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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 164/2010 – São Paulo, quarta-feira, 08 de setembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001269 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 10.05.2010 

ACÓRDÃO 

2006.63.01.015337-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301130105/2010 - ALBERTO GARCIA BLANCO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DEPENDENTE QUÍMICO. DATA 

DE INÍICO E CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

1. O benefício de auxílio-doença será concedido quando for comprovado pela parte autora a qualidade de segurado do 

Regime Geral de Previdência Social, o período de carência em regra de 12 (doze) contribuições, e a incapacidade para o 

trabalho ou exercício de atividade habitual por tempo superior a 15 (quinze) dias, não podendo tal incapacidade resultar 

de doença ou lesão preexistente à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, exceto se a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

do beneficio previdenciário.        

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário que a parte autora seja acometida por doença ou lesão 

que a incapacite total e permanentemente para o exercício de atividade que lhe garanta a sua subsistência, comprove sua 

qualidade de segurado pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como o período de carência em regra de 12 

(doze) contribuições. 

3. Diante da perícia realizada em 29.01.2008, foi atendido o pleito recursal da autarquia federal para que se realizasse 

nova perícia médica a fim de que se consolidasse qual o diagnóstico que deveria subsistir diante das perícias médicas 

realizadas por especialistas em psiquiatria em 02.05.2006, pelo Dr. Luis Soares da Costa, e em 04.09.2006, pelo Dr. 

Emmanuel Nunes de Souza, que chegaram a diferentes conclusões sobre o grau de incapacidade laborativa do autor. 

4. Com efeito, a perícia judicial realizada pelo especialista em psiquiatria, Dr. Rubens Hirsel Bergel, vem confirmar o 

diagnóstico constado pelo Dr. Emmanuel Nunes de Souza, de que o autor sofre de dependência química, estando 

incapaz, de forma transitória e permanente, para o exercício de atividades laborativas a fim de prover seu próprio 

sustento. Além disso, não resta dúvida acerca da data de início da incapacidade atestada por ambos os peritos, qual seja, 

outubro de 2004, quando o autor parou de trabalhar e foi internado para tratamento médico, conforme comprova 

Declaração do Centro de Reintegração Social Villa Esperanza às fls. 3/4 do laudo pericial anexado aos autos em 

18.03.2008. 

5. Assim, no que toca à data de início do benefício, tenho que não resta reparo à sentença recorrida, que a fixou na data 

do ajuizamento da ação, haja vista que embora tenha requerido administrativamente o benefício, o autor não 

compareceu à perícia médica agendada pelo INSS. 
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6. Em relação à data de cessação do benefício, não obstante o expert do Juízo, Dr. Emmanuel Nunes de Souza, tenha 

indicada a data de 04.05.2007, para o fim da incapacidade funcional, a qual foi adotado pelo Juízo “a quo” para fins de 

cessação do pagamento do benefício, em razão de estimar de 6 meses a 1 ano o prazo necessário de manutenção de 

abstinência para recuperação psíquica e remissão de sintomas depressivos e ansiosos, que comumente acompanham o 

abandono do consumo de drogas, é de se observar que tal prognóstico não se amolda ao caso in concreto, pois, além da 

perícia realizada em 29.01.2008, pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel, ter constatado que persiste a incapacidade mesmo após 

7 (sete) meses findo o prazo indicado pelo Dr. Emmanuel Nunes de Souza para a recuperação da capacidade pelo autor, 

foi estipulado como data limite para reavaliação, e não cessação do benefício, o prazo de 01 ano a partir da data da 

realização da perícia (quesito 8 do Juízo), ou seja, no entender do perito judicial, o INSS deveria reavaliar o segurado no 

prazo de 01 ano, e verificar se persistiria o estado incapacitante do mesmo. 

7. Ademais, soma-se a isso o fato de que embora o autor tenha se submetido a tratamento médico, mediante internações 

em clínicas de tratamento, conforme demonstram Declaração do Centro de Reintegração Social Villa Esperanza 

(documentos acostados às fls. 3/4 do laudo pericial anexado aos autos em 18.03.2008), que atesta que o autor 

permaneceu sob tratamento médico no período de 22.10.2004 a 19.01.2005, retornado em 12 de maio de 2005; 

Relatório Médico do Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio (fls. 05 da petição inicial anexada em 12.06.2006), que 

informa que o autor foi internado na Clínica Psiquiátrica do Dr. Messias L. Padrão CRM 28.739, por aproximadamente 

2 (dois) meses, obtendo alta em 08.02.2006, quando foi internado no referido hospital até 11.02.2006, sendo internado 

novamente no período 13.02.2006 a 19.02.2006; Declaração da Associação Restauração de Auxílio a Recuperação e 

Manutenção de Dependentes Químicos (anexada aos autos em 12.09.2007), que declara que o autor deu entrada na 

instituição para tratamento de desintoxicação e conscientização da doença de dependência química em 02.10.2006 

permanecendo até a data da emissão da declaração em 30.08.2007, o autor não obteve sucesso na sua recuperação, já 

que foi atestada sua incapacidade na perícia realizada em 29.01.2008.     

8. Dessa forma, no caso dos autos, não há como estimar um prazo para cessação do pagamento do benefício, uma vez 

que se torna difícil o prognóstico de recuperação imediata do autor.    

9. Assim, tendo em vista que o prazo de 01 ano a partir da data da perícia estipulado pelo expert do Juízo, por ocasião 

da perícia realizada em 29.01.2008 já transcorreu, e em não havendo sido realizada outra perícia até o presente 

momento, bem como o fato de ter sido determinado o restabelecimento do benefício desde a data da cessação em 

04.05.2007, decisão proferida em 03.04.2008, tenho que o benefício deve continuar a ser pago até que o autor seja 

submetido a a nova perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de 

seu estado de saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de 

que tem se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa.  

10. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de 

prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo propor nova ação caso seja indeferido o pedido 

administrativo, haja vista constituir fato novo a ser discutido em ação própria.  

11 .Recursos de sentença do INSS improvido e recurso de sentença do autor provido. 

 IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marcio Ferro Catapani, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 10 de maio de 2010 (data do julgamento). 

DECISÃO TR 

2006.63.01.015337-4 - DECISÃO TR Nr. 6301094895/2010 - ALBERTO GARCIA BLANCO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a esta Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 02.08.2010 

ACÓRDÃO 
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2005.63.01.287379-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301310835/2010 - IVAN MORAIS (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147229 - 

ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO, SP176430 - PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO). 

III - EMENTA 

O IMPOSTO DE RENDA INCIDE SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS PELO TRABALHADOR, SENDO CERTO 

QUE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS POSSUI NATUREZA ACESSÓRIA E SEGUE A SORTE DO 

PRINCIPAL. 

DE OUTRA PARTE, O PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS (art. 143, CLT) NÃO PODE 

SOFRER A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA, BEM COMO O RESPECTIVO PAGAMENTO DO TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

IV - ACÓRDÃO 

              Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso da Fazenda Nacional, e negar provimento ao recurso do autor, nos 

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Vencido o Juiz Federal Substituto Relator quanto à condenação ao 

pagamento de honorários de advogado pela União. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu 

Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Fabio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 02 de agosto de 2010 (data de julgamento). 

DECISÃO TR 

2005.63.01.287379-5 - DECISÃO TR Nr. 6301310168/2010 - IVAN MORAIS (ADV. SP244372 - ANA PAULA DE 

CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147229 - 

ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO, SP176430 - PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO). 

Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos verifico que o acórdão prolatado na Sessão de Julgamentos realizada no dia 16/08/2010 foi 

cadastrado e registrado como voto sem acórdão, razão pela qual torno-o sem efeito.  

Assim, anule-se o termo 6301273033.  

Intime-se. Cumpra-se. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000074/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 14 de setembro de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.500907-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ANGELA DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP227550  - LILIAN RODRIGUES DA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.85.012896-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ARLINDO SANCHES  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.01.005406-9 

RECTE: EDMA RIBEIRO BONATO 

ADVOGADO(A): SP216517 - EDER LUIZ DELVECHIO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.051982-0 

RECTE: NEUSA LUIZA NUNHO GIANDONI 

ADVOGADO(A): SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.074001-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELMIRA PERES DA MATA  

ADVOGADO: SP103462  - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.154868-2 

RECTE: WALTER GONSALVES LACHICA 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.234024-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALGISA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163656  - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.251871-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONARDA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP199824  - LUCIANO DE ALMEIDA CORDEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.313569-0 

RECTE: JOSE FRANCISCO COIMBRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP027486 - ANTONIO AGOSTINHO CAPORALI SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 2005.63.01.350341-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO LUCAS LOPES  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.02.004002-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GLORIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP056913  - WILSON DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.02.009654-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA MAXIMIANO PEDRAÇOLI  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.07.003450-6 

RECTE: APARECIDA ANTONIA TONIN BIAZOTTO 

ADVOGADO(A): SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.11.002108-6 

RECTE: VICTOR PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.01.028317-8 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.01.031633-0 

RECTE: MOACIR DIAS JAMAS 

ADVOGADO(A): SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.01.036382-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MENDES GOMES  
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0018       PROCESSO: 2006.63.01.084989-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.01.085669-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA LOPES PONTES  

ADVOGADO: SP208086  - ELAINE FONSECA PONTES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.01.093927-8 

RECTE: CRISPIM ANTONIO DE MACENA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.02.001405-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.02.002232-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CELIO ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.02.003552-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE BUENO FERREIRA  

ADVOGADO: SP075114  - WALDEMAR DORIA NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2006.63.02.007983-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EPAMINONDAS FERREIRA DE FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0025       PROCESSO: 2006.63.02.008390-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MILTON APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2006.63.02.009016-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DELFINO FONSECA  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2006.63.02.009022-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DIEGO DIVINO RIBEIRO TAVARES 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2006.63.02.010942-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACI APARECIDA FELIX FRAGA MIGUEL  

ADVOGADO: SP202839  - LUCIANA SILVA MIGUEL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2006.63.02.011077-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2006.63.02.012271-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DELZUITE DA SILVA MIRANDA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.02.013702-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALBERTO KLIEMANN  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0032       PROCESSO: 2006.63.02.013957-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS PERUCHI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.02.014080-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO LUIZ JUDICE  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2006.63.02.014085-6 

RECTE: JOSE APARECIDO HERMINIO 

ADVOGADO(A): SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.02.014361-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO DE FARIA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.02.014506-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALCIDES CORREA COLOVATTE  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2006.63.02.015250-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LAURINDO ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.02.015271-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE DOMINGOS BASAGLIA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0039       PROCESSO: 2006.63.02.015728-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FERNANDO SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.02.016364-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP170954  - LUCIO APARECIDO MARTINI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.02.017370-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA JOELITA DE SOUSA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2006.63.02.018909-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE DONIZETE GOMES 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.06.007440-8 

RECTE: ADRIANA LIMA DE MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: DENIS MENDENCA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: ARIANE MENDONÇA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECTE: DAYANE MENDONÇA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.10.003291-2 

RECTE: JOSE MIRANDOLA 

ADVOGADO(A): SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 2006.63.11.003548-0 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.15.006804-5 

RECTE: JOSE LUIZ PINTO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP014884 - ANTONIO HERNANDES MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.17.001563-0 

RECTE: JOSE SABINO FERREIRA DA NOBREGA 

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2007.63.01.003887-5 

RECTE: PEDRO HENRIQUE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2007.63.01.022170-0 

RECTE: SANDRA BUCCI 

ADVOGADO(A): SP236634 - SANDRA BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2007.63.01.022293-5 

RECTE: MARCELINA DE OLIVEIRA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2007.63.01.088674-6 

RECTE: AMADIR VIEIRA DA MATA 

ADVOGADO(A): SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECTE: NILVA FREIRE ALKIMIM - ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2007.63.01.091769-0 

RECTE: JULIETA ANTUNES AMORIM 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0053       PROCESSO: 2007.63.01.092143-6 

RECTE: EUDOXIA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096117 - FABIO MANFREDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.01.092700-1 

RECTE: ANA FRANCISCA CHRISPIM SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.02.001557-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE LOREMA 

ADVOGADO(A): SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.02.001883-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INALDO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2007.63.02.002745-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA  e outros 

RECDO: GLEICIANY FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: STEPHANIA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: MIKAEL FERREIRA DE OLIVIERA 

RECDO: JONATHAN FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: MIQUEIAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2007.63.02.004163-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FABIANE APARECIDA DOS ANJOS PIASSA 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.02.008432-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORRANE SILVA QUEIROZ  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 12/817 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2007.63.02.008714-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PEDRO ESTEVES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2007.63.02.013725-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LEONEL TEOFILO 

ADVOGADO(A): SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2007.63.02.013870-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTINA VAL FUZARO  

ADVOGADO: SP103103  - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2007.63.02.015075-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SINVAL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2007.63.02.015355-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE PAULO SERAFIM 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2007.63.02.015940-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: GENOEFA TALAN ARANTES 

ADVOGADO(A): SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2007.63.02.016057-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PAULO CARDOSO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.04.007674-0 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.07.003142-3 

RECTE: ALCEO TINFRE 

ADVOGADO(A): SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.08.004352-5 

RECTE: MARIA DE FATIMA MENDES 

ADVOGADO(A): SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2007.63.10.013652-7 

RECTE: ELIANA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2007.63.10.016006-2 

RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2007.63.10.016056-6 

RECTE: MARIA ROBERTA DA SILVA QUINTINO 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2007.63.10.016374-9 

RECTE: HELENA FAIS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0074       PROCESSO: 2007.63.10.018519-8 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA PADILHA 

ADVOGADO(A): SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2007.63.11.007204-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIMEIRE NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP093821  - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: EDICLAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: WANDERLAYNE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA EDUARDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2007.63.11.011470-0 

RECTE: ANISIO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP022986 - BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2007.63.12.002670-3 

RECTE: LAURA LEMBO 

ADVOGADO(A): SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2007.63.15.000183-6 

RECTE: MARIA DE FATIMA VEIGA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2007.63.17.001390-0 

RECTE: VERA LUCIA CARNEIRO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2007.63.19.000056-9 

RECTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2007.63.19.000735-7 

RECTE: SUELI FATIMA DO NASCIMENTO MANTOVANI 

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2007.63.19.004404-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JUDITH ALVES GRIGOLETI  

ADVOGADO: SP092010  - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2007.63.19.004736-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JOANA GOMES NAVARRO  

ADVOGADO: SP188364  - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2007.63.20.003362-1 

RECTE: EUNICE DA CONCEICAO MELO 

ADVOGADO(A): SP143294 - EDUARDO GIORDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2008.63.01.009479-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP205105  - SHEILA CRISTINA MENEZES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2008.63.01.010138-3 

RECTE: MARIA VILMA SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0087       PROCESSO: 2008.63.01.010606-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0088       PROCESSO: 2008.63.01.013084-0 

RECTE: NELSON RISSATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO  

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0089       PROCESSO: 2008.63.01.014999-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CATARINA PINHEIRO PALHARES 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2008.63.01.015689-0 

RECTE: JOAQUIM SANTOS CIRQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0091       PROCESSO: 2008.63.01.017289-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: SALDIVAN ROCHA LOURENCAO 

ADVOGADO(A): SP122034 - ROBERTO ROMAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2008.63.01.019223-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA CREMINELLI GONCALVES  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2008.63.01.023795-5 

RECTE: JULIA JOSE FERNANDES DE NOBREGA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2008.63.01.023981-2 

RECTE: LUDOVICO TARDELLI 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2008.63.01.025798-0 

RECTE: ARMANDO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2008.63.01.028060-5 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2008.63.01.029843-9 

RECTE: MARIENE DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.01.032736-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA BERTAGGIA VIEIRA  

ADVOGADO: SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.01.033382-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LIECI MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2008.63.01.033778-0 

RECTE: ALZIRA FOGARI 

ADVOGADO(A): SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2008.63.01.034181-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA LIRACI DE BARROS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP081276 - DANILO ELIAS RUAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE BARROS VITORINO 

ADVOGADO(A): SP107220-MARCELO BESERRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.01.035482-0 

RECTE: JOSE ROBERTO PEREIRA NONATO 

ADVOGADO(A): SP287504 - HELIO CESAR VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2008.63.01.037666-9 

RECTE: AGENIR SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0104       PROCESSO: 2008.63.01.037985-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: IRACILDA SANCHES GIOVEDI 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2008.63.01.038637-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILDO SANTIAGO DOS SANTOS ABREU  

ADVOGADO: SP154213  - ANDREA SPINELLI MILITELLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2008.63.01.038970-6 

RECTE: PAULO HENRIQUE RAMIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2008.63.01.039760-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARTINHO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0108       PROCESSO: 2008.63.01.040884-1 

RECTE: MARINALVA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2008.63.01.041326-5 

RECTE: VANDA LEANDRO BAIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0110       PROCESSO: 2008.63.01.041442-7 

RECTE: MARIA NEUSA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2008.63.01.042640-5 

RECTE: ISAURA DE ALMEIDA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0112       PROCESSO: 2008.63.01.043222-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMARIO SILVA VIEIRA  

ADVOGADO: SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2008.63.01.045466-8 

RECTE: JOSEFA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2008.63.01.047265-8 

RECTE: GENISVALDO VIEIRA PESSOA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2008.63.01.047613-5 

RECTE: CONCEICAO DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2008.63.01.052902-4 

RECTE: JOAO ALVES MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0117       PROCESSO: 2008.63.01.053723-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO PORTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0118       PROCESSO: 2008.63.01.054956-4 

RECTE: ANA GONCALVES TRANCOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 20/817 

ADVOGADO(A): SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2008.63.01.055412-2 

RECTE: RITA AUGUSTA DA PAZ 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2008.63.01.057738-9 

RECTE: ROBERTO MARIA AMELIA 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2008.63.01.058349-3 

RECTE: MARIA DE FATIMA LUCINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2008.63.01.060048-0 

RECTE: LUIZ ANTONIO PROCOPIO 

ADVOGADO(A): SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2008.63.01.060082-0 

RECTE: SILVANA GARCIA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0124       PROCESSO: 2008.63.01.060212-8 

RECTE: EUNICE DE OLIVEIRA CIRPIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 2008.63.01.060440-0 

RECTE: TEREZA RAMOS CARRARO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0126       PROCESSO: 2008.63.01.062381-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JOSE JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2008.63.01.067758-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAIR ARCARI SANCHEZ  

ADVOGADO: SP105108  - MARGARETH CASSIA LICCIARDI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2008.63.01.067986-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE FARIA DA COSTA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2008.63.02.000343-6 

RECTE: ODIL SILVONI 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2008.63.02.000843-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSUE MARIA LELE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2008.63.02.000872-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOANA DARC APARECIDA LOPES SOUZA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2008.63.02.001165-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: OSVALDO DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2008.63.02.001826-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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RECTE: VALDECIRA MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2008.63.02.002959-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ISRAEL ALVES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2008.63.02.003871-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL HEBERT SANTOS DIAS  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2008.63.02.004342-2 

RECTE: ELZO BERNARDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO  

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2008.63.02.004957-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA HELENA JAEN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2008.63.02.005377-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO  

RECTE: FRANCISCO IVAN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2008.63.02.006371-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSAURA CABECA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2008.63.02.006378-0 

RECTE: LUZIA JORGE DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2008.63.02.006559-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ARLETE APARECIDA GIBELLI  

ADVOGADO(A): SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2008.63.02.006690-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: SILVIO GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP247873 - SEBASTIÃO FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2008.63.02.006757-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE NUNES  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2008.63.02.006948-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAQUIM DIAS PEREIRA  

ADVOGADO: SP255199  - MARCEL PEREIRA RAFFAINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2008.63.02.007262-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2008.63.02.007354-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MAGDA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP231252 - RODRIGO BORGES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP231252  - RODRIGO BORGES DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2008.63.02.007463-7 

RECTE: MARIA NILDA RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2008.63.02.007857-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RIBAMAR PINTO  

ADVOGADO: SP245503  - RENATA SCARPINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2008.63.02.008226-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO RODRIGUES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2008.63.02.008342-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE DA SILVA  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2008.63.02.008439-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARILDO NUNES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2008.63.02.009404-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MILTON SALOMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2008.63.02.009517-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSILAINE CRISTINA COUTINHO CAMILO  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2008.63.02.009607-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVANI MOREIRA DA CRUZ SILVA  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2008.63.02.009889-7 

RECTE: REVALINO DIONISIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2008.63.02.009913-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2008.63.02.010393-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: TEREZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2008.63.02.011238-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MOISES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2008.63.02.011590-1 

RECTE: LUZIA DE LOURDES PEDROZO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2008.63.02.011981-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LEILA AKIKO HIDA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2008.63.02.011997-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MANOEL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2008.63.02.012053-2 

RECTE: LUCIMEIRE DE OLIVEIRA VENTULA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2008.63.02.012222-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DE SOUSA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2008.63.02.012761-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: VERA SANTA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2008.63.02.013255-8 

RECTE: NEUSA MARIA DE SOUZA DAVI 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2008.63.02.013293-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSIMAR FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2008.63.02.013502-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA TORTORETTO FIM  

ADVOGADO: SP262726  - MOACIR JOSE MAFRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2008.63.02.013609-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARCELINA NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2008.63.02.013777-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ABILDE DA COSTA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2008.63.02.014280-1 

RECTE: MARINA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP268643 - JULIANA FERREIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2008.63.03.000600-8 

RECTE: VERA LÚCIA FERRARI 

ADVOGADO(A): SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 2008.63.03.002474-6 

RECTE: ELAINE LEOPOLDINA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2008.63.03.004396-0 

RECTE: JOAQUINA VILMA BRITO QUEIROS ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2008.63.03.005130-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FARIAS  

ADVOGADO: SP218311  - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2008.63.03.005782-0 

RECTE: MARLI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0176       PROCESSO: 2008.63.03.009823-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP060370 - DARCI APARECIDA SANDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2008.63.03.010720-2 

RECTE: DORA PONTES GOMES 

ADVOGADO(A): SP273592 - KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2008.63.04.000156-1 

RECTE: IZABEL BARBOSA VILELA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2008.63.04.003358-6 

RECTE: FRANCISCO LUQUES 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2008.63.04.006056-5 

RECTE: MARIA HELENA DE FARIA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2008.63.04.006248-3 

RECTE: JOSE DUARTE COLACO 

ADVOGADO(A): SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2008.63.04.006808-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA WILMA VICTORIANO JULIATO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2008.63.06.002038-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA APARECIDA PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP142207  - CARMEN SILVIA RIBEIRO REIS VIEIRA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2008.63.06.010502-5  

RECTE: TEREZINHA BONFIM ADOLFO 

ADVOGADO(A): SP265556 - SÉRGIO APARECIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2008.63.06.010981-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2008.63.06.013029-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PASSIANI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP256608  - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2008.63.10.000704-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA DO CARMO SOUZA FRESNEDA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2008.63.10.007069-7 

RECTE: ARACY PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2008.63.10.009993-6 

RECTE: DONESIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2008.63.10.011161-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERCY MARDEGAN  

ADVOGADO: SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2008.63.11.000070-9 

RECTE: SELMA NAPOLEAO DA SILVA NOGUEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0192       PROCESSO: 2008.63.11.001841-6 

RECTE: LINDALVA NASCIMENTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2008.63.11.002297-3 

RECTE: JOÃO DA NÓBREGA MORAES 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2008.63.11.004746-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINEIDE COSTA REGO DE BRITO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2008.63.11.004867-6 

RECTE: MARIA JOSE DA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO(A): SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2008.63.11.004935-8 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2008.63.11.005532-2 

RECTE: JOAO GERALDO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2008.63.11.006271-5 

RECTE: ADRIANO COUCEIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0199       PROCESSO: 2008.63.15.000361-8 

RECTE: MARIA ALICE GREGORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2008.63.15.002240-6 

RECTE: MAURO MASURAO NAKAMURA 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2008.63.15.009327-9 

RECTE: PAULO HENRIQUE SALINAS VARGAS 

ADVOGADO(A): SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2008.63.15.010544-0 

RECTE: ADILSON GOMES 

ADVOGADO(A): SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2008.63.15.014342-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP170800  - ANA PAULA FELICIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2008.63.17.004466-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS SILVA  

ADVOGADO: SP223335  - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2008.63.17.006694-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERANICE NERES DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2008.63.17.007318-3 

RECTE: JULIETA MARIA FARIA 

ADVOGADO(A): SP139737 - ROSA MARIA DOMINGUES SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2008.63.19.001254-0 

RECTE: CATARINA LIMA DE GODOI 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2009.63.01.003755-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOARES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2009.63.01.005049-5 

RECTE: RITA PAULO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2009.63.01.007440-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS LINDOVINO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0211       PROCESSO: 2009.63.01.009560-0 

RECTE: ANTONIA MARIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2009.63.01.010181-8 

RECTE: CATARINA GONCALES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 2009.63.01.017108-0 

RECTE: MARIA MERCEDES DA SILVA LEITAO 

ADVOGADO(A): SP164501 - SÉRGIO NUNES MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2009.63.01.018540-6 

RECTE: VERA LUCIA ALVES DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP176904 - LAURA SANTANA RAMOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2009.63.01.019945-4 

RECTE: MARILZA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0216       PROCESSO: 2009.63.01.021484-4 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2009.63.01.022189-7 

RECTE: ARLINDO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0218       PROCESSO: 2009.63.01.023120-9 

RECTE: ANA CLEIDE FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2009.63.01.023423-5 

RECTE: MARIA DA PAZ GALDINO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0220       PROCESSO: 2009.63.01.024188-4 

RECTE: LUZIA ANTONIA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2009.63.01.025606-1 

RECTE: SAFUAT ABDOUNI 

ADVOGADO(A): SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2009.63.01.027336-8 

RECTE: ERCILIA LENHAIOLI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2009.63.01.029920-5 

RECTE: MARIA APARECIDA DAS DORES SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA  SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2009.63.01.035240-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR GARCIA DE ARAUJO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2009.63.01.038830-5 

RECTE: HELENITA SILVA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0226       PROCESSO: 2009.63.01.039395-7 

RECTE: MARIA DE LOURDES FORTE SANCHEZ 

ADVOGADO(A): SP216095 - RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2009.63.01.041229-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO RIBEIRO LEMOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2009.63.01.049946-2 

RECTE: GENESIO DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0229       PROCESSO: 2009.63.02.000914-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LAZARO BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2009.63.02.001242-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 2009.63.02.001360-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DA SILVA CASTRO  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2009.63.02.002344-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE DA COSTA QUINTILIANO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2009.63.02.003998-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSIMEIRE APARICIDA MARASCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2009.63.02.004192-2 

RECTE: SERGIO GARCIA BARROSO 

ADVOGADO(A): SP217131 - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2009.63.02.004408-0 

RECTE: REGINALDO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2009.63.02.006114-3 

RECTE: ELZA OLIMPIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2009.63.02.007123-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MAURA DE CASTRO FILETO 
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ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2009.63.02.007930-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA VALERIA DE ASSIS SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2009.63.02.007966-4 

RECTE: SEBASTIAO VOLPATO 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2009.63.02.008157-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163381  - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2009.63.02.009041-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FILOMENA SOARES PEREIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2009.63.02.009532-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ELEY RIBEIRO ANDRADE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP151626 - MARCELO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2009.63.02.009645-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ GONCALVES SANTIAGO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2009.63.02.011189-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: VENANCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2009.63.02.011365-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA LUCIA GAZETA FRANGIOSI 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2009.63.02.011944-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIA BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2009.63.02.012039-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON CALDEIRA BRAZAO  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2009.63.02.012293-4 

RECTE: ELEUZA PAULINO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2009.63.03.004981-4 

RECTE: VERA MARIA LESSA COUTO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2009.63.03.005118-3 

RECTE: OSVALDO TESLER 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2009.63.03.005464-0 

RECTE: MARIA IRACY FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2009.63.03.006627-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE HONORATO DOS ANJOS CANDIDO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2009.63.03.006678-2 

RECTE: JULIO CESAR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0254       PROCESSO: 2009.63.03.007866-8 

RECTE: LEONTINA FRANCO DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 2009.63.03.009333-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NINA SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP197640  - CLAUDINEI DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2009.63.04.002978-2 

RECTE: CONCEICAO DURAN BUOSI 

ADVOGADO(A): SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2009.63.04.004657-3 

RECTE: JOSE FLORENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2009.63.04.006647-0 

RECTE: ROSARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2009.63.06.000028-1 

RECTE: VALDIVINO PEREIRA DE SENA 

ADVOGADO(A): SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2009.63.06.000158-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE CHIARELLI  

ADVOGADO: SP090947  - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2009.63.06.000207-1 

RECTE: LAZARO BELISARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2009.63.06.000348-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PINTO  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2009.63.06.000669-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 2009.63.06.004287-1 

RECTE: MARIA DAS NEVES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2009.63.06.005270-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES LIMA GALENI  

ADVOGADO: SP186574  - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 2009.63.06.005844-1 

RECTE: NEIDE MARIA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0267       PROCESSO: 2009.63.06.006240-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE SIQUEIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP131552  - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2009.63.06.006412-0 

RECTE: MANOEL MESSIAS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP064141 - JOSE ANTONIO GREGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2009.63.06.007992-4 

RECTE: LAUDELINA SENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP151823 - MARIA HELENA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2009.63.07.003494-9 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2009.63.08.001741-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM FERNANDES  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2009.63.08.005185-3 

RECTE: ROGERIO TEODORO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2009.63.09.002962-5 

RECTE: SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP160676 - SIMEI BALDANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2009.63.09.005648-3 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2009.63.10.003364-4 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2009.63.10.004008-9 

RECTE: ORDALIA TONHI SCARSO 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2009.63.10.006231-0 

RECTE: JOAO BENEDITO FORTINI 

ADVOGADO(A): SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2009.63.11.002002-6 

RECTE: CECILIA CASTRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2009.63.11.002689-2 

RECTE: JOAO PADOVEZZI 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2009.63.11.002692-2 

RECTE: CARLOS SAMUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2009.63.11.004588-6 

RECTE: ANTONIO SIMOES 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2009.63.11.006282-3 

RECTE: MARIA SEVERINA LIBANIO FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2009.63.11.006308-6 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA PAULO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2009.63.11.006742-0 

RECTE: REGINA HELENA THEODORO MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2009.63.14.002542-7 

RECTE: ROSIMEIRE DE MELO 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2009.63.15.004892-8 

RECTE: MARIA DO CARMO CAINE 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2009.63.15.006596-3 

RECTE: MANOEL ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2009.63.17.000875-4 

RECTE: ELIZABETE VIEIRA DE FRANÇA BENETI 

ADVOGADO(A): SP117336 - VERA LUCIA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2009.63.17.001532-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURORA MUNHOZ MOSTASSO MACHADO  

ADVOGADO: SP104328  - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0290       PROCESSO: 2009.63.17.002616-1 

RECTE: CLARICE GEMA MAIA GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2009.63.17.002683-5 

RECTE: JOSE DA MOTA COUTO 

ADVOGADO(A): SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2009.63.17.002953-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MARCHIOLI GAMBATTI  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2009.63.17.003358-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS BERNARDES CORREA  

ADVOGADO: SP241527  - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2009.63.17.003972-6 

RECTE: APARECIDA LIDIONETE FERRINI MOURA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2009.63.17.005093-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ODETE BINOTTI MOREIRA  

ADVOGADO: SP178107  - THELMA DE REZENDE BUENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2009.63.17.005778-9 

RECTE: ARIOVALDO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2009.63.17.005794-7 

RECTE: JACIL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2009.63.17.006057-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA BUCINO ALUOTTO  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.18.003011-2 

RECTE: LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2009.63.18.003299-6 

RECTE: MARIA HELENA COUTINHO MORENO 

ADVOGADO(A): SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2010.63.14.000458-0 

RECTE: APARECIDA ZAINELLI EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2010.63.15.000102-1 

RECTE: TOMAZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2010.63.15.001378-3 

RECTE: EVALDO BEZERRA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0304       PROCESSO: 2005.63.01.003552-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS FERNANDES DA SILVA  

ADVOGADO: SP162437  - ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2005.63.01.032802-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTINO RAFAEL ELIAS  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2005.63.01.048370-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA RODRIGUES COSTA  

ADVOGADO: SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2005.63.01.106074-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ) 

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO FERNANDES BARROS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2005.63.01.315708-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO GIUSEPPE OLIVERIO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2005.63.03.001731-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIVINA FERREIRA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP128681  - OSWALDO CONTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2005.63.03.013553-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN APARECIDA DE SOUZA MANHA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2005.63.04.009994-8 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2005.63.04.010230-3 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 2005.63.04.010498-1 

RECTE: SERGIO RUBENS TORRES CORTEZ 

ADVOGADO(A): SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2005.63.05.000761-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINITA LUIZ LOPES  

ADVOGADO: SP213227  - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2005.63.15.002776-2 

RECTE: PAULO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2006.63.01.010345-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: URSULINA MARIA DE JESUS BRAZIEL  

ADVOGADO: SP178117  - ALMIR ROBERTO CICOTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2006.63.01.028540-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0318       PROCESSO: 2006.63.01.091321-6 

RECTE: PAULO DECIO CAIUBI 

ADVOGADO(A): SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2006.63.08.000106-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA RODRIGUES FLORENCIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2007.63.01.007467-3 

RECTE: LUCIA MARIA DE FREITAS PESSANHA 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2007.63.01.008696-1 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.01.008757-6 

RECTE: WELLINGTON STOPATO DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.01.040624-4 

RECTE: CLAUDIO DUZ 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.01.065482-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO XAVIER  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.01.067626-0 

RECTE: ANEZIA DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.01.080896-6 

RECTE: CLELIA ALDAISA LUPIANO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.01.090819-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP160595  - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0328       PROCESSO: 2007.63.01.094061-3 

RECTE: JOSE ISRAEL JORGE MARQUES 

ADVOGADO(A): SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.03.003241-6 

RECTE: FELICIO VASCON 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.03.004580-0 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.04.005864-5 

RECTE: MARIA DE FATIMA ROZZANTI ZANIQUELLI 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.09.002464-3 

RECTE: MARIA DAS DORES ERMINO 

ADVOGADO(A): SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.10.001559-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALE DELLAMATRICE FILHO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.11.010824-3 

RECTE: MANUEL JOAQUIM PAULO 

ADVOGADO(A): SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2008.63.01.001782-7 

RECTE: ADILBERTO ADAUTO MINUCIO 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2008.63.01.003820-0 

RECTE: JOSEFA PERPETUA DE SOUSA 

RECTE: PAULO CESAR SOUSA DE ANDRADE 

RECTE: CLEBERSON SOUSA DE ANDRADE 

RECTE: ANA PAULA SOUSA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0337       PROCESSO: 2008.63.01.013730-4 

RECTE: MARIO ALVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2008.63.01.016485-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MADALENA JUDITE ALVES 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2008.63.01.030615-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO GOMES BEZERRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP038483  - GILBERTO JACK ORENSZTEJN 

RECDO: MARILZA DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP038483-GILBERTO JACK ORENSZTEJN 

RECDO: MARCO DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP038483-GILBERTO JACK ORENSZTEJN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2008.63.01.031782-3 

RECTE: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2008.63.01.040169-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP034954  - TOSHIHIKO ARIKAWA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2008.63.01.041074-4 

RECTE: EVA FERREIRA BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2008.63.01.041564-0 

RECTE: LINDOMAR SILVA NUZZI 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2008.63.01.043358-6 

RECTE: MARY DA SILVA CESAR 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2008.63.01.045184-9 

RECTE: DANIEL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO  

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2008.63.01.046117-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LAZARA APARECIDA SIQUEIRA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP248958 - JULIANO DE OLIVEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2008.63.01.048550-1 

RECTE: LUIZ GOMES DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP244392 - CREUSA GOMES NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2008.63.01.053459-7 

RECTE: MANOEL FONTENELE COSTA 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2008.63.01.054967-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRELLA  

ADVOGADO: SP204940  - IVETE APARECIDA ANGELI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0350       PROCESSO: 2008.63.01.059935-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA COSTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP278375  - MILENA GREB DELGADO HORITA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2008.63.01.064456-1 

RECTE: FREIDE JOSE GALMACCI 

ADVOGADO(A): SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2008.63.02.008311-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEBASTIAO PIRES  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2008.63.03.002946-0 

RECTE: CARMEN APARECIDA SANT ANA 

ADVOGADO(A): SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2008.63.03.003559-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZETE DA SILVA MARTINS  

ADVOGADO: SP127540  - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2008.63.03.006652-2 

RECTE: MARIA APARECIDA JORDAO 

ADVOGADO(A): SP147144 - VALMIR MAZZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2008.63.03.008444-5 

RECTE: BENEDITO APARECIDO LISBOA 

ADVOGADO(A): SP224411 - ANELISE APARECIDA ALVES MAZZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2008.63.03.009266-1 

RECTE: ELISABETH SILVA MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2008.63.04.003909-6 

RECTE: FATIMA APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2008.63.04.005499-1 

RECTE: ISABEL BEATRIZ DE SALLES 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2008.63.04.006779-1 

RECTE: STEFANY EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP150222 - JUNDI MARIA ACENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2008.63.06.003101-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP135285  - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: NAYARA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: JOSEILDA AURELIANO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2008.63.06.010365-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR JUSTINO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2008.63.06.011224-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA DIAS BORGES E OUTROS 

ADVOGADO: SP246724  - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RECDO: RENE DIAS DE SOUZA 

RECDO: ELVISON DIAS BORGES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2008.63.06.011353-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENIR APARECIDA MALACRIDA  

ADVOGADO: SP076836  - OSWALDO LIMA JUNIOR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2008.63.06.014858-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO AUGUSTO ALMEIDA MOREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP151056  - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAMILA DELQUIARO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP151056-CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2008.63.07.002478-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA FONSECA COSTA  

ADVOGADO: SP213306  - ROBERTO COUTINHO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2008.63.07.005132-3 

RECTE: SERGIO CARLOS QUAGLIA 

ADVOGADO(A): SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2008.63.07.006298-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA PERES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2008.63.08.002131-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA DE FATIMA FELICIANO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP224724  - FABIO AUGUSTO PENACCI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2008.63.08.005422-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TEREZINHA LAUDICEIA DE PAULA SILVA  

ADVOGADO: SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2008.63.09.007236-8 

RECTE: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0372       PROCESSO: 2008.63.10.005189-7 

RECTE: JULIA CANDIDO TITARA 

ADVOGADO(A): SP243002 - HÉDIO DE JESUS BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2008.63.10.010205-4 

RECTE: BERTHILIA SCARPELLI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2008.63.13.000707-2 

RECTE: MARIA DO SOCORRO TEOBALDO 

ADVOGADO(A): SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2008.63.15.000410-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262034  - DAVID LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2008.63.15.006027-4 

RECTE: LINA MARIA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2008.63.17.000084-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA DANHEZI DE SOLDI  

ADVOGADO: SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2008.63.17.008149-0 

RECTE: MARIA IMACULADA DA CONCEICAO MENARBINO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2008.63.17.008883-6 

RECTE: CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2008.63.17.009318-2 

RECTE: SUELI STEFANO PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2009.63.01.004124-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROZILDA ADELINA DA SILVA PAULO  

ADVOGADO: SP189878  - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000074/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 14 de setembro de 2010, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. Havendo interesse na realização de sustentação oral nas sessões de 

julgamento, solicita-se, para melhor organização dos trabalhos, a inscrição com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos. As inscrições devem ser efetivadas pelo advogado, munido da carteira da OAB, junto à assessoria de 

julgamento, localizada na sala de sessões - 10º andar. 

(...) 

0382       PROCESSO: 2009.63.01.015982-1 

RECTE: ABEL CYRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2009.63.01.024647-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EANDERSON CUSTODIO CORDEIRO 

RECTE: ELVIS CUSTODIO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RECTE: NAIANE CUSTODIO CORDEIRO 

RECDO: SUELCI TRINDADE TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP166953  - MARLENE DE CARVALHO FÁVARO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2009.63.01.025742-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP202562  - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2009.63.01.026878-6 

RECTE: MARIA AMELIA DE CARVALHO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA 

RECTE: ARMANDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP117070-LAZARO ROSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2009.63.01.032324-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TELMA SUELI FERREIRA  

ADVOGADO: SP172627  - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2009.63.01.032377-3 

RECTE: MARLENE ROSA DO NASCIMENTO CARREIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2009.63.01.033347-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA DOS SANTOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP127611  - VERA CRISTINA XAVIER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2009.63.01.034417-0 

RECTE: ZELINDA SANCHEZ ANGELICO 

ADVOGADO(A): SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2009.63.01.034773-0 

RECTE: ZILDA SILVA BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0391       PROCESSO: 2009.63.01.041495-0 

RECTE: SIMY RUTH HAMU SHALEM 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2009.63.01.045236-6 

RECTE: TERESINHA NUNES MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2009.63.01.058512-3 

RECTE: SILVIA BRUNETTI KAISER MATHIESON 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2009.63.02.008223-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: SALVINA GOMES SOARES 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2009.63.02.009442-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LUIZA INES DE LAZZARI BESSA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2009.63.02.009520-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI RAMALHO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP171780  - ANA LAURA TOSCANO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2009.63.02.013081-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: EDUARDO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0398       PROCESSO: 2009.63.03.007050-5 

RECTE: JOSÉ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2009.63.03.007727-5 

RECTE: CECILIA NEUSA TANCINI BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2009.63.03.008061-4 

RECTE: ARMANDO MORARI 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2009.63.03.009270-7 

RECTE: LUIZ ANTONIO SILVA JESUINO 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2009.63.03.009419-4 

RECTE: ANTONIO CARLOS ZANCHETTA 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2009.63.03.009827-8 

RECTE: CELSO SEBASTIÃO BERTINI 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2009.63.03.010761-9 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES PAMPLONA VIZOTTO 

ADVOGADO(A): SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECTE: JOSE DONIZETI VIZOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2009.63.03.010782-6 

RECTE: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2009.63.03.010783-8 

RECTE: WILSON MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2009.63.04.002933-2 

RECTE: JOSE ANTONIO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2009.63.04.004888-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA VIEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP292824  - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2009.63.04.005209-3 

RECTE: JOB VITOR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2009.63.04.005652-9 

RECTE: JOAO ELZO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2009.63.04.006234-7 

RECTE: LAURINDO SANCHEZ LEIVA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2009.63.05.001428-3 

RECTE: RUTH DE OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0413       PROCESSO: 2009.63.06.000780-9 

RECTE: OSMARINA ALVES DUTRA 
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ADVOGADO(A): SP087723 - JOSE PASCHOAL FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2009.63.06.001678-1 

RECTE: HELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2009.63.06.004789-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083086  - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2009.63.06.007860-9 

RECTE: ALEIR KLEIN 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2009.63.07.001822-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO WEBER  

ADVOGADO: SP143894  - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2009.63.08.000905-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA CARULA ANTUNES  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2009.63.08.005598-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVARDO NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2009.63.09.005734-7 

RECTE: CELSO ANTONIO MASSAINI 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0421       PROCESSO: 2009.63.09.006225-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER DO NASCIMENTO CARNEIRO  

ADVOGADO: SP247573  - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2009.63.11.002983-2 

RECTE: MARILEIDE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2009.63.11.004615-5 

RECTE: MARIA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2009.63.11.005192-8 

RECTE: ANA MARIA ESPINHEL BACHA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2009.63.11.007168-0 

RECTE: GILBERTO DA SILVA GIBBON 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2009.63.11.007446-1 

RECTE: GERALDO PASSOS 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2009.63.11.009080-6 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA CARVALHO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2009.63.14.000945-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAIRA MAISA MULLER  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2009.63.15.004329-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RACKEL MACHADO PADILHA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2009.63.15.005233-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE TOLEDO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2009.63.15.007050-8 

RECTE: FRANCI LINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP244666-MAX JOSE MARAIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2009.63.15.009131-7 

RECTE: SAUL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2009.63.15.011303-9 

RECTE: JOSE LUIZ FRANCO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2009.63.15.012246-6 

RECTE: DALVA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2009.63.16.000883-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEITY FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP024984  - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0436       PROCESSO: 2009.63.17.002401-2 

RECTE: EDNA DE ALMEIDA THEODOROV 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2009.63.17.003582-4 

RECTE: FRANCISCO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO(A): SP226667 - LILIA MARIA DE PAULA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2009.63.17.004027-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GINA NOALE  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2009.63.17.005088-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE MICHELMAN  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2009.63.17.005105-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVA NUNES ROCHA  

ADVOGADO: SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2009.63.17.006537-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE SOUZA MOTA SAMPAIO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2009.63.17.007457-0 

RECTE: MAURO BETTELONI 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2009.63.19.002954-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: APARECIDA DE PAULA SILVA  

ADVOGADO: SP255192  - LUIS ANTONIO PORTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0444       PROCESSO: 2009.63.19.005369-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OLIVIA MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2010.63.01.003690-7 

RECTE: LUZIA OZAWA MARIA 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2010.63.03.003094-7 

RECTE: NELSON ROBERTO DAL BIANCO 

ADVOGADO(A): SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2010.63.17.000942-6 

RECTE: SEBASTIAO POSSEBON 

ADVOGADO(A): SP229164 - OTAVIO MORI SARTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2006.63.01.014916-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2006.63.01.055557-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERINEUZA FERREIRA DE MELO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0450       PROCESSO: 2006.63.01.064378-0 

RECTE: VERA LUCIA VIEIRA MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2006.63.01.083763-9 

RECTE: HELENA IZABEL GAMA 

ADVOGADO(A): SP175822 - LEANDRO YURI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2006.63.02.016687-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CHELIDA DA SILVA E SILVA  

ADVOGADO: SP231883  - CINARA CESARIO DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2006.63.03.007895-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELA PETRACHIN DE PAULA  

ADVOGADO: SP261709  - MARCIO DANILO DONA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2006.63.04.007113-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA NERIS TAROSSO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2006.63.08.003794-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDEMAR PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2006.63.09.000506-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL GIL FERREIRA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2006.63.09.001411-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ LOURENÇO BEZERRA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2006.63.09.004188-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DELFINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2006.63.09.004233-1 

RECTE: MARGARIDA APARECIDA VARGEM BARRETO 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2006.63.15.002470-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY CHAVES ARAÚJO  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2006.63.15.003713-9 

RECTE: EGBERTO FOGAÇA GALVAO 

ADVOGADO(A): SP204970 - MARIA DE CASSIA OLIVEIRA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2006.63.15.004194-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR BAPTISTA CAMARGO  

ADVOGADO: SP260807  - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2006.63.15.006061-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNALVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP163673  - SILVANA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2006.63.15.006219-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA DE JESUS GUIMARAES  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2006.63.15.006794-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLOVIS VARGEM GARCIA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2006.63.15.008689-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDILSON DA SILVEIRA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2006.63.15.010174-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MOACIR ALVES TAVEIRA  

ADVOGADO: SP143133  - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2006.63.17.003507-0 

RECTE: RAIMUNDO ABRAO CONCESSO PINTO 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2007.63.01.000436-1 

RECTE: VILMA APARECIDA BARBOSA COSTA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2007.63.01.000962-0 

RECTE: ELIANDRO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2007.63.01.006523-4 

RECTE: EUNICE MARIA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0472       PROCESSO: 2007.63.01.006530-1 

RECTE: ISAIAS DOS SANTOS. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0473       PROCESSO: 2007.63.01.012122-5 

RECTE: CARLOS ANTONIO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 2007.63.01.019679-1 

RECTE: JAITON BERNARDINO DE SENA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2007.63.01.022115-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA JOSE FELICIANO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2007.63.01.022774-0 

RECTE: VALDO SANTOS DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2007.63.01.025483-3 

RECTE: PORFIRO SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2007.63.01.025817-6 

RECTE: SANDRA REGINA SIMI 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2007.63.01.026492-9 

RECTE: JOSE MENINO DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0480       PROCESSO: 2007.63.01.038418-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP102671  - CARLOS LACERDA DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2007.63.01.049845-0 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0482       PROCESSO: 2007.63.01.072217-8 

RECTE: GILMAR DA SILVA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP236617 - PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2007.63.01.085161-6 

RECTE: LUIZA GOMES DA SILVA MACIEL 
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ADVOGADO(A): SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2007.63.01.085188-4 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2007.63.01.086329-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETE LEITAO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2007.63.01.088878-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JOAO LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178155 - EBER ARAUJO BENTO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2007.63.01.091387-7 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0488       PROCESSO: 2007.63.01.091549-7 

RECTE: ADEMAR BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2007.63.02.000328-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALESCA LEITE LANZELLOTTI ALVES  

ADVOGADO: SP248350  - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2007.63.02.004007-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRICIA APARECIDA CASTRO LEITE  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0491       PROCESSO: 2007.63.02.016135-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BALUGOLI BISPO  

ADVOGADO: SP201908  - DANIELA BISPO DE ASSIS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2007.63.03.012189-9 

RECTE: EVA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0493       PROCESSO: 2007.63.03.014019-5 

RECTE: MAURICIO RAIMUNDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0494       PROCESSO: 2007.63.04.006944-8 

RECTE: NEUZA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2007.63.05.001314-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR CANDIDO NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP078947  - SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2007.63.06.018102-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA SOUZA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2007.63.07.003976-8 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA BRAZ 

ADVOGADO(A): SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2007.63.08.001673-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA MARTINS BOTELHO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2007.63.08.003623-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EDITE DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2007.63.10.003845-1 

RECTE: LEONILDO ANTONIO DE MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2007.63.10.013768-4 

RECTE: MARIA DAS DORES ALVES 

ADVOGADO(A): SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2007.63.11.004772-2 

RECTE: ISMAEL ANTONIO SIPOLI 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2007.63.11.007350-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO DO NASCIMENTO SILVA  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2007.63.13.001343-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIA BENEDICTA MAECELLO  

ADVOGADO: SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2007.63.13.001835-1 

RECTE: MARILIA APARECIDA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2007.63.15.002055-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JAIME APARECIDO DE BRITO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2007.63.15.002741-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES BRANDAO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2007.63.15.005181-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ROCHADE LACERDA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2007.63.15.005392-7 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA INACIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2007.63.15.012733-9 

RECTE: MARCIA LUCIA SOUZA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2007.63.15.013191-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA APARECIDA GOMES  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2007.63.15.013980-9 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2007.63.16.001414-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CANDIDA LOPES  

ADVOGADO: SP136939  - EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2007.63.17.000208-1 

RECTE: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP250481 - MANOEL GUSTAVO DE SOUSA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2007.63.17.002155-5 

RECTE: EDEVALMIRA DE MORAES BARBARA 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2007.63.17.004821-4 

RECTE: JOAO CARLOS MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2007.63.17.006528-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES FORTESA  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 2007.63.17.007448-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DONISETE DOS SANTOS   

ADVOGADO: SP110701  - GILSON GIL GODOY 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2007.63.17.008659-8 

RECTE: JAIR FERREIRA LEITE 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2007.63.18.003557-5 

RECTE: JUVENITA ELIAMAR LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2007.63.18.003614-2 

RECTE: AURA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2007.63.18.003730-4 

RECTE: BENEDITO DUTRA 
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ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2007.63.20.000057-3 

RECTE: BENEDITO JORGE SIMOES 

ADVOGADO(A): SP165338 - YARA MONTEIRO ARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2007.63.20.003196-0 

RECTE: IRAILDE DA SILVA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0525       PROCESSO: 2008.63.01.002007-3 

RECTE: DIVALDINA BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0526       PROCESSO: 2008.63.01.003658-5 

RECTE: MARIA CRISTINA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2008.63.01.003894-6 

RECTE: JURACI ALVES BITTENCOURT 

ADVOGADO(A): SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2008.63.01.004002-3 

RECTE: JOSE VIEIRA PRIMO 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2008.63.01.005381-9 

RECTE: ANTONIA DE JESUS BORGES MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0530       PROCESSO: 2008.63.01.008721-0 

RECTE: VITORIA DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0531       PROCESSO: 2008.63.01.010570-4 

RECTE: ANTONIO CARVALHO DE ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2008.63.01.012008-0 

RECTE: LUIZ CARLOS VENTURA 

ADVOGADO(A): SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2008.63.01.014063-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ZILDA ALEXANDRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2008.63.01.014722-0 

RECTE: MARLI SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2008.63.01.018788-5 

RECTE: ROBSON PADALKA 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2008.63.01.018849-0 

RECTE: JOZELITO MARCOLINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2008.63.01.022771-8 

RECTE: IOLANDA QUIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0538       PROCESSO: 2008.63.01.022822-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINETE RIBEIRO COSTA  

ADVOGADO: SP153094  - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2008.63.01.026815-0 

RECTE: VALDERICE FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2008.63.01.028211-0 

RECTE: DELCI CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2008.63.01.028546-9 

RECTE: NAIR APARECIDA DE SOUZA CATUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0542       PROCESSO: 2008.63.01.033956-9 

RECTE: ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0543       PROCESSO: 2008.63.01.036482-5 

RECTE: WILSON BALDASSI 

ADVOGADO(A): SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2008.63.01.037105-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: NATALINA ESTEVAO 

ADVOGADO(A): SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2008.63.01.039706-5 

RECTE: JOSE NICOLETTI NETTO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2008.63.01.040434-3 

RECTE: ADAO VIEIRA NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2008.63.01.041520-1 

RECTE: JOAO MILTON LUZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0548       PROCESSO: 2008.63.01.042699-5 

RECTE: VANDERLEI CARDOSO MOTTA 

ADVOGADO(A): SP059944 - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2008.63.01.043037-8 

RECTE: JOSEFA RITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2008.63.01.044442-0 

RECTE: VERENICE APARECIDA DE JESUS DOS REIS ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0551       PROCESSO: 2008.63.01.044674-0 

RECTE: CICERO APARECIDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2008.63.01.045531-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ ROMANO DE FRAGA  

ADVOGADO: SP195002  - ELCE SANTOS SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2008.63.01.046574-5 

RECTE: FRANCISCO ALENCAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2008.63.01.047364-0 

RECTE: CELIA MARIA GIMENES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0555       PROCESSO: 2008.63.01.047407-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA SEVERINO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2008.63.01.047774-7 

RECTE: RONALDO MARINHO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP131024 - JOSE EDUARDO SANT'ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2008.63.01.048339-5 

RECTE: ANTONIO ANDRE ENEAS 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2008.63.01.048834-4 

RECTE: FRANCISCA EUGENIA BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2008.63.01.050610-3 

RECTE: JOSE BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 2008.63.01.051986-9 

RECTE: JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2008.63.01.052702-7 

RECTE: CLAUDIA SILVEIRA MEIRA 

ADVOGADO(A): SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2008.63.01.053127-4 

RECTE: MARIA ALVES NUNES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0563       PROCESSO: 2008.63.01.060150-1 

RECTE: FRANCISCO MENDES 

ADVOGADO(A): SP188184 - RICARDO CARDOSO DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2008.63.01.061585-8 

RECTE: EDINALVA SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0565       PROCESSO: 2008.63.01.062495-1 

RECTE: ITAMAR SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2008.63.01.063452-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: MARIA AUGUSTA GRACA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP237417 - ZENILDE ARAGÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2008.63.01.068410-8 

RECTE: IRANI MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2008.63.02.003158-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CRUJI BINHARDI  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0569       PROCESSO: 2008.63.02.004884-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDA MECHIA DA CRUZ  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2008.63.02.008543-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA CALTRAN DOS SANTOS  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2008.63.02.008990-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MAGALINI MUNIZ  

ADVOGADO: SP135785  - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2008.63.02.009768-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2008.63.02.010385-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LEONILDE FERREIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2008.63.02.010558-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA CARRILE COSTA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2008.63.02.011115-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CALOR SIMOES  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2008.63.02.011499-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IGNES TERESINHA SCHIAVI REA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2008.63.02.011674-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PEREIRA TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2008.63.02.011922-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES TOMAZINI  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2008.63.02.012103-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2008.63.02.012113-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 2008.63.02.012882-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2008.63.02.013153-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL  

ADVOGADO: SP219253  - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2008.63.04.000405-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP250871  - PAULA FABIANA IRIE 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2008.63.04.000467-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA PREBIANCHI CLEMENTE  

ADVOGADO: SP029987  - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2008.63.04.004970-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA DA COSTA ROSA  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2008.63.04.005774-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA JUSTA DA COSTA  

ADVOGADO: SP134903  - JOSE ROBERTO REGONATO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2008.63.04.006517-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RUY  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2008.63.04.007355-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALICE LUIZ  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2008.63.05.001714-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMOR LARA GOMES  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2008.63.06.002955-2 

RECTE: JOAO BOSCO RABELO ARRAIS 

ADVOGADO(A): SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0591       PROCESSO: 2008.63.06.003961-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2008.63.06.005150-8 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA DE SA 

ADVOGADO(A): SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2008.63.06.007210-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2008.63.06.009744-2 

RECTE: ALICE PEREIRA VIANA 

ADVOGADO(A): SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2008.63.06.012857-8 

RECTE: MARIA FIRMINO DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2008.63.06.013216-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERNANDES BRAGANCA  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2008.63.06.013469-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES SILENE DE OLIVEIRA CAVALCANTE  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2008.63.06.013919-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE TRUJILHO DE MORAES  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2008.63.07.000114-9 

RECTE: NAIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2008.63.07.000364-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RUIZ  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2008.63.07.000490-4 

RECTE: BENEDICTO COSTA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2008.63.07.001218-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA RADULSKI DE MORAES  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2008.63.07.002443-5 

RECTE: LUIS ANTONIO ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2008.63.07.005211-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA RODRIGUES CORREA  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2008.63.07.005835-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR GARCIA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2008.63.08.004301-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA MADALENA BRAZ  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2008.63.08.004466-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO DIAS PAES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2008.63.08.004631-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE ROSA LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2008.63.08.005095-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA DOS SANTOS MEIRA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2008.63.09.000751-0 

RECTE: SALVADOR GOMES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 2008.63.09.002145-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MARTINELLI  

ADVOGADO: SP110913  - ISABEL DE CARVALHO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2008.63.10.001111-5 

RECTE: RENATO CIRILO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2008.63.11.000268-8 

RECTE: PILAR VILCHEZ RAMOS 

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0614       PROCESSO: 2008.63.14.003273-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE PEREIRA DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2008.63.14.003756-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLEIDE LAZARO ZORNIO  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2008.63.14.003788-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MERCEDES OLIVERI ORTEGA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2008.63.14.004587-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APPARECIDA ZIMINIANI MAZZETTO  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2008.63.15.003237-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CALDEIRA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2008.63.15.008195-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA RAMOS DE MOURA  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2008.63.15.009545-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSLEI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP207825  - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2008.63.15.009677-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IMACULADA IGNACIO COSTA  

ADVOGADO: SP106533  - ROSE MARY SILVA MENDES 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2008.63.16.001814-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERENICE RODRIGUES DA COSTA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2008.63.16.001943-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: JOSE BONATTO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2008.63.17.005704-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ANTONIO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP205766  - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2008.63.17.008061-8 

RECTE: EDMILSON DE LIMA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP132906 - DJANILDA DE LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 2008.63.17.008204-4 

RECTE: MARLENE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2009.63.01.000324-9 

RECTE: MARIA DAS DOURES RODRIGUES DAMASCENA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2009.63.01.002841-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: DURVAL CORREA MORAIS 

ADVOGADO(A): SP263753 - ANGELA COUTINHO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0629       PROCESSO: 2009.63.01.005861-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: RAIMUNDO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2009.63.01.006333-7 

RECTE: JURACY SANTANA COSTA 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2009.63.01.008200-9 

RECTE: JOSE MARIA JAQUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2009.63.01.014690-5 

RECTE: RUY LUIZ RODRIGUES  

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2009.63.01.017341-6 

RECTE: LUCIA APARECIDA ZAMPIERE DA PAIXAO COELHO 

ADVOGADO(A): SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2009.63.01.018028-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CICERA MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036986 - ANA LUIZA RUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2009.63.01.018259-4 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2009.63.01.018529-7 

RECTE: JOSENILDE DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2009.63.01.019258-7 

RECTE: JOSE RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2009.63.01.020021-3 

RECTE: AILSON DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2009.63.01.022113-7 

RECTE: AGOSTINHO YOSHIYUKI MATSUDA 

ADVOGADO(A): SP236115 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2009.63.01.022329-8 

RECTE: JOSE ANTONIO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 2009.63.01.022892-2 

RECTE: JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2009.63.01.022901-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: JOSE LIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2009.63.01.025496-9 

RECTE: JESUS ERASMO TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0644       PROCESSO: 2009.63.01.028881-5 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2009.63.01.029693-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: HELENA PASTOR RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0646       PROCESSO: 2009.63.01.029972-2 

RECTE: MILTON VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2009.63.01.030488-2 

RECTE: RAIMUNDA BERNADETE DE FONTES 

ADVOGADO(A): SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2009.63.01.030659-3 

RECTE: FLAMARION MARTINS BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

  

0649       PROCESSO: 2009.63.01.031855-8 

RECTE: ENEAS ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0650       PROCESSO: 2009.63.01.032291-4 

RECTE: EVA TEREZINHA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2009.63.01.032446-7 

RECTE: ZELITA LIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0652       PROCESSO: 2009.63.01.034342-5 

RECTE: PAULO EDUARDO RAMETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0653       PROCESSO: 2009.63.01.035383-2 

RECTE: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2009.63.01.036094-0 

RECTE: NOEMI RODRIGUES DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2009.63.01.036743-0 

RECTE: DAMIAO MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 2009.63.01.038895-0 

RECTE: FRANCISCO EDMILSON OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2009.63.01.040374-4 

RECTE: BRAZ UMBELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0658       PROCESSO: 2009.63.01.040979-5 

RECTE: MARIA DE FATIMA SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0659       PROCESSO: 2009.63.01.041134-0 

RECTE: ADEILDO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0660       PROCESSO: 2009.63.01.041800-0 

RECTE: ROSANA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2009.63.01.042583-1 

RECTE: VENERANDA CANASSA SOARES 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2009.63.01.042661-6 

RECTE: ORLANDO ARCANJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 2009.63.01.044620-2 

RECTE: IRINEU FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 2009.63.01.044944-6 

RECTE: MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2009.63.01.046077-6 

RECTE: MARLEI FAUSTO DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2009.63.01.047212-2 

RECTE: EVANY NOVAES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2009.63.01.047791-0 

RECTE: ALZIRA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2009.63.01.047917-7 

RECTE: MARIA SEBASTIANA ROSA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0669       PROCESSO: 2009.63.01.048291-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO(A): SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2009.63.01.051949-7 

RECTE: IVANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0671       PROCESSO: 2009.63.01.052753-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: ROZEMIR CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0672       PROCESSO: 2009.63.01.055110-1 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2009.63.01.059268-1 

RECTE: IRAILDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2009.63.01.062998-9 

RECTE: SILVIA HELENA PEREIRA FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0675       PROCESSO: 2009.63.01.064350-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: LUIZ LOPES DA PIEDADE 

ADVOGADO(A): SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2009.63.01.064699-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

RECTE: VALDINEIA BENEDITA CASAROTTO 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2009.63.02.000649-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA LUCIA GRESPAN ROCHA 

ADVOGADO(A): SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2009.63.02.002058-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIR CORREA FURTADO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2009.63.02.003442-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA JUNQUEIRA DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2009.63.02.004360-8 

RECTE: MAURICIO DA SILVA CORREA 

ADVOGADO(A): SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2009.63.02.004765-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GARCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2009.63.02.005466-7  

RECTE: IVANILDE MARIA DOS SANTOS LAVEZZO 

ADVOGADO(A): SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2009.63.02.005587-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DE ASSIS PARENTE  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2009.63.02.005589-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA THEREZINHA LOURENCETI CESTARI  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2009.63.02.005634-2 

RECTE: MARCELO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2009.63.02.007527-0 

RECTE: ANTONIO LUIZ FURTADO 

ADVOGADO(A): SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2009.63.02.007720-5 

RECTE: MARIA PASTORA BELARMINO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2009.63.02.009028-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA DE SOUSA VENANCIO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2009.63.02.009750-2 

RECTE: ANDREIA TIMOTEO AMIDAME 

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2009.63.02.010390-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
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RECTE: MARINA LUIZA BENTO 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2009.63.02.011057-9 

RECTE: LOURDES RUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 2009.63.02.011079-8 

RECTE: ALVARO MARCOS GUALQUE 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2009.63.02.011092-0 

RECTE: JANDE ANTONIO PRATA 

ADVOGADO(A): SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2009.63.02.012243-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2009.63.03.000732-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA MORA VEGA  

ADVOGADO: SP070636  - SIRENE FERREIRA FRANCO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2009.63.03.002844-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA DE BRITO  

ADVOGADO: SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2009.63.03.003398-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE VENTURA MILEZI  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2009.63.03.007959-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMAR DE CASTRO VIEIRA  

ADVOGADO: SP165241  - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0699       PROCESSO: 2009.63.03.009349-9 

RECTE: LOURDES DE FREITAS BARBOSA CANDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0700       PROCESSO: 2009.63.04.000619-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA UMBELINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2009.63.04.003264-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELVINA APARECIDA LEONARDO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2009.63.04.003338-4 

RECTE: JULIA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2009.63.04.006475-7 

RECTE: JESUS JOSE SIMAO 

ADVOGADO(A): SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2009.63.04.006515-4 

RECTE: DAMARIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114524 - BENJAMIM DO NASCIMENTO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2009.63.05.000120-3  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP270730  - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2009.63.05.000818-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO SOARES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP221702  - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2009.63.06.000787-1 

RECTE: ERONIDIO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2009.63.06.001655-0 

RECTE: ELZA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2009.63.06.002392-0 

RECTE: SILVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2009.63.06.002506-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP190837  - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2009.63.06.002514-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO GOMES FERREIRA  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2009.63.06.002767-5 

RECTE: MARIA DOMITILIA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP026700 - EDNA RODOLFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0713       PROCESSO: 2009.63.06.004670-0 

RECTE: ORLANDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2009.63.06.004772-8 

RECTE: RYCEDLA FERNANDES TEIXEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2009.63.06.004859-9 

RECTE: MARIA JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2009.63.06.005997-4 

RECTE: FRANCISCA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2009.63.06.007109-3 

RECTE: HOZANA BATISTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2009.63.06.007235-8 

RECTE: DURVAL ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2009.63.06.007426-4 

RECTE: MARIO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2009.63.06.007873-7 

RECTE: VALDEMIR AZEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2009.63.06.008483-0 

RECTE: EUNICE FELIPE NERI 

ADVOGADO(A): SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2009.63.06.008708-8 

RECTE: CLAUDIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP271967 - MARIA DA GLORIA TAVARES DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2009.63.06.008973-5 

RECTE: CIRIO VALDES VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2009.63.07.001092-1 

RECTE: IVANI DE FATIMA ALMEIDA CORREA 

ADVOGADO(A): SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2009.63.07.002792-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2009.63.07.003329-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE TEODORO DA SILVA  

ADVOGADO: SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2009.63.08.000224-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: MARIA DA PENHA VIEIRA  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0728       PROCESSO: 2009.63.08.000798-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP193939  - CARLA REGINA TOSATO CAMPARIM 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2009.63.08.000884-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO SOARES  

ADVOGADO: SP276810  - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2009.63.08.001186-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA FERNANDES GARCIA MAIA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2009.63.08.001697-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA PINTO FERRAZ  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2009.63.08.001927-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GABRIEL DEL CORSO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2009.63.08.002163-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MIRANDA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2009.63.08.002355-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILA SIMOES DE CHICO  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 30/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2009.63.08.003481-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICETA PERES DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0736       PROCESSO: 2009.63.08.003806-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA DE SOUZA BORGES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2009.63.08.003889-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARINA MARIA FRANCELINO FULGENCIO  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2009.63.08.004297-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MIGUEL DE PAULA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2009.63.08.004877-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCIMAR PEREIRA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2009.63.08.005250-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO SEVERINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2009.63.09.001501-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP191955  - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2009.63.09.005088-2 

RECTE: LUIZ BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 2009.63.09.007379-1 

RECTE: MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2009.63.09.008411-9 

RECTE: WLADEMIR LUIZ VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2009.63.09.008455-7 

RECTE: HONORIO FELICIANO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2009.63.10.003882-4 

RECTE: MARLENE TARDELLI 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2009.63.10.005118-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DERZIDES BUZAO MISSASSE  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2009.63.10.006095-7 

RECTE: JANDIRA BARROS DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2009.63.11.003894-8 

RECTE: DANIELA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2009.63.11.005145-0 

RECTE: ALCIDES PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2009.63.14.001047-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZIA LURDES OLIVEIRA RAIMUNDO  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2009.63.14.003571-8 

RECTE: IRACI DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO(A): SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI  

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2009.63.15.010798-2 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2009.63.16.000555-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2009.63.17.002983-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA DE JESUS CABRAL  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2009.63.17.003542-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENIRA GONCALVES FOLTRAN  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2009.63.17.004118-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA ANDREOLI DA SILVA  

ADVOGADO: SP206392  - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 2009.63.17.004661-5 

RECTE: LUIZ JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0759       PROCESSO: 2009.63.17.005199-4 

RECTE: CECILIA TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2009.63.17.005932-4 

RECTE: ALBERTO FUZZO 

ADVOGADO(A): SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2009.63.17.006241-4 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2009.63.17.007856-2 

RECTE: TERESINHA PIPA ALVES 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2009.63.18.003167-0 

RECTE: IVANILDES MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR  

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2010.63.01.002172-2 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 2010.63.03.000007-4 

RECTE: HERMES JOAQUIM DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0766       PROCESSO: 2010.63.03.000309-9 

RECTE: IRACILDE GAZONI FARINACCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0767       PROCESSO: 2010.63.03.000855-3 

RECTE: MARIA RAMOS MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0768       PROCESSO: 2010.63.03.001551-0 

RECTE: NATANAEL NOGUEIRA AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0769       PROCESSO: 2010.63.03.003035-2 

RECTE: TARCISIO MOURA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0770       PROCESSO: 2010.63.03.003299-3 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 23/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2010.63.03.003513-1 

RECTE: ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 2010.63.04.000161-0 

RECTE: CLAUDINEI DIAS 

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2010.63.06.002621-1 

RECTE: FATIMA VICENTE PANINI 

ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2010.63.14.000383-5 

RECTE: ANDRE LUIS FERRARI 

ADVOGADO(A): SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0775       PROCESSO: 2010.63.15.000473-3 

RECTE: GIDEONI IZIDORO 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2010.63.15.001169-5 

RECTE: LUIZ ANTONIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2010.63.15.003495-6 

RECTE: JOSE JOÃO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): WILSON PEREIRA JUNIOR 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 08.07.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001266 

  

ACÓRDÃO 

2007.63.02.012786-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242376/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III -  EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. RECURSO DE SENTENÇA. 

ALTERAÇÃO DO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Alteração da sentença. 

4. Concessão de pensão por morte à parte autora. 

5. Termo inicial do benefício na data do falecimento da mãe do autor - dia 27-01-2007. 

6. Incidência do art. 102, da Lei Previdenciária. 

7. Provimento ao recurso de sentença. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 108/817 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso ofertado pela parte autora, nos 

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins 

Port e Anita Villani. 

São Paulo,  08 de julho de 2009 (data de julgamento). 

2006.63.01.070064-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242986/2010 - BENEDITO RAFAEL VALINHOS (ADV. SP100266 - 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unnimidade, dar provimento ao recurso do autor. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.03.004021-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229517/2010 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP199691 - 

ROSILEI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA ATUAL. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ REABILITAÇÃO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa. 

4. Direito ao benefício de auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outras funções. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
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3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, na data de início da incapacidade. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.08.003494-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229266/2010 - GERALDO PERES DE SOUZA (ADV. SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005548-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229586/2010 - LUZIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.08.001052-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301229667/2010 - JOSE PAULO RODRIGUES (ADV. SP241007 - 

ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.02.013072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229512/2010 - REGINALDO ANTONIO CAETANO DE LIMA (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP132688 - SANDRA BIANCO FORTUNATO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do INSS. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade para o exercício da atividade habitual. 

5. Provimento ao recurso de sentença do INSS.  

6. Desprovimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.005393-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250564/2010 - CARMELINDO APPARECIDO ORSIOLI (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À 

REVISÃO, PREVISTO NO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso da parte autora e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita 

Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para mãe de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou depender economicamente do filho 

falecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.001926-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229353/2010 - ALZIRA PONTES DO NASCIMENTO (ADV. SP214714 

- CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051122-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229488/2010 - EDIENNE PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.005401-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229497/2010 - MARIA CATARINA DE FIGUEIREDO BERZOTI 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.002797-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229865/2010 - ELISABETE TERESINHA GULLI (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.19.000318-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229942/2010 - LENITA FARDINI MONTOVANI (ADV. SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002428-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229951/2010 - LUCIA ANASTACIO PEDROSO MARIANO (ADV. 

SP054089B - ANTONIO CARLOS PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

2005.63.09.008491-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250831/2010 - JOSÉ RIBAMAR BARROS (ADV. SP161010 - IVNIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO COMO TEMPO DE SERVIÇO 

O PERÍODO RECEBIDO A TÍTULO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 55, II, da Lei nº. 8.213/91 não faz menção de cômputo de auxílio-acidente no tempo de serviço, mas tão-

somente de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

2. Diferentemente do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, o titular do benefício de auxílio-acidente pode 

desempenhar atividade laborativa. 
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3. Impossibilidade de cômputo do período recebido a título de auxílio-acidente como tempo de serviço. 

4. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Designado. Vencida a Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello que 

nega provimento. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade para o exercício da atividade habitual. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.19.004252-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301229343/2010 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP251489 - 

ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  

Nº  1.553.656)). 

2007.63.19.004332-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229344/2010 - EVANDIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP130284 - 

ANA PAULA RIBAS CAPUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.19.004737-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229350/2010 - SEBASTIAO INACIO DE SOUZA (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)).  

*** FIM *** 

2006.63.01.022623-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250876/2010 - EDGARD ANDRADE SILVA (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA (DER) E 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (LAUDO PERICIAL). REQUISITOS PREENCHIDOS 

PELA PARTE AUTORA. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para mãe de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou depender economicamente do filho 

falecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.15.007188-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229874/2010 - CELEME APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP166116 

- SELMA MARIA CONSTANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.19.004285-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301229955/2010 - ROBERTA APARECIDA TANGOLETO FRANCO 

MOCO (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REFORMA DA 

SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos para a concessão de benefício assistencial. 

4. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, reformando a sentença proferida nestes autos, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.001196-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229293/2010 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.005268-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229306/2010 - MARIA LUIZA CORREA DA SILVA (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.14.004105-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229322/2010 - APARECIDA DONIZETE MARJIOTTI GONCALVES 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.19.003798-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229341/2010 - ADRIANO JUSTINO JOAO (ADV. SP151898 - 

FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.02.007121-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229499/2010 - GUSTAVO ALESSANDRO DE ASSIS (ADV. SP186602 

- RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012062-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229507/2010 - MICHEL DOS ANJOS DACANAL (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.000905-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301229661/2010 - DEYVEDD SCHINEEIDER RODRIGUES (ADV. 

SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.19.000643-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229945/2010 - ANA LUCIA DAVI (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS 

MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.02.002402-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229964/2010 - ROGERIO LUIZ CORTIANO (ADV. SP268242 - 

FERNANDO RUAS GUIMARAES, SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.17.008224-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301251169/2010 - ADILEU BARBOSA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À 

REVISÃO, PREVISTO NO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, DE 27/06/1997. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, reconhecer de ofício a 

ocorrência da decadência e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Vencida a Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello que não conhece do recurso. Participaram do julgamento os Srs. 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria de votos dar provimento ao recurso do autor, vencida a 

juíza Anita Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, 
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Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.12.001583-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242931/2010 - ANTONIO CARLOS VIDAL DOS SANTOS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.001577-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242932/2010 - CLAUDIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.001524-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242933/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.12.001118-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242934/2010 - TEREZINHA ZAMPARO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.11.002643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242935/2010 - RAIMUNDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP120629 - 

ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.09.010712-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242942/2010 - HELENO PEDRO COELHO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010686-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242943/2010 - DULCE CAMARA DA ROCHA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.018664-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242944/2010 - GONÇALO DOMINGUES DE PONTES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.004030-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242945/2010 - VALDOMIRO MONTEIRO ROCHA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004025-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242946/2010 - CLARICE DA MATA SANTOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003605-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242947/2010 - MARCIO APARECIDO DA SILVA ALVES (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003124-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242948/2010 - JOSE FERNANDES FILHO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002944-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242949/2010 - JUVERCINA BELEI SANTIAGO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.004638-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242959/2010 - DEORIDES BARBOSA MIRANDA (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.17.007678-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242970/2010 - CLAUDEMIR MAZINI (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007456-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242971/2010 - JOAO GONCALVES DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.002937-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242972/2010 - RODNEY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.047312-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242973/2010 - DALCIR LUIZ GRILLI (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.005446-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242975/2010 - ROSALINA DE CAMPO LIMA (ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.010233-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242936/2010 - VICENCIA PEREIRA MARSARI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.11.011754-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242976/2010 - DAVID MENEZES DE MELO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011799-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242977/2010 - JOSE CELESTIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011804-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242978/2010 - JOSE DANTAS GONÇALVES (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011807-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242979/2010 - JOSE REINALDO SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE 

MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011834-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242980/2010 - NADIR DE OLIVEIRA FAGUNDES (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.02.010690-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242981/2010 - RAFAEL EDUARDO DA SILVEIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011707-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242982/2010 - JOSE GIMENES BADIA (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015211-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242983/2010 - ANTONIO BORIN (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016055-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242984/2010 - MARIA DO CARMO PEREIRA NUNES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.09.010172-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242985/2010 - SERGINO RASPANTE DE SOUZA NETO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001796-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242956/2010 - NORIVAL DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001789-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242957/2010 - AILTON FERNANDES CARDOSO (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001241-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242958/2010 - CLARISSE TEIXEIRA MONTAGNINI SANDOVAL 

(ADV. SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA, SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000901-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242960/2010 - MANOEL DE JESUS SANTOS (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000857-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242961/2010 - REGINA CELIA TEIXEIRA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001072-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242962/2010 - JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001058-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242963/2010 - JOSE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000618-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242964/2010 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP206257 

- CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242965/2010 - NERCILIO PEREIRA DE LISBOA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001926-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242966/2010 - PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009899-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242967/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009865-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242968/2010 - MARTA CLAUDINO PEREIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.009852-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242969/2010 - DIVA DUDU DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.002315-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242937/2010 - BENTO LEITE (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.004003-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242938/2010 - RAIMUNDO NONATO ROCHA (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.003995-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242939/2010 - CESAR DIAS DA LUZ (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001847-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242940/2010 - HAMILTON LOPES NAVARRO (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001839-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242941/2010 - EZEQUIEL PINTO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI 

DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.07.003961-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229246/2010 - FERNANDO MARIA DE MORAES (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. 

REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da carência, na data de início da incapacidade. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.18.000149-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244340/2010 - HELIO CINTRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA AUXÍLIO-

DOENÇA. ART. 460 DO CPC. REFORMA DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão e/ou restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, alternativamente, 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de parcial procedência de concessão de auxílio-acidente. 

3. Recursos de sentença interposto pela autraquia-ré. 

4. A parte autora, ao reportar-se às suas razões recursais, alega, em apertada síntese, que preenche os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

5. A autarquia-ré, por sua vez, sustentou a nulidade da sentença por encerrar julgamento “extra petita”. Apontou a 

inexistência de qualquer notícia de acidente sofrido pelo autor. 

6. No caso dos autos, o juízo sentenciante ao determinar a concessão de auxílio-acidente não aplicou o princípio da 

correlação entre a sentença e o pedido, uma vez que não fora esse o requerimento da petição inicial. Referido princípio 

consta do art. 460, do Código de Processo Civil 

7. Reexame da causa. Preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento de auxílio-doença. 

8. A qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados.  

9. O perito designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra parcial e permanentemente 

incapacitada para o labor. 
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10. Reforma da sentença. Restabelecimento de auxílio-doença à parte autora. 

11.  Provimento ao recurso de sentença interposto pela parte autora e parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu. 

12. Ausência de condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da disposição contida 

no art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

13. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, imposição de pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora e parcial provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.02.010082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242928/2010 - MAURITIS VICENTE DE MATOS (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. PROVIMENTO. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de anular-se o julgado realizado em 10-03-2010. Equivocadamente, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo julgou o recurso como sendo da parte autora.  

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da parte autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento realizado em 24-02-2010 e, no mérito, dar provimento ao recurso ofertado pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani.” 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.020592-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250674/2010 - NESCIO BISPO DO ROSARIO (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. LAUDO TÉCNICO ELABORADO PELA DELEGACIA 

REGIONAL DO TRABALHO. RECURSO PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 
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de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. PROVIMENTO. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de anular-se o julgado realizado em 10-03-2010. Equivocadamente, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo julgou o recurso como sendo da parte autora.  

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da parte autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento realizado em 10-03-2010 e, no mérito, dar provimento ao recurso ofertado pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.026744-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242234/2010 - JOEL CERQUEIRA LEITE (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031258-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242235/2010 - EULALIA BRANCO MOREIRA (ADV. SP255450 - 

MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030218-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242236/2010 - BRUNO VAROLLO (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.014195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242237/2010 - LUZIA GRANITO DE OLIVEIRA (ADV. SP118653 - 

JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068370-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242241/2010 - IVONE BONTEMPI (ADV. SP196873 - MARISA 

VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057985-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242242/2010 - MARIA LILIAM FERREIRA DA PAIXAO (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052954-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242244/2010 - RUBENS DA SILVA FREITAS (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006243-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242247/2010 - EMIDIO FIACCHINO (ADV. SP203707 - MARINETE 

PIRES ORNELAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024824-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242253/2010 - FERNANDA AUGUSTA VOIGTEL (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004784-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242255/2010 - GUSTAVO DOS SANTOS (ADV. SP252660 - MARIA 

ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301242256/2010 - LUCIA DE PAULA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023517-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242259/2010 - ULISSES BAPTISTA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TOTAL PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA ATUAL. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA DESDE A DER. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa, desde a DER. 

4. Direito ao benefício de auxílio-doença, desde então. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Reforma parcial da sentença de primeiro grau. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.08.003260-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229820/2010 - ROSANGELA FERREIRA ANDRADE (ADV. SP268312 

- OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004345-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229847/2010 - APARECIDA BENEDITA MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 
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IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do autor, vencida a juíza Anita 

Villani. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita 

Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.16.002474-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242950/2010 - NAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.002362-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242951/2010 - GENESIO BELARMINO DE LIMA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.002359-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301242952/2010 - VALDEMIRO DE MELO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.002032-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301242953/2010 - AMADEU TEIXEIRA ALVES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001989-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242954/2010 - ARMANDO REIS PINTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001880-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242955/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2008.63.01.015536-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250563/2010 - SERGIO MARENCO (ADV. SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À 

REVISÃO, PREVISTO NO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, DE 27/06/1997. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer de 

ofício a ocorrência da decadência e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 
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2008.63.07.000803-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229551/2010 - COSME BERRIEL SOARES (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA. 

AUXÍLIO-DOENÇA ATÉ REAVALIAÇÃO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Demonstrada a incapacidade total e temporária da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa, tem ela 

direito somente ao benefício de auxílio-doença, até sua reavaliação. 

4. Parcial provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.003864-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243772/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão de auxílio-doença, tal como determinado na 

sentença de 1º grau. 

5. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

6. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. Desprovimento ao  recurso interposto pela parte autora e parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas 

para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado 

desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e determinar que apure os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no 

mais, a sentença tal como lançada. 

8. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 
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2007.63.02.015267-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243768/2010 - SIMONE RICCI EUGENIO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, tal como determinado na sentença de 

1º grau. 

5.  Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

6. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e 

determinar que apure os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 

8. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.10.004724-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250208/2010 - MARIA APARECIDA DE LURDES BRAGALHA 

CAETANO (ADV. SP026359 - BENEDITO GONCALVES DA CUNHA, SP242782 - FERNANDA LIMA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PARTE AUTORA INCAPACITADA PARCIAL E 

PERMANENTEMENTE PARA ATIVIDADE HABITUAL. CONDIÇÕES PESSOAIS. IMPROVÁVEL 

REABILITAÇÃO. CONVERSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PROVIMENTO DO RECURSO.  

1) Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a atividade laborativa habitual da parte autora 

em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se em conta que o 

Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, e 

considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional e as 

limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual 

entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e total.       

2) Provimento ao recurso de sentença. Reforma em parte da sentença recorrida. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Anita Villani, que votou pelo improvimento dos recursos. Participaram do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 124/817 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.07.004554-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229279/2010 - DALVA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Exercício de atividade laborativa durante parte do período de incapacidade. 

5. Impossibilidade de pagamento do benefício, nos meses respectivos. 

6. Parcial provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.07.004313-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229262/2010 - JOSE DOS ANJOS LOPES (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.003413-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229272/2010 - EVA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.08.004330-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229301/2010 - CLARICE LAURIANO ALVES MOREIRA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.19.004392-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229346/2010 - ANTONIO BENEDITO PALOPOLI (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.08.002211-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229741/2010 - CASSIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002843-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301229769/2010 - MARIA JOSE LEARDINE (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.003374-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229828/2010 - ANGELINA TEDESCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.000161-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229882/2010 - GILMAR APARECIDO BARROS DOS SANTOS (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002082-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301229987/2010 - MARIA IVANEIDE DOS SANTOS (ADV. SP137166 - 

ANTONIO PEREIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSOS DE SENTENÇA INTERPOSTOS POR AMBAS 

AS PARTES. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA AVALIAÇÃO 

DA INCAPACIDADE. COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interpostos por ambas as partes. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão de auxílio-doença, tal como determinado na 

sentença de 1º grau. 

5. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

6. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. Desprovimento ao  recurso interposto pela parte autora e parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas 

para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado 

desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e determinar que apure os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no 

mais, a sentença tal como lançada. 

8. Ausência de condenação das partes ao pagamento dos honorários advocatícios em razão do desprovimento dos 

recursos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora e dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.02.011136-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243967/2010 - PEDRO OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000476-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243968/2010 - OSMAR DE JESUS TAVARES (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243969/2010 - ARTUR SANTO BERGONCINI (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.08.002845-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240540/2010 - AUREA GASPERONI CABRAL (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO A QUO. TEMPO EXÍGUO ENTRE A DATA DE ENTRADA 

DO PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA E A DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE ESTIMADA PELO 

PERITO JUDICIAL. PROVIMENTO DO RECURSO.  

1)O perito de confiança do Juízo em seu laudo pericial determinou a data de início da incapacidade total e temporária da 

parte autora de acordo com o atestado médico datado de 02.05.2006. Observa-se pelos documentos juntados aos autos 

que recorrente entrou com pedido de auxílio-doença administrativamente pela primeira vez em 03.04.2006 (fls. 20).  

     2) Assim, considerando o tipo de patologia que incapacita a parte autora e o exíguo lapso temporal existente entre a 

data de início da incapacidade estimada pelo perito judicial e a data de entrada do requerimento administrativo feito 

pela autora, entendo fazer jus a recorrente ao pagamento do benefício de auxílio-doença desde 03.04.2006.  

3) Recurso de sentença provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença no mérito. Preliminares afastadas. 

4. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

5. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e 

determinar que apure os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 

7. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, a serem 

compensadas pelas partes. 

8. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, os honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani no tocante à fixação dos honorários advocatícios. Participaram do julgamento os 
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Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2009.63.02.012237-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243846/2010 - MARIA DIVINA PEREIRA (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012052-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243847/2010 - CARLA LUIZA ALVES (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.015022-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243848/2010 - JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010117-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243849/2010 - VERA LUCIA BERNARDINO DA COSTA (ADV. 

SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016759-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243836/2010 - ANESIA GALLETE DA SILVA (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016524-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243837/2010 - MARIA GORETH DE SOUZA (ADV. SP218366 - 

VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014513-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243839/2010 - PAULO JOSE DE MERELIS (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010709-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243841/2010 - RENATA CRISTINA QUINTILIANO (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001792-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243842/2010 - VALERIA TIMOTEO (ADV. SP160496 - RODRIGO 

ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001087-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243843/2010 - LAZARO CLAUDIO AUDINE (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000177-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243845/2010 - SHEILA MARIA BONIVAIS (ADV. SP163743 - 

MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.10.004024-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229861/2010 - ROSANGELA MARQUES VIGLIO (ADV. SP244768 - 

OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DETERMINAÇÃO DE PRAZO MÍNIMO PARA  REAVALIAÇÃO DO 

SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE.  

1) Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a 

existência da incapacidade temporária para o trabalho, a qual somente pode ser constatada em exame pericial. A 

manutenção do pagamento do benefício deve perdurar pelo tempo em que presentes as condições que deram ensejo a 

sua concessão, devendo observância às regras internas operadas pela autarquia-ré. 

2) Destarte, afastada a condenação que assegurava ao recorrente aferir, após 01(um) ano, contado do trânsito em 

julgado da sentença, a persistência da incapacidade da parte autora.  

3) Recurso de sentença provido em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.02.010705-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240905/2010 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP171806 - 

VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009320-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240912/2010 - CLARICE MARIA DO PRADO (ADV. SP096458 - 

MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.002515-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230245/2010 - IRENE DUTRA DE SOUZA (ADV. SP165547 - 

ALEXANDRE TURIM PAJOLA, SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230246/2010 - ELIZERTE NORONHA BARRETO (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008842-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230247/2010 - LUIZ CARLOS CALEGARI (ADV. SP228967 - 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011010-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230250/2010 - CLAUDIA ANDREIA SOARES (ADV. SP229137 - 

MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010123-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230251/2010 - VICENTE DE PAULA DA COSTA (ADV. SP245503 - 

RENATA SCARPINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005111-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230252/2010 - GENI SARAIVA VIANA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2007.63.10.011612-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301242417/2010 - OSMAR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. ATIVIDADE NO 

RAMO DE TECELAGEM. RECURSO DE SENTENÇA DE AMBAS AS PARTES. PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DA PARTE AUTORA PARA MANTER A DECLARAÇÃO DE LABOR RURAL, ANTERIORMENTE 

HOMOLOGADA PELA AUTARQUIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Declaração  de parcial procedência do pedido. 

3. Recurso da parte autora e do instituto previdenciário. 

4. Manutenção da decisão em relação à obrigação de fazer com cálculos elaborados pela autarquia. 

5. Aplicação prática do disposto no enunciado nº 32, do Fonajef: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95”. 

6. Rejeição da preliminar de cerceamento de defesa, por força do princípio do ônus da prova, consubstanciado no art. 

333, do Código de Processo Civil. 

7. Pedido de aposentadoria por tempo de serviço - juntada pelo autor de laudo pericial não contemporâneo à atividade 

desenvolvida. Manutenção do julgamento. 

8. Alteração da sentença em relação ao período rural laborado pelo autor, compreendido entre 1º-04-1974 a 31-12-1978 

e 1º-01-1980 a 31-08-1980. Declaração de falta de interesse de agir em relação a este tempo. 

9. Rejeição da argumentação da autarquia em relação à proteção para agentes nocivos de trabalho. Ainda que haja uso 

de equipamento de proteção individual, sua utilização não exclui o caráter de insalubridade do labor realizado. 

Fundamentação com base na jurisprudência pátria. 

10. Aceitação do perfil profissiográfico previdenciário como meio de prova. 

11. Possibilidade de conversão do tempo especial após o período de maio de 1.998. Edição, pelo Poder Executivo, do 

Decreto nº 4.827/2002, que incluiu o § 2º do art. 70, do Regulamento da Previdência Social, e passou a autorizar a 

conversão do tempo especial ainda que prestado após maio de 1998.  

12. Fundamentação no princípio da moralidade administrativa - impossibilidade de restrição de direitos de segurados se 

a atual posição da Administração Pública se mostra diversa. Necessidade de preservação de coerência na esfera pública. 

13. Rejeição da matéria preliminar. 

14. Provimento em parte ao recurso da parte autora - declaração de falta de interesse de agir, da parte autora, em relação 

ao período rural laborado, no interregno de 1º-04-1974 a 31-12-1978 e de 1º-01-1980 a 31-08-1980, por força da 

comprovação do termo de homologação do período rural, anexado pelo autor, às fls. 97, do arquivo pet.provas.pdf. 

15. Declaração de que o autor laborou, em atividade especial, na empresa Santista S/A, no interregno de 1º-09-1980 a 

25-05-2006. 

16. Desprovimento dos recursos apresentados pelas partes em relação aos demais temas. 

17. Parte autora com sucumbência em menor parte do pedido. Condenação da autarquia recorrente em honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento ao recurso de sentença interposto pela parte 

autora a fim de declarar sua falta de interesse de agir em relação ao período rural laborado e, nos demais aspectos 

manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2009.63.04.002623-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301245197/2010 - JOSE CARDOSO VIANA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. INCAPACIDADE DESDE A 

CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.   

1) De forma bem fundamentada, coerente e imparcial, o perito médico de confiança do Juízo concluiu que há 

incapacidade total e definitiva da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual desde a cessação do 

benefício anterior. 

2) Embora a constatação de incapacidade total e permanente apenas para a atividade laborativa habitual da parte autora 

em teoria implicaria, na verdade, em uma incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se em conta que o 
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Juízo não está adstrito aos termos da perícia judicial nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, e 

considerando as condições pessoais da parte autora, como idade, grau de escolaridade, ocupação profissional  e as 

limitações físicas que irão acompanhá-la em razão das doenças ou lesões de que é portadora, atestada pelo expert 

judicial, é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de outra atividade profissional, motivo pelo qual, da 

mesma forma que o Juízo de Primeiro Grau, entendo que a incapacidade da parte autora é permanente, absoluta e 

total.       

3) Assim, diante da incapacidade total e permanente, tenho que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez desde 09.12.2008. Da mesma forma, em conformidade com os documentos médicos juntados aos autos e com 

o laudo pericial, tenho que a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença desde 23.11.2007, data da cessação 

indevida do benefício anterior.  

 4) Recurso de sentença da parte autora provido. Recurso do INSS improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  Vencida a 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Anita Villani, que votou pelo parcial provimento aos recursos da parte autora e 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo,  08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA AUXÍLIO-

DOENÇA. ART. 460 DO CPC. REFORMA DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão e/ou restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, alternativamente, 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de parcial procedência de concessão de auxílio-acidente. 

3. Recursos de sentença interposto pela autraquia-ré. 

4. A parte autora, ao reportar-se às suas razões recursais, alega, em apertada síntese, que preenche os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

5. A autarquia-ré, por sua vez, sustentou a nulidade da sentença por encerrar julgamento “extra petita”. Apontou a 

inexistência de qualquer notícia de acidente sofrido pelo autor. 

6. No caso dos autos, o juízo sentenciante ao determinar a concessão de auxílio-acidente não aplicou o princípio da 

correlação entre a sentença e o pedido, uma vez que não fora esse o requerimento da petição inicial. Referido princípio 

consta do art. 460, do Código de Processo Civil 

7. Reexame da causa. Preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento de auxílio-doença. 

8. A qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados.  

9. O perito designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra parcial e permanentemente 

incapacitada para o labor. 

10. Reforma da sentença. Concessão de auxílio-doença à parte autora. 

11. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu. 

12. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, imposição de pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ofertado pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.03.009063-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301244333/2010 - CASTORINA DE CASTRO (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.18.002743-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244335/2010 - JOSE RAIMUNDO ROSSATO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002456-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301244336/2010 - MARIA DE LURDES GARCIA MENDES (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002421-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244337/2010 - VERIKE LUCIO LEITE (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000700-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244339/2010 - ORLANDINA ALVES DE SOUZA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.02.000824-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243774/2010 - CLARICE ROSSI ESTRELLA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA 

AUTARQUIA-RÉ. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA 

AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão de auxílio-doença, tal como determinado na 

sentença de 1º grau. 

5. Cabível, porém, a alegação do Instituto-réu quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se 

submeta à reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de 

auxílio-doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, 

a qual somente pode ser constatada em exame pericial. 

6. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

7. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa 

de aferir, após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e 

determinar que apure os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 

8. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA AUXÍLIO-

DOENÇA. ART. 460 DO CPC. REFORMA DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Pedido de concessão e/ou restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, alternativamente, 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de parcial procedência de concessão de auxílio-acidente. 

3. Recursos de sentença interposto pela autraquia-ré. 

4. A parte autora, ao reportar-se às suas razões recursais, alega, em apertada síntese, que preenche os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

5. A autarquia-ré, por sua vez, sustentou a nulidade da sentença por encerrar julgamento “extra petita”. Apontou a 

inexistência de qualquer notícia de acidente sofrido pelo autor. 

6. No caso dos autos, o juízo sentenciante ao determinar a concessão de auxílio-acidente não aplicou o princípio da 

correlação entre a sentença e o pedido, uma vez que não fora esse o requerimento da petição inicial. Referido princípio 

consta do art. 460, do Código de Processo Civil 

7. Reexame da causa. Preenchimento dos requisitos exigidos para o restabelecimento de auxílio-doença. 

8. A qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados. 

9. O perito designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra parcial e permanentemente 

incapacitada para o labor. 

10. Reforma da sentença. Concessão de auxílio-doença à parte autora. 

11. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu. 

12. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, imposição de pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ofertado pela 

autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.18.001730-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301244338/2010 - JOAO CARLOS PERENTE (ADV. SP184363 - GISELLE 

MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244331/2010 - VALQUIRIA AFONSO SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, tal como determinado na sentença de 

1º grau. 

5. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para determinar que apure os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no 

mais, a sentença tal como lançada. 

7. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.02.006738-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243771/2010 - EDNOILDE SOUZA LIMA (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003474-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243773/2010 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DIAS (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS, SP257322 - CAROLINA MARIA LEMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004293-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243775/2010 - MANOEL JONAS DE OLIVEIRA (ADV. SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016193-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243776/2010 - LUIZ FERNANDO TELLES SAMPAIO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Exercício de atividade laborativa durante parte do período de incapacidade. 

5. Impossibilidade de pagamento do benefício, nos meses respectivos. 

6. Parcial provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.08.003914-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230512/2010 - MARIA APARECIDA CRAVEIRO DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004484-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230514/2010 - CLAUDETE PELOGIA (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DOS 
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REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. PRAZO MÍNIMO PARA AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

COMPLEMENTO POSITIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recursos de sentença, interposto pela autraquia-ré. 

4. Verificação da presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, tal como determinado na sentença de 

1º grau. 

5. Quanto à determinação de pagamento das verbas vencidas por complemento positivo, segundo informado pelo Exmo. 

Sr. Presidente do Juizado Especial Federal, a prática adotada agora pela 1ª instância é a de determinar, em obrigação de 

fazer, que o réu implante o benefício e calcule os atrasados, não mais efetuando o pagamento através de “complemento 

positivo”, mas sim, com os cálculos elaborados, informe ao Juízo da execução, para as providências cabíveis  (RPV ou 

precatório), procedimento este, com o qual estaria acorde, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

6. Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu, apenas para determinar que apure os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado. Mantida, no 

mais, a sentença tal como lançada. 

7. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2007.63.02.016765-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243766/2010 - FRANCISCA GONCALVES BARBOSA (ADV. 

SP135589 - LAURA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003821-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243767/2010 - ANA MARIA RODRIGUES CARVALHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010001-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243769/2010 - ANTONIO ROBERTO SIQUEIRA (ADV. SP229179 - 

RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À 

REVISÃO, PREVISTO NO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, DE 27/06/1997. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, reconhecer de 

ofício a ocorrência da decadência e dar por prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.14.000355-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250572/2010 - JOSE ARCANJO DO CARMO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.10.011152-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301250573/2010 - MARCOS ROBERTO ANDRE (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010579-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250574/2010 - OTACILIO DE JESUS GONÇALVES (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010570-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250575/2010 - RINALDO LOPES RAMOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010520-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250576/2010 - DAILTON DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.006352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250578/2010 - CLÁUDIO BARBOSA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.004399-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301250590/2010 - ARLINDO JANELLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.004636-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250591/2010 - MANOEL GONCALVES GARCIA (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.086838-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250560/2010 - JOAO DA SILVA COELHO (ADV. SP240942A - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.019217-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301250593/2010 - BENEDITO DA SILVA GODOY (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.006780-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250553/2010 - DORVALINO RIBEIRO DE PAULA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.013583-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250556/2010 - LEONOR LOPES GAIDOS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.083657-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301250561/2010 - FELIPPA BOUNACOSSO BORGHI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.08.000789-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250577/2010 - ZILDA DELESTRO DUARTE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.15.011508-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250554/2010 - JOAO PAES DE ALMEIDA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.01.038698-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250558/2010 - ANA MARIA SCHWERENDT (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006081-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250559/2010 - LUZIA CARMEM DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.079133-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250562/2010 - MARCOS GRATAO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ 

FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.006762-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250565/2010 - OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP185294 

- LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.04.003220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250579/2010 - HELIO SORIANO GERENA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.013916-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301250595/2010 - JOSE MIRANDA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.013915-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250596/2010 - JOAQUIM SEBASTIAO NOGUEIRA (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.092717-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250598/2010 - JOSÉ BRITO SOBRINHO (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.079893-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250600/2010 - LUIZ GONZAGA LOPES (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.000258-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301310046/2010 - IDARIO RAMOS (ADV. SP139930 - SUELI YOKO 

KUBO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.03.007402-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250580/2010 - DELMO PACHECO LOPES (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.11.011086-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250592/2010 - ANTONIO ODAIR FUNER (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.08.003401-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250594/2010 - MARIO VIRGILIO DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.088150-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250599/2010 - ANTONIO ALCIDES COSTA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060351-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250557/2010 - JURACY JOSE SANTANA (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.04.003548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250567/2010 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.17.006520-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250569/2010 - ANEVIO ANTONIO PESSUTTI (ADV. SP211762 - 

FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005443-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250570/2010 - MARIA REGINA RAGOGNETTE (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001590-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250571/2010 - HELIO PINAFFI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.010549-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250581/2010 - JOAO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP270656 - 

MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008758-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250582/2010 - JAIR FERRARI (ADV. SP270656 - MARCIO 

DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006182-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250583/2010 - JOAO BATISTA OCHI (ADV. SP268961 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004328-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301250584/2010 - WILSON JOSE BIASIN FERNANDES (ADV. SP046122 

- NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003526-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250585/2010 - JOAO PEREZ (ADV. SP164723 - MARCOS VINICIUS 

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.032831-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250586/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138201 - 

GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024760-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250587/2010 - CARMO MAURICIO RIOLFE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024756-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250588/2010 - DALVA APARECIDA DE SOUZA JOAQUIM (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.008135-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250589/2010 - JORGE COSSOLINO (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.016204-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250597/2010 - SALVADOR DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.17.004543-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250566/2010 - FRANCISCO SALZANO NETO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006575-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250568/2010 - ARLINDO MANOEL FERREIRA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.006336-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250555/2010 - DURIVAL REIS (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.10.001641-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243865/2010 - LORENI APARECIDA MARTINS GUILHEN 

GONCALVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.004546-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243867/2010 - MARIA DE LOURDES BENFICA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.037318-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243869/2010 - EMELIO SILVA CARVALHO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.009038-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243870/2010 - PEDRO TEODORO DE SOUZA (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007519-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243871/2010 - LAURITO DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN, SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007207-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243872/2010 - ARACELES HERRERA PACHECO (ADV. SP086814 - 

JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006522-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243873/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES 

CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006511-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243874/2010 - EDNA BREGADIOLI (ADV. SP217114 - ANNA ISA 

BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006149-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243875/2010 - DORIVAL FERREIRA ADORNO (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005788-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243876/2010 - DILCEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP264862 - ANTONIO 

FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004613-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243879/2010 - MARIA DE LOURDES NEVES (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003635-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243882/2010 - ELSA CATOZZI DORTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003433-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243883/2010 - NELCILIA TEODOLINO GOMES (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002789-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243886/2010 - ANA DIAS PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002493-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243887/2010 - JOANA DARQUE VENANCIO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002423-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243888/2010 - GERALDO SALVADOR DA ROCHA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002121-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243889/2010 - CAMILO DE MORAES PIRES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002027-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243890/2010 - DIMAS ROSA DE ANDRADE (ADV. SP204341 - 

MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001504-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243891/2010 - ANA LUIZA PINTO FERREIRA AVANCINI (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000598-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243892/2010 - THEREZINHA DE FATIMA MORO DE FREITAS 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000596-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243893/2010 - MARCO AURELIO MESSIAS (ADV. SP092284 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.03.008028-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243894/2010 - SERGIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP165932 - 

LAILA MUCCI MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.15.005343-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243895/2010 - SIDNEY FERREIRA PINTO (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005262-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243896/2010 - JULIO MARIA FELIX (ADV. SP117326 - ROSEMARY 

OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005185-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243897/2010 - OLIVEIRA CARDOSO DE PONTES (ADV. SP065372 - 

ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004812-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243899/2010 - ALCISA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004747-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243900/2010 - ANTONIO ROBERTO FERREIRA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003429-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243901/2010 - MARIA ZELIA CORREIA PINHEIRO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003425-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243903/2010 - URIEL BUENO CAMARGO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002521-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243905/2010 - MARGARIDA DA SILVA LEOPOLDO (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.18.000026-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243868/2010 - JOSE CARLOS ROCHA (ADV. SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.014384-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243906/2010 - APARECIDA GABALDO AMARO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012588-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243907/2010 - JOSE ABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.010822-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243909/2010 - NAIR LOURDES DA SILVA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.19.000239-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243910/2010 - ELIAS SANTOS BORGES (ADV. SP244848 - SILVIA 

DANIELLY M. DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.19.000182-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243913/2010 - NATALINA DE SOUZA BONFIN (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2007.63.15.012803-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243914/2010 - LUIZ CARLOS NUNES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.008347-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243915/2010 - AIRTON BORGES DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006319-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243916/2010 - LEONILDA OLIVEIRA MATHIAS (ADV. SP229761 - 

CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004370-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243918/2010 - VALDECI ALVES DA SILVA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004191-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243919/2010 - CARLOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP091695 - 

JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003354-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243920/2010 - ANDRE FERMINO ALVES (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003201-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243921/2010 - JOSUE BARBOSA DE MOURA (ADV. SP229761 - 

CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001521-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243922/2010 - ENIRA APARECIDA DA SILVA PASSOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001234-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243923/2010 - JAIRO FERNANDES DE MELO (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.12.001023-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243925/2010 - JURANDA ROSSI DUTRA (ADV. SP170986 - SIMONE 

FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000654-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243926/2010 - WALMIR DONIZETI CARLINO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.008442-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243927/2010 - EDVALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008286-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243929/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA 

GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.019453-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243930/2010 - VALMIR VIANA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.10.018611-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243931/2010 - CLAUDEMIRO MASSAYUKI FUKAMATSU (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.014642-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243932/2010 - JACEMIR BUENO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.007685-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243933/2010 - JOSÉ DIAS MOREIRA (ADV. SP193578 - DULCINÉA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.05.000251-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243935/2010 - JOSE RENATO CAVALARI REP POR JOSE 

CAVALARI (ADV. SP078296 - DENISE MARIA MANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.005539-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243936/2010 - ALCINO DOS SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO 

ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.10.008456-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243941/2010 - SUELI APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP259038 - 

AUDREY LISS GIORGETTI, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.05.000574-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243942/2010 - MARCIANO RAMOS DE JESUS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.018924-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243943/2010 - SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010402-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243945/2010 - DEGINA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.032081-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250552/2010 - GENESIO DANIEL (ADV. SP018181 - VALENTIM 

APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Inocorrência de omissão, dúvida, obscuridade ou contradição. 

2. Os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas 

e decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.18.000862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250551/2010 - CAETANO PAULO PEROBELLI (ADV. SP105767 - 

CAETANO PAULO PEROBELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 24 de junho de 2010. (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.03.000815-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240272/2010 - ROBERTO MONTEZANI (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000259-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240273/2010 - PAULO ROBERTO AMARAL MENDES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.11.000611-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240275/2010 - JOSE CORREIA DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007214-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240276/2010 - JOSE ENOCK SANTOS FILHO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004264-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240277/2010 - NAOR JUSTO DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000224-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240278/2010 - JOSE CARLOS ALONSO (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000186-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240279/2010 - JATYR NABOR MADUREIRA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.11.002717-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240280/2010 - ARTUR BEZERRA DIAS FILHO (ADV. SP182964 - 

RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.03.004324-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240281/2010 - ZAIRA BASSANI PERINA (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.003080-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240876/2010 - JOAO VENTURA SOBRINHO (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora 

Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello, que votou pelo parcial provimento ao recurso para concessão do auxílio-doença. 

Participaram do julgamento os Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 
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2008.63.10.001135-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301241544/2010 - ANTONIO GOMES ALVES (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001878-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241617/2010 - PAULO ROBERTO PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002086-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301241737/2010 - SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.002261-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301241814/2010 - ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA JACOB (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003638-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301241852/2010 - ANTONIA DA CRUZ RIBEIRO LEAL (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003965-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301242078/2010 - GENI XAVIER DA SILVA (ADV. SP190903 - DANIEL 

VERALDI GALASSO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006124-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242567/2010 - VANDERLEI PROSPERO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007470-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242779/2010 - ADEMIR FELIPE (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE 

PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009800-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244465/2010 - PEDRO JOSE PEREIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

DECADÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que tituraliza. 

2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo o autor recorrente, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.06.006289-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243007/2010 - JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006281-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243008/2010 - JOAO FRANCISCO COSTA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006099-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243009/2010 - JOAO INOCENCIO RODRIGUES (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.004584-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243010/2010 - SILVIA APARECIDA BENTO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002349-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243001/2010 - VILMA APARECIDA DE MORAES LÚCIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.007497-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243005/2010 - OSWALDO TORRES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.009000-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243006/2010 - WALDISIO BOZZI (ADV. SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.03.000822-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243000/2010 - GENEVALDO JOSE MANZAN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.006372-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243004/2010 - DIONIZIO FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.010639-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242999/2010 - PEDRO BONIN (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003351-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301242997/2010 - BENEDITA DA COSTA FERNANDES (ADV. SP268785 

- FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002557-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301242998/2010 - JOSE FELISBINO SOBRINHO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.005680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243002/2010 - JOSE CARLOS MAGATAO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.11.002933-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243003/2010 - NELSON DE SOUZA PESSOA (ADV. SP120629 - 

ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.06.006438-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242996/2010 - PAULO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2009.63.02.009789-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301245488/2010 - PAULO ROBERTO NEPOMUCENO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani.               

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.01.025362-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245421/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029874-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245426/2010 - ALIPIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035208-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301245436/2010 - LUIS CLAUDIO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037330-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245451/2010 - EDINALVA MARIA DE JESUS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA 

GUIRAO, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.003052-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245526/2010 - MARIA APARECIDA SIMAO DA SILVA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.024664-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301251056/2010 - ESMERALDA TEREZINHA BON ASSI (ADV. 

SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Otávio 

Henrique Martins Port, Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 
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2007.63.01.056173-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301295661/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba 

ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2005.63.01.278251-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229243/2010 - ANTONIO ESTELRICH VAZQUEZ (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.07.001452-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239327/2010 - MAURO SIMAO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.09.005173-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301239370/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP274623 - 

GLAUCIA NOGUEIRA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.14.001771-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301239432/2010 - JOSE ROBERTO CERIBELLI (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.002086-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245209/2010 - EMIDIO CANDIDO DOS REIS (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.004475-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245221/2010 - JOANA IRACI POLIZELLI MARTINS (ADV. SP134910 

- MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005282-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301245223/2010 - MARCOS ANTONIO ALEXANDRE SILVA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.002401-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301245226/2010 - LEONTINA MARIA DE CASTRO COLARIS 

ESQUIVEL (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002516-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301245410/2010 - APARECIDA MAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.001700-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245524/2010 - JANETE MACHADO GOMES (ADV. SP238966 - 

CAROLINA FUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003947-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245530/2010 - EDVANE ROSANA DE SOUSA SOARES (ADV. 

SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004286-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301245532/2010 - MOACIR SCHIAVINATO (ADV. SP275124 - 

CLAUDINEIA DA SILVA MENOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004377-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245535/2010 - APARECIDA DONIZETTE NEVES IGNACIO (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245537/2010 - MARIA APARECIDA BRITO DA SILVA PILOTO 

(ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005456-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301245538/2010 - APARECIDO BOSELLI PALHOTO (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006380-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245540/2010 - JOSE RAUL CORREA (ADV. SP262766 - TATIANA 

OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006839-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245544/2010 - ALCIDES PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.15.001618-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240550/2010 - JOVINO RIBEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.12.003286-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240556/2010 - ARGEU VERONESE (ADV. SP112267 - ADEMIR 

LAURIBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.014193-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240587/2010 - ANA MARIA HENRIQUE VERNIER (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.015473-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240602/2010 - VALDIR JOSE DE BARROS (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.007727-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240703/2010 - HAMILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012108-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240716/2010 - ALMIRO RODRIGUES TELES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016265-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240734/2010 - ALMIRALDO MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.005373-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240828/2010 - CARLITO MARINHO DA CRUZ (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.15.000799-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240864/2010 - LAERCIO SALVINO DA SILVA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.003612-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301240879/2010 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO, SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER 

BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004445-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240883/2010 - JOSE CICERO RODRIGUES NUNES (ADV. SP221905 - 

ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.001360-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301240895/2010 - JULIA CARVALHO FRANCISCHINI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.001857-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240896/2010 - PEDRO BARROSO DE MENEZES (ADV. SP218360 - 

TANIA SANTOS SILVA ALVES, SP274977 - GALDINA MARKELI GUIMARÃES COLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.010437-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301249613/2010 - JOAO DIVINO FILHO (ADV. SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034606-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245432/2010 - LUCIANO BATISTA MELLO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.04.007261-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240047/2010 - ENIO DE CASTRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007443-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240058/2010 - JOSE SEBASTIAO MATIAS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007505-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301240164/2010 - MARCIO ANTONIO BARCHETTA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000479-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240216/2010 - PEDRO MESSIAS (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.11.000157-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240220/2010 - EUCLIDES LOURENCO DA SILVA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Anita Villani, que votou pelo 

parcial provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.04.003139-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240901/2010 - MARIA DALVA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.001897-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240918/2010 - NATALICIO FLAUZINO DOS SANTOS (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.03.007880-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301241218/2010 - JOSE MARIA ALEXANDRE DE LIMA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.000071-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244591/2010 - MARIA HELENA TURRI (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.000974-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245214/2010 - LAIRCE PIOVESANA COCA (ADV. SP120954 - VERA 

APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003792-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301245218/2010 - ADALTO MARTINS CASTANHEIRA (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.18.001634-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301245224/2010 - OTILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002501-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245406/2010 - CARMEN DE CASTRO DA CUNHA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002614-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301245415/2010 - ELZA HELENA TOZZI COSTA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009994-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301240842/2010 - GERALDO FERREIRA SILVA (ADV. SP209045 - 

EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.007156-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240915/2010 - MIGUEL AVELINO DE CASTRO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.032540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243937/2010 - JAILDA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.16.003494-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301242367/2010 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.03.007103-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301229524/2010 - MARIA VITORIA TOMAZ SILVA REP. POR 

BENEDITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. ALEGAÇÃO REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 

3. Alegação falta de interesse de agir da parte autora, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo 

rejeitada. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.03.001208-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250998/2010 - MARIA FERREIRA MIRANDA (ADV. SP090030 - 

ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.19.001071-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250999/2010 - JOSE CICERO DA SILVA FILHO (ADV. SP092993 - 

SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2009.63.17.002479-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301251000/2010 - MARIA NIUZA ANTONIO (ADV. SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002269-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301251001/2010 - NILZA ANUNCIATA (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002128-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251002/2010 - MARIA DE LOURDES MARQUES DUARTE (ADV. 

SP034755 - VITTO MONTINI JUNIOR, SP076100 - MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001751-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301251003/2010 - APARECIDA CASTIGLIONI MOTTA (ADV. SP161672 

- JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.003057-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251004/2010 - SEBASTIANA DE LIMA VALMOBIDA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.000849-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251008/2010 - AUDA MARIA DE FARIA SANCHES (ADV. SP171464 

- IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.008708-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251009/2010 - MARIA MOZELLI ABRANTES (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005273-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301251011/2010 - APARECIDA SALLES DE FREITAS (ADV. SP164571 - 

MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004303-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301251012/2010 - ALZIRA NERY SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003329-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251013/2010 - ROSA PIVA VALLI (ADV. SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI, SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000216-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251014/2010 - MARIA DE LOURDES MARIANO ANTONIOS (ADV. 

SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.005667-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301251015/2010 - MARIA GABRIELA INACIO ARAUJO (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002037-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301251016/2010 - ANA MARIA DE BARROS ALCANTARA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.08.005877-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301251017/2010 - JOSE BERNARDES STELLA D AVILA (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.006566-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301251018/2010 - MARIA DE LOURDES BRITO BARBOSA (ADV. 

SP165535 - MARIA REGINA ALVES DA SILVA, SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006388-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301251019/2010 - ANGELICA MIRONGA RODRIGUES (ADV. SP215399 

- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003624-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251020/2010 - MESSIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002711-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301251021/2010 - SONIA RITA MORALES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.064445-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251022/2010 - LINDINOR FERNANDES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033874-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251023/2010 - ISABEL DE PAIVA MATOS (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032727-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251024/2010 - SEBASTIANA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.000817-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251025/2010 - NOEMIA MOURO PEREIRA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000312-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251026/2010 - INÊS HELENA DO NASCIMENTO (ADV. SP110134 - 

FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000106-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251027/2010 - GERALDA GOMES ROCHA (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000017-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301251028/2010 - MARIA DAS DORES SOUZA (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000002-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301251029/2010 - LAURINDA FERRARA BUENO (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.001608-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301251030/2010 - WALDOMIRO DORIA XAVIER (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.016155-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301251032/2010 - MARIA THEREZINHA BREDA SOARES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.013694-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301251033/2010 - DALVA MARTINS MAYER (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002186-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251034/2010 - MARIA FERNADES DOS SANTOS (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.04.003464-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301251036/2010 - MARIA APARECIDA PARDINI DE ALENCAR (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.060427-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301251038/2010 - EDITE JARDIM DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.010589-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301251039/2010 - FRANCISCA FONSECA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.002178-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301251040/2010 - NELSON ROCHA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.06.008601-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251041/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS LUCIANO (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.005729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251042/2010 - ARISTEU CORREIA (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.03.004266-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301251044/2010 - IOLANDA MAGALHÃES BARBOSA (ADV. SP259437 

- KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.006144-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251046/2010 - MARIA DE LOURDES ISAC DA SILVA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.088216-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301251047/2010 - ALAIZA BARROS DA SILVA (ADV. SP090751 - IRMA 

MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.083161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301251050/2010 - LEONOR DAMIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.083119-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251051/2010 - FRANCISCA AUGUSTA TRIZZINO (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077991-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301251052/2010 - MARIA DE LURDES MASCHERPE FERRAZ (ADV. 

SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU, SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.057834-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301251054/2010 - EURIDES RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP199812 - 

FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.029240-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301251055/2010 - JOANA SABINO DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.018042-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301251057/2010 - BENEDICTA SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP186674 - 

HORLEI CAGNIN DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.08.003103-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229794/2010 - LUZIA RIOS DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III. EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ART. 18, §2º DA 

LEI Nº. 8.213/91. 

1) A Lei nº 8.213/91, em seu art. 18, §2º, cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo 

Regime Geral da Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, 

obtenha o direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação. 

2) O aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, pois, 

trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

3) Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

4) Recurso de sentença improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.047081-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239483/2010 - GERMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.005425-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301239514/2010 - JOAO ANTONIO STAMATO FILHO (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008344-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301239535/2010 - ARNALDO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.03.001625-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301239621/2010 - DORITA APARECIDA CORRÊA BRUNIALTI (ADV. 

SP228595 - FABIO DE OLIVEIRA MELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.10.002541-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229857/2010 - HILDA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP195214 - 

JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE ESPOSO. 

QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DO ÓBITO.  

- benefício de pensão por morte para esposa. 

- qualidade de segurado do falecido devidamente demonstrada.  

- recurso do INSS a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 08.07.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001266 

  

ACÓRDÃO 

(...) 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.001618-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230148/2010 - MARINA DE FATIMA LUCIANO (ADV. SP262780 - 

WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000873-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230150/2010 - MARGARIDA MARCIA BRIGAGAO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000715-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230151/2010 - MARIA JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.001624-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230152/2010 - MILTON REIS DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.004334-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230154/2010 - LUZINETE LAURA DE OLIVEIRA (ADV. SP196998 - 

ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230157/2010 - ELEONICE PAES ANTUNES (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000636-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230158/2010 - ANTONIO CARLOS DE JESUS (ADV. SP221063 - 

JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.13.001560-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230159/2010 - APARECIDA HERMINIA DE MOURA (ADV. SP186603 

- RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.001536-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230162/2010 - MARIA JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP265575 - 

ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.13.001122-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230166/2010 - VALMIR DIAS FERREIRA (ADV. SP265575 - 

ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.000688-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230167/2010 - MARIA DE FATIMA CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.000432-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230169/2010 - MARIA GORETE DOS SANTOS MONTALVAO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.19.001172-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230173/2010 - MARIA ROSA QUIRINO GONÇALVES (ADV. 

SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2007.63.19.000185-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230174/2010 - ARNALDO NERIS DE SOUZA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.18.003900-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230175/2010 - NEUSA FRANCISCA RIBEIRO LIMA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.008109-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230178/2010 - MARIA DE LOURDES DE LIRA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006421-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230181/2010 - ARNALDO GOMES FERREIRA (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006074-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230182/2010 - ALEXSANDRO FERNANDES PIMENTEL (ADV. 

SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005040-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230184/2010 - JAIME SUBTIL BARBOSA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004857-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230185/2010 - MARIA CASSEMIRO DA SILVA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.003541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230186/2010 - EZEQUIEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000366-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230187/2010 - TERESA ORTELAN (ADV. SP106860 - NADIR 

AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.003151-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230192/2010 - NICODEMOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 

- ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002337-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230194/2010 - MARIA APARECIDA FONSECA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230196/2010 - APARECIDA TEODORO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.13.002138-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230198/2010 - EDWIGES DE TOLEDO OLIVETTI (ADV. SP224749 - 

HELENA TERUKO ALVES IDEGUCHI, SP254864 - BENEDITO ALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001670-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230200/2010 - VALDEMAR ESTEVES RAUSCH (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001646-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230201/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP212268 - JOSE 

EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001428-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230203/2010 - BELARMINA ALVES BATISTA (ADV. SP175363 - 

PETULA KINAPE EMMERICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001286-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230204/2010 - APARECIDO ANTONIO BORGES DA COSTA (ADV. 

SP284724 - THATIANA BORGES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000758-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230208/2010 - MARGARIDA DE MENDONÇA CHAUER (ADV. 

SP251549 - DANILO AUGUSTO REIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000234-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230215/2010 - CARLO MARIANELLI (ADV. SP050749 - LUIZ 

CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000216-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230216/2010 - CLEIDE BITENCOURT MESQUITA (ADV. SP053994 - 

NILDA DE PADUA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000004-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230218/2010 - PAULO SERGIO DE FRANÇA (ADV. SP151444 - 

VANESSA GOMES DA SILVA, SP097619E - EVANDRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, SP244202 - MARIANA 

RAMIRES MASCARENHAS, SP255487 - BENEDICTO DIRCEU MASCARENHAS NETTO, SP206245 - 

ISAMARA SIVIERI PUGLIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.02.013377-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230223/2010 - EUNICE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP229228 - 

FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012357-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230224/2010 - ELMIRA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010972-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230225/2010 - JALILLA TARRAFEL PRESOTTI (ADV. SP206462 - 

LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004922-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230226/2010 - ONILDE PEDRINHA BISSOLLI DA SILVA (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.08.003072-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230404/2010 - ADVANSIL JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002032-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230405/2010 - NILTA RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.15.009190-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230408/2010 - ARMANDA NATALE GONÇALVES RIOS (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000964-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230413/2010 - LUIZ CARLOS CAETANO (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000796-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230414/2010 - JOÃO FRANCISCO PEDROSO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000645-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230415/2010 - MARCO AURELIO DOS SANTOS (ADV. SP088761 - 

JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000418-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230416/2010 - LURDES JACINTO DA SILVA (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000177-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230417/2010 - LUZIA MIYAGUTI SASAGAWA (ADV. SP229761 - 

CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.08.003413-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230420/2010 - TELMO SILVA ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003302-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230421/2010 - MARIA HELENA MACARIO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.003774-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230422/2010 - REGINA MARIA NUNES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.08.001322-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230423/2010 - NAIR DE ANDRADE DA SILVA (ADV. SP213900 - 

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.09.010187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230427/2010 - JOAO CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP191955 - 

ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.003225-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230428/2010 - FRANCISCO DE SOUZA LIMA (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.19.005992-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230269/2010 - MARLY DE FATIMA BEZERRA (ADV. SP169093 - 

ALEXANDRE LUÍS MARQUES, SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, 

MS011469 - TIAGO BRIGITE); MARLUCE FIGUEIREDO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

2008.63.19.004584-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230270/2010 - GIANE MARIA PAVAN MASCARO (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.000800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230271/2010 - AMARO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KENNIA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA 

DE ALMEIDA LIPORONI); MARCELO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); KEILA GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI); 

MARCIO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI); MARIO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE 

ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.003432-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230274/2010 - TEREZINHA MARTINS DA SILVA (ADV. SP115302 - 

ELENICE LISSONI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000927-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230275/2010 - IDALICE DE CARVALHO VALERIO (ADV. SP077095 

- MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.16.000812-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230276/2010 - APARECIDA PADELA TORRES (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.14.004276-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230278/2010 - MARIA JOSE DOS SANOS BARTOLOMEU (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003613-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230279/2010 - OVANIR RODRIGUES (ADV. SP273992 - BRUNO DE 

CAMPOS MAGALHAES); MARIA DIRCE RODRIGUES VIDOTTE (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS 

MAGALHAES); DORIVAL RODRIGUES (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES); MARIA 

APARECIDA CONCEICAO AMARO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.09.002049-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230280/2010 - MARIA ROSALIA DOS SANTOS (ADV. SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ADRIANA DOS SANTOS MARÇAL (ADV./PROC. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA); DANIELE DOS SANTOS MARÇAL (ADV./PROC. SP270354 - VANESSA 

MARTINS DA SILVA); JULIANA DOS SANTOS MARÇAL (ADV./PROC. SP270354 - VANESSA MARTINS DA 

SILVA). 

2008.63.09.000935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230281/2010 - MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); DANIELLA LOPES RIBEIRO (ADV./PROC. SP245614 - DANIELA 

DELFINO FERREIRA); JULIANA APARECIDA LOPES RIBEIRO (ADV./PROC. SP245614 - DANIELA 

DELFINO FERREIRA); RENATO LOPES RIBEIRO (ADV./PROC. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA). 

2008.63.08.004786-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230282/2010 - NORBERTO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.03.005801-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230284/2010 - ELIANA CRISTINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP107168 - LUIS LEITE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.002312-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230285/2010 - RAIMUNDA NONATA DE SALES (ADV. SP140126 - 

GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA, SP189197 - CARLOS ROBERTO MARRICHI JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.002631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230286/2010 - ISABEL IZA FERREIRA MACEDO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.061890-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230287/2010 - MARIA ANA CONRADO (ADV. SP187618 - MÁRCIA 

REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058538-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230288/2010 - ERENICE PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052368-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230289/2010 - DENIZE DE SOUZA (ADV. SP247394 - ANTONIO 

ROBERTO DE SOUSA, SP186290 - SÉRGIO CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050240-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230290/2010 - DIOLINDA LEME BENEGA (ADV. SP173717 - 

NELSON LOPES DE MORAES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017819-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230291/2010 - JOSE FRANCO DO NASCIMENTO (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001966-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230292/2010 - CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.000176-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230293/2010 - ZENAIDE CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP214276 

- CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.18.001798-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230294/2010 - DINORA SANTOS SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230295/2010 - VANDA HELENA COSTA (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.016330-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230296/2010 - MOISES ALVES DA SILVA (ADV. SP213062 - THAIS 

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010146-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230297/2010 - EDNEIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP036173 - 

ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.17.005084-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230304/2010 - MARIA MADALENA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSOS DE SENTENÇA 

INTERPOSTOS POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença tempestivamente interpostos por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento aos recursos de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a data 

da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, a serem compensadas pelas partes em virtude da sucumbência recíproca. 

7.    Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados fica 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.10.006534-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301244014/2010 - JOSE RUBENS CONSTANTINO (ADV. SP169967 - 

FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.005297-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244017/2010 - SANDRA REGINA SILVA BRITO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004525-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244020/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO BORBA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004199-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244022/2010 - JOSE FERNANDO CORSI PIERRONT (ADV. SP089287 

- WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002072-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244025/2010 - ELENICE LUCINDA RODRIGUES DA CUNHA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.19.000626-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244011/2010 - MARIA ANTONIA DE NADAI GOMES (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2007.63.19.003590-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244030/2010 - LOURDES AMPARO COSTA BELZ (ADV. SP081576 - 

GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.15.012751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244033/2010 - TEREZA OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.09.009351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301244035/2010 - MARIA MATIAS DA SILVA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.003485-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244038/2010 - PATRICIA DE ARAUJO CAMARGO SILVA (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.011108-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301244041/2010 - ANTONIO NILSON BARBOSA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.088301-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244043/2010 - RUI PEREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.03.004970-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301295629/2010 - MARIA CLEIDE ALVES DE LIMA (ADV. SP143028 - 

HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasdos, limitada tal verba 

ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 
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São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.003147-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229296/2010 - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.011547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229503/2010 - CARLOS AUGUSTO RAMOS CELESTINO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.001278-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229691/2010 - VALDECI MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001515-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301229699/2010 - LAURINDA FRANCISCA DA CHAGA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.17.001094-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301240443/2010 - BENEDICTA FONSECA VAZ (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008136-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240870/2010 - PAULO CELSO VIDAL (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.009710-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240909/2010 - MARIA APARECIDA LOPES ANDREASSA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.15.014382-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301244089/2010 - LORIVAL DA SILVA CHAVES (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
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por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2008.63.17.003220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229937/2010 - CLAUDIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.008025-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301245546/2010 - MAXIMO RODRIGUES (ADV. SP218687 - ANDREIA 

MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani.               

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 
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2009.63.03.004272-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244154/2010 - SONIA REGINA DE LIMA (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.19.001425-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244155/2010 - ADAO LUIZ (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA 

PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.03.001257-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301244157/2010 - JAIR NUNES DA SILVA (ADV. SP173935 - VANESSA 

MARCHI PERONDINI, SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.15.003492-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244159/2010 - JORGE RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003046-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244160/2010 - JULIO CESAR XAVIER (ADV. SP209825 - ANA 

CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002069-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244161/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.09.000534-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301242427/2010 - WARLINGTON NUNES CORREIA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.000849-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244129/2010 - JORGE LUIZ ALVES REGINALDO (ADV. SP255752 - 

JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.12.001829-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244131/2010 - MARIA ANSELMO DA SILVA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.007419-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244132/2010 - CARLOS ROBERTO MARCONDES DE GODOY (ADV. 

SP268033 - DEBORA MARGONY COELHO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.001793-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244133/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.001704-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244134/2010 - MARIA LUIZA ANTONIA FRANCISCO (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.010125-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244135/2010 - MARIA DE LOURDES BATISTA MENDONCA 

QUEIROS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000435-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244136/2010 - LUZIA DE ALMEIDA FRANCO (ADV. SP179417 - 

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.000276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244137/2010 - MESSIAS TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.01.094250-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244138/2010 - FRANCISCO ALVES DE SOUSA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.072241-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244139/2010 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP196623 - 

CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.013238-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244141/2010 - JOAO CAMPOS DA CRUZ (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.000213-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244142/2010 - JOSE ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.002081-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244144/2010 - MARIA VALLI COLOMBO (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.11.008203-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301244145/2010 - ALDANIRON JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003271-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301244146/2010 - FLAVIO ELIAS CORREIA SANTOS (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003091-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244147/2010 - JACKSON CONSTANCIA (ADV. SP169755 - SERGIO 

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.002947-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244148/2010 - ALEXANDRE CASAS PEQUENO (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.001992-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244149/2010 - DIALBERTO DOS REIS BARBOSA (ADV. SP245105 - 

DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.06.003852-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244150/2010 - JOAO ELEOTERIO DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.04.007232-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244151/2010 - GERALDO ANGELO PIRES (ADV. SP126887 - KELLY 

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.088397-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244152/2010 - NELSON COELHO DE ANDRADE JUNIOR (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.09.002239-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230306/2010 - ROBERTO DOMINGUES (ADV. SP206193B - MÁRCIA 

REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.006202-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230307/2010 - ANTONIO CARLOS CAMARGO ASSIS (ADV. 

SP269497 - ALESSANDRO CARVALHO DA SILVA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004582-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230308/2010 - MAURINA SILVA SANTOS (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004143-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230309/2010 - RENALDO RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003970-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230310/2010 - JOSE CICERO ROCHA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003311-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230311/2010 - JOSE EDMILSON DOS SANTOS (ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001339-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230312/2010 - ANA LIA BONATI LEITE (ADV. SP188780 - MITIO 

MURAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.007212-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230314/2010 - VALDICIDIO BATISTA GABRIEL (ADV. SP121275 - 

CLESIO VALDIR TONETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.041771-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230315/2010 - MARIA DE LOURDES GONCALVES (ADV. SP081276 

- DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024062-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230321/2010 - MARIA CLEONICE DA SILVA (ADV. SP239534 - 

JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.015128-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230323/2010 - ELENICE FERREIRA (ADV. SP050933 - ANTONIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014709-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230325/2010 - JOSEFA SOUZA RIBEIRO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014633-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230326/2010 - MIRIAN FRANCA DA SILVA (ADV. SP151645 - JULIO 

JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013602-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230327/2010 - RICARDO DA SILVA (ADV. SP079958 - LOURDES 

MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005851-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230331/2010 - OLIMPIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP257758 - 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003914-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230332/2010 - VERA LUCIA CAMARGO (ADV. SP091483 - PAULO 

ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008176-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230333/2010 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007798-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230334/2010 - JOSE ALMEDA BARBOSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.17.001316-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230237/2010 - PAULO CESAR ARRUDA PIMENTEL (ADV. SP099659 

- ELYZE FILLIETTAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001577-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230238/2010 - MILTON SCHUTZER (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230240/2010 - JOSE EDEILDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003155-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230241/2010 - MARIA KRASAUSKAS DE AQUINO (ADV. SP202990 

- SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença recorrida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.14.001811-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301239459/2010 - JULIA APARECIDA PAULONI DEARO (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.01.019286-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301245418/2010 - ALTAMIRANDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023385-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301240886/2010 - MARIA CRISTINA DE CARVALHO NOFOENTE 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.08.001219-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229264/2010 - FÁTIMA CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.000379-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229268/2010 - ANA DA SILVA GIMENEZ (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.001205-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229269/2010 - JOSE CARLOS PORCELO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.17.008107-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229340/2010 - ALINE RODRIGUES MORAES (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2008.63.04.002096-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301242430/2010 - WILSON QUINTINO DA SILVA (ADV. SP141158 - 

ANGELA MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, a serem 

compensados pelas partes em virtude da sucumbência recíproca. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Preenchimento, pela parte autora, nos requisitos necessários para a concessão de benefício assistencial. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.002030-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230070/2010 - FLORINDA DOS SANTOS (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.007608-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230072/2010 - BENEDITA BATISTA ROCHA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.16.001997-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230050/2010 - APARECIDA DAS DORES SILVA REPR. JOSE 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP060196 - SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.000157-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230051/2010 - PATRICIA AGUIAR DA SILVA MORAIS (ADV. 

SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.001201-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230053/2010 - OLINDA MARIA DA SILVA ROQUE (ADV. SP190961 

- IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.13.000166-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230056/2010 - CAMILA NERIS DE LIMA (REPRESENTADA POR 

SUA MÃE) (ADV. SP206831 - NUBIA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.11.001271-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230058/2010 - LUCIENE PEDROSO (ADV. SP219361 - JULIANA 

LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.08.004962-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230060/2010 - GILBERTO RUIVO (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004930-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230061/2010 - THAYNA DA SILVA GONCALVES (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004605-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230062/2010 - CAINAN CARDOSO ZANFORLIN MINOZZI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004501-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230063/2010 - MARIA LUIZA PAULIM (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.16.002132-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230080/2010 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP088908 - BENEDITO 

BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.16.001817-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230081/2010 - WILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.08.001833-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230083/2010 - MARILIA ARCA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.003329-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230086/2010 - JOSE CLARINDO AUGUSTINI (ADV. SP102719 - 

ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.000129-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230087/2010 - MARIA JOSE MILITAO (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES, SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.16.001006-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230090/2010 - ADAO PEREIRA BUENO (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.14.004525-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230091/2010 - RENATO APARECIDO GUIMARAES (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); NILDA JOSE BATISTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003998-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230092/2010 - GILDO TURBIANI (ADV. SP137392 - JUSSARA DA 

SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000589-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230093/2010 - ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO (ADV. 

SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.000572-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230094/2010 - JOANA MARA FAUSTINO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FAUSTINO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.08.003327-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230095/2010 - EUNICE BARBARA SANTANA (ADV. SP088244 - 

BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002910-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230096/2010 - SOLANGE APARECIDA PERIN (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001274-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230100/2010 - JOSE APARECIDO CORDEIRO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000102-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230101/2010 - IRENE SEABRA DA CUNHA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.06.001710-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230102/2010 - NEUSA ROSA DA SILVA (ADV. SP240611 - JEAN 

RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.05.001643-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230103/2010 - ORLANDO ALVES DA SILVA (ADV. SP218746 - 

JESLAINE CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.081846-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230105/2010 - ROSELAINE DOS SANTOS PEREIRA GUIMARÃES 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, SP147804 - HERMES BARRERE, SP217633 - JULIANA 

RIZZATTI, SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.008409-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230107/2010 - CLAUDINEI MACEDO (REPR P/ CREUSA RIBEIRO 

SALES) (ADV. SP109831 - RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.08.003192-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230108/2010 - CESAR VITORIANO DE LIMA NUNES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002911-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230109/2010 - SONIA APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.004254-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230111/2010 - MARIA NEZI APARECIDA BATISTA (ADV. SP167969 

- JOÃO BENJAMIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.008814-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230118/2010 - ANTONIO COELHO DE QUEIROZ (ADV. SP197589 - 

ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008330-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230119/2010 - ELIAS VIEIRA (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE 

CASSARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.007728-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230120/2010 - MARIA LUIZA PELEGRINI HONORATO (ADV. 

SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007484-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230121/2010 - MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007236-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230122/2010 - DORALICE MARIA RODRIGUES MORIBAYASHI 

(ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO, SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006731-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230124/2010 - ANGELA CRISTINA APARECIDA VIEIRA LOPES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006188-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230125/2010 - LUIZ ALBUQUERQUE DE SENE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005625-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230126/2010 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004460-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230127/2010 - ODETE DOS SANTOS LUCIANO (ADV. SP121390 - 

MARCO ANTONIO SOARES, SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004036-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230128/2010 - NEIDE GONCALVES (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002310-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230130/2010 - CRISTIANE YOLANDA GANGI (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001627-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230131/2010 - LEOPOLDINA SOUZA LIMA (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA); MARIA DA GLORIA SOUSA SANTOS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001258-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230132/2010 - GETULIO TOMAZ GOMIDE (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000326-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230133/2010 - MARIA VITA DA SILVA (ADV. SP122014 - 

ROSANGELA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000147-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230134/2010 - ADAO APARECIDO CHINI (ADV. SP202605 - 

FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.021137-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230136/2010 - EDILTON SANTOS DE JESUS (ADV. SP081528 - 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.003862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230139/2010 - LAVINIA VITORIA SILVA SAFRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.17.007837-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230141/2010 - ERONILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP151782 - 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000891-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230142/2010 - BRUNO LUIZ QUEIROZ (ADV. SP146570 - MARIA 

EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000350-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230144/2010 - FELIPE DA SILVA BRITO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.002304-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230145/2010 - JOSE ALVES DE MELO FILHO (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA); MARCIA HELENA ALVES DE MELO SOUZA (ADV.  ); MARIA 

ELISA ALVES DE MELO CASTRO (ADV.  ); EDMILSON ALVES DE MELO (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.09.007021-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301230340/2010 - LUCIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002586-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230342/2010 - MARIA DAS GRACAS DE BRITO (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.006121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230343/2010 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.006030-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230344/2010 - JAQUELINE APARECIDA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005830-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230345/2010 - ELISABETH BIONDO ZANARDO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230346/2010 - PEDRO HONORIO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003794-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230347/2010 - FATIMA JANEIRO SANCHES (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002831-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230348/2010 - NELSON VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001494-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301230349/2010 - JOSE ROBERTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001102-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230350/2010 - EDSON ELIAS MARTINEZ (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.001020-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230351/2010 - ANTONIA PEREZ GUARE (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230352/2010 - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.004928-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230353/2010 - MARIA JOSE FELICIO BRAZUTE (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003352-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230354/2010 - JOSE CARLOS NUNES (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001691-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230355/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS NARCISO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001211-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301230356/2010 - MIRELA FERNANDA DA SILVA (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.009886-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230358/2010 - DORIEDSON ALVES FREIRA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.004484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230359/2010 - ROSARIA CASSIA DE OLIVEIRA ORLANDO (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.011107-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230363/2010 - JAQUELINE APARECIDA MACHADO (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009965-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230364/2010 - ROSANGELA BRANCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009074-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230365/2010 - CARLOS EDUARDO SOUZA MARTINS (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002471-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301230374/2010 - BENEDITO PEREIRA FILHO (ADV. SP072262 - 

LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301230375/2010 - LUIZ CARLOS GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001416-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230376/2010 - ANDRE AUGUSTO REZENDE ALVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001352-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230377/2010 - PAULO JOSE TEODORO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.001240-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301230378/2010 - FERNANDA DE PAULA AUGUSTO (ADV. SP109697 - 

LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.001314-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230380/2010 - LETICIA MARIA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001200-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230382/2010 - AMANDA APARECIDA CRESPO ZAMPIERI (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.007409-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301230384/2010 - RENATO CIRIACO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP168818 - ARMANDO CALDEIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003244-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301230389/2010 - ELIZIA MARIA DE MOURA E SILVA (ADV. SP176028 

- LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002497-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230390/2010 - STIVE ROGER DE CARVALHO (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.001516-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301230391/2010 - HELENA BERTINI DE OLIVEIRA (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.12.004005-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301230392/2010 - ADRIANA DOS SANTOS (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.005911-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250630/2010 - ANTONIO MARCELINO RIBEIRO (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.002818-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250631/2010 - ATTILIO BALBO NETTO (ADV. SP225003 - MARIA 

ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000752-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250632/2010 - LUIS CARLOS DEARO RIBEIRO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000371-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250633/2010 - ADAO DOS REIS CUNHA (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.15.015499-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250634/2010 - DAILY AUSBERTO JORDAO BRESSANE (ADV. 

SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.03.006023-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250635/2010 - DEVANIR SOARES (ADV. SP135113 - KAREN SILVIA 

OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2007.63.02.014211-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250636/2010 - RAIMUNDO CAMBUI SAMPAIO (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013135-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250637/2010 - JOAO PASCOAL DOS ANJOS FILHO (ADV. SP252448 

- JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301250638/2010 - JOSE ROBERTO JACOMINI ABENCHUS (ADV. 

SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000356-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250639/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP245369 - ROSELENE VITTI, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000242-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250640/2010 - HELENA MARIA RODRIGUES TEO ROCHA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.005195-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250641/2010 - ADAUTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.002009-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250642/2010 - ANTONIO REGOLIM (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.000012-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301250643/2010 - JOSE DE CAMARGO FILHO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001447-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240386/2010 - TULIA ANTONIETA BETARELO DE SOUZA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001427-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240387/2010 - WILSON LAZARO DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001397-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301240388/2010 - FERNANDA ELISA DE ALMEIDA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001381-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301240389/2010 - OSWALDO DO CARMO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA). 

2010.63.03.002905-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240390/2010 - WALDIR SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP214806 

- GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício tituralizado pela parte autora. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. Mantido o julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

8. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, sendo a parte autora beneficiária de 

assistência judiciária gratuita.  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.06.001860-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243741/2010 - JOSE FREITAS (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.011481-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243742/2010 - RUBENS SOARES (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.02.005892-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243715/2010 - EURIPEDES APARECIDO HOLANDA (ADV. 

SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2009.63.02.003349-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243716/2010 - EDNA BERNARDINI (ADV. SP268643 - JULIANA 

FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.007078-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243739/2010 - ACACIO ANTONIO GALIOLI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.011597-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243738/2010 - LOURIVAL MORATO DA SILVA (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.11.008347-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243733/2010 - AGNALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.11.006833-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243734/2010 - JOSE COPERTINO ZEZILIA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2009.63.06.004630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243735/2010 - JOAO FERREIRA BONFIM (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004100-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243736/2010 - PLINIO BICUDO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.004092-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243737/2010 - JOSE MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.001291-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243731/2010 - JOSE APARECIDO DINIZ (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2008.63.06.005496-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243732/2010 - JUSTINIANO LUCIANO BORGES (ADV. SP098123 - 

OSVALDO TROSTOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.04.007553-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243717/2010 - WILSON ROBERTO ROVERI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007295-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243718/2010 - JOSE RIBEIRO DE MORAIS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007133-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243719/2010 - EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007105-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243720/2010 - MARCIANO LUIZ DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006956-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243721/2010 - ALBERTINO SATURNINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006909-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243722/2010 - DUVAL RIBEIRO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006889-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243723/2010 - MIGUEL ROLANDO QUINTANA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006879-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243724/2010 - OSWALDO SANT'ANNA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006754-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243725/2010 - ERIVAN MARCELO PERES (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 183/817 

2009.63.04.006732-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243726/2010 - JOAQUIM APARECIDO NABAS (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006723-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243727/2010 - MARCOS ANTONIO GOMES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006697-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243728/2010 - CARLOS ROBERTO ROVERI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006631-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243729/2010 - DINA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006572-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243730/2010 - JOAQUIM SARMENTO DE SENA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.003614-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301243713/2010 - MARIO AVELINO DOS SANTOS (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009175-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301243714/2010 - CARLOS ROMILDO STEFANINI (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.11.009952-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301250721/2010 - JOSE CARLOS GOTARDI (ADV. SP128140 - DANILO 

ALONSO MAESTRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.118197-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229242/2010 - CLAUDIO CATELLANI DEFENDI (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 

3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.08.002074-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229712/2010 - CARLOS ANTONIO CRUZ (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de falta de interesse de agir. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.052500-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301250935/2010 - ABILIO SOARES SILVEIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052461-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250936/2010 - ROSARIO GUEDES FRAGA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049230-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250937/2010 - PEDRO TRABBOLD JUNIOR (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049199-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301250938/2010 - LYDIA DAMIEL ROCINI (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049012-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301250939/2010 - SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034951-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301250940/2010 - MANOEL CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA AUTARQUIA-RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pretende a parte autora de auxílio-doença, ou, alternativamente, concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

2. Sentença de procedência do pedido.  

3. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia-ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício perseguido. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação em atrasados, apurado até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, Em sendo a parte autora assistida por advogado 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, negar provimento ao recurso ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani, que vota pela concessão de auxílio-doença com a possibilidade de processo de 

reabilitação. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 24 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.02.001766-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244256/2010 - LUZIA ZULMIRA BERNARDO CANDIDO (ADV. 

SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005104-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244258/2010 - ZORAIDE APARECIDA ALACRINO (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.002249-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244260/2010 - MIGUEL CARMINO DE CAMARGO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007581-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244262/2010 - ARLINDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.004938-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301244249/2010 - GERALDO ANTONIO BARROSO (ADV. SP229179 - 

RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.006966-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244250/2010 - JUDITE BACULI HERRERA (ADV. SP243473 - 

GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.19.001409-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244251/2010 - TEREZINHA PACHECO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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2007.63.19.000415-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244252/2010 - ADELIO ALVES MARTINS (ADV. SP150781 - SERGIO 

ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.02.009799-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244254/2010 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.004023-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244255/2010 - ANTONIO APARECIDO DA ROSA (ADV. SP162572 - 

CLÁUDIA REGINA DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DE AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA 

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença da parte autora e do INSS. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.000045-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229878/2010 - ANDRE ALVES DE MENEZES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.001301-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229960/2010 - MARIA DE FATIMA SOARES (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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2007.63.08.003346-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301229298/2010 - MARIA CLEUZA DE SOUZA GORDIANO (ADV. 

SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004552-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301229302/2010 - LEIDE PRESTES VIEIRA (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.000096-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229535/2010 - IVANIRA PEREIRA FERNANDES (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002042-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229566/2010 - JANDIRA RODER FINATTI (ADV. SP183940 - 

RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.17.001209-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301229326/2010 - MELISSA OLIVEIRA NOGUERIA DE SOUZA (ADV. 

SP212296 - LYGIA CRISTINA ANDREOSI); MYRELA OLIVEIRA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.034212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229476/2010 - MARISA GOMES DE MATTEO (ADV. SP281798 - 

FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA); DAVI GOMES DE MATTEO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.002366-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229494/2010 - MERCIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.003372-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301229823/2010 - AMANDA GOULART DA CUNHA ALVES (ADV. 

SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI).  

*** FIM *** 

2009.63.06.005186-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301295658/2010 - ERMELINDA RODRIGUES CARDOSO (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos necessários para a concessão de benefício assistencial. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo,  08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.08.004905-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301240838/2010 - ADEMIR COUTINHO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.05.000459-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301240898/2010 - RENATA LUCIANA SIEDLARCZYK DE LIMA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.076676-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301250549/2010 - MARIA DA GAMA SOUZA (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.16.002089-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301244087/2010 - DIRCE FATIMA DIAS GOES (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.021874-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244088/2010 - ADRIANA DOS REIS (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.001836-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244090/2010 - EVANIDES DE FREITAS DOS SANTOS (ADV. 

SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.013768-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301244091/2010 - JAIME BORGES GOUVEIA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006008-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244092/2010 - PEDRO ANTONIO MAURIN (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001940-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244093/2010 - FABIANA CRISTINA MONTEIRO (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.010391-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301244094/2010 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP196607 - 

ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL, SP278031 - LUCIANO LIMA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.004533-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244095/2010 - MARIA DE JESUS ANTUNES ALMEIDA (ADV. 

SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.01.008503-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243023/2010 - MILTON ANTONIO DE MACEDO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008184-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243024/2010 - ELAINE DE JESUS CAMBUY (ADV. SP196992 - 

EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003753-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243026/2010 - KATIA CATARINA GOMES COTTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001680-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243027/2010 - LUIZ SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP204421 - 

EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.010947-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243029/2010 - WANDERLEI DE PAULA GARCIA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009498-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243030/2010 - MARIA DE LOURDES LUIZ RIBEIRO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243031/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS HERRERA (ADV. 

SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006452-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243032/2010 - NILTON RODRIGUES RAMOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.065334-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243033/2010 - ADRIANA OLIVEIRA JUVENAL (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059650-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243036/2010 - SANDRA REGINA MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058269-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243037/2010 - MANOEL SEVERO DE MORAIS NETO (ADV. 

SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054584-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243039/2010 - ANTONIO CARLOS DA ROCHA (ADV. SP189126 - 

PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042586-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243040/2010 - SILVIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039995-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243042/2010 - ALTAIR FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP167693 

- OSVANOR GOMES CARNEIRO, SP162969 - ANEZIO LOURENÇO JUNIOR, SP191610 - ADAILSON 

RABELLO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028348-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301243045/2010 - DARCI VIEIRA DO CARMO TAKEMOTO (ADV. 

SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO, SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018343-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243047/2010 - REGINA ALVES DO PRADO (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.016434-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243048/2010 - JOSE EDUARDO PANTUZZI (ADV. SP134653 - 

MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.003306-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243049/2010 - ANTONIO GILBERTO INVERNIZZI (ADV. SP143305 - 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.006541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243050/2010 - LOURIVAL FERNANDO DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.017828-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244096/2010 - MARIA AUXILIADORA DE JESUS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.18.000073-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301244097/2010 - SANTO RODRIGUES BISPO (ADV. SP196563 - TÂNIO 

SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.015094-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244098/2010 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.11.002241-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301244099/2010 - JOSE ERIDAN RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.04.005930-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301244100/2010 - JORGE LUIZ RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP233407 

- VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.064246-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243678/2010 - JOSE CARROS DE MEDEIROS FILHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.009291-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301243679/2010 - DOMINGOS NEVES (ADV. SP158407 - ILEANA 

FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.011643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243680/2010 - ALCIDES VIEIRA VENTURA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.17.001543-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243670/2010 - HENRIQUE FERREIRA MACHADO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001028-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243671/2010 - JOAO BATISTA BATALHA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001022-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301243672/2010 - SILVAIR GERALDO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.001003-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243673/2010 - JOSE EDSON PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000268-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301243674/2010 - ANTONIO BARBETTI FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.003008-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301243675/2010 - DIRCEU VALENTIM (ADV. SP182964 - RUTH 

COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.04.000255-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243676/2010 - EDY NASCIMENTO (ADV. SP101934 - SORAYA 

ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.004506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301243677/2010 - PLACIDO MORELLI (ADV. SP195493 - ADRIANA 

MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.007180-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301243021/2010 - JAIRO MENDES DA CRUZ (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.009071-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301243022/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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2008.63.08.003777-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301229834/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.08.000730-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301229649/2010 - CIRSE MOREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.17.005365-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229336/2010 - CLARICE DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villano. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.14.003218-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301244392/2010 - ZILMA FERREIRA DOS PASSOS (ADV. SP073907 - 

HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.18.001722-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301244393/2010 - JOSE CESAR ISAIAS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.02.012132-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301229509/2010 - JOAO CARLOS DE LIMA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO. MÁ-FÉ. MULTA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, julgar extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2006.63.02.006216-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242217/2010 - DIRCE GUIMARAES CIRILO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença da parte autora, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.014779-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242032/2010 - FRANCISCO SOARES SOBRINHO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.023311-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242028/2010 - EDNA PEREIRA COELHO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.010720-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242019/2010 - THIAGO RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.010599-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242017/2010 - GERALDA DE PAULA (ADV. 

SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.053067-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242024/2010 - OLGA SLAV BELLODI (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050699-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242025/2010 - AUGUSTA FLAVIO FERREIRA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.042174-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242026/2010 - RICARDO DE SOUSA COSTA (ADV. 

SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036774-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242027/2010 - FRANCISCO JOSE SILVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015088-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242013/2010 - NELSON ZANUTTO (ADV. SP229461 

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.05.002085-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242016/2010 - MARIA SANTORO COSCIA (ADV. 

SP194988 - DANIEL BRAGA FERREIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.009905-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242020/2010 - LIA NEUSA CORAUCCI (ADV. 

SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.086683-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242062/2010 - VERA ALICE DOMINGUES DE 

SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.080527-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242063/2010 - CARMELITA DOS SANTOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.15.010109-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242216/2010 - HELENA MARGARIDA ANTUNES 

PINTO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.047799-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241931/2010 - RUTE ZAFALOM FEREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.047783-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241942/2010 - JADER ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.042775-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241943/2010 - JURACI MOREIRA PINTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.041166-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241944/2010 - MARIA APARECIDA DE 

CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.041155-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241945/2010 - VICENTE TAVARES DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.041152-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241946/2010 - JOAO CARLOS PAES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020220-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241947/2010 - ALICINDO BENTO COUTINHO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020193-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241948/2010 - ISAAC ALVES CAVALCANTE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.015004-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241949/2010 - DECIO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014787-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241950/2010 - JOSE DOTTA FILHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014705-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241951/2010 - ARLINDO ARDIGUIERI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.011500-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241952/2010 - JOSE OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010014-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241953/2010 - EDITH APPARECIDA COIADO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.009992-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241954/2010 - ALZIRA DA SILVA ALVES 

FEITOZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.009984-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241955/2010 - JOSE MARCELO VIEIRA JUCA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.009915-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241956/2010 - LUCIA JULIA MARTINS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.095443-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241957/2010 - ILSON CAMPANHA (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.01.085426-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241958/2010 - ANTONIO GUILLEN LOPES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.17.008394-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241993/2010 - MARIA DE LOURDES FICHI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008368-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241994/2010 - WALDEMAR RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008348-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241996/2010 - JOSE LUCIANO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005799-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241997/2010 - WALDIR DE GROSSI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005795-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241998/2010 - JOSE VIEIRA NETO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.17.008654-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241999/2010 - MANOEL ANGELINO LOPES (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.045875-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242011/2010 - SEBASTIAO DO PRADO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.018397-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242065/2010 - ACACIO MARQUES RODRIGUES 

(ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.17.005048-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242014/2010 - BRENDO BOARO DA SILVA (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.018917-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242030/2010 - MARIA DE FATIMA BATISTA 

MOREIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA); RAFAELA MOREIRA MARTINS (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA); DIEGO MOREIRA MARTINS (ADV. SP234499 - SILVIO 

CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. OMISSÃO. PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- pedido de concessão de benefício de auxílio-doença. Não preenchimento dos requisitos. 

- embargos acolhidos em parte, para afastar o direito ao benefício de auxílio-doença. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.011164-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241881/2010 - NEUSA ORNELAS DE ALMEIDA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011145-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241882/2010 - JOSE DE PAULA ROCHA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018770-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241883/2010 - MARCIO FERNANDO FICHER 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016890-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301241884/2010 - IZAUTINA VIEIRA MARTELOSO 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a 

omissão. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.030241-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242925/2010 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050547-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242926/2010 - KUNIKO TANAKA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.000930-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242927/2010 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.03.013127-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242924/2010 - MARIA APARECIDA CARNEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.053319-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242923/2010 - ANGELO RAPHAEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.001319-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242900/2010 - PAULO HENRIQUE ESTEVES 

PEREIRA (ADV. SP215858 - MARCO ANTONIO DE JESUS PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.019216-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242881/2010 - VITORIA PAES MOSCHETTO (ADV. 

SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.11.004359-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242889/2010 - SIDNEI AGUINALDO DE SOUZA 

(ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. - OAB/SP 058.780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.01.016511-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242891/2010 - BASILIO BORYSIUK (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.17.001965-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242885/2010 - JOSE FERIOTTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.17.008610-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242887/2010 - DAVI SEVERINO DOS SANTOS 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI). 

2007.63.15.011405-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242906/2010 - TATUMI SOBUE (ADV. SP106008 - 

IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS). 

2007.63.15.012266-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242907/2010 - ADAO ARRUDA DE ANDARA 

(ADV. SP222710 - CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2008.63.15.008936-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242908/2010 - FRANCISCO CARLOS 

KELLERMANN DE MACEDO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

2006.63.01.070745-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242899/2010 - ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA 

(ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.01.060410-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242893/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.004964-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242897/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA 

PAUBLO (ADV. SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.85.026062-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242878/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014177-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242890/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014977-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242892/2010 - JOAO ANIBAL DE SOUZA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007598-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242901/2010 - SANTA AMELIA FARIAS DE 

SOUZA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.078077-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242894/2010 - LUCIANA TOME DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051664-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242879/2010 - ERNESTO BERNARDO DURRE 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.007885-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242886/2010 - SULZER PESENTI (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.056767-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242905/2010 - WLADIMIR GARCIA MARTIN 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.003863-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242884/2010 - JOSE THEOBALDI (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.023279-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242904/2010 - RUTH DA VEIGA RASSAM (ADV. 

SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.018716-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242895/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.032714-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242880/2010 - OSVALDO LOPRETO JUNIOR (ADV. 

SP190393 - CLÁUDIA REGINA PIVETA, SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA, SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.002831-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242883/2010 - VALDIR BARON (ADV. SP205896 - 

JULIANA MORETTI MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.312471-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242898/2010 - SERGIO LOURENÇO MARTINS 

(ADV. SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 08 de julho de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.009307-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242054/2010 - HELENA MESQUITA DE ALMEIDA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.005211-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242057/2010 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004475-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242058/2010 - LAURIANA PEREIRA (ADV. 

SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006531-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242010/2010 - ODILON GOMES PEREIRA (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.001977-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242033/2010 - ANTONIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

(ADV. SP235764 - CELSO GUIRELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.003889-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242043/2010 - MARIA DE LOURDES MARQUES 

SINNA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.02.006641-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242021/2010 - MAURICIO MAROSTICA CERVI 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005318-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242022/2010 - DOACIR TEODORO DE SOUZA 

FILHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.08.001941-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242044/2010 - WILSON APARECIDO DE CHECHI 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.006111-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242048/2010 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. 

SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.016366-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242049/2010 - MARIA APARECIDA DUARTE 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.061285-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242064/2010 - RITA MARTINS (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.07.000319-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242009/2010 - JOANNA THEODORO PAPILE 

(ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.004297-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242023/2010 - MARIA DE LOURDES LENHA 

VERDE (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.14.003357-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242035/2010 - MARTA CHAVES MARTINS (ADV. 

SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.007604-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242045/2010 - BENEDITA FERREIRA PEREIRA 

(ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.009779-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242051/2010 - DULCINEIA CARVALHO DA SILVA 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.009591-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242052/2010 - ANTONIA GARBI CONCEICAO 

(ADV. SP104129 - BENEDITO BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005384-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242056/2010 - ERNESTINA BARBOSA DE 

AZEVEDO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001031-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242059/2010 - OLGA FURLAN GALHARDO (ADV. 

SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000925-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242060/2010 - IDIA DE OLIVEIRA FUREGATE 

(ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000112-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242061/2010 - HELIA MARCOMINI LAVEZ (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016459-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242066/2010 - ELIZA SANTANA LACERDA (ADV. 

SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014706-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242067/2010 - MARIA NAZARE FERNANDES 

(ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.072811-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242068/2010 - MARIA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.12.001523-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242069/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA); JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP181582 - 

ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.009463-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242070/2010 - NILSON PEREIRA FORTES-

REP.CURADORA- IDA DE PAULA B. FORTES (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.016117-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242050/2010 - OZIEL PEREIRA DE PAULA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.344862-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242071/2010 - ANTONIO SOARES DA SILVA 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.463212-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301242072/2010 - WANDERLÉIA SANTOS DA COSTA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DECISÃO TR 

2006.63.08.003494-5 - DECISÃO TR Nr. 6301100791/2010 - GERALDO PERES DE SOUZA (ADV. SP246953 - 

CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos. 

Tendo em vista o programa de conciliações acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o 

caso, apresente proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

  

DESPACHO TR 

2008.63.18.001722-0 - DESPACHO TR Nr. 6301307040/2010 - JOSE CESAR ISAIAS (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos, em despacho. 

Perscrutando os autos, verifico que fora indevidamente anexado acórdão, identificado pelo nº 2010/6301244171, que 

manteve a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

Ressalto que o feito não se encontrava maduro para julgamento, o que tornou imperiosa sua conversão em diligência, 

consoante termo nº 2010/6301244393. 

Assim, proceda a Secretaria ao cancelamento do documento nº 2010/6301244171. 

No mais, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 30-08-2010. 

2006.63.16.002089-6 - DESPACHO TR Nr. 6301244467/2010 - DIRCE FATIMA DIAS GOES (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a ocorrência de erro material no acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal, em Sessão de 

Julgamentos realizada na data de hoje, nos termos do art. 463, I, do CPC corrijo de ofício o equívoco, para constar, in 

verbis: 

“IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Anita Villani e Marcelo Costenaro Cavali.” 

No mais, mantenho a decisão tal como proferida.  

Intimem-se as partes. 
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2006.63.14.003218-2 - DESPACHO TR Nr. 6301307068/2010 - ZILMA FERREIRA DOS PASSOS (ADV. SP073907 

- HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos, em despacho. 

Perscrutando os autos, verifico que fora indevidamente anexado acórdão, identificado pelo nº 2010/6301244170, que 

manteve a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, com espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

Ressalto que o feito não se encontrava maduro para julgamento, o que tornou imperiosa sua conversão em diligência, 

consoante termo nº 2010/6301244392. 

Assim, proceda a Secretaria ao cancelamento do documento nº 2010/6301244170. 

No mais, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 

possibilidades do juízo. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 30-08-2010. 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001270 

  

LOTE Nº 87706/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.051451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301311252/2010 - JUSSARA CARNIEL 

DE MORAES (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT); IVO PRAUM DE MORAES - ESPOLIO (ADV. 

SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias 

indenizadas (integrais e proporcionais) e o respectivo terço constitucional, e de aviso prévio, CONDENANDO, 

outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título, os quais, segundo a 

contadoria, resultam em R$ 22.878,67 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), em agosto/2010. Custas e honorários indevidos nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.050490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306925/2010 - MARIA GABRIELA RAMOS FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). O autor instruiu a inicial com o comprovante de existência da conta poupança (termo de pedido com 

provas.pdf, pág. 08), documento que comprova a existência da conta, objeto da correção pretendida, anterior aos planos 

econômicos indicados na inicial. Portanto, determino que, no prazo de 60 (sessenta) dias, a CEF junte os extratos de 

junho e julho de 1987 ou, na impossibilidade, comprovar que a conta foi encerrada antes dos períodos discutidos na 

inicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.041860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306033/2010 - ERNA FRIEDA BRANDTT (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1990 (Plano Bresser), janeiro e 
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fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) referentes à conta-poupança nº 

013.00149905-0, agência 0248. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.019915-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308070/2010 - IVANILDA FERREIRA MENDES (ADV. SP138603 

- ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 30/09/2010, às 11h30min, com o Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se.. 

  

2009.63.01.054192-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308177/2010 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do comunicado médico acostado aos autos acerca da impossibilidade do sr. perito Dr. Antonio Faga de realização de 

perícia no dia 09/09/2010, designo o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), mantendo a data agendada e 

alterando seu horário para as 11:30hs, tudo conforme disponibilidade de agenda no sistema do JEF. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.070273-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311441/2010 - AFONSO AMIRATI (ADV. SP152713 - ADEMIR 

DONIZETTI MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca do informado pela CEF em petição anexada aos autos 

virtuais em 26.7.2010 no prazo de 15 dias. Int. 

  

2008.63.01.008271-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301310720/2010 - THEREZINHA DE OLIVEIRA VICTOR (ADV. 

SP254036 - RICARDO CESTARI, SP198993 - GABRIEL BRANCHINI DA SILVA, SP195330 - GABRIEL ATLAS 

UCCI, SP164498 - RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, por entender ser da parte autora o ônus de provar o 

fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I, do CPC), determino-lhe a juntada dos referidos extratos bancários ou de 

documento que comprove a recusa da instituição financeira em fornecê-los, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

  

2009.63.01.000582-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301300701/2010 - AURORA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP073620 - AURORA DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Dessa forma, considerando que há apenas o extrato da conta nº 17424-7(Plano Verão) 

referente a janeiro de 1989, oficie-se novamente a CEF para que junte aos autos o extrato de fevereiro de 1989 no prazo 

de 15 dias. Cópia de fls. 03 do anexo P25.02.2009.PDF - 26/02/2009 deverá acompanhar o ofício. Intime-se. 

  

2009.63.01.001601-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311832/2010 - WALDEMEIA DELL AQUILA RIBEIRO (ADV. 

SP019833 - NELSON CELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos 

referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto 

à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 14 da petição inicial. Ressalto, por oportuno, que 

providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

2009.63.01.001601-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301233251/2010 - WALDEMEIA DELL AQUILA RIBEIRO (ADV. 

SP019833 - NELSON CELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente que visa correção pelo Plano Verão (jan/89) da conta poupança 58165-0. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 
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legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.057044-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301306496/2010 - ALECIO CASTALDELLI (ADV. SP172917 - 

JOSUÉ ELIAS CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056331-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301306497/2010 - LUIZ JOSE POLASTRE (ADV. SP078640 - EDNA 

APARECIDA GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056330-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301306498/2010 - ALDO JOSE POLASTRE (ADV. SP078640 - EDNA 

APARECIDA GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056329-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301306499/2010 - JOSE LUIS POLASTRE (ADV. SP078640 - EDNA 

APARECIDA GILIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.056315-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301306500/2010 - VANDERLEI PIQUERA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.055491-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306501/2010 - ALCIDES TORRES FERNANDES (ADV. 

SP177567 - ROBERTA BENITES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306503/2010 - RUBENS MARCANDALI (ADV. SP124260 - 

ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.046666-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306507/2010 - VALTER ZANETTI (ADV. SP189078 - RODRIGO 

AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044431-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301306508/2010 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); DULCE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA 

DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.044337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306510/2010 - LORENZINA MARCHI VIVIANI (ADV. SP189078 

- RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306511/2010 - TEREZINHA ATSUKO KAGUE (ADV. SP215667 - 

SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301306512/2010 - PATRICIA SAYURI TAKAZONO (ADV. SP215667 

- SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306514/2010 - MARIA ZAMBRANA SPOSITO (ADV. SP206388 - 

ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043674-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301306515/2010 - NOEMIA DE ALMEIDA ESTAGNOFI (ADV. 

SP184555 - RICARDO RETT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.043669-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301306516/2010 - NEIDE GONCALVES ESTAENOFI (ADV. 

SP184555 - RICARDO RETT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.044083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301306661/2010 - SONIA APARECIDA BORTOLETO QUAIO 

(ADV. ); JOSE BORTOLETO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.077289-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301300398/2010 - ENEO BASILIO RODRIGUES (ADV. SP164058 - 

PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre o cumprimento da obrigação de corrigir a conta, 

dê-se ciência à parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

2008.63.01.052625-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311751/2010 - ORLANDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo -           Origem: 9a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA -Nº Processo: 9700225186 -, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.008753-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311393/2010 - IVANI PRADO PRIETO (ADV. SP139142 - 

EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR, SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANT'ANNA JUNIOR, SP095253 

- MARCOS TAVARES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Para localização das contas-poupança em nome do Sr. Orlando Pietro, faz-se necessária 

a indicação de seu CPF. Dessa forma, determino à parte autora a juntada de cópia do CPF do titular das contas, no prazo 

de 20 (vinte) dias. Após a juntada do documento, oficie-se à CEF para que cumpra integralmente a decisão anterior, 

encaminhando a este Juízo os extratos de todas as contas indicadas na inicial, nos períodos de junho e julho de 1987, 

janeiro e fevereiro de 1989, março a junho de 1990 e fevereiro de 1991, indicando-se no ofício os números das contas, o 

nº do CPF do titular e os meses supramencionados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.037624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309338/2010 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA ROSAS (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia 

legível do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. Regularizados os autos, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.038017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301305564/2010 - LUIZ CLEMENTE DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. ); LINA BATISTA LIMA DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o fato de a parte autora não estar assistida por 

advogado, além de ter requerido os extratos necessários à CEF em mais de uma oportunidade, sem êxito, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos da conta poupança 5773-7 (agência 1374), referente 

aos meses de junho de julho de 1987, efetuando, se for o caso, pesquisa pelo CPF dos dois titulares (698698558-49 e 

395317048-13). Intimem-se e cumpra-se. 

  

2005.63.01.311880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308669/2010 - SEBASTIAO SOARES DE ARAUJO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); CLAUDIO SOARES DE ARAÚJO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao ofício do INSS anexado em 10/06/2010. Int. 

  

2009.63.01.002115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308135/2010 - CICERO HEITOR ARCURI GASTALDO - 

ESPÓLIO (ADV. SP147070 - ROBERTO GUASTELLI TESTASECCA, SP014971 - DOMINGOS GUASTELLI 

TESTASECCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação para a habilitação de todos os herdeiros 
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uma vez que encontra-se incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de 

procuração), bem como providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível dos extratos do período 

ou outros documentos que possam comprovar o alegado, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.075830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308539/2010 - FRANCISCA PORFIRIO BARBIERI (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta feita, como o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, Dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.033211-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311401/2010 - JUDITH APARECIDA TANGANELLI MARSAL 

(ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.064114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311407/2010 - CARLOS ALBERTO GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050491-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311403/2010 - VIRGINIA CRUZ DE MENEZES (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.040985-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311385/2010 - MARCELO HIROMO YOSHINAGA (ADV. 

SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311389/2010 - MARINS SOARES DOS REIS (ADV. SP177364 - 

REGINALDO BARBÃO, SP231783 - LUCIANE CRISTINA BARBÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311404/2010 - MARCELO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.038258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301309487/2010 - FLACILVANIA DE ANASTACIA PAIVA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo 

pericial anexado ao processo. Int. 

  

2009.63.01.004735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311810/2010 - MARCO ANTONIO LEME CELIDONIO (ADV. 

SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, para esclarecer qual a conta objeto da presente demanda, bem como para apresentar os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 
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2010.63.01.034473-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311269/2010 - ALMERINDA DE ARAUJO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 31/08/2010: Ciente da documentação anexada. Aguarde-se a perícia 

anteriormente agendada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Declaração de Imposto de Renda 

apresentada pela autora não indica o número da conta-poupança, sendo, portanto, insuficiente para comprovar 

a cotitularidade.  

Assim, concedo a autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.010865-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311793/2010 - MARIA DE LOURDES GUSMAO CAVALCANTE 

(ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.010856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311795/2010 - MARIA DE LOURDES GUSMAO CAVALCANTE 

(ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311843/2010 - SILVIA PENEDO ALVES DA COSTA (ADV. 

SP254007 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentação 

do extrato faltante. 

  

2008.63.01.008520-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311012/2010 - ZILMAR ALVES LACERDA (ADV. SP187628 - 

NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Prossiga-se o feito com os documentos já anexados. Int. 

  

2007.63.01.042244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306030/2010 - THEREZINHA LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser) referentes à 

conta-poupança nº 013.00086904-7, agência 1679. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.018871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301309204/2010 - FRANCISCO ASSIS SALLES - ESPOLIO (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Analisando os presentes autos, verifico que o feito precisa ser regularizado. Com 

efeito, pretendem os autores, na qualidade de herdeiros do falecido sr. Francisco Assis Sales, a condenação da ré, CEF, 

ao pagamento das diferenças entre os índices de correção monetária aplicados a sua conta poupança, nos meses que 

menciona, e aquele efetivamente devido, em razão da inflação verificada à época. Inicialmente, tendo em vista que a 

parte autora está postulando em nome próprio, e não como representante de espólio, sendo necessário que proceda ao 

requerimento de aditamento do presente feito para retificação do polo ativo da demanda. Deverão os autores 

providenciar a anexação dos documentos de todos os herdeiros - cópia de RG, CPF, comprovante de residência, e, 

eventualmente, comprovante de interdição do Sr. Nivaldo, pelos seus familiares, se o caso, com a nomeação de curador 

para defesa de seus interesses. 

Indo adiante, esclareço à parte autora que o objeto do presente feito é a correção do saldo das contas poupanças do 

falecido Sr. Francisco (caso efetivamente existente), de n. 4.219.269-4 e 5.035.083-5 (ag. 301) conforme aditamento à 

inicial. Assim, descabida qualquer pretensão relacionada a outras contas, que não estas, bem como a juntada de 

quaisquer documentos que não relacionados a ela. 

Por outro lado, deverão ser anexados os extratos destas duas contas - documentos essenciais para o deslinde do feito. 

Com efeito, compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à propositura da demanda (no 

caso em tela, os extratos referentes a sua conta poupança), somente se justificando providências do juízo no caso de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. No 

caso em tela, constato que a parte autora não comprova ser ou ter sido titular das contas poupanças acima elencadas 

junto ao banco réu, haja vista que nenhum documento relacionado a estas contas apresenta. De fato, não anexou sua 

carteira de poupança, nem tampouco cópia de comprovante de depósito, ou extratos (mensais ou para fins de imposto de 

renda), nada. Ademais, a CEF não se recusou a entregar os documentos do autor - simplesmente afirmou que não os 

localizou, sendo necessárias maiores informações para tanto. Assim, entendo que compete à parte autora apresentar 

documentos ou elementos concretos que possibilitem a localização de sua conta poupança, sendo insuficiente a 

declaração de imposto de renda anexada aos autos e que, cabe salientar, não faz qualquer menção às contas relacionadas 
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pela parte autora em petição de 17/06/2009 (contas n. 5035083-5 e 4219269-4 - ambas da agência 301, cf. fls. 02). 

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, emendar a inicial, juntando os documentos pertinentes, 

bem como comprovar a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo 

sem a resolução do mérito. Int. 

  

2007.63.01.005908-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311259/2010 - MARIO JORGE DALMEIDA MURALHA JUNIOR 

(ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA, SP287933 - WILLIANS BONALDI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS). Intime-se a CEF para que proceda pesquisa da conta para os perídos postulados na inicial, a 

partir de fevereiro de 1990, bem como do cartão de encerramento da conta, anexando aos autos, no prazo de 30 dias, 

encaminhando com urgência para este Juízo, sob pena das medidas judiciais cabíveis. 

  

2009.63.01.015662-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301304205/2010 - ANA MARIA ASSIS DA SILVA (ADV. SP142240 - 

MARCELO PARISE CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, estão faltando os extratos de maio e junho de 1990 da conta nº 2772-2. 

Entretanto, consta dos autos às fls. 35 do anexo P18082010.PDF - 19/08/2010 que a CEF não localizou referidos 

extratos. Dessa forma, manifeste-se a parte autora sobre as alegações da CEF no prazo de 30 dias. 

  

2007.63.01.043906-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301305073/2010 - EZIO DE LIMA (ADV. SP206388 - ÁLVARO 

BARBOSA DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Destaco que eventual 

pedido administrativo formulado anteriormente deve ser reiterado, tendo em vista que à época do requerimento foram 

formulados muitos pedidos. Intime-se. 

  

2009.63.01.030581-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301308178/2010 - JANIGLEIDE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova 

ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2004.61.84.209410-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310613/2010 - NATALINO DE ANDRADE (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). MARIA DE LIMA DOS REIS formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor NATALINO DE ANDRADE, ocorrido em 21/04/2006. Dispõe a legislação previdenciária, Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). No caso em tela a requerente provou sua qualidade de 

dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença, que 

não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA DE LIMA DOS REIS, 

portadora do RG: 9.362.301-X e do CPF: 812.751.708-97, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Providenciada a 

alteração no pólo ativo, dê-se prosseguimento ao feito. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra 

com a determinação contida na r. sentença, e apresente os cálculos relativos à execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.01.023029-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311417/2010 - MARIA LUCIA CORREA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de 12/07/2010, acostando aos autos cópia legível da certidão de óbito 

de sua genitora, Sra. Joana de Souza Corrêa, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.036989-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301308499/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 
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parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.022290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301309211/2010 - EMERENZIANA CARRARO ZANETTI - ESPOLIO 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA); ANGELO ZANETTI (ADV. SP236888 - 

MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando que o processo apontado no termo de prevenção é relacionado à conta de titularidade de Angelo Zanetti 

(e não de sua esposa, Emerenziana), não há que se falar em litispendência. Indo adiante, concedo à parte autora o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados 

na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de 

decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação - já que os 

documentos anexados não são suficientes, para tanto. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam 

no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em 

fornecê-lo. 

  

2008.63.01.051103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311314/2010 - ELIANE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE); SIRLANE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o autor para informar o endereço correto para correspondencia e um telefone para contato. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 dias, a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS. Em caso de concordância, encaminhe-se à 

contadoria judicial para elaboração de cálculos na forma da proposta. Caso contrário, retornem os autos 

conclusos. Intime-se com urgência. 

  
2010.63.01.015217-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308322/2010 - ELISABETE DA SILVA SENRA (ADV. SP130884 - 

MARIA INES BORELLI MARIN, SP137075 - MAURA MEDEIROS PANES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308324/2010 - LEILA MARIA COELHO DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.000918-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301308320/2010 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.015412-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311725/2010 - DURVALINA MARIA DE CASTRO SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 19/08/2010: defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias, conforme 

requerido pela parte autora. Intimem-se. 

  

2009.63.01.002108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301301138/2010 - LIVIA GAIGHER BOSIO CAMPELLO (ADV. 

SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL); LARISSA GAIGHER BOSIO CAMPELLO (ADV. SP146700 - 

DENISE MACEDO CONTELL); FERNANDA SANZ GAIGHER (ADV. SP146700 - DENISE MACEDO 

CONTELL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). TRata-se de ação em que a parte autora pretende a correção das contas nºs 72.082, 110.239-3 e 109.199-5 

referente aos Planos Verão, Collor I e Collor II. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários 

para a adequada apreciação do feito, uma vez que devem ser juntados os extratos do mês a que se refere o índice 

pleiteado e o extrato do mês seguinte, quando a diferença em razão de referido índice deveria ter sido paga. Concedo, 

por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes também pleiteados na inicial, que possam 

comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na 

inicial. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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2007.63.01.042756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301215868/2010 - WERNER MONCH (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, especificamente, não há 

extrato dos meses pedidos no ano de 1990, quando deveria ter havido creditamento dos índices pedidos. Concedo prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento conforme estado atual do feito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos 

os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.564400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308591/2010 - PAULO SAMPAIO (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciência ao autor do ofício anexado pelo INSS em 10/06/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

comprovadamente impugnado, arquivem-se. Int. 

  

2008.63.01.020153-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301308014/2010 - MARIA DA GLORIA PESSOA CRETELLA (ADV. 

SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI, SP126157 - ROBERTA TUNA VAZ DOS SANTOS); ESTHER PESSOA 

DE ALBUQUERQUE - ESPOLIO (ADV. SP075377 - SANDRA REGINA FANTINI, SP126157 - ROBERTA TUNA 

VAZ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento 

da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Concedo o prazo de 30 dias para que os requerentes juntem aos autos certidão de objeto e pé do aludido processo de 

inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha 

  

2009.63.01.052727-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301309920/2010 - MATHEUS CISOTTO BONFANTI (ADV. 

SP058905 - IRENE BARBARA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O autor Matheus Cisoto Bonfati (o feito foi desmembrado em razão da 

redistribuição) pleiteia na inicial, sobre os saldos existentes nas cadernetas de poupança nºs 01300153531-5, 

01300154125-0 e 01300040742-7 (fls. 35 do anexo PET_PROVAS.PDF - 07/10/2009), todas correspondentes a 

agência 0235 da Ré- CEF. Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Conforme já determinado no despacho proferido em 09.03.2010, concedo prazo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que corroborem com o pedido na inicial, mais precisamente da 

conta poupança sob nº 00040742-7, ag.0235 de todos os períodos requeridos na inicial, tendo sido juntado apenas o 

extrato correspondente a junho de 1987. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.012355-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301309970/2010 - CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT (ADV. SP188057 - 

ANDREA DE FRANÇA GAMA); MARISA HEIT (ADV. SP188057 - ANDREA DE FRANÇA GAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Foi determinado 

que a CEF juntasse aos autos os extratos referentes a janeiro e fevereiro de 1989 da conta nº 025.661.238-2. Verifica-se 

que a CEF juntos os extratos que conseguiu (anexo PETIÇÃO COMUM.PDF 17/09/2009 e anexo P28072010.PDF - 

02/08/20100). Entretanto, informou que não conseguiu os extratos dos meses em referência. Dessa forma, manifeste-se 

a parte autora no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2007.63.01.044603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301309896/2010 - SILENE APARECIDA MARCHIORE (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar e, ainda, a comprovação da parte autora para figurar 

no pólo ativo desta demanda. Posto isso, concedo prazo de 10 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando: 1) cópia legível dos atestados de óbito dos titulares da 

conta poupança em questão; 2) e ainda, caso a autora não seja única herdeira, instrumento de procuração dos herdeiros 

concorrentes ou a retificação do pólo ativo para que constem todos os herdeiros. Recebo o aditamento feito pela parte 

autora. Cite-se novamente a CEF. Intime-se. 

  

2010.63.01.007765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311028/2010 - FATIMA MARIA RODRIGUES MOREIRA (ADV. 

SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Social acostado aos autos, intime-se a autora para que 

forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, referências quanto a localização de sua residência, endereço completo, telefones 

para contato, indispensáveis à realização a perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. E, determino ainda, a 
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intimação da autora para que junte aos autos laudo médico especificando o CID de sua doença. Após, remetam-se os 

autos à Seção Médico-Assistencial para agendamento da perícia médica. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conforme ofício e documentos 

anexados aos autos pelo Instituto-réu em 08/06/2010, o benefício previdenciário da parte autora já foi revisto 

mediante aplicação do índice IRSM através de uma Ação Civil Pública (processo nº 2003.61.83.011237-8). E na 

elaboração dos cálculos o benefício da parte autora não gerou diferenças, tanto na renda mensal atual quanto no 

valor dos atrasados. Vista ao autor. Prazo - 05 (cinco) dias. 

 Após, sem manifestação fundamentada (com planilha de cálculos), se o caso, arquivem-se. Int. 

  

2004.61.84.343027-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301308556/2010 - ANTONIO MENEGUIM BUENO (ADV. SP147437 

- PAULO ROGERIO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.072141-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301308597/2010 - AYRES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP113990 - 

MARCELA CARNEIRO DA CUNHA VARONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025824-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301297231/2010 - CALUDIO MARTINS SANTANA (ADV. SP137401 

- MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Da análise 

da peça inicial, não foi possível detectar o objeto da demanda, ou seja, qual benefício, efetivamente, requer-se, 

evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil. Assim, determino 

que a parte autora emende a inicial, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada qual benefício pretende, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, encaminhem-se os autos ao 

Setor de Cadastro/Distribuição para regularização do polo ativo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.026986-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301309100/2010 - SUZANA MARIA FERREIRA SANTANA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acosta aos autos em 26/08/2010. Intime-se o(a) médico(a) perito(a) 

Dr(a). Larissa Oliva (clínico geral), para que junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima urgência. 

  

2010.63.01.028623-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301308920/2010 - ELIZABETE ROCHA PINTO (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Esclareça a parte autora a divergência de endereço entre o indicado na inicial e documento apresentado. Outrossim, 

junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais, conforme já determinado na decisão proferida em 09.08.2010, no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.008768-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301222933/2010 - NILVA SANTORO ALFAYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à 

parte autora o prazo de 45 dias para que colacione os extratos relativos aos meses de junho e julho de 1987 e do mês de 

fevereiro de 1989, da conta poupança nº 013.00042135-0, agência 0261, sob pena de preclusão da faculdade de 

apresentar provas posteriormente. Para tanto, deverá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado 

Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.042756-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301306027/2010 - WERNER MONCH (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e 

fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) referentes à conta-poupança nº 

013.99011218-3, agência 0271. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.064544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308617/2010 - CARLOS ANDRE ONCKEN - ESPOLIO (ADV. 

SP081556 - MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA, SP082334 - HEBE DE OLIVEIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição anexada aos autos pela Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.050490-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301147525/2010 - MARIA GABRIELA RAMOS FERNANDES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.020646-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301308924/2010 - PRIMO OSWALDO ROSSI - ESPOLIO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de prorrogação de prazo de 30 dias, para cumprimento da 

decisão proferida em 21.07.2010. 

Intime-se 

  

2009.63.01.002546-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311925/2010 - MARIA DE LOURDES AFFONSO (ADV. 

SP084942 - EDUARDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consta dos autos termo indicativo de possibilidade de prevenção. Todavia, 

para a efetiva análise de eventual litispendência/coisa julgada deste feito com os processos mencionados no referido 

termo, urge-se a necessidade de que a parte autora regularize o feito, apresentando, no prazo de dez dias, os extratos 

bancários referentes os períodos pleiteados neste feito, vez que em sede de inicial não foi feita menção ao número da 

conta-poupança acerca da qual refere-se estes autos. Cumpra a parte a parte autora a determinação acima referida, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.01.037047-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301308445/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP182244 - 

BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da redistribuição do feito. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2008.63.01.008704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300751/2010 - CARLOS EDUARDO ROSAS (ADV. SP077530 - 

NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES); LUIZ FRANCISCO 

ROSAS E JULIA BRAVO ROSAS--ESPÓLIO (ADV. SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - 

MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, faculto à parte autora aditar a inicial para incluir Luiz 

Roberto. Prazo: 30 dias. Anexo P12082010.PDF - 17/08/2010: Considerando que a parte autora demonstrou ter 

requerido os extratos, oficie-se a CEF para que junte aos autos os extratos das contas nºs 013.00020822-9, 

013.00007349-8, 013.00026244-4 e 013.99001425-0. Prazo: 30 dias. Retifique-se o polo ativo para incluir Selma 

Rosana Rosas. Intime-se. 

  

2007.63.01.040990-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301306037/2010 - JOSE REIMILTON DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1990 (Plano Bresser) 

referentes à conta-poupança nº 013.00067466-7, agência 0241. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.065513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308002/2010 - LUCIA ANTONIA DA SILVA BILIERI (ADV. 

SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados.                       Caso discorde, deverá a 

parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, providencie a serventia a 

remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do ofício requisitório. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 
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documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.005985-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311780/2010 - ALMERINDO SUPRIZZI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311785/2010 - IVONE GUARINI (ADV. SP105391 - SILVIA 

MARIA GUARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092531-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311784/2010 - AMERICO KAMEGASAWA (ADV. SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.060029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311755/2010 - ANA BERNARDES DA SILVA (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031092-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311765/2010 - SOLANGE BIANO DA SILVA (ADV. SP189431 - 

SIRLEI APARECIDA GRAMARI, SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA KRAWCZYV) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311773/2010 - EDNA MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051472-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311758/2010 - NAIR SOBREIRA VAPSYS (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311776/2010 - FRANCISCA BEZERRA LIMA (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.008946-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311636/2010 - JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. SP297961 - 

MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcelo Salomão Aros perito em 

psiquiatria, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Clínica Geral e 

Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias 

médicas no dia 20/09/2010, às 17h30, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva e no dia 21/09/2010 às 16h00 , com o Dr. 

Renato Aghinah, respectivamente, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 

4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036722-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301307890/2010 - JOAO BEZERRA DE MENEZES (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, se após julho/2007 houve novo requerimento 

administrativo para o benefício, tendo em vista as sentenças proferidas nos processos apontados no termo de prevenção. 

Int. 

  

2007.63.01.081817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308194/2010 - KAZUKO UEZONO (ADV. SP065488 - 

ABRAHAM BEN-LULU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção 
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monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos em cadernetas de poupança (contas 67312-0 e 32166-4 - 

Plano Bresser). Verifico que está faltando o extrato de julho de 1987com relação à conta nº 32166-4. Junte a parte 

autora referido extrato no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2010.63.01.021580-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308063/2010 - ANTONIO QUIRINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Nancy Segalla Rosa Chammas, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Oftalmologia e Ortopedia, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no dia 

30/09/2010, às 13 h e 30 min, com o Dr. Orlando Batich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Rua Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 04009-000, e, no dia 24/09/2010, às 15h30min, com o 

Dr. Bernadino Santi , no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se COM URGÊNCIA. 

  

2007.63.01.040632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301306039/2010 - FERNANDO MIRANDA CHAIM (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, 

expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser), 

janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 referentes à conta-poupança nº 013.00070631-

0, agência 0268. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2008.63.01.052781-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301300859/2010 - JANIRA MORAES BORGES (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O 

processo constante do termo de prevenção é a ação cautelar de exibição de documentos agora juntada aos autos virtuais, 

não havendo, assim, litispendência. Para o normal andamento do feito, verifico que os extrato que acompanham a inicial 

e a ação cautelar não são dos períodos postulados na inicial, Plano Bresser e Verão, motivo pela qual deve a parte autora 

fazer a juntada dos mesmos em 30 dias, para o regular conhecimento da ação, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do feito. Int. 

  

2007.63.01.070368-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301305020/2010 - GERALDO ELIAS MADURO (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.038642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301308570/2010 - MITICO FIGIAMA (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Rejeitados os embargos de 

declaração e negado seguimento ao agravo de instrumento, cumpra a parte autora a decisão anterior 

(6301199783/2010), no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.003955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311847/2010 - ROSA GOBARA (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se a decisão proferida em 17/08/2010, trasladando-se cópia da medida cautelar 

do processo nº 2008.63.01.003954-9, a fim de que os extratos bancários possam ser analisados nestes autos. Int. 

  

2010.63.01.036892-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312870/2010 - MARIANA ROSSI (ADV. SP106254 - ANA 

MARIA GENTILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos RG da parte autora e junte, 

ainda, comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 
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2009.63.01.005256-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301237184/2010 - NEIDE BIASIA MATUCK (ADV. SP043338 - 

WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU, SP168210 - JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200863010077198 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é a mesma conta-

poupança, mas referente aos meses de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-

se prosseguimento ao feito. 

  

2006.63.01.012428-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311317/2010 - PEDRO SACCINI FILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. O documento apresentado pelo autor não é suficiente para a análise de seu pedido de 

revisão de benefício, com base no Decreto n. 83080/79. Assim, cumpra a parte autora, em 10 dias, a decisão de 05 de 

agosto de 2010, sob pena de extinção. Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação da Tabela de Santa 

Catarina, eis que a revisão pela ORTN não é mais objeto deste feito - em razão da coisa julgada (conforme decisão de 

19/10/2009). Int. 

  

2007.63.01.043992-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306662/2010 - MANOEL GONCALVES ZODRA - ESPOLIO 

(ADV. ); JUREMA ZODRA ANDREAZZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). I) a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou 

retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. II) cópia legível do 

termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta. III) cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036718-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301307393/2010 - LUIS CARLOS HYPOLITO (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036178-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308129/2010 - AILTOM LOPES CRISTINO (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº 201063010226629 apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., 

dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2010.63.01.037346-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311697/2010 - BRUNO SOARES DE SOUSA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.089034-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311375/2010 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.                      Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação 

a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial, conforme elencado acima. Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.029832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301276151/2010 - IVO DE ALENCAR (ADV. SP040378 - CESIRA 

CARLET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.049030-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301305624/2010 - IDALINO CESQUIN MARTINS (ADV. SP222025 - 

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); IVANISE PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES); IGOR LUIS PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE 

BARROS FAGUNDES); IVO FERNANDO PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE 

BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.089037-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311376/2010 - ANA MARIA DA SILVA DOMINGOS (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no 

prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto 

o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.                     Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.301579-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308939/2010 - PEDRO BARNABE (ADV. SP070169 - LEONEL 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando a certidão de óbito do autor, consta também como seu herdeiro o Sr. José Carlos, que não teve seus 

documentos juntados aos autos. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos do herdeiro citado, no caso de seu falecimento e da existência de 

herdeiros, faz-se necessária a juntada dos documentos referentes aos mesmos, sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.005204-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309862/2010 - EVANDRO LUIZ DOMINGOS (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados, pelo prazo de 10 (dez). Com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I.. 

  

2008.63.01.064365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301308952/2010 - JOSE CARLOS CARRARO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2010.63.01.024418-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301310189/2010 - DEUSMIRA DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo e 

indeferimento da revisão pleiteada. Assim, em face do memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para 

que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Com efeito, não se trata de exigência de 

esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que 

analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. Regularizados os autos, prossiga-se o feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.053473-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301222255/2010 - MARCEL YUKIO ENOMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

apresentar cópias legíveis de documentos e extratos que comprovem a titularidade e existência de saldo em conta-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 219/817 

poupança no período que se pretende revisar (01/89 e 04/90), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da 

prova. 

  

2010.63.01.006296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311271/2010 - NEDI MARIA PEREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30/08/2010: Indefiro por ora a realização de nova perícia pois não 

houve o cumprimento da decisão de 08/03/2010. Assim, concedo o prazo de 10 dias para que o autor junte 

comprovação do requerimento administrativo do benefício bem como comprove os motivos que levaram à ausência na 

perícia designada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito.Int. Intime-se 

  

2009.63.01.003411-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301305797/2010 - SILVIA INGLEZ MIGLIACCIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a divergência entre os numeros das contas relativas aos 

períodos pleiteados na inicial e dos extratos ora juntados, tendo em vista que os extratos constantes nos autos, bem 

como a causa de pedir se referem ao nº de conta poupança 00019337-3, ag.0270 e no pedido da petição inicial, o autor 

requer acerca da conta poupança sob nº 00042266-4, ag.0314. Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2009.63.01.013889-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301305663/2010 - JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO - 

ESPÓLIO (ADV. SP117305 - FRANCISCA VALDEIDES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento. Providencie a 

serventia a alteração do pólo ativo incluindo-se todos os autores. Cite-se novamente a CEF. 

  

2007.63.01.044852-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306913/2010 - MAURICIO GALLEOTTI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1) cópia legível do RG ou outro documento oficial com foto e data de 

nascimento; 2) cópia legível do comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo; 

3) cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.042280-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139635/2010 - NAILDE ALVES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139644/2010 - THEREZINHA LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042082-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139669/2010 - NAZARETH VIRGINIA COSTA AMARO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041860-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139690/2010 - ERNA FRIEDA BRANDTT (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040990-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139804/2010 - JOSE REIMILTON DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139833/2010 - FERNANDO MIRANDA CHAIM (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046459-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124167/2010 - MARIA IVONETE PEREIRA CEZARIO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 
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eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.052033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301309909/2010 - AFONSINA BENEDITA DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão Abuhab, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 01/10/2010, às 15h30min, com o Dr. Ronaldo 

Márcio Gurevich, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061216-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311466/2010 - JESUS FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a 

transação extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito 

ao ato jurídico perfeito e em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. Intime-se. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2004.61.84.557372-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301308575/2010 - JORGE JOSE ESTEVES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, c.c. 

267, inciso VI, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte autora. Após, 

arquivem-se os autos. 

  

2007.63.01.077564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309899/2010 - PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora mais 60 dias para cumprimento da decisão 

anterior. Int. 

  

2009.63.01.010242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301300702/2010 - VIVALDO FERREIRA DE LACERDA (ADV. 

SP041606 - MARIA DEL CARMEN RUFINO COLLADO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação na qual objetiva a parte 

autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos em 

cadernetas de poupança (Planos Collor I e Collor II). Converto o julgamento em diligência. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos legíveis que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.036492-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301309026/2010 - PETRUCIO ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

2007.63.01.076416-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301309852/2010 - WALTER VICTOR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência da redistribuição do feito. Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 9500287331 da 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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2007.63.01.041515-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301196052/2010 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA CECILIA 

CAMARGO DE TOLEDO OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.035238-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306196/2010 - MARA DOLORES CINTRA PEREIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046621-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311742/2010 - MARIA LENY DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP094411 - YVONNE GLORIA A C MACIEL HIRSEKORN, SP213396 - ELIANA BORAZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber 

o Recurso de Sentença apresentado pelo autor, por ser intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que o autor cumpra o determinado em decisão anterior. Intime-se. 

  

2007.63.01.061650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301306495/2010 - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA NETO (ADV. 

SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.066094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301310722/2010 - PAULO PEREIRA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301310723/2010 - KAZUKO NEMOTO BRUNO (ADV. SP178355 - 

ALESSANDRO FERREIRA); PASQUALE BRUNO (ADV. SP178355 - ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.047828-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301310724/2010 - PAULO EUGENIO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043478-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310725/2010 - IZABEL NAKAOJI (ADV. SP234135 - ALBERTO 

TAWADA JUNIOR, SP253021 - ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301310726/2010 - NILDA MARIA RAMOS GONÇALVES (ADV. ); 

ELAINE RAMOS GONÇALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042370-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301310727/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO GUIMARAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301310738/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.036322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308973/2010 - IVONILDES DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Intime-se. 
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2007.63.01.083643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301308644/2010 - ORIBE VINHA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ 

TOZATTO); MAURILIA PACHECO VINHA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto à conta-

poupança nº 61999-9, verifico não constarem anexados aos autos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntada dos aludidos extratos, sob pena de 

preclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido formulado pela 

parte autora em face da Caixa Econômica Federal em que requer correção monetária em sua conta vinculada ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte 

autora apenas juntou parte da CTPS na qual constava a data de opção pelo regime de FGTS. Concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono da parte autora 

regularize o feito juntando cópia integral e legível da CTPS. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003624-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294861/2010 - PAULO SERGIO ROMUALDO PEREIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.057542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301294882/2010 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301294896/2010 - LUIZ ALVES DA SILVA - ESPOLIO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051282-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294910/2010 - ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.048098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301294923/2010 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294936/2010 - ADAILTON DE FREITAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301294951/2010 - MANOEL JURADO LOPES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294963/2010 - SILINDALVA CARVALHO DE BRITO (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301294976/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.040181-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301294989/2010 - MARLENE CELER GIMENEZ (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038233-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301295003/2010 - JOSE UREL RODRIGUES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036747-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301295029/2010 - EMILIO GIESE (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.032100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301295058/2010 - MARILENA RIGOLIN DOS SANTOS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.076396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309878/2010 - RICARDO EMILIO CARLETTI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência da redistribuição do feito. Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé dos processos ali mencionados, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

2009.63.01.021245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301305023/2010 - JOSE ROBERTO ANDREOTTI (ADV. SP088989 - 

LUIZ DALTON GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que quanto ao processo de 

nº20096301008499-7 não há identidade entre as ações em relação a esse processo, em virtude da conta poupança 

requerida ser diferente. Porém, em relação ao processo de nº20086100032282-9 da Vara Cível Federal, não foi possível 

fazer essa análise apenas com os dados contidos na internet, portanto, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.018487-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301309886/2010 - APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP172882 - 

DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita psiquiatra, Drª Raquel Szterling Nelken, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/09/2010, às 14h30min, aos cuidados 

do Dr. Paulo Eduardo Riff, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte 

autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos que 

possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.016426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301307838/2010 - SERGIO GUERREIRO (ADV. SP194802 - 

LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar dos autos cópia integral do Procedimento Administrativo do benefício 

pretendido na inicial. Concedo a parte autora, prazo improrrogável de 10 dias, para que junte, sob pena de extinção do 

processo, ou demonstre a negativa do INSS em fornecer as referidas cópias. Intimem-se. 

  

2009.63.01.000848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301300704/2010 - GENNY DE ABREU LEHMANN (ADV. SP133321 

- RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR, SP293296 - MAURICIO MELLO KUBRIE, SP222591 - MAURÍCIO 

ANDERE VON BRUCK LACERDA, SP139503 - WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR, SP203689 - LEONARDO 

MELLER, SP268433 - LARISSA PIMENTEL LILLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, o requerido pela parte autora. A prova do fato 

constitutivo do direito é ônus de quem o alega, portanto, cabe à parte autora essa incumbência, a qual concedo o prazo 

derradeiro de 30 (trinta) dias, para que colacione aos autos documentos que demonstrem a existência das contas nº 

30989-4, 80591-9 e 31530-4 nos períodos pleiteados, uma vez que juntous aos autos comunicação da CEF acerca da 

não localização dos extratos. 

  

2010.63.01.033220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308508/2010 - AMELIA DE MELO RAMALHO (ADV. SP178247 

- ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos verifico que o comprovante de residência apresentado é o mesmo apresentado na petição inicial. 

Concedo o prazo, improrrogável, de 5 (cinco) dias para que apresente novo comprovante atualizado, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

  

2008.63.01.052911-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301308646/2010 - EDNA MORENO DA SILVA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Em face da petição anexada pela parte autora, designo novo exame pericial, a realizar-se no 

4º andar deste Juizado Especial Federal, no dia 03/11/2010, às 10:00 horas, com a Dr./Dra. Thatiane Fernandes da Silva, 

Psiquiatra, ocasião em que a parte deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. Com a 

juntada do novo laudo, as partes devem ser intimadas para se manifestarem sobre as provas produzidas, no prazo de 10 

dias. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.039042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133276/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

  

2008.63.01.025506-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301309489/2010 - HOSANA SIMOES DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, dentro do prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial anexado ao 

processo. Int. 

  

2009.63.01.004735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301237644/2010 - MARCO ANTONIO LEME CELIDONIO (ADV. 

SP126299 - JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 200963010046686 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao 

mês de janeiro e fevereiro de 1989 e o objeto destes autos é a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de 

março, abril, maio, junho de 1990, e, fevereiro e março de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.007290-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301309218/2010 - MARIO ALVES DE BARROS-----ESPOLIO (ADV. 

SP211271 - THAYS LINARD VILELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Compulsando os autos, verifico que a titularidade da conta 

poupança pertence à falecida Alzira Ricci de Barros, e não a Mário Alves de Barros, na verdade o viúvo-meeiro. Assim 

e, considerando que já houve a partilha no inventário da falecida Alzira Ricci de Barros, retifique-se o pólo ativo da 

ação, fazendo constar os herdeiros Mario Alves de Barros, Alberto Ricci de Barros, Neuza Ricci de Barros Côco e 

Gilberto Ricci de Barros. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a 

todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, 

ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a 

documentação - sendo insuficiente, para tanto, os documentos acostados à petição anexada em 17/08/2009. Ressalto, 

por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do 

documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. Ao setor de cadastro e, após, intimem-se. 

  

2010.63.01.006793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308426/2010 - FRANCISCA LUCIA DA SILVA (ADV. SP177146 - 

ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, concedo à requerente o prazo de 45 dias para justificar e comprovar sua legitimidade ativa ad causam para 

prosseguir na relação processual, apresentando documentos que entender pertinentes. No mesmo prazo, deverá juntar a 

certidão de existência ou inexistência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), 

situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na 

obtenção em outra Agência da Previdência. Intime-se. 

  

2010.63.01.036865-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301310109/2010 - MOACIR BONIFACIO DA SILVA (ADV. 

SP145995 - GERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando os seguintes documentos, no 

prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito: a) adite a inicial, fazendo constar o número 

de benefício objeto da lide; b) cópia legível do cartão do CPF de Moacir Bonifácio da Silva, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10, de 21/06/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, c) cópia legível 

de comprovante de residência em nome do autor ou curador (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, d) cópia legível e 

integral do processo administrativo. Intime-se. 
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2007.63.01.041595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301205760/2010 - ELISABETH DE CARVALHO (ADV. ); 

COLOMBO GUERRA CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos de todas as contas-poupança que 

possam comprovar a existência de saldo em todas as contas, e em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036186-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301307250/2010 - FRANCISCA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores 

à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.042082-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306031/2010 - NAZARETH VIRGINIA COSTA AMARO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano 

Bresser) referentes à conta-poupança nº 013.00205993-2, agência 0235. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2008.63.01.031649-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310615/2010 - HOTEIS MARO LTDA (ADV. SP208840 - 

HELDER CURY RICCIARDI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a 

parte autora para que informe tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme previsto no art. 6.º, I, 

da Lei n.º 10.259/2001, comprovando sua situação caso afirmativa a resposta. Prazo: 10 dias. 

  

2010.63.01.023249-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308659/2010 - MARIA AURILEDA VIEIRA ARECHAVALETTA 

(ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte justifique a ausência à perícia médica do dia 26/07/2010, sob pena de extinção do feito nos termos do Art. 267, 

inciso III do CPC. Intimem-se. 

  

2004.61.84.077146-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308175/2010 - MARIA ARLETE SILVA MARQUES (ADV. 

SP215761 - FABIO CLOSEL FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa que na elaboração dos cálculos, o benefício da 

parte autora não gerou diferenças, tanto na renda mensal atual quanto no valor dos atrasados. Caso discorde, deverá a 

parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que entende de direito. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, arquivem-se os autos. 

  

2007.63.01.041515-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306429/2010 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA CECILIA 

CAMARGO DE TOLEDO OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os 

extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser) referentes às contas-poupança nº 013.00012909-0 e 013.00002703-3, 

agência 0274. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.013527-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308627/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao termo de prevenção anexado, 

tendo em vista o disposto no art. 124, I, da Lei 8.213/91. No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito,regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Considerando o extrato do 

"Conbas" anexado aos autos, no qual consta o "índice de reajuste teto" do benefício da parte autora - o que 

indica que a revisão pretendida já foi efetuada, administrativamente - comprove ela seu interesse de agir neste 

feito, em 10 dias, sob pena de extinção, anexando documentos que demonstrem que tal revisão não foi efetuada 

administrativamente. No silêncio, venham conclusos para extinção. 
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Com a apresentação de documentos que demonstrem a não realização da revisão, em sede administrativa, 

remetam-se os autos ao Gabinete Central - conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.003431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301309280/2010 - OSWALDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003425-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301309283/2010 - ARMANDO DIAS FERRARI JUNIOR (ADV. 

SP201800 - FRANCINEY DIAS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309284/2010 - JAIME GOMES DE AMORIM (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.008532-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311394/2010 - MARIO KILSON NETO (ADV. SP209746 - 

FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA); SOLANGE MARIA DE CARVALHO ALMEIDA KILSON (ADV. 

SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição apresentada e os documentos já juntados 

com a inicial, sem embargo da apreciação do quadro probatório no momento oportuno, oficie-se à CEF requisitando-se 

o envio a este juízo, no prazo de 30 dias, dos extratos referentes aos autores. Int. 

  

2010.63.01.032008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301298013/2010 - FRANCISCO AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP292515 - ALDRYN AQUINO VIANA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.008496-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311374/2010 - GABRIEL HENRIQUE ANCELLONI CAHE (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A decisão proferida por este 

Juízo no dia 29/07/2009 não padece de vício de obscuridade, omissão, contradição ou dúvida, razão por que não há 

espaço para quesionamento via embargos. Considerando que foi negado seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora em face da decisão que não recebeu o recurso inominado da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

2007.63.01.089024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311370/2010 - WILSON ROBERTO SANTIAGO (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos.                     Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301305752/2010 - LIDIA SANTA DE OLIVEIRA (ADV. SP222585 - 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não ocorrência de prevenção com o processo apontado no termo 

de nº 200863010587085, tendo em vista que o mesmo apresenta pólo passivo diverso. Concedo, por derradeiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos faltantes também pleiteados na inicial, que possam comprovar a existência de saldo 

na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Com o cumprimento, 

tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301308074/2010 - WAGNER LUIZ LAIATTI (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao termo de prevenção 

anexado e tendo em vista o teor das petições anexadas no processo 200963010648108. Int. 

  

2010.63.01.005078-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301292128/2010 - MARIA DE FATIMA LEONEL DOS SANTOS 

(ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da autora. Designo perícia na especialidade de neurologia, para o dia 

28/09/2010, às 14h00, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César - São Paulo. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Sem prejuizo, intime-se o 

médico perito Dr. José Henrique Valejo e Prado para que esclareça, no prazo de 10 dias, quais atividades a autora 

poderá desempenhar, haja vista que concluiu pela incapacidade parcial. Intimem-se as partes e o perito. 

  

2004.61.84.461868-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301293925/2010 - RUBENS MONTI (ADV. SP147951 - PATRICIA 

FONTES COSTA, SP188766 - MARCELO AZEVEDO CHAMONE, SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA, SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA, SP188766 - MARCELO AZEVEDO CHAMONE, SP186903 - 

JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA); JOSEFA NICASTRO MONTI (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

cumprimento do determinado, defiro a habilitação de Nice Aparecida Leão da Silva e Thais Monti, nos termos do artigo 

1060 do Código de Processo Civil do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas. Por se tratar verba de caráter alimentício, 

determino a expedição da requisição de pagamento, conforme valores apresentados pela Autarquia-ré, em nome da 

requerente e representante legal; Sra. Nice Aparecida Leão da Silva, que ficará responsável pela destinação dos valores 

a filha Thais Monti da parte que lhe compete por herança. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.008437-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301310718/2010 - ARMINDO REBELO PENAJOIA (ADV. SP045870 

- ANTONIO BENEDITO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora e concedo-lhe o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos cópia legível dos extratos 

faltantes. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.048536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301305653/2010 - IRENE FERREIRA FALANGA (ADV. SP163989 - 

CLARISSA RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes também pleiteados na 

inicial, que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do 

pedido formulado na inicial. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.008776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311391/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA BARRETO (ADV. 

SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO); JULIETA FERREIRA BARRETO - ESPOLIO (ADV. 

SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido pela parte autora e concedo-lhe o prazo 

improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos 

cópia legível dos extratos faltantes. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.058980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311845/2010 - CLAUDIO MARTIN (ADV. SP019053 - ANTONIO 

MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN); MARIA DA CONCEIÇÃO DE NASCIMENTO MARTIN (ADV. 

SP019053 - ANTONIO MARTIN, SP051363 - CONCEICAO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Adite a parte autora sua petição 

inicial, atribuindo à causa o valor do benefício econômico pretendido, em 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

  

2008.63.01.049036-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311582/2010 - ANTONIO CEZAR SANDRE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo - Origem: 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO -            Nº 
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Processo: 200261830039956, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.038548-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301307981/2010 - MOSAR PEREIRA TAMEIRAO (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino a remarcação de 

exame pericial para o dia 30/09/2010, às 12h30min, ficando nomeado(a) o(a) perito(a) Dr(a). Fábio Boucault 

Tranchitella (ortopedista), no 4º andar do Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345. A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Com a vinda do laudo, abra-se vistas às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dia para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.032816-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301308199/2010 - MARIA APARECIDA CORDEIRO ALVES (ADV. 

SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição anexada em 16/08/2010, como aditamento à inicial. Concedo prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.002747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311141/2010 - OSVALDO KANO (ADV. SP182495 - LIVANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se a parte autora . 

  

2010.63.01.032070-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310878/2010 - GUSTAVO ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

2009.63.01.005256-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311803/2010 - NEIDE BIASIA MATUCK (ADV. SP043338 - 

WALDIR VIEIRA DE CAMPOS HELU, SP168210 - JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os 

autos, verifico que a parte autora apresentou extratos de conta de poupança nos quais consta como titular tão-somente o 

Sr. Nélio Matuck, havendo dúvidas, portanto, com relação à sua legitimidade para a propositura da presente demanda, 

motivo pelo qual deve ela esclarecer a titularidade da conta. No caso de se tratar de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança, 

ressalto que em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora esclareça a titularidade da conta em referência, e para que, 

entendendo cabível, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha e cópia da certidão de óbito do Sr. 

Nelio. 

  

2010.63.01.023952-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301308931/2010 - GRACIETE MARQUES BEZERRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à autora o prazo de 20 dias conforme requerido. Verifico, ainda, que não há 

nos autos comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. Assim, em face do 

memorando - circular conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS e para que reste configurada a lide, neste mesmo prazo deve a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037357-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308660/2010 - LEVI MANOEL DE CARVALHO (ADV. SP285704 

- KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.041515-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301235343/2010 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. ); MARIA CECILIA 

CAMARGO DE TOLEDO OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Bresser e Verão da(s) conta(s) poupança 2909-0, 12909-0 e 2703-

3. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.037538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301308703/2010 - ANTONIO LUIS DA SILVA VALE (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2004.61.84.384364-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311440/2010 - NELSON DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP109752 

- EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De qualquer sorte, são necessários, ainda, para a habilitação, os seguintes documentos: 1) 

certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte se for o caso; Posto isso, intime-se a Requerente para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos acima. Após, voltem-me os autos conclusos. Int. 

  

2007.63.01.039956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308572/2010 - VERA LUCIA VIEIRA DE PAULA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo 

em vista a juntada, pela parte autora, de comprovante da recusa da CEF no fornecimento dos extratos, sob a alegação de 

não terem sido localizados nos meses discutidos nos autos, determino a expedição de ofício à CEF para que informe, no 

prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de desobediência, as razões da não-localização dos extratos, encaminhando a este 

Juízo a cópia daqueles, caso encontrados. 

  

2010.63.01.018597-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311192/2010 - ADRIANA PEDROZA PEREIRA (ADV. SP272535 

- MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela o Drª Raquel Szterling Nelken, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliações nas especialidades Clínica Geral e Ortopedia, e por se tratar de 

provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral no 

dia 23/09/2010, às 14h00, com o Dr. José Otávio De Felice Júnior e em Ortopedia na mesma data, às 15h30min com o 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

2007.63.01.041028-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301310728/2010 - PEDRO YOSHIMITSU DANNO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o determinado em decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.002390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301312233/2010 - MARLENE GOMES DAS FLORES (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Lucilia Montebgnoli dos Santos, que salientou a 

necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/10/2010, às 16h 30min, aos cuidados do Dr. 

Antonio Carlos de Padua Milagres, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo. A 

parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se. 
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2010.63.01.037590-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311806/2010 - DALVIRA DE MORAES BARBOSA (ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora esclareça a divergência entre o nome constante no CPF e no documento de identidade e regularize 

sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2007.63.01.044079-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311436/2010 - LEONINA DA SILVA (ADV. SP232866 - VILMA 

DE CASSIA PEIXOTO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, comprovando 

requerimento ao banco depositário dos extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da 

presente demanda. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039589-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311842/2010 - MARTIN JOHAN ALOIS SEEDER (ADV. 

SP218498 - TIAGO DE ANDRADE SILVA, SP188956 - FÁBIO FORLI TERRA NOVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Aguarde-se pelo prazo de 

60 dias. Após, apresente a parte autora os extratos, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2008.63.01.053473-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301306861/2010 - MARCEL YUKIO ENOMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Assim, expeça-se ofício à CEF 

para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) referentes à conta-

poupança nº 013.00093171-0, agência 0238. Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.036803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301310748/2010 - ALBERTO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037399-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301311722/2010 - JULIETA DE JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036846-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310828/2010 - MARIA DALVA FERREIRA (ADV. SP287960 - 

CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial, em especial do mês de março de 1991, referente ao plano 

Collor II. Intime-se. 

  

2007.63.01.050280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301306504/2010 - SAMIR KALIL FAICAL (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301306505/2010 - ODILA BATISTELLA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.050138-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301306506/2010 - IZAIRA BATISTELLA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025064-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301308898/2010 - VALTER ROBERTO LIMA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30/08/2010: Defiro o prazo de 15 dias, conforme requerido pelos 

requerentes. Intimem-se. 

  

2008.63.01.017753-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301311844/2010 - ELISABETE MARIA AMARAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não apresentou os extratos referentes 

a abril de 1990, maio de 1990 e janeiro de 1989. 

Assim, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os 

períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

  

2010.63.01.030898-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301310838/2010 - ELENIR SCARABELLI (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  

2009.63.01.015970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301312242/2010 - MARIA DO CEU SILVESTRE DE ALMEIDA 

GOMES (ADV. SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO, SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.081392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301312244/2010 - EMILIA EMICO HONO (ADV. SP236314 - 

CARLOS EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, 

SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

2007.63.01.085134-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312245/2010 - JOAO MASSOLINI (ADV. SP084429 - NORIVAL 

EUGENIO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059320-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301312263/2010 - LUCIENE DE ASSIS CHAVES (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039945-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301312265/2010 - CELIA REGINA FARIA CUSCIANO (ADV. 

SP235146 - RENATO ALEXANDRE CUSCIANO, SP271322 - RODRIGO FELIPE CUSCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.007865-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312290/2010 - MARIA BATIUK BACCOS (ADV. SP154631 - 

SANDRA REGINA SOLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.063319-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312296/2010 - SETUCO ITO DI BLASIO (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.014242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312298/2010 - LUIZ ARMANDO MACHADO FILINTO DA 

SILVA (ADV. SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.063498-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312331/2010 - ISMAEL JUSTI (ADV. SP215851 - MARCELO DE 

SOUZA PIMENTEL); SONIA TEREZINHA BATISTA JUSTTI (ADV. SP215851 - MARCELO DE SOUZA 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.065580-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301312341/2010 - ANTONIO CARLOS PEDROSA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065588-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301312343/2010 - OLIMPIO PASCIENCIA TORRES (ADV. SP265953 

- VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.062625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301312354/2010 - NILO BARDUCHI (ADV. SP216057 - JOAO 

CARLOS RAMOS DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.086736-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312356/2010 - JOSE ACACIO PIEDADE (ADV. SP206875 - 

ALEXANDRE FONSECA DE PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067826-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301312367/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA FUZARI (ADV. 

SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); HERALDO FUZARI - ESPOLIO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.019593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308117/2010 - CLIMERIO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP230915A - MAURICIO SIMOES DE LIMA, SP290131 - VANESSA 

GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante a documentação apresentada pela parte autora (PI.PDF-16/07/2010 - QUESITOS DO AUTOR), intime-se o perito 

médico, Dr. MAURO MENGAR, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ratifique ou retifique a DII - data de 

início da incapacidade estabelecida na perícia realizada. Após, tornem os autos conclusos para este Magistrado. Int. 

  

2008.63.01.008768-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311392/2010 - NILVA SANTORO ALFAYA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o 

índice de correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), deve a parte autora apresentar extrato 

do mês imediatamente posterior, para comprovação da não-aplicação do pretendido reajuste. Dessa forma, concedo-lhe 

o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. Intime-se. 

  

2010.63.01.036869-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301307426/2010 - AUGUSTA MARIA DE JESUS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763010270152 tem como objeto o benefício nº 

505.373.720-3 (restabelecimento de auxílio doença) e o objeto destes autos é o benefício nº 153.620.376-6 (pensão por 

morte), não se havendo falar, assim, em identidade de mandas. Logo, o feito deve prosseguir.   2) Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. Inicialmente, faz-se necessário o exame pela contadoria 

judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis a verificação da 

qualidade de segurado do falecido. Além disso, não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos 

suficientes a demonstrar a asseverada união estável ao tempo do óbito, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca 

do alegado. Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Desta sorte, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 3) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses 
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anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

2009.63.01.007453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308267/2010 - ARACI CARAZZOLLE (ADV. SP221356 - 

DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA, SP251725 - ELIAS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.063287-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária do mês de janeiro de 1989, março e abril de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. Observo ainda que o 

processo de nr. 2009.63.01.007452-9, tem por objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança de nr. 

00052774-1 e o objeto destes autos é a atualização monetária do saldo da conta-poupança de nr. 00053091-2. 

Não há, portanto, identidade entre as referidas demandas. Acerca dos autos de nr. 2000.61.00.030922-0, também 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.030679-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311516/2010 - HENRIQUE VICENTE PENHA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301311536/2010 - AGOSTINHO NOFUENTES (ADV. SP187052 - 

ANTONIO GOMES NOFUENTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.084836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301311517/2010 - ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217073 - SERGIO YUJI KOYAMA); GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP217073 - SERGIO YUJI 

KOYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2010.63.01.033416-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311492/2010 - MARIA DAMILIANA MENDES FONSECA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311501/2010 - FABIOLA MELO VIEIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301311496/2010 - THAYNAN ARES DE OLIVEIRA LACERDA DA 

CRUZ (ADV. SP185077 - SERGIO STEFANO SIMOES, SP224227 - JOICE CALAFATI ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311515/2010 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054703-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301311529/2010 - JOSE FERNANDES URBANO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053976-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301311530/2010 - FATIMA SUELI MEIRELES FALOPA (ADV. 

SP178801 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES CESAR DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054466-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301311504/2010 - EDVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.061527-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311457/2010 - MARIA APARECIDA GOMES ROSSETTO (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que houve a renúncia aos valores excedentes aos 60 salários mínimos, 

conforme petição RVE em 22/04/2010, INDEFIRO o requerido pela parte autora, uma vez que os valores pagos pela 

instituição financeira se encontram corretos. Intime-se e após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa no feito. 

  

2009.63.01.005695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301305773/2010 - ERNESTINA SOUSA MACHADO (ADV. 

SP182392 - CRISTIANO RODRIGUES PODBOY GARCIA, SP195864 - RENATO MAURICIO STEVENS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pet.pdf 

14.02.2010: Manifeste-se a parte autora acerca das alegações da CEF no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

2009.63.01.016284-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301305776/2010 - HELENA CONCEICAO MANNO CASAJUS (ADV. 

SP174252 - ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Anexo P13072010.PDF - 14/07/2010: Manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  Na 

hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos.  Decorrido o 

prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, remetam-

se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados.  Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação 

de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado.                            

Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

2004.61.84.303955-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301310639/2010 - MARIA DE LOURDES MENEZES (ADV. 

SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.229435-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301310643/2010 - LUIZ SERGIO LEMELA DUARTE (ADV. 

SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.175919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301310633/2010 - ANNA DUARTE - ESPOLIO (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); SONIA REGINA MACEDO (ADV. SP250740 - DANUSA 

BORGES VIEIRA DE CARVALHO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); ILDA PAIVA MOLINA (ADV. SP250740 - 

DANUSA BORGES VIEIRA DE CARVALHO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); CESAR PAIVA MOLINA 

(ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP250740 - DANUSA BORGES VIEIRA DE CARVALHO); DANIELA 

PAIVA MOLINA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP250740 - DANUSA BORGES VIEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.037103-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301309872/2010 - LUMMP COM. E SERVIÇOS DE MATERIAIS 

ELETROELETRONICOS LTDA ME (ADV. SP141560 - FERNANDO JULIANO TORO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, juntando-se de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pelo o (a) representante da parte autora em favor do subscritor da petição inicial, bem 

como Cartão do CNPJ e comprovante de endereço em nome da empresa. 

Intime-se. 
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2010.63.01.031864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301307943/2010 - EUNICE NERES DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do tempo decorrido, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

  

2009.63.01.055699-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290736/2010 - JORGE DE CARVALHO (ADV. SP213795 - ROSA 

MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da suspensão do expediente neste Juizado Especial Federal, no dia 06 de 

sdetembro de 2010, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de setembro de 2010, às 13h00min. 

Int., com urgência. 

  

2009.63.01.028586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301308486/2010 - WALDEMAR BRAZ (ADV. SP232492 - ARLINDO 

MAIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico não ocorrência de prevenção com o processo apontado no termo de nº 200963010237923 e 

20096119955, tendo em vista que são medidas cautelares. Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos 

extratos referentes as contas nº00126871-7 e nº 00344281-9, referentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.036726-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309095/2010 - LUCAS TORRES PEDERIVA (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica no prazo de dez (10) dias. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.049030-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301233319/2010 - IDALINO CESQUIN MARTINS (ADV. SP222025 - 

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); IVANISE PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES); IGOR LUIS PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE 

BARROS FAGUNDES); IVO FERNANDO PEREIRA MARTINS (ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE 

BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o 

processo 2005.61.000008733 tem partes distintas e no processo 200261000127630 houve pedido de correção da conta 

poupança apenas pelo índice de 84,32%, de março/1990 (documentos anexados em 05/02/2009), havendo identidade 

parcial com o pedido formulado neste feito. Assim, excetuado o índice acima referido (84,32% - março/90), prossiga-se 

o feito em relação aos demais índices postulados no item "b" da inicial. Int. 

  

2008.63.01.040897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301308902/2010 - OSWALDO CESAR TRUNCI JUNIOR (ADV. 

SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); JURACI DA SILVA TRUNCI- ESPOLIO (ADV. SP234870 - 

JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para regularização da documentação faltante 

para a habilitação dos requerentes uma vez que encontra-se incompleta (cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de 

endereço com CEP, instrumento de procuração), sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.088503-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301308643/2010 - RUBENS CANTAREIRO BARRIONUEVO (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove o autor, documentalmente, ter requerido os extratos junto à 

CEF, tendo em vista o disposto no art. 333, I, CPC. 

Prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2007.63.01.041595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301306432/2010 - ELISABETH DE CARVALHO (ADV. ); 

COLOMBO GUERRA CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os 

extratos junho e julho de 1987(Plano Bresser) referentes às contas-poupança nº 013.00137975-6, 99019410-9, 

00137801-6, 00128375-9, 00153976-1 e 00138169-6, agência 0237. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.042280-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301306028/2010 - NAILDE ALVES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se 

ofício à CEF para que, no prazo de 60 dias, colacione os extratos junho e julho de 1987 (Plano Bresser), janeiro e 
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fevereiro de 1989 (Plano Verão) e abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) referentes à conta-poupança nº 

013.00054151-0, agência 0657. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.010098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301309214/2010 - MARIA CHAMMA DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, apresente a parte autora, em 30 dias, sob pena de extinção, cópia da petição inicial, da sentença e de 

eventual acórdão da demanda nele apontada. No mesmo prazo, e também sob pena de extinção do feito, apresente os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresente documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação. Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no 

caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Por fim, no mesmo prazo, e sob a mesma penalidade, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência em 

seu nome, atual e com CEP. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Comprove a parte autora, em 

10 dias, sob pena de extinção, que sua RMI foi limitada ao teto, quando de sua concessão, bem como apresente 

planilha com os valores que entende devidos. No silêncio, venham conclusos para extinção. Com a apresentação 

dos documentos, remetam-se os autos ao Gabinete Central - conclusos para sentença. Int. 

  

2009.63.01.003803-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301309278/2010 - BENEDITO APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003429-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301309281/2010 - JUVENAL XAVIER (ADV. SP059074 - MARIA 

DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003427-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301309282/2010 - DIRCO JULIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301309285/2010 - OSVALDO BOCCATO BERTONI (ADV. SP176872 

- JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309286/2010 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.013061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301311790/2010 - EUCLYDES FRANCISCO PEZZAMIGLIO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos cópia legível dos extratos faltantes. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.004215-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309849/2010 - ANTONIO LEAL CARVALHO (ADV. SP215942 - 

VALDINEI NUNES PALURI, SP291384 - RAFAEL PESSOA DE SEABRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento da obrigação 

pela anexação de documentos, inclusive guia de depósito judicial em nome do titular, considero entregue a prestação 

jurisdicional. Dê-se ciência ao demandante. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. 

Ressalvo que levantamento da guia é realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, sem 

necessidade de oficio, ordem judicial ou expedição de alvará. 

  

2009.63.01.009597-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301304294/2010 - MARIA DO PATROCINIO GONCALVES SIMAO 

CUCINELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
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extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando os extratos referente a 

maio e junho de 1990 da conta nº 178866-4 (aniversário no dia 22). Intime-se. 

  

2010.63.01.015606-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308883/2010 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30/07/2010: providencie a parte autora cópia legível 

do documento anexado à petição, no prazo de 30 dias. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.055531-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301286605/2010 - JULIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP131902 - 

EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os termos da Portaria 6134/2010 do E. Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região, que determinou a suspensão do expediente forense no dia 06/09/2010, redesigno audiência para o 

dia 24/09/2010, às 14hs. Int. 

  

2009.63.01.009088-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301309237/2010 - ARMANDO ALFEU MALAVASI (ADV. SP057032 

- MARILENA CARROGI, SP152680 - LUCIANA DOS ANJOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Informe o autor o número da conta 

"antecessora" àquela de n. 121243-8, já que os valores poderiam ter sido transferidos de outro banco, de uma conta 

corrente, ou até mesmo de uma conta poupança de titularidade de outra pessoa. Cabe ao autor, assim, apresentar 

elementos que possibilitem a localização da conta de origem dos valores. Concedo-lhe, para tanto, o prazo de 30 dias, 

sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
2010.63.01.036486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301308963/2010 - DORALICE TIMOTEO SABINO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037396-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301311544/2010 - SILVANA MARTINS DE LIMA (ADV. SP204761 - 

ANDERSON MOTIZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.009635-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301310344/2010 - JURANDIR LOPES DA SILVA (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Zyman, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 23/09/2010, às 12h00, com a Drª Larissa Oliva, 

no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-

se com urgência. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.052686-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301309210/2010 - MARIA JOSE RODRIGUES (ADV. SP212469 - 

ZACARIAS ROMEU DE LIMA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, determino a inclusão do Banco Banespa Santander no polo passivo 

do feito, já que é aquele efetivamente legitimado para responder pelas diferenças de correção monetária dos valores não 

bloqueados. Ainda, reconheço a ilegimitidade passiva do Bacen, razão pela qual determino sua exclusão do polo 

passivo. Por conseguinte, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e 

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. Sem custas e 

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.084965-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301166831/2010 - SERGIO ESCOBAR APPARICIO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo para processar e 
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julgar a presente demanda, declino da competência, com fulcro no artigo 3º, §3º, da Lei n. 10.259/01, pelo que 

determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, com as nossas homenagens, 

dando-se baixa no Sistema. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em 

arquivo digitalizado, para propiciar a redistribuição do feito ao juízo competente. P.R.I. 

  

2007.63.01.054595-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301310616/2010 - HELENA GUADANHO MARANO (ADV. SP029196 - 

JOSE ANTONIO BENEDETTI, SP055105 - INES DELLA COLETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial para a apreciação da presente demanda. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.063478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301308908/2010 - MARIA DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela jurisdicional por seus próprios fundamentos. Ademais, faz-se 

necessária a complementação do conjunto probatório para que se verifique se a incapacidade é pré-existente à retomada 

das contribuições. Para tanto, determino a intimação do perito judicial para que, em 15 (quinze) dias, esclareça se, com 

base em seus conhecimentos técnicos e na evolução das doenças diagnosticadas, há indícios de que a autora apresentava 

redução de sua capacidade laborativa, ainda que parcial, antes de outubro de 2004. Por fim, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de sua CTPS, guias de recolhimento e/ou carnês de 

contribuição; 

Com o cumprimento das determinações, dê-se vistas às partes, para eventuais manifestações em 05 (cinco) dias. Após, 

conclusos. 

  

2009.63.01.031191-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301277935/2010 - MARIA DO CARMO FERNANDES COELHO (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora MARIA DO CARMO FERNANDES COELHO, NB 

570.171.136-2, convertendo-o em aposentadoria por invalidez na data da perícia que atestou a incapacidade total e 

permanente (11.03.10), no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.026577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301306608/2010 - ANTONIO GABRIEL DUARTE DA SILVA (ADV. 

SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Considerando os termos do laudo médico pericial, determino a remessa 

dos autos à contadoria judicial, para elaboração de cálculos no sentido de restabelecer o auxílio-doença nº 505.877.850-

1, desde a cessação, mantendo-o até 31/01/2010 e excluindo-se as parcelas já recebidas administrativamente. 

Outrossim, tendo em vista o prazo sugerido para reavaliação, tenho por certo que deve o autor promover novo 

requerimento na esfera administrativa, pelo que determino oficie-se ao INSS para que proceda à cessação do benefício, 

restando revogada, portanto, a liminar concedida em 18/08/2009. Após, tornem-me conclusos para prolação da 

sentença. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.025192-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301300242/2010 - MARCIA PEREIRA FELIX (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING, SP242553 - CLEIDE 

HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Cumprida a decisão anterior, passo a apreciar o pedido de tutela. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade da parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, é 

portadora de doença psiquiátrica. Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à 

demonstração da incapacidade, sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado há perícia 

médica realizada administrativamente com parecer contrário. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que 

é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para 

verificação da incapacidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde 

que expediram os documentos de fls. 13 a 19 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da 

autora. Intime-se a autora para que, em dez dias, apresente cópia de suas carteiras de trabalho e carnês de recolhimento 

previdenciário. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.042305-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301277985/2010 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor FRANCISCO GONCALVES DA SILVA, NB 570.760.912-

8, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000643-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301308914/2010 - EDMUNDO MACHAO SIQUEIRA (ADV. SP259885 - 

PATRICIA MEDEIROS ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

benefício assistencial e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 dias. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das 

partes, tornem os autos conclusos para julgamento. Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2010.63.01.034512-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301309444/2010 - JOAO MARTINS GONCALVES DE ATAIDE (ADV. 

SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de nova aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.018973-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291013/2010 - SUELI APARECIDA MARCELINO (ADV. SP260868 

- ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos esclarecimentos médicos anexados, pelo prazo de 10 (dez) dias, 

tornando conclusos. Int. 

  

2009.63.01.020663-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301304164/2010 - JAIME KISS DOS SANTOS (ADV. SP249329 - 

FLAVIA MACHADO BARBOSA DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do 

Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o 

consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. No 

presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento que 

comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. Assim, concedo prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de preclusão para a juntada dos extratos bancários que ainda não foram apresentados. 

  

2009.63.01.044946-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301249852/2010 - MARIA RIVANETE CRUZ DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo de 05 

(cinco) dias para que justifique a sua ausência à perícia médica designada para 04/05/2010, apresentando a devida 

comprovação. Int. 

  

2010.63.01.032964-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301309416/2010 - JOVELINA ROSA RAMOS PEREIRA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria.  Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.028784-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301310840/2010 - MARINALVA MALAQUIAS SILVA (ADV. 

SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face dos documentos anexados em 17/08/2010, verifico que o objeto do processo 

nº 2005.61.83.00025115-1, da 2ª Vara Federal Previdenciária é a concessão de benefício de pensão por morte e o objeto 

destes autos é a concessão de benefício de aposentadoria por idade. No que toca ao pedido de tutela antecipada, objetiva 

a autora a concessão imediata do benefício de aposentadoria por idade. O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Não reputo presentes os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada. Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, 

preencher a autora os requisitos para a concessão do benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em 

pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2007.63.01.061699-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301300721/2010 - RAIMUNDO NUNES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar dos autos extratos refente ao Plano Verão a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. Após, conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.023897-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286614/2010 - PEDRO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a data anteriormente marcada para a audiência e suspensão do expediente em situações semelhantes, 

redesigno audiência de conhecimento de senteça para o dia 27/10/2010, às 14 horas. Diante da matéria em discussão e 

documentos já anexados, verifico que a matéria não demanda instrução em audiência, motivo por que ficam 

dispensadas as partes de comparecimento. Int. 

  

2010.63.01.023318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301294020/2010 - DORIVAL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do 

benefício de aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. Além disso, 

eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor do 

benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual. Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, 

a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Providencie a secretaria a regularização do pólo ativo da ação, de acordo com CPF anexo aos autos em 19.08.2010. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034482-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301309442/2010 - VALDENIR ALVES LOPES (ADV. SP145250 - 

WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de 

documentos técnicos, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037089-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301299652/2010 - MARCIO THADEU ROCHA (ADV. SP141375 - 

ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que 

o autor requer a retirada de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. Alega, em síntese, que seu nome foi enviado 

aos cadastros por conta de débitos em seu cartão visa computados por falha de segurança da Caixa Econômica 

Federal.Decido. Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, não verifico a presença da verossimilhança da alegação e tampouco da prova inequívoca, 

requisitos essenciais à antecipação dos efeitos da tutela. Conforme se verifica do documento de fl. 05 consta débito em 

nome do autor no valor de R$ 86,44, relativo à 09/04/2010. Não consta, entretanto, nos autos, documento que comprove 

o pagamento da fatura relativa ao mês de abril. Além disso, verifica-se pela documentação anexa aos autos (fl.04 
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provas), que em função de descumprimento contratual, a conta do autor relativa ao cartão de crédito “VISA” foi 

cancelada, em razão do não pagamento de débitos e, de fato, verifica-se que o autor por diversas vezes efetuou tão 

somente o pagamento mínimo de suas faturas, gerando débitos para as faturas posteriores. Não há também 

documentação nos autos que demonstre o pagamento de referidos débitos. Noto assim que os débitos cobrados pela ré 

originaram-se do não pagamento das faturas, não havendo qualquer indício de que tenham ocorrido por " falha de 

segurança" , conforme alegado na inicial. Diante do exposto, ausentes os requisitos necessários à antecipação dos 

efeitos da tutela,fica esta, por ora indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se a ré. Int. 

  

2010.63.01.030990-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301310792/2010 - HILDEBRANDO LELES DOS SANTOS (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

2009.63.01.007598-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301309430/2010 - RONALD POSTBIEGEL (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Inclua-se em lote para julgamento. 

  

2007.63.01.068315-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301309499/2010 - HORACIO DA ENCARNACAO ALEIXO (ADV. 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos seus próprios 

fundamentos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos para 

conclusão. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015590-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301311446/2010 - ANA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP142476 - 

VILMA MARIA DE OLIVEIRA MELEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016823-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301311450/2010 - JUAREIS BRITO DO ROSARIO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300907/2010 - JOSUE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Em seguida, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de auxílio-doença, 

desde 04/04/2006, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de 

benefício previdenciário e da tutela antecipada. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.055042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301310649/2010 - JACKSON ALEXANDRE PAULINO DE ARAUJO 

(ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES, SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a divergência entre os 

dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a carteira de trabalho e o holerite de Edson 

Rodrigues de Araújo, expeça-se ofício à empresa AMERICANBOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para que em 

15 dias, informe a este juízo qual o exato salário-de-contribuição - ou seja, o valor sobre o qual incidiu contribuição 
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previdenciária - do ex-empregado Edson Rodrigues de Araújo no mês de junho de 2008, instruindo-se o ofício com 

cópia das páginas 18, 20, 21 e 32 do arquivo “pet_provas.pdf”. Visando à organização dos trabalhos do juízo, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 13.04.2011, às 14 horas, dispensada a presenças das partes. Intimem-se e 

cumpra-se. 

  

2010.63.01.011092-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301259153/2010 - SONIA TAVARES DA SILVA (ADV. SP124905 - 

TANIA WALDEREZ TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência ao perito para eventual manifestação, quanto às afirmações contidas na petição 

anexada em 14/07/2010, tornando conclusos. Int. 

  

2009.63.01.034457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300169/2010 - DINORAH SOLDA (ADV. SP231578 - EDGARD DE 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos 

autos em 30.07.2010: Chamo o feito à ordem. Considerando-se que consta da inicial pedido de auxílio-doença, designo 

perícia médica com clínico geral, a ser realizada no dia 01.10.2010, às 16:30h, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio 

Fiore, clínico geral. Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida 

Paulista, 1345 - Cerqueira César), na data e hora acima referidas, munida de todos os documentos que tiver que possam 

comprovar eventual incapacidade do ponto de vista clínico. Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, inc.III, CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.032642-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301262933/2010 - LUCIA ROSANGELA DELLA PENHA DA 

SILVEIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). . 

  

2009.63.01.050307-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301202386/2010 - KEIKO HAYASHI (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, trata-se de pessoa idosa, cujo laudo socioeconômico apontou 

para pobreza extrema de seu grupo familiar, composto de mais um idoso. Ademais, o caráter alimentar do benefício 

caracteriza a urgência da medida. Isto posto, defiro o pedido de antecipação de tutela e determino ao INSS que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da intimação desta decisão, proceda à implantação e pagamento do benefício 

assistencial à parte autora, sob as penas da lei. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer sobre o valor devido a título de benefício assistencial, desde 04/06/2009, com o desconto dos valores percebidos 

em período concomitante, decorrentes da concessão de tutela antecipada. Em seguida, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.060179-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301311352/2010 - LAUDECY SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP201206 

- EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a autora está incapacitada para a prática dos atos da vida civil, regularize 

o patrono a representação da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Após, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.034395-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301311424/2010 - VANIA SOARES GONCALVES (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.015848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301311601/2010 - PAULO JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao perito, Doutor Luiz Soares da Costa, para que esclareça qual o 

critério técnico que utilizou ao fixar a data de início da incapacidade como sendo aquele em que o INSS concedeu o 

benefício de auxílio-doença. Prazo: 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos. Int. 

  

2010.63.01.033501-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301307718/2010 - ELENICE MARQUES (ADV. SP155517 - RITA DE 

CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em 
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conta o poder cautelar do juiz, antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo 

Civil, determinando à autarquia a imediata implantação e pagamento da aposentadoria por idade, a autora ELENICE 

MARQUES, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.030592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301310844/2010 - LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. 

Decorido, tornem conclusos para sentença a esta magistrada. Int. 

  

2009.63.01.059232-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301300909/2010 - IRENE DO CARMO AVELINO (ADV. SP145933 - 

JAIME TEMPONI DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Em 

seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de 

aposentadoria por invalidez, desde 15/09/2008, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, 

decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.031876-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301309417/2010 - MARIA EURIDES SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela 

antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do benefício de auxilio doença. O artigo 273 do Código de 

Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que 

demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa.  O auxílio 

doença reclama os seguintes pressupostos: qualidade de segurado; carência de 12 contribuições mensais - dispensada no 

caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de 

alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por ora, o constante no artigo 151. Incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2009.63.01.008312-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301305623/2010 - ROBERTO CALVETTI (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de 

conta poupança mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade 

com futura ação para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 

9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios 

da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir 

ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida 

solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa 

atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de 

satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 

10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de 

determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de 

difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo 

civil em uma única relação processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado 

Especial Federal é a continuidade desta relação processual cautelar autônoma. Posto isso, concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora EMENDE A INICIAL, 

INDICANDO OS INDICES QUE PRETENDE VER APLICADOS, EM AÇÃO DE REVISÃO. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034521-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301309446/2010 - JOSE PAULO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.031981-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301309418/2010 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301310975/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037564-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301307681/2010 - ELVIRA ARANTES COELHO (ADV. SP228071 - 

MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033429-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301308616/2010 - AILTON LOPES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043149-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291567/2010 - ALDERASI DA SILVA LOULA LOPES (ADV. 

SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a autora requer a concessão de aposentadoria por idade. Defiro o 

pedido formulado pela autora na petição anexa aos autos em 13.08.2010, para a oitiva de testemunha para comprovação 

de seu vínculo empregatício com a empresa "Administração Predial Seabra & Malta Ltda", no período de 13.04.64 a 

02.08.66. Sendo assim, concedo à autora o prazo de dez dias para que informe o endereço completo e atual do Sr. José 

Alves Amorim. Com a vinda desta informação, providencie a Secretaria a intimação do Sr. José Alves Amorim, para 

que compareça na data designada para audiência de Instrução e Julgamento, para ser ouvido como testemunha. No 

mesmo prazo, deve a autora apresentar provas materiais a fim de comprovar seu vínculo empregatício no período acima 

citado, sob pena de preclusão da prova. Consigno, que na ficha de cadastro sindical anexa aos autos (fls.30/31) não 

consta a identificação da autora, portanto é necessário que a autora junte aos autos referido documento devidamente 

preenchido onde conste sua identificação. Designo a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 06.10.2011, às 14 

horas, devendo a parte autora trazer até três testemunhas na data designada, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e 

artigo 34, da lei 9099/95. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032642-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301295479/2010 - LUCIA ROSANGELA DELLA PENHA DA 

SILVEIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. P.R.I. 

  

2010.63.01.033823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301311428/2010 - RENATO SENRI KODATO (ADV. SP183771 - YURI 

KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, Recebo o aditamento apresentado. Cite-se a CEF. Após, inclua-se o feito em lote para julgamento. 

Int. 

  

2009.63.01.000420-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286567/2010 - ALCINEIDE RODRIGUES (ADV. ); ELISSANDRA 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apregoadas as partes, nenhuma 
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compareceu. Diante do ocorrido na audiência anterior (certidão anexada em 08/07/2010), foi marcada nova audiência 

para o dia de hoje. Na decisão, contudo, não foi especificada se a audiência seria de instrução e julgamento ou de 

conhecimento de sentença, tendo sido agendada em pauta extra, de forma a antecipar sua realização. Para que não reste 

nenhuma dúvida e de forma a afastar qualquer alegação de cerceamento de defesa, designo nova audiência de instrução 

e julgamento para o dia 15/07/2011, às 17 horas, devendo a autora comparecer, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.059277-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301300906/2010 - JOSE MARCIANO GRANGEIRO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 31/520.426.156-3 à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a 

título de restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/520.426.156-3, com o desconto dos valores percebidos 

em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada. Após, retornem 

os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.024720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301277977/2010 - RAIMUNDA DE OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora RAIMUNDA DE OLIVEIRA DAS NEVES, NB 

531.579.471-3, convertendo-o em aposentadoria por invalidez com início em 13.04.10 (data da perícia), no prazo de até 

45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.031921-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301309497/2010 - JOSE LUIZ CARDOSO LIMA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado em 07/07/2010, revogo a antecipação da tutela. É 

importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, sendo cediço que a existência da enfermidade, por si 

só, não implica incapacidade laboral, havendo grande distância entre possuir uma enfermidade e ser incapaz para o 

trabalho. Destaco que não encontram êxito eventuais alegações de divergência entre o laudo do perito judicial com o de 

emitido por profissionais particulares ou do próprio INSS. A perícia judicial existe justamente para que o demandante 

seja avaliado por profissional compromissado nos termos da lei, imparcial e eqüidistante das partes, não estando suas 

conclusões vinculadas a outras esferas, seja particular, seja administrativa, pois independentes. Desse modo, oficie-se ao 

INSS para ciência e medidas cabíveis. Int. 

  

2010.63.01.024919-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301311426/2010 - SUZANA OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.046459-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301277975/2010 - MARIA IVONETE PEREIRA CEZARIO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora MARIA IVONETE PEREIRA CEZARIO, NB 518.335.024-

4, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-

se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023002-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301309366/2010 - JOSE PEREIRA GALVAO (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante auxílio 

doença à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias, sob as penas da lei. Oficie-se o INSS para 

cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 

nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

  

2010.63.01.033444-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301309376/2010 - NATANAEL FERREIRA ROCHA (ADV. SP141228 - 

LUIZA CAMILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033742-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301309387/2010 - ADALBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027968-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301306607/2010 - VALMIR IDELFONSO DA SILVA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Remetam-se os autos à contadoria judicial, para que proceda ao 

restabelecimento do benefício percebido pelo autor, que teve início em 2006, calculando os valores devidos até 

04/12/2009, e descontando-se os valores percebidos administrativamente e em virtude da antecipação de tutela deferida. 

Diante do laudo acostado aos autos em 07/07/2010, revogo a antecipação de tutela concedida, pelo que determino 

oficie-se ao INSS para que proceda à cessação do benefício. Com os cálculos, tornem-me conclusos para prolação da 

sentença. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.059638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301300904/2010 - MARIA SALES ESTEVAO (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Em 

seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de 

aposentadoria por invalidez, desde 28/08/2003, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, 

decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada, bem como observada a prescrição 

quinquenal. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.034103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301309399/2010 - MARIA JOSEFA DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, 

a verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições 

efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de 

cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061969-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308910/2010 - LEONIDA SIQUEIRA FERRAZ (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo de 

10 dias para apresentar documentos e informações que comprovem sua qualidade de segurada na data de início da 

incapacidade. Intimem-se. 

  

2009.63.01.063536-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301308912/2010 - RAFAELA NERI DOS SANTOS (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Sem prejuízo, a representante da autora 

deverá esclarecer se ajuizou ação de alimentos em face do genitor da autora e apresentar cópia dos autos do processo, 
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no prazo de 30 (trinta) dias. Com a juntada, dê-se vista ao INSS. Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta 

magistrada. 

  

2010.63.01.033913-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301309414/2010 - NANCI ROMERO ZIOLLI (ADV. SP104510 - 

HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela, sem prejuízo de reapreciação do pedido, após a juntada do laudo da perícia, marcada para o próximo dia 29. Int. 

  

2009.63.01.036052-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301306602/2010 - ANTONIO HEMACULADO CAMILO - ESPOLIO 

(ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES, SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES); MARIA 

DE FATIMA DA SILVA CAMILO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Intime-se o 

INSS para que se manifeste quanto ao laudo médico pericial acostado aos autos. Sem prejuízo, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de cálculos, caso presente a qualidade de segurado, considerando-se como data do 

início do benefício a do requerimento nº 520.664.689-6 (24/07/2007), tendo em vista a data fixada como do início da 

incapacidade, em junho de 2006. Com a manifestação do INSS, ou com os cálculos, se anteriores, tornem-me conclusos 

para prolação de sentença. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003594-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301309364/2010 - RICARDO ANTUNES LEITE (ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeito da tutela por seus próprios 

fundamentos. Encaminhe-se o feito ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

(pauta incapacidade). Intimem-se. 

  

2008.63.01.053694-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301300914/2010 - DINA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP189819 - 

JULIO CESAR DE LIMA SUGUIYAMA, SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA, SP223010 - SYLVIA 

HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA A BATTAINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Em seguida, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de auxílio-doença, 

desde 28/11/2003, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de 

benefício previdenciário e da tutela antecipada, bem como observada a prescrição quinquenal. Após, retornem os autos 

conclusos para sentença. Int. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2010.63.01.037556-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301307670/2010 - EDJANE LIMA FREIRE (ADV. SP254774 - JULIANA 

ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033240-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301309388/2010 - SOLANGE DE LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.026917-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301304949/2010 - ALAN FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP246784 

- PEDRO ALMEIDA SAMPAIO LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. Alan Fernandes dos Santos, propôs a presente AÇÃO DE OPÇÃO DE NACIONALIDADE, visando à 

homologação de opção pela nacionalidade brasileira. 

Os autos foram inicialmente distribuídos a 15ª Vara Cível Federal desta Capital, que os remeteu a este Juizado. É o 

breve relatório. Passo a decidir. Verifico, contudo, que a matéria objeto dos presentes autos diz respeito ao estado e 
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capacidade de pessoas, e como tal, é excluída da competência do Juizado Especial, nos termos do artigo 3º, parágrafo 

segundo, da Lei nº 9.099/95. Diz o parágrafo segundo: 

“Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse 

da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas das 

pessoas, ainda que de cunho patrimonial”.  Esta norma tem aplicação nos Juizado Especial Federal, nos termos do art. 

1º da Lei nº 10.259/01. Neste sentido, o acórdão que segue: Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. OPÇÃO DE 

NACIONALIDADE. ESTADO DAS PESSOAS. APLICAÇÃO DO ART. 3º, § 2º, DA LEI 9.099/95 AOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS POR FORÇA DO ART. 1º, DA LEI 10.259/01. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Nos termos do artigo 109, inciso X, da Constituição da República, compete à Justiça Federal o julgamento das causas 

referentes à opção de nacionalidade. 2. O § 2º do artigo 3º, da Lei nº 9.099/95 exclui da competência dos Juizados 

Especiais Cíveis Estaduais o processo e julgamento das demandas relativas ao estado das pessoas. Já o artigo 1º, da Lei 

10.259/01 admite a aplicação dos preceitos contidos na Lei nº 9.099/95 aos processos regidos no âmbito federal, naquilo 

que não lhe contrarie. 3. Em face da permissão legislativa contida na Lei dos Juizados Especiais Federais - Lei 

10.259/01 -, torna-se imperiosa a aplicação do teor do § 2º do artigo 3º da Lei nº 9.099/95, determinado-se a remessa 

dos autos ao Juízo Federal, competente para o julgamento das causas relativas ao estado das pessoas (opção de 

nacionalidade). 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária 

do Estado do Paraná, o suscitado. ( CC 98805. Rel.CASTRO MEIRA, STJ, Primeira Seção, DJE 30/3/2009.). Ante o 

exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial, suscito conflito negativo de competência com a 15ª Vara 

Cível Federal desta Capital, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. Expeça-

se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 118, inciso 

I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive desta decisão. 

Proceda à Secretaria ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado.  Intime-se. Oficie-

se. 

  

2009.63.01.059238-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301300908/2010 - ISAIAS RODRIGUES LIMA (ADV. SP116321 - 

ELENITA DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões do laudo pericial e cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Em seguida, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de auxílio-doença, 

desde 24/09/2009, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de 

benefício previdenciário e da tutela antecipada. Após, retornem os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

Oficie-se. 

  

2009.63.01.055075-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301286424/2010 - AVELINO FERNANDES DO VALLE (ADV. 

SP054505 - OCLYDIO BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte. O autor, embora intimado, não 

compareceu à audiência. De forma excepcional, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que o autor justifique 

documentalmente a ausência. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para esta Magistrada. Int. 

  

2009.63.01.044931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308918/2010 - BEATRIZ MARIA DAMIAO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o laudo pericial atesta que a autora 

não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, por falta de fumus boni 

iuris. Intimem-se as partes. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.01.000457-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308916/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Intime-se. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença a esta magistrada. 

  

2010.63.01.033409-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301308604/2010 - ALUISIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição 

inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. 
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2008.63.01.046493-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287397/2010 - JESSE ANTONIO DO CARMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da 

informação constante na certidão anexada aos autos em 21/01/2010, oficie-se à empresa Elmo Segurança e Preservação 

de Valores S/C na rua Cônego Cipião, nº 1104 - sala 13 - Centro - Campinas - SP - CEP: 13010-010, para que 

encaminhe cópia da ficha de registro de empregados do autor, informando a data e o motivo da rescisão do contrato de 

trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias. Cancele-se a audiência agendada para o dia 17/09/2010, às 17:00 horas. Sem 

prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 25/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047971-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301277948/2010 - MANOEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS implantação do 

benefício de auxílio-doença NB 522.393.046-7, do autor MANOEL ALVES DE SOUZA, no prazo de até 45 (quarenta 

e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025023-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301304322/2010 - MARIA DULCE SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Reconsidero a decisão nº 

6301286990/2010 e mantenho a audiência agendada para o dia 13/09/2010, às 14:00 horas, tendo em vista que a autora 

apresentou cópia integral do processo administrativo (NB 42/146.982.875-4), conforme consta do arquivo 

pet_provas.pdf - fls. 20 à 75. Por fim, em razão da desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.032876-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277894/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE BRITO 

(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora MARIA APARECIDA GONCALVES DE BRITO , NB 

539.911.924-9, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.038580-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301277954/2010 - JOSE CALDAS DA SILVA (ADV. SP174388 - 

ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença do autor JOSE CALDAS DA SILVA , NB 531.511.372-4, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058406-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301308909/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA BARBIZAN 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes autos, os laudos 

periciais atestam que a autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória 

postulada, por falta de fumus boni iuris. Após as intimações de praxe, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.025803-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301309432/2010 - RENATO ROSA (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA 

TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Esclareço, por oportuno, que no âmbito dos Juizados 

Especiais a contestação poderá ser apresentada pelo réu até a data designada para audiência de instrução e julgamento, 

conforme Art. 33 de Lei 9.099/95. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044790-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301277965/2010 - VILSON BRAZ DE SOUZA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do autor VILSON BRAZ DE SOUZA , NB 505.075.468-9, no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Sem prejuízo, considerando o longo período de recebimento de benefício e 

a indicação de possibilidade de reabilitação, concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos as 

carteiras de trabalho não anexadas (período entre 1975 e 1997) ou outros documentos que comprovem as funções 
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exercidas no período, tais como declarações dos empregadores, sob pena de preclusão. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos para deliberação. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301309402/2010 - JOSENILDO FRANCISCO TELES (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que o autor apresente 

comprovante de residência com data contemporânea à do ajuizamento da ação, tendo em vista que a conta de água 

trazida aos autos não se presta para a comprovação de endereço. Intime-se 

  

2009.63.01.061391-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301279185/2010 - MANOEL ANSELMO DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anexo PI.PDF- 29/07/2010: Considerando as alegações da parte autora, designo nova 

perícia médica para o dia 07/10/2010, às 13h30min, com o Dr. ORLANDO BATICH (OFTALMOLOGIA), no 4º andar 

deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, devendo ser apresentada toda a 

documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento de identificação com foto. A 

participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 28.08.2009. Fica a parte autora 

ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão de prova. Com a entrega do laudo, dê-

se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.054906-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301307706/2010 - MARIA IGNEZ DE JESUS (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o 

INSS implante auxílio doença a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias, sob as penas da lei. Oficie-se o 

INSS para cumprimento. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.002151-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301309368/2010 - CARLOS ALBERTO ALVES LIMA JUNIOR (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a antecipação da tutela, pois a comprovação de tempo de serviço exige dilação 

probatória, com participação do réu, em respeito ao contraditório e ampla defesa, o que não cabe em sede de cognição 

sumária. Int. 

  

2010.63.01.011997-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301288158/2010 - JOAO XAVIER BISPO (ADV. SP141372 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Documentos anexados em 30/07/2010: ao perito judicial para ciência e esclarecimentos 

quanto a eventual modificação da conclusão já apresentada, no prazo de 20 (vinte) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2009.63.01.019698-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301277891/2010 - VANDERLEI NUNES (ADV. SP151844 - ELSON 

ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença do autor VANDERLEI NUNES, NB 521.013.065-3, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.053092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277983/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a habillitação de MARIA APARECIDA DE SOUZA em decisão proferida 

em 12.02.10, altere-se o cadastro nos autos. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Por fim, 

voltem conclusos na pasta 6.4. Intime-se 

  

2009.63.01.064336-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301308911/2010 - FERNANDO COSTA DO AMARAL (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça a natureza 

acidentária dos benefícios concedidos sob o NB 91/541.770.171-4 e NB 91/538.391.726-4, apontando, ainda, se houve 

a emissão de CAT. Com a manifestação do INSS, dê-se vista à parte autora. Após, tornem os autos conclusos para 

julgamento. Intimem-se. 
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2009.63.01.001731-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301277974/2010 - ALZIRA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP269767 - 

JORGE AILTON CARA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora ALZIRA BARROS DOS SANTOS, NB 560.284.285-0, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 26.08.09 (perícia), no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-

se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.036491-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301308935/2010 - MARIA PATROCINIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.036061-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301295513/2010 - ROSA LEMOS DA FONSECA (ADV. SP284580 - 

VILMA APARECIDA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com 

pedido de tutela antecipada proposta por ROSA LEMOS DA FONSECA em face do INSS visando a extinção do 

benefício previdenciário de pensão por morte NB 150.906.328-2 e empréstimos bancários nele consignados. 

Em suma, sustenta a Autora que, em maio/2010, dirigiu-se ao Banco Bradesco a fim de obter empréstimo, o qual lhe foi 

negado sob o argumento de existência de pendências junto ao banco Santander. Alega que tais restrições devem ser 

imputadas a terceira pessoa, de nome Rosa da Fonseca Meireles da Silva, a qual vem utilizando os documentos pessoais 

(RG e CPF) da Autora implicando em inscrição de seu nome junto aos cadastros de inadimplentes. Com base na 

documentação anexa aos autos (fl. 17, petprovas), verifico que o benefício NB 21/150.906.328-2 de fato está vinculado 

indevidamente ao CPF da autora, o qual apresenta-se regular conforme consulta anexa aos autos em 31.08.2010. Ainda, 

o documento anexo a fl. 26 (informação de emissão de cheque sem fundo) também aponta o numero do CPF da Autora 

(101.696.278-96) vinculado ao nome da emitente Rosa da Fonseca Meireles da Silva (diverso da Autora) de modo que 

está presente a verossimilhança das alegações contidas na inicial, especialmente, em relação ao uso indevido do número 

do CPF da Autora no ato da concessão de benefício previdencíario e respectivos empréstimos consignados. Portanto, 

examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico presentes os pressupostos 

necessários à concessão, defiro a antecipação parcial dos efeitos da tutela jurisdicional pretendida e determino a 

expedição de ofício ao INSS para que, imediatamente, suspenda a execução de todos os empréstimos consignados no 

benefício NB 21/150.906.328-2, vinculado ao CPF da autora, em nome da titular Rosa da Fonseca M. da Silva, bem 

como, suspenda o pagamento do salário do mencionado benefício o qual também deverá permanecer bloqueado 

também para impedir novas consignações, até regularização pelo titular. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que, em 

trinta dias, traga ao autos cópia integral do processo administrativo NB 21/150.906.328-2, em nome de Rosa da Fonseca 

M. da Silva.  Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo para alteração do polo passivo 

com a inclusão da Sra. Rosa da Fonseca Meireles da SIlva na qualidade de co-Ré (fl.21, petprovas.pdf). Após a 

alteração, cite-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se.Cite-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.038107-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301308309/2010 - GIOVANNI PIETRI (ADV. SP173564 - SELMA 

JACINTO DE AGUIAR PIETRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, por ora, não há como se deferir a antecipação da tutela requerida. 

Outrossim, tendo em vista a natureza das enfermidades alegadas pela autora, antecipo a perícia médica para o dia 

10/09/2010 às 15:00 horas, a ser realizada pelo perito médico neurologista, Dr. Roberto Antônio Fiore, no 4º andar do 

prédio deste Juizado. Intimem-se as partes, com urgência. 

  

2009.63.06.006786-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301286607/2010 - SUELI ALVES DE PAULA (ADV. SP168330 - 

DANIEL PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP168330 - DANIEL 

PEREIRA DOS SANTOS). Tendo em vista a data anteriormente marcada para a audiência e suspensão do expediente 

em situações semelhantes, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/10/2010, às 14 horas. Embora 

marcada em pauta extra, deixo claro que a audiência é de instrução e julgamento, devendo a parte autora comparecer, 

sob pena de extinção do feito, cumprindo com o dever de atender à publicação do juízo. Int. 

  

2009.63.06.005900-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301277984/2010 - JOAQUINA ALVES DA PAIXAO (ADV. SP044958 - 

RUBENS SILVEIRA, SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para 

determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença da autora JOAQUINA ALVES DA PAIXÃO, 

NB 504.204.142-3, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, remetam-se os autos à Contadoria para 

cálculos. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
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2009.63.11.007746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301309216/2010 - FREDY AURELIO FRAILE SOARES (ADV. 

SP150503 - ANDREA CLAUDIA PAIVA, SP098344 - RICARDO WEHBA ESTEVES, SP147346 - LUCIANO 

FRANCISCO TAVARES MOITA, SP112448 - FABIANA MOROZETTI RAMAJO ESTEVES) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. SP248717 - DANIELLE 

CUNHA CORREA, SP032381 - MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO, SP063227 - MARCIA 

HOLLANDA RIBEIRO, SP131758 - KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS). Diante do exposto, reconheço a 

ilegimitidade passiva do Bacen para o presente feito, razão pela qual determino sua exclusão do polo passivo. Por 

conseguinte, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de Santos. Sem custas e honorários 

advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Cumpra-se. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001271 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA “CEF”, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO 

SUPRA  

  
2005.63.01.355282-2 - CICERA MARIA SILVA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001272 

  

2003.61.84.080440-6 - ZEFERINO PIRES (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. Inicialmente, observo o pedido 

formulado na referida petição carece de fundamento legal, pois, requerer que este juízo apresente provas que entenda 

necessário é inverter o ônus da prova e infligir ao Poder Judiciário o trabalho que caberiam às partes. Ademais, as 

requisições de pagamento neste Juizado Especial Federal são totalmente vinculadas às normas específicas para 

pagamento em face Fazenda Pública, a saber: Constituição Federal, artigo 100 e §§; Lei nº 10.259/01, artigo 17 e §§; 

Lei nº 10.833/03, art. 27, caput; Resolução nº 55/2009 - CJF e, com exceção à Lei nº 10.833/03, art. 27, caput, que 

autoriza a retenção pela instituição bancária de IR com alíquota de 3% sobre o montante pago, o que não se refere ao 

pleito do requerente, nenhuma legislação acima citada disciplina o desconto ora informado pelo advogado. Por fim, 

cumpre esclarecer que há valores que são pagos diretamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de forma 

administrativa. Valores não incluídos nos cálculos do montante expedido na requisição de pagamento, decorrentes da 

demora do réu em cumprir a obrigação de fazer, aqui denominados de “complementos positivos”. Publique-se em nome 

do subscritor, Dr. Carlos Alberto Fernandes, OAB SP 057.203 e após, retornem os autos ao arquivo, tendo em vista o 

encerramento da prestação jurisdicional. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001273 
  

PARA APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS DA CO-RÉ: SÔNIA CRISTINA JANEIRO - NO 

PRAZO DE 15 DIAS -, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
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2008.63.01.021945-0 - JENIFFER FAVATO E OUTROS (ADV. SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS); 

LUCAS VINICIUS JANEIRO ; NAYARA CRISTINA JANEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SONIA CRISTINA JANEIRO (ADV. SP235558-FLAVIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001274 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES (NO PRAZO DE 10 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2006.63.01.073094-8 - FABIANO NOTARBERARDINO (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) ; BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A (ADV. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA ). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001275 

  

PARA CIÊNCIA ÀS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DO OFÍCIO 

ANEXADO AOS AUTOS, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

  

2009.63.01.007781-6 - MANOEL MARQUES DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001276 

  

2004.61.84.043758-0 - MARIEDINA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos em decisão. De início, observo que 

cabe às partes a demonstração do alegado. Se retenções foram feitas administrativamente pelo INSS e pela CEF, não há 

se falar que cabe ao Poder Judiciário a apresentação de documentos referentes às mesmas. Em acréscimo, não se pode 

olvidar que a prestação jurisdicional já foi entregue e, de outro lado, apenas ad argumentandum, ainda que tenha havido 

recolhimento de IR de forma indevida, a legitimidade passiva seria da União, do que se dessume, então, não ser 

possível, de todo modo, nestes autos, o questionamento suscitado e também, por conseguinte, uma nova pretensão, 

mesmo em relação a exibição de documentos. E nesse passo, mesmo na hipótese de se estar pretendendo a utilização de 

documentos para outro feito em trâmite em outra subseção, não caberia a este juízo, então, decidir acerca de 

determinações para a apresentação. Publique-se em nome do subscritor, Dr. Carlos Alberto Fernandes, OAB SP 

057.203 e após, retornem os autos ao arquivo, tendo em vista o encerramento da prestação jurisdicional. Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001277 

  

PARA CIÊNCIA ÀS PARTES, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, ACERCA DO OFÍCIO 

ANEXADO AOS AUTOS, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2008.63.01.012146-1 - ANTONIO JOAO PASSERINI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001278 

  

2004.61.84.205560-0 - JOSE MARIA DE ARAUJO (ADV. OAB/PA 6842 - JORGE OTÁVIO PESSOA DO 

NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desbloqueio, 

devendo os valores serem levantados pelo próprio autor. Oficie-se à CEF. Int." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001279 

  

2009.63.01.061361-1 - NEUZA LUZIA FINOTTI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que fui informada pela Dra. Luciana Alves 

Cavalcante, OAB/SP 245327, que o número do processo constou de forma equivocada nesta petição, defiro a juntada da 

presente nos autos correto, ou seja, 2010.63.01.029737-5. Ademais, também defiro o prazo de 30 dias, conforme 

requerido. Intime-se a Dra. Valéria dos Santos acerca do deferimento." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001280 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES (NO PRAZO DE 10 DIAS), NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DO LAUDO/ESCLARECIMENTOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO R. 

DESPACHO/DECISÃO SUPRA  

  

2009.63.01.017498-6 - ODAIR ROSSI (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001281 

  
2008.63.01.040374-0 - DIVA ANDRADE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; NADIR DE FATIMA TEIXEIRA AVELINO (ADV. 

MG107299-LUCIENE FRANCISCO LEITE NEVES) : "Oficio anexado em 04/08/2010: Após o cumprimento das 

diligências determinadas, aguarde-se a audiência anteriormente designada para 15/08/11." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001282 

  

LOTE Nº 87813/2010 
  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.041090-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286580/2010 - ADAO DE MATOS JUNIOR (ADV. SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O 

processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, apresente 

a parte autora cópia da declaração de ajuste do Imposto de Renda (do ano seguinte à rescisão), a fim de se aferir 

eventual restituição dos valores pretendidos nestes autos. 

A diligência deverá ser cumprida no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 

04/11/2010, às 14:00 horas. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.064479-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301286587/2010 - GILDA DE LOURDES ANDRADE (ADV. SP162867 - 

SIMONE CIRIACO FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARLI SANTOS (ADV./PROC. SP088711 - SANDRA CEZAR AGUILERA NITO). 

Tendo em vista a data anteriormente marcada para a audiência e suspensão do expediente em situações semelhantes, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 25/10/2010, às 16 horas. Embora marcada em pauta extra, 

deixo claro que a audiência é de instrução e julgamento, devendo a parte autora comparecer, sob pena de extinção do 

feito, cumprindo com o dever de atender à publicação do juízo. Int. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.054705-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301304582/2010 - SERGIO ALVES (ADV. SP147941 - 

JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, tendo em vista o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido de que o benefício pleiteado 

nestes autos tem renda inicial inferior ao benefício concedido administrativamente no curso do processo, intime-se a 

parte autora para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento da presente demanda, no prazo de 20 (vinte) 

dias. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 03/11/2010 às 16:00 horas, ficando 

dispensadas as presenças das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055516-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286602/2010 - HELENO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Verifico que, até a presente data, a CEF não apresentou sua 

contestação, indispensável para averiguação do relatado na inicial. Dessa forma, intime-se a CEF para que apresente sua 
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contestação e eventual comprovante de saque do PIS pela parte autora. Prazo: 15 (quinze) dias. E, ante ao fato de se 

tratar de matéria de direito, redesigno a audiência para o dia 04/10/2010, às 13 horas, para conhecimento de sentença, 

ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

2009.63.01.023981-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286631/2010 - JOSE LITO MENDONÇA (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao fato da parte autora haver requerido a 

oitiva de 02 (duas) testemunhas, com o intuito de comprovar tempo de serviço rural, e levando em consideração a 

incerteza em relação ao expediente no dia 06 de setembro, redesigno a audiência para o dia 30/09/2010, às 16 horas, 

devendo a parte autora providenciar o comparecimento das testemunhas. Intimem-se. 

  

2007.63.01.026967-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286572/2010 - MANOEL SOARES DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Retifique-se o cadastro de partes deste processo, tendo em vista que a ação foi 

proposta em face da União Federal e do INSS. Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial e, por se tratar de 

documento indispensável para o julgamento do processo, concedo à patrona do autor o prazo de 30 (trinta) dias, para 

trazer aos autos cópia integral do processo administrativo (NB 42/131.017.788-8), contendo inclusive a contagem de 

tempo apurada pelo INSS quando da concessão do benefício, sob pena de extinção do feito. Cite-se a União Federal. 

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 02/12/2010, às 15:00hs., dispensada a 

presença das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.022037-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301304583/2010 - MILTON PADILHA GARCIA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do 

parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos da relação de salários de contribuição 

da empresa COLMEIA S.A., relativos ao período de 02/05/88 a 21/05/90. Diante disso, por se tratarem de dados 

essenciais para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá apresentar a referida relação, no 

prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 10/11/2010, às 16:00 horas, dispensada a 

presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055244-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301311643/2010 - IGOR DE SOUZA NOGUEIRA 

(ADV. SP283659 - ANDREIA HELENA SANTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do alegado, determino a realização de perícia médica indireta, com a Drª. ARLETE 

RITA SINISCALCHI a ser realizada neste Juizado no dia 15/09/10, às 16h30m, no qual deverá o representante do 

autor, o senhor José Nogueira Neto, comparecer munido de todos os documentos médicos da falecida, pois são 

imprescindíveis para deslinde do feito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na preclusão da prova. 

Diante do exposto, fica redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 24/11/10, às 13h00min, 

dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.01.055453-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286502/2010 - CESARIA FLORENCA DA SILVA 

(ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); DANIELE DA SILVA (ADV./PROC. ). Colhida a prova oral, concedo à autora o prazo de 

15 (quinze) dias para juntar aos autos cópia do contrato de locação apresentado pela testemunha e também da certidão 

de casamento da filha Magda, tornando conclusos para sentença. Int. 

  

2009.63.01.054700-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301289776/2010 - HELENO JOSE DE MELO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por idade. Verifico, 

porém, que para comprovação do vínculo empregatício do autor, nos período de 01/01/74 a 11/01/78 bem como de 

março a maio de 1979 (Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção Civil de São Paulo), é necessária a 

oitiva de testemunhas. Sendo assim, intime-se o autor para que no prazo de 30 (trinta) dias arrole a(s) testemunha(s) 

para serem ouvidas, independentemente de intimação destas, bem como apresente provas materiais a fim de comprovar 

seu vínculo empregatício no período acima citado, sob pena de preclusão da prova. Designo a audiência de Instrução e 

Julgamento para o dia 13.10.2011, às 14 horas. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.01.055161-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301308928/2010 - EDUARDO GARCIA (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Como última oportunidade, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada da procuração 

outorgada pela representante do autor para o advogado subscritor da inicial, conforme determinado em 09/11/2009, sob 

pena de extinção do feito. No mesmo prazo, deverá o autor comprovar: 1. o requerimento administrativo junto ao INSS 

do pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do período de dezembro de 2000 a outubro de 

2001; 2. a data em que solicitou ao INSS a transferência do pagamento do benefício para a Espanha e; 3. a data de 

encerramento da conta junto ao Banco Bradesco S/A. Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 12/11/2000, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

  

2009.63.01.023843-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286600/2010 - SEVERINO EUCLIDES DA SILVA 

(ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Portaria n.º 6134 de 02 de setembro de 2010 que suspendeu o expediente 

no Tribunal Regional Federal e nas Seções Judiciárias da Justiça Federal da Terceira Região no dia 06/09/2010, 

redesigno para o dia 06/10/2010, às 16:00 horas, audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.023337-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286504/2010 - LUIZ SHINTATE (ADV. SP084035 - 

ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pretende o autor a retroação de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o reconhecimento 

do período rural e especial. Contudo, em sua inicial informa que o INSS reconheceu alguns períodos rurais, sem 

especificá-los e alega, ainda, que faz jus à conversão dos períodos especiais de 13/02/1973 a 31/03/1974 , 01/12/1978 a 

30/04/1986 e 01/05/1986 até a data de saída, sendo que não consta CTPS o referido vínculo e data de saída. 

Outrossim, pretende a retroação para 1996, sendo que os laudos e DSS juntados datam de 1998 . Logo, emende o autor 

sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, esclarecendo quais os períodos rurais são 

controvertidos e especificando os lapsos especiais não reconhecidos na seara administrativa. Por fim, considerando o 

parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de   45 (quarenta e cinco) dias, para que o autor apresente cópias do 

processo administrativo NB 42/103.416.413-6 e 42/140.625.887-4, contendo contagem de tempo ,bem como as CTPS e 

documentos que comprovem o efetivo exercício de atividade insalubre por todo o período pretendido. Com a emenda da 

inicial, cite-se o INSS. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03.06.2011, às 15:00 

horas. Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

  

2009.63.01.010295-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301286624/2010 - SERGIO GUILHERME FIGUEIRA - 

ESPOLIO (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Verifico que os extratos anexos aos 

autos em 05.08.2010 não atendem a determinação proferida em audiência anterior. Desta forma, considerando-se que a 

parte autora está devidamente assistida por advogado, competindo-lhe apresentar os documentos necessários a 

apreciação do pedido, concedo prazo de trinta dias para que os autores juntem aos autos os extratos bancários da conta 

vinculada do FGTS referente a todos os vínculos empregatícios do “de cujus”com saldo em 01/89 e 04/90. Pena: 

extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.054909-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301289774/2010 - MARIA APARECIDA JACOB 

MOREIRA (ADV. SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a autora requer a concessão de aposentadoria 

por idade, afirmando ter implementado todos os requisitos necessários para tanto. Verifico porém, que para 

comprovação dos vínculos empregatícios da autora nos períodos de 11.09.72 a 31.01.75 e de 22.05.78 a 18.07.78, é 

necessária a apresentação da cópia integral e legível da CTPS, onde conste a data de emissão do referido documento, 

bem como a qualificação da autora. Intime-se a autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos o 

documento acima citado, sob pena de preclusão da prova. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se as partes para 

ciência desta decisão. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
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5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. 

Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA CONSTRUCAO E PAISAGISMO LTDA ME 

ADVOGADO: SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO FABIANI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GALDINO NETO 

ADVOGADO: SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAYRA LUANE DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA MARIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO BORDIGNON 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL LOURENCO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILLO ANTONIO MORAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246338 - ALICE XAVIER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DINIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSO MEDEIROS PINTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERMINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NADIR SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP188716 - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADOLFO PEREIRA 

ADVOGADO: SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE PIRES 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO OTTE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDES JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VANDERLEI OTTE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ERMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DONIZETTI PANTOJA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACELINO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ROBERTO COLLA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REJANE PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GIMENES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/09/2010 09:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MARTINS CARDOSO DES SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICILIA DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA CLAUDETH MARTINHAO 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA DE FATIMA PERAZOLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PIMENTA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FACINI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LIDIA REGINA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP170368 - LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ANDRADE GONCALVES 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FOGACA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BIDUTTI 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283759 - JULIANA SIMÕES DA FONSECA PAGANUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA PINTOR OLHER CALIXTO 

ADVOGADO: SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARINA DOURADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FAUSTINA DOS SANTOS PORTUGAL 

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANSELMO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANETE DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURILIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO VENEGAS 
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ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DONIZETTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGO TAVARES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BALBINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA ROSELI FOGUEL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE BLECHER 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO GUIDINI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA INACIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR TOLEDO PIZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCAS MORAES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA CARDOSO 
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ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BOVO SARTORELLI 

ADVOGADO: SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.006185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORIONE TRISTAO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MULLER CORTE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOSVALDO DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA BIELLA BORDIGNON 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CEZAR BUENO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON TARDIO 
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ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DO AMARAL PINTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANORATA DE MELO 

ADVOGADO: SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006200-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RODRIGUES RAMOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CIPOLLA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE FREITAS NUNES 

ADVOGADO: SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSNIZE DO AMARAL PINTO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PRANDINI 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.03.006206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOUZADA DE MELO 

ADVOGADO: SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ UETI 

ADVOGADO: SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA XAVIER DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNABE GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MINICHELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JACINTHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ONOFRE FARIA 

ADVOGADO: SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES GARCIA POSSIDONIO 

ADVOGADO: SP231426 - AMANDA LOPES DIAZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BATISTA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NUNES 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCI GUERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIA ALVES CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRIZZE 

ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BARBOZA PACHECO 

ADVOGADO: SP147306 - EDER AIRTON TONHETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP030812 - OTAVIO AUGUSTO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VICTORINO 

ADVOGADO: SP059156 - JOSE ROBERTO ORLANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARSOTTINI 
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ADVOGADO: SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUETA LARA MANCINI 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANDRE CARAMORI 

ADVOGADO: SP258151 - GUILHERME FLAVIANO RABELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM RODRIGUES NAVARRO 

ADVOGADO: SP045496 - CELSO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 108 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 116 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAOR AMARO SEEMANN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL TOME DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BALABENUTE 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA BUENO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATIVO TOLENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVACIR AZEVEDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU PAULO GONCALVES 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AFONSO MENKE 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE BATISTA POZZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP262754 - ROSIANE APARECIDA PIRES XIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE ALMEIDA FRANKLIN 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES BIAJOLI 
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ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA MARTINEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.006224-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

PROCESSO: 2010.63.03.006250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE VALERIO CHIAVEGATTO 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIE COLUCCINI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILY JULIA VIANA INFER 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYRA DE CASSIA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NETA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIA CRISTINA DE SOUSA BUENO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA GONCALVES VITORIANO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAICE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA PEVERALI LACERDA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELLE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA DAIANY PORFIRIO VICENTE 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DA CRUZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CUNHA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISI JOSIANI GONCALVES DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA DE FATIMA CANDIDO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANI NERES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDEMIR MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAOR AMARO SEEMANN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ AGULHARI 

ADVOGADO: SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PAULO 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVITO ANTONIO STIVAL 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO DE LIMA MOTTA 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON COSTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP143134 - JARINA JEHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RIUDI TAKEUTI 

ADVOGADO: SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ORIPIA NASCIMENTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALIA CAETANO PARIZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RAIMUNDO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CARVALHO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BARBOSA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARINA GIROTTI 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: KEILA VANESSA SILVA DE ALMEIDA - MENOR - REPE GENITORA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GABRIEL MAIA DE CARVALHO- MENOR - REP GENITORA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUERRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DAMASCENO FERREIRA - MENOR 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDA ONOFRE SALOMAO FONTANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEREIRA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MENEZES SOUZA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO LUIS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENISE APARECIDA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA VENANCIO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA PRADO 

ADVOGADO: SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DO CARMO RODRIGUES ARRUDA 
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ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/09/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VASTI DA SILVA TONINATO 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/12/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO VALDIVINO 

ADVOGADO: SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISE BATISTA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE RUFINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BRAGA RIZZO CRIVARI 

ADVOGADO: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 63 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCIO UBIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCIO UBIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA 

ADVOGADO: SP265693 - MARIA ESTELA CONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO DOS SANTOS MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA MARIN ZAFALAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SUELI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ANTONIO FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUÇARA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE BATTARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELO BATTIGAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BATISTA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.006308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DALLACQUA MISSIO 

ADVOGADO: SP137502 - APARECIDA MARIA POLI DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARTINS CORDEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIRES VALENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA DE AZEVEDO STELLA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE CHALOUB 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO HUSS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OLIVEIRA CABRAL 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.028886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.032662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO CRISTINO BORGES 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.006316-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FARIAS MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARPENA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO VITOR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURIZA JUSTINO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.006320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO BENEDITO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/11/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE SOUSA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HENRIQUE DE ALMEIDA SALLES 

ADVOGADO: SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MARCIEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP219775 - ADRIANO DE SOUZA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR APARECIDA BOSCOLO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.006328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE CONCEICAO FRANCA 

ADVOGADO: SP201023 - GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO CARMO NARCIZO 

ADVOGADO: SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIDIO RODRIGUES MARQUES 
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ADVOGADO: SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARCELINO FILHO 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARVALHO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA FABIO BENTO 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COCCHEVIA 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERIAN 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAZ FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.006339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CELIA VALIM 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.006341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PELEGRINO 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/11/2010 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 90/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2009.63.03.009319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026861/2010 - MARIA NEVES 

BISPO JANUARIO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de auxílio reclusão, proposta por MARIA DAS NEVES BISPO JANUARIO, já qualificada na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou a ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

No mérito propriamente dito, aduz a autora que requereu administrativamente o benefício de auxílio-reclusão, o qual 

restou indeferido sob o fundamento do último salário de contribuição do segurado detido ser superior ao limite previsto 

na legislação. 

O benefício pleiteado está fundamentado no artigo 80 da Lei n.º 8.213/91, regulamentado pelo artigo 116 do Decreto n.º 

3.048/99, bem como pelo inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal, os quais disciplinam o seguinte: 

“Artigo 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes dos segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.” 

  

“Artigo 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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Inciso IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”(Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20 de 25/12/1998) 

  

Segundo o art. 13, da Emenda Constitucional n. 20/1998: 

  

 Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, quais sejam: 

a)             a qualidade de segurado do instituidor; 

b)             o recolhimento deste junto à Instituição Prisional; 

c)             não estar o segurado detido recebendo salário de contribuição superior ao limite legal, caracterizando a 

condição de baixa renda. 

  

Verificando a Consulta ao sistema informatizado DATAPREV, observa-se que o último salário de contribuição do 

segurado, para a competência Dezembro de 2006, foi de R$ 739,31 (setecentos e trinta e nove reais e trinta e um 

centavos). Referido valor é superior ao constante da Portaria MPS nº 119/2006 (R$ 654,61). Portanto, ausente um dos 

requisitos necessários à concessão, uma vez que não se trata de segurado baixa renda. 

O texto expresso da Constituição Federal é insofismável na exigência da caracterização de baixa renda do segurado 

instituidor, não podendo ser afastado sob o argumento de que com a prisão do provedor do grupo familiar encontra-se 

impossibilitado de trabalhar e por conseqüência os seus dependentes se encontram em desamparo. 

O legislador não usa termos inúteis, cabendo ao Poder Executivo a regulamentação da norma, a fim de esclarecer o que 

se entenderia como de baixa renda, para fins de recebimento de benefício de salário família e auxílio-reclusão. 

O objetivo de tal beneficio é o de proteger financeiramente, em caráter provisório, os beneficiários do segurado de baixa 

renda, mas não pelo motivo de ter sido o Estado o causador da punição. 

  

Outrossim, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 25.03.2009, o Supremo Tribunal 

Federal, ao julgar os recursos extraordinários n. 587.365 e 486.413, por maioria, entendeu que deve ser considerada 

para a concessão de auxílio-reclusão a renda do preso, e não a renda do dependente. 

  

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 

11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República, incluída pela 

Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo Supremo Tribunal 

Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente. 

  

Como, na hipótese dos autos, o auxílio-reclusão pleiteado pela parte autora foi indeferido pela Autarquia Previdenciária 

em razão de que a renda do segurado, à época do recolhimento prisional, excedia ao teto fixado para o pagamento de 

benefícios que tais, impõe-se a improcedência do pleito. 

Assim, a pretensão da autora não merece prosperar, em decorrência da não caracterização como pessoa de baixa renda 

do segurado instituidor. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.03.003599-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303025591/2010 - DEODORO DA 

FONSECA JABALI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

  

Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação dos índices do INPC/IGP-DI, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros. 

  

Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura da ação. 

  

Passo à análise da matéria de fundo. 
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Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora 

entende ser pertinente. 

  

Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do INPC nos meses de 05/96, 06/97, 

06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003, 06/2004 e 06/2005. Assim sendo, a autarquia previdenciária aplicou 

corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, em princípio, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

                  Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios 

fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice 

previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor 

dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa 

preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence).  

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

  

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

  

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. 

                    

  

                 DISPOSITIVO 
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC . 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 
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contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2010.63.03.004484-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026751/2010 - SANTO PINHEIRO 

DE LIMA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004485-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026752/2010 - ZIDETE DE 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004492-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026753/2010 - VALDIR FERREIRA 

DE MEDEIROS (ADV. SP190919 - ELAINE CRISTINA ROBIM FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004577-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026756/2010 - LUIZ CARLOS 

TAVARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004579-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026757/2010 - FRANCISCA 

SARAIVA DE JESUS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003220-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026844/2010 - FRANCISCO 

MAXIMINO PEREIRA (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026845/2010 - MARIA INEZ 

BAASCH (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.002906-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026846/2010 - REGINALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002894-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026847/2010 - MARIA 

APARECIDA COLOMBO (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.007130-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026853/2010 - ALCIDES PIRES 

(ADV. SP225784 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

assistencial ao idoso, proposta por ALCIDES PIRES, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 anos, cumprindo desta forma a idade mínima. 

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social. 

A parte autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, reside com a esposa, aposentada por tempo 

de contribuição pelo regime geral de previdência, com renda mensal no valor de um salário-mínimo, em casa própria de 

alvenaria, acabada interna e externamente, em bom estado de conservação, com quarto, sala, cozinha, banheiro. 

Assim sendo, conforme parecer social, a renda da família é composta tão-somente pelo benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição da esposa do autor. 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

  

Isto porque a renda familiar “per capita” percebida é superior à ¼ do salário mínimo. 
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Do exposto, depreende-se que a parte autora não se encontra em desamparo social e econômico, posto encontrar-se o 

seu cônjuge percebendo renda mensal de benefício previdenciário, não preenchendo desta feita o requisito da 

miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Ademais, a parte autora recebe auxílio material de seus filhos, conforme relatado pela Sra. Perita. 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Embora a parte autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não 

preenche o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus 

ao benefício pretendido. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ALCIDES PIRES, e extingo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.003774-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026074/2010 - ANA ATAIDE 

MAFRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de 

aposentadoria por invalidez, proposta por ANA ATAIDE MAFRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS. 

A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença nos 

interregnos de 23/01/2006 a 30/09/2006 e de 15/12/2006 a 28/02/2008, cessados em virtude de alta da perícia médica da 

ré. 

Inconformada, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade 

insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em razão do 

valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

A médica perita deste Juizado em perícia realizada em 21/07/2010 atestou: 

 “A autora relata apresentar dor em região lombar e em joelhos, principalmente à esquerda, desde 2000, evoluindo com 

piora importante a partir de 2005. 
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Está em acompanhamento no serviço de ortopedia do Hospital Celso Pierro desde 2002 e está em preparo (emagrecer) 

para realizar a cirurgia de implante de prótese em joelho. 

Refere fazer uso de alendronato, cálcio, nimesulide, glicosamina e condroitina. 

  

Realizou exame radiológico de joelhos em 24/02/2005 com osteoartrose avançada em joelho esquerdo. 

Apresentou exames radiológicos de joelhos realizados em 29/10/2009 com osteoartrose bilateral sendo avançada à 

esquerda.Realizou densitometria óssea em 25/02/2010 com laudo de osteopenia. 

  

Tem como antecedentes patológicos diabetes melito e hipertensão arterial desde 2000 e está em uso de metformina 

850mg duas vezes ao dia, captopril 50mg duas vezes ao dia, propranolol 40mg duas vezes ao dia, hidroclorotiazida 

25mg e AAS 200mg. 

Não foram apresentados exames complementares para avaliação cardiovascular e do diabetes. Está em 

acompanhamento psicoterápico desde 2007, realizando avaliações a cada seis meses e faz uso de fluoxetina 20mg ao 

dia. 

Não refere outras queixas e não apresentou outros exames. 

  

A autora apresenta importante artrose em joelho esquerdo desde 2005, impossibilitando de exercer suas atividades 

habituais. 

A cirurgia de implante de prótese de joelho é paliativa, que possibilitará a autora de deambular com maior autonomia, 

porém não haverá possibilidade de retorno as atividades laborativas. Assim, há incapacidade laborativa total e definitiva 

desde 24/02/2005.” 

  

Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a 

incapacidade da requerente é anterior ao reingresso ao regime geral de previdência social. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que a autora ingressou no regime geral de 

previdência social em 01/10/1985, na condição empregada, tendo realizado o pagamento das contribuições no período 

intercalado de 00/1985 a 11/1987; de 04/1990 a 10/1919 e de 06/1992 a 07/1992, quando deixou de contribuir. 

Retornou apenas em 08/2005, quando já estava acometida de moléstia incapacitante desde 24/02/2005, atestada pelo 

médico perito do Juízo, conforme exames radiológicos. 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que a autora, sem jamais ter contribuído e já incapaz pela própria idade a exercer 

atividade laborativa, passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por 

completo o regime de previdência. 

A autora não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da 

autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 

benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, ANA ATAIDE MAFRA em sua inicial, e extingo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.000547-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020940/2010 - MARIA ONEIDE DA 

CRUZ SILVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta por Maria Oneide 

da Cruz Silveira, em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende sua inclusão na condição 

de beneficiária da pensão por morte decorrente do falecimento do segurado José Pereira de Souza Filho, o que lhe fora 

negado administrativamente, uma vez que concedido o benefício apenas à filha do casal. 

Em sua contestação o INSS contraria o pedido do Autor, afirmando que, no processo administrativo não restou 

demonstrada a união estável, razão pela qual entende estar correto o indeferimento e postula a improcedência da ação. 
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É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a pretensão da autora consiste em figurar como beneficiária e receber a pensão por 

morte de José Pereira de Souza Filho, com o qual alega ter vivido em união estável. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver a 

qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social. 

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, não resta qualquer controvérsia a ser dirimida, até mesmo porque 

o INSS não questionou tal condição nos autos do processo e nem mesmo foi este o fundamento do indeferimento do 

benefício na esfera administrativa, sendo importante ressaltar, ainda, que os documentos apresentados pela Autora 

comprovam a existência de vínculo empregatício. 

Resta-nos, porém verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a 

qualidade de dependente do Autor, em relação a que devemos nos remeter ao texto do artigo 16 da Lei n. 8.213/91, 

segundo a qual, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, 

aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, incluindo-se no inciso I o cônjuge a companheira ou o companheiro. 

Além da prova testemunhal apresentada nos autos, quando as testemunhas foram todas unânimes em afirmar que 

conheciam a Autora e o falecido segurado como se casados fossem, haja vista que assim se apresentavam perante a 

sociedade, não há que se negar a existência da união estável, uma vez que, conforme documentos apresentados aos 

autos, inclusive os que instruíram o processo administrativo, o casal teve uma filha em comum. 

Temos então que a Autora demonstrou claramente ser companheira do segurado, enquadrando-se, assim, no inciso I do 

artigo 16 da lei n. 8.213/91, sendo que, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, a dependência econômica destes é 

presumida. 

Conforme a doutrina, existem duas espécies de presunção, as quais são divididas quanto à origem em presunções 

simples (comuns ou do homem) e presunções legais (ou de direito), sendo estas últimas aquelas decorrentes de criação 

legal, tendo assim o próprio raciocínio traçado na lei, subdividindo-se em absolutas e relativas. 

Sendo assim, a presunção relativa pode ser afastada por prova em contrário realizada pela outra parte, inclusive quanto 

ao fato presumido, permitindo, assim, que se demonstre que, conquanto provado o fato de que se vai extrair a inferência 

ou ilação conducente à veracidade do fato probando, tal inferência ou ilação não corresponde à realidade. 

No que se refere às presunções absolutas, por sua vez, desde que provado pelo beneficiário o fato base ou auxiliar, a 

inferência legal terá que ser necessariamente extraída, não restando possibilidade alguma de o juiz deixar de atender à 

presunção, ou seja, o fato presumido haverá de ser reputado verdadeiro. 

A partir daí, portanto, necessário se faz enquadrar o disposto no § 4º do artigo 16 da lei n. 8.213/91, no sentido de que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada, se trata de 

presunção legal relativa ou absoluta, decorrendo daí a necessária e lógica conclusão da decisão de mérito. 

O Código Civil traz diversas presunções legais, algumas absolutas, outras relativas, podendo-se exemplificar as 

absolutas as previstas nos artigos 163, 174, 231, 574 e 659, sendo relativas aquelas que constam nos artigos 322, 324 

parágrafo único, 500 § 1º, 581, 1.201 parágrafo único, 1.203 e 1.231. 

A leitura dos artigos acima enumerados, nos leva a encontrar a fundamental diferença entre presunções absolutas e 

relativas, pois as primeiras não trazem em seu texto qualquer ressalva quanto a possibilidade de ser admitida prova em 

contrário, como, por exemplo: 

  

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias de dívidas que o devedor insolvente 

tiver dado a algum credor. 

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á 

prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo determinado. 

  

Nas presunções relativas, ao contrário, encontramos sempre uma ressalva que admite a atividade probatória, como por 

exemplo: 

  

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última estabelece, até prova em contrário, a 

presunção de estarem solvidas as anteriores. 
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Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento. 

Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor provar, em sessenta dias, a falta do pagamento. 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter com que foi adquirida. 

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário.(não há destaques no original) 

  

A presunção prevista no § 4º do artigo 16 em questão, portanto, é de natureza absoluta, uma vez que não dá margem a 

qualquer questionamento a respeito do fato presumido, qual seja, a qualidade de dependente do cônjuge ou 

companheiro, bastando, assim, em tais casos, que se comprove o fato auxiliar ou base, no caso a união estável, para que 

se tenha por legal e absolutamente presumida a dependência econômica. 

Veja-se aliás, decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da presunção de dependência no caso de 

cônjuge: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÓBITO OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE. 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 

8.213/91. (não há grifos no original) 

2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 

art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 203722 / PE ; RECURSO ESPECIAL 1999/0011838-3 Relator Ministro EDSON 

VIDIGAL - QUINTA TURMA Data do Julgamento 20/05/1999 Data da Publicação/Fonte DJ 21.06.1999 p. 198) 

  

Sendo assim, devidamente demonstrada a condição de companheira em relação ao falecido Segurado do Regime Geral 

de Previdência Social, não há que se negar à Autora o benefício postulado. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na inclusão da Autora, 

Maria Oneide da Cruz Silveira, como beneficiária da pensão por morte, NB-135.291.707-3, ao lado de sua filha que 

atualmente consta como única beneficiária. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2010.63.03.000955-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026060/2010 - CLAUDIA GOMES DO AMARAL 

LAPA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.009660-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026680/2010 - FATIMA MARIA DE MATOS SILVA 

(ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento 

de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002634-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026046/2010 - ELAINE ELOISA ROSA (ADV. 

SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Por fim, indefiro o pedido de desistência formulado pela parte autora, visto terem sido praticados diversos atos 

processuais, dentre eles a apresentação de defesa pela ré e, primordialmente, a realização de perícia médica pelo perito 

do Juízo, com dispêndio de numerário pelo Erário. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002609-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026070/2010 - MANOEL MESSIAS ALMEIDA 

(ADV. SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 
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Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010148-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026431/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração 

interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009212-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026122/2010 - JOSE CASSIO DE CARVALHO 

(ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS, SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.03.001403-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023309/2010 - JOSE LUIS DA SILVA (ADV. 

SP171771 - JOSÉ LUIZ FONTOURA, SP179848 - RODRIGO BRITTO PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor JOSÉ LUÍS DA SILVA, em face da sentença proferida 

nestes autos (Termo nº 6303019023/2010), que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por ter declarado a 

incompetência absoluta deste juízo para o processamento da causa. 

 Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

Neste caso, alega a parte autora que há contradição do julgado, uma vez que a sentença se reporta a cálculos efetuados 

pela Contadoria do Juízo, que não foram anexados aos autos. 

Revistos os presentes autos, verifico que assiste razão à parte autora.  

Os cálculos da Contadoria do Juízo, sobre o valor da causa na época de seu ajuizamento, não se encontram anexados 

aos autos, o que prejudica a análise de sua correção. 

  

Ante o exposto, acolho os presentes Embargos de Declaração, para determinar que sejam anexados aos autos os 

cálculos do contador, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.007710-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026055/2010 - CHIGUECO SUGUII (ADV. 

SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em virtude de contradição que entende existir na sentença 

prolatada em 21/05/2010. 

Recebo os embargos de declaração opostos, posto que tempestivos. 

Com efeito, verificando tanto o processo administrativo quanto a consulta aos sistemas da DATAPREV, ambos 

anexados a estes autos virtuais, verifico que o benefício foi originariamente requerido em 30/08/2007, e não em 

28/01/2008, como constou do dispositivo da sentença. 

Assim, conheço e dou provimento aos embargos de declaração opostos e modifico o dispositivo da sentença, a fim de 

tão somente retificar a DIB e a DIP do benefício concedido, o qual passa a ter a seguinte redação: 

  

"Dispositivo. 

  

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, CHIGUECO SUGUII, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 30/08/2007 (requerimento administrativo), 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos. 

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

Tendo em vista a modificação da DIB e DIP, oficie-se novamente o INSS para que proceda às retificações cabíveis, 

inclusive no que pertine ao pagamento dos atrasados. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

2007.63.03.012567-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023218/2010 - ROBERTO EMILIO FAVORETTO 

(ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo autor ROBERTO EMÍLIO FAVORETTO, em face da sentença 

proferida nestes autos (Termo nº 6303016608/2010), que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados, 

alegando a existência de omissão e obscuridade na sentença prolatada.  

 Decido. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. 

Neste caso, alega a parte autora omissão e obscuridade do julgado, uma vez que a sentença se reporta a cálculos 

efetuados pela Contadoria do Juízo, que não foram anexados aos autos. 

Revistos os presentes autos, verifico que assiste razão à parte autora.  

Os cálculos da Contadoria do Juízo, sobre o tempo de serviço/contribuição do autor, não se encontram anexados aos 

autos, o que prejudica a análise de sua correção. 

  

Ante o exposto, acolho os presentes Embargos de Declaração, para determinar que sejam anexados aos autos os 

cálculos do contador, que passam a fazer parte integrante da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 
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Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.005394-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026782/2010 - ARMERI 

APARECIDA RAYMUNDO (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA 

CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.004792-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026659/2010 - MARIA HELENA 

ARANTES DE LIMA (ADV. SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.004025-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026640/2010 - MARIA HELENA DA 

SILVA MORAIS (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que a parte 

autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                                   

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2009.63.03.008886-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026872/2010 - MARIA ALVES 

FORTUNATO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA ALVES 

FORTUNATO, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou questões preliminares e de mérito. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, verificou-se a ausência de prévio requerimento administrativo do 

benefício por parte da autora. 

Foi determinada a suspensão do processo, pelo prazo de 60 dias, para que fosse providenciado o requerimento na via 

administrativa. Vencido o prazo, não houve manifestação por parte da autora sobre o cumprimento da decisão. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, nesta 

ordem. 

Verifica-se pelas provas apresentadas com a inicial que a autora não formulou pedido administrativo de aposentadoria 

por idade junto ao réu. 

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito de 

interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária. 
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Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação. 

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda. 

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da demanda 

judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que fique ao menos 

caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia. 

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastaria 

para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial. 

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu 

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do 

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo 

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas. 

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado habilitado, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa alegar 

impedimento. 

  

 DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV 

e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000078-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026072/2010 - ELISABETE BRAGA M CHIARELLI 

(ADV. SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES CHIARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual 

adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001415-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026038/2010 - JOSE IRINEU LOURES (ADV. 

SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 
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“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende-se a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que 

não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante valer-se do meio processual 

adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000180-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303024991/2010 - APARECIDO DONIZETTI PEREIRA 

(ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de 

declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante se valer do 

meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.000302-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026071/2010 - PAULO BRESCIANI (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO); ANTONIO ESIO BRESCIANI (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI 

NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Tratam-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face de ato ordinatório que deu vistas às partes para 

o oferecimento de contra-razões aos recursos interpostos. 

As hipóteses de cabimento de embargos de declaração estão discriminadas no artigo 535 do CPC: 

  

"Art. 535... 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." 

  

Resta claro, portanto, que somente são admissíveis embargos de declaração nas hipóteses de atos com conteúdo 

decisório, não havendo previsão legal para a interposição no caso de ato ordinatório. 

Pelo exposto, não conheço dos embargos. 

Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação que a parte autora, 

já qualificada na exordial dos autos virtuais, ajuizou em face da ré constante dos anexos. 

Foi proferida decisão determinando à parte autora que trouxesse documentos essenciais para instruir os autos 

do feito virtual, tendo decorrido o prazo legal sem o cumprimento integral da decisão judicial. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O descumprimento de decisões judiciais acarretam irregularidades que impedem o desenvolvimento normal do 

processo, principalmente considerando que os pressupostos processuais devem estar presentes não só quando do 

ajuizamento da ação, mas durante todo o seu desenvolvimento. 

No caso presente, foi determinado à parte autora que trouxesse aos autos documentos fundamentais ao devido 

processamento do feito, perante o rito do Juizado Especial Federal, sem a juntada da totalidade dos documentos. 

Diante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, 

parágrafo único e 267, incisos I e III, todos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.03.001887-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026781/2010 - JOCEMIL LANZI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002506-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026777/2010 - RONI JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002507-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026778/2010 - MARTA HELENA 

OLIVEIRA (ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002508-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026779/2010 - OSMERIO DA SILVA 

(ADV. SP279483 - ALAN JORGE LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002513-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303026780/2010 - CLAUDIO MARTINS 

DA COSTA (ADV. SP290214 - DAVID LEONARDO TARIFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.001887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303008880/2010 - JOCEMIL LANZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Da consulta aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se pretensão jurídica objetivando a 

recomposição monetária do valor de saldo bancário de conta-poupança relativo a plano governamental de estabilização 

econômica distinto, o que não afasta o dever da ré de, em colaboração com a administração da Justiça, apontar 

indevidas duplicidades.Campinas/SP, 29/03/2010. 

  

2010.63.03.003599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303014124/2010 - DEODORO DA FONSECA JABALI (ADV. SP143039 

- MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão por que prossiga-se 

no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.001887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303009930/2010 - JOCEMIL LANZI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) 

conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) 

conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção. 

Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos 

extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade 
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de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil 

(art. 333, inciso I, do CPC). 

Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s). 

Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando 

de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica 

Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. 

Portanto, o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua 

ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los. 

Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, uma 

vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, 

entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo. 

Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes 

autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, 

todos do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

Campinas/SP, 08/04/2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6303000090 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.03.006714-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026669/2010 - ANA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP264570 - 

MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste 

quanto às alegações e cálculos apresentados pelo INSS. 

Decorrido o prazo mencionado, façam os autos conclusos para prolação da sentença. 

P.R.I.C. 

  

2010.63.03.001824-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303025256/2010 - GISELDA DE ARAUJO (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se (o) senhor(a) perito(a) a complementar o laudo pericial, 

esclarecendo acerca da data de início da incapacidade,de forma clara e inequívoca, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez 

que a parte autora possuiu contrato de trabalho durante o período de 02.08.2004 a 20.04.2010, e a data da incapacidade 

total e definitiva foi fixada em 08.04.1999. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.03.006001-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026761/2010 - ESTEVAM NETO DA COSTA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que foi cumprida a diligência determinada pelo acórdão. 

Subam os autos à E. Turma Recursal, com as nossas homenagens. 

P.R.I.C. 

  

2009.63.03.006395-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026646/2010 - IRANI MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 - ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por IRANI MARIA DE OLIVEIRA SILVA, em 

face do INSS. 

Analisados os autos, verifica-se que o depoimento da autora, tomado na audiência realizada neste juízo em 20/04/2010, 

por problemas técnicos, não foi gravado. Impõe-se, pois, a repetição da prova. 
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Remarco audiência de instrução para o dia 21 de setembro de 2010, às 15h00. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.03.001737-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026634/2010 - OSVANILDO DAMASCENO DA SILVA (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). "Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário de auxílio-doença, proposta por 

OSVANILDO DAMASCENO DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS. 

Alega o autor encontrava-se em gozo de benefício previdenciário de auxílio-doença desde 10/01/2007, cessado em 

20/01/2008, em virtude de alta da perícia médica da ré. 

Declara que a renda mensal inicial de auxílio-doença foi calculada de forma incorreta, visto que deixou de computar os 

salários de contribuição do interregno de 04/2005 a 06/2006, período este em que estava trabalhando na condição de 

empregado, junto ao empregador MAC METHA CAMPINAS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO, devidamente 

demonstrado através de cópia dos recebidos de pagamento de salários. 

As ponderações levantadas pelo INSS em sua Contestação, são bastante pertinentes, quais sejam: 

“...em decorrência de contradições entre os documentos apresentados, não logrou a parte Autora comprovar o vínculo e 

o recolhimento das contribuições do período em discussão na lide. 

Com efeito, a parte Autora juntou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, onde consta às fls. 13 

anotação de registro de vínculo empregatício do período de 01/04/2005 a 30/06/2006, com a empresa MAC 

METHA CAMPINAS CONTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME. 

Na mesma folha (13), consta que o registro do vínculo empregatício se deu na ficha/livro de registro de empregados de 

número 18 (dezoito). 

Porém, ás fls. 20, da petição inicial, a própria parte Autora juntou sua ficha de registro de empregado, que possui 

número totalmente diverso, ou seja, consta número 4 (quatro).” 

Alega a parte Autora que no período de 01/04/2005 a 30/06/2006, trabalhou para a empresa MAC 

METHA CAMPINAS CONTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME. 

Esta empresa está registrada no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, sob o número 04.335.438/0001-81. 

Porém, a parte Autora juntou com a petição inicial, fls. 12/19, recebo de pagamento de salário, onde consta o CNPJ nº 

47.508.411/1169-60, que não pertence a empresa MAC METHA CAMPINAS CONTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

- ME, mas sim a empresa CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO. 

Por fim a parte Autora juntou às fls 22 da petição inicial, termo de rescisão de contrato de trabalho, onde constas o 

CNPJ nº 04.335.488/0001-81, que também, não pertence a empresa MAC METHA CAMPINAS CONTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA - ME, mas sim a empresa DU BEYBY IND. COM. DE FRALDAS LTDA. - ME.” 

Considerando que os elementos nos autos militam em desfavor da pretensão do autor, defiro ao autor, o prazo de 

10(dez) dias para oferecer os devidos esclarecimentos. 

Quanto ao pedido de expedição de ofício, requerido pelo INSS, para que o antigo empregador do requerente preste os 

devidos esclarecimentos, indefiro-o, devendo INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, através 

de seu setor de benefícios, expedir solicitação de pesquisa, a fim de apurar eventual irregularidade, visto tratar-se de 

vínculo extemporâneo, conforme dados do CNIS. 

Decorrido o prazo tornem os autos conclusoso para as devidas deliberações. Intime-se. 

  

2006.63.03.005837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303026841/2010 - JOSE DIONÍSIO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que foi cumprida a diligência determinada. 

Subam os autos à Turma Recursal, com as nossas homenagens. 

P.R.I.C.. 

  

2010.63.03.006139-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026591/2010 - MAURICIO CARLOS DE JESUS (ADV. SP170368 

- LUIS CARLOS RODRIGUES ALECRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento 

administrativo para a concessão de novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 

12/08/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.03.003465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303025743/2010 - LEONARDO DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Determino ao autor que no prazo de 5 (cinco) dias, junte cópia 

integral da Carteira de Trabalho (CTPS). No mesmo prazo, deverá o autor esclarecer se o contrato de trabalho com a 

empresa Onicamp Transporte Coletivo LTDA permanece em vigor. 

Após voltem os autos conclusos. P.R.I.C. 
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2010.63.03.006215-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303026612/2010 - INES GARCIA POSSIDONIO (ADV. SP231426 - 

AMANDA LOPES DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Comprove a parte autora a formulação de requerimento administrativo para a concessão de 

novo benefício, ou prorrogação do anteriormente percebido e cessado em 30/04/2010, no prazo de 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.006395-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303011607/2010 - IRANI MARIA DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA, SP230185 

- ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, 

 declaro encerrada a instrução. 

 Façam os autos conclusos. 

 Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

  

2010.63.03.005914-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303026134/2010 - CONDOMINIO AROEIRA (ADV. SP196078 - 

MARINA SIMS DALBÃO) X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). Tendo em vista o 

apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, 

para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.005899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026375/2010 - LUANDY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA (ADV. SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Manifeste a parte autora acerca do parecer da Contadoria deste Juizado 

anexado em 19/08/2010. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.005899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303007234/2010 - LUANDY DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA (ADV. SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à petição da ECT - 

Empresa de Correios e Telégrafos, anexada em 4/03/2010, quanto ao depósito do valor referente à proposta de acordo 

apresentada em audiência. 

Tendo em vista o acordo firmado pelas partes em audiência, oficie-se ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP 

solicitando a devolução da carta precatória expedida nestes autos. 

Após, com ou sem a manifestação da parte autora, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.005903-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303026245/2010 - MARCELO CARLOS RAIMUNDO (ADV. 

SP288704 - DANIELA CRISTINA RATTI) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

(ADV./PROC. ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado (com data de emissão) de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intime-se. 

  

  

2007.63.03.013021-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303026432/2010 - ANTONIO CRISOSTOMO (ADV. SP197977 - 

TATIANA STELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

especial, proposta por ANTONIO CRISOSTOMO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Contestação anexada aos autos. 

É o relatório do necessário. Passo a decidir. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos preconizados pela 

Lei n.º 1.060/50. 

Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, nesta ordem. 

Sob este prisma, o primeiro aspecto a ser verificado é a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar 

a demanda. 
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Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta realizou o cálculo do tempo de serviço, do valor da renda mensal inicial 

e das diferenças devidas, sendo que o valor da renda mensal do benefício de aposentadoria especial corresponderia a R$ 

2.242,70 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) , na data do 

ajuizamento da demanda. 

Tal valor, evidentemente, retira da competência do Juizado Especial Federal o julgamento da causa, já que a soma de 12 

parcelas vincendas ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, estabelecidos para fins de fixação da competência, nos 

termos do art. 3º, parágrafo 2º, da lei. 10.259/01. 

Ante o exposto declino da competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos 

termos do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada, 

encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas. 

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

  

  

                                   PORTARIA Nº 28/2010 

  

  

                                   O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO  DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

                                    

                                    

                                   RESOLVE: 
  

                                   I- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o segundo período de férias da servidora 

 EMÍLIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF nº 2325, anteriormente designado na data de 16/11/2010 a 

29/11/2010, para fruição no período de 17/01/2011 a 30/01/2011; 

                                   

                                   II- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias do servidor GUSTAVO 

ADOLPHO DE RESENDE SILVA, RF 5567, anteriormente designadas na data de 10/01/2011 a 27/01/2011, para 

fruição no período de 17/01/2011 a 03/02/2011; 

                                   

                                    III- RETIFICAR a Portaria nº 27/2010, referente à alteração de férias da servidora VALÉRIA 

PONTIERI SIMÕES, RF 5603, para fazer constar: 

  

                                   ONDE SE LÊ: “...09/03/2011 a 21/06/2011”; 

  

                                   LEIA-SE: “...09/03/2011 a 23/03/2011”. 

  

  

                                   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. 

Sr. Juiz Federal Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

                                   Ribeirão Preto, 25 de agosto de 2010. 
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PORTARIA Nº 29/2010 

  

  

  

     O(A) DOUTOR(A) PAULO RICARDO ARENA FILHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JEF CIVEL DE RIB.PRETO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  

     RESOLVE: 

  

  

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2011, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF 

CIVEL DE RIB.PRETO, como segue: 

  

1053 SHEFFERSON SANDER FERREIRA 

1a.Parcela: 09/03/2011 a 18/03/2011 

2a.Parcela: 18/07/2011 a 27/07/2011 

3a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1726 ELIANE APARECIDA PESSONI MACEDO 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 16/01/2011 

2a.Parcela: 23/02/2011 a 04/03/2011 

3a.Parcela: 18/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1803 TANIA DA SILVA LOPES 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 23/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1843 ADEMUR RODOLFO BERGAMASCO JUNIOR 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 16/01/2011 

2a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

3a.Parcela: 08/09/2011 a 17/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2325 EMILIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS 

1a.Parcela: 13/07/2011 a 29/07/2011 

2a.Parcela: 15/01/2012 a 27/01/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2402 MARISA RODRIGUES ZOCCAL 

1a.Parcela: 21/03/2011 a 01/04/2011 

2a.Parcela: 15/08/2011 a 01/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2608 NELAINE APARECIDA DE SOUSA 

1a.Parcela: 15/07/2011 a 29/07/2011 

2a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2642 CELSO CHERUBIM DE VASCONCELOS 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 
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2a.Parcela: 11/07/2011 a 20/07/2011 

3a.Parcela: 10/12/2011 a 19/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3138 FERNANDA GONCALVES SANTIAGO 

1a.Parcela: 08/09/2011 a 27/09/2011 

2a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3373 RENATO DE OLIVEIRA ZUCOLOTO 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 28/01/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 14/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3539 JANAINA GARCIA BEZERRA 

1a.Parcela: 23/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

3a.Parcela: 18/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3744 REGIVANE PEIXOTO MACIEL 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 01/08/2011 a 10/08/2011 

3a.Parcela: 18/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3872 JANE ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO 

1a.Parcela: 18/07/2011 a 29/07/2011 

2a.Parcela: 29/11/2011 a 16/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3890 ERIKA SADAE KOGA 

1a.Parcela: 28/03/2011 a 06/04/2011 

2a.Parcela: 15/08/2011 a 24/08/2011 

3a.Parcela: 07/11/2011 a 16/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

3898 ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 27/06/2011 a 14/07/2011 

2a.Parcela: 05/12/2011 a 16/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3899 ELAINE CRISTINA POLO AFONSO 

1a.Parcela: 08/06/2011 a 22/06/2011 

2a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3912 RAUL GONCALVES DE OLIVEIRA NETO 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 21/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 28/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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4310 MATHEUS FERNANDES GONCALVES 

1a.Parcela: 17/01/2011 a 26/01/2011 

2a.Parcela: 11/04/2011 a 20/04/2011 

3a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4456 FABIO GOMES AZEVEDO 

1a.Parcela: 11/05/2011 a 20/05/2011 

2a.Parcela: 17/08/2011 a 26/08/2011 

3a.Parcela: 19/10/2011 a 28/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4460 DENISE SGARBOSA BARICHELLO FERRASSINI 

1a.Parcela: 24/01/2011 a 11/02/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 21/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4556 FRANSERGIO DURVAL 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

2a.Parcela: 01/08/2011 a 10/08/2011 

3a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4768 DINAH ALVES MARTINS 

1a.Parcela: 11/04/2011 a 20/04/2011 

2a.Parcela: 12/08/2011 a 21/08/2011 

3a.Parcela: 10/12/2011 a 19/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4904 LUIZ ALVES PEREIRA 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 21/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 25/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5056 LUIZ ALBERTO ONOFRI 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 21/01/2011 

2a.Parcela: 12/09/2011 a 29/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5217 TONI CARLOS DE ANDRADE 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

3a.Parcela: 19/10/2011 a 28/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5347 MARCIA NASCIMENTO CERVINO 

1a.Parcela: 21/03/2011 a 30/03/2011 

2a.Parcela: 13/06/2011 a 22/06/2011 

3a.Parcela: 26/09/2011 a 05/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5567 GUSTAVO ADOLPHO DE RESENDE SILVA 

1a.Parcela: 04/07/2011 a 15/07/2011 

2a.Parcela: 29/11/2011 a 16/12/2011 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5603 VALERIA PONTIERI SIMOES 

1a.Parcela: 05/12/2011 a 19/12/2011 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 23/04/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5654 RENATA BUTINHOLLE DE SOUZA CASTRO 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 13/05/2011 

2a.Parcela: 17/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5726 MARIA EMILIA CARON SANTIN CURSI 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 16/01/2011 

2a.Parcela: 15/08/2011 a 03/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5919 WILSON APARECIDO ROSA 

1a.Parcela: 24/01/2011 a 02/02/2011 

2a.Parcela: 23/05/2011 a 01/06/2011 

3a.Parcela: 22/08/2011 a 31/08/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5972 LUIS ANSELMO DE FREITAS CAETANO 

1a.Parcela: 09/03/2011 a 18/03/2011 

2a.Parcela: 13/06/2011 a 22/06/2011 

3a.Parcela: 16/11/2011 a 25/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6433 JOAO CARLOS FRANCA PERES 

1a.Parcela: 14/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 17/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

                     RIBEIRAO PRETO, 31 de agosto de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000286 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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2005.63.02.013865-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026255/2010 - APARECIDA GONCALVES SOARES (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que os atrasados apresentados 

pela contadoria, somados aos honorários de sucumbência ultrapassam o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via 

Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar 

o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via 

Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Observo à parte autora a 

inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução n º 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), 

no sentido de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como 

parte integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu 

texto: “Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus 

honorários devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do 

requisitório como de pequeno valor.” Ou seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário 

sucumbencial do valor a ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se 

for o caso, via Precatório. Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de 

RPV (valor da condenação + honorários contratuais + honorários sucumbenciais = 60 salários mínimos) ou, então, via 

Precatório. Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.02.007783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026527/2010 - WINSLOW IGNATTI JUNIOR (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Indefiro requerimento da parte autora. Verifico que a 

prestação jurisdicional já foi satisfeita, tendo inclusive o autor sacado o valor da condenação, assim o r. requerimento 

encontra-se precluso. Remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

2008.63.02.014309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026303/2010 - MARIA GERALDA DOS SANTOS (ADV. 

SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que os cálculos 

apresentados pela contadoria atualizaram o valor da condenação até abril de 2010, este juízo considera que eles atendem 

os objetivos deste juizado, pois apenas no setor de execução de pagar tramitam mais de 3000 (três mil) processos, e, por 

isso, não podemos admitir que o cálculo apresentado encontra-se desatualizado e em descompasso com os princípios da 

celeridade e economia processual orientadores deste Juizado. Em que pese isso, os valores requisitados são atualizados 

monetariamente, consoante disposto no art. 100 da Constituição Federal, razão pela indefiro o requerimento da parte 

autora. Prossiga-se com a execução.” 

  

2008.63.02.008067-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026920/2010 - TALITA CRISTINA ALVES (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Por cautela, mantenho o bloqueio 

da conta 2014005990386810. Verifico que a autora propôs o presente processo representado por sua tutora. Contudo, a 

tutela concedida perdeu a eficácia, já que a autora atingiu a maioridade. Assim, considerando a documentação carreada 

aos autos, intime-se a advogada, para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte o competente termo de curatela, caso a 

aludida autora não tenha o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil. Após, venham conclusos. 

Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.009799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026929/2010 - MARIA IVANI XAVIER CHAVES (ADV. 

SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Requerimento de destaque de 

honorários protocolado, em 01/06/2010. Indefiro, nos termos parágrafo 2º do artigo 5º da Resolução n º 55/2009, de 14 

de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, “in verbis”: §2º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os 

honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, §4º, da Lei n º 8.906, de 1994), procedimento este vedado no 

âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar n º 101/2000. (grifo nosso) Cumpra-

se. Int.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2004.61.85.024197-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302027013/2010 - JOAO PEDRO APARECIDO VALE FRANCO (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente 

quanto à liberação do valor da condenação a representante do autor. Decido. Defiro o levantamento dos valores 

depositados no BB em nome do autor menor impúbere, a sua representante e genitora LEILA COSTA VALE FRANCO 

- CPF: 032.817.118-20. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 310/817 

no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou 

com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao Banco do Brasil. Outrossim, em caso de manifestação contrária do 

MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.02.008952-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026926/2010 - APARECIDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a parte autora faleceu e o valor 

da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício assistencial, faz-se necessário decidir a 

sucessão dos créditos referentes aos autos na forma da lei civil. Desta forma, considerando a documentação anexada aos 

autos, determino a divisão do valor da condenação em 03 (três) cotas de igual valor, sendo que cada cota deverá 

corresponder 1/3 do valor depositado, bem como determino que uma cota seja reservada a Daniela, filha do autor. 

Outrossim, ainda levando em conta a documentação acostada, defiro a habilitação dos sucessores: Saroli Frigeri 

Marques da Silva - CPF: 367.986.358-65 (uma cota - correspondente a 1/3 do valor depositado) e Amanda Frigeri 

Marques da Silva - CPF: 412.407.838-25 (uma cota - correspondente a 1/3 do valor depositado). Expeça-se oficio à 

CEF autorizando o levantamento aos sucessores habilitados. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.007232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026917/2010 - TEREZINHA EUZEBIO DE SOUZA (ADV. SP183610 

- SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação dos valores ao curador e representante da autora. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na 

CEF em nome da autora ao seu curador JOSE CARLOS EUZEBIO DE SOUZA - CPF 296.436.238-70. Intime-se o 

MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, 

manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores pela curadora. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2007.63.02.004640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026843/2010 - GILDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que à parte autora faleceu e o valor 

da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a 

substituição processual na forma da lei civil, já que não há dependente habilitado à pensão por morte. Desta forma, 

considerando a documentação carreada aos autos, DEFIRO a habilitação dos sucessores MARIA APARECIDA DOS 

SANTOS CAETANO - CPF: 101.068.818-92 (1/5), CARLOS ROBERTO DOS SANTOS - CPF: 054.149.608-52 

(1/5), HELDA FERREIRA DOS SANTOS - CPF: 101.068.828-64 (1/5), AGNALDO FERREIRA DOS SANTOS - 

CPF: 105.123.338-07 (1/5) e SANDRA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES - CPF: 081.317.858-40 (1/5). 

Outrossim, autorizo o levantamento aos sucessores habilitados, na proporção de 1/5 do valor da condenação depositado. 

Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.012081-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026942/2010 - DAVID GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP143305 - 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à 

liberação do valor da condenação a representante do autor. Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na 

CEF em nome do autor menor impúbere, a sua representante e genitora RENATA CRISTINA ILIEVES - CPF: 

339.996.108-16. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2008.63.02.007082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026907/2010 - PEDRO LUCAS EULAMPIO LEOPOLDINO (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE); LAURA EULAMPIO LEOPOLDINO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação a representante dos autores. 

Decido. Defiro o levantamento dos valores depositados na CEF em nome dos autores menores impúberes, a 

representante e genitora destes MARIA CELESTE EULAMPIO LEPOLDINO - CPF: 268.166.258-38. Intime-se o 

MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, 

manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do 

MPF, expeça-se ofício à CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

  

2005.63.02.001052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026798/2010 - RICARDO ALEXANDRE CORREA (ADV. SP213986 

- RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO). “Vistos. Mantenho o bloqueio das contas 2014005990386100 e 2014005990386110. Verifico 
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que houve erro na requisição de pagamento registrada no nosso Juizado sob o número 20100000774R, e, protocolada 

nesse E. TRF3, sob o número 20100068724, uma vez que não foi lançado o valor da contribuição para o PSS. 

Dessa forma, determino que seja expedido ofício ao E. TRF3 informando o ocorrido e solicitando o cancelamento da 

aludida requisição. Após, com o cancelamento, expeça-se nova requisição de pagamento (RPV) informando o valor da 

contribuição do PSS, em cumprimento a resolução nº 55/2009. Outrossim, em caso contrário, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.010711-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026810/2010 - SALETE APARECIDA FERREIRA (ADV. SP171471 

- JULIANA NEVES BARONE); ANA CLARA FERREIRA DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando 

que a sucessora habilitada ANA CLARA FERREIRA DA SILVA é menor impúbere, defiro o levantamento dos valores 

depositados na CEF em seu nome, a sua representante e genitora SALETE APARECIDA FERREIRA - CPF: 

621.316.998-91. Intime-se o MPF para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo 

de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer 

favorável do MPF, expeça-se ofício a CEF. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

2004.61.85.024926-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026526/2010 - MARIO DONIZETI ALVES (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando os termos da decisão retro, determino que seja expedido 

Ofício ao TRF 3ª Região solicitando o estorno e cancelamento das seguintes requisições de pagamento - RPV: a) 

requisição de pagamento registrada no nosso Juizado sob o número 20090001982R, e, protocolada nesse E. TRF3, sob 

o número 20090107159, no valor total de R$ 34.444,97 (trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatros reais e 

noventa e sete centavos), sendo R$ 24.111,48 requisitado em nome do autor MARIO DONIZETE ALVES e R$ 

10.333,49 requisitado em nome do advogado PAULO MARZOLA NETO, referente destaque dos honorários 

contratuais. b) requisição de pagamento registrada no nosso Juizado sob o número 20090001983R, e, protocolada nesse 

E. TRF3, sob o número 20090107160, no valor de R$ 2.790,00, relativo aos honorários de sucumbência em nome do 

advogado, PAULO MARZOLA NETO. Após, com o cancelamento, remetam-se os autos ao arquivo. Outrossim, em 

caso contrário, tornem conclusos. Cumpra-se.” 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000285 (Lotes n.ºs 12537/2010 e 12830/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.038044-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302027017/2010 - WALTER CARRARI (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a petição protocolizada pela parte autora em aditamento à inicial. 

Cite-se a União Federal - PFN, para, querendo, apresentar sua contestação no prazo de trinta dias. Intime-se e cumpra-

se. 

  

2010.63.02.001924-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026625/2010 - VALDETE QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente Social para, no prazo de 

30(trinta) dias, elaborar laudo socioeconômico, juntando-o aos autos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001686-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026552/2010 - JOSE RUBENS BERNARDES (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intimem-se as partes para, no prazo de 30 dias, manifestarem sobre o laudo. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda, no mesmo prazo supra. 3-Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.02.002037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026860/2010 - CIRLENE DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 07 de dezembro de 

2010, às 09:00 horas, a realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Oswaldo Luís Júnior 

Marconato. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal 

desta Subseção Judiciária, sito à Rua Afonso Taranto, nº 455, na data designada, munido de documento de identificação 

e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação anexada aos 

presentes dando notícia que a patrona da parte autora, Dr.ª ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, OAB/MG 

87221, encontra-se com seu registro profissional com situação “SUSPENSO”, concedo o prazo de quinze dias, para 

que, querendo, regularize sua representação processual, substabelecendo os poderes a ela outorgados para outro 

profissional com registro profissional em situação “ATIVO”. Cumprida a determinação supra, providencie a secretaria à 

regularização junto ao sistema processual deste JEF. Em caso de não cumprimento, determino a exclusão do nome da 

advogada junto ao sistema informatizado deste JEF, devendo o feito prosseguir sem advogado. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.000025-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026514/2010 - JONATAN DOMINGOS SILVA (ADV. MG087221 

- ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.000022-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026525/2010 - EDSON FABIANO LELLIS (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.013319-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026511/2010 - ADALBERTO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003672-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026517/2010 - DALEUZA LEITE DOS SANTOS (ADV. 

MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004379-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026509/2010 - FRANCISCO MACHADO GOMES NETO (ADV. 

MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026510/2010 - SILAS JOAQUIM DA SILVEIRA (ADV. 

MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026519/2010 - NIRTON CERIBELLI (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302026521/2010 - JAYME DOS SANTOS (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003673-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026523/2010 - MARIO GALEGO CARNIEL (ADV. MG087221 - 

ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA, SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001781-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302026614/2010 - JOSE APARECIDO TEODORO (ADV. SP270656 - 

MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 
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justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Cumprida as determinações acima, venham os autos conclusos para 

sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.001091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302026702/2010 - VALDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP096458 - 

MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de produção de prova oral formulado pela parte autora. Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07 de dezembro de 2010, às 16:00 horas, para comprovar os 

períodos de 09/1998 a 07/1999 e 11/2001 a 04/2003, ambos trabalhados sem registro em sua CTPS na função de 

motorista de ônibus, devendo o(a) advogado(a) constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste 

Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas futuramente. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.002354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302026748/2010 - SAMUEL TAKESHI IKUHARA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente os 

extratos da conta-poupança n. 1763.013.00010939-1, uma vez que a mesma foi aberta em 22/05/1990, conforme 

documento acostado à inicial. Após o cumprimento da determinação anterior, dê-se vista ao autor, inclusive dos 

documentos apresentados na petição anexada em 23/07/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, com ou sem 

manifestação, tornem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.006410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026809/2010 - ARTHUR VIEIRA FILHO (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a 

juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.º 

19986102030433043, que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara do Fórum Federal De Ribeirão Preto, sob pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.002889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302027021/2010 - BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 07 de dezembro de 2010, às 09:20 

horas, para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Oswaldo Luís Júnior Marconato. Deverá 

o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento da periciada no Fórum Federal (sito à Rua Afonso 

Taranto, nº 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade de Ribeirão Preto-SP), munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. 

  

2010.63.02.001701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026572/2010 - SIONI FLORENTINO SIQUEIRA (ADV. SP108170 

- JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente 

Social para, no prazo de dez dias, juntar aos autos o laudo socioeconômico elaborado. Após, conclusos. 

  

2010.63.02.003479-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302026945/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP165016 - 

LIDIANE APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente Social para, no prazo de 30(trinta) dias, 

elaborar laudo socioeconômico, juntando-o aos autos. Em caso de insucesso da diligência (nova ausência da parte 

autora da residência), deverá a Assistente Social informar este Juízo. Publique-se. 

  

2010.63.02.001483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026500/2010 - VERA LUCIA NUNES (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, manifestarem, caso queiram, sobre os laudos técnicos apresentados. Expirado o prazo supra, retornem conclusos. 

  

2010.63.02.001603-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026543/2010 - CLAUDINEI SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, intimem-se as partes para, no prazo de 30 dias, manifestarem sobre o laudo. 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, vista à parte autora para se manifestar, por 

meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Assistente Social para, no prazo 

máximo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Cumpra-se. 
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2010.63.02.002162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302026823/2010 - APPARECIDA DE ANDRADE CAZZAMALLI 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.002754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026897/2010 - DEOLINDA MARTELLI SANCHES (ADV. 

SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002828-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026905/2010 - MARIA THEREZA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003843-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026977/2010 - JANET DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003927-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026986/2010 - YURIKO HAMA (ADV. SP212257 - GISELA 

TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004148-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302027121/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026749/2010 - VICENTINA MARIA CORREA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002164-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026828/2010 - PRISCILA MARTINS BRITES (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002166-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026834/2010 - GERALDA RIBEIRO MEDERO (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026923/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA EVANGELISTA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026952/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FICHER 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004124-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302027117/2010 - IZILDA MAIDA (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001881-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302026610/2010 - ERLA MIRILANDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente Social para, no prazo máximo de dez dias, 

juntar aos autos o laudo socioeconômico elaborado. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026803/2010 - BENEDITO HONORATO FILHO (ADV. SP100243 

- JOAO ALVES DE OLIVEIRA, SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI, SP168399 - CARLO DENIS 

BARILLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.º 19996102000666574, que tramita ou 

tramitou perante a 5º Vara do Fórum Federal De Ribeirão Preto, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 
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2010.63.02.001919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026616/2010 - EDISON CARLOS ROCHA ANICETO (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a Assistente Social para, no prazo máximo de dez dias, juntar aos autos o laudo socioeconômico elaborado. 

Com a juntada, dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentar seu 

indispensável parecer. Cumpra-se. 

  

2008.63.02.011154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026714/2010 - RIVADAVIA GONCALVES DE SOUSA SANTOS 

(ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 15 de setembro de 2010, ás 08:00 hs 

para realização de exame de acuidade visual. Para tanto, nomeio como perito oftalmológico a Dra. Daniela Felipo 

Crosta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no consultório na Rua 

Marechal Deodoro 1606, na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Intime-se o perito anterior. Int. 

  

2010.63.02.002086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302026787/2010 - ANA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se os peritos nomeados (médico e assistente 

social) para, no prazo de dez dias, juntarem aos autos os laudos técnicos elaborados. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001582-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026540/2010 - JOANA DARC BUENO (ADV. SP207870 - 

MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intimem-se as partes para, no prazo de 30 dias, manifestarem sobre o 

laudo. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, tornem 

conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026663/2010 - DANILO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente Social para, no prazo de dez 

dias, juntar aos autos laudo socioeconômico elaborado. Com a juntada, dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF 

para apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, seu indispensável parecer. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.001935-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026632/2010 - LUCIA OLIVEIRA DE FATIMA (ADV. SP263351 - 

CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Assistente 

Social para, no prazo máximo de dez dias, juntar aos autos laudo socioeconômico elaborado. Cumpra-se. 

  

2008.63.02.000952-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026890/2010 - ANTONIO MARTINS CAMILO (ADV. SP152940 - 

MARTA DELFINO LUIZ); REGIANE APARECIDA PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP152940 - MARTA 

DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Determino a citação do agente fiduciário, a empresa FIN HAB CREDITO IMOBILIARIO S/A, com endereço na Rua 

Damasco, n° 30 - CEP 90.160-010 - Porto Alegre/RS, que deverá compor o pólo passivo desta ação e apresentar 

contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o perito médico nomeado para, no 

prazo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002568-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026889/2010 - CLEUNICE FLORENCIO DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002697-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026895/2010 - SANDRA MARIA ROSA CAMPOS (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002871-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026908/2010 - JOAO PAULO DE ALVARENGA (ADV. SP171204 

- IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2010.63.02.001484-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026504/2010 - ANTONIETA MARIA DA CONCEICAO DONATO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, 

manifestarem, caso queiram, sobre o laudo técnico apresentado. Expirado o prazo supra, conclusos. 

  

2010.63.02.001903-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302026489/2010 - MIGUEL FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresentar os extratos das contas-poupança ns. 139003-0 e 43104181-3, de titularidade de 

Miguel Francisco dos Santos Filho, também mencionadas na inicial, referentes aos períodos pleiteados ou, não sendo 

possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

  

2009.63.02.009552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302026992/2010 - IVO RODRIGUES MARQUES (ADV. SP081886 - 

EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Entendo necessária para o deslinde da causa a 

realização de perícia médica. Dessa forma, determino à Secretaria que agende data para realização do ato. Nesta 

oportunidade, o autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos que comprovem as doenças 

alegadas. Observo, por fim, que o laudo pericial deverá ser entregue no prazo de 30 dias, devendo o perito esclarecer se 

o autor está acometido de alguma das doenças elencadas no artigo 6°, inciso XIV, da Lei 7.713/98, abaixo transcrito, 

bem como definir a data de início da doença e da incapacidade: “Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte 

rendimentos percebidos por pessoas físicas: (...) XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente 

em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget 

(osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;” Deverá ainda o 

perito responder aos quesitos formulados pelas partes. Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes, em seguida, 

voltem os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.02.001967-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026740/2010 - PEDRO DE SOUZA FILHO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico nomeado para, no prazo 

máximo de dez dias, juntar aos autos laudo técnico elaborado. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.009577-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026580/2010 - ZILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP095564 

- MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Comprove a parte 

autora, no prazo de cinco dias, a intimação da União Federal nos autos da Reclamação Trabalhista, acerca dos cálculos 

lá homologados, bem como eventual decurso de prazo para impugnação destes. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2010.63.02.002913-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302026868/2010 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista ao autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, acerca da informação trazida pela CEF na petição anexada aos autos em 16/08/2010. Após, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.006602-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302026884/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, 

sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.º 19976102030112625, que tramita ou tramitou perante a 

1ª Vara do Fórum Federal De Ribeirão Preto, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

2010.63.02.001940-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302026686/2010 - CARLOS ALBERTO VIANA MAGALHAES 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, concedo às partes o prazo de 30(trinta) dias para se manifestarem sobre o laudo 

pericial. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, no mesmo prazo supra, a fim de 

solucionar a demanda. 3-Apresentada a proposta, dê-se vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos 

autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 317/817 

2007.63.02.001515-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302026617/2010 - ADEMIR LUIZ COSTA (ADV. SP246471 - FELIPE 

MAURI PEREIRA DE BRITO, SP257671 - JOÃO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Excepcionalmente, concedo à parte autora o prazo de 

cinco dias para cumprir a primeira parte da decisão proferida em 06/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.02.002904-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302026893/2010 - JOSE GERALDO SOUZA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que a CEF apresentou os extratos 

apenas da conta-poupança n. 5090-3. Entretanto, o autor pleiteia, também, a correção de outras 03 (três) contas-

poupança, quais sejam, as de ns. 11299-0, 1115-7 e 31-0, razão pela qual, determino que a CEF seja intimada para 

apresentar os respectivos extratos dos períodos pleiteados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou, não sendo 

possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, tornem os autos conclusos. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.004003-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026779/2010 - LAUDIVINO ESTEVES (ADV. SP080978 - 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004012-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026782/2010 - PAULO AFONSO BELUZO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005034-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026837/2010 - DORIVAL AMANCIO MACHADO (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026943/2010 - ROSELI APARECIDA MACHADO (ADV. SP204288 

- FÁBIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2.Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos os 

documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes 

nocivos da Hospital Netto Campello onde trabalhou no período de 01.09.97 a 08.03.2002, a fim de demonstrar o 

exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o 

momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.004791-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026450/2010 - SONIA BURJAILI SEVILHANO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Tendo em vista a consulta 

processual e o termo de prevenção anexados aos presentes autos, reconsidero o despacho anterior e verifico que não há 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte 

autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial, detalhando em seu pedido 

e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-

poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004720-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026835/2010 - BENEDITO JOSE FELICIO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Cumpra-se. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2011, às 

14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de 

testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

  

2010.63.02.003243-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026716/2010 - MARIA AMELIA PEDROSO (ADV. SP150551 - 

ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
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ARRIENTI ANGELI). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança 

referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que 

impedem de fazê-lo. 3. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, promova 

a emenda da inicial, detalhando em seu pedido e especificando os índices e respectivos períodos cuja correção visa 

assegurar relativamente à(s) sua(s) conta(s)-poupança, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005776-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026571/2010 - JOSE CLOVIS DE ANDRADE (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005350-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026602/2010 - IVANA FADO MOLLO RAVAZI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026991/2010 - ELZA DE SOUZA CARMINATI (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nos termos dos artigos 115 e 

seguintes do Código de Processo Civil, SUSCITO O CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO, perante o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, nos termos da lei. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.008749-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026934/2010 - ANTONIO MARQUES VELOSO (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.008752-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026936/2010 - IVAIR THOMAZ DE SOUZA (ADV. SP112369 - 

EDISON JESUS DE SOUZA, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008751-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026935/2010 - VITOR WALDETE DE AVILA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.008648-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026933/2010 - ANNA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007092-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026529/2010 - JOSE ALVES GONCALVES (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2.Intime-se a parte autora para que promova a emenda da inicial, para especificar, no pedido, os locais onde 

trabalhou o "de cujus", bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecido por meio da presente ação, 

tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC).Cumpra-se. 

  

2010.63.02.007216-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026555/2010 - JURACI FREITAS CAMARA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o 

termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 
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pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Verifico dos autos haver necessidade de realização de 

perícia indireta. Para tanto, nomeio o Dr. Victor Manoel Lacorte, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 

(trinta) dias. Fixo os honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.005852-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026606/2010 - NATALINA MORTARI FRANCO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005746-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026688/2010 - MARIA JOSE DE PAULA SANTANA (ADV. 

SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005311-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026776/2010 - SONIA MARIA GUIDUGLI SCAVASSINI (ADV. 

SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005354-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026818/2010 - ALESSANDRO SCAVASSINI (ADV. SP143539 - 

IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.005352-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026822/2010 - CLAUDIO ALVES DOS REIS (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.004014-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026961/2010 - JOAO ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP247561 - 

AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005813-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026963/2010 - ORLANDO ANTONIO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005807-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026965/2010 - ALVARO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026967/2010 - LUIZ CAETANO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005801-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026969/2010 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. Int. 

  

2010.63.02.007461-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026469/2010 - GILBERTO GARCIA (ADV. SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.007429-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026471/2010 - NORIVALDO GHELERI (ADV. SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007424-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026473/2010 - MARIA APPARECIDA PARREIRA MUNARI (ADV. 

SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006755-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026475/2010 - JAIR TURIM (ADV. SP219346 - GLÁUCIA 

APARECIDA EMILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006686-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026477/2010 - LUIZ SACONI (ADV. SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006684-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026479/2010 - CELSO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006682-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026481/2010 - VICENTE DE PAULA SILVA (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006679-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026483/2010 - CLOVIS ALVES BRANDAO (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006660-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026485/2010 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP265589 - 

MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006625-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026488/2010 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006247-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026491/2010 - JOSE FAUSTO MAIDA (ADV. SP276678 - 

GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA 

DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - 

WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP206046 - MARCO VINICIUS 

PALA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026493/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005582-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026495/2010 - JOSE SEBASTIAO ROSA (ADV. SP052711 - 

WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 

  

2010.63.02.006207-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302027003/2010 - VALDOMIRO LIMA (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006181-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302027005/2010 - DENAIR KLAYN DA SILVA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.006133-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302027007/2010 - MARIA OLIVIA DE LIMA BARROSO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006269-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302027001/2010 - DEVINA CARNEIRO HONORATO (ADV. SP218105 

- LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005923-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302027009/2010 - MANOEL BORGES DE CARVALHO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007774-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302026997/2010 - REGINALDO BARROS FEITOZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007657-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026536/2010 - SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007549-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026537/2010 - JOSE PAULO BARBOSA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007562-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026454/2010 - CLARICE APARECIDA BORGO BENETELLI (ADV. 

SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007427-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026456/2010 - HOMERINA VIRGINIA FAGUNDES DA SILVA 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007469-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302026458/2010 - ANTONIA MARTINS DIAS (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006989-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026460/2010 - MARIA MADALENA BORGES DA SILVA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004823-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026462/2010 - MARTHA BENEDITA CANDIDA DE FRANÇA 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005652-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026464/2010 - NAIR RIBEIRO QUEIROZ (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.006469-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026999/2010 - NAIDE DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007569-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026644/2010 - HILARIO ROSA MARIANO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007423-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026646/2010 - JOAO BATISTA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON 

GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 322/817 

2010.63.02.006476-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026649/2010 - MARIA DIAS (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007377-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302026651/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005459-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026657/2010 - ANTONIO GIBELI (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007106-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026653/2010 - DRAUSIO MIGUEL MOÇO (ADV. SP113573 - 

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026655/2010 - JOSE FAVARO NETTO (ADV. SP116832 - EDSON 

GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004721-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026916/2010 - ELIAS FRANCISCO CARLOS ANDRADE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial 

deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da 

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos 

autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado 

pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício 

de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.006378-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026497/2010 - ANTONIO CARLOS LEME (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Int. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte no processo a memória de cálculo, os Holerites de 13º salário referentes ao 

período básico de cálculo - PBC; Relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI. Int. 

  

2009.63.02.011753-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302026880/2010 - AMAURI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP223395 - 

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA); MARLEI APARECIDA DUARTE DOS SANTOS (ADV. 

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). De outro lado, determino a citação do agente fiduciário, o Banco 

Industrial e Comercial S/A, com endereço na Avenida Paulista, 1048, 11° andar - cep: 01310-100, São Paulo/SP, que 

deverá compor o pólo passivo desta ação e apresentar contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.02.007392-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026628/2010 - VALDECI FERREIRA BONFIM (ADV. SP223395 - 

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, em dez dias e sob pena de indeferimento, promova a 

emenda da inicial, para especificar, no pedido, os índices e respectivos períodos, pelos quais pretende reajustar seu 

benefício, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve 

ser certo ou determinado"). 

  

2010.63.02.003957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302020619/2010 - FABIO AUGUSTO QUERIDO MINATI (ADV. 

SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado aos presentes 

autos, concedo a parte autora o prazo de vinte dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou 

cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos n.ºs 2004610200090484-9, que tramita ou 

tramitou perante a 2ª Vara Federal Local, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 
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2010.63.02.005800-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302026946/2010 - JOSE MARIA ALVES (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as 

atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 24.04.79 a 05.05.80 em que o autor trabalhou na Fazenda Santo 

Antonio, e de 01.05.95 a 26.08.96 em que o autor trabalhou na empresa Açucareira Corona. 3. Intimem-se as partes 

para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual 

prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 

10.259/2001). 

  

2010.63.02.003234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026726/2010 - RENATO VICTORINO MALTEZE (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2.Tendo em vista que o documento DSS 8030 foi baseado em laudo, intime-se o autor para que no prazo de 

30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa Fazenda 

Cravinhos onde trabalhou no período de 01.07.65 a 20.11.76, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas 

até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial 

deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da 

prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora 

trazer aos autos documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. - que comprove(m) sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Int. 

  

2010.63.02.005694-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302026941/2010 - LOURDES GABRIEL (ADV. SP287306 - ALFREDO 

ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005809-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302026951/2010 - SALVADOR PURCINI (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.005817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026958/2010 - ANDERSON ABRAO SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.005626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302026930/2010 - EDMILSON SOARES MENDONCA (ADV. SP178874 

- GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino 

o prosseguimento do feito. 2.Intime-se à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente aos autos os 

documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. - que comprove(m) sua exposição à agentes 

nocivos da empresa Cisne Branco onde trabalhou no período de 18.10.83 a 12.11.84, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos 

presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (Lote 

n.º 12537/2010) 
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2009.63.02.002932-6 - DIRCE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.02.006977-4 - SALVADOR MIANO JUNIOR (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.02.008024-1 - DENISE FREITAS SANTINHO (ADV. SP268024 - CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA 

TORRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.001940-2 - CARLOS ALBERTO VIANA MAGALHAES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.001960-8 - SERGIO RAONI CREPALDI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002108-1 - ADRIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP189320 - PAULA FERRARI MICALI e 

ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.002177-9 - DALVA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002184-6 - TAKAO HARADA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002209-7 - JOSE LAZARO DA SILVA (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002212-7 - VALTER SERNADA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002214-0 - VALTER FIACADORI FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002221-8 - GRENILSON ERMELINDO VARGAS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002245-0 - ANA PAULA BRAZ DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002288-7 - ROMILDA MARCONDES MARQUETI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002292-9 - APARECIDA DE FATIMA CARRARO ANANIAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002294-2 - VICENTINA DA SILVA PAZOTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.002297-8 - SILVIO DE JESUS GARCIA LOPES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e 

ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002318-1 - MARIA JOSE RIBEIRO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002498-7 - GUILHERME KAUA DA SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.002592-0 - MARIA ANTONIA SERAFIM CASSEZI (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002698-4 - LUIZ CARLOS MASSARI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002710-1 - JOAO BATISTA ROSA DA SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002739-3 - SOLANGE APARECIDA SIMPLICIO GOMES (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS 

SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002753-8 - DEVANIR IVO DE ALMEIDA (ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO e 

ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002764-2 - IVONE SANTOS CARDOSO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002767-8 - MARIA DE LOURDES TELES DA SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002779-4 - PAULO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002874-9 - HELENA DOS SANTOS SOARES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002948-1 - ISABEL HONORIO SARTORATO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.002952-3 - FABIO JUNIO FERREIRA FRANCA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003046-0 - APARECIDA RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003624-2 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003639-4 - APARECIDA OLIVEIRA FERREIRA DE REZENDE (ADV. SP081886 - EDVALDO 

BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003670-9 - TEREZO CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003917-6 - DERCI BENEDITA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS e ADV. 

SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003939-5 - IRENE VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003946-2 - IRENE POLACHINI SOARES (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.003956-5 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.003995-4 - NEUSA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004056-7 - SERGIO LUIZ LEME (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004087-7 - ANTONIO DONIZETE MARTINS (ADV. SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004091-9 - CLAUDINA RODRIGUES MATHIAS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004122-5 - LUIZ CARLOS VERDI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004134-1 - DIRCEU AMBAQUE (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004274-6 - EDMILSON VICENTE DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004281-3 - CLEBER LUIS VICENTE (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004286-2 - RUAN CAMPOS OLIVEIRA (ADV. SP260068 - ADALBERTO GRIFFO JUNIOR e ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO e ADV. SP208931 - TATIANA MARIA ZAMBONINI GRIFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004297-7 - JOANA ROSA TEIXEIRA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004328-3 - UMBELINO DIAS DO VALE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.004343-0 - ANGELA CRAVEIRO BARRETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004407-0 - IRDE TEREZINHA NADALETO DE OLIVEIRA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA 

ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004414-7 - BENEDITA CUSTODIO GARCIA DA SILVA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004416-0 - MARIANA DO PRADO NORBERTO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004423-8 - MARIA EDUARDA LEOPOLDINO CARVALHO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004474-3 - GALDINA GOULARTE DE ANDRADE (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004480-9 - ANESIO PAULO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMAO e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.004484-6 - MARIA APARECIDA ADRIANO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004525-5 - SONIA VALERIA GOMES (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004530-9 - SILVESTRE BARBOSA DE BRITO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004545-0 - ROSA MONICA DE PAULO E SILVA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004551-6 - SANDRA MARIA DA SILVA CRUZ (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004557-7 - JOSELITO FRANCA SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004606-5 - LUZIA DALVA DE OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004620-0 - LISBANIA TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004621-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004622-3 - MARIA NILDA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004627-2 - MAURO ELORRIAGA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004643-0 - LUCIMARA REGINA CANGUSSU (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004718-5 - LUCIANA MOGNO (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004724-0 - CARMEN SILVIA CANSIAN BRUSTELLO (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN 

SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004727-6 - WAGNER FERNANDO BRESSAN (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004733-1 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004750-1 - DIRCE LEIA MAMEDE (ADV. SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004756-2 - GERALDO DONIZETI DE ANDRADE (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004799-9 - DEZOLINA MATILDE SHINEIDER MOLINA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004810-4 - JOAO PINDOBEIRA LIMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004869-4 - ANTONIO DONIZETI REMUNDINI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.004893-1 - MARIA APARECIDA GAREFA GERVASIO (ADV. SP274019 - DANIEL GUSTAVO 

RODRIGUÊS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004898-0 - GERALDO GOMES DA SILVA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004907-8 - JOSE NILSON DOS SANTOS (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004912-1 - SAMUEL TENORIO DE BARROS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004913-3 - ELIZENE DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004915-7 - DOUGLAS GUIMARAES (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004922-4 - ZULMAR LOMBARDI PEREIRA CESAR (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004927-3 - IDALINA APARECIDA DA SILVA MOSCARDINI (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004932-7 - LAIANE BARBOSA GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004936-4 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.004938-8 - ORMINDA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005057-3 - DEISE GONCALVES DE OLIVEIRA SALVIANO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005082-2 - DIVINA MARIA DE MELLO CAVELAGNA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005095-0 - LIGIA MARA STURARI RIBEIRO SOARES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005108-5 - SILVALDO DA SILVA ALVES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005112-7 - ANTONIO MARCOS CALOI PAES (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO e ADV. 

SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.005127-9 - FERNANDA BUISCHI ANTUNES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005136-0 - WESLEY YURI SANTOS DANTAS (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005163-2 - DARCI PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005385-9 - SIMAO RAIMUNDO LOPES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.005412-8 - RITA DE CASSIA DA SILVA MALTEZI (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005431-1 - JOAO WILSON MOREIRA DIAS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005435-9 - ELZA ALVES BUZELLI (ADV. SP087552 - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005436-0 - MARIA DE FATIMA GOMES PONGETI (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005446-3 - SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005457-8 - ANA ALZIRA ARGEMIRO GOBBO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005462-1 - VALMIRA ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005465-7 - PEDRO GONCALVES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.005483-9 - EVSON ALVES DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005488-8 - DONIZETE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005490-6 - LUZIA SODINO DO NASCIMENTO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005580-7 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA RETONDO (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI e ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.005581-9 - ANTONIA PEREIRA RODRIGUES ALVES (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005637-0 - REGINALDO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005650-2 - TANIA MARA TEOFILO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005658-7 - LOURDES FERNANDES DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005677-0 - SILVAMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA e 

ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005690-3 - JANE GARCIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.005698-8 - SILVANA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP199492 - VALERIA APARECIDA 

FERNANDES RIBEIRO e ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005739-7 - MARIA ISAURA RODRIGUES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005754-3 - APARECIDO DONIZETE TAVARES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005756-7 - FRANCISCO MATOS BARROS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005757-9 - APARECIDA ADRIANO PRECIOZO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ 

GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005766-0 - MARIA INES VIANA COSTA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005821-3 - SANDRO APARECIDO RODRIGUES VASQUES (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO 

FERREIRA e ADV. SP160360 - ADRIANO AUGUSTO FÁVARO e ADV. SP243570 - PATRICIA HORR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005832-8 - MARIA DA CRUZ DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO 

LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005834-1 - LUCIANO DONIZETE AMARAL (ADV. SP157416 - RAQUEL SERRANO FERREIRA e 

ADV. SP243570 - PATRICIA HORR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005849-3 - JAIR NOBILE (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005877-8 - GERALDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e 

ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005878-0 - ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005883-3 - WILSON DA CUNHA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005893-6 - JOVITA ESMERIA DA SILVA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.005993-0 - WILMA DEONILDA MINGARINO FRANCISCO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE 

NOGUEIRA e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006044-0 - LUIZ ROBERTO SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006049-9 - FABIANA DOS REIS SILVA SANTOS (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA 

FREITAS e ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.006054-2 - DEBORA DA SILVA MORAIS SOUSA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE 

FREITAS e ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006061-0 - EVA NATALIA DA SILVA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS e 

ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006070-0 - EDISON CARLOS DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006072-4 - FRANCIVALDO LIMA CONCEICAO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006096-7 - RODRIGO BERTI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006126-1 - VITOR ONERO RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006167-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006176-5 - BENEDITO APARECIDO PEDRO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

e ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006180-7 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006231-9 - EDUARDO PINTO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006275-7 - EURIPEDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006278-2 - ANTONIO PAIXAO DE ALMEIDA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO e 

ADV. AM006419 - THAYS MARYANNY CARUANO DE SOUZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006283-6 - MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006294-0 - ELIZEUDA DA SILVA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006297-6 - ANA EVA BAQUETA TANAKA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006306-3 - LUZIA APARECIDA MACHADO DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006310-5 - CICERO ROGERIO DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e 

ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006313-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.006370-1 - MARIA JOSE BOLSON CALDANA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006385-3 - WALTER ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006391-9 - MARCELO SALOME (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006396-8 - OSVALDO DONIZETE BARBARO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006406-7 - ALICE FRANCISCHINI JORDAO (ADV. SP274766 - GABRIEL GIOVANNI BRESQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006407-9 - MARIA DOS REIS KIKUGAWA SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA 

GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006409-2 - JOANA DARC DAMACENO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006411-0 - DEJAIR GARCIA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006419-5 - CLEIA LUCIA FERREIRA SOARES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006423-7 - CARMELITA ALVES DOS SANTOS (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006441-9 - EURIPEDES PAULINO DE SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006452-3 - MARIA APARECIDA BARROS (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006477-8 - JOAQUIM CORREA NETO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ e 

ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.006518-7 - VERA LUCIA DOS SANTOS RICOLDI (ADV. SP214704 - ANA PAULA MACHADO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006559-0 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e 

ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006607-6 - MARCO ANTONIO GONCALVES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006623-4 - VANDERLEI BORGES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006676-3 - ADALCINDO LOPES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006694-5 - MARIA DO CARMO DEL VECCHIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006701-9 - ADRIANO CESAR DE ALMEIDA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.006753-6 - RUBENS APARECIDO FERNANDES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006793-7 - HELENA MARIA CIRINO JULHO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006800-0 - BEJAMIN DE SOUZA MEDEIRO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006801-2 - ANTONIO ANSELMO SOUTO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006805-0 - HUDINILSON NERY PRISCO (ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006810-3 - TEREZINHA HENES SILVA SILVESTRE (ADV. SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006816-4 - PATRICIA LUCIANA DE SOUSA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006818-8 - KATIA CRISTINA BORGES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006819-0 - CARLOS ALBERTO MODESTO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006823-1 - CLAUDIO SARTORI (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006882-6 - EDNA MARIA BALDO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006886-3 - ABINADABES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006895-4 - ROSANGELA CRISTINA DE CARVALHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006900-4 - MARIA CAMPOS RUVIERO (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006905-3 - ALEXANDRE MARCIANO DE MOURA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006906-5 - ADEMIR QUERINO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. 

SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2010.63.02.006907-7 - MARIA LEONOR DE OLIVEIRA QUERINO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA 

DE MORAIS e ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006913-2 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006921-1 - JOANA MARIA ALEIXO DOS SANTOS (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA 

DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006927-2 - VIRGINIA MARIA DAVEIRO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.02.006949-1 - ROMILDA FERRANTI DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006958-2 - IRACEMA DE JESUS (ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA e ADV. SP040377 - 

ADENIR JOSE SOLDERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006959-4 - NERCIO BATISTA RISSOTO FILHO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006968-5 - TEREZINHA DAS GRACAS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006975-2 - IVANI ULIAN MOREIRA (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006977-6 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.006999-5 - MARIA DE LOURDES VARGETE (ADV. SP204891 - ANDRE SMIGUEL PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.007010-9 - ELIAS COELHO DE SOUSA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.007063-8 - MARIA TRINDADE MENEZES (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e 

ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.007085-7 - SANDRA REGINA GUIMARAES BERNARDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.007162-0 - ISMAR RODRIGUES FERREIRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.02.007181-3 - LUERCIO ALBERTO COLMANETTI JUNIOR (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2010 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 

SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. 

lote  12855 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009071-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUAGLIO 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MARQUES 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO THOMAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA SILVEIRA THOMAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE ABREU NETO 

ADVOGADO: SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO NERIS 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI NAGIB MATTAR CHAVES 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CRISTINO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DELEFRATE CORREIA 

ADVOGADO: SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO 

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 22/10/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUELINA FERREIRA RUAS 

ADVOGADO: SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUELI APARECIDA DE MATOS 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO ANTENOR 

ADVOGADO: SP132207 - RENATA GERLACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO GARBELLINI 

ADVOGADO: SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GILBERTO LAURENTINO 

ADVOGADO: SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSE DOS REIS SILVA 
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ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JAIME SCHINAIDER 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CANDIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELIANE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP274019 - DANIEL GUSTAVO RODRIGUÊS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:25:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GARCIA GOMES 

ADVOGADO: MG045692 - JOAO BATISTA DINIZ LINHARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELLA PIMENTA MARQUES FURLANI 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELLA PIMENTA MARQUES FURLANI 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009284-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 338/817 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MARTA LELLIS PAULINO 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205779 - ROBSON FERNANDO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FRANCOLIN SAIA 

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205779 - ROBSON FERNANDO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP205779 - ROBSON FERNANDO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: OSVALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASCOALINI 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA JACINTHO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA MAXIMIANO DE DEUS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS TALEB 

ADVOGADO: SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009301-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ROBERTO ZAPAROLLI 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICTOR DE MELO 

ADVOGADO: SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 340/817 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARILENE DE ARAUJO CARDOSO 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE CARVALHO OLIVEIRA PAES 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VIANA HIROSE 

ADVOGADO: SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO STRABELLI 

ADVOGADO: SP178114 - VINICIUS MICHIELETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA FIRMINO 

ADVOGADO: SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UMBELINA DOS SANTOS MANFRIM 

ADVOGADO: SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/07/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE SÁ LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MATTIOLI AMBROSIO 

ADVOGADO: SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CHEQUINI GENTINI CHINALHA 

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE MATOS 

ADVOGADO: SP286008 - ALEXANDRE FIGUEIREDO CARLUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA MENDES 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FRANCISCO DE SENA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE ARAUJO RUAS 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOADIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA - ME 

ADVOGADO: SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JOSE LUTFALLA 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 59 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA QUEIROS FIORIN 

ADVOGADO: SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO TEIXEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP216924 - LUCIA HELENA ALTINO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR DE SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO TIROLLA 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PONCIANA SANCHEZ 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009328-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORDES DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009329-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009330-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FORTUNATO DE LIMA CARDOSO 

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009332-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ROSSETO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009333-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FONTANA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009334-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO FRANCISCO CAETANO 

ADVOGADO: SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO CAMMILLERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009335-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON BENEDITO DE OLIVEIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009336-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTOMINA BENETOLLO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009337-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ANTONILLO 

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009338-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PEREIRA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009339-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009340-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS LINGUANOTO 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009341-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009342-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NEVES LAGARES 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009344-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009360-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GONÇALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009367-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA LUZIA REQUI BIANCHINI 

ADVOGADO: SP086859 - CELSO MARTINS NOGUEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009368-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009369-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERITA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009370-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009371-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZAMBON SOBRINHO 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009372-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA DUARTE ROSA 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009373-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO IZIDORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009374-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: USANY FRANCISCO CELES 

ADVOGADO: SP261586 - DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009375-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUAD GHANNAGE 

ADVOGADO: SP263440 - LEONARDO NUNES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009376-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CRISTINA RIBEIRO DA CUNHA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009377-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009378-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BOARON 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009343-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO APARECIDO COLOVATI 

ADVOGADO: SP290383 - LUPERCIO PEREZ JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009345-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009346-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BOSSOLANI NETO 

ADVOGADO: SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009347-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELVINA DAVID 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009348-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILTO JERONIMO 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009349-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELIO FALEIROS BARBOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 347/817 

ADVOGADO: SP197759 - JOÃO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009350-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LUIZ FIGUEIREDO CORSINI 

ADVOGADO: SP200434 - FABIANO BORGES DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009351-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE CASSIO PRADO 

ADVOGADO: SP272946 - LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009352-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA NOBRE TRINDADE 

ADVOGADO: SP263440 - LEONARDO NUNES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009353-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009354-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009356-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JORGE PIRES 

ADVOGADO: SP273686 - RAFAEL STUQUE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009357-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESAR NOVAIS 

ADVOGADO: SP268897 - DANILO MARCIEL DE SARRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009358-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE PELLARIN 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009359-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO VILLARINHO 

ADVOGADO: SP189301 - MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009361-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA HELENA MAGRO 

ADVOGADO: SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.02.009362-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARTINS 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009363-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS FANTACCINI 

ADVOGADO: SP284998 - THIAGO BASAGLIA DALPINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009364-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOVATO 

ADVOGADO: SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009365-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA NAIR REQUI MOREIRA 

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009366-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILTO GARBIN 

ADVOGADO: SP163154 - SILMARA APARECIDA SALVADOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 21 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009379-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS ALEXANDRE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009380-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO ZAMARA 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009381-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO VALERIO 
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ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009382-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO BARBOSA CARDOSO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009383-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA HELENA DA COSTA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009384-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OFELIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009385-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DOS REIS SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 13:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009386-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009387-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY VIDOTTI MIGLIARI 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009388-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES XAVIER MENASSI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009389-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009390-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA SCARDELATO PITELLI 

ADVOGADO: SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009391-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO DE BIAGI COSTA 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009392-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIO CASTAO 

ADVOGADO: SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009393-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI LUIS CAETANO 

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009394-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009395-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA JENI DA SILVA BONETTI 

ADVOGADO: SP195601 - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009396-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:21:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009398-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009399-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEME OLIVEIRA DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009400-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SALLA 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009401-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA SCUMPARIM DE LUCCAS 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009402-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009403-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009404-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA VENDRUSCOLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009405-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN FLAVIA SOLIS 

ADVOGADO: SP161059 - ANDREA GRANVILE GARDUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009406-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO RAMON SINICIO TRIGO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009407-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ALBINO 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009408-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009409-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA HONORIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009410-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA AMANCIO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009411-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI AUGUSTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009412-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009413-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MOTTA 

ADVOGADO: SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009414-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OZEIAS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:05:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009415-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009416-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO ANSELMO SOTANA 

ADVOGADO: SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009417-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE FIGUEIREDO FILHO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009418-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARAÚJO DENADAI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009419-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR CARNEIRO 

ADVOGADO: SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009420-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOMILDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009421-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009422-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES 

ADVOGADO: SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009423-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CLAUDIO MINGOSSI 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009424-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO FILHO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009425-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ESPIRITO 
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ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/02/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009427-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME GOBETTI BRUSTELLO 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009428-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM 

ADVOGADO: SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2011 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/12/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009430-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/11/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009431-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAIQUE ALEXANDRE DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009433-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MELO DE PADUA 

ADVOGADO: SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009434-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVANIR GELONI 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009435-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DEL BEM 

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009436-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009438-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO FLORES PIMENTA 

ADVOGADO: SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/02/2011 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009439-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/12/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009440-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009441-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009442-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNES TEODORO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009443-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DE PAULA CARLOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009444-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GARCIA 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009445-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON LUIZ BARBIERI BARRETO E SILVA 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009446-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2011 14:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.02.009447-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANDRE SANTO ZANATO 

ADVOGADO: SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009448-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SANT ANNA BERTOLDI 

ADVOGADO: SP153086 - EDUARDO SANTANNA BERTOLDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009449-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: 3X PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO: SP171639 - RONNY HOSSE GATTO 

RÉU: INSTITUTO NAC METROLOGIA, NORMAT E QUALIDADE INDUST-INMETRO 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009450-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON CARLOS DA FROTA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009451-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SIMOES 

ADVOGADO: SP232276 - RENATA CARNEIRO LEÃO SIMÕES DEIENNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009397-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIGISMUNDO BIALOSKORSKI NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009426-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009429-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES LANZA 

ADVOGADO: SP228620 - HELIO BUCK NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009432-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE TAVEIRA ALBERGARIA MOTA 

ADVOGADO: SP177585 - JOICE DE ALBERGARIA MOTA MOSSIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.02.009437-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA CLAUDINA DE BARROS 

ADVOGADO: SP265537 - YVANA GARCIA PIGNANELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

  

2006.63.02.011761-5 - LAZARO MAMEDE DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000284 

lote 12796 sente 01.09 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.005936-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302023375/2010 - VILMAR PEDRO DE 

JESUS (ADV. SP055688 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA, SP066297 - NEIDE APARECIDA DE FATIMA 

RESENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, reconheço a ocorrência da prescrição relativamente ao período de janeiro de 1989 e EXTINGO O PROCESSO 

COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Sem custas e honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.006338-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026872/2010 - VALDIR NUNES 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.006334-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026873/2010 - FABIO DONIZETI 

MANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2006.63.02.012722-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026940/2010 - BENEDITO 

MARCOS VALERIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026955/2010 - MARIA DAS DORES 

DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ, SP183559 - GISLENE APARECIDA 

DA SILVA MUNIZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE 

O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo feito com resolução 
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de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95.  Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.02.010180-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026871/2010 - APARECIDA 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do 

processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sem custas e 

honorários. 

  

2010.63.02.004688-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026861/2010 - MARIA TERESINHA 

MARCELINO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008129-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026863/2010 - JOAO HUMBERTO 

SOUZA MARQUES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.013127-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026990/2010 - ANA LUISA 

TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE, o pedido deduzido pela autora, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. Não havendo interposição de recurso, 

certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.001743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026862/2010 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002988-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026865/2010 - LAZINHA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001647-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026866/2010 - IRENE DO 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010966-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026869/2010 - ADEMAR LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.010858-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026864/2010 - WALTER LUIZ 

GONÇALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026870/2010 - VICENTE 

DONIZETE SANTANA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009100-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026874/2010 - JACO PINTO 

CORREIA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - 

RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010484-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026887/2010 - VALERIA PRADO 

RAMOS CRUZ (ADV. SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) 

conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC do mês de 

abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno 

a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo 

se aplica somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e 

da Lei nº 8.024, ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 

(noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que 

criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais 

exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma 

estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.005740-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026851/2010 - DOUGLAIR 

APARECIDO SQUINCA (ADV. SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS, SP066291 - MARCIA HELENA 

ATIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril 

(44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Reitero o 

que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente 

ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas de 1990. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e 

observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente 

para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de 

multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste 

dispositivo. 

  

2010.63.02.000580-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026846/2010 - SUSANA MACEDO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP245508 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%) e, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 

1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Reitero o que foi dito na 

fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao valor 

mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, ambas de 

1990. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 
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honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.002314-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026878/2010 - JOSE CARLOS 

POLLONI (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-

poupança da parte autora de nº 2105.013.2765-9, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, da conta poupança nº 2105.013.2719-5, independentemente da data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC relativo ao mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, 

em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança 

que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro 

mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na 

forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2009.63.02.003591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026883/2010 - KLAY RODRIGO 

ALVES (ADV. SP139916 - MILTON CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, face às razões expendidas, 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com relação às contas poupança nn. 

340.013.00066729-4 e 340.013.10001055-6, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; 

e 

  

b) julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 1942.013.25455-6, independentemente da data de aniversário, do 

mês de abril de 1990 (44,80%), descontando-se o índice efetivamente aplicado. Condeno a referida instituição 

financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  No intuito 

de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste 

dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto 

que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.000504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026953/2010 - IDA GUIRALDELLI 

DANIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS que reconheça o período de atividade da autora compreendido entre 01/12/1981 a 

20/11/1987, nos termos da argumentação supra, e conceda à mesma a aposentadoria por idade, com DIB na data do 

requerimento administrativo (27/04/2009). 

  

2010.63.02.007712-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026904/2010 - OSMAR ALCIDES 

RODRIGUES DE MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para autorizar o levantamento dos saldos 

existentes nas contas vinculadas ao FGTS e ao PIS de OSMAR ALCIDES RODRIGUES MELLO, CPF n. 

039.338.868-99, com exceção, apenas, da conta referente ao atual vínculo empregatício do autor. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.007780-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026877/2010 - RICARDO RAMOS 

(ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES, SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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2007.63.02.004029-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026954/2010 - ASSEURIDES 

COSTA SALVIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pelo exposto, diante da ausência 

de interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.02.011297-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026972/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto considerado, em 

face das razões expendidas, com fulcro no art. 267, inc. I, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em 

conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, declaro EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2010.63.02.004635-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026850/2010 - MARIA DO CARMO 

JUNQUEIRA MACHADO FERRARINI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP229024 - CARLOS 

HENRIQUE PACHECO, SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA, SP250473 - LUCAS SPEGIORIN, SP241092 

- TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO, SP246471 - FELIPE MAURI PEREIRA DE BRITO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004684-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026852/2010 - GILSON 

MENDONCA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003145-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026856/2010 - MARIA DOS 

SANTOS CREVELIM (ADV. SP279947 - EDA MARCIA CREVELIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.007087-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026857/2010 - ORLANDO TADEU 

GRANER (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2008.63.02.001770-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026993/2010 - JULIO CESAR 

FERRARI (ADV. SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ); CECILIA SABRINA VILACA FERRARI (ADV. 

SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO 

DANDREA). Nessa conformidade e por estes fundamentos, com suporte nos arts. 295, III e 267, I, VI, e §3º, todos do 

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.02.003800-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302026900/2010 - MARIA APARECIDA 

PRENHOLATO PUPIN (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Ante o exposto, EXTINGO 

O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.02.009268-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302026754/2010 - SANTO BORSONI (ADV. SP244686 - RODRIGO 

STÁBILE DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por outro lado, recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora em 

seus regulares efeitos determinando a intimação da parte ré para, no prazo legal, se assim entender, apresentar contra-
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razões ao referido recurso. Decorrido o prazo em comento, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para 

julgamento. Intimem-se. 

  

2009.63.02.004954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302026769/2010 - GUILHERME SIMOES DOS SANTOS (ADV. 

SP093976 - AILTON SPINOLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN: Publicação da decisão acerca das 

custas de preparo. Considerando que transcorreu o prazo temporal sem o cumprimento do decisum, providencie a 

secretaria deste Juizado o trânsito da r. sentença e, por conseqüência, a baixa dos autos. Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DOURADO BUSINARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA BASSAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA PAES FELIPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064565 - NICACIO PASSOS DE A FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI LEITE GARCIA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO MERAJO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 16:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TOMAZ VILA NOVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE APARECIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JORGE APOLINARIO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE APARECIDA GABRIEL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA GODIN DE MELO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2011 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO HERNANDEZ ARMAS 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO FELIPE 

ADVOGADO: SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIMIE JINNAI 

ADVOGADO: SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEGAR LUIZ SAMPAIO DUARTE 

ADVOGADO: SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE RODRIGUES SETTE 

ADVOGADO: SP159428 - REGIANE CRISTINA MUSSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL LOPES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PIOVESAN 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FAVARETO BIANCHINI 

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVENITA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIMPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004290-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS APARECIDO DE MELO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS BENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE LIMA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES FELISMINO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DUARTE FIRMINO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004302-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOES EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOMINGOS ZAMPA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MATOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA SANTANA PEREIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA APARECIDA BIGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA APARECIDA PRADO SOUZA 

ADVOGADO: SP062253 - FABIO AMICIS COSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DIAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BARLETTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIETA NEGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.004314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALVES DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZA GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILTON FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DA SILVA MARIANO 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 10/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CENSI 

ADVOGADO: SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRES DELFINI 

ADVOGADO: SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR LUIZ DE MARQUI MENDES 

ADVOGADO: SP194499 - PATRICIA FERREIRA APOLINARIO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL GASPARINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2010 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILMA COSTA MASSARI 

ADVOGADO: SP057407 - JOAO JAMPAULO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 59 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.004326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PIRES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO SEABRA DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIGUEL DO NASCIMENTO IRMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SOUSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ZIVIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2010 09:20:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARCONDES DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/08/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS PIRES AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA DI BUONO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALBINO CARDOSO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.04.004353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVAR MARAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CHERADIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOURENCO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/09/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA PERINI ROBBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA CONCEICAO DE LIMA PEREIRA 

RÉU: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

  

PROCESSO: 2010.63.04.004362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/04/2011 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000677      LOTE 8114 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 
"Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de agosto/2010 estão disponíveis para que o Banco 

do Brasil providencie o agendamento e o pagamento" 

  
2004.61.28.008255-7 - FRANCISCA ROSA TAVARES (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2004.61.28.009155-8 - NEUSA APARECIDA JORGE BATISTA E OUTROS (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI); 

MARCIA JORGE DA SILVA(ADV. SP146298-ERAZÊ SUTTI); ERMELINDA JORGE DE LIMA(ADV. SP146298-

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.007248-7 - ANDRESSA GABRIEL (ADV. SP064235 - SELMA BANDEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2005.63.04.007598-1 - LAERCIO DOS SANTOS PORTILHO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.008662-0 - LINDOMAR CAVALCANTE DE SOUSA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.009583-9 - MIGUEL PRADO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.009760-5 - APARECIDA DE LOURDES MANNI BRAJON (ADV. SP111639 - MARILENA 

APARECIDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.010532-8 - MARIA NEUZA SILVA DE SOUZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.013123-6 - MARIA SILVA DA LUZ (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.015026-7 - MARIA HELENA APARECIDA FERRAZ (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA e ADV. SP247848 - REGINEIDE SULINO ARRUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.015053-0 - ALEXANDRE AUGUSTO PAVAN DE OLIVEIRA (ADV. SP220631 - ELIANE REGINA 

GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2005.63.04.015851-5 - MAURICIO RODRIGUES DA SILVA-INCAPAZ (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.001902-7 - JOÃO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.002286-5 - PAULO ADRIANO NAPOLI (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2006.63.04.002289-0 - JOSÉ CARLOS IENCIUS OLIVER (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2006.63.04.002295-6 - OTOMIS GONCALVES (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN)  

  

2006.63.04.002825-9 - SÉRGIO LUIZ TEIZEN (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2006.63.04.002855-7 - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA JÚNIOR (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2006.63.04.004968-8 - HELGA SANDER CALEGARI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.005089-7 - ALBERALDA TARTARIM PALOMBO (ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.005393-0 - GIL PASCOAL DE SIQUEIRA (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.005837-9 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.005971-2 - UMBERTO PEDRO BARTACI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2006.63.04.006758-7 - APARECIDA ANDREOLLI GARCIA (ADV. MG092484 - FLAVIA MESQUITA E SILVA 

MEGDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2007.63.04.000050-3 - LUIZA CARDOSO MARTINS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.000567-7 - EUFROSINO FRANCISCO DIAS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.000666-9 - VALTER IRINEU SISTI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.000839-3 - APARECIDA MARIA DE LIMA ALVES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.001351-0 - MARIA JOSE PENA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.001806-4 - EDUARDO ROCHA DE SALLES (ADV. SP220651 - JEFFERSON BARADEL e ADV. 

SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.003329-6 - MAGALI BUENO DE CAMARGO ROSA (ADV. SP125554 - RUI FERNANDO CAMARGO 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.003442-2 - ROSE MARIE DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.004084-7 - JULIA MARINA CREPALDI PAULA (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.006329-0 - CELIA REGINA NEVA (ADV. SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.007392-0 - IZAURA FERREIRA NORBIATO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2007.63.04.007707-0 - MARCOS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.01.047248-8 - LUCIEDIA NOGUEIRA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP076285 - SILVANA DE 

CARVALHO AMATRUDA e ADV. SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000132-9 - JOSE EDSON DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.003079-2 - NICOLAS ANTONIO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005170-9 - GRAZIELA DOS PASSOS LIMA E OUTROS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); 

MARCIA APARECIDA DOS PASSOS(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI); GABRIEL DOS PASSOS 

LIMA(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; IRACEMA MARIA DE PAIVA LIMA (ADV. SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) 

; IRACEMA MARIA DE PAIVA LIMA (ADV. SP226818-EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) 

  

2008.63.04.005408-5 - DOUGLAS APARECIDO GOMES E OUTROS (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS); 

SUE ELLEN TATIANE GOMES(ADV. SP114376-ANTONIO DE MORAIS); ARIELE PRISCILA GOMES(ADV. 

SP114376-ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005926-5 - ANTONIO NAKASATO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2008.63.04.006301-3 - ACACIO JOSE BERNARDINO (ADV. SP255901 - JOSÉ ROBERTO LEITE RIBEIRO 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV. 

SP147091-RENATO DONDA) 

  

2008.63.04.007624-0 - CLARICE APARECIDA FRANCO FERNANDES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.000241-7 - VICTOR CORTES SANTANA E OUTROS (ADV. SP238396 - SUMARA APARECIDA DE 

OLIVEIRA); EVANI DIAS CORTES SANTANA(ADV. SP238396-SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA); 

MAIARA CORTES SANTANA(ADV. SP238396-SUMARA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002154-0 - ELIDIANE MONTOYA GOROSTIAGA E OUTROS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO); MAICON GOROSTIAGA FERREIRA(ADV. SP189527-EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO); KEVILIN VITORIA MONTOYA FERREIRA(ADV. SP189527-EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO); GABRIEL MONTOYA FERREIRA(ADV. SP189527-EGLE MILENE 

MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003047-4 - HELIO BENTO GOULART (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004896-0 - NELSON PIRES ARRUDA E OUTROS (ADV. SP200348 - KARINA NASSER BUSSO); 

ANA CAROLYNE DOS PASSOS ARRUDA(ADV. SP200348-KARINA NASSER BUSSO); GERUZA GOMES 

DOS SANTOS ARRUDA(ADV. SP200348-KARINA NASSER BUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000678        LOTE 8120 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

"Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de agosto/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento" 

  

2007.63.04.006790-7 - JANDIRA DE ALMEIDA VIZICATO (ADV. SP070204 - MIRIAN TERESA BUENO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000139-1 - RUBENS SOARES DA SILVA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000440-9 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000529-3 - SERGIO HENRIQUE RENNO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.04.000667-4 - ARGEMIRA MAURICIA DIAS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000712-5 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000736-8 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.000738-1 - JOAO BATISTA RIZ (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2008.63.04.001301-0 - ANDERSON AZOLINI (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.001779-9 - JOSE APARECIDO DE MOURA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.04.001801-9 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.04.002628-4 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA VALENTE JUNIOR (ADV. SP184882 - WILLIAM 

MUNAROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.003052-4 - MANOEL JOSE RODRIGUES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.004061-0 - MARIA DALVA FERREIRA DA SILVA SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.004768-8 - TEREZINHA CAVAGLIERO ASSUNCAO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.004959-4 - RALPH BARRETTO FRANCO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.04.005078-0 - ANTONIA CERDEIRA DOS SANTOS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005113-8 - RAQUEL APARECIDA ARRUDA BOQUINO (ADV. SP175670 - RODOLFO BOQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005146-1 - IZABEL RAMOS DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO); AMARILDO FERREIRA RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2008.63.04.005386-0 - SEBASTIÃO MENDES DA CUNHA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005634-3 - CLEMILDA DE OLIVEIRA MATOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.005761-0 - MAURA NASCIMENTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  

  

2008.63.04.006171-5 - ANTONIO LUIZ TREVISAN (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.006371-2 - JOSE ARISTIDES CORREIA LEITE (ADV. SP211280 - ISRAEL MESSIAS MILAGRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.006858-8 - MANOEL MAGALHAES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.006859-0 - LIDIA LOURENCON BARBI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES e ADV. 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.006915-5 - ANTONIO BUENO (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.006990-8 - JOAO BENTO DA SILVA (ADV. SP231386 - JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 376/817 

2008.63.04.007193-9 - CELIA REGINA COSTA GROSSI (ADV. SP089765 - MARILDA APARECIDA DE 

OLIVEIRA FELPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.007493-0 - MARIA BENTO KAIP (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2008.63.04.007513-1 - MARIA BENTO KAIP (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.01.019505-9 - ANA CARDIN VALENTIM (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.01.040460-8 - CARMELITA CORMAN DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO e ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.000426-8 - RAUL RIBEIRO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.000852-3 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.001001-3 - WILMA IHMES RODRIGUES (ADV. SP239908 - MARCO FRANCISCO OLIVEIRA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.001462-6 - LUIZ ROBERTO LOPES (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.001732-9 - BENEDITO ESGARBI (ADV. SP253223 - CINTIA XAVIER DA CRUZ FRANÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.001929-6 - BERNADETE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.001943-0 - MANOEL XAVIER DA SILVA (ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI e ADV. 

SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.04.001946-6 - APARECIDA DE MOURA GODOY (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002026-2 - MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002040-7 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002059-6 - RAIMUNDO FARIAS SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002066-3 - LUIZ CARLOS MARCANDALI (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002256-8 - JAIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002337-8 - LUIZ CESAR FILHO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002609-4 - PEDRO GOULART VIEIRA (ADV. SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.04.002645-8 - MIGUEL BARNABE CAMPOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002668-9 - MARIA APARECIDA SOARES VIVIANI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002677-0 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002678-1 - SEBASTIAO SANTOS ROSA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002725-6 - JOAO FRANCISCO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.04.002766-9 - APARECIDO DONIZETI DINI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS e 

ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.04.002824-8 - JOAO FERREIRA CAETANO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002861-3 - ODETE NAOMI MITSUSE SIMOHARA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.002941-1 - MILTON PAULINO DE ARAUJO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS e ADV. 

SP258032 - ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003137-5 - SILVIA LAUREANO DE OLIVEIRA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003149-1 - MARIA IRACI DA CONCEICAO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003181-8 - MARIA CECILIA MORESCHI (ADV. SP243955 - LICINIA ROSSI CORREIA DIAS e ADV. 

SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003184-3 - LOURIVAL CICERO DOS SANTOS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003190-9 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003222-7 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003224-0 - MARIA AMELIA DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003225-2 - MARIA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003229-0 - JOSE FERNANDO PAGANI (ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003245-8 - JESUS EDUARDO DE SOUZA (ADV. SP203436 - SIMONE PIRES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003287-2 - MARIA RODRIGUES NEVES (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.04.003316-5 - LAZARO TEIXEIRA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003381-5 - RAIMUNDO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003389-0 - JOSE FERNANDES BATISTA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003418-2 - IRACEMA ALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003439-0 - DAVID BONETO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003465-0 - DANIEL ALVES PEREIRA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003482-0 - JOSE CARLOS ELIAS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003498-4 - TEREZINHA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003502-2 - ALCIDES SEVERIO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003503-4 - BENEDITA RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003509-5 - JOANA ALEXANDRINA SANTOS DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003511-3 - MARIA HELENA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003537-0 - JOSE PINTO DA SILVA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003547-2 - ANTONIO DE SOUZA NEVES (ADV. SP086355 - JOAQUIM AUGUSTO CASSIANO 

CARVALHO NEVES e ADV. SP220393 - ERICA BERCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003562-9 - MARIA BENEDITA GERTRUDES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003570-8 - FERNANDO ADORNO (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003633-6 - LIVANIRDES DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003634-8 - DIRCE DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003707-9 - BENEDITO JOSE RIBEIRO FILHO  (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003714-6 - SEBASTIANA RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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2009.63.04.003716-0 - MARIA ELISA DE SOUZA BARRETO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003717-1 - CLAUDIO JOSE DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003731-6 - JOAO SILVINO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003826-6 - ESMERALDA PINTO BUOSI (ADV. SP240627 - LEVI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003864-3 - VALDIR JOSE PIZO (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003927-1 - MARIA DO CARMO LIMA DE CARVALHO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003928-3 - HELENA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003942-8 - IVANILDE GALO SILVA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

  

2009.63.04.003976-3 - EVA DE OLIVEIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003977-5 - SILVANA APARECIDA DAVANZO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003981-7 - MARIA ALICE DONADAO DE ANDRADE (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.003997-0 - ERCILIA GREGORIO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004027-3 - CAROLE CHIDIAC (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e 

ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.04.004070-4 - JOSE GOMES PEREIRA (ADV. SP199819 - JOSUÉ PAULA DE MATTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004174-5 - ONEIDES FERREIRA TAVARES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004195-2 - ARTUR MOREIRA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA e ADV. 

SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004300-6 - JUAREZ DE BRITO CORDEIRO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004350-0 - VITORINO GARCIA GONCALVES (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004352-3 - BEATRIZ DOS SANTOS QUEIROS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

2009.63.04.004409-6 - GIOVANO CEZAR VIEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 380/817 

2009.63.04.004627-5 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004629-9 - ANTONIA PEREIRA PORTUGAL (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004655-0 - IZABEL MARIA DIAS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004666-4 - XISTO CLAUDIO LEITE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004734-6 - VALMIR MALATESTA BERALDI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004824-7 - LOURDES FERRETTI SPOSITO (ADV. SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004832-6 - MARIA ALICE DE CARVALHO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004847-8 - MANOEL PEREIRA DE OSORIO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA 

DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004865-0 - ANEDES DE OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004968-9 - JOSE AURELIANO DA SILVA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.004994-0 - ANGELINA MONTES BIFANI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.005004-7 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO e ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

2009.63.04.005015-1 - ADERCIO CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000679 - Lote 8144 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado. 

  

2009.63.04.006820-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304015277/2010 - ANA MARIA PANZOLDO IMPERATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.003336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015280/2010 - VALDEMAR DONIZETI TARALLO - PROC - 

ESPOSA - ELISANGELA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006468-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015279/2010 - ROBERTO HEISE LIMA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.005526-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304015281/2010 - MARCIO JOSE BRUZULATTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.04.006477-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015269/2010 - MARIANGELA LATORRE FRANCA SILVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000680    LOTE     8159 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Desse modo, nos termos dos artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.01.043600-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015384/2010 - DIRCEU AUGUSTO 

VASCONCELOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.04.003454-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015372/2010 - MARIA BETE 

EMPLE (ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000824-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015374/2010 - MARCEL FAVARO 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005672-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015382/2010 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001164-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015390/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004936-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015386/2010 - JAIME PAULO DOS 

ANJOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.003533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015367/2010 - ILDES BIANCHI 

ALVES (ADV. ); GERALDO MARCELIANO ALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Desse modo, nos termos do artigo 795 do CPC, extingo a execução de sentença, pela inexistência de valor a ser pago 

em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.001404-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015350/2010 - RENATO BARBOSA 

(ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 
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Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela 

inexistência de valor a ser pago em favor da parte autora. 

  

2007.63.04.006503-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015402/2010 - ORLANDO 

TEIXEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

2009.63.04.006263-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015334/2010 - GERALDO 

FONSECA DE BARROS FILHO (ADV. SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 

- RODOLPHO VANNUCCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, de repetição de indébito, relativo ao imposto 

retido sobre a parcela tributável do resgate das contribuições a entidade de previdência complementar. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. 

  

2009.63.04.006181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014390/2010 - GENAIDY DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, de pensão por morte do filho. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.007332-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015365/2010 - MARIA 

APARECIDA VICENTE DA LUZ (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos necessários. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

2009.63.04.006079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015396/2010 - SEBASTIAO 

MARINHO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor SEBASTIÃO MARINHO, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que não 

houve alteração do coeficiente de cálculo, prevalecendo 70% do salário-de-benefício; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 02/09/1974 a 08/11/1974. 

iii) DECLARAR o período abaixo como de gozo de benefício previdenciário: 

- de 05/05/1984 a 28/08/1984. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2008.63.04.003733-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015397/2010 - ANTONIO CARLOS 

BESSA (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo Procedente o pedido da parte autora para: 

i) DECLARAR a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher imposto de renda sobre os valores recebidos a 

título de auxílio-creche; 

ii) CONDENAR a UNIÃO à restituição do valor indevidamente retido sob essa rubrica, no valor total de R$ 10.162,65 

(DEZ MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , já acrescido pela taxa 

SELIC, atualizado até agosto de 2010. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

CONCEDO a liminar pleiteada para determinar que a fonte pagadora se abstenha de reter o Imposto de Renda na fonte 

sobre as próximas verbas pagas ao autor a título de auxílio-creche; 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, uma vez que a renda do autor é bastante superior ao limite de isenção do 

imposto de renda, não se vislumbrando impossibilidade de pagamentos das modestas taxas incidentes no Juizado. 

  

2009.63.04.004440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015478/2010 - JACCY ALVES 

PEREIRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora JACCY ALVES PEREIRA, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença, à implantação e pagamento do benefício para a autora, no valor mensal de R$ 

1.629,81 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para a competência 

de agosto de 2010. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 53.649,25 (CINQüENTA E TRêS MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), desde a DER, em 20/10/2006, até 

a competência de agosto de 2010, já descontado o valor de renúncia conforme manifestação da parte autora em 

audiência realizada em 18/05/2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.04.003972-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304015314/2010 - MIGUEL PEREIRA DE MORAIS 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e no mérito nego-lhes provimento, pois inexistente qualquer 

omissão. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

2010.63.04.002530-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304015311/2010 - MERCEDES FIORI SACIENTE 

(ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.006823-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015369/2010 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. P.R.I. 

  
2010.63.04.002678-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015344/2010 - DELDIVA ANTUNES 

DE SA (ADV. SP066713 - DIRCE ANTONIA CARDOSO DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006392-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015343/2010 - AMERIS 

TRINQUINATO CALIMANI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.002433-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015404/2010 - EDSON CANATA 

DEVEZE (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.04.000983-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015296/2010 - SERGIO PEREIRA 

FRANCO (ADV. SP194503 - ROSELI GAZOLI); MARCIA REGINA ZAMPARO FRANCO (ADV. SP194503 - 

ROSELI GAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

  

2010.63.04.004208-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015362/2010 - SEBASTIAO 

ANTONIO VENTURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

  

2010.63.04.003914-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015366/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA ALBINO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.04.005321-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304015228/2010 - MARIA REGIANE ALVES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000681    LOTE   8160 
  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.046706-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015381/2010 - REGINA VASCONCELLOS MARQUES (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado. 

  

2006.63.04.005927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015370/2010 - ANTONIO PALMERINI (ADV. SP086875 - TANIA 

MARIA GERMANI PERES, SP077609 - JOSE DOMINGOS COLASANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Dê-se ciência ao autor quanto ao pagamento efetuado pela Caixa Econômica Federal. 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002364-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015438/2010 - ALICE DE OLIVEIRA BOMFIM (ADV. SP040742 - 

ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.004284-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015476/2010 - REGINALDO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP147941 

- JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.04.009580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015371/2010 - DANIEL VIRGULINO DA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o pedido do autor de desistência da ação, uma vez que o feito já se encontra sentenciado e não é possível a 

homologação da desistência após proferida sentença de mérito, que esgota a prestação jurisdicional deste Juízo. Intime-

se. 

  

2010.63.04.004155-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015291/2010 - JOILDO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não for verificada a prevenção apontada. 

Observo que, ao contrário do que consta na petição inicial, não há qualquer prova da existência do benefício 

31/532.817.358-2, sendo que o benefício cessado em 20/09/2008 é acidentário e número 91/531.817.358-2. Assim, e 

inclusive por não ser competência deste Juizado matéria acidentária, emende a inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, 

esclarecendo qual o benefício que pretende reestabelecido. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.04.006800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015399/2010 - ANDRE BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP230568 - 

SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor relatando que o ofício requisitório expedido em seu nome foi recebido por terceira 

pessoa, sem sua autorização, oficie-se com urgência ao Banco do Brasil, Agência 627 - Rio Bonito, Rio de Janeiro, para 

que apresente no prazo de 10 (dez) dias comprovante de pagamento, informação sobre quem recebeu os referidos 

valores e todas as informações pertinentes ao pagamento do RPV (Ofício requisitório) Nº 20100001473R - expedido 

nestes autos - requisitado para ANDRE BENEDITO DE SOUZA, CPF 86652052849. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304015433/2010 - MARIA DE LOURDES DONATO (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.004122-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015203/2010 - MAGDA ZUIM (ADV. SP266592 - ELBA ROSA 

BARRERE ZANCHIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Intime-se a parte autora a apresentar cópia do comprovante de endereço, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

2009.63.04.003964-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304015346/2010 - OLGA NASCIMENTO DE MELLO (ADV. SP169188 

- DÉBORA CRISTIANE PRIÓLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados nestes autos, valendo esta decisão como ALVARÁ 

JUDICIAL. 

Nada sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2004.61.28.003608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015375/2010 - JESSICA THAIS BACCARO (ADV. SP162488 - 

SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR, SP171297 - 

ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP240260 - JOSIELY APARECIDA SIGOLO); JANDIRA JACY BACCARO 

(ADV. SP171297 - ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY 

BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR); JESSICA THAIS BACCARO (ADV. SP162488 - SÉRGIO MINORU 

OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR, SP171297 - ADRIANA CRISTINA 

CARLOS, SP240260 - JOSIELY APARECIDA SIGOLO); JANDIRA JACY BACCARO (ADV. SP171297 - 

ADRIANA CRISTINA CARLOS, SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI, SP195722 - EDNEY BENEDITO 

SAMPAIO DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Petição protocolada em 27/08/2010. As alterações promovidas na pessoa jurídica devem ser informadas e comprovadas 

no foro competente para receber o pedido de expedição do RPV cedido. Por ora, o dever deste Juízo restringiu-se a 

responder a ofício enviado pelo E. TRF da 3a Região, reportando os fatos comprados nos autos. Nada a deferir, 

portanto. Aguarde-se o pronunciamento do E. TRF da 3a Região. Intime-se. 
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2005.63.04.008166-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015427/2010 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP147804 - 

HERMES BARRERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que os valores referentes ao RPV expedido ainda não foram sacados pela autora, não havendo 

manifestação em 15 (quinze) dias, arquivem-se os autos sobrestados por 6 (seis) meses. Intime-se. 

  

2009.63.04.004812-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015389/2010 - CELIO EDUARDO DA CRUZ (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Sem prejuízo da multa já fixada, oficie-se novamente ao INSS para que comprove a implantação do benefício em 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.004241-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304015326/2010 - MAURO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142534 

- SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia 

de seu CPF. 

  

2010.63.04.001871-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304015338/2010 - ADEMIR DUARTE (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

de mérito, cópia dos demonstrativos de pagamento, referente ao período de janeiro/1989 a dezembro/1995, que constem 

os descontos referentes à contribuição para o plano de previdência privada ou, demonstrativo fornecido pelo instituto de 

previdência privada discriminando os valores das contribuições feitas pela parte autora. 

  

2010.63.04.001199-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304015418/2010 - CRISTIANO ROGERIO FERREIRA (ADV. SP290041 

- MARCO ANTONIO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Retire-se o processo da pauta de audiências. P.I. 

  

2009.63.04.002267-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015383/2010 - JULIANETE JOSE FRANCO (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Designo o dia 04/11/2010, às 08:00hrs para a realização de perícia médica, que será realizada neste Juizado. 

  

2008.63.04.002339-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304015401/2010 - ELEIZA PRESTES MARQUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro o pedido de levantamento dos valores depositados nestes autos, valendo esta decisão como ALVARÁ 

JUDICIAL. 

Nada sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.007564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015376/2010 - VALDIR DOMICIANO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Dê-se ciência ao autor quanto ao cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal. 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.001027-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304015308/2010 - MARIA APARECIDA LEPRI LEBEIS (ADV. 

SP229835 - MARCELO AUGUSTO FATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, apresentem os autores cópias das 

certidões de óbito de Antenor Lepri e Ernesta Gasparetto Lepri. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.006050-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304015358/2010 - LAERTE MASINI FILHO (ADV. SP167967 - 

EDUARDO SOARES LACERDA NEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Comprovada a condição do autor de representante de Elza Rodrigues Masini, intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que, no prazo de quinze dias, apresente os cálculos referentes à conta-poupança discutida nestes autos. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. 
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Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado. 

  
2009.63.04.003196-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015378/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP078810 - 

MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304015377/2010 - FRANCISCO MIGUEL (ADV. SP210487 - JOSÉ 

ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.002394-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304015380/2010 - ARI DOS SANTOS (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.003032-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304015385/2010 - YUJI YOSHIZUMI (ADV. SP268198 - ADRIANO 

CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001688-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304015387/2010 - SEBASTIAO INACIO DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007584-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304015388/2010 - ODAIR GALLOTTI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.005769-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304015276/2010 - SANTO GAMA (ADV. SP139188 - ANA RITA 

MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). Dê-se ciência à parte autora quanto ao pagamento complementar efetuado pela Caixa Econômica 

Federal. 

Nada sendo requerido em trinta dias, baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
2008.63.04.007544-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304015267/2010 - MARIA DIVA VASCONCELOS TADDEI (ADV. 

SP276285 - CRISTINA TADDEI HERCULANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001277-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015268/2010 - MARIA JOSE SIMON RAMPASSO (ADV. SP164751 

- CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO); JOSE ROBERTO RAMPASSO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA 

DA SILVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.001361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015393/2010 - ANTONIA PAULO SPINASSE (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.000542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015395/2010 - ANNA FRATEZZI VECCHI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT); ISMAEL VECCHI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); OSMAR 

VECCHI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT); WILSON VECCHI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD 

BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.000263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304015398/2010 - LIDIA BARATTI DIOGO (ADV. SP260298 - JOSE 

LUIZ NUNES DA SILVA, SP260384 - HELOISA MARON FRAGA); JOAO DIOGO (ADV. SP260298 - JOSE LUIZ 

NUNES DA SILVA, SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 
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2010.63.04.001049-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304015310/2010 - ODETH DE ARAUJO VICENTE (ADV. SP109833 - 

REINALDO ANTONIO BRESSAN, SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, certidão de óbito 

de Nacif Vicente, promovendo, se for o caso, a habilitação dos demais sucessores. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006363/2010 - MARIA DE LOURDES DONATO (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000682 

  

2010.63.04.000507-0 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, declinando os fatos e fundamentos jurídicos, relativo 

ao pedido de cancelamento do lançamento, e apontando as provas, inclusive a cópia da DIRPF. 

No prazo de 30 (trinta) dias, apresente a UNIÃO as alegações e provas que pretenda produzir. Retiro o processo da 

pauta de audiências. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000683 - Lote 8164 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.04.002563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304015364/2010 - ANESIO 

BONEQUINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.06.004960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004961-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME VAZ MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004962-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAVIO PEREIRA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004963-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA PAULINO 

ADVOGADO: SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004964-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA HIRATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004966-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CORREIA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004967-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004968-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA ANTONOVIC 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004969-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCIMAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 16/08/2011 13:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.004970-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004971-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO CEZARIO 

ADVOGADO: SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004972-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JOSEFA MARQUES DOS SANTO 

ADVOGADO: SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/09/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004973-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP266428 - ZENAIDE FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 16/09/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO PINHO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004975-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIRO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004976-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES ELETO PIMENTA 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004977-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR GLOOR 

ADVOGADO: SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004979-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 13/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004980-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SIMOES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004981-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BALDOINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 01/10/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE ARAUJO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/10/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004983-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA NEUMANN 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 01/10/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004984-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOBRINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004985-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TARCISIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/08/2011 13:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2009.63.08.001523-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 08/09/2011 

15:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004986-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUILHERME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004987-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GERVASIO GOMES 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004989-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FRANCISCHINI 

ADVOGADO: SP282825 - GUILHERME MAGRI DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004990-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER SILVA LUIZ 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA COSMO DOS SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004992-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARQUES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004993-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BERTANI 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 17/08/2011 13:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.004994-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA GENARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 20/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004995-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES MACIEL 

ADVOGADO: SP262373 - FABIO JOSE FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE NUNIZ 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/08/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004997-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 21/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004998-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AGUIAR OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/08/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004999-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005000-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005001-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES PACHECO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINVAL MARREIROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251839 - MARINALDO ELERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005003-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA EUNICE DELAMURA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.005004-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇAO SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000279 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.026510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024091/2010 - CARLOS ROBERTO DA SLVA (ADV. SP138691 - 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.015871-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024119/2010 - RONALDO ALVES PORTELLA (ADV. SP203688 - 

LEONARDO FRANCISCO RUIVO, SP291482 - BRUNO LAMBERT MENDES DE ALMEIDA); ROSELY ALVES 

PORTELLA RAIMONDI (ADV. SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO, SP291482 - BRUNO LAMBERT 

MENDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020827-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024141/2010 - ANDRE CARNICELLI KUSHNIR (ADV. SP095928 

- OSCAR AMARAL FILHO, SP172597 - FERNANDA ALEXSANDRA SOVENHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051380-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024047/2010 - IUDENAR SOUZA SANTOS (ADV. SP117265 - 

ELIANA DA SILVA ARAUJO, SP136372 - DENISE APARECIDA CAROPRESSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024063/2010 - GUMERCINDO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024048/2010 - CELSO ANTONIO GIGLIO (ADV. RJ016796 - 

SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 395/817 

2010.63.01.032252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024103/2010 - LUCIAMARA DA ROSA RODRIGUES (ADV. 

SP250736 - CYNTHIA CHRISTINA PASCHOAL, SP163735 - LISANDRE ROCHA PATRÍCIO CARNEIRO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.031897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024105/2010 - JUCILENE DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. 

SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006408-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024085/2010 - SALETE DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Ciência à parte autora sobre a liberação da proposta 8/2010, em 2/08/2010. Int. 

  

2009.63.01.039480-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023881/2010 - HILTON MACHADO DE SOUZA (ADV. SP063118 

- NELSON RIZZI, SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023912/2010 - CLAIR MARIANO BARRETO (ADV. SP039951 - 

JOSE DERMINIO, SP080677 - CARLOS ALBERTO DERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023910/2010 - CLAUDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017624-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023985/2010 - NESTOR SOARES FILHO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao período discutido, ou 

comprove documentalmente a impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.014464-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024173/2010 - JOSE FRANCISCO DE SANTANA LIMA (ADV. 

SP182134 - CARLOS HENRIQUE DARDÉ, SP142601 - PATRICIA AMANDA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.010099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024175/2010 - MARIA APARECIDA NUNES BALTHAZAR 

(ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ BELTRAME); JOSE NARCISO 

BALTHAZAR - ESPÓLIO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 - ANDRÉ LUIZ 

BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 396/817 

2009.63.01.052675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023958/2010 - MANOEL SOUZA SANTANA (ADV. SP243538 - 

MARGARETH CRISITNA BERNARDO, SP295822 - DANIELA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Cumpra a parte autora integralmente o despacho de 14/07/2010, encartando comprovante de residência em seu nome e 

contemporâneo à propositura da ação no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  

2010.63.01.026045-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024169/2010 - TATIANA BATISTA DIAS (ADV. SP211713 - 

ADRIANO MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.019959-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024001/2010 - MARIA IZABEL MORAN (ADV. SP200110 - 

SERGIO EDUARDO PRIOLLI, SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Oficie-se à instituição financeira para liberação em favor da primeira e, após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

2008.63.06.012227-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023952/2010 - CARLA CRISTINA MARTINS CARDOZO (ADV. 

SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Chamo o feito à ordem. 

Diante da inserção equivocada no sistema da certidão de trânsito em julgado nos autos virtuais, determino que a 

Serventia proceda o cancelamento a certidão. 

Após, intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez)dias. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Int.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

2010.63.06.001763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023965/2010 - ARNALDO PAULO DOMINGUES (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001765-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023966/2010 - JOAO CARLOS MARIS (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001764-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023967/2010 - JOAO GILBERTO NORONHA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.009997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023972/2010 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 
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A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
2007.63.06.022488-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024002/2010 - GUSTAVO DE SOUZA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2005.63.06.000628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023984/2010 - ADEMIR LACERDA (ADV. SP231111 - JOSE 

AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011249-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023788/2010 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Oficio do INSS anexado em 29/07/2010, no qual é informado que foi efetuada a revisão mas não foi majorada a renda 

mensal nem apurado valores à título de atrasados: dê-se ciência a parte autora. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  
2008.63.06.002722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023960/2010 - DOMINGOS JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023959/2010 - JOSSEANE PAIXAO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023961/2010 - RONALDO JAIME DOS SANTOS (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003829-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023962/2010 - AUREA REGINA MARQUES SACCARO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.06.010618-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023963/2010 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP078376 

- ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo 

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.06.004717-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024157/2010 - LAUDEMIR HYGINO (ADV. SP260936 - 

CARMINE AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024159/2010 - DORACI DE PAULA LOURENÇO (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024161/2010 - VANETE TEREZINHA NUNES (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.014366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306005231/2010 - RAQUEL JOVENTINA PARENTE (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012229-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306008834/2010 - PAULO HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306008813/2010 - ERVINO OLIANI (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, ou decline o nome completo do servidor do 

INSS, esclarecendo se o mesmo recusou o protocolo administrativo, sob pena de extinção do feito por falta de 

interesse de agir. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.004481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024145/2010 - PAULO JANUARIO DE FREITAS (ADV. 

SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004603-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024149/2010 - MARCOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP292728 - 

DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004639-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024151/2010 - MARIA AFONSINA GOMES DE ALMEIDA 

(ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024153/2010 - MARIA LUCIA LOURENCO (ADV. SP101934 - 

SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024147/2010 - LILIANE DE MOURA MARTINS (ADV. SP298914 

- SELMA APARECIDA MACHADO, SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024155/2010 - BRUNO FONSECA SIQUEIRA (ADV. SP297329 - 

MARCOS ROBERTO DA SILVA, SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.004560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024163/2010 - APARECIDA MENON (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004447-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024165/2010 - JOSEANE MARTA DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.06.002430-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023805/2010 - JOSE CHAGAS SALES (ADV. SP081060 - RITA 

DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 13/07/2010: manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (05) dias. 

Int. 

  

2010.63.06.003735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023979/2010 - MARIA NEUSA DOS SANTOS (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Considerando a fundamentação do pedido na inicial e os documentos que a instruíram, fica designado o dia 21/09/2010 

às 10 horas para realização da perícia médica na especialidade de Clínico Geral, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais e médicos pertinentes. 

Int." 

  

2010.63.06.002280-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023768/2010 - JOAO BARBOZA DA SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Designo perícia médica com o Dr. Márcio Antonio da Silva para o dia 16/09/2010 às 12:00 horas, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, 

sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2006.63.06.006112-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023954/2010 - JENI MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora quanto à petição de 22/07/2010 no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.004830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024071/2010 - JOSE SANTOS DA SILVA (ADV. SP142667 - 

HUGO ALAOR DSIADUCKI, SP171392 - ELVIS JUSTINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.004753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024087/2010 - ANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.004620-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024099/2010 - JOSE GUSTAVO BARROS D ELIA (ADV. 

SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, PR021699 - 

MARCELA VILLATORRE DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.06.004873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024057/2010 - MARIA APARECIDA VARELLA PLACIDO 

(ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024069/2010 - FLORISVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024077/2010 - RAIMUNDO GONCALVES DE ASSIS (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004906-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024051/2010 - LAIRTON VILA REAL (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024053/2010 - LUZANIRA MARIA DA CONCEICAO 

NASCIMENTO (ADV. SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024059/2010 - WILSON PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024061/2010 - GERALDO NASCIMENTO BISPO JUNIOR (ADV. 

SP187575 - JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS, SP283119 - PRICILA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004858-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024065/2010 - JOSE CARLOS GUERREIRO (ADV. SP289535 - 

GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024067/2010 - DULCILEA CARMELO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004775-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024079/2010 - LUCIA MARIA COPOLI GOMES (ADV. SP163656 

- PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004719-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024089/2010 - ANTONIO CARLOS GASPARIM (ADV. SP150206 

- ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004696-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024095/2010 - SONIA APARECIDA PARRA (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024121/2010 - RONALDO TORRES (ADV. SP209506 - IVANI 

GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024123/2010 - SANDRO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237681 - 

ROGERIO VANADIA, SP242470 - ALEXANDRE JESUS FERNANDES LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004470-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306024125/2010 - EDUARDO XAVIER CERQUEIRA (ADV. 

SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI, SP166844 - CRISTINA FANUCCHI, SP238596 - CASSIO RAUL 

ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024129/2010 - CLOVIS SOLANO BARACHO (ADV. SP281713 - 

SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004417-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024131/2010 - ALEXSANDRO MONTEIRO FERREIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004401-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024133/2010 - GUINALVA SOUZA NEVES (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024135/2010 - REGIANE TAVARES CRUZ (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004822-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024075/2010 - ANA PAULA DE JESUS (ADV. SP189168 - 

ALEXSANDRA DA SILVA VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024083/2010 - JOSEFA BELARMINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024101/2010 - ROMILDA PETRINI ALVES SALLES (ADV. 

SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024107/2010 - NIDIA LIMA DA PAZ (ADV. SP095928 - OSCAR 

AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024111/2010 - NEIDE FERNANDES DE GODOY (ADV. 

SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.004435-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024127/2010 - PAULINA ARAUJO DE JESUS (ADV. SP087100 - 

LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004709-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306024093/2010 - GIOVANNA OLIVEIRA MIRASOL (ADV. 

SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024109/2010 - SILVIO REIS CARNEIRO (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004376-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024137/2010 - MARCOS FELIPE VIEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004377-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024139/2010 - MARIANA SANTOS GOMES (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024055/2010 - ANTONIO LUIZ PEREIRA FILHO (ADV. 

SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024081/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP264787 - 

HELENA LUIZA MARQUES LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004668-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024097/2010 - MARIA JOSE FLORINDO DA SILVA (ADV. 

SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024115/2010 - MARIZETE AGOSTINHO BEZERRA (ADV. 

SP244184 - LUCIANO TAVARES RODRIGUES, SP228969 - ALINE KELLY DE ANDRADE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024117/2010 - SARAH BORGES LUCENA (ADV. SP131552 - 

MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH, SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004818-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306024073/2010 - ZITA DE JESUS E SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004367-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306024143/2010 - JOSE RIBEIRO DO VALE (ADV. SP272511 - 

WILDER ANTONIO REYES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004545-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024113/2010 - JOSE SANCHES CARVAJAL (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP177889 - 

TONIA ANDREA INOCENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.002536-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023956/2010 - EMERSON RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. ); 

OTILIA MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS, SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, 

SP196802 - JOSÉ ROBERTO SALIM, SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/08/2010: Defiro os quesitos e assistente técnico apresentados. 

As partes já foram devidamente intimadas da perícia, conforme certidão de publicação anexada aos autos em 

17/08/2010 e telegrama anexado em 21/08/2010. 
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Assim, indefiro o pedido para que o Sr. Perito mantenha contato com o Assistente Técnico. Tal providência cabe à 

parte. 

Aguarde-se, pois, a perícia. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Ciência à parte autora sobre a liberação da proposta 8/2010, em 2/08/2010. Int. 

  
2008.63.06.009182-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023834/2010 - MARLENE APARECIDA CALVACANTE (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023822/2010 - RAQUEL JOVENTINA PARENTE (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023829/2010 - NANCY COELHO (ADV. SP172322 - CRISTIANE 

VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003321-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023841/2010 - ADALBERTO MOURA (ADV. SP083086 - 

ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE, SP115346 - DALTON TAFARELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.014551-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023846/2010 - LUIZ ALEXANDRINO SILVA (ADV. SP217144 - 

DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023858/2010 - JOSE JAIME DOS SANTOS (ADV. SP097906 - 

RUBENS MACHADO, SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010614-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023879/2010 - ISABEL FEITOSA MACEDO DOS SANTOS 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023920/2010 - BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.011654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023943/2010 - MANOEL RIBEIRO NETO (ADV. SP192201 - 

FABRÍCIO ROGÉRIO CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023865/2010 - JOAO MEDEIROS JUSTO (ADV. SP263876 - 

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.017240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023913/2010 - CICERO BARCALA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.015549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023923/2010 - ARLINDO RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - CRISTIANE 

LOPES SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000293-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023808/2010 - WANDERLEY MOSMANN (ADV. SP141872 - 

MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.016771-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023806/2010 - ZENA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP220389 - 

DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.007185-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023813/2010 - JENILSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023815/2010 - SIDNEI ROBERTO ROSSITTI (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023818/2010 - ROBERTO SILVA SANTOS (ADV. SP104382 - 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS, SP226493 - BÁRBARA ELIANE PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009665-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023819/2010 - ROBERTO GOMES BERNARDES (ADV. 

SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES, SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP198816 - MARINA 

APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023820/2010 - RICARDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.004587-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023825/2010 - OSVALDO ARRUDA LACERDA FILHO (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008495-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023826/2010 - OSCALINO REIS WANDERLEY (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023827/2010 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP280270 - 

CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007548-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023828/2010 - NELSON TABAJARA DE CAMARGO (ADV. 

SP276763 - CESAR HENRIQUE ESPINOSA, SP289791 - JULIANA CAMERIM DE SOUSA, SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023830/2010 - MOISES DE FREITAS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023831/2010 - MESSIAS JOSE SCATEANA APARECIDO (ADV. 

SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005689-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023832/2010 - MERCIS APARECIDA DO AMARAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005801-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023835/2010 - MARLENE APARECIDA AMARAL (ADV. 

SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006618-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023836/2010 - MARINALVA COSTA DAMASCENO (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.005800-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023838/2010 - MARIA IZABEL DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006044-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023839/2010 - MARIA ENIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004937-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023843/2010 - MARCIA DE OLIVEIRA CIEIRA (ADV. SP179207 

- ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023845/2010 - LUIZ ANTONIO MODESTO (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA, SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007628-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023847/2010 - LUCIANO ALVES MARQUES (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023851/2010 - JUAREZ MOURA JUNIOR (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES, SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023852/2010 - JOSELITA BISPO DA SILVA (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023853/2010 - JOSEFA PAULINO DE ARAUJO PINHEIRO 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006610-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023854/2010 - JOSE RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012491-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023855/2010 - JOSE RIBAMAR DIAS FERREIRA (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007053-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023856/2010 - JOSE NAILTON DA SILVA (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, SP130712E - DIÓGENES ZANDONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006132-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023861/2010 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014453-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023862/2010 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004131-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023863/2010 - JORGE PELUSO DOS SANTOS (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007361-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023866/2010 - JOAO DAMASCENO ARAUJO DOS SANTOS 

(ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023867/2010 - JOAO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.005681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023870/2010 - JOANA PEREIRA DE MELO NUNES (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023871/2010 - JESUS DE SOUZA FLORES (ADV. SP184329 - 

EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO 

ROBERTO SILVA, SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012736-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023872/2010 - JERRI ADRIANO ESCORCIO CALDAS (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010778-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023874/2010 - JANETE DE MENEZES (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006045-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023875/2010 - JAIRO LUIZ CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023876/2010 - JAELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023883/2010 - HELENICE DE FATIMA DA PAZ (ADV. SP205187 

- CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.009947-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023884/2010 - HEITOR LUIZ ZANELLA (ADV. SP059565 - 

MANOEL NOGUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023887/2010 - FRANCISCO SOARES (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023889/2010 - FRANCISCA ANTONIA GONCALVES FREIRE 

(ADV. SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.015500-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023890/2010 - FRANCINALDO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005274-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023893/2010 - ELVIS LOPES DA SILVA ALVES (ADV. 

SP054406 - LUCIA HELENA PINTO, SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006609-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023897/2010 - EDITE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005992-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023899/2010 - EDENILDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023901/2010 - EDENICE SALDANHA RIBEIRO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.06.014721-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023902/2010 - IZAURA ALVES DA SILVA GOMES (ADV. 

SP220389 - DOUGLAS LEONARDO CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023904/2010 - DANIEL IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006232-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023908/2010 - COSMILDES GONCALVES COSTA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023909/2010 - CLEUZA BALBINO DOS SANTOS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005773-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023911/2010 - CLAUDINEI DE GODOY (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007529-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023915/2010 - CARMONS FERNANDES DA COSTA (ADV. 

SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003081-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023917/2010 - CARLOS ROBERTO DAS DORES (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005044-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023918/2010 - CARLOS ROBERTO ALVES CELESTINO (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005957-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023919/2010 - CARLINDO FERREIRA BARBOSA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023922/2010 - AUDENY BEZERRA DE MELO (ADV. SP069488 - 

OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007079-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023927/2010 - AMARO MANUEL DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006495-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023935/2010 - ADAHILDO ALVES MENDES (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023936/2010 - ABIRATON PEREIRA DE SANTANA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA BARBOSA, SP265784 - ODETE 

MENDES DA SILVA, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE, SP283887 - FABIO CHAGAS DE 

PAIVA, SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.007942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023939/2010 - VANILUCI DA SILVA SANTOS (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.007348-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023942/2010 - JOSE DANIEL SOUTO (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.06.016009-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023944/2010 - EUGENIA BRITO DOS ANJOS (ADV. SP200495 - 

PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.008086-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023946/2010 - NATAL TORSANI (ADV. SP086782 - 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.015901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023811/2010 - TEREZINHA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); MARIA CÉLIA PINTO (ADV./PROC. ); JOSIMAR DE SOUZA PINTO 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.06.003094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023817/2010 - ROSILDA SOLIDADE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018236-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023850/2010 - ORDALIA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP235813 - FERNANDA DE SOUZA); JULIANA GOMES DE 

LIMA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA, SP235813 - FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001589-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023864/2010 - JOAO SIMAO NOGUEIRA (ADV. SP251421 - 

EDNA BARBOSA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023880/2010 - IRACEMA BAHIA (ADV. SP168664 - DAVID 

MOLLEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003366-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023914/2010 - CICERA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023921/2010 - BENEDITA MARIA DA SILVA (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023929/2010 - ALTAMIRO BARBOSA DE CASTRO (ADV. 

SP263938 - LEANDRO SGARBI, SP251839 - MARINALDO ELERO, SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023932/2010 - GEOVANA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); CASSIA REGINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); ADRIANA GOMES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ, SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.010373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023940/2010 - MARIA GISELE LEITE ALVES (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.008144-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023945/2010 - RITA DE CASSIA LISBOA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023925/2010 - ANTONIO ALVES FOLHA (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.06.009616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023905/2010 - ARLINDO FLORENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.009781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306023950/2010 - ANTONIO PEDRO DE LIMA FILHO (ADV. 

SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014780-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023824/2010 - PATRICIA ALVES DA SILVA (ADV. SP185906 - 

JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003953-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023892/2010 - ERVINO OLIANI (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014332-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023859/2010 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP264779A 

- JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.001081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023941/2010 - JOAQUIM LOPES PINHEIRO (ADV. SP112246 - 

JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012230-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023812/2010 - ROBERTA RIBEIRO DE MELO (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO); TAYNARA SOARES RIBEIRO DE MELO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  

2008.63.06.012229-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306023784/2010 - PAULO HENRIQUE LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO); SOLANGE DE LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306023786/2010 - OTAVIANO COSTA PINHEIRO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Considerando a ausência do médico perito designado inicialmente, determino a redesignação das perícias 

inicialmente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intime-se a parte autora. 

2010/9875 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA PERÍCIA         

2010.63.06.004712-3             LAURA DA SILVA IRMA    21/09/2010 09:30    

2010.63.06.004762-7             APARECIDA PINHEIRO DA SILVA 21/09/2010 09:00    

2010.63.06.004765-2             VALDIRENE RODRIGUES DE A GONCALEZ 21/09/2010 09:30    

2010.63.06.004782-2             JOSE PAULO VALIM          21/09/2010 10:00    

2010.63.06.004785-8             ROSEMEIRE DE SOUZA DULL          21/09/2010 10:30    

2010.63.06.004788-3             ANTONIO ALVES DA S SOBRINHO               21/09/2010 10:30    

2010.63.06.004789-5             MARIA DO SOCORRO M DA SILVA              21/09/2010 11:00    

2010.63.06.004797-4             FRANCISCO PAULINO      21/09/2010 11:00    

2010.63.06.004800-0             ROGERIO RALVES R ZANARDI       21/09/2010 11:30    

2010.63.06.004802-4             CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS MULLER              21/09/2010 12:00 
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2010.63.06.004762-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306024037/2010 - APARECIDA PINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024040/2010 - CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS MULLER 

(ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024041/2010 - ROGERIO RALVES ROTONDARO ZANARDI 

(ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004797-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306024042/2010 - FRANCISCO PAULINO (ADV. SP134282 - 

SEVERINO FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306023973/2010 - LAURA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Petição anexada em 28/04/2010: Considerando a natureza do feito, acolho o pedido e designo o dia 20/09/2010 às 17 

horas para realização da perícia indireta na especialidade de Clínico Geral, devendo a parte autora comparecer munida 

de seus documentos pessoais, bem como os documentos pessoais e médicos do falecido. 

Proceda-se à regularização do pólo ativo para INCLUSÃO da co-autora “MARIA LUÍZA ROCHA DE LIMA”, bem 

como do ASSUNTO do processo para: “040108: PENSÃO POR MORTE”. 

Cumpra-se, dando-se baixa na prevenção. 

Int." 

  

2008.63.06.012572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023953/2010 - ALDENI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição do INSS anexada em 02/08/2010: ciência à parte autora. Manifestações, se o caso, em cinco (05) dias. 

No silêncio, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para cumprimento da determinação de 25/06/2010. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.003575-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023976/2010 - LIDIA MELNIAK CARREGA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003524-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306023980/2010 - ISAURA DA SILVA TOMAZ (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003391-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306023981/2010 - CARLEUSA TEIXEIRA DE FREITAS SILVA 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.005779-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023739/2010 - ANNY CAROLINE MARQUES MACEDO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/09/2010: Oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que cumpra imediatamente o 

acordo homologado em 14/07/2010. 

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 411/817 

2007.63.06.011175-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023971/2010 - PAULO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - 

CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência às partes dos cálculos da contadoria judicial (31/08/2010) em 05 dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora: 

1) apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

2) junte aos autos cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da 

Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Federais da Terceira Região. 

Em seguida, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.004389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306024171/2010 - ANTONIO DIMAS POMPILHO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.004746-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306024167/2010 - ANGELA MARIA DE ANDRADE DOS SANTOS 

(ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.012775-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306023968/2010 - DIONICE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP264080 - WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/07/2010: Deixo de apreciar referida petição, tendo em vista o sentenciamento do feito. 

Int, 

  

2009.63.06.004640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306024032/2010 - NILZA MARIA MATTOS MAIOLINO (ADV. 

SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE); SUELI NEIDE CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO 

CROCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos, etc. 

Petições de 27/08/2010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados pelo contador 

nomeado judicialmente. 

 Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno a CEF ao 

reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador Judicial. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no valor 

de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares relativos 

à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Após, dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.014838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023759/2010 - MARLENE GUILHERMINA DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Ofício anexado em 31/08/2010 da Prefeitura de Itapevi: Prossiga-se nos autos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.06.013500-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306023782/2010 - JOZELIA LIMA DOS SANTOS FIGUEREDO 

(ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição e ofício anexados aos autos, respectivamente, em 13/07/2010 e 26/07/2010: ciência à parte autora. 

No silêncio, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

Intimem-se. 
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2010.63.06.004659-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306023754/2010 - ISAILDES MARIA DE JESUS FERREIRA (ADV. 

SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 01/09/2010: Defiro. Designo perícia médica com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva para o dia 

16/09/2010 às 16:30 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado. A parte autora deverá comparecer munida 

com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

2006.63.06.013852-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306024033/2010 - CECILIA SATIKO KUBOTA (ADV. SP143313 - 

MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 14/04/2010 : Intime-se o Sr. Perito contábil para que esclareça os pontos ventilados em referida 

petição no prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Int. 

  

2009.63.06.005254-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306023964/2010 - MAURINDO APARECIDO BENEDETTI (ADV. 

SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 16/08/2010: Recebo a emenda à inicial. Inclua-se no pólo passivo do 

presente feito JURANDIR BENEDETTI (CPF 209.099.508-49). 

Após, cite-o na Av. Dom Pedro I, 563 - Bela Vista - Osasco - SP - Cep 06083-000, bem como o INSS, para os termos 

do aditamento. 

Pedido de dilação de prazo de 16/08/2010: defiro por mais 30 (trinta) dias. 

No mais, aguarde-se audiência designada. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.07.004364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA APARECIDA PADOVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 08:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 29/09/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS MAITAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.004367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 07:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS MAITAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS AFONSO NAPOLITANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE FATIMA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRIGATO NICOLAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/08/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.07.004365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE MARIA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 07:20:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA ROSSI DE FANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 10:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO NATAL MACIEL 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004378-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES AVANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004379-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA DIAS LOPES CORREA 
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ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004380-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORALINA PINTO DE ALMEIDA SACCARO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004381-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA MARIA GARCIA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004382-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA APARECIDA D ANGELO LUQUE ANCELI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004383-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARBELOTTI PRANDO 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004384-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA ALVES DE OLIVEIRA GERMANO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004386-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004387-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON KEYNES E SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.07.004388-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004389-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO JOSE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004390-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004391-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SUZANA DOS REIS ZANOTEL 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 15:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 24/11/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004392-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004393-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA GIRARDI KAGINSKI 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 07/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004394-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA BERNA VICENTE PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004395-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA PEREIRA VIANA 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 07:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 08/11/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004396-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CUETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004397-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA SANDIS 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/11/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004398-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FUENTES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 417/817 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/11/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FELISBERTO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004400-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINA RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP256201 - LILIAN DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004401-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004402-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004403-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIM NETO 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.004405-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA HEINECKE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.004406-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA TIOZZI DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004407-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE FIRMINO DI CREDDO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004408-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/10/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.004409-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA YOGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/12/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.004410-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARTINS RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 03/09/2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 24, DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

  

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 
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DIANTE da ausência do Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, o 

qual participou do primeiro módulo da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em São 

Paulo - Capital nos dias 19 e 20 de Agosto pp. 

  

RESOLVE: 
  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, 

nos dias que participou da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em São Paulo - Capital 

nos dias 19 e 20 de Agosto pp, o servidor Luiz Henrique Cocurulli - RF 2717. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

PORTARIA Nº 25 DE 30 DE AGOSTO DE 2010. 

  

  

     O DOUTOR DIOGO RICARDO OLIVEIRA GOES, JUIZ FEDERAL SIBSTITUTO, PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, RESPONDENDO 

PELA TITULARIDADE PLENA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

     RESOLVE: 

  

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2011, dos servidores lotados/prestando serviços no JEF CIVEL 

DE AVARE, como segue: 

  

2187 MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 28/01/2011 

2a.Parcela: 19/07/2011 a 29/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2717 LUIZ HENRIQUE COCURULLI 

1a.Parcela: 04/04/2010 a 13/04/2011 

2a.Parcela: 08/09/2011 a 27/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2819 REIS CASSEMIRO DA SILVA 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 30/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2905 EDSON DE SOUSA 

1a.Parcela: 21/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 18/07/2011 a 04/08/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5144 ALEXANDRE GAZETTA SIMOES 

1a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

2a.Parcela: 05/12/2011 a 19/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5148 CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES 
1a.Parcela: 17/01/2011 a 03/02/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 22/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5198 LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS 
1a.Parcela: 21/02/2011 a 04/03/2011 
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2a.Parcela: 12/07/2011 a 29/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5261 PAULO EDUARDO MAIA 
1a.Parcela: 10/01/2010 a 21/01/2010 

2a.Parcela: 04/07/2010 a 21/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5287 FATIMA MARGARETH SARTORIO 
1a.Parcela: 04/07/2011 a 13/07/2011 

2a.Parcela: 08/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5368 CARLOS ALEXANDRE MURBACK 

1a.Parcela: 04/04/2011 a 19/04/2011 

2a.Parcela: 22/08/2011 a 04/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5762 SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO 

1a.Parcela: 18/07/2011 a 01/08/2011 

2a.Parcela: 05/12/2011 a 19/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5910 JOAO CARLOS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 28/01/2011 

2a.Parcela: 28/06/2011 a 08/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5993 FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON 

1a.Parcela: 17/01/2011 a 28/01/2011 

2a.Parcela: 27/06/2011 a 14/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6515 ALESSANDRO PARRILLA 

Exerc. Aquis. 2009/2010 
1a.Parcela: 17/01/2011 a 31/01/2011 

2a.Parcela: 05/04/2011 a 19/04/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6515 ALESSANDRO PARRILLA 

Exerc. Aquis. 2010/2011 

1a.Parcela: 04/07/2011 a 18/07/2011 

2a.Parcela: 28/11/2011 a 12/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

                      AVARE, 30 de agosto de 2010. 

  

  

PORTARIA Nº 32, DE 01 DE SETEMBRO DE 2010. 

  

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, RESPONDENDO PELA 

TITULARIDADE PLENA DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO 
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JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES; 

  

DIANTE da ausência do Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, o 

qual estará participando do segundo módulo da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em 

São Paulo - Capital nos dias 02 e 03 de Setembro pf. 

  

RESOLVE: 
  

INDICAR para substituir o Diretor de Secretaria deste Juizado Federal de Avaré, Reis Cassemiro da Silva - RF 2819, 

nos dias que participará da Turma 2 do Curso de Libras - Língua Brasileira de Sinais realizado em São Paulo - Capital 

nos dias 02 e 03 de Setembro pf, o servidor Luiz Henrique Cocurulli - RF 2717. 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Avaré, 01 de Setembro de 2010. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000262     -       Lote 3707/2010 

  
2007.63.08.001719-8 - VERA LUCIA RAMOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP256101 - DANIELA RAMOS 

MARINHO); SELMO BATISTA MARINHO DA SILVA(ADV. SP256101-DANIELA RAMOS MARINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) ; CONSTRUMEG 

INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES (ADV. GERENTE) ; CAIXA SEGUROS S/A (ADV. ) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.000599-1 - WANDA LUCIA SOSSAI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.005342-0 - NELCI PROENCA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2008.63.08.005445-0 - ANTENOR DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2008.63.08.005556-8 - VALDEZ RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000017-1 - AZOR FABIANO DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.000319-6 - MARGARETH DELIBERADOR DO VALLE DOVIGO (ADV. SP123367 - SANDRA 

REGINA ARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.001908-8 - IVO DE CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 
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devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002424-2 - MARIVALDO PRADO DA COSTA (ADV. SP283025 - ELIAS LOURENÇO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002429-1 - ANTONIO MIRANDA (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. SP279304 - 

JOSE EDUARDO VILLA GOBBO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.002960-4 - FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004110-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRIATI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004227-0 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DOVADONI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004249-9 - LUIZ CARLOS TIOZZO (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004262-1 - ISAIAS JOSE SOUTO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004271-2 - MARINEIDE APARECIDA GONÇALVES (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE 

BETIOL e ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004454-0 - DULCINEYA RIBEIRO FARIA SIQUEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 
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da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004824-6 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004922-6 - PATRICIA DE JESUS SILVA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.004997-4 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005066-6 - LUCIENE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005459-3 - JAIR SOARES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005463-5 - CLAUDIO ROBERTO ANTONIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005496-9 - CLAUDIO ARAUJO ALMEIDA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005500-7 - PAULO LEMES TRINDADE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2009.63.08.005557-3 - ANTONIA ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005732-6 - FLORINDA VENTURINI (ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.005985-2 - NILZA FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006021-0 - LUIZ CESAR CRUZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006090-8 - NORIVAL BIANCAO (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006271-1 - JOAO HONORIO MACHADO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006349-1 - PAULA TREVIZAM (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006445-8 - PAULO GUIMARAES SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006473-2 - MILTON LEITE DO PRADO (ADV. SP229574 - MIGUEL FABRICIO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.006498-7 - MARIA BENEDITA PEROTO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006531-1 - ALCEU FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006595-5 - CLEUSA MARIA FERMINO SOUTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006615-7 - EMERSON ANTONIO DEZEN (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006630-3 - EUGENIA VIEIRA DA CONCEICAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006655-8 - DORACI DOS SANTOS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006692-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006703-4 - ROSELI RAQUEL DA SILVA LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006713-7 - NADJA CANDIDO REIS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.006775-7 - NATALIA FELIX DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006797-6 - CHRISTHIAN JOSE COMOTTI (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006908-0 - VALDIR APARECIDO BARBOSA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006918-3 - EVA DE JESUS AGUIAR (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006967-5 - JORGE APARECIDO RUBIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.006994-8 - CLEUSA LOURENCO DA CUNHA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007012-4 - JAIR MARIANO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007035-5 - CLAUDINEI TELES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007042-2 - ROBSON RICARDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2009.63.08.007076-8 - JOAO CARLOS FOGACA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007084-7 - MARA DE FATIMA DARIO GONCALVES (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007158-0 - ELIETE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007218-2 - PEDRO FIRMINO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007273-0 - ADEMAR VAZ (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007299-6 - JULIANA CRISTINA BENEDITI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2009.63.08.007302-2 - OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA e 

ADV. SP164345 - HOMELL ANTONIO MARTINS PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000009-4 - MARIA COSTA NUNES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente 

no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000010-0 - ALEX FERNANDO DA SILVA VICENTIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2010.63.08.000014-8 - LUANA ROMAO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000208-0 - SUELY DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000260-1 - PAULO BERTHOLDO (ADV. SP161286 - FABIAN APARECIDO VENDRAMETTO e ADV. 

SP223431 - JOSE LOPES DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000262-5 - MARIA HELENA DO PRADO DE CAMARGO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000278-9 - CELSO HENRIQUE ROLIM BARBOSA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000313-7 - ELI DOMINGUES (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL e ADV. SP136104 - 

ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000328-9 - MARIA APARECIDA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000373-3 - ELISA REGINA DOS SANTOS VICENTE (ADV. SP226774 - VANILZA VENANCIO 

MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000385-0 - MARCUS VINICIUS VADILETTI MACHADO SILVA E OUTROS (ADV. SP247570 - ANA 

TERESA GUAZZELLI BELTRAMI); DENIKA VADILETTI MACHADO SILVA(ADV. SP247570-ANA TERESA 

GUAZZELLI BELTRAMI); JOSE CARLOS MACHADO SILVA JUNIOR(ADV. SP247570-ANA TERESA 

GUAZZELLI BELTRAMI); ALZIRA MACHADO DA SILVA(ADV. SP247570-ANA TERESA GUAZZELLI 

BELTRAMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000404-0 - ADELIA EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000546-8 - JOSE LUIZ LORENZETTI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000587-0 - JORGE FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000745-3 - CLAUDETE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 
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2010.63.08.000822-6 - SELMA FAGNANI MACHADO E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); MERCIA FAGNANI PONCE(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.000823-8 - ORDALINA VIEIRA LIMA TOBAL E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); JAIR FLORES TOBAL(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); RICHARD LUCA 

RAMALHO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); CAROLINE FLORES RAMALHO(ADV. 

SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no 

efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001042-7 - JOSE PARIZE CORREIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001043-9 - MARIA C DA COSTA MASCHIERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001045-2 - JOAQUIM COSTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001046-4 - AURELIANO AGUILERA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001047-6 - SILVIO ZANOLLA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001252-7 - HELOISA NAKAMURA (ADV. SP289908 - RAFAEL JINHEI NAKANDAKARE e ADV. 

SP278644 - JONALI FRANCINE FOGAÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001380-5 - ANDRE DAMMENHAIN (ADV. SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2010.63.08.001403-2 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001404-4 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001406-8 - ANA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP267116 - EDUARDO DAINEZI FERNANDES e 

ADV. SP258550 - PAULO SCHMIDT PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001439-1 - EZIO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001440-8 - MARIA PINTO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001441-0 - BENEDITO ALBINO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001443-3 - ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001444-5 - JOAO BRIANEZZI FILHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001445-7 - TOSHIHARU TOMOMITSU (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2010.63.08.001446-9 - JOSE ANTONIO DE CASTILHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001447-0 - HELOISA HAUTRIVE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001452-4 - BENEDICTO DE BARROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001454-8 - DIVA LUTTI CONTRUCCI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001456-1 - ALVIZA LANCAS FRANCA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001457-3 - HELIA COLLELA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001458-5 - SAMUEL PIZZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001459-7 - MARCIO ALTAFINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001460-3 - APARECIDA CAMARGO INCAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 
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Intime-se" 

  

2010.63.08.001461-5 - DENISE BIANCHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001462-7 - LAURA YOCHIE MATSUMOTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001463-9 - JENNY DE SOUZA TRENCH SILVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001464-0 - LUCIA HELENA NEGRAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001465-2 - ALONSO MELENCHON PARRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001467-6 - IRENA BRUNO EVANGELISTA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001468-8 - JAO EMILIO ZAMONELI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001470-6 - ANIBAL RIGHI FILHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001473-1 - DENISE MARIA LOPES SVICERO E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS); DEIZE APARECIDA LOPES INCAU(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); JOSE 

GUILHERME LOPES(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARY ELZA LOPES(ADV. SP110974-

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito 

devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001475-5 - CAMILA SCHMIDT VEIGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001478-0 - OSWALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001480-9 - JOSE CANDIDO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001482-2 - JOAO CASSOLA ORTEGA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001483-4 - ANTONIO LOPES DE GODOI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001485-8 - ALCIDES PERILLE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001487-1 - JOSE GUIDOTTI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001553-0 - DANTE ANTONIO MIGLIARI (ADV. SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001555-3 - LEONOR MARCONDES MACHADO MIGLIARI (ADV. SP193592 - GUSTAVO 

STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001682-0 - JOSE MARCELINO GONCALVES JUNIOR (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO 

PEREIRA NANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001684-3 - LEONIDES FERREIRA DUARTE ABDALA (ADV. SP253638 - GISELA MENESTRINA DE 

GOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001701-0 - GUARDINA DOMINGUES NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001715-0 - VIVIANE DE FATIMA ALVES (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001716-1 - ANA LUIZA ROBLES PUCHILLE (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001718-5 - LUCIA THEREZINHA REZENDE (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001719-7 - VALQUIRIA LOURENCO (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001777-0 - MARIA AISNA FREITAS FARIA MOTTA (ADV. SP193592 - GUSTAVO STEVANIN 

MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001856-6 - MARIA CARMEM BUGARI CESERE (ADV. SP193592 - GUSTAVO STEVANIN 

MIGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001857-8 - FRANCISCO MARIANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001920-0 - ROSIRIS GRASSI (ADV. SP249129 - LUIZ ANTONIO ALVES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001926-1 - VERA LUCIA FORTE DE MOURA LEITE (ADV. SP249129 - LUIZ ANTONIO ALVES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001932-7 - VALENTIM CARA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.001933-9 - SEBASTIAO LOURENCO DIAS DE MORAIS (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO 

NESPECHI JUNIOR e ADV. SP294902 - CIBELLE NESPECHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 
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Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002197-8 - VICENTE GONCALVES (ADV. SP164959 - KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002199-1 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP164959 - 

KARINA TOLEDO GARCIA); VALDOMIRA APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES(ADV. SP164959-KARINA 

TOLEDO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002230-2 - MARIETE BELA CARDOSO (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002231-4 - TANIA HELENA NOVELI MANCHINI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO 

BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, 

recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 

9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002232-6 - FIROCE ITAO (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002233-8 - CIDALTO APARECIDO STUQUI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002234-0 - ANTONIO GILBERTO AMBRIZI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002235-1 - YVONE VARESCHE (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002236-3 - SIDNOR PINHEIRO (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 
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sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002237-5 - MARIA SAGGIORO DA SILVA (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002238-7 - ADAIL COLANERI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002239-9 - MARIO PINHEIRO MARCELINO (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002240-5 - GUILHERME STELLINO AMBRIZI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002243-0 - JOSE EDUARDO CORREA SILVA (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002244-2 - APARECIDA MANGILE RAZA (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002246-6 - CARMEN RUTE RAZZA (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002247-8 - JOAO LOPES DA SILVA (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002248-0 - WILSON GUEDES (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 
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sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002249-1 - GABRIEL WANDERLEI GUAGLINI (ADV. SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002485-2 - IVERALDO ANTONIO DUARTE (ADV. SP200601 - EDUARDO GRASSI CAMARGO e 

ADV. SP081293 - JOSE CARLOS CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no 

efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002525-0 - MARIO AUGUSTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002624-1 - PAULO ROBERTO VASCONCELOS PAULUCCI (ADV. SP243620 - THAIS GUIMARÃES 

PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002646-0 - ANTONIO BRIANEZI SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002867-5 - LEONINA RODRIGUES ROTELLI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002869-9 - EZEQUIEL BENTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002875-4 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002886-9 - APARECIDA DE FATIMA PORTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 
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recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002908-4 - ROSA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002911-4 - MARISETE APARECIDA GONCALVES PERES RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002915-1 - CATARINA HAIS MORAES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002917-5 - ANTONIO ALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 
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Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002920-5 - MARLENE OKAZAKI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002929-1 - ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.002956-4 - DAULUS EDUARDO SOARES PAIXAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por 

tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no 

art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se" 

  

2010.63.08.003093-1 - OSVALDO BUTTINI E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

NILSON APARECIDO BUTTINI(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); NILTON CARLOS 

BUTTINI(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARINA DO CARMO BUTTINI(ADV. SP110974-

CARLOS ALBERTO MARTINS); MARIZA DE FATIMA BUTTINI ALMEIDA(ADV. SP110974-CARLOS 

ALBERTO MARTINS); NIVALDO BUTTINI(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARIA JOSE 

BUTTINI VALENTIM(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); MARCIA DE LURDES BUTTINI 

SILVA(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

  

Nos termos da Resolução nº 373, de 9 de junho de 2009, fica condicionado o envio do recurso ao recolhimento do 

preparo, exceto ao beneficiário da assistência judiciária gratuita ou os isentos elencados no artigo 4º, da Lei nº 9.289, de 

4 de julho de 1996, sob pena de deserção. 

     

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 459/817 

  

Intime-se" 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000265 

  

Lote 3796/10 (123 processos) 

  
2009.63.08.000452-8 - NILSON SOARES (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.002228-2 - LUCINES DE FATIMA DAVID DE LIMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.004604-3 - MARIA ODETE SACRAMENTO DA SILVEIRA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE 

PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.005730-2 - DANILO DA SILVA SANTOS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006244-9 - MARIA INEZ VITORINO IGNACIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2009.63.08.006701-0 - LUIZ ALVES FELIX (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000429-4 - MARLENE SANCHES BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000839-1 - REINALDO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001134-1 - MOACIR JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.001240-0 - LUCELENA AMBROSIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001242-4 - ROSEMEIRE MASON (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001270-9 - MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001545-0 - OLERTE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001567-0 - MARIA APARECIDA ZAUL CRISPIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001704-5 - SANDRA REGINA LOUREIRO SAQUEIE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001825-6 - PEDRO GERSON CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001967-4 - CECILIA DE LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001975-3 - ELIANA GIJON DANA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002073-1 - JOSE ANTONIO TALARICO (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002212-0 - GEORGINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002213-2 - MARIA APARECIDA DE SOUZA COSTA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.002224-7 - DELZA RODRIGUES GIMENES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002352-5 - PEDRO HENRIQUE TRONI SIQUEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002358-6 - JOSE SOARES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002442-6 - LUIZ TOBIAS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO 

DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002446-3 - GERALDA FERNANDES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002447-5 - MARCILIO DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002449-9 - IVONE DE ANDRADE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002678-2 - NEUSA SILVESTRE (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002707-5 - GISLENE TEDESCO DA SILVA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002943-6 - MARIA DA CONCEIÇAO OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002954-0 - FLAVIO FERREIRA FABRICIO (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003119-4 - MARGARIDA RODRIGUES FOGACA GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003141-8 - SILVIA HELENA PINTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003197-2 - DURCELINA SOARES PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003266-6 - MAXIMILIANO CACERES ODORICIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003361-0 - MARLI DA SILVA SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003366-0 - VILMA DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003381-6 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003390-7 - CLEUSA CESILIO LUCIO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003401-8 - FATIMA BATISTA DO VALE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003427-4 - JURACI TEIXEIRA FELIZARDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003429-8 - MARIA APARECIDA KLESCKE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003430-4 - LUIZ CARLOS SILVESTRE (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003448-1 - VILMA RIBEIRO DA SILVA CAMACHO (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003455-9 - MARGARIDA FRANCISCO ALVES (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003456-0 - SONIA POLETTI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003464-0 - MARIA CONCEICAO BARTOLI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003467-5 - NIVALDO MIORINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003469-9 - CLAUDINETE DE ALMEIDA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003471-7 - CELIO JOSE DIAS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003472-9 - MARIA JUREMA ROSSETTO VERTUAN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003475-4 - ISABEL DO CARMO VIDOTTO MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003477-8 - VALDELIN COSTA BARBOSA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003479-1 - AIRTON PARECIDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003482-1 - APARECIDA DE LOURDES SERAFIM DE MELLO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003484-5 - MAURIZIA DE FATIMA DA SILVA CAPLA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003490-0 - LILIAN CAROLINE ARMANDO LOPES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003518-7 - ROSA MARIA FLORIANO DA ROSA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003567-9 - DALVA MARIA FELIPE (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003612-0 - JOAO CARLOS TANCREDO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003613-1 - JOSE HAMILTON QUERIDO MARSON (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003614-3 - TEREZINHA GENARI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. 

SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003620-9 - BRIGIDA DE LUCIA GABRIEL DALCIN (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003621-0 - MARIA APARECIDA MESSIAS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003656-8 - WALDEMAR PEDROSO FERRAZ (ADV. SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003657-0 - IVANIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003664-7 - JOSE ADAO DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003678-7 - BETESAIDE DE MORAIS PINHEIRO RODRIGUES (ADV. SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES e ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003691-0 - LAURA RUTH MARTINS DE LIMA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003694-5 - ADAUTO SANCHES GARCIA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003698-2 - LYNDSAY JENNIFER DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003706-8 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003708-1 - ROSIANE BENEDITA PINTO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003720-2 - ROSALINA FRANCO DE ANDRADE (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003723-8 - CELINA BREGONDE RAMOS (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e ADV. SP266054 

- MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003726-3 - ALCIDES ALVES JUNIOR (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003736-6 - REINALDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003744-5 - CLAUDIO VICENTINI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003749-4 - MARIA DE FATIMA PINTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003769-0 - BENEDITO ELI DE ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003779-2 - LEONINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003785-8 - LUCIANA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003811-5 - IRENE FOGACA DE BARROS (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 
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com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003817-6 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003818-8 - ELENICE DAS DORES DOS SANTOS DIAS (ADV. SP290297 - MARIA ASSUNTA 

CONTRUCCI DE CAMPLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003837-1 - CLAUDIO DONIZETI RIBEIRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003838-3 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA LIMA (ADV. SP294833 - TALITA RODRIGUES DA 

CRUZ e ADV. SP202986 - RENATO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003846-2 - VALERIA APARECIDA PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003847-4 - BETINA ANTUNES FELIX DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003849-8 - CLAUDEMIR DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003860-7 - CONCEICAO DAS GRACAS DE JESUS DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003864-4 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003865-6 - CRISTINA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003871-1 - ANA MARIA BUENO DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003882-6 - CILENE GOES (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003885-1 - HILDA DE ARRUDA (ADV. SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA e ADV. SP271763 - JOSE 

EDUARDO CASTANHEIRA e ADV. SP289311 - ELINE DE PAULA SATURNINO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003897-8 - DILMA DE FATIMA AGRELA SANTOS (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003898-0 - MARIA APARECIDA DE JESUS SILVA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003900-4 - SEBASTIAO PEREIRA NETO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003905-3 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003906-5 - ANGELA MARIA TORRES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003908-9 - JOSE APARECIDO BARBOSA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003915-6 - VALDIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003922-3 - JOSE DIVINO FAUSTINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003932-6 - LAURENTINO MENDES NETTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003940-5 - CLEUSA DE LOURDES LOPES DAMASCENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003944-2 - DARCI PICHELI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003945-4 - EDUARDO TADEU ORLANDO (ADV. SP276697 - LAURA ZANARDE NEGRAO e ADV. 

SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003949-1 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE 

MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003953-3 - RENATO LUIZ ARANHA (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003973-9 - FRANCISCA ARAUJO BATISTA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003974-0 - TEREZINHA AUTA FERREIRA PIVETA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003975-2 - MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003983-1 - HELIDA DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004021-3 - ADEMAR PESSOTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004033-0 - HELENA LENI DE OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004035-3 - ALVARO REIS NETO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004036-5 - NATALIA APARECIDA BASQUEIRA DE CAMARGO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004037-7 - ZELITA DE SOUZA NEVES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004048-1 - SANTILHA SIMÃO ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.004052-3 - FATIMA APARECIDA BORBA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004249-0 - JORGE PAULO DE MIRANDA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000268 

  

Lote 3926/10 (66 processos) 

  
2008.63.08.000438-0 - ADELINO CARVALHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000760-0 - IOLANDA PIRES ANTUNES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.000851-2 - SHIRLEI APARECIDA RAMOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001233-3 - JOAO ELIAS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.001239-4 - MARIA DA DORES MOREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002011-1 - MARIA ESPERANCA DEFAVERI (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES e 

ADV. SP056751 - PRIMO PAMPADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002542-0 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.002864-0 - APARECIDA DE SOUZA SINGOLANI (ADV. SP277188 - EDUARDO AUGUSTO 

BIANCHI PARMEGIANI e ADV. SP269840 - ANA ELIZA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003404-3 - DORIVAL SORIANO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003658-1 - NATANAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003710-0 - BENEDITA LEILA DE SOUSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003715-9 - JUNKO FUJITA TAKEDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003716-0 - BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI e ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003717-2 - ANTONIO AYRES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. SP263345 - 

CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003735-4 - BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003781-0 - MARIA MACARIA DE FATIMA FERRUCI (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003783-4 - BENEDITO PEREIRA DE MELLO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003845-0 - JOSE ROBERTO MAIOLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003870-0 - PAULO RIBEIRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003872-3 - MARIA ELISA BATISTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003875-9 - TEREZINHA RIBEIRO CHAGAS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003877-2 - JOAO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003878-4 - LUZIA GERANILDA GOBBO (ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003881-4 - MARIA APARECIDA BRISOLA LINDO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003884-0 - LUIS FERNANDO ARTIGAS SILVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003889-9 - ELZA NISTAL VIEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003891-7 - MARIA JOANA DA VEIGA DE CASTILHO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO 

FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003892-9 - CLEIA CAMILO DA SILVA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003893-0 - ELIANA MILANELLO VICENTE PEDRO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO 

PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003910-7 - SILVIO LUCIO ALGOSO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003912-0 - VERA LUCIA DOS SANTOS PRUDENCIO (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003920-0 - APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003921-1 - VERA LUCIA INOCÊNCIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003923-5 - MARIA HELENA VICTORIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003924-7 - CILSA IZABEL MACHADO MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003925-9 - NEUSA DE CARVALHO PIOVEZAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003926-0 - SEBASTIANA PEREIRA DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003929-6 - JOSE DIMAS GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003931-4 - MARCIO ALVES RODRIGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e 

ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003934-0 - MARIA LUZIA PAZETTI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003935-1 - ANTONIO XAVIER DE BARROS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003937-5 - LUIZ NUNES FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003977-6 - MARIA APARECIDA FELICIANO GALVAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003980-6 - ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003989-2 - JORGE AMARO BATISTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 
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2010.63.08.003994-6 - VILMA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.003998-3 - MARIA IZALINA DE ALMEIDA GARCEZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004023-7 - VALTER GODOI (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004044-4 - DORENI APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP163758 - SILVANA ALVES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004050-0 - IRACEMA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004062-6 - GERSON CARLOS DE AQUINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004066-3 - EDVON XAVIER DE SOUZA (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES e 

ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004079-1 - JOSE FURTADO DA SILVEIRA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004081-0 - APARECIDO BARBOSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004090-0 - CATARINA RIPI RINALDI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004109-6 - MARIANO TELEGINSKI (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO e ADV. 

SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004110-2 - RENATO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004123-0 - ELISETE PEREIRA (ADV. SP279576 - JONATHAN KSTNER e ADV. SP282063 - DANILO 

SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 
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intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004134-5 - ROSELI DO NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004142-4 - MARIA ANTONIA BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004144-8 - HELENA MARIA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004146-1 - BENEDITO DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004153-9 - SEBASTIANA TEREZA CARREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004217-9 - ELIANA APARECIDA CARDOSO COELHO (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA 

PAULINO ABDO e ADV. SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004229-5 - APARECIDA SABINA DE JESUS PESSONA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

  

2010.63.08.004741-4 - MARIA FERNANDES VALE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos autos, abaixo relacionados" 

  

  

  

  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6308000270 

Lote 3947/2010 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.028408-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011891/2010 - ANTONIO MAZZENGA (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
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Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício previdenciário 

ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução 

probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.08.004878-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011658/2010 - DEBORA CRISTINA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.003928-2, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.001947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012270/2010 - CLAUDECI LEANDRO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a justificativa apresentada 

pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para o dia 04/10/2010, às 

10h00min, a realização da perícia médica. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001474-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308010360/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

sobrecarga de trabalho no setor de Contadoria deste Juizado, bem como os termos da Orientação nº 06/2006, de 

10/03/2006, designo para elaboração de cálculos nos presentes autos, o contador externo Ricardo Aurélio Evangelista, 

CRC: 1SP214711/O-3. 

Fixo os honorários devidos em R$ 35,00 (trinta e cinco reais) e o cálculo deverá ser apresentado no prazo legal. Após 

apresentação do laudo contábil, expeça-se ofício requisitando o pagamento devido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.08.006174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308005171/2010 - MARINES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Petições da parte Autora anexadas ao feito nas datas de 13/11/2009 e 04/12/2009, respectivamente. Intime-se o Sr. 

Perito Judicial para ciência e manifestação quanto aos quesitos apresentados por esta última, no prazo de até 05 (cinco) 

dias. Após, dê-se conhecimento às partes e voltem conclusos. 

  

2010.63.08.001142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011936/2010 - SABRINA ARCHAPAL (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES). Considerando o teor do "relatório médico de 

esclarecimento" anexado em 23/08/2010, designo para o dia 29/09/2010, às 11h00min, a realização de perícia 

complementar. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003873-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308012273/2010 - LEIDE APARECIDA GIMENEZ (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 02/12/2010, às 12h15min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012183/2010 - IRACEMA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Vistos, 

etc... . 

  

Tendo em vista a petição da parte autora juntada aos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 60 (sessenta) dias, 

improrrogáveis. 

  

Publique-se. 

  

2010.63.08.001142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308005477/2010 - SABRINA ARCHAPAL (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES). Dada a complexidade para realização da visita 

sócio-econômica, em outro município e/ou zona rural, conforme relatório descritivo da Assistente Social e considerando 

os termos da Portaria nº 07/2008, de 10 de abril de 2008, deste Juizado Especial Federal, fixo o valor de R$ 155,00 

(cento e cinquenta e cinco reais) pela elaboração do laudo. 

               Oficie-se, solicitando o pagamento. 

  

2009.63.08.006503-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012026/2010 - ILZA DE GODOI SILVA (ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Levando-se por 

conta as especificidades presentes neste caso, bem como o requerido pela Autarquia Ré em sua Contestação, 

DETERMINO a realização de “Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento” para o dia 19/10/2010, às 17 horas e 

30 minutos. Intimem-se as partes para ciência. 

  

2010.63.08.000534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012271/2010 - FRANCISCO LUIZ DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

justificativa apresentada pela parte autora e, em especial, com fulcro no princípio da economia processual, designo para 

o dia 25/10/2010, às 13h30min, a realização da perícia médica. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004490-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308011625/2010 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. 

SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.004874-6 e nº 

2006.61.25.00029839-5, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2008.63.08.002395-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012062/2010 - IRENE PAES DE CAMARGO (ADV. SP223685 - 

DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); EDUARDO 

APARECIDO PIRES JUNIOR (ADV./PROC. ); ROMEO OTAVIO AUGUSTO PIRES (ADV./PROC. SP113456 - 

DAVID ANTONIO RODRIGUES); LIEGE DE FÁTIMA AUGUSTO (ADV./PROC. SP113456 - DAVID ANTONIO 

RODRIGUES); DEBORA EDUARDA DE LIMA PIRES (ADV./PROC. ); LUCELIA MACHADO DE LIMA 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc... . 

  

Petição protocolo nº 24566/2010 de 25/08/2010. 

  

Defiro nos termos do requerido. Providencie a Secretaria a inclusão do Douto Causídico no sistema virtual do JEF. 
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Publique-se. 

  

2010.63.08.001643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012267/2010 - HUMBERTO BELLINE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em complemento ao despacho 11718/2010, designo para o dia 30/09/2010, às 

15h15min, a realização de nova perícia médica. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006173-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009425/2010 - DERLI MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo 

pericial, esclareça, o Sr. Perito, a data de início da incapacidade experimentada pela parte autora. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.003907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308011973/2010 - VALTER GOMES AMARAL (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Afonso Celso de Almeida Ferreira, designo para o dia 

29/09/2010, às 11h00min, a realização de perícia psiquiátrica e para o dia 18/10/2010, às 13h45min, a realização de 

perícia cardiológica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308011989/2010 - ROSENI DOS SANTOS (ADV. SP210051 - 

CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/10/2010, às 09h45min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.002944-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308011992/2010 - APARECIDA TRISTAO DE SALES (ADV. 

SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a 

perícia anteriormente agendada, designo para o dia 29/09/2010, às 11h15min, a realização do exame pericial com o 

perito psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012410/2010 - MARINES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

complemento ao despacho 11781/10, designo para o dia 29/09/2010, às 12h45min, a realização de perícia médica 

psiquiátrica. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012390/2010 - OSWALDO RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão anexada em 27/08/2010, designo para o dia 

08/10/2010, às 09h15min, a realização da perícia médica. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.000560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011486/2010 - EUNICE SIQUEIRA MARTIN ZACURA (ADV. 

SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); NATALINA PIVETA 

SINGOLANI (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); 

ROSALINA SINGOLANI ROMANO (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO 

PIERRO DE PAULA); NEUZA CONCEICAO SINGOLANI SAQUETI (ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS 
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SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); MARILSA FATIMA SINGOLANI COSTA (ADV. SP040507 

- CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA); ANTONIA DE FATIMA DE CARLI 

(ADV. SP040507 - CIRO CAMILO DOS SANTOS, PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10(dez) dias, impreterivelmente, os termos da decisão nº 

6308004525/2010. 

  

Após, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.08.004809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308011593/2010 - JULIETA MAZZA CARDOSO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2008.63.08.005855-7, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.002546-7 - DESPACHO JEF Nr. 6308012064/2010 - ALESSANDRO CALISTRO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o 

teor da certidão retro anexada, redesigno para o dia 01/10/2010, às 12h15min, a realização da perícia médica, 

mantendo-se o perito já designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006621-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011938/2010 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. ). Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial complementar, no 

prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

    Cumpra-se. 

  

2010.63.08.004836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011628/2010 - CLAUDETE DE OLIVEIRA ROMAO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000139-4 e nº 

2010.63.08.000139-4, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004823-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308011661/2010 - IVONETE MARIA JACINTO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2006.63.08.003749-1 e nº 

2009.63.08.006477-0, constantes do termo de prevenção anexo aos autos, tratam de pedidos distintos destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011990/2010 - ABILIO QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 01/10/2010, às 10h30min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.001109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011776/2010 - ADAUTO PAULINO DA SILVA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Extrai-se dos Autos que a verdadeira data de “citação” da Autarquia Ré, ocorreu no dia 13/05/2010. Assim, o acordo 

proposto nos termos em que se seguiu não condiz com o que consta dos Autos. Nessa esteira, com a finalidade de não 

prejudicar as partes, em primeiro lugar, INTIME-SE a Autarquia Ré para ciência e querendo RETIFICAR o “acordo 

outrora proposto”; em segundo lugar, INTIME-SE a parte Autora para ciência e caso queira manifeste-se quanto a 

concordância ou não do “acordo retificado”. Dê-se o prazo comum de até 05 (cinco) dias para cumprimento. Em caso 

de silêncio das partes, voltem conclusos para apreciação do mérito. 

  

2010.63.08.004224-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012274/2010 - VIRGINIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Vicente José Schiavão para a perícia anteriormente agendada, 

designo para o dia 05/10/2010, às 10h45min, a realização do exame pericial com o perito Dr. Alexandre Augusto 

Stehling. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.08.006174-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308011781/2010 - MARINES DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Em 

atenção aos “esclarecimentos médicos” anexados ao feito na data de 21/06/2010, e à petição ofertada pela parte Autora, 

anexada em 04/08/2010, DETERMINO a realização de Perícia Médica na especialidade de “PSIQUIATRIA”. Agende-

se para data mais próxima possível. Intimem-se as partes para ciência. Com a vinda do “novo laudo pericial” em se 

constando a “incapacidade”, nomeie-se “perito contábil”. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o(s) processo(s) constante do termo de 

prevenção anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos.  

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.003939-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308008905/2010 - IVANI APARECIDA DIAS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308009358/2010 - OSWALDO RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004440-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308010957/2010 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA MEDEIROS 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004715-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308011155/2010 - ANDERSON APARECIDO CORDEIRO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308011157/2010 - MARIA APARECIDA DAS DORES MAURO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.08.006192-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308009734/2010 - MAYARA LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); VICTOR HUGO 

LOPES DE GOES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO); JEFERSON LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ao 

senhor Contador, a fim de que apure o salário-de-contribuição do Sr. Rogério Batista Lima, na data de sua prisão, a teor 

do disposto no artigo 116 do Decreto n 3048/99. 

P. I. C. 

  

2010.63.08.002947-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308011988/2010 - DAVI JOSE ALEXANDRE (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 04/10/2010, às 09h15min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

     Publique-se. Intime-se 

  

2010.63.08.001238-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308012272/2010 - MARIO AUGUSTO MONTEIRO FRIGO (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Considerando a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se a parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 02/12/2010, às 12h30min, 

mantendo-se o perito já designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames 

solicitados pelo I.Perito médico, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, 

para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor da certidão retro 

anexada, redesigno para o dia 01/10/2010, às 12h30min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.001360-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012065/2010 - ANADIR DE FATIMA GASPARINI (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004715-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308012068/2010 - ANDERSON APARECIDO CORDEIRO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.001474-3 - DESPACHO JEF Nr. 6308011849/2010 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Verifica-se dos 

Autos que a “real” data da “DCB” em relação ao NB. 538.308.545-5, deu-se em 16/02/2010. Em que pese à 

concordância da parte Autora com a “proposta de acordo” nos termos em que fora apresentada, a “homologação” deste 

último não estaria em consonância com as datas constantes no Processo. Assim, intimem-se as partes a fim de que 

manifestem-se a respeito, no prazo de até 05 (cinco) dias. Em havendo o silêncio destas, entendo prejudicado o 

“acordo” e determino nova conclusão dos Autos para apreciação meritória. 

  

2010.63.08.003939-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308012381/2010 - IVANI APARECIDA DIAS (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito ortopedista Dr. Ludney Roberto Campedelli, designo para o dia 

29/09/2010, às 12h15min, a realização de perícia psiquiátrica. Ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012387/2010 - LIDIA RONDINO TAVARES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito 

cardiologista Dr. João Alberto Siqueira, designo para o dia 24/11/2010, às 10h15min, a realização de perícia médica 

ortopédica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.08.004767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011590/2010 - ANGELINA MARCOLINO NOGUEIRA BENINI 

(ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.002491-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004835-2 - DESPACHO JEF Nr. 6308011602/2010 - LUCIANA SOARES CORREA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.000207-8, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308011584/2010 - MARIA DE LOURDES DE MORAES (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2009.63.08.000143-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.001583-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308012035/2010 - EVA MARIA DE PAULA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Face à petição protocolada e anexada aos autos virtuais pelo técnico 

contador, determino que a parte autora traga, à este juízo, os documentos ali solicitados. 

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a referida juntada. 

  

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.08.004834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011655/2010 - CECILIA MARCELINO DE MELO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois o processo n° 2010.63.08.000206-6, constante 

do termo de prevenção anexo aos autos, trata de pedido distinto destes. 

  

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, o inteiro teor da sentença proferida nos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.08.006230-9 - DESPACHO JEF Nr. 6308011831/2010 - CARLOS TADEU MASCARENHAS (ADV. 

SP107025 - ANTONIO FERRUCI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

  

2009.63.08.006099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011832/2010 - NILTON GALDINO DOS SANTOS (ADV. 

SP236464 - PEDRO HANSEN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
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2010.63.08.001142-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308010375/2010 - SABRINA ARCHAPAL (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES). Petição da autora anexada em 15/06/2010: intime-

se o senhor perito médico que atuou no feito, com cópia do documento retro mencionado, para manifestação, no prazo 

de 05 (cinco) dias, ratificando ou retificando seu laudo. 

    Intime-se. 

  

2010.63.08.004400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012386/2010 - EDNA POZA DE MORAES RODRIGUES (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito 

cardiologista Dr. João Alberto Siqueira, designo para o dia 29/09/2010, às 12h30min, a realização de perícia médica 

psiquiátrica. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear 

assistente técnico. 

   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012117/2010 - ERCILIA MADEIRA TOLOTO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor do "comunicado social" anexado em 02/08/2010, sob pena de 

extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

   Publique-se. 

  

2009.63.08.006872-5 - DESPACHO JEF Nr. 6308011879/2010 - MARINA DIONISIO LEONEL (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

Trata-se de Ação em que a parte Autora tem “vínculo empregatício” na área rural. O “CNIS” informa que esta última 

tem registro com início em 31/12/1999 em regime “CLT”, estando este último em aberto para posição de 11/02/2010 

(data da elaboração do cálculo). Nestes termos, com a finalidade de esclarecer se à data do “início da incapacidade” a 

parte Autora ainda possuía “qualidade de segurado”, DETERMINO a realização de “Audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento” para o dia 30/11/2010, às 14 horas e 15 minutos. Intimem-se para ciência. 

  

2010.63.08.001027-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012269/2010 - MARIA FATIMA DA SILVA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a 

solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor perito, a fim de possibilitar a melhor elaboração do laudo, intime-se a 

parte autora para comparecer a um novo exame pericial na data de 21/09/2010, às 14h30min, mantendo-se o perito já 

designado. Deverá a parte autora comparecer munida de todos os documentos/exames solicitados pelo I.Perito médico, 

sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. O exame pericial será realizado em consultório médico 

situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

     Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor da certidão retro 

anexada, redesigno para o dia 01/10/2010, às 12h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já 

designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.004440-1 - DESPACHO JEF Nr. 6308012066/2010 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA MEDEIROS 

(ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308012069/2010 - ANA MARIA DONIZETI DADARIO (ADV. 

SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.08.005875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6308011987/2010 - JOAQUIM RUSSANO LIBANEO DE MELO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 
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EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando as alegações da parte 

autora, designo para o dia 19/10/2010, às 14h00min, a realização da perícia médica. O exame pericial será realizado em 

consultório médico situado na Rua Sérgio Bernardino, 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. Ficam intimadas as partes 

para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.08.003991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6308011991/2010 - JOAO LEANDRO PEREIRA (ADV. SP230302 - 

ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando a declaração de impedimento do perito Dr. Vicente José Schiavão para a 

perícia anteriormente agendada, designo para o dia 29/09/2010, às 12h00min, a realização do exame pericial com o 

perito Dr. Roberto Vaz Piesco. Ficam intimadas as partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos 

e/ou nomear assistente técnico. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.08.003781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011719/2010 - EDVALDO FRANCISCO ALVES (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

o parecer apresentado pela contadoria deste Juizado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

  

2010.63.08.004609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6308011273/2010 - EDUARDO DONIZETE LORENÇO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

  

Não verifico a ocorrência do Instituto da prevenção/litispendência, pois os processos n°s: 2005.63.15.006920-3, 

2007.63.15.006007-5, 2009.63.08.001477-7, 2008.63.15.002002-1 e 2008.63.15.011945-1, constantes no termo de 

prevenção anexo aos autos, sendo que os três primeiros tratam de pedidos distintos destes autos e os dois últimos foram 

extintos sem julgamento do mérito. 

  

Tenham os autos seu regular prosseguimento. 

  

2010.63.08.004712-8 - DESPACHO JEF Nr. 6308012067/2010 - MARIA APARECIDA DAS DORES MAURO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando o teor da certidão retro anexada, redesigno 

para o dia 08/10/2010, às 12h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

    Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.08.001708-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012184/2010 - FABIO GOMES GARCIA (ADV. SP164959 - 

KARINA TOLEDO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc... . 

  

Tendo em vista a petição juntada pela parte autora, defiro o aditamento à inicial. 

  

Providencie a Setor responsável a alteração do valor da causa. 

  

Cite-se o Aditamento. Publique-se. 

  

2009.63.08.006173-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011884/2010 - DERLI MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Determino a realização de Audiência de 

Instrução e Julgamento, considerando a necessidade de realização de prova testemunhal, visto aduzir, a parte autora, em 

sua petição inicial, tratar-se de segurado especial. 

Para tanto, fica a mesma designada para o dia 25/11/2010, às 14:15 horas. 

P. I. C. 
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2009.63.08.003998-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011782/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante a 

informação prestada pelo Sr. Contador nomeado pelo Juízo ratificando os cálculos que serviram de base à prolação da 

sentença que o réu quer ver corrigida, indefiro o pedido por inexistir erro material. 

  

Cumpra-se, registre-se, publique-se e intime-se. 

  

Avaré, data supra. 

  

2009.63.08.002366-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308012389/2010 - AFONSINA TEODORO LEMES (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Petição protocolo nº 2010/6308024425. 

  

Defiro nos termos do requerido. Promova a Secretaria a exclusão dos advogados constituídos nos autos. 

  

Intime-se a parte autora desta decisão, bem como para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. 

  

Nada sendo requerido e não havendo apresentação de recursos pelas partes, certifique o trânsito em julgado da sentença 

e, após remetam-se aos autos ao arquivo, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

2009.63.08.006720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308011940/2010 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe cópia da inicial que faça menção aos primeiros 

vínculos informados na inicial, uma vez que, aparentemente, estes dados possam constar das folhas 8 e 9 da CTPS, que 

não foram anexadas aos autos. 

Comprovado o período através da juntada, encaminhe-se à Contadora externa nomeada, caso contrário, v. conclusos 

para decisão. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão da tutela antecipada, em 

sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de 

suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na 

inicial. 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado 

na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

  

Publique-se. 

  
2010.63.08.004490-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308011892/2010 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. SP297222 - 

GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004609-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308011893/2010 - EDUARDO DONIZETE LORENÇO (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004620-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011894/2010 - RENATA CRISTINA SILVA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004658-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011895/2010 - MARIA JOSE NOGUEIRA ELEODORO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011896/2010 - DIRCEU DE MORAES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004673-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308011897/2010 - JOAO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004678-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011899/2010 - MARILDA MARIA RITA DE ANDRADE SOARES 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004679-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011900/2010 - IZAURA PEREIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004767-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011901/2010 - ANGELINA MARCOLINO NOGUEIRA BENINI 

(ADV. SP287848 - GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004768-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308011902/2010 - ANESIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP287848 - 

GORETE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004809-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011903/2010 - JULIETA MAZZA CARDOSO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004823-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011905/2010 - IVONETE MARIA JACINTO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011906/2010 - CECILIA MARCELINO DE MELO (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004835-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308011907/2010 - LUCIANA SOARES CORREA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004836-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308011908/2010 - CLAUDETE DE OLIVEIRA ROMAO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004837-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011909/2010 - MARIA DE LOURDES DE MORAES (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004838-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308011910/2010 - ANA EDNA SILVA DE FREITAS (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.004878-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308011912/2010 - DEBORA CRISTINA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004900-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308011914/2010 - APARECIDO HERRERA (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004944-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308011917/2010 - ADRIANO CANDIDO DE MATOS (ADV. SP198476 

- JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308011918/2010 - JOSILEINE ROSA CANDIDO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004960-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308011919/2010 - ROSANGELA CRISTINA DE LIMA CANDIDO 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004961-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308011920/2010 - ADRIANA CRISTINA DO AMARAL (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004984-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308011921/2010 - MARCIO BOASSAN (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004987-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011922/2010 - MARIA APARECIDA BARROSO BORGES (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004989-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308011923/2010 - ISABEL PIRES BENEVENUTO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004991-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308011924/2010 - ANA PAULA PRUDENTE GONCALVES (ADV. 

SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004992-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308011925/2010 - MARIA LUIZA RODRIGUES DIONIZIO (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011926/2010 - BENVINDA DE FATIMA FOGACA LOPES (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004995-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308011927/2010 - ELI APARECIDA DE OLIVEIRA CUNHA (ADV. 

SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 
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2010.63.08.004996-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308011928/2010 - MAGDALENA ANTUNES BATISTA DE SOUSA 

(ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005006-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011930/2010 - VALERIA REGINA VIEIRA (ADV. SP277344 - 

RODRIGO ARAUJO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011931/2010 - AGUIDA APARECIDA DA SILVA SALVADOR 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005079-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011932/2010 - IRACI DA SILVA BIAJOLA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005083-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308011933/2010 - SONIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005085-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011934/2010 - MARIA IONE DE ALMEIDA DAFARA (ADV. 

SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004988-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012423/2010 - MARIA AMELIA MARIAO MANTOVANI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004986-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308012424/2010 - DEIZE MARIAO LOPES (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004943-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012425/2010 - LUIZA TOCHIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004947-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012426/2010 - JURANDIR SILVA PALACIO (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004954-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012427/2010 - IVONIRA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005077-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012428/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA SOUZA (ADV. SP276810 

- LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004951-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308012429/2010 - NEUSA APARECIDA RAMOS BENTO (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.004953-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012430/2010 - AMILTON CORREA DE PAULA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 
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RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004911-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308012431/2010 - JOSE CARLOS MARCILIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004955-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308012432/2010 - ANTONIO SYLVIO DE ARAUJO (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004956-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308012433/2010 - TEREZA DE JESUS AGUIAR (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004959-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308012434/2010 - FLORINDO DA ROSA LIMA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004945-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308012435/2010 - ALDIVINO LIMA VIEIRA (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE, SP297222 - GIOVANNA NOGUEIRA JUNQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005087-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012437/2010 - DIONIZIO JOAO DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, 

SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

2010.63.08.005108-9 - DECISÃO JEF Nr. 6308012438/2010 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO DORTH 

(ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005106-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308012439/2010 - APARECIDA DA SILVA FAGUNDES (ADV. 

SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR GAVIAO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005107-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308012440/2010 - MARIA JOSE CARDOSO DE MORAES (ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP126090 - CLYSEIDE BENEDITA ESCOBAR 

GAVIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005069-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308012441/2010 - MARLENE FERREIRA GAMA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005078-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308012442/2010 - MILTON CESAR SEDASSARI (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005082-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308012443/2010 - MARLENE VIEIRA ROCHA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005081-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308012444/2010 - MARGARIDA BARRETO MACHADO (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2010.63.08.005067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308012445/2010 - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP226774 - 

VANILZA VENANCIO MICHELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005080-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308012446/2010 - EMERENCIANA DE FATIMA BERNARDO DA 

SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.005088-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308012447/2010 - ROBERTO DE ARAUJO MACEDO (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004998-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308012436/2010 - MARIA DA CONCEICAO GARCIA CIRIACO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004675-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011898/2010 - MARIA APARECIDA BRANDT (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011904/2010 - PATRICIA MARIA DIAS (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004880-7 - DECISÃO JEF Nr. 6308011913/2010 - LEANDRO PERES FLORENCIO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004918-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011916/2010 - MARILU APARECIDA BRANDAO (ADV. SP261822 

- THIAGO ROCHA CONTRUCCI); GIOVANNA APARECIDA ARCA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

2010.63.08.004997-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011929/2010 - LUCIA HELENA MARTINS (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.08.002944-8 - DECISÃO JEF Nr. 6308005956/2010 - APARECIDA TRISTAO DE SALES (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc. 

Não verifico a ocorrência do instituto prevenção/litispendência, pois o processo(s) constante do termo de prevenção 

anexo aos autos, trata(m) de pedido distinto destes autos. 

Tenha o processo seu regular prosseguimento. 

  

2009.63.08.000545-4 - DECISÃO JEF Nr. 6308011972/2010 - SUELI DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP266960 

- LUIZ FERNANDO DE AQUINO); JESSICA DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO 

DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

  

Considerando a habilitação promovida nos autos de Sueli de Oliveira Machado e Jessica de Oliveira Machado, 

sucessoras do autor; 

  

Considerando a necessidade de regularizar a situação do RPV nº 20090009083R, expedido através da proposta 12/2009; 

  

Promova a Secretaria ao cancelamento da Requisição de Pequeno Valor nº 20090009083R, proposta 12/2009, expedida 

em nome de Valdomiro Pereira Machado, CPF nº 959.166.528-87. 
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Ofície-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o cancelamento do RPV, bem como 

para que efetue seu recolhimento aos cofre da União, junto à instituição bancário depositária. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, encaminhando-lhe cópia desta decisão para as providências cabíveis. 

  

Cumpridas as diligências acima, promova a Secretaria a expedição de novos requisitórios em nome das sucessoras 

habilitadas. Após, nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo dando-se baixa no 

sistema processual deste Juizado. 

  

Intimem-se. Oficie-se 

  

2008.63.08.005093-5 - DECISÃO JEF Nr. 6308011877/2010 - ANA MARIA CALISTO DA SILVA (ADV. SP169605 

- KÁTIA LEITE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) dias, cumpra integralmente a sentença proferida 

nos autos, atentando-se aos cálculos apresentados pela Contadoria deste Juizado. 

  

Após, o depósito efetuado da diferença a ser completada pela Caixa Econômica em cumprimento a sentença, oficie-se a 

mesma para que proceda ao levantamento do valor de R$ 8,55(oito reais e cinquenta e cinco centavos),correspondente 

ao depositado na conta judicial nº 10.000955-4, que excederam aos hononários sucumbências, conforme cálculo desta 

contadoria, devendo o restante ficar a disposição para levantamento pelo defensor constituído nos autos. 

  

Ato continuo, informe a Caixa da liberação dos valores depositados na conta judicial nº 10000954-6, em nome da 

autora, Senhora Ana Maria Calisto da Silva, CPF nº 708.948.508-06. 

  

Após, cumpridas as diligências acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processualç deste Juizado. 

  

2008.63.08.006192-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308011432/2010 - MAYARA LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); VICTOR HUGO 

LOPES DE GOES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO); JEFERSON LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Dispõe o artigo o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

  

Ainda nesse sentido: 

Acordão   Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador:   Data da decisão:   Documento:   

             

Fonte       DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616              

Relator(a)                ILMAR GALVÃO    

Decisão    A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95.  

Descrição                N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, 

(SVF).      

Ementa               EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.            

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA.            QUESTÃO DE 

ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU 

A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL.                

Referência Legislativa             LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL            

  

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 

“Rogério Batista Lima” 
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Leia-se: 

“Luis Carlos Alves de Góes.“ 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

2008.63.08.003133-3 - DECISÃO JEF Nr. 6308011696/2010 - JOSE BENEDITO GARCIA (ADV. SP213766 - 

MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante as 

alegações emanadas pelo procurador do INSS, suspendo, ad cautelam, a tutela antecipada anteriormente concedida. 

No mais, ante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, esse juízo encerrou seu ofício jurisdicional, tendo 

sido prolatada e publicada sentença de mérito. 

Desse modo, em não sendo nenhuma das hipóteses previstas nos incisos I e II, do supracitado artigo do Código de 

Processo Civil, é vedado a esse Juízo alterar a sua Sentença, devendo, a parte ré valer-se da via judicial adequada. 

Isto posto, Indefiro o postulado pela parte ré, por ausência de amparo legal. 

Publique-se. Intime-se. 

Avaré, data supra. 

  

2008.63.08.003188-6 - DECISÃO JEF Nr. 6308011848/2010 - OSVALDO DA SILVA FILHO (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos, etc. 

  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal. Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

  

Publicar. 

  

2010.63.08.001643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6308011718/2010 - HUMBERTO BELLINE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado pela parte autora e a fim de se evitar futura alegação de cerceamento 

de defesa, bem como pela doença verificada, determino seja designada perícia médica com outro perito. 

Int. 

  

2006.63.08.002450-2 - DECISÃO JEF Nr. 6308009477/2010 - JOSE ITAMAR ALVES (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Dispõe o artigo 

o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

Ainda nesse sentido: 

Acordão   Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Processo: 161174 UF: SP - SÃO PAULO Órgão Julgador:   Data da decisão:   Documento:   

             

Fonte       DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616              

Relator(a)                ILMAR GALVÃO    

Decisão    A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 

161.174-0, para constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, 

condenado o recorrido nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 

17.10.95.  

Descrição                N.PP.:(6). Análise:(AAC). Revisão:(JBM). Inclusão: 03/11/05, (AAC). Alteração: 29/11/05, 

(SVF).      

Ementa               EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. 

POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.            

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDAO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A 

QUALQUER TEMPO, DE OFICIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA.            QUESTÃO DE 

ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO RECURSO IMPLICOU 

A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL.                

Referência Legislativa             LEG-FED LEI- 005869 ANO-1973 ART-00463 INC-00001 CPC-1973 CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL            

  

Assim, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, com 

já fora mencionado. Dessa forma, onde se lê: 
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“Desse modo, verifica-se que a parte autora, na data de 22/12/2005, (DER), conforme apurado pela Contadoria Judicial, 

possuía 310 meses de carência; 42 anos, 05 meses e 15 dias de tempo de serviço, assim como, possuía a idade de 42 

anos, 05 meses e 15 dias. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a conceder a JOSÉ ITAMAR ALVES em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 22/12/2005 (a 

contar da data de entrada do requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 968,65 

(novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no 

valor de R$ 1.146,75 (um mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos).” 

Leia-se: 

“Desse modo, verifica-se que a parte autora, na data de 22/12/2005, (DER), conforme apurado pela Contadoria Judicial, 

possuía 310 meses de carência; 25 anos, 08 meses e 23 dias de tempo de serviço, assim como, possuía a idade de 42 

anos, 05 meses e 15 dias. 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a conceder a JOSÉ ITAMAR ALVES em APOSENTADORIA ESPECIAL a partir de 22/12/2005 (a contar da 

data de entrada do requerimento administrativo), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 968,65 (novecentos e 

sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 

1.146,75 (um mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos)”. 

  

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Avaré, data supra. 

  

2009.63.08.003998-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308008146/2010 - MARIO DE JESUS MARIANO (ADV. SP165885 - 

KLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante ao alegado 

erro material noticiado pelo INSS, remetam-se os autos ao Contador nomeado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

verifique a existência de erro nos cálculos cálculo. 

Suspenda-se, por ora, o levantamento do valor dos atrasados. 

Após, v. conclusos para decisão. 

Int. 

  

2008.63.08.006192-1 - DECISÃO JEF Nr. 6308002421/2010 - MAYARA LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); VICTOR HUGO 

LOPES DE GOES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO 

PARRA ALONSO); JEFERSON LOPES DE GÓES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante 

a petição da parte autora, ao Senhor Contador, a fim de que se manifeste nos autos, no prazo de 10 dias. 

P. I. C. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.08.006621-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6308009700/2010 - PAULO EDUARDO MAIA (ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência, determino à perita do juízo que realize 

investigação na residência objeto desta lide para que apure o valor necessário à reparação dos cômodos supostamente 

defeituosos e que ainda não foram objetos de reforma. Com o complemento da perícia, vista as partes para 

manifestação, no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000387 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.09.000817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020373/2010 - EGIDIO MAIA DA SILVA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista que até a presente data não houve a entrega do laudo 

pericial médico da especialidade de otorrinolaringologia, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 22 

de OUTUBRO de 2010 às 14:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.000718-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309020374/2010 - JACI CRISTINA DE JESUS DE SOUSA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Tendo em vista que até a presente data não houve a entrega do laudo 

pericial médico da especialidade de otorrinolaringologia, REDESIGNO a audiência de tentativa de conciliação para 22 

de OUTUBRO de 2010 às 15:45 horas. 

2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

3. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença, obedecendo rigorosa 

ordem cronológica de ajuizamento e independentemente de designação de nova audiência. 

4. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de requisição de pagamento, é imprescindível a regularização do Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, de Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  

2010.63.09.000691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020377/2010 - MARIA ELZA DA ROCHA IRINEU (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000694-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020382/2010 - MARIA DO SOCORRO DE LIMA E SILVA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020383/2010 - ADEMIRO MACHADO DE ARAUJO (ADV. 

SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001667-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020387/2010 - PATRICIA CARDOSO DE ANDRADE (ADV. 

SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000703-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020375/2010 - MARIA JUCIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.001483-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020378/2010 - JOSEFA DE JESUS SANTOS (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000819-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020379/2010 - SONIA RODRIGUES GOMES (ADV. SP079101 - 

VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000697-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309020381/2010 - MARIA JULIA SILVA (ADV. SP256370 - 

MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020384/2010 - FRANCISCO VALCI PINHEIRO (ADV. SP057790 

- VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000709-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020385/2010 - ANA MARIA DE BRITO (ADV. SP258874 - 

VICENTE APARECIDO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001736-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020386/2010 - ANGERLY ANTONIO DE MATTOS (ADV. 

SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001475-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020388/2010 - MARIA ELZA OLIVEIRA DO ROSARIO (ADV. 

SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000668-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020380/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.001674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309003438/2010 - ADEMIRO MACHADO DE ARAUJO (ADV. 

SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, comparecer, pessoalmente, na Secretaria do Juizado, para conhecimento de providencias a serem adotadas no 

processo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000383 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.051036-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020193/2010 - ANTONIO PEIXOTO BESERRA (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove que o INSS não revisou 

se benefício.No silêncio, dê-se baixa definitiva nos autos.Intime-se. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.09.005187-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020260/2010 - MARIA DA GRACA 

ANDRE (ADV. SP209073 - FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Trata-se de ação de consignação em 

pagamento proposta por MARIA DA GRAÇA ANDRÉ, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face de CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL.A autora informa que efetuou arrendamento de um imóvel residencial. Até outubro de 2008 

honrou com os seus pagamentos, porém, nos meses de novembro e dezembro deixou de saldar as prestações, por motivo 

de doença.Alega que procurou a ré para quitar as parcelas atrasadas e esta se negou a receber tais parcelas. Requer 

autorização para o depósito dos valores devidos e, após o depósito, seja excluído o seu nome no SERASA e SCPC.A ré 

contestou o feito. Preliminarmente, invocou a conexão deste feito com o ajuizado na 2ª Vara Federal de Guarulhos, sob 

nº 2009.61.19.003011-6, objetivando a imissão na posse do imóvel objeto do contrato em causa; também, a carência da 

ação, posto que se a parte deseja consignar o pagamento de dívida que está sendo discutida em outro processo, neste 

outro é que deverá fazê-lo, e não em consignação por ação independente. No mérito, pugna pela improcedência da 

ação.É o breve relatório.Decido.Entendo que o caso reclama a conexão deste feito com o ajuizado na Vara Federal de 

Guarulhos.Não se aplica nesse caso, a regra do § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001, que atribui aos Juizados Especiais 

Federais a competência absoluta para processar, conciliar e julgar causas desta natureza, tendo em vista que as decisões 

desta ação poderiam ser conflitantes com as que fossem proferidas naquela outra anteriormente ajuizada, ferindo, dessa 

forma, os princípios da segurança jurídica e da economia e celeridade processuais.A competência pelo valor da causa é 

absoluta para o mais e relativa para o menos. Assim, conexas as ações, a reunião deve se dar no juízo com competência 

para a causa de maior valor. Ademais, a CEF não pode ser autora em ações perante Juizados Especiais Federais, de 

sorte que o julgamento de ambas as ações deve se dar pelo juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos.Nesse sentido, 

transcrevo a seguinte ementa:“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CONEXAS. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 1. É necessário que as ações conexas tramitem perante o mesmo juízo. 2. A incidência 

da regra estabelecida no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que acarretaria na competência do Juizado Especial Federal 

Cível para processar e julgar apenas a ação de consignação em pagamento, gera o risco de surgimento de decisões 

contraditórias, o que ofende os princípios da segurança jurídica e da economia e celeridade processuais. 3. Conflito de 

competência conhecido, declarando-se competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio 

Grande do Sul - RS, o suscitado.” (CC 200500241655 - STJ - Segunda Seção - Ministro FERNANDO GONÇALVES - 

DJ DATA:05/12/2005 PG:00215)Todavia, além da incompatibilidade na tramitação dos autos digitais e físicos, contata-

se que a autora e sua advogada, embora intimadas, não compareceram a esta audiência, de sorte que impoe-se a 

extinção do feito nos termo do art. 51, I da Lei 9099/95, de aplicação subsidiária.Diante do exposto, EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação 

subsidiária.Sem custas ou honorários advocatícios.Sai a ré intimada. Intime-se a autora. Sentença publicada em 

audiência e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.09.007201-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020195/2010 - WILSON PEREIRA CHAGAS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Retornem os autos ao arquivo, tendo em vista a data da opção pelo FGTS (01/03/1973).Conforme já 

intimado anteriormente, a sentença é inexequivel, ficando advertido o autor que sua conduta pode ser caracterizada 

como litigância de má-fé.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeçãoOficie-se à CEF 

para cumprimento da Obrigação de Fazer, tendo em vista o tempo decorrido da intimação da sentença, 

assinalando o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento da obrigação.Cumpra-se independentemente de 

intimação. 

  
2008.63.09.008252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012175/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2008.63.09.007792-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012178/2010 - ANA MARIA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.008249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309014008/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 
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172.265). Oficie-se à CEF para cumprimento da Obrigação de Fazer, tendo em vista o tempo decorrido da intimação da 

sentença, assinalando o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento da obrigação.Cumpra-se independentemente de 

intimação. 

  

2008.63.09.007792-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309017671/2010 - ANA MARIA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Manifeste-se a 

parte autora sobre os valores depositados pela ré, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

  

2007.63.09.002287-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020197/2010 - RAIMUNDO BIBIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Retornem os autos ao arquivo, tendo em vista a data da opção pelo FGTS 

(01/09/1973).Conforme já intimado anteriormente, a sentença é inexequivel, ficando advertido o autor que sua conduta 

pode ser caracterizada como litigância de má-fé. 

Intime-se. 

  

2006.63.09.000915-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020198/2010 - ARI ALVARENGA DA SILVA (ADV. SP118581 - 

CLAUDEMIR CELES PEREIRA); AIDEE GOMES DA SILVA (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Cuidando-se de pagamento de condenação judicial efetuado por intermédido de requisição de pagamento, 

o regime constitucional exige que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização desde a expedição do ofício ou 

requisição até o efetivo pagamento.Portanto, não tem razão de ser a expedição de precatório complementar para 

pagamento de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do 

pagamento.No tocante aos juros de mora, não há justificativa para a aplicação de juros moratórios no período 

compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo depósito.A mora resulta do retardamento causado pelo 

devedor. Isto não ocorre entre a expedição e o pagamento. Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é 

previsto na Constituição Federal, não se podendo debitar à Autarquia previdenciária qualquer atraso que significasse a 

caracterização de mora e, por conseqüência, a incidência dos juros respectivos, mas sim o cumprimento de 

prazo constitucionalmente previsto para pagamento do precatório.Ocorre que, por força de posicionamento pacificado 

no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a 

data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir:“1. 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes.4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.”(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. 

GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076)Logo, o caso é de se reconhecer que não subsiste 

qualquer diferença em favor da parte autora.Assim, dê-se baixa definitiva nos autos.Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.09.008252-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309020129/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor 

depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2008.63.09.007792-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309020114/2010 - ANA MARIA DE MOURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância da parte autora, dou por cumprida a obrigação, nos termos 

do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem 

qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309020128/2010 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA 

DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a 

obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a levantar o valor 

depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de renda.Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000384 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.09.006875-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309019458/2010 - ESTELINA ANA DA SILVA (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Respeitando o entendimento defendido pelo INSS, analiso a questão sob 

outro ângulo.E o faço porque entendo que o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que trata da habilitação, indica que havendo 

dependentes para se habilitarem nos autos, esses preferem aos demais sucessores, os quais somente poderão se habilitar 

na falta daqueles.Vejamos o que diz o referido artigo:“Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifei)Confira-se a seguinte ementa:“PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÓBITO DE UM DOS SEGURADOS. VIÚVA PENSIONISTA. 

HABILITAÇÃO. ART. 112, DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE DE CONVOCAÇÃO DOS HERDEIROS 

LEGAIS. 1. NA AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIOS, FALECENDO UM DOS SEGURADOS, É PERMITIDO À 

VIÚVA, ÚNICA DEPENDENTE HABILITADA PERANTE O INSS, HABILITAR-SE NOS AUTOS E DAR 

SEGUIMENTO AO PROCESSO, EM SUBSTITUIÇÃO (SUCEDENDO) AO DE CUJUS.2. "O VALOR NÃO 

RECEBIDO EM VIDA PELO SEGURADO SÓ SERÁ PAGO AOS SEUS DEPENDENTES HABILITADOS À 

PENSÃO POR MORTE OU, NA FALTA DESTES, AOS SEUS SUCESSORES NA FORMA DA LEI CIVIL, 

INDEPENDENTE DE INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO" (ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91). 3. OS 

SUCESSORES, PORTANTO, SÓ RECEBERÃO AS CIFRAS EXISTENTES, SE NÃO HOUVER DEPENDENTE 

HABILITADO PERANTE A PREVIDÊNCIA, SITUAÇÃO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO SE VERIFICA. 4. 

DESNECESSIDADE DE CONVOCAÇÃO DOS HERDEIROS, HVENDO DEPENDENTE HA BILITADA À 

PENSÃO POR MORTE. 5. AGRAVO PROVIDO.” (TRF5ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal 

Geraldo Apoliano, AG 96.05.05555-4, j. 29.08.1996, v.u., DJ 27.12.1996, p. 99695Também a Turma Nacional de 

Uniformização já tratou do tema:“TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. SEGURADO FALECIDO. APLICAÇÃO DO ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91. PASSIVO DEVIDO 

A PENSIONISTA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO.1. As diferenças pecuniárias resultantes de revisão do 

benefício de aposentadoria não devem ser consideradas integrantes de espólio, uma vez que se constituem passivo 

referente à relação jurídica contributiva, específica, de natureza previdenciária, continuada e de caráter alimentar.2. 

Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91, que traz ordem legal de preferência para pagamento de crédito de natureza 

previdenciária. 3. Pedido de Uniformização provido.” (Turma Nacional de Uniformização, Incidente de Uniformização 

de Jurisprudência 2007.72.95.008503-1, relator Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 21.11.2008, maioria, 

p. 16/01/2009, relator para o acórdão Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho).Posto isto, defiro o pedido de 

habilitação de ANTONIO LUIZ DA SILVA, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91.Concedo ao habilitando, o 

prazo de 10(dez) dias para que apresente fotocópias legíveis de seus documentos pessoais (RG/CPF) e comprovante de 

residência em seu nome.Após, providencie a Secretaria as anotações pertinentes à alteração do polo ativo.Oficie-se 

ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer, nos termos da Sentença, restabelecendo o benefício de auxílio-doença 

desde a data da cessação, em 21.05.2008, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 

14.08.2008, data do ajuizamento da ação até a data do óbito da segurada falecida - ESTELINA ANA DA SILVA, 

ocorrido em 06/10/2009 devendo o beneficio implantado ser pago ao habilitando ANTONIO LUIZ DA SILVA, nos 

termos do artigo 112 já transcrito.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.005434-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309019590/2010 - IDALINA CABRAL DA CONCEICAO (ADV. 

SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para informar se existe interesse no 

prosseguimento do recurso interposto, ratificando-o, se for o caso. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000385 

  

2006.63.09.005699-8 - TADEU DA SILVA (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Tendo em vista as contra razões apresentadas pela parte autora, remetam-se os autos à Turma 

Recursal.Cumpra-se" 

  

2009.63.09.007579-9 - JESUS GERALDO JULIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença apresentado 

pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Tendo em vista as contra razões apresentadas pela parte autora, remetam-se os autos à Turma 

Recursal.Cumpra-se" 

  

2010.63.09.000897-1 - ROBSON CASTRO SANTOS (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Tendo em vista as contra razões apresentadas pela parte autora, remetam-se os autos à Turma 

Recursal.Cumpra-se" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000386 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.09.000323-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019994/2010 - JOSE FELICIANO 

DE SOUZA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e 

expeça-se a competente Requisição de Pequeno Valor.Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, 

comunicando-se diretamente ao autor.Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de 

nova intimação. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.09.000384-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020006/2010 - ANTONIO MARCOS AZEVEDO SILVA (ADV. 

SP243637 - WANDERLEY DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a 

curadora do Autor, para que traga aos autos cópia atualizada da Curatela Provisória ou Definitiva, bem como cópia de 
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seus documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante de endereço em nome próprio.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias 

para cumprimento.Após, se em termos, providencie a Secretaria sua inclusão no cadastro de partes.Informe a parte 

autora em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita 

Federal.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento.Intime-se. 

  
2006.63.09.003420-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020030/2010 - JOÃO IZIDRO DA SILVA (ADV. SP178870 - 

FERNANDA MARIA LOPES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2006.63.09.004251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020089/2010 - ROBSON LUIS JORGE (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020112/2010 - ALESSANDRA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA); ALEXIA DA SILVA MARTINS (ADV. ); ANALICE DA 

SILVA MARTINS (ADV. ); JOICE DOS ANJOS MARTINS (ADV. SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE 

MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor para a co-

autora ALESSANDRA DA SILVA MARTINS,   conforme determinado na sentença.Intimem-se as co-autoras JOICE 

DOS ANJOS, ALEXIA DA SILVA MARTINS, ANALICE DA SILVA MARTINS e a representante legal de JOICE 

DOS ANJOS MARTINS, Senhora DAISY DOS ANJOS MARTINS, para que tragam aos autos cópia do RG 

legível, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, 

expeçam-se os ofícios requisitórios de pequeno valor.Intimem-se. 

  

2006.63.09.001659-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309020029/2010 - SONIA RITA DA COSTA (ADV. SP027262 - LUIZ 

GERALDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível que a grafia do 

nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no cadastro 

de Pessoas Físicas da Receita Federal.Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte autora o 

prazo de 30(trinta) dias, para que regularize sua documentação, comprovando documentalmente.Após, se em termos, 

expeça-se a requisição de pagamento.Decorrido o prazo, sem regularização, determino a suspensão do feito pelo prazo 

de 1(um) ano, nos termos do artigo 265, inciso VI, combinado com o artigo 13 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

  

2010.63.09.000398-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309020106/2010 - FUMIKO AKINAGA KAWAY (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Para fins de expedição de requisição de pagamento é imprescindível que 

a grafia do nome do requerente, constante do RG e CPF, esteja em conformidade, bem como a regularização do CPF no 

cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal.Assim, tendo em vista o certificado pela Secretaria, concedo a parte 

autora o prazo de 30(trinta) dias, para que regularize sua documentação, comprovando documentalmente.Deverá 

ainda, trazer aos autos cópia legível do RG.Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento.Decorrido o 

prazo, sem regularização, determino a suspensão do feito pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 265, inciso VI, 

combinado com o artigo 13 do Código de Processo CivilIntime-se. 

  

2010.63.09.000323-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020137/2010 - JOSE FELICIANO DE SOUZA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado 

pela Secretaria, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia legível do RG, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2009.63.09.008020-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309020090/2010 - ANTONIO MENEZES BRAULIO (ADV. SP267006 

- LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia legível do RG, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.008020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309002872/2010 - ANTONIO MENEZES BRAULIO (ADV. SP267006 - 

LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

  

  

P O R T A R I A   N .   4 2 / 2 0 1 0 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE n. 64/05; e, 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço n. 14/09 - DF. 

R E S O L V E 

I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário nas Subseções de Caraguatatuba, Mogi das Cruzes e 

Registro nos finais de semana e feriados do mês de SETEMBRO de 2010, como segue: 

Período                 Juiz                                                                                      Horário 

dias 01, 04, 05 e 07/09/2010           VENILTO PAULO NUNES JUNIOR                               das 09:00 às 12:00 horas 

dias 11 e 12/09/2010         PAULO LEANDRO SILVA                                das 09:00 às 12:00 horas 

dias 18 e 19/09/2010         LUÍS ANTONIO ZANLUCA                                              das 09:00 às 12:00 horas 

dias 25 e 26/09/2010         ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR       das 09:00 às 12:00 horas 

  

II - ESTABELECER que o Juiz escalado divulgará com antecedência razoável, o telefone do serviço de plantão, bem 

como os servidores e o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 

III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências dos Fóruns fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á nos seguintes locais: 

                a) Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba, localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, 

Caraguatatuba, SP, Fone (12) 3897.3633;  

                b) Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi 

das Cruzes, SP, Fone (11) 2159.5920; e, 

                c) Juizado Especial Federal Cível de Registro, localizado na Rua Coronel Jeremias Muniz Júnior, 272, 

Registro, SP, Fone (13) 3828.1800. 

V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas de natureza 

cível urgentes, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, e de casos em que a demora possa 

resultar risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Mogi das Cruzes, 26 de agosto de 2010. 

  

  

P O R T A R I A   N .   4 3 / 2 0 1 0 
  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; e, 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05. 

  

R E S O L V E 

  

I - Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário na Subseção de Mogi das Cruzes durante o mês de 

SETEMBRO de 2010, como segue: 

  

Período                 Juiz                                                                                      Horário 

de 01 a 17/09/2010            PAULO LEANDRO SILVA                                das 17:00 às 09:00 horas 

de 18 a 30/09/2010            ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR                       das 17:00 às 09:00 horas 

  

II - ESTABELECER, por documento anexo a esta Portaria, o telefone do serviço de plantão, bem como os servidores e 

o oficial de justiça que ficarão a sua disposição durante o Plantão Judiciário. 
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III - AUTORIZAR a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

IV - DIVULGAR que o Plantão Judiciário realizar-se-á no Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, localizado na 

Avenida Fernando Costa, 820, Centro, Mogi das Cruzes, SP. 

V - DETERMINAR que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas urgentes, de 

natureza cível, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, de casos em que a demora possa resultar 

risco de grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Mogi das Cruzes, 30 de agosto de 2010. 

  

A N E X O 
  

I - Os servidores abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão 

  

dia 01/09/2010                         DANA VIDAL                                                                        das 09:00 às 12:00 horas 

dias 04, 05 e 07/09/2010       FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS                      das 09:00 às 12:00 horas 

dias 10 e 11/09/2010              DIRCELENE DA CUNHA                                                   das 09:00 às 12:00 horas 

dias 18 e 19/08/2010              DORI LARA                                                                           das 09:00 às 12:00 horas 

dias 25 e 26/08/2010              CLAUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI                           das 09:00 às 12:00 horas 

  

  

Diretor de Secretaria:                        Dori Lara 

Executante de Mandados:                               Celso Gustavo de Carvalho Urbano 

  

II - Os telefones abaixo relacionados ficarão à disposição durante os serviços de plantão: 

  

P O R T A R I A   N .   4 4 / 2 0 1 0 

  

Estabelece a Escala Anual de Férias dos servidores lotados e/ou prestando serviços na 33ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo. 

  

A DOUTORA ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JEF CIVEL 

MOGI DAS CRUZES, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

RESOLVE: 

  

APROVAR a escala anual de férias para o ano de 2011, dos servidores lotados e/ou prestando serviços no Juizado 

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, SP, como segue: 

  

623 LUIZ CARLOS AUGUSTO PINHEIRO 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 26/01/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 13/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

631 VALDEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 06/05/2011 

2a.Parcela: 21/11/2011 a 08/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

1781 MARILENE LIMA CALENZANI 

1a.Parcela: 05/09/2011 a 23/09/2011 

2a.Parcela: 07/11/2011 a 17/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

2436 DORI LARA 

1a.Parcela: 07/01/2011 a 21/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 25/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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3939 MARCIA KAKIUTI TANIGUCHI 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 04/05/2011 

2a.Parcela: 01/08/2011 a 10/08/2011 

3a.Parcela: 18/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

3990 PEDRO KAZUO KOJIMA 

1a.Parcela: 06/06/2011 a 20/06/2011 

2a.Parcela: 12/09/2011 a 26/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4061 MARIA ASSUNCAO SALES DE JESUS 

1a.Parcela: 23/02/2011 a 04/03/2011 

2a.Parcela: 27/07/2011 a 15/08/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

  

4457 GISELLE MARIA COELHO BARBOSA LOPES 

1a.Parcela: 25/04/2011 a 06/05/2011 

2a.Parcela: 08/09/2011 a 25/09/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4677 FILOMENA SALETE RODRIGUES ASSIS 

1a.Parcela: 11/07/2011 a 25/07/2011 

2a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

4939 CLAUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI 

1a.Parcela: 26/09/2011 a 25/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5060 MARCOS KANASHIRO 

1a.Parcela: 11/07/2011 a 25/07/2011 

2a.Parcela: 05/12/2011 a 19/12/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5162 SOLANGE APARECIDA DA SILVA 

1a.Parcela: 02/05/2011 a 16/05/2011 

2a.Parcela: 13/10/2011 a 27/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5251 MARA CRISTINA DE MELO MACHADO 

1a.Parcela: 17/01/2011 a 27/01/2011 

2a.Parcela: 04/07/2011 a 22/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5254 DANA VIDAL 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 08/02/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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5353 JOAO BATISTA SIMOES CALIXTO 

1a.Parcela: 07/02/2011 a 16/02/2011 

2a.Parcela: 27/06/2011 a 06/07/2011 

3a.Parcela: 19/10/2011 a 28/10/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5618 CELSO GUSTAVO CARVALHO URBANO 

1a.Parcela: 09/03/2011 a 18/03/2011 

2a.Parcela: 13/06/2011 a 22/06/2011 

3a.Parcela: 16/11/2011 a 25/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

 

  

5653 DIRCELENE DA CUNHA 

1a.Parcela: 17/01/2011 a 31/01/2011 

2a.Parcela: 03/11/2011 a 17/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5853 ISMAEL DE ASSIS 

1a.Parcela: 19/01/2011 a 28/01/2011 

2a.Parcela: 13/07/2011 a 22/07/2011 

3a.Parcela: 03/11/2011 a 12/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6529 CALISTO ABDO JUNIOR 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 20/01/2011 

2a.Parcela: 11/07/2011 a 29/07/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6228 VERONICA HIDEKO MORI JAIME CASTANHEIRO 

1a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

2a.Parcela: 01/08/2011 a 10/08/2011 

3a.Parcela: 15/11/2011 a 24/11/2011 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Mogi das Cruzes, 31 de agosto de 2010. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000388 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.09.000901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020392/2010 - JOAO INACIO SEVERINO (ADV. SP247825 - 

PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

NOVEMBRO de 2010, às 12h30min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de JANEIRO de 2011 

às 13:45 horas.7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, 

nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.9- Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.003679-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020391/2010 - VALTENCIR VIRTUOSO DA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

NOVEMBRO de 2010, às 10h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.004219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020370/2010 - TERESA ANDRADE NILO DA SILVA (ADV. 

SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP237097 - 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 

6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na 

especialidade de Clinico Geral para o dia 28 de setembro de 2010, às 17h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. 

ALBERTO OTA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feio, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega 

do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação 

(art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.004221-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309020369/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, 

SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP220238 - 

ADRIANA NILO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Clinico Geral para o dia 28 de 

setembro de 2010, às 16h30min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. ALBERTO OTA.2. Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins 
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de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003674-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309020393/2010 - FRANCISCO LOPES DE ARAUJO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 

2010, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 11 de NOVEMBRO de 2010, às 10h30min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO 

FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à 

parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2009.63.09.007431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309020389/2010 - ANTONIO JOSE DE SOUSA (ADV. SP065250 - 

MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

NOVEMBRO de 2010, às 12h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de JANEIRO de 2011 às 13h00.7- Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95.8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.9- Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.004217-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309020372/2010 - GLORIA APARECIDA DE CALDAS SANTOS 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP193137 - FÁBIA REGINA DOS REIS, 

SP176643E - RAUL FERNANDO LIMA BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 

2010, do Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Clinico 

Geral para o dia 29 de setembro de 2010, às 10h20min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003671-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309020395/2010 - NILTON JORGE DA SILVA (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

NOVEMBRO de 2010, às 11h30min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 
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laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nva intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.003680-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309020390/2010 - MARIA ODETE DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

novembro de 2010, às 09h30min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de 

toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para 

fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 

10.259/2001).Intimem-se. 

  

2010.63.09.004218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309020371/2010 - DELICIO FRANCISCO ANAZARIO (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Clinico Geral para 

o dia 29 de setembro de 2010, às 10h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

2009.63.09.006717-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309020396/2010 - ALICE ARMELIN DA SILVA (ADV. SP190639 - 

ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 de 

NOVEMBRO de 2010, às 14h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 

laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).6- Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 28 de JANEIRO de 2011 

às 13:30 horas.7- Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, 

nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.8- No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.9- Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.003672-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309020394/2010 - VALDETE MARIA MENGARDA (ADV. SP298050 

- JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Nos termos da Portaria 6134 de 02 de setembro de 2010, do Presidente 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 11 

de NOVEMBRO de 2010, às 11h00min., neste Juizado, nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Compete à parte acompanhar a entrega do 
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laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 

12, “caput”, da lei 10.259/2001).Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000075 - lote 3776 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  

2007.63.12.003927-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006741/2010 - ANA AMELIA 

MORAES VIZIOLI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.002235-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006828/2010 - DIVA DOS SANTOS 

VOLPIAN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003471-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006846/2010 - ANTONIA 

FARGONI DE OLIVEIRA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001033-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007197/2010 - NEUSA NUNES 

(ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001742-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007764/2010 - ANTONIO JOÃO 

FERREIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
2008.63.12.003850-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005173/2010 - ORISVALDO 

BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003533-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005175/2010 - PEDRO PEREIRA 

DE MOURA JUNIOR (ADV. SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 508/817 

2008.63.12.003408-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312005162/2010 - JOAO CARLOS 

PADOVANI (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007189/2010 - RAIMUNDA 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sem custas 

e honorários, nesta instância. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.12.001357-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007978/2010 - ARISTIDES 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001345-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007980/2010 - ELISEU SGOBBI 

(ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008073/2010 - SANTO BARBOSA 

NUNES (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001348-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008220/2010 - ANTONIO SERGIO 

SGOBBI (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001539-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008221/2010 - OSWALDO PEDRO 

DELLELO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001622-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008222/2010 - CARLOS DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP129380 - NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000646-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008223/2010 - APARECIDO 

BALDUINO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000644-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008224/2010 - JOAO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008225/2010 - NILTON 

LOCOSSELLI (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000438-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008227/2010 - ANTONIO 

TEIXEIRA DE GODOY (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000608-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008228/2010 - OSVALDO GAMBIN 

(ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000609-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312008230/2010 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 509/817 

2009.63.12.003347-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007630/2010 - MARIA JOSE 

BARBOSA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autora MARIA JOSE BARBOSA. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003599-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007602/2010 - OSWALDO 

PAGOTTO FILHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Defiro a gratuidade requerida. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

  

2009.63.12.003819-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007214/2010 - MARCOS LUIS 

FRANCISCO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCOS LUIS FRANCISCO, representado por 

LOURDES ARRUDA FRANCISCO, em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Intimem-se as partes e o MPF. 

  

2007.63.12.002853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007609/2010 - LUCIA MARIA 

MUTTI GOMES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado pela autora LUCIA MARIA MUTTI GOMES, para condenar o réu ao restabelecimento do benefício 

de auxilio doença NB 31/516.697.773-0, a partir da data de sua indevida cessação (04.02.2007), com DIB em 

17/05/2006, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)e a RMA renda mensal atual 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) na competência de fevereiro de 2009. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 12.310,46 (doze mil e trezentos e 

dez reais e quarenta e seis centavos) atualizados para o mês de fevereiro de 2009. A DIP é fixada em 01/03/2009. 

                                      Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

                             Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

  

2009.63.12.003654-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007059/2010 - JESSICA GABRIEL 

DE ALMEIDA (ADV. SP194659 - KARINA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução do mérito, CONDENANDO o INSS a conceder e 

pagar à autora o benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com coeficiente de 100% do salário-de-

benefício, a partir do ÓBITO ocorrido em 20/11/2008, com RMI de R$851,99 e RMA de R$916,23, válidas para a 

competência de abril de 2010, consoante os cálculos judiciais anexados aos autos, nos termos da fundamentação. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme os cálculos elaborados pela Contadoria 

deste Juizado, importam em R$ 16.861,27 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos), com 

atualização para abril de 2010. 

Sendo relevantes os fundamentos da demanda e havendo risco de dano irreparável à autora pelo tempo já decorrido 

desde o óbito do segurado, sendo indispensável à manutenção da autora o benefício ora deferido, concedo a tutela 

antecipada com vistas a determinar ao INSS a implantação do benefício ora deferido no prazo de 10 (dez) dias, com 

efeitos financeiros a partir de 01/05/2010. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. P.R.I. 

  

2007.63.12.004432-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312004995/2010 - MARIA CANDIDA 

DE JESUS BUZO GROSSELI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pela autora MARIA CANDIDA DE JESUS BUZO GROSSELI, para condenar o réu a concessão 

de aposentadoria por invalidez, desde a dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (01.02.2007), adotados os 

parâmetros do último benefício, DIB em 04.10.2005, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 300,00 

(TREZENTOS REAIS) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS), competência de abril de 2009. Fixo a DIP em 01/05/2010. 
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Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 13.658,07 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETE 

CENTAVOS), com atualização para abril de 2009. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

2009.63.12.003130-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007763/2010 - WESLEY DANILO 

GARCIA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

julgo procedente o pedido formulado pelo autor WESLEY DANILO GARCIA DA SILVA, representado por sua avó e 

guardiã MARIA APARECIDA BALDISSARELI GARCIA, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício 

assistencial, desde a data da entrada do requerimento (04/12/2006), com RMI - renda mensal inicial, fixada no valor de 

R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e RMA - renda mensal atual, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

para a competência de abril de 2010. A DIP é fixada em 01/05/2010. 

  

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, calculadas na forma supra especificada, no importe de R$ 

19.833,12 (dezenove mil, oitocentos e trinta e três reais e doze centavos), com atualização para abril de 2010. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para a implantação do benefício, no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em 

julgado. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.12.000752-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006793/2010 - ROBERTO 

MARCIANO DOS SANTOS (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pelo autor ROBERTO MARCIANO DOS SANTOS, para condenar o réu a conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do laudo médico produzido em juízo (24.06.2007), 

com DIB em 24.06.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 599,31 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e RMA renda mensal atual de R$ 663,02 (SEISCENTOS E SESSENTA E 

TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS), na competência de fevereiro de 2009. Fixo a DIP em 01/03/2009. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso (diferenças), que, calculadas de acordo com os critérios 

supra especificados, importam em R$ 2.633,14 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS), com atualização para fevereiro de 2009. Conforme informação da contadoria do juízo, foram 

descontados os valores recebidos no benefício nº 31/124.070.282-2, no período de 24/06/2007 até 28/02/2009. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penalidades 

da lei, bem como expeça-se o competente ofício requisitório. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e 

honorários advocatícios nesta instância. 

  

2009.63.12.003869-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007412/2010 - SELMA REGINA 

VARGAS ORDONHO BERNARDO (ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer a qualidade de dependente previdenciária da autora SELMA 

REGINA VARGAS ORDONHO BERNARDO e condenar o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por 

morte instituída por RAFAEL VARGAS ORDONHO BERNARDO, a partir da data do óbito (03.08.2009), com RMI - 

Renda Mensal Inicial - de R$ 568,18 (quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos) e RMA - Renda Mensal 

Atual - no valor de R$ 589,31 (quinhentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), para a competência de maio de 

2010. A DIP é fixada em 01/06/2010. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$6.175,92 (seis mil, cento e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), com atualização 

para maio de 2010. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 30 dias, nos termos da 

fundamentação. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. P.R.I. 
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2007.63.12.000792-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007604/2010 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DIAS (ADV. SP219154 - ERICA BOGAS FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela autora Maria Aparecida Rodrigues Dias, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/129.582.909-3, desde a data de sua indevida cessação 

(11.10.2006), com DIB em 29.05.2003, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 240,00 (DUZENTOS E 

QUARENTA REAIS) e a RMA - renda mensal atual de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), para a 

competência de setembro de 2008. 

                     Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 10.931,55, atualizados 

para o mês de setembro de 2008. A DIP é fixada em 01/10/2008. 

                   Oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando autorizada a 

autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

                  Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. 

Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

  

2007.63.12.003190-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007196/2010 - MARIA NEUSA 

D'ANGELO ALVES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido formulado pela autora MARIA NEUSA D'ANGELO ALVES, para condenar o réu a conceder o benefício de 

auxilio-doença desde a data do requerimento administrativo, com DIB em 06.08.2007, RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 1.195,36 (UM MIL CENTO E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e RMA - 

renda mensal atualizada fixada no valor de R$ 1.394,92 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de abril de 2010. Fixo a DIP em 01.05.2010. 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 55.364,29 (CINQüENTA E CINCO 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), com atualização para abril 

de 2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, concomitantemente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com 

vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

        Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

  

2007.63.12.003903-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006766/2010 - MARIA JOSE ROSA 

GALLO (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado 

pelo autor MARIA JOSE ROSA GALLO, para condenar o réu a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a dia 

subseqüente ao da cessação do auxílio-doença (07.03.2007), com RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.010,17 

(UM MIL DEZ REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e RMA - renda mensal atual de R$ 1.231,78 (UM MIL 

DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), na competência de março de 2010. Fixo a 

DIP em 01.04.2010. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra 

especificados, importam em R$ 48.910,36 (QUARENTA E OITO MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS E TRINTA E 

SEIS CENTAVOS), atualizado para o mês de março de 2010. Conforme informação da Contadoria do Juízo, houve o 

desconto dos valores recebidos no auxílio-doença - 31-524.094.610-4 - período de 19/12/2007 até 30/06/2008. 

  

 Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

        Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.12.004432-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6312006929/2010 - MARIA CANDIDA DE JESUS BUZO 

GROSSELI (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de 

declaração para fazer constar no termo do dispositivo da sentença, o seguinte termo em substituição ao anterior: 
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“Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA CANDIDA DE JESUS BUZO GROSSELI, 

para condenar o réu a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a dia subseqüente ao da cessação do auxílio-

doença (01.02.2007), adotados os parâmetros do último benefício, DIB em 04.10.2005, RMI - renda mensal inicial no 

valor de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS) e RMA - renda mensal atual fixadas no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), competência de abril de 2009. Fixo a DIP em 01/05/2009. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 13.658,07 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETE 

CENTAVOS), com atualização para abril de 2009. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade 

requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios, nesta instância.” 

  

                               No mais, mantém-se a sentença tal como lançada. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.12.000260-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312006898/2010 - LUIZ ANTONIO 

SIMIONI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ficou comprovado nos autos que a 

revisão pleiteada na presente demanda já foi efetuada , o que exclui o interesse processual da parte autora, já que a 

pretensão objetivada na ação é desnecessária, razão pela qual, julgo EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 

267, inciso VI, e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e 

honorários, nesta instância. P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.12.002236-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010297/2010 - MANOEL VITALINO DE MOURA (ADV. SP208755 

- EDUARDO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 18.10.2010 às 11:00 horas para a realização de perícia 

médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de trinta dias para a entrega do laudo pericial. 

Cancelo a perícia anteriormente designada. Intime-se. 

  

2008.63.12.003615-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312009976/2010 - HELENA DE MARQUI (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a intimação da última perícia não se completou, em razão 

disto redesigno a realização da perícia para o dia 14/10/2010 às 08:00 horas, com a perita DRª. VERA LÚCIA ENDO, 

Clínica Geral, com prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo complementar. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

  

                       Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado. 

  

2010.63.12.000271-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010291/2010 - RITA UTINETTE GONCALVES (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.12.000270-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010292/2010 - MARIA JOSE EUGENIO MARTINS (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000244-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010293/2010 - ANDRE MIRANDA GOMES (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010294/2010 - ANGELICA ALVES DE MORAIS (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003819-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010296/2010 - MARCOS LUIS FRANCISCO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.004607-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010239/2010 - MARIA BENEDITA FACHINA CALCIOLARI (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a Sra. Advogada, no prazo de 05 dias, se há sucessores 

interessados na causa.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora faz 

jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção 

Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio Dr. GELDES RONAN GONÇALVES, OAB SP-274.622, com endereço profissional à rua 

Coronel Arthur Whitacker, 1488, São Benedito, Descalvado, para atuar como advogado dativo no presente 

processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões/contrarrazões de recurso, bem como proceder ao 

ulterior acompanhamento do feito. Intime-se.  

  

                      A seguir, remetam-se os autos eletrônicos à Egrégia Turma Recursal. 

  
2009.63.12.001788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005998/2010 - MARIA MARGARIDA RIBEIRO (ADV. SP274622 - 

GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001873-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005999/2010 - DURVAL BUENO (ADV. SP274622 - GELDES 

RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.12.001242-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010298/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 26.10.2010 às 10:20 horas para a realização de perícia 

médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO ANTONIO DA SILVA, com prazo de trinta dias para a entrega do laudo 

pericial. Com a vinda do laudo, vista às partes pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312009037/2010 - ROQUE BONO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada nos autos pela 

autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

2010.63.12.001430-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010251/2010 - ALEX SANDRO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor o prazo adicional de 30 dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.000237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010295/2010 - LUIZ CARLOS COLODIANO (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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                     Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

                     Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

  

                     Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

  

2010.63.12.000436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312009243/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. PR042071 - 

BADRYED DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Depreque-se a oitiva de testemunhas, com urgência, tendo em vista a audiência 

designada para o dia 08.09.2010.Intimem-se. 

  

2008.63.12.002089-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312009278/2010 - FATIMA APARECIDA GARI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Para possibilitar a homologação do acordo entabulado entre 

as partes, deverá o INSS dirimir a aparente contradição existente na proposta formulada, esclarecendo a natureza do 

benefício a que se propõe conceder, uma vez que o réu propõe a concessão de aposentadoria por invalidez, mas fixa o 

prazo de três meses para a manutenção do benefício, estabelecendo a DCB em 01.12.2008. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001242-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010238/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo adicional de trinta dias, conforme solicitado pelo autor. 

Intime-se. 

  

2008.63.12.000266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010276/2010 - ROQUE BONO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, suspendo o feito, nos termos do Art. 

265, I, do CPC. Intime-se o patrono do autor falecido para que tome as providências necessárias à habilitação dos 

possíveis herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c/c art. 112 da Lei nº 8.213/91, 

sob pena de extinção do feito (art. 51, V da Lei nº 9.099/95). Intimem-se. 

  

2008.63.12.002089-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010280/2010 - FATIMA APARECIDA GARI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre os esclarecimentos 

prestados pela ré acerca da proposta de acordo anteriormente apresentada. 

Intimem-se. 

  

2007.63.12.003956-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010269/2010 - ROSLINDA MENDES (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deverá a parte autora manifestar-se expressamente, 

no prazo de dez dias, através de advogado regularmente constituído, sobre a proposta de acordo efetuada pelo réu em 

contestação padrão, cujos valores foram especificados nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. 

                               No silêncio, intime-se a parte autora pessoalmente, pelo correio. 

                               Intimem-se. 

  

2010.63.12.001371-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010252/2010 - MARIA APARECIDA FIRMINO BARBOSA (ADV. 

SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 18.10.2010 às 10:45 horas para a 

realização de perícia médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de 30 dias para a entrega do laudo. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.000436-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312009987/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. PR042071 - 

BADRYED DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de substituição de testemunha, formulado pela parte autora, 

comunicando-se o juízo deprecado, com urgência e por fax. 

                 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita conforme requerido. 

  

2008.63.12.000366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010262/2010 - ELISABETE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.000103-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010263/2010 - VALDENIR CRESCENCIO (ADV. SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000098-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010264/2010 - APARECIDA FERREIRA FENIMAM (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010265/2010 - ELUIZA SOUZA SANTANA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003927-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010266/2010 - ANA AMELIA MORAES VIZIOLI (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001742-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010267/2010 - ANTONIO JOÃO FERREIRA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.001734-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010268/2010 - URIEL POLICHETTI (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

 Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

  

                      Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado. 

  
2008.63.12.002790-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010316/2010 - ELISABETH BERNARDI GALLO (ADV. SP247867 - 

ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.003599-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010320/2010 - OSWALDO PAGOTTO FILHO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.12.001257-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010305/2010 - GILMAR DONIZETTI COLLA (ADV. SP221146 - 

ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001160-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010306/2010 - ELIENE NUNES DE MELO (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003850-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010313/2010 - ORISVALDO BENEDITO CONCEICAO (ADV. 

SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003533-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010314/2010 - PEDRO PEREIRA DE MOURA JUNIOR (ADV. 

SP221146 - ANDRÉ DE ARAUJO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004903-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010307/2010 - FABIO MASSOLI (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.002705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010302/2010 - SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004676-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010308/2010 - DONIZETE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004620-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010309/2010 - MARA LUCIA WALDEMARIM (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004319-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010312/2010 - JULIA MARIA FRACOLLA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.003408-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010315/2010 - JOAO CARLOS PADOVANI (ADV. SP132877 - 

ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.001592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010318/2010 - APARECIDA ONESIA VISIOLI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000748-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010319/2010 - OLGA MUNHOZ DE SOUZA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003471-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010321/2010 - ANTONIA FARGONI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001823-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010322/2010 - PEDRO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP198591 - 

TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010323/2010 - ANA MARIA FERREIRA MENESES DE ALMEIDA 

(ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001033-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010324/2010 - NEUSA NUNES (ADV. SP144691 - ANA MARA 

BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2006.63.12.002235-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010325/2010 - DIVA DOS SANTOS VOLPIAN (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010304/2010 - RAIMUNDA MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003347-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010300/2010 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.002933-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010301/2010 - AMANDA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.004441-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010311/2010 - THIAGO HENRIQUE CONTE (ADV. SP132877 - 

ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003834-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010299/2010 - APARECIDO ALONSO (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.002288-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010317/2010 - ARISTIDES DE ABREU (ADV. SP289984 - 

WANESSA BERTELLI MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.12.002999-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010281/2010 - ANTONIO DOMINGOS CAETANO ZAMPOLLO 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se novamente a parte autora 

sobre os novos parâmetros da proposta de acordo, apresentados pelo réu em 18/05/2010. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão somente 

após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

  

                    Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado.. 

  
2007.63.12.003297-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010210/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000098-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010211/2010 - APARECIDA FERREIRA FENIMAM (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000103-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010212/2010 - VALDENIR CRESCENCIO (ADV. SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010213/2010 - ELUIZA SOUZA SANTANA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.12.001734-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010216/2010 - URIEL POLICHETTI (ADV. SP198591 - TATIANE 

TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000366-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010218/2010 - ELISABETE APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.001742-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010233/2010 - ANTONIO JOÃO FERREIRA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.003927-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010234/2010 - ANA AMELIA MORAES VIZIOLI (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000412-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010217/2010 - MARIA APARECIDA DE AVELAR ZAMPIERI 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.12.001873-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010219/2010 - DURVAL BUENO (ADV. SP274622 - GELDES 

RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312010220/2010 - MARIA MARGARIDA RIBEIRO (ADV. SP274622 - 

GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010215/2010 - LUIZ ANTONIO SIMIONI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.12.001735-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010214/2010 - DIVINA DE MELLO GODOY (ADV. SP288699 - 

CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000608-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312010221/2010 - OSVALDO GAMBIN (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010222/2010 - JOSE LUIZ RODRIGUES CORDEIRO (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000438-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010223/2010 - ANTONIO TEIXEIRA DE GODOY (ADV. SP120077 

- VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001622-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010224/2010 - CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000644-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010225/2010 - JOAO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000594-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312010226/2010 - NILTON LOCOSSELLI (ADV. SP053238 - MARCIO 

ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000646-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312010227/2010 - APARECIDO BALDUINO (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001345-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312010228/2010 - ELISEU SGOBBI (ADV. SP129380 - NARCISA 

MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001539-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010229/2010 - OSWALDO PEDRO DELLELO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001346-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312010230/2010 - SANTO BARBOSA NUNES (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.001348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312010231/2010 - ANTONIO SERGIO SGOBBI (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.12.001357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312010232/2010 - ARISTIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.12.002034-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312010279/2010 - DJALMA DOS SANTOS FEITOSA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo 

ofertada pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.002174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312010237/2010 - JANE MATILDE NOVO (ADV. SP103490 - ALCEU 

TEIXEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Junte o autor, no prazo de dez dias, o endereço completo das testemunhas. 

     Após, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, com prazo de noventa dias para cumprimento, em 

virtude da audiência designada para o dia 15.03.2011 às 14:45 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003347-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312003009/2010 - MARIA JOSE BARBOSA (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 31 de maio de 2010, para o mesmo horário anteriormente 

agendado. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000075 - LOTE 3787 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.12.000189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010288/2010 - ANTONIO MARCO 

TRALDI (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais 

efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS irá conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença pelo prazo de 12 meses, com RMI e RMA no 

valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), com DIB e DIP em 03/05/2010 e DCB em 03/05/2011. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), referente às parcelas em 

atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004314-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010283/2010 - APARECIDA 

DONIZETTI ARANTES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 5.695,01 (cinco mil, seiscentos e noventa 

e cinco reais e um centavo), referente às parcelas em atraso até 31/10/2007 (atualizadas para o mês de fevereiro de 

2009), por meio de RPV, uma vez que o benefício nº 21/025.197.246-1 da parte autora já foi revisto por força de Ação 

Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o 
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trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.12.004300-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010285/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

RUELA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela 

parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, liquidados pela contadoria 

do Juízo, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 

5.788,34 (cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), referente às parcelas em atraso até 

31/10/2007 (atualizadas para o mês de setembro de 2008), por meio de RPV, uma vez que o benefício da parte autora já 

foi revisto por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004655-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010284/2010 - CAETANO 

BERNARDES DA SILVA (ADV. SP150014 - LUIZ ANTONIO BERNARDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário do autor (NB 

42/077.477.261-1), que passará a ter RMI no valor de Cr$ 327.331,65 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e 

um cruzeiros e sessenta e cinco centavos) e RMA no valor de R$ 718,85 (setecentos e dezoito reais e oitenta e cinco 

centavos), para a competência de dezembro de 2008, com DIB em 19/06/1984 e DIP (da nova RMA) em 01/01/2009. 

Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 2.160,81 (dois mil, cento e sessenta 

reais e oitenta e um centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de dezembro de 2008), por meio 

de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo 

único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a 

revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado 

desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000261-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010274/2010 - MARILDA TEREZA 

COSTA DE PAULA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 8.921,49 (oito 

mil, novecentos e vinte e um reais e quarenta e nove centavos), referente às parcelas em atraso até 31/10/2007 

(atualizadas para o mês de novembro de 2009), por meio de RPV, uma vez que o benefício nº 21/105.333.619-2 da 

parte autora já foi revisto por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003759-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010287/2010 - SILVIA RAMIREZ 

PERES (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a 

transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá 

converter o benefício de auxílio-doença (NB 31/538.378.836-7) em aposentadoria por invalidez, com DIB e DIP 

fixadas em 16/11/2010, dia imediatamente seguinte à cessação do mencionado auxílio-doença. Ante o exposto, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004303-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010286/2010 - LIIZ BUCKWISER 

CARLOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 
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Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário do autor (NB 42/070.085.243-3), que passará a ter RMI no 

valor de Cr$ 222.151,95 (duzentos e vinte e dois mil, cento e cinqüenta e um cruzeiros e noventa e cinco centavos) e 

RMA no valor de R$ 829,73 (oitocentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos), para a competência de setembro 

de 2008, com DIP (da nova RMA) fixada em 01/10/2008. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 4.137,67 (quatro mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos), referente às parcelas em 

atraso (atualizadas para o mês de setembro de 2008), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004949-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010271/2010 - PEDRO DORIGON 

FILHO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de 

Cr$ 806.206,34 (oitocentos e seis mil, duzentos e seis cruzeiros e trinta e quatro centavos) e RMA no valor de R$ 

1.875,34 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), para a competência de fevereiro de 2009, 

com DIB em 01/06/1984 e DIP em 01/03/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 5.353,38 (cinco mil, trezentos e cinqüenta e três reais e trinta e oito centavos), referente às parcelas 

em atraso (atualizadas para o mês de fevereiro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se 

RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000272-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010277/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO MODA MANTOVANI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando 

a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação 

padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros 

acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá pagar à parte autora o valor correspondente a R$ 

4.739,06 (quatro mil, setecentos e trinta e nove reais e seis centavos), referente às parcelas em atraso até 31/10/2007 

(atualizadas para o mês de novembro de 2009), por meio de RPV, uma vez que o benefício de n° 21/113.690.470-8 da 

parte autora já foi revisto por força de Ação Civil Pública em novembro de 2007. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002775-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010282/2010 - JOSE AILTON 

ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA, SP185935 - MARCOS ROBERTO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as 

partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá restabelecer o benefício da 

parte autora de auxílio-doença (NB 31/504.123.671-9) desde sua cessação, com RMA no valor de R$ 1.610,86 (um mil 

e seiscentos e dez reais e oitenta e seis centavos), DIP em 01/06/2010 e DCB em 31/05/2011. Por conseguinte, o 

Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente às parcelas em 

atraso, por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta 

sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.002388-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010270/2010 - RENATO BARROCO 

(ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte autora para com a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, 

a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

irá revisar o benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 3.638,35 (três mil, seiscentos e 

trinta e oito cruzeiros e trinta e cinco centavos) e RMA no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

para a competência de abril de 2009, com DIB em 25/06/1987 e DIP em 01/05/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu 
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pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.087,54 (quatro mil, oitenta e sete reais e cinqüenta e quatro 

centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de abril de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos 

moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.12.000257-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010272/2010 - NELSON DA SILVA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 307.790,67 

(trezentos e sete mil, setecentos e noventa cruzeiros e sessenta e sete centavos) e RMA no valor de R$ 1.149,68 (um 

mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta oito centavos), para a competência de janeiro de 2009, com DIB em 

01/12/1983 e DIP (da nova RMA) em 01/02/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor 

correspondente a R$ 9.578,67 (nove mil, quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos), referente às 

parcelas em atraso (atualizadas para o mês de janeiro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, 

no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000262-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010275/2010 - ALVARO 

ANDREAZZI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância 

manifestada pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, 

HOMOLOGO para que produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou 

seja, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da parte autora, que passará a 

ter RMI no valor de Cr$ 10.930,00 (dez mil, novecentos e trinta cruzeiros) e RMA no valor de R$ 594,13 (quinhentos e 

noventa e quatro reais e treze centavos), para a competência de dezembro de 2009, com DIB em 12/05/1980 e DIP (da 

nova RMA) em 01/01/2010. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 4.094,96 

(quatro mil e noventa e quatro reais e noventa e seis centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês 

de dezembro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004552-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010273/2010 - CIRO SILVEIRA 

(ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de R$ 

622,92 (seiscentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos) e RMA no valor de R$ 1.530,02 (um mil, quinhentos e 

trinta reais e dois centavos), para a competência de fevereiro de 2009, com DIB em 11/04/1996 e DIP (da nova RMA) 

em 01/03/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 22.530,59 (vinte e 

dois mil, quinhentos e trinta reais e cinqüenta e nove centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês 

de fevereiro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.12.000267-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010278/2010 - MARIO PRIVATTI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a concordância manifestada pela parte 

autora para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS em contestação padrão, HOMOLOGO para que produza 

seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS irá revisar o benefício previdenciário da autora, que passará a ter RMI no valor de Cr$ 177.832,00 

(cento e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e dois cruzeiros) e RMA no valor de R$ 465,28 (quatrocentos e sessenta e 
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cinco reais e vinte e oito centavos), para a competência de novembro de 2009, com DIB em 13/12/1983 e DIP (da nova 

RMA) em 01/12/2009. Por conseguinte, o Instituto-réu pagará à parte autora o valor correspondente a R$ 3.616,26 (três 

mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos), referente às parcelas em atraso (atualizadas para o mês de 

novembro de 2009), por meio de RPV. Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Expeça-se 

ofício ao INSS determinando a revisão do benefício nos moldes acima descritos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento 

dos atrasados. Sentença Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.000726-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007995/2010 - SEBASTIANA 

DIVINA APARECIDA BAESSO ZUANETTI (ADV. SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Assim, não tendo a parte 

autora comprovado o seu prejuízo, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo 

improcedente o pedido. 

Ademais, quanto ao pedido de correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelo IPC 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do pedido, com fundamento 

no art. 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º 

da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, não tendo a parte autora 

comprovado o seu prejuízo, ou seja, a não observância dos juros progressivos em sua conta vinculada, julgo 

improcedente o pedido. Defiro a gratuidade requerida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.000513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007777/2010 - ANTONIO 

APARECIDO LEME DOS SANTOS (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2007.63.12.000499-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007775/2010 - SERGIO LUIS 

MAXIMINO (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.12.000564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007778/2010 - EDMIR TORRES 

(ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.000691-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007796/2010 - SANTINA 

APARECIDA VILANI DE LUCA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios. Com o transito em julgado arquivem-se, com as cautelas de praxe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo 

recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.12.004513-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007735/2010 - REGINA TOSELLI 

LEVEZ (ADV. SP243898 - ELIZÂNGELA MARIA VANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.002924-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007703/2010 - ADELMO JOSE 

MURARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004480-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312007736/2010 - IDALMIRA 

FERNANDES LOCATELLI (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.001248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010189/2010 - SERGIO CARLOS 

EUGENI (ADV. SP133043 - HELDER CLAY BIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA). 5. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao 
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saldo da respectiva conta vinculada ao FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), 

deduzidos aqueles ocasionalmente já incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita 

a partir das datas indicadas, até o efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de 

FGTS, e acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000435-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312010253/2010 - RODRIGO 

TEREZIANO DE LIMA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA); CLAUDIA CRISTINA ALVES DE 

LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Por todo o exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido de reparação por danos morais formulado por RODRIGO TEREZIANO DE LIMA e CLAUDIA CRISTINA 

ALVES DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, condenando a ré ao pagamento da quantia ora 

arbitrada em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para cada autor, devida a partir da presente data (Súmula n. 362 do 

STJ). 

Sobre o valor arbitrado incidirá correção monetária de acordo com os índices de atualização da tabela de ações 

condenatórias do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 da Presidência do Conselho 

da Justiça Federal, assim como juros de mora de 1% ao mês (art.406, CC/02, c.c. o art.161, §1º., do CTN), estes a 

contar da citação. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.12.001256-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6312009960/2010 - MARIA DO 

NASCIMENTO MEDRADO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto 

o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.12.003390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004812/2010 - LUIZ POLONIO (ADV. SP083133 - VALDECIR 

RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico a ocorrência de erro no termo 4218/2009, decisão do dia 18/12/2009. 

                             

                            CANCELO referido termo, devendo constar o despacho abaixo: 

         Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

       Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

       Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

      Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

      Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo formulada nos autos pela autarquia-ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

  

2008.63.12.000272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312009050/2010 - APARECIDA CONCEICAO MODA MANTOVANI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000261-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312009053/2010 - MARILDA TEREZA COSTA DE PAULA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.000267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312009038/2010 - MARIO PRIVATTI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.000262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312009052/2010 - ALVARO ANDREAZZI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (parte 1) 

. 6314007052/2010 - ALEX PEREIRA (ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 2007.63.01.086556-1 - SENTENÇA 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007512/2010 - NATAL MOLINARI (ADV. SP200887 - MAURICIO 

FRIGERI CARDOSO) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. SP137095 

- LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - 

TELEFÔNICA (ADV./PROC. SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO, SP140613 - 

DANIEL ALVES FERREIRA). Vistos, etc. Cuida-se de ação proposta por meio da qual pleiteia a parte autora 

inexigibilidade de cobrança com repetição de indébito da assinatura mensal em face da AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES E TELEFÔNICA S/A. A jurisprudência do STJ já se firmou no sentido de ser a ANATEL 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito, vejamos: TRIBUTÁRIO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA 

MENSAL. ANATEL. INTERVENÇÃO NO FEITO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.064.944/PB, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA 

PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA. ART. 

557, § 2º, DO ESTATUTO PROCESSUAL. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à 

desnecessidade de intervenção da Anatel em demandas propostas por usuários contra concessionárias de serviço público 

de telefonia. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.068.944/PB, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 

543-C do CPC). 3. Revela-se manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em 

processo submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do art. 557, § 2º, do CPC. 4. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. AGA 200801876183. DJE 

DATA:18/03/2010. Tendo em vista o disposto no art. 6°, inciso II da Lei n.° 10.259/01, podem ser partes no Juizado 

Especial Federal Cível como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas. Dessa forma, ante a ilegitimidade 

da ANATEL, reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar o feito ajuizado contra a Telefônica 

S/A.                                         Finalmente, reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de 

remessa dos autos ao Juízo competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais 

entre os ritos, devendo o autor formular novo pedido perante o Juízo competente. Dispositivo: Diante do exposto, 

reconheço a ilegitimidade passiva da ANATEL e extingo o feito sem julgamento de mérito com relação a esta 

Autarquia. Assim, diante da impossibilidade deste Juizado Especial Federal processar a presente ação, uma vez que o 

réu não se enquadra no rol do artigo acima mencionado, por se tratar de pessoa jurídica de direito privado, julgo extinto 

o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de 

interesse processual.  Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se e 

Intimem-se. 

2007.63.01.088820-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007511/2010 - MARCIO RENATO 

MENEZELLO ROMANI (ADV. SP200887 - MAURICIO FRIGERI CARDOSO) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. SP137095 - LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA); 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA (ADV./PROC. SP025685 - GEORGE 

WASHINGTON TENORIO MARCELINO, SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA). Vistos, etc. Cuida-se de ação 

proposta por meio da qual pleiteia a parte autora inexigibilidade de cobrança com repetição de indébito da assinatura 

mensal em face da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES E TELEFÔNICA S/A. A jurisprudência do 

STJ já se firmou no sentido de ser a ANATEL parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito, vejamos: 
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TRIBUTÁRIO. TELEFONIA. ASSINATURA BÁSICA MENSAL. ANATEL. INTERVENÇÃO NO FEITO. 

DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 

1.064.944/PB, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E DA 

RESOLUÇÃO STJ 08/2008. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA. ART. 557, § 2º, DO ESTATUTO PROCESSUAL. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à desnecessidade de intervenção da Anatel em 

demandas propostas por usuários contra concessionárias de serviço público de telefonia. 2. Orientação reafirmada no 

julgamento do REsp 1.068.944/PB, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 3. Revela-se 

manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo submetido à sistemática 

do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC. 4. 

Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa. AGA 200801876183. DJE DATA:18/03/2010. Tendo em 

vista o disposto no art. 6°, inciso II da Lei n.° 10.259/01, podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível como rés, 

a União, autarquias, fundações e empresas públicas. Dessa forma, ante a ilegitimidade da ANATEL, reconheço a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar o feito ajuizado contra a Telefônica S/A. Finalmente, 

reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo competente tal como 

preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, devendo o autor formular novo 

pedido perante o Juízo competente. Dispositivo: Diante do exposto, reconheço a ilegitimidade passiva da ANATEL e 

extingo o feito sem julgamento de mérito com relação a esta Autarquia. Assim, diante da impossibilidade deste Juizado 

Especial Federal processar a presente ação, uma vez que o réu não se enquadra no rol do artigo acima mencionado, por 

se tratar de pessoa jurídica de direito privado, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual.  Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Defiro o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2008.63.14.003291-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007419/2010 - LEOPOLDO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

                            Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora 

não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural 

concedida com escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi 

produzida prova documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício 

aposentadoria por idade, com DIB em 28/07/1998, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do benefício 

através da aplicação do art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o 

prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª 

edição da Medida Provisória 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação 

preconiza um prazo decadencial de 10 (dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos 

em relação aos benefícios iniciados sob sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer 

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do 

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da 

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe 

que: “deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de 

prazo legal é questão de ordem pública e, independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo 

juiz, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 

12/08/2008, pretendendo a revisão do benefício de aposentadoria por idade, NB 1103804705, com início do pagamento 

(DIP) em 28/07/1998, ou seja, na vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, 

passados mais de dez anos entre a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios 

vigentes, reconheço a decadência de todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da 

parte autora, nos termos do art. 210 do Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido, a 

jurisprudência: Processo AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 

Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:04/06/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM 

os integrantes da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação 

do INSS, bem como à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da 

Previdência Social de Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal 

Relator.  Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 

103-A DA LEI 8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos 

termos do artigo 475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer 

direito ou ação para a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 

27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 
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(dez) anos. 3. Em seguida, a Lei nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para 

anulação dos atos administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais 

contínuos, o prazo decadencial será contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 

138, de 19/11/2003, foi introduzido no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata 

especificamente da hipótese de revisão dos atos administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja 

introdução segue transcrita: "Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, 

salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) 

anos após o primeiro pagamento do benefício, considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a 

revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 

14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008    Dispositivo. Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação de revisão de benefício previdenciário, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. P.R.I.C 

2009.63.14.002767-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007423/2010 - AURELIANO 

PAULINO DE MORAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão 

através da aplicação do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, 

acrescidas de juros e correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, 

em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não 

observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) 

salário-mínimo.                            Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que 

a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por 

idade rural concedida com escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao 

RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do 

benefício aposentadoria por idade, com DIB em 02/08/1999, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do 

benefício através da aplicação do art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que 

prevê o prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio 

com a 9ª edição da Medida Provisória 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel 

legislação preconiza um prazo decadencial de 10 (dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, 

produzindo efeitos em relação aos benefícios iniciados sob sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de 

todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do 

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código 

Civil, dispõe que: “deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência 

decorrente de prazo legal é questão de ordem pública e, independentemente de argüição do interessado, deve ser 

reconhecida pelo juiz, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. No caso em tela, a parte autora ajuizou a 

presente ação em 02/09/2009, pretendendo a revisão do benefício de aposentadoria por idade, NB 1139592065, com 

início do pagamento (DIP) em 02/08/1999, ou seja, na vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida 

na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez anos entre a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, 

pelos critérios vigentes, reconheço a decadência de todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora, nos termos do art. 210 do Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse 

sentido, a jurisprudência: Processo AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

- 297497 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte 

DJF3 DATA:04/06/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao 

Chefe da Agência da Previdência Social de Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto 

do Des. Federal Relator.  Ementa MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. 

DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por 

interposta, conhecida, nos termos do artigo 475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo 

decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª 

reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, 

um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo 

decadencial qüinqüenal para anulação dos atos administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no 

caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial será contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 

4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, foi introduzido no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 

103-A, que trata especificamente da hipótese de revisão dos atos administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 

10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos 

administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em 

que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o benefício foi concedido em 10 de 
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dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, obedecendo os critérios 

vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do benefício, considerando-se o prazo decenal, restando 

absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008 Dispositivo. Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício previdenciário, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial.   P.R.I.C 

2009.63.14.001928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007420/2010 - AMELIA PACHECO 

MALAVAZZI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por 

idade, com DIB em 12/11/1998, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do benefício através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991.                      Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de 

todo e qualquer direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida 

Provisória 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos 

benefícios iniciados sob sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de 

ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão 

de ordem pública e, independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica. No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 29/06/2009, pretendendo a 

revisão do benefício de aposentadoria por idade, NB 1107598726, com início do pagamento (DIP) em 12/11/1998, ou 

seja, na vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez 

anos entre a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios vigentes, reconheço a 

decadência de todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, nos termos 

do art. 210 do Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido, a jurisprudência: Processo 

AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a) JUIZ 

WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:04/06/2008 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como 

à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de 

Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator.  Ementa 

MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 

8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do artigo 

475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a 

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 

9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei 

nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para anulação dos atos 

administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo 

decadencial será contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, 

foi introduzido no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da hipótese de 

revisão dos atos administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-

A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo 

em vista que o benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do 

benefício, considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008 

  Dispositivo. Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício 

previdenciário, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas 

processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. P.R.I.C 
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2009.63.14.003038-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007424/2010 - LUZIA RAIMUNDO 

DE MORAIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por 

idade, com DIB em 08/07/1997, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do benefício através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991.   Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de todo e qualquer 

direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida Provisória 1.523, de 

27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo decadencial de 10 

(dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos benefícios iniciados sob 

sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de ofício, conhecer 

da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão de ordem pública 

e, independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica.  No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 17/09/2009, pretendendo a revisão do 

benefício de aposentadoria por idade, NB 1065447750, com início do pagamento (DIP) em 08/07/1997, ou seja, na 

vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez anos entre 

a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios vigentes, reconheço a decadência de 

todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, nos termos do art. 210 do 

Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido, a jurisprudência: Processo AMS 

200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:04/06/2008 Decisão Vistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de Santo 

André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator.  Ementa MANDADO DE 

SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. 

REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do artigo 475, do 

Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 

de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei nº 

9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para anulação dos atos administrativos, 

destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial será 

contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, foi introduzido 

no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da hipótese de revisão dos atos 

administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-A. O direito da 

Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai 

em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o 

benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do benefício, 

considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008   Dispositivo. 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício previdenciário, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de 

honorários de advogado, nesta instância judicial.  P.R.I.C 

2009.63.14.003136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007425/2010 - JOSE GARCIA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão através da aplicação do art. 50 

da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve a 

concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por 

idade, com DIB em 18/11/1998, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do benefício através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de todo e qualquer 

direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida Provisória 1.523, de 

27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo decadencial de 10 

(dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos benefícios iniciados sob 

sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de ofício, conhecer 

da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão de ordem pública 

e, independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao princípio da 

segurança jurídica.  No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 22/09/2009, pretendendo a revisão do 

benefício de aposentadoria por idade, NB 1116898273, com início do pagamento (DIP) em 18/11/1998, ou seja, na 

vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez anos entre 

a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios vigentes, reconheço a decadência de 

todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, nos termos do art. 210 do 

Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido, a jurisprudência: Processo AMS 

200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:04/06/2008 Decisão Vistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como à remessa 

oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de Santo 

André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator.  Ementa MANDADO DE 

SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. 

REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do artigo 475, do 

Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a revisão 

do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 9.528 

de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei nº 

9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para anulação dos atos administrativos, 

destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial será 

contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, foi introduzido 

no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da hipótese de revisão dos atos 

administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-A. O direito da 

Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai 

em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo em vista que o 

benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do benefício, 

considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008. Dispositivo. 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício previdenciário, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Concedo à parte 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de 

honorários de advogado, nesta instância judicial.  P.R.I.C 

2009.63.14.001687-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007422/2010 - SEVERINO 

BORDAO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

escopo no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Inicialmente, verifico que a parte autora é titular do benefício aposentadoria por 

idade, com DIB em 16/09/1998, e pela presente demanda, pretende a revisão da RMI do benefício através da aplicação 

do art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Pois bem, o art. 103 da Lei 8.213/1991 que prevê o prazo decadencial de 

todo e qualquer direito ou ação para a revisão de ato de concessão do benefício, adveio com a 9ª edição da Medida 

Provisória 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528 de 10/12/1997. Assim, a novel legislação preconiza um prazo 
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decadencial de 10 (dez) anos para pleitear a revisão de concessão de benefício, produzindo efeitos em relação aos 

benefícios iniciados sob sua égide. Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. (grifei) Por outro lado, o art. 210 do Código Civil, dispõe que: “deve o juiz, de 

ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”. Assim, a decadência decorrente de prazo legal é questão 

de ordem pública e, independentemente de argüição do interessado, deve ser reconhecida pelo juiz, em homenagem ao 

princípio da segurança jurídica.  No caso em tela, a parte autora ajuizou a presente ação em 06/09/2009, pretendendo a 

revisão do benefício de aposentadoria por idade, NB 1110306951, com início do pagamento (DIP) em 16/09/1998, ou 

seja, na vigência da Medida Provisória 1.523 de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528, e assim, passados mais de dez 

anos entre a data do primeiro pagamento e o ajuizamento da presente ação, pelos critérios vigentes, reconheço a 

decadência de todo e qualquer direito ou ação para revisão do ato de concessão do benefício da parte autora, nos termos 

do art. 210 do Código Civil, combinado com o art. 103 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido, a jurisprudência: Processo 

AMS 200661260047410 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 297497 Relator(a) JUIZ 

WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:04/06/2008 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, bem como 

à remessa oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao Chefe da Agência da Previdência Social de 

Santo André, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Federal Relator.  Ementa 

MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 

8.213/91. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 1. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do artigo 

475, do Código de Processo Civil. 2. A determinação de um prazo decadencial de todo e qualquer direito ou ação para a 

revisão do ato de concessão de benefício, adveio com a 9ª reedição da MP nº 1.523, de 27/06/1997, convertida na Lei nº 

9.528 de 10/12/1997, que veio a fixar em seu artigo 103, um prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Em seguida, a Lei 

nº 9.784/99 em seu artigo 54 cuidou de disciplinar o prazo decadencial qüinqüenal para anulação dos atos 

administrativos, destacando expressamente em seu parágrafo 1º que, no caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo 

decadencial será contado a partir da percepção do primeiro pagamento. 4. Com o advento da MP nº 138, de 19/11/2003, 

foi introduzido no regramento previdenciário (L.8.213/91) o artigo 103-A, que trata especificamente da hipótese de 

revisão dos atos administrativos, convolando-se tal MP na Lei nº 10.839/04, cuja introdução segue transcrita: "Art. 103-

A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus 

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé." 5. Assim, tendo 

em vista que o benefício foi concedido em 10 de dezembro de 1990, a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício, obedecendo os critérios vigentes, ocorreu 10 (dez) anos após o primeiro pagamento do 

benefício, considerando-se o prazo decenal, restando absolutamente inócua a revisão ocorrida em agosto de 2006. 6. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. Data da Decisão 14/04/2008 Data da Publicação 04/06/2008 

   Dispositivo. Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação de revisão de benefício 

previdenciário, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem recolhimento de custas 

processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. P.R.I.C 

2006.63.14.003892-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007146/2010 - ARLINDO 

POLTRONIERE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Trata-se de execução de 

sentença, já transitada em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a corrigir o saldo de conta poupança por 

índice do IPC expurgado pelo Governo. Por ocasião do cumprimento da sentença, informou a Entidade Ré acerca da 

impossibilidade de elaboração dos respectivos cálculos, não sendo devido o IPC de abril/90, haja vista a inexistência de 

saldo na conta 0353.013.00205019-8 que foi integralmente sacado em 02/04/1990, conforme petição anexada ao 

processo virtual em 18.01.2010. Foi, então, intimado o autor para se manifestar a respeito, tendo sido alegado pelo 

mesmo que a conta 0353.013.00205019-8, de fato, não possuía numerário em 02/04/1990, eis que foi feito o saque da 

integralidade dos valores, mas na mesma data foi feito o depósito integral da referida conta em outra conta mantida pela 

requerida (0353.013.00321161-6), consoante extratos que anexou. Pediu que a requerida fosse intimada a calcular o 

valor devido, referente à conta poupança 0353.013.00321161-6. É o relatório Fundamento e decido. Primeiramente, 

conforme se observa da inicial o autor pediu a correção do saldo da conta poupança de nº0353.013.00205019-8, em 

razão de expurgos inflacionários de Planos Econômicos, obtendo provimento jurisdicional parcialmente favorável para 

a incidência do IPC referente a abril/1990 (44,80%).  Entrementes, embora já tenha sido reconhecido o direito do autor 

à incidência do IPC de abril/1990 (44,80%), tenho que a requerida (CEF) demonstra a impossibilidade da correção do 

saldo da conta poupança de nº 0353.013.00205019-8 pelo referido percentual, uma vez que o autor sacou integralmente 

o numerário da referida conta em 02/04/1990, não sendo devido, portanto, por ausência de saldo, o crédito do IPC de 

abril/90, o qual deveria ser creditado no dia 01/05/1990, sobre o menor saldo entre o dia 01/04/1990 e 01/05/1990.    

Tenho ainda que o pedido inicial do autor foi a correção do saldo da conta poupança de nº0353.013.00205019-8, em 

razão de expurgos inflacionários de Planos Econômicos. Não fez ele qualquer pedido de correção do saldo da conta 

poupança 0353.013.00321161-6, razão pela qual não há como deferir agora sejam calculados os valores devidos tendo 

como base esta última conta poupança, que sequer fora mencionada na inicial.  Ademais, consoante extratos 

anexados,verifica-se que os valores constantes das contas poupança de nº 0353.013.00205019-8 e nº 
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0353.013.00321161-6, não correspondem, eis que diversos, não se podendo concluir que esta última conta poupança (nº 

0353.013.00321161-6) tenha decorrido daquela primeira (nº 0353.013.00205019-8).  Portanto, considerando a 

informação da CEF, devidamente comprovada, acerca de que o autor sacou integralmente o numerário da conta 

poupança 0353.013.00205019-8 em 02/04/1990, não sendo devido, portanto, por ausência de saldo, o crédito do IPC de 

abril/90, o qual deveria ser creditado no dia 01/05/1990, sobre o menor saldo entre o dia 01/04/1990 e 01/05/1990, 

tenho que a hipótese é de extinção do processo de execução, nos termos do artigo 745, inciso I, do Código de Processo 

Civil, aplicável por analogia à espécie. Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos 

para o cumprimento da sentença, que só não puderam ser concluídos ante a ocorrência de um fato impeditivo do direito 

que se pretende executar, ou seja, a inexistência de saldo na conta poupança nº 0353.013.00205019-8 que foi 

integralmente sacado em 02/04/1990. Dispositivo Isto posto, julgo extinto o processo de execução, com fulcro no artigo 

745, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de 

praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as partes desde já cientes de que o prazo para 

eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. À vista do pagamento e/ou 

cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do 

mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento 

de custas judiciais, intime-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.          P. R. I. 

2008.63.14.000048-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005629/2010 - LUCIA FLORA 

VASQUES (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000045-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005630/2010 - EURIDES PEREIRA 

DOURADO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000645-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005631/2010 - JOSE FERNANDES 

HELENA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000322-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005632/2010 - ALESSANDRA 

GOLDONI PIRES (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000325-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005633/2010 - CASSIO LEANDRO 

VALENTIN (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000631-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005634/2010 - VALTER 

GAMBELLINI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000328-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005635/2010 - LUIS FLAVIO GIL 

LOURENCAO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000049-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005636/2010 - LUZIA APARECIDA 

CASSUCI DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000642-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005637/2010 - ROSANGELA 

TRINCA MANSANO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003580-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006281/2010 - GISLAINE CIRIERO 

VAL (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001574-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006228/2010 - MONICA MARIA 

MARQUES BARRENHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000079-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006229/2010 - JOSE EDUARDO 

COMAR (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.003313-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006230/2010 - FABIANO 

PERPETUO MAGRI (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001438-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006231/2010 - KARIN SUZETE 

IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006232/2010 - EDMILSON DO 

CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2006.63.14.002752-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006233/2010 - PAULA RENATA 

CARVALHO DE AGUIAR (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006234/2010 - OSWALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO, SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.003448-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006235/2010 - ANTONIO ALVES 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); OCTAVIA LUCIA SMOLARI ALVES (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003980-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006237/2010 - IRANI FERREIRA 

OZANIC (ADV. SP241072 - RENATO CESAR SOUZA COLETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000328-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006238/2010 - NADERICE 

APARECIDA VITRIO VIDOTTO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001855-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006239/2010 - ALZIRA FIORIN 

MEDRANO (ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001052-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006240/2010 - JOSE GERSON 

CIENCIA (ADV. SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005408-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006241/2010 - MARIA IRENE DE 

AZEVEDO (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001858-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006242/2010 - RENATO GENNARI 

(ADV. SP224666 - ANDRÉ FILIPPINI PALETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001475-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006243/2010 - MILTON PAZ 

LANDIM (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); MOACYR PAES LANDIN (ADV. 

SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); LOURIVALDO PAZ LANDIM (ADV. SP165649 - 

JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); NORACI PAZ LANDIM (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA); WAGNER PAZ LANDIM (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA); SILVIO PAZ LANDIN (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001811-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006244/2010 - MARIA PRIMITIVA 

NOVAES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000627-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006245/2010 - ZULMIDES 

BIAGIONI RIBEIRO (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI, SP219861 - LUIZ CESAR SILVESTRE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000223-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007041/2010 - MARISA DE SOUZA 

COSTA NEVES BUCHALA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000033-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007042/2010 - WALTER LAGO 

BASSANI (ADV. SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.004913-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007043/2010 - ELISA MARTINS 

DIAS (ADV. SP221138 - ÁLVARO RICARDO DIAS CALSAVERINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003472-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007044/2010 - TOSHIO TOMIURA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001009-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007048/2010 - AMELIA GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001442-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007049/2010 - ANDREIA 

NATALINA TRANQUERO (ADV. SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO, SP195559 - LIGEA 

PEREIRA DE MELO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001166-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007050/2010 - CELINA PIZARRO 

PINTO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO PINTO 

SINIBALDI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2007.63.14.001702-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007051/2010 - JOSEPHA ALVARES 

FERREIRA (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI); ELIANE SUELI GOMES (ADV. 

SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001697-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr 

2007.63.14.001704-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007053/2010 - JOSEPHA ALVARES 

FERREIRA (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001174-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007054/2010 - ALEX SINIBALDI 

CORNACHIONI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001205-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007055/2010 - ADELINA 

MONTOIA SANTIAGO BARATA (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007056/2010 - MARIA INES 

GOMES (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000152-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007057/2010 - JAYME GERALDO 

NETO (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.000726-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007092/2010 - PATRICIA 

OYAFUSO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001430-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007093/2010 - SAMIA TAUFIK 

TUMA FAYAD (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.003432-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007094/2010 - ANTONIO ALVES 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); OCTAVIA LUCIA SMOLARI ALVES (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007095/2010 - ARLINDA 

MAXIMIANO DE SOUZA (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.000960-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007096/2010 - ITERBINO 

VALDASTRI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001183-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007098/2010 - AIRES DE JESUS 

SEMEDO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA); TEREZINHA PETRONILHA CASONATO 

SEMEDO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002623-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007099/2010 - GERALDO FELIX 

DA SILVA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003068-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007100/2010 - JOSE ANTONIO 

ZANELATTI (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI); APARECIDA DE FATIMA SELARI ZANELATTI 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001668-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007101/2010 - UNEZIR COELHO 

LOURENCIN (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000567-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007102/2010 - JOAO FAVORATO 

BIANCHINI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003064-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007103/2010 - ALDO LIGEIRO 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002149-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007104/2010 - JACOB PARSEKIAN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001691-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007105/2010 - OSWALDO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2007.63.14.001862-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007106/2010 - SOLANGE DOTTI 

(ADV. SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001928-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007107/2010 - ALEXANDRE 

CHIODINI NETO (ADV. SP240601 - GIOVANA MARTOS TORRES, SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA 

JUNIOR); ARYOWALDO GIOVANDINI CHIODINI (ADV. SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR); 

JOAO CARLOS CHIODINI (ADV. SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR); EDMILSON JOAO 

CHIODINI (ADV. SP020107 - MARCILIO DIAS PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001902-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007108/2010 - ITAMIR GUIDI 

MAGALHAES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); JOSE ROBERTO GUIDI 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002966-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007109/2010 - MINERVA ESTHER 

TAYAR (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.002392-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007110/2010 - TOSIKO 

KATAKURA (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001203-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007111/2010 - JOAQUIM ALVES 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO, SP214582 - MARCO ANTONIO 

FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000157-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007112/2010 - VANESSA MAGALI 

BERTASSI (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004215-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007113/2010 - IVANILDE 

RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004677-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007152/2010 - ANGELIM 

MARGONARI (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO 

ATAIDES DEZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.004547-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007153/2010 - MARIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.002775-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007154/2010 - JOAO CANDIDO DA 

SILVA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); DORACY ARONE DA SILVA 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001485-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007155/2010 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001686-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007156/2010 - RICARDO 

PENTEADO VILLAR FELIX (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001552-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007157/2010 - MARIA BARBOSA 

MORSELLI (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES); FATIMA APARECIDA MORSELLI 

BARBOZA (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES); MARIA ERMINIA MORSELLI CASSARO 

(ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000041-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007158/2010 - MARCIO JOSE 

COSTA (ADV. SP102860 - JOSE ROBERTO BARRAVIERA, SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001444-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007159/2010 - ELIEZER CAETANO 

DE SOUZA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007160/2010 - LUCIANA TERUMI 

MORITAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000827-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007161/2010 - CARLOS ALBERTO 

MINELLA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2008.63.14.004688-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007162/2010 - SIDNEI CARDOSO 

FERMINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA ISABEL OSTI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001665-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007163/2010 - ODETE SANCHES 

BERTASSO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007164/2010 - JOAQUIM 

INOCENCIO DE SOUZA (ADV. SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007165/2010 - MAGALY MANI 

DIAS (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002219-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007166/2010 - OTAVIO BIGOTTO 

(ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.001572-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007167/2010 - HILDA BIANCO 

POLOTTO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.004493-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007168/2010 - DORACI SPAGNOLI 

(ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005060-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007169/2010 - MASSANOBU 

WAGATSUMA (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES); TEREZINHA MITICO KONTA 

WAGATSUMA (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003783-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007170/2010 - ANTONIEL SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005153-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007171/2010 - LAURINDO 

BRIGHENTE (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001308-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007172/2010 - HELIO CESAR 

VERONA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2005.63.14.003357-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007173/2010 - IDALINA LOPES 

SOUZA (ADV. SP160928 - GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.001916-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007174/2010 - SANTO TARICANO 

JUNIOR (ADV. SP141779 - FLAVIA CRISTINA CERON, SP183898 - LUIS AMÉRICO CERON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007175/2010 - JOANA MOREIRA 

LULHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.14.003023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007176/2010 - NARA LUCI 

IAMASHITA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.002711-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007177/2010 - DOROTHY 

ARROYO CORVETA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001461-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007178/2010 - LUIZA IURICO 

IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001760-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007179/2010 - CLEUZA ETSUKO 

UMEKITA GONCALVES (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE, SP213114 - ALEXANDRO 

MARMO CARDOSO, SP227190 - REGIANNE LIMA ARNALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000235-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007180/2010 - JOAO CARLOS 

HERNANDES JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007181/2010 - MARIA ETELVINA 

DE MATTOS AZEVEDO (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2009.63.14.000154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007182/2010 - VANESSA MAGALI 

BERTASSI (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001286-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007183/2010 - VALTER LUIZ 

DELBONE (ADV. SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000087-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007360/2010 - LOURDS 

NOGUEIRA CASARINI (ADV. SP220077 - ANGELICA DE CASTRO, SP096727 - LAERTE FERREIRA DE 

OLIVEIRA, SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004201-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007361/2010 - JOAO FRANCISCO 

DOS REIS (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA, SP089926 - LUCIA HELENA MASTROCOLA 

FIGUEIREDO, SP270580 - FERNANDO MARTINS DE SÁ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005417-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007362/2010 - MARIA JULIA DE 

MATOS ROSA CARDOSO (ADV. SP230538 - LUCIANO REIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001832-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007363/2010 - DIVA AMORIM 

MACHADO (ADV. SP163875 - LEONILDO DAMIN BRUNCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.003810-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007364/2010 - ADAHIR 

PASCHOALINA PATTI SABELLA (ADV. SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO, SP156164 - PAULO 

ANDRÉ CHALELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.004897-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314004216/2010 - VERA LUCIA 

FRIGO DE OLIVEIRA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004066-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006276/2010 - JOSE FLAVIO 

VIEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001347-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006277/2010 - EMILIA JOSE 

RAMILO CRESTANE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.002766-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006279/2010 - IVANIR DA SILVA 

RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006286/2010 - OLGA NATALIM 

DA SILVA (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000788-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006291/2010 - FATIMA SIMAO 

MATTIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001993-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006294/2010 - ODECIO FASSI 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006296/2010 - IZAURA BOFI 

COSTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000911-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006300/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.001617-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006398/2010 - LUCIO TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002452-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006399/2010 - JOSE ROBERTO 

BUENO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003693-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006402/2010 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2006.63.14.001326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006403/2010 - JOAO INACIO DE 

LIMA (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006404/2010 - IRACEMA LIU 

BOBADILHA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.002673-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006405/2010 - JOSE ROBERTO 

RUIZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002105-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006406/2010 - ORIPES 

CAVALEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004107-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006407/2010 - NEIDE FRANCISCA 

NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000137-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006411/2010 - ANGELINO 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.000018-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006412/2010 - NIVALDO LODDI 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.002921-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006588/2010 - IVO FERNANDES 

PEREIRA (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000341-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006616/2010 - MARIA 

APARECIDA BASSI (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000476-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006617/2010 - IRACEMA LIU 

BOBADILHA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.001683-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006619/2010 - IONE DONIZETE 

ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.000979-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006622/2010 - TEREZA 

APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.003444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006623/2010 - SUZANA DA 

COSTA RIBEIRO (ADV. SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.001166-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006626/2010 - MARCOS JOSE 

JACINTO (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001714-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006834/2010 - MARIA 

FRANCISCA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005249-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006836/2010 - ANTONIO 

BAZAGLIA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006911/2010 - RITA DE CASSIA 

DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004175-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006913/2010 - FRANCINALDO DE 

ARAUJO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002228-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006915/2010 - AURELINO JESUS 

SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003879-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006917/2010 - SINESIO DA COSTA 

MACHADO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004686-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006918/2010 - ELZA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003744-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006919/2010 - ANDRE MARCELO 

LOPES DE SOUZA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003420-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006920/2010 - TERESINHA DE 

PAULA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001692-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006922/2010 - WAGNER 

APARECIDO MARIANO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001795-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006925/2010 - ADRIANA CARLA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007046/2010 - IVANIR 

APARECIDA LOURENÇA GUIMARAES (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE 

OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003966-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007059/2010 - APARECIDA 

NATALINA DOS SANTOS GOBBI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.002926-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007061/2010 - MARIA 

APARECIDA SANTANA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI, SP260233 - RAFAEL NAVARRO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007062/2010 - AMADEU BISCOLA 

NETO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000563-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007063/2010 - JAIME BENEDITO 

CARRARO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000590-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007097/2010 - ROBERTA DE 

FREITAS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002076-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007114/2010 - JOAO CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004381-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007186/2010 - APARECIDA 

DONIZETE DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.001471-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007188/2010 - ATAIDE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.001378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006269/2010 - CARMEM 

DAMIANO BORGUI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001379-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006271/2010 - DIRCE DE JESUS 

CUSTODIO DELICIO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006272/2010 - MARIA 

APARECIDA PLAMEN CAETANO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006290/2010 - SEVERINA 

PALOPOLI FERRAZ (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.14.001625-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006293/2010 - LUIZ CARLOS 

RAVAZI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004417-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006299/2010 - ORLANDO 

GRIGOLETO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.001340-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006396/2010 - MAURILIO 

MANOEL DE CAMPOS (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000966-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006586/2010 - TAKEU GUIMA 

(ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000466-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006589/2010 - APARECIDA 

MASSANI (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006590/2010 - JUSTINA MIOTO 

FINASSI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000648-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006591/2010 - TEREZINHA 

GALINA DOMINGUES (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.003109-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006592/2010 - VICENTE PEREIRA 

(ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.004445-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006912/2010 - EUNICE DA SILVA 

CARDOSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004407-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006914/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001002-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006916/2010 - ANTONIO PAULO 

VIDOTTI (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000972-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006921/2010 - ANTONIA RICCI 

DALUIA (ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002841-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007047/2010 - OSVALDO ARY 

ASTOLFI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001329-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007058/2010 - JORGINA 

TRECOSSI CALUZ DA SILVA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.001230-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007060/2010 - CATARINA ADELIA 

FERREIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001266-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006394/2010 - ANTONIO 

APARECIDO NOLLI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.003972-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006410/2010 - ANTONIO MOACIR 

JORGE (ADV. SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001122-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006249/2010 - LEONEL 

RODRIGUES (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004406-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007184/2010 - SILVANO 

MAZUCHI (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.003136-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314005638/2010 - ANTONIO SIVETE 

(ADV. SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000178-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006246/2010 - NILSA APARECIDA 

FERRARI CATOIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006248/2010 - ROSELENE 

PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2005.63.14.002806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006267/2010 - ROSANGELA 

FÁTIMA BARQUILLA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001091-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006270/2010 - JOSE GORZILO 

(ADV. SP120336 - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003282-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006287/2010 - CARLOS MACEDO 

(ADV. SP131078 - ELISABETE REGINA PEREZ, SP120365 - LAZARO ANGELO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2005.63.14.001318-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006288/2010 - OFELIA 

APARECIDA MARTINS BORDIGNON (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2006.63.14.000300-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006292/2010 - EDGAR CARNEIRO 

(ADV. SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL, SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001366-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006297/2010 - ANTONIO SERAFIM 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006400/2010 - MARIA SALDANHA 

PIRES (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006401/2010 - MARIA CICERA 

FORTE CARDOSO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.004122-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006408/2010 - MARIA ALVES 

QUINTINO RIBEIRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003476-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006587/2010 - ALBINA TERESA 

CATANHO BRIGHENTE (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006625/2010 - DENERCI GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.000771-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006923/2010 - JOAO PAULO 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.000160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007187/2010 - IRACI TANZI 

JACOMIN (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003554-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007189/2010 - GERSON DAS 

NEVES SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.000035-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007191/2010 - WALTER PINHEIRO 

SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007359/2010 - MARIA DE 

LOURDES POLIZELLO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.001849-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006275/2010 - ANA PAULA DE 

ARAÚJO (ADV. SP157625 - LUÍS ROBERTO FONSECA FERRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001469-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006280/2010 - IRACI STABILE DE 

SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.002561-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007190/2010 - CAROLINA 

MANCHINI ROSSINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.000753-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006247/2010 - NATALIA MENDES 

PEREIRA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2008.63.14.000940-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006250/2010 - SONIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.000495-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006268/2010 - MARCELA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES); JOANA BATISTA FERREIRA 

PIRES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003252-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006301/2010 - DIEGO HENRIQUE 

DE OLIVEIRA REP P/ OSVALDO OSCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN); OSVALDO OSCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.003698-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006395/2010 - IVANETE ROCHA 

PINTO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI); ANTONIO APARECIDO DA ROCHA (ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.004024-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006409/2010 - RITA DE CASSIA 

ANDRELINO (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO); 

MARIA ALICE ANDRELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.14.000857-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006924/2010 - MARIANA CUNHA 

E SILVA ALONSO (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001658-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007045/2010 - MARCELO CASTOR 

RAMOS (ADV. SP114831 - MARCIO TARCISIO THOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001364-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006278/2010 - GERMANO 

TOMIATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.004653-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006289/2010 - MANOEL SGOBI 

(ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.004041-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003862/2010 - HERMELINDO 

COCO (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004835-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006585/2010 - DUVILIO 

MARCHIORI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003313-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006624/2010 - IRLENE 

TEREZINHA BOZELI BITTENCOURT (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.000101-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007185/2010 - GILBERTO VILLAS 

BOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.14.004588-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006295/2010 - ANTONIO 

REINALDO SIMAO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007466/2010 - ADRIANA DE 

FATIMA CONSTANCIO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz, em síntese, ser portadora de 

moléstias que a incapacitam para o trabalho. O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se(ram-se) 

perícia(s) médica(s), cujo(s) laudo(s) encontra-se (m-se) anexados neste processo.  Devidamente intimadas da 

apresentação dos laudos periciais, a parte autora se manifestou pela impugnação do(s) laudo(s), enquanto a Autarquia-

ré, manifestou-se pela improcedência do pedido. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Decido. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim 

na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 
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atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, 

para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas pela lei. Considera-se período de carência, na definição dita na 

Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, 

pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não 

haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os 

requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; b) a condição de 

segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; e d) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de qualquer 

natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime 

geral de previdência social. Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Analisando 

detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que 

as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho. 

Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-caracterizada a alegada 

incapacidade laborativa. Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo 

como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte 

autora. Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO 

SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, 

Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde 

que a desconsideração das conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos 

arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 

17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 

08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 

09/10/2003.) 3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. Apelação não provida. (TRF 1ª Região - 

1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer Soares). Assim, 

em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho, entendo 

que a parte autora não faz jus concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece 

guarida o pedido formulado na inicial. Nesse passo, considerando a condição do magistrado de destinatário da prova 

(art. 130, CPC), no caso em exame não vislumbro a existência de questões relevantes que demandem nova perícia ou 

novos esclarecimentos por parte do(s) perito(s). Por conseguinte, no presente caso, deve a irresignação da parte autora 

quanto ao seu resultado ser externada por meio da via própria, na fase recursal. Dispositivo Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000924-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007357/2010 - JOSE BRASILIANO 

GOMES DE LIMEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de ação movida pela parte autora 

em face da CEF - Caixa Econômica Federal, em que se requer seja atualizado seu saldo da conta vinculada de FGTS, 

conforme expurgos dos Planos Econômicos. A parte autora alega que a empresa pública-ré deixou de atualizar sua 

conta vinculada do FGTS, quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Regularmente citada, a empresa 

pública ré apresentou contestação padrão. É o breve relatório. DECIDO. Inicialmente, observo que é da competência do 

Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 

3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. Outrossim, quanto aos períodos de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano 

Collor I), reconheço a existência de coisa julgada, uma vez que a questão já foi analisada e decidida nos autos do 

processo n.º 19996106005142-2, que tramitou na 3.ª Vara Federal de São José do Rio Preto, cujo acórdão transitou em 

julgado em 30/04/2001.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora (processo n.º 19996106005142-2) 
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perante aquele juízo possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo 

como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente.  Assim, a 

controvérsia se restringe aos pedidos relativos aos meses de maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 

(Plano Collor II). Quanto ao mérito, verifico que: O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da 

remuneração dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização 

Econômica baixados pelo Governo Federal entre 1987 a 1991. Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar 

as distorções advindas do processo inflacionário que é característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por 

volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, 

trocados e extintos constantemente. Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no 

afã de reduzir o espiral inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou 

instrumentos normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia 

mal sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação 

de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva 

perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. Como também é do 

conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação das contas de 

poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção monetária dos 

saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não por outra razão, 

aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária nada mais é do 

que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da 

correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. Entrementes, 

no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas do FGTS 

foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos nelas 

existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, 

editada em 15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das 

medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  A matéria, aliás, foi objeto de 

ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente reconheceram como devidos os 

pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, correspondentes a 26,06%, 42,72%, 

44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão 

(jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos 

normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  Assim, baseado na compreensão de que 

havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do IPC, os Tribunais vinham afastando 

sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a aplicação dos índices representativos da 

real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de 

que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e 

do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos 

respectivos rendimentos. Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de 

natureza contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica. Confira-se, a propósito, o voto do 

eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos índices fixados no bojo dos 

indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito para ter vigência na datas 

do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o dever de preservação do 

valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a 

incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento 

de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço é “ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, 

suprimido ao contrato de trabalho.  De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus 

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de 

atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o E. STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal 

no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em parte, 

para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do FGTS 

feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II 

(fevereiro de 1991). A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: “EMENTA: Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos 

planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio 
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de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado. - Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”   Por configurar 

questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da CEF quanto aos 

percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o conhecendo 

considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de lei fixadora 

de outro índice para os citados períodos. Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em 

abril e terminou no último dia do mês de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que 

proferiram votos vencidos, passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente 

os dois reajustes mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. Por sua vez, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também somente conceder os 

mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: “Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).”   Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, 

portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a 

correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente 

creditado em 02.04.90. Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, a) Com relação aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 

1990, reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil; b) Quanto aos demais pedidos (maio e 

junho de 1990 e fevereiro de 1991), JULGO IMPROCEDENTES, face às razões expendidas; Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  Sentença registrada eletronicamente. P.R.I.C. 

2008.63.14.001484-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007244/2010 - PEDRINA DA 

SILVA MARCELINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais 

proposta por PEDRINA DA SILVA MARCELINO, maior incapaz, representada por MARIA MADALENA 

MARCELINO CARANO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 

8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita.  Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se 

impossibilitada de exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

 Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial postulado. Foi elaborado laudo socioeconômico e, em 15/10/2009, foi anexado 

laudo médico que serviu de base no processo de interdição. As partes foram intimadas e ambas se manifestaram. O 

INSS pugnou pela improcedência do pedido alegando ausência de hipossuficiência e de incapacidade para o trabalho.  É 

o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor 

do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da 

hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, 

na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que 

o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 
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benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 
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mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. Como se verifica dos autos eletrônicos, a parte autora requereu na 

esfera administrativa o benefício de amparo assistencial NB 5026129737, indeferido pela autarquia previdenciária, em 

22/09/2005. Com relação ao requisito incapacidade, foi anexado em 15/10/2009, laudo da perícia judicial realizada em 

25/02/2008, que serviu de base no processo de interdição que tramitou na 3ª Vara Cível de Catanduva(SP), processo nº 

2033/07 ou 2762/07, no qual se constata que os peritos, especialidades neurologia e psiquiatria, concluíram que Pedrina 

da Silva Marcelino, nascida em 19/10/1945 apresenta atraso de desenvolvimento neuropsicomotor (oligofrenia 

congênita em caráter permanente), sem condições de gerir sua pessoa. Nessas condições, não vejo como a parte 

autora possa se inserir no mercado de trabalho formal de maneira a ter condições de sobreviver sem ajuda de terceiros e 

garantir a própria sobrevivência, restando apurar se a família tem condições financeiras para prover o seu sustento. 

 Verifico no laudo social que a filha e curadora, Sra. Maria Madalena Marcelino Carano, informou que reside 

atualmente em uma chácara onde seu esposo trabalha e que a parte autora não se acostumou com a vida do campo, indo 

residir com sua neta Bruna Marcelino Leite, na Rua . Carapó, 345 - Jardim Sales, em Catanduva(SP). Em caso de 

eventual procedência do pedido, o início do benefício deverá ser fixado na data da anexação do laudo médico pericial, 

em 15/10/2009 e, embora a autora esteja residindo com sua neta, considero que o grupo familiar é formado pela autora, 

por sua responsável legal, Maria Madalena Marcelino Carano e pelo genro, marido de Madalena, cujo nome não foi 

citado no laudo, mas que trabalha e aufere rendimentos.  Verifico no sistema DATAPREV/PLENUS/CNIS, que a 

curadora, Maria Madalena, a partir de outubro de 2009, quando restou caracterizada nos autos a incapacidade da parte 

autora, recebia remuneração no valor de R$505,00 (quinhentos e cinco reais), superior ao salário mínimo da época, 

fixado em R$465,00. Atualmente, a renda da curadora é de R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), também superior ao 

salário mínimo de R$510,00 (quinhentos e dez reais), renda apurada sem considerar o salário do genro, omitido no 

laudo pericial. Ademais, consta no laudo social, de acordo com informações da própria curadora, que a autora 

“sobrevive da ajuda dos filhos, financeiramente e psicologicamente”.  Em que pese a conclusão da perita social, 

nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao laudo social, podendo, de forma fundamentada, 

concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando entender comprovados ou não, os requisitos legais, 

consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Assim, conjugando as informações contidas no Estudo Social, bem como relatório DATAPREV/CNIS, tenho como não 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, uma vez que restou evidenciado que a família tem condições de 

suprir as necessidades da autora, havendo, inclusive, a informação no laudo de que não há gastos com medicamentos, 

razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial.  Dispositivo Ante ao acima exposto, e considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001357-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007012/2010 - ADILSON GIMENES 

(ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS); MARIA HELENA NICOLUZZI GIMENES (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Em 03/03/2009, foi anexada petição acompanhada de atestado de óbito do 

autor Adilson Gimenes e, em 05/02/2010, foi deferida a habilitação da viúva Maria Helena Nicoluzzi Gimenes, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, 

ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Foi realizada perícia médica na especialidade “clínica médica” cujo laudo encontra-se anexado aos autos. Devidamente 

intimadas, a parte autora se manifestou concordando com o resultado do laudo pericial, enquanto a autarquia pugnou 

pela improcedência do pedido alegando perda da qualidade de segurado. Em 14/07/2009 foi anexado ofício 

acompanhado do prontuário médico em nome do autor Adilson Gimeses, falecido em 11/01/2009. É o relatório, no 

essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, alternativamente, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu 

o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 
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concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora filiou-se no Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 

01/08/1979, na condição de segurado obrigatório - empregado, com vínculos empregatícios subsequentes, até 

11/06/1982, sem perda da qualidade de segurado. Após, reingressou no sistema em 05/09/1983, na qualidade de 

segurado obrigatório, com vínculos subsequentes até 16/11/1985, quando perdeu a qualidade de segurado e retornou ao 

RGPS em 23/05/1987 e permaneceu com vínculo empregatício até 24/04/1998. Após novamente perder a qualidade de 

segurado, retornou ao sistema em 01/03/2002, com vínculos empregatícios subsequentes, sendo o último deles na 

empresa Casa do Chacareiro Comércio de Aves e Rações Ltda-EPP, no período de 01/11/2005 a 10/03/2006, sem 

recebimento de seguro desemprego, conforme se verifica em consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego 

(www.mte.gov.br).    Não merece ser acolhida a tese do autor de que a qualidade de segurado teria sido estendida até 

abril de 2008 (em razão da existência de 169 contribuições vertidas ao RGPS), uma vez que houve perda da qualidade 

de segurado após a cessação do vínculo empregatício com a empresa Rojas e Rojas Comércio de Aparelhos Náuticos 

Ltda, em 24/04/1998, quando permaneceu na qualidade de segurado até 15/06/2000, por possuir mais de 120 

contribuições ao sistema. Após, somente retornou ao sistema em 01/03/2002 permanecendo até o último vínculo 

empregatício cessado em 10/03/2006, quando contava com apenas 20(vinte) contribuições ao sistema. Portanto, nos 

termos do artigo 15, inciso II e §§ 1º e 4º da Lei 8213/91, Adilson Gimenes manteve a qualidade de segurado até 

15/05/2007. Em setembro de 2008, verteu uma única contribuição ao RGPS, sem atividade cadastrada, conforme se 

verifica no sistema Dataprev/CNIS. Verifico, ainda, através de pesquisa ao sistema DATAPREV - PLENUS, que a 

parte autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença em 20/03/2008, sendo indeferido pelo INSS 

por parecer contrário da perícia médica, ajuizando a presente ação em 08/04/2008. A parte autora requer a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a fim de que seja reconhecida a incapacidade desde a data do 

indeferimento administrativo, ocorrido em 08/04/2008. Quanto à incapacidade laborativa, verificou-se nos exames 

realizados e atestados anexados aos autos que, a partir de 04/01/2008 (doc.15), o Sr. Adilson Gimenes, passou a ser 

atendido no Hospital do Câncer de Barretos em razão da doença incapacitante, CID C 09.9 (Neoplasia maligna da 

amígdala), cujo óbito ocorreu em 11/01/2009. O perito judicial, em perícia realizada em 14/05/2008, concluiu que o 

autor era portador de “doença neoplásica grave, avançada”, razão pela qual estava incapacitado para o trabalho de forma 

permanente, absoluta e total. Conquanto esteja comprovada a incapacidade para o trabalho, de acordo com o laudo da 

perícia judicial, na época da constatação da doença (janeiro de 2008), bem como na data do requerimento administrativo 

(20/03/2008 e na data da perícia judicial (14/05/2008), o autor não mais possuía a qualidade de segurado, não fazendo 

jus à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido 

formulado na inicial Dispositivo. Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 

10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda 

Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de 

juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em 

síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré 

não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor 

de 01 (um) salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, 

que a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma 

aposentadoria por idade rural concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de 

contribuições ao RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-

contribuição existentes no Período Básico de Cálculo.      A aposentadoria por idade, cuja concessão é 

disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, 

conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite 

etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do 

benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses.  Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que 
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o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Neste sentido, a jurisprudência: 

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL 

MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À 

PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua 

CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, 

com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 

últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 

8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo 

beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo 

empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção 

de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do 

benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de 

atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da 

presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida 

(Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. 

Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa 

Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 

111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, 

relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, 

na parte conhecida, dar parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de 

Julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO 

RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA 

FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais 

registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e 

repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições 

previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo 

obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. 

os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a 

edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da 

Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 

últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data 

da Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao 

presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora não preencheu o requisito 

carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991.  Assim, não cumprido o requisito 

carência, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando 

os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da 

Lei 8.213/1991. Dispositivo:  Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os 

pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.   Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   Sem recolhimento de 

custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.     Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

2009.63.14.003317-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007394/2010 - VALTER DAVOLLI 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).   

2009.63.14.003089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007395/2010 - FRANCISCO 

TONIOLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 550/817 

2010.63.14.000583-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007396/2010 - MARIA JOSEFA 

FELIX DELGADO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007397/2010 - DERMINDA DA 

CONCEIÇAO LIMA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000417-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007398/2010 - ELIAS FERREGUTI 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007399/2010 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000331-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007400/2010 - NELSON ALVES 

MEDEIROS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000333-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007401/2010 - ARIVALDO 

BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003040-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007402/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000787-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007403/2010 - JOAO DE SOUZA 

FILHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002391-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007405/2010 - BERIANA GARCIA 

MANHAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007406/2010 - APARECIDA 

BENEDITA AFONSO PIEDADE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001926-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007407/2010 - JOSE VITAL DA 

COSTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001695-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007408/2010 - JOSINO PEREIRA 

MACEDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000403-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007404/2010 - CLAUDIMIRO DA 

SILVA (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2008.63.14.005236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007006/2010 - DUCILEIDE 

MONICA LUZ LEAL (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por DUCILEIDE MONICA LUZ LEAL, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em 

síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação 

padrão. Realizou-se perícia na especialidade “oftalmologia”, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

Devidamente intimadas, somente a parte autora se manifestou. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende a parte autora, a concessão de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei 

n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 
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manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. Verifico através 

de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, como contribuinte obrigatória (empregada doméstica), cujo vínculo se manteve de 

02/01/2007 a 30 de outubro de 2007, conforme CTPS 32301, série 00326, emitida em 25/10/2006, anexada aos autos 

em 20/05/2009. Após esse período, continuou a verter contribuições até agosto de 2008, na qualidade de empregada 

doméstica, porém, sem vínculo registrado em sua CTPS. Segundo consta no laudo da perícia judicial realizada em 

05/02/2009, na especialidade “oftalmologia”, a parte autora refere baixa acuidade visual em ambos os olhos há mais ou 

menos um ano e meio que, retroagindo-se da data da perícia, chega-se a agosto de 2007. Ocorre que a autora ingressou 

no RGPS, em janeiro de 2007, já portadora da doença, pois, segundo o perito, a autora apresenta cegueira legal em 

ambos os olhos secundária à retinose pigmentar avançada em ambos os olhos (doença degenerativa do epitélio 

pigmentar da retina, geralmente de origem hereditária, progressiva e sem cura que evoluiu para a cegueira). Em resposta 

ao quesito 5.6 deste Juízo, o perito informa que as alterações visuais tem características antigas de pelo menos três anos, 

que, retroagindo-se da data da perícia realizada em 05/02/2009, chega-se ao início do ano de 2006 como data do 

agravamento da doença. Em pesquisa ao sistema Dataprev/Plenus, verifica-se que a autora requereu o benefício de 

auxílio-doença em setembro de 2008, NB 532298800-5, ficando em gozo do benefício no período de 09/09/2008 a 

30/11/2008. Assim, a moléstia incapacitante já estava instalada e com quadro agravado desde 2006, conforme constatou 

o perito judicial e, portanto, antes do ingresso no RGPS, em janeiro de 2007, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS- Órgão Julgador-NONA TURMA-Data 

do Julgamento 14/09/2009-Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:14/10/2009 PÁGINA: 1201  Ementa AGRAVO 

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO 

BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE . REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA 

LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO 

COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO. I.Constatada a preexistência da doença incapacitante à época da filiação 

ao regime previdenciário, inviável se torna a concessão dos benefícios postulados.Restrição do § 2º do artigo 42 e 

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8213/91. II.Agravamento da doença após o ingresso no sistema 

previdenciário não comprovado. III.A recorrente não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão 

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, 

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados. IV.Agravo improvido  Acórdão  Vistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Dispositivo. Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora 

os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 

10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 2) 

2009.63.14.001156-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007245/2010 - ADRIANA 

CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ADRIANA CRISTINA MENDES 

DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a 

concessão do beneficio de auxilio doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da 

justiça gratuita. Aduz, em síntese, ser portadora de moléstias que a incapacitam para o trabalho. O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia na especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste 

processo.  Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, a parte autora se manifestou, requerendo nova 

perícia. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a parte autora a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.  Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de 
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risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 

04/07/1982, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, o qual perdurou até 11/09/1986. Após a perda da 

qualidade de segurado, reingressou ao sistema na qualidade de contribuinte individual em dezembro de 2007, vertendo 

contribuições referentes aos períodos de dezembro de 2007 a fevereiro de 2010 e abril de 2010.   Em consulta ao 

sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora não recebeu qualquer forma de benefício previdenciário. 

Pois bem, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o Sr.º 

Perito constatou que a parte autora apresenta “Transtorno Depressivo Recorrente Moderado”. Ao final, concluiu que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade laborativa de forma temporária, absoluta e total por 04 

(quatro) meses.  Entretanto, em resposta ao quesito nº 7 do Juízo, verifica-se que o perito relata a doença que acomete a 

parte autora teve início há cerca de 10 (dez) anos, apresentando “piora do quadro da incapacidade parcial somente nos 

últimos dois anos”. Assim, retroagindo-se dois anos da data da realização da perícia (25/05/2009), chega-se a maio de 

2007. Cabe salientar que os documentos acostados aos autos não permitem fixar o início da incapacidade em outra data. 

Assim, verifica-se que na data apontada pelo perito judicial como início da incapacidade (maio de 2007), a parte autora 

não possuía qualidade de segurado, vez que o último vínculo da parte autora ocorreu no período de 04/07/1982 a 

11/09/1986 e o seu ingresso ao sistema ocorreu após 20 (vinte) anos da data da cessação do seu último vínculo, apenas 

em dezembro de 2007. Nesse contexto, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença e 

tampouco à aposentadoria por invalidez, pois, não obstante o Sr.º Perito deste Juízo tenha constatado a existência da 

incapacidade, a análise conjunta das informações contidas no laudo pericial e nos sistemas PLENUS-DATAPREV e 

CNIS, permite concluir que por ocasião do agravamento da patologia e, conseqüentemente, do início da incapacidade 

laborativa, a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurado. Por fim, indefiro o pedido de nova perícia 

formulado pela parte autora através da petição anexada em 01/07/2009, uma vez que doença reumatológica não fora 

objeto de alegação na inicial, nem tampouco foram apresentados atestados médicos referentes a tal patologia, sendo que 

o laudo pericial elaborado pelo Sr. Perito deste Juízo, na especialidade Psiquiatria, apresenta-se deveras conclusivo 

acerca da incapacidade laborativa da parte autora.  Dispositivo Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na 

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c 

o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.000997-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007074/2010 - OLIVIA CANDIDA 

DE JESUS CONSTANTINO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por OLIVIA CÂNDIDA DE JESUS 

CONSTANTINO em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS objetivando, alternativamente, a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir do indeferimento administrativo, em 10/01/2008. 

Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para 

as atividades laborais. Citado, o réu apresentou contestação padrão. Foi realizada perícia na especialidade 

“OFTALMOLOGIA”, e, após a anexação do laudo pericial, as partes se manifestaram, sendo determinada a requisição 

de prontuários médicos, os quais estão anexados aos autos. Anexados os prontuários médicos e, intimadas as partes, 

apenas o INSS se manifestou requerendo esclarecimentos do perito sobre a preexistência da doença ao ingresso e ao 

cumprimento da carência. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 
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subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas as considerações, passo à análise do caso concreto. Verifica-se 

no relatório DATAPREV/CNIS que a autora ingressou no RGPS, em agosto de 2004, na qualidade de contribuinte 

individual sem atividade cadastrada, vertendo contribuições no período de agosto de 2004 a agosto de 2005 e de 

fevereiro de 2006 a julho de 2006. Em consulta ao sistema PLENUS, verifico que a autora esteve em gozo de benefício 

de auxílio-doença nos períodos de 12/08/2005 a 18/11/2005; de 20/12/2005 a 23/02/2006 e de 29/06/2006 a 08/02/2007 

(NB 502563525-6, 502709436-8 e 570073204-8, respectivamente).  O perito judicial, especialidade “oftalmologia”, 

relata que a autora “apresenta visão insatisfatória (20%) em ambos os olhos, secundária à catarata senil bilateral, 

acrescentando que sua baixa visão não está relacionada com a paralisia facial, como relata a autora” (original sem 

destaque). Em resposta ao quesito 5.5 deste Juízo, o perito informa que a opacificação do cristalino (catarata) se 

intensifica aos 60 anos de idade. Ao final, concluiu que a autora está incapacitada para o trabalho de forma temporária, 

absoluta e total até a realização de cirurgia de catarata.   Analisando o laudo pericial, observo que a parte autora relatou 

ao perito que a baixa acuidade visual em olho direito se deu após o episódio de paralisia facial pela qual foi acometida 

há mais ou menos seis meses da data da perícia, que, retroagindo-se, seria por volta de novembro de 2007, informação 

descaracterizada pelo perito em resposta ao quesito 1 deste Juízo.   Pela análise do conjunto probatório, verifico que a 

autora ingressou no RGPS sem atividade cadastrada, em agosto de 2004, quando já contava com 62 anos de idade, 

portadora de moléstia em estadiamento avançado e, da análise do laudo pericial e de todo o conjunto probatório, tenho 

que embora esteja comprovada a incapacidade da parte autora, é de se concluir que na época do ingresso no RGPS já 

era portadora da doença incapacitante invocada como fundamento para obtenção do benefício.  Assim, está 

inviabilizada a concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos 

artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que ingressou no RGPS com 62 anos de idade, 

portadora de moléstia incapacitante em estadiamento avançado, como restou demonstrado na perícia judicial.  Nesse 

contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Processo - Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1270090 Nº Documento: 2 / 50-Processo: 2003.61.22.000745-9 UF: SP Doc.: TRF300245890-

Relator JUIZ CONVOCADO HONG KOU HEN- Órgão Julgador NONA TURMA - Data do Julgamento - 13/07/2009 

- Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 PÁGINA: 788  Ementa  PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. ATIVIDADE 

ADMINISTRATIVA VINCULADA AO PREENCHIMENTO DE TODOS OS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS 

LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO POR MERA BENEVOLÊNCIA. 

INCAPACIDADE LABORATIVA CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE 

DOENÇA PREEXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO.NÃO 

COMPROVAÇÃO. DOENÇA PREEXISTENTE À ÉPOCA DA FILIAÇÃO DA SEGURADA AO SISTEMA 

PREVIDENCIÁRIO.APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. I.A concessão dos 

benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos 

legais, não se permitindo a sua concessão por mera benevolência. II.Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez 

e do auxílio -doença são semelhantes, existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade. III. Verifico, no 

entanto, que o pleito dos recorridos resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos 

existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é preexistente à filiação ao regime 

previdenciário. IV.A de cujus, com 76 (setenta e seis) anos de idade na data do pedido administrativo, só começou a 

contribuir para a previdência social em 12/2000. Efetuou 12 (doze) recolhimentos junto ao INSS (12/2000 a 11/2001) 

para que pudesse ostentar a sua condição de segurada, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio -doença , e logo após completar os recolhimentos mínimos necessários, ingressou com pedido de 

auxílio -doença na via administrativa (12/2001). V. A falecida já estava incapaz quando se vinculou ao regime 

previdenciário, o que, por força do art. 42, § 2º e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, impede a 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio -doença , em face da preexistência da incapacidade laboral. 

VI.Seria de extrema ingenuidade acreditar que a segurada resolveu contribuir ao INSS a partir de dezembro de 2000, 

época em que já ostentava 75 anos, motivada por simples sentimento de prevenção, sendo evidente que já estava 

incapacitada quando passou a contribuir. VII.Os herdeiros habilitados não lograram êxito em comprovar o agravamento 

da doença da falecida após o ingresso ao sistema previdenciário ou durante o período de graça, requisito imprescindível 

para a concessão do benefício. VIII.O gozo de auxílio -doença , concedido administrativamente por longo período, não 

vincula o Poder Judiciário, muito menos impede a análise da comprovação de todos os requisitos necessários para a 
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concessão dos benefícios previdenciários. IX.Apelação do INSS provida.Recurso adesivo prejudicado.  Acórdão  Vistos 

e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo dos 

autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Por fim, indefiro o 

requerimento do INSS anexado em 05/11/2009, uma vez que no laudo do perito judicial, em resposta ao quesito 5.5, o 

expert foi bastante conclusivo quando ao início da incapacidade e início da doença. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO proposta por Olívia Cândida de Jesus Constantino em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001376-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007304/2010 - ADEMIR JORGE 

DOLENCE (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de ação movida pela parte autora 

em face da CEF - Caixa Econômica Federal, em que se requer seja atualizado seu saldo da conta vinculada de FGTS, 

conforme expurgos dos Planos Econômicos. A parte autora alega que a empresa pública-ré deixou de atualizar sua 

conta vinculada do FGTS, quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Regularmente citada, a empresa 

pública ré apresentou contestação padrão. É o breve relatório. DECIDO. Inicialmente, observo que é da competência do 

Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) 

salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 

3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. Outrossim, quanto aos períodos de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril de 1990 (Plano 

Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), reconheço a existência de coisa julgada, uma vez que a questão já foi 

analisada e decidida nos autos do processo n.º 19996100022636-9, que tramitou na 21.ª Vara Federal de São Paulo, cujo 

acórdão transitou em julgado em 06/11/2000.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora (processo n.º 

19996100022636-9) perante aquele juízo possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do 

presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e 

regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida 

definitivamente. Assim, a controvérsia se restringe aos pedidos relativos aos meses de maio e junho de 1990 (Plano 

Collor I). Quanto ao mérito, verifico que: O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da 

remuneração dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização 

Econômica baixados pelo Governo Federal entre 1987 a 1991. Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar 

as distorções advindas do processo inflacionário que é característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por 

volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, 

trocados e extintos constantemente. Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no 

afã de reduzir o espiral inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou 

instrumentos normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia 

mal sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação 

de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva 

perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. Como também é do 

conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação das contas de 

poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção monetária dos 

saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não por outra razão, 

aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária nada mais é do 

que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da 

correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. Entrementes, 

no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas do FGTS 

foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos nelas 

existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, 

editada em 15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das 

medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. A matéria, aliás, foi objeto de 

ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente reconheceram como devidos os 

pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, correspondentes a 26,06%, 42,72%, 

44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão 

(jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos 

normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido. Assim, baseado na compreensão de que 

havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do IPC, os Tribunais vinham afastando 

sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a aplicação dos índices representativos da 

real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de 
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que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e 

do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos 

respectivos rendimentos. Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de 

natureza contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica. Confira-se, a propósito, o voto do 

eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos índices fixados no bojo dos 

indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito para ter vigência na datas 

do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o dever de preservação do 

valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a 

incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento 

de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço é “ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, 

suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus 

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de 

atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o E. STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal 

no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em parte, 

para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do FGTS 

feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II 

(fevereiro de 1991). A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: “EMENTA: Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos 

planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio 

de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado. - Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”  Por configurar 

questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da CEF quanto aos 

percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o conhecendo 

considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de lei fixadora 

de outro índice para os citados períodos. Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em 

abril e terminou no último dia do mês de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que 

proferiram votos vencidos, passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente 

os dois reajustes mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. Por sua vez, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também somente conceder os 

mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: “Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).”   Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, 

portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a 

correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente 

creditado em 02.04.90. Dispositivo. ANTE O EXPOSTO,  a) Com relação aos períodos de janeiro de 1989, abril de 

1990 e fevereiro de 1991, reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil; b) 

Quanto aos demais pedidos (maio e junho de 1990), JULGO IMPROCEDENTES, face às razões expendidas; Sem 

custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  Sentença registrada 

eletronicamente. P.R.I.C. 

2008.63.14.003246-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007134/2010 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA SOUZA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 
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concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz, em síntese, ser portadora de 

moléstias que a incapacitam para o trabalho. O réu foi citado e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia 

médica na especialidade ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado aos autos. Intimadas, as partes se manifestaram. Em 

petição anexada em 22/09/2009, a parte autora requereu a suspensão do feito por trinta dias para anexação de exames e 

prontuários médicos, deferida por despacho de 05/05/2010. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Decido. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de 

incapacidade laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, 

bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, 

para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas pela lei. Considera-se período de carência, na definição dita na 

Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, 

pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não 

haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os 

requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; b) a condição de 

segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; e d) o 

cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de qualquer 

natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime 

geral de previdência social. Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Quanto a eventual 

incapacida para o trabalho, a autora alega ser portadora de polimiosite (CID M 33.2) e, analisando o laudo pericial-

médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito, especialidade ortopedia, diante da ausência de exames 

clínicos, concluiu que "não foi evidenciado sinais da doença incapacitante, quer sob análise clínica (exame físico dentro 

da normalidade), quer pela não apresentação de exames complementares". Segundo o perito, a autora apresentou uso de 

medicamento de estrito uso hospitalar, com datas inseridas a lápis, sem estarem referendados pelo serviço de 

enfermagem, apresentando, ainda, contradições nas respostas dadas durante o exame físico. A perícia foi realizada em 

01/09/2009 e, embora tenha sido deferido, em 05/05/2010, prazo de 30(trinta) dias, para a parte autora anexar os 

exames indicados pelo perito, a autora não se manifestou. Assim, diante da conclusão do perito sobre ausência de 

evidências de que a autora seja portadora de doença incapacitante e, não tendo a autora anexado exames médicos como 

indicado pelo perito, tenho que o pedido da autora não merece guarida, uma vez que não foi comprovada a incapacidade 

para o trabalho. No caso em exame, entendo como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a 

concessão do benefício pretendido pela parte autora.  Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a 

Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não padece de nulidade a sentença que, embora 

contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 

412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix 

Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 

1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 2. Há 

independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em laudo 

pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, 

Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o 

acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado 

em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros 

elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 

95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. 

Apelação não provida. (TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal 

João Carlos Costa Mayer Soares).            Dispositivo Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º 

da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007486/2010 - JOAO GARCIA 

(ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta 
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal de seu 

benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do IRSM na atualização dos salários-de-

contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da revisão. Pleiteia, também, a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando 

preliminarmente a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações vencidas caso a presente ação seja julgada 

procedente, conforme previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91. No mérito, argumenta que o mês de fevereiro de 1994 

não fez parte do período básico de cálculo do benefício do autor e, ainda, que aludido benefício foi calculado e 

corrigido segundo a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, pugnou pela improcedência 

da ação. Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, no que tange à ocorrência 

de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só 

tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão do autor não 

foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou 

seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período 

imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, 

passo à análise do mérito. A respeito da revisão através da aplicação do percentual de variação do IRSM, convém 

consignar que para os benefícios concedidos sob a égide do atual texto constitucional e da Lei de Benefícios da 

Previdência Social (Lei 8.213/91), os cálculos das rendas mensais iniciais tinham como base a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do índice Nacional de 

Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A partir de janeiro de 

1993, por força do art. 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-contribuição passaram a ser 

corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de agosto de 1993. 

É de conhecimento público que o Ministério da Previdência Social, aqui representado pela autarquia ré, não procedeu 

em fevereiro de 1994 à correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados com base no IRSM no 

percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que possuem no PBC pelo 

menos um salário de contribuição suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios.  A propósito, como 

reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época, o Poder Executivo editou a Medida 

Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1.º autoriza a revisão dos benefícios 

previdenciários que se enquadrem nas condições supra mencionadas, não sendo por outra razão, aliás, que os Tribunais 

brasileiros têm reconhecido a procedência das ações de revisões propostas pelos segurados prejudicados. Entretanto, 

duas são as condições a serem observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da 

RMI pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver 

sido concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-

contribuição anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive. Por fim, anoto que, por força da antecipação da 

tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal 

Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram revistos, e caso o 

benefício em tela preenchesse os requisitos para revisão através da aplicação do IRSM, a parte autora faria jus, tão 

somente, ao pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição. Entretanto, no presente caso, verifica-se 

pela análise dos documentos anexados aos autos e de consulta realizada junto ao sistema DATAPREV/PLENUS, que o 

benefício do autor não atende aos requisitos acima descritos, uma vez que trata-se de benefício de aposentadoria por 

invalidez, cujo benefício origem é um auxílio doença concedido em 11/02/1993 e, por conseguinte, a competência 

fevereiro de 1994 não integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, não havendo portanto possibilidade da 

aplicação do IRSM. DISPOSITIVO.                    Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta instância judicial.    P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. Trata-se de 

demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte 

autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. Aduz ainda, que 

requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré, porém tal 

pedido foi indeferido. Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz 

jus ao benefício pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. Realizou-se 

perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. É o relatório. Decido. Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, 

prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de 
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carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas pela lei. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em 

sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições 

mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente 

ou temporariamente para o trabalho; b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua 

filiação ao sistema da Previdência Social; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; e d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) 

doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, 

do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de 

previdência social. Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Analisando 

detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao 

afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert concluiu como não-

caracterizada a alegada incapacidade laborativa. Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, 

no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pretendido pela parte autora.  Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a 

Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

REVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. . Não padece de nulidade a sentença que, embora 

contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, 

RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, 

Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, 

DJ 15/05/2003.) . Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das 

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. 

(Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 

97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; 

TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) . 

Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares). Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  Dispositivo. Ante ao 

acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.      Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P. R. I. 

2009.63.14.001232-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006967/2010 - MAURA MARIANA 

CRUZ MERLI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006991/2010 - MARCOS 

PERPETUO MARTIN (ADV. SP215020 - HELBER CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007457/2010 - MANOEL 

DONIZETI PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003823-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007458/2010 - MAURICIO JANINI 

(ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.004040-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007459/2010 - ANTONIO CHUECO 

GARCIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.001270-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007460/2010 - NAIR ELIAS 

SOARES FRANCA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007461/2010 - BARBARA 

IVANICE CARNEIRO DE MIRANDA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001482-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007462/2010 - APARECIDO 

MORAES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002067-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007463/2010 - MERCEDES LUIZ 

DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002118-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007464/2010 - NAIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002140-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007465/2010 - MARIA 

APARECIDA MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO 

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002375-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007467/2010 - NATALINA DA 

SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002435-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007468/2010 - MARIA ROSA 

FERREIRA PARRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002436-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007469/2010 - FRANCISCA LUCIA 

DANTAS DE SOUSA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda 

Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de 

juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em 

síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré 

não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor 

de 01 (um) salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, 

que a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma 

aposentadoria por idade rural concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de 

contribuições ao RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-

contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia 

ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício 

previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado Rural, nos termos do quanto estatuído 

no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a jurisprudência: Processo AC 

200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e 

recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda 

mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-

de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A 

aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, 

trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É 

disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O 

empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se 

enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário 

em virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. 

Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A 
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correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste 

Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de 

mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo 

o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 

2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 

11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 

8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, 

dar parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS 

ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz 

presumir que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia 

previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de 

empregado rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-

lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. 

O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o 

cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 últimos salários de 

contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. Apelação do INSS não 

conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da Decisão 12/08/2008 

Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, 

elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Entretanto, verifica-se ainda através do 

aludido parecer que mesmo considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo 

(P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991, a renda mensal permaneceu no valor de salário 

mínimo, inexistindo reflexos positivos na renda mensal atual. Assim, a parte autora não faz jus à revisão da RMI 

do seu benefício de aposentadoria por idade. Dispositivo:  Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.   Concedo à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita.                       Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta 

instância judicial.     Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.14.003037-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007373/2010 - ONOFRE VAL 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003385-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007374/2010 - JACIRA QUECOLLE 

MARQUETI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003387-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007376/2010 - JORGE 

FLORENTINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000322-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007377/2010 - MARIA SILVIA 

DOMINGUES SIMOES (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002460-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007378/2010 - ELZIO MAIA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001688-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007379/2010 - HORACINA DE 

SOUZA CHIMELO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005259-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007380/2010 - APARECIDO 

BOMBONATO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO 

CORREIA, SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001929-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007382/2010 - APARECIDO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 561/817 

2009.63.14.001429-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007383/2010 - SINESIO ALVES 

CAVALCANTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002128-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007381/2010 - FERNANDO DE 

CASTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004426-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007514/2010 - FRANCISCO 

CARLOS COUTO (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. Trata-se de processo no qual FRANCISCO 

CARLOS COUTO requer repetição de indébito de valores pagos indevidamente à título de IMPOSTO DE RENDA 

incidentes sobre a quantia recebida em decorrência de JUROS DE MORA calculados sobre verbas remuneratórias 

recebidas pelo autor em decorrência de reclamatória trabalhista. Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do 

art. 38 da Lei 9.099/95. Fundamento e Decido. No mérito, não assiste razão à parte autora. O art. 43 do Código 

Tributário Nacional, ao tratar do imposto de renda, estabelece os seguintes conceitos: “I- de renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II-proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.” Dessa forma, o referido art. 43 é claro no sentido de 

estabelecer que o IR tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade da renda ou proventos de qualquer natureza. 

 O autor requer a declaração da inexigibilidade do IR incidente sobre os juros de mora calculados sobre verbas 

remuneratórias recebidas por determinação de ação trabalhista. Considerando que os juros de mora são acessórios em 

relação ao principal, entendo que aqueles devem ter a mesma natureza destes. Dessa forma, tendo o principal natureza 

remuneratória e não indenizatória, os juros de mora assim também o são, de forma que julgo improcedente o pedido. 

Dispositivo:                Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e julgo 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça.   P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão da renda mensal de 

aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de 

atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença e, não 

obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se 

aplicar o disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de 

forma indevida. O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. É o 

relatório.  Decido. Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. No mérito, o pedido não procede, 

uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. Vejamos. A parte autora sustenta que a renda 

da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, teria sido indevidamente reduzida, 

em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei nº 8.213-91, cujo 

teor é o seguinte: “Art. 29. (...) (...) § 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” Argumenta-se, em amparo à 

aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo acima transcrito, teria 

simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-de-benefício 

reajustado. Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi 

transcrito, conforme será demonstrado a seguir. Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em 

tela não trata de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara 

expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício de benefício por incapacidade que tenha sido 

recebido no período básico de cálculo. Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria 

invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do caput, do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  (...) II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: 

aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.” Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados 

em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o 

salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número de salários-de-contribuição, que consiste na 

base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo 

desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale dizer que o desempenho de atividade 

com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-benefício, o que é explicitado pelas 

expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do art. 29 da Lei nº 
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8.213-91. Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não 

corresponde a salário-de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela 

simples razão de que, na hipótese, não há contribuição. Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é único e corresponde àquele apurado, na forma 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da cessação das contribuições. Por isso, não 

há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na 

apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre o salário-de-benefício 

utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo salário-de-

benefício em um e outro caso. O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-

benefício de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer 

benefício. Note-se que o dispositivo tem amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente 

demanda. Com efeito, o dispositivo permite a utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por 

incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de 

benefício superveniente (não confundir com conseqüente). Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, porque cessam se for suprimida a causa da 

incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91).  Sendo assim, os sentidos do 

mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios por incapacidade 

seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, como conseqüência, (2) 

possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-benefício do 

benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, posteriormente 

suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do benefício 

cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Ora, esse entendimento não autoriza a utilização 

do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração do salário-de-benefício de aposentadoria 

por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas um salário-de-benefício, conforme 

foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213-91 em relação a auxílio-

doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que o primeiro benefício 

tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na hipótese de 

auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o valor do 

salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser 

convertido. Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: AgRg 

no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - Relator(a) 

Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145) Relator(a) p/ Acórdão MIN. 

(a) Revisor(a) MIN. (A) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 03/02/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 16/02/2009  Ementa AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser 

calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do 

salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os 

autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra 

Relatora. Os Srs. Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes 

votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. Dispositivo: Ante ao 

acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   Sem recolhimento de custas processuais e pagamento 

de honorários de advogado, nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
2009.63.14.003383-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007310/2010 - BENEDITO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002078-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007311/2010 - APARECIDO 

MATEUS (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002258-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007312/2010 - MILTON 

DEUCLECIANO TUAN (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002461-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007313/2010 - IDALINO GLICERIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.002442-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007314/2010 - LUZIA FERNANDES 

DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002444-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007315/2010 - JOAO PINHA 

BAENA GIMENEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002112-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007316/2010 - JOSE LUSTRO 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000879-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007317/2010 - JOAO BATISTA 

TRIUMPHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001801-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007318/2010 - BENEVIDES 

FALEIROS FERNANDES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002926-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007319/2010 - MAURI CASTILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002771-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007320/2010 - GERSON LUIZ DE 

SOUZA CARVALHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002977-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007321/2010 - NELSON 

VENANCIO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002974-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007322/2010 - CLOTILDE PIVA 

ZACHEO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002836-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007323/2010 - RUI CARLOS 

MICHELMAN DE GODOY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002535-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007324/2010 - ALECIO RIBEIRO 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002448-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007325/2010 - MILTON 

AROSTEGUY DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002443-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007326/2010 - IVONE BASTASINI 

FACCHIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002482-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007327/2010 - JOAO FUZARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002481-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007328/2010 - ALCIDES 

FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002256-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007329/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002223-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007330/2010 - APARECIDA 

RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001909-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007331/2010 - LIVANO BALDAN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001900-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007332/2010 - ANTONIO CARLOS 

PENEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001672-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007496/2010 - CLEIDE PAMPHILO 

DOMICIANO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 
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Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Entretanto, no caso em tela, em consulta ao sistema PLENUS - 

DATAPREV, verifica-se que a parte autora era titular de um benefício de aposentadoria por idade, concedido em 

20/10/2005 e cessado em 30/06/2009, por decisão judicial. Verifica-se ainda que houve a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, cuja DIB retroagiu para a data de 26/10/2003 e encontra-se ativo na presente data. Assim, 

tendo em vista a cessação da aposentadoria por idade por decisão judicial, benefício objeto da presente ação, entendo, 

que a parte autora não faz jus à revisão pleiteada.                                      Dispositivo:  Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.   Concedo à parte autora os benefícios da 
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justiça gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância 

judicial.     Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.14.004125-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007445/2010 - LUIZ GONZAGA 

ANDRADE RIBEIRO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta por LUIZ GONZAGA ANDRADE RIBEIRO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 22/05/2009 (DER).  Com a 

inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando 

que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais apresentadas são extemporâneas 

ao período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas 

por ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado 

idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, 

devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.   Tratando-se, porém, de 

benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a regra transitória prevista 

no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, em seu artigo 1º, 

segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o simples advento da idade 

mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que comprove o exercício da 

atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as condições à sua obtenção e 

consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: “RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das 

condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar 

em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da 

aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido 

diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido 

pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo: 

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: STJ000556905).” 

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência 

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve 

ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. Verifico que a parte 

autora completou 60 anos em 08/09/1998, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para o trabalhador 

rural, sendo necessários 102 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. Tenho que o autor não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento 

jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. É que não foram produzidas provas 

suficientes que permitam deduzir que a parte autora tenha trabalhado como rurícola até 08.09.1998, ocasião em 

implementou o requisito idade (60 anos). Conforme relatado pelo próprio autor, trabalhou ele em atividade rural de 

1971 até 1987 na sua propriedade, denominada Fazenda São Joaquim, situada no município de Pindorama/SP, no 
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cultivo de café. Consoante por ele mesmo admitido em seu depoimento pessoal, lá cultivou café com o auxílio de um 

“camarada” de nome “Antonio dos Reis”. Considerando que o autor era domiciliado e residente em Catanduva/SP e 

ainda que esse camarada, segundo depoimento do autor, tocava café em sua propriedade, me pareceu que o referido Sr. 

Antonio dos Reis era realmente o parceiro agricultor do autor, ao passo que o autor, ao que tudo indica, seria o parceiro 

outorgante, que apenas fiscalizava o trabalho do parceiro agricultor. Assim, não se lhe pode ser reconhecida a condição 

de segurado especial, pois quem ostentava essa condição por trabalhar efetivamente no cultivo e na lavra da terra era o 

Sr. Antonio dos Reis.  Ademais, apesar de o autor e testemunhas terem afirmado que tal atividade se deu no período de 

1971 a 1987, não há elementos materiais que permitam deduzir ter o autor trabalhado como produtor rural nessa 

propriedade durante todo o período reclamado, pois há apenas documentos (notas fiscais de produtor) que comprovam 

atividade rural na referida propriedade (Fazenda São Joaquim) no ano de 1978, evidenciando a produção e 

comercialização de café apenas nesse ano. Entretanto, é de se estranhar que o autor não possua mais nenhum 

documento que comprove a produção e comercialização de café como pequeno produtor rural em anos anteriores e 

subseqüentes ao ano de 1978, razão pela qual entendo como insuficiente o início de prova material para a comprovação 

de atividade rural como pequeno produtor rural de café na Fazenda São Joaquim, em anos anteriores e posteriores ao 

ano de 1978.  Assim, tenho que pretendeu o autor comprovar a referida atividade rural, no período aludido, mormente 

com prova testemunhal, o que segundo o art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, não é o suficiente para a comprovação 

de tempo de serviço rural. Quanto ao alegado período de trabalho rural do autor, como empregado no período de 1988 a 

1998, melhor sorte não lhe assiste. É que para a comprovação desse período o autor juntou cópia de Certidão do 

Segundo Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva, na qual não há nenhuma menção à sua qualificação como 

trabalhador rural, apenas demonstrando a titularidade de propriedade rural por terceiros. Logo, a referida documentação 

não representa início de prova material que aproveite ao autor. Como não há início de prova material que aproveite à 

parte autora, no período de 1988 a 1998, não há como considerar as atividades rurais alegadas pelo autor e testemunhas 

relativas a esse período, eis que baseadas em prova exclusivamente testemunhal, o que é expressamente vedado pelo art. 

55, parágrafo 3o, da Lei 8.213/91.  Mesmo que fosse considerado o período de 1988 a 1998, é de se ver que o autor, 

segundo o seu depoimento e os depoimentos das testemunhas, supostamente exerceu, no referido período, atividades de 

fiscalização/administração, o que não as qualifica como atividades rurais, não podendo, portanto, entrar no cômputo de 

tempo de serviço rural do autor para fins da aposentadoria por idade rural. A jurisprudência de nossos Egrégios 

Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola se não demonstrado o 

exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade. Nesse sentido, o 

seguinte r. julgado: “Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

906942 Processo: 200303990325737 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 

Documento: TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE 

NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente 

para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, 

constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 3. Sendo frágil e 

inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo devido o 

benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não 

cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida.” Assim, tenho que o autor não conseguiu demonstrar, 

consoante o frágil conjunto probatório, que trabalhou em atividades rurais por tempo correspondente à carência e no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até o momento em que implementou o 

requisito idade. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o 

pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2008.63.14.004463-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007135/2010 - PEDRO SOBRAL DA 

SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PEDRO SOBRAL DA SILVA em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou-se perícia médica na especialidade Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado ao processo. 

 Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, a autarquia ré se manifestou pela improcedência do 

pedido. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, alternativamente, a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade 
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de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora filiou-se no 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS em 03/11/1976, na condição de segurado obrigatório - empregado, 

apresentando vínculos subseqüentes, sendo o vínculo mais recente referente ao período de 02/01/1997 a 07/04/1997, na 

Usina Petribu S.A. Após a perda da qualidade de segurado, reingressou ao sistema na qualidade de contribuinte 

individual vertendo contribuições referente ao período de dezembro de 2004 a janeiro de 2006.    Verifico, ainda, 

através de pesquisa ao sistema DATAPREV - PLENUS, que a parte autora não recebeu qualquer forma de benefício 

previdenciário. Assim, aplicando-se a regra do artigo 15, II, da Lei 8213/91, a parte autora manteve a qualidade de 

segurado até o dia 15/03/2007. A parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 

fim de que seja reconhecida a incapacidade desde a data do indeferimento administrativo, ocorrido em 13/08/2007, 

entretanto, verifica-se que na data do indeferimento, bem como na data do ajuizamento da ação (24/10/2008), a parte 

autora não possuía qualidade de segurado. Quanto à incapacidade laborativa, verificou-se na perícia realizada na 

especialidade de clínica médica, baseada nos exames apresentados, que o autor apresenta “Cirrose Hepática Grave, 

Varizes de Esôfago, Seqüela de AVC Isquêmico e Hencefalopatia Hepática Recorrente”. Ao final, o Sr.º Perito 

concluiu, em razão do estado clínico do autor, que o mesmo encontra-se incapacitado de forma permanente, absoluta e 

total para o exercício de atividade laborativa. Importante salientar, que o perito judicial em seus esclarecimentos 

complementares foi categórico ao afirmar que embora a doença que acomete a parte autora tenha se iniciado no ano de 

2000, com a cirrose e varizes de esôfago, a sua incapacidade laborativa sobreveio após a ocorrência do A.V.C. 

isquêmico em janeiro de 2008, data em que a parte autora também não possuía qualidade de segurado. Nesse sentido, 

indefiro o pedido de esclarecimentos complementares da parte autora, tendo em vista que o laudo pericial, bem como os 

esclarecimentos complementares restaram deveras conclusivos acerca da incapacidade da parte autora. Conquanto 

esteja comprovada a incapacidade da parte autora, de acordo com o laudo pericial, para o trabalho, em razão das 

moléstias constatadas, em razão de a parte autora não mais possuir qualidade de segurado, entendo que não faz jus à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na 

inicial Dispositivo.Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 

10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.14.002545-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007371/2010 - AMALIA LUNA 

CARVALHO (ADV. SP200500 - RÉGIS RODOLFO ALVES, SP251103 - ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por AMÁLIA LUNA CARVALHO sob o pálio da 

Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual 

busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre 

trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 

8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data da redistribuição 

da ação. (13/08/2009) Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.  Foi dado 

provimento pelo E. TRF da 3ª Região ao recurso de Agravo de Instrumento interposto pela parte autora, razão pela qual 

o feito prosseguiu normalmente sem a necessidade de prévio requerimento administrativo. Citado, o Réu ofereceu 

contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do 

benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais 

apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da 

parte autora e das testemunhas por ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 

8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 

anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos 
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que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os 

mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que 

leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido 

decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 02/02/2002, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 126 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. Tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício (consoante dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91), ou pelo menos, segundo entendimento 

jurisprudencial mais flexível, até o momento em que implementou o requisito idade. É que não foram produzidas provas 

materiais que permitam deduzir que a autora tenha trabalhado como rurícola até 02.02.2002, ocasião em implementou o 

requisito idade (55 anos). Conforme dados de documentos do processo, o marido da autora, Sr. Sebastião Carvalho, 

faleceu em 14/10/1994. Tal circunstância pesa em desfavor da autora, eis que é prova em sentido contrário à sua 

pretensão, pois desqualifica o seu cônjuge como lavrador a partir de 14/10/1994 (data em que o marido da autora 

faleceu, e, portanto, deixou de exercer atividades rurais, não existindo mais, a partir de então, a sua condição de rurícola 

que pudesse se estender à autora). Como não há início de prova material, contemporâneo aos fatos, que demonstre que a 

autora - após o Sr. Sebastião Carvalho ter falecido em 14/10/1994 - continuou trabalhando em atividades rurais, não há 

como considerar os eventuais períodos rurais alegados pela autora e testemunhas relativos a datas posteriores a 

14/10/1994, eis que baseados em prova exclusivamente testemunhal, o que é expressamente vedado pelo art. 55, 

parágrafo 3o, da Lei 8.213/91.  A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a 

concessão da aposentadoria por idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural 

pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o 

momento em que implementou o requisito idade. Nesse sentido, o seguinte r. julgado: “Acordão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 200303990325737 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 

PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA 

TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE 

COMPLETAR A IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de 

prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e 
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Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é 

extensível a sua mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo 

devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não 

cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida.” Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar 

que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou pelo menos até 

o momento em que implementou o requisito idade, porque, conforme visto, não houve provas materiais que 

comprovassem o exercício de atividade rural até pelo menos 02/02/2002, ocasião em que completou 55 anos, sendo 

vedada a prova exclusivamente testemunhal. Por fim, inaplicável à espécie as disposições da Lei 10666/2003, 

porquanto tal legislação não se aplica àqueles que querem demonstrar apenas o exercício de atividade rural, mas não 

possuem carência (recolhimento de contribuições por um certo número de meses), como é o caso da autora. Ademais, o 

tempo de serviço rural anterior à Lei nº 8.213/91, não é considerado para efeito de carência, a teor do art. 55, parágrafo 

2º, da LBPS (Lei nº 8.213/91).  Dispositivo: Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo 

improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação 

em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2010.63.14.002087-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007485/2010 - ARMANTINA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do IRSM na atualização 

dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da revisão. Pleiteia, 

também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Regularmente citada, a autarquia ré apresentou 

contestação, alegando preliminarmente a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações vencidas caso a 

presente ação seja julgada procedente, conforme previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91. No mérito, argumenta que 

o mês de fevereiro de 1994 não fez parte do período básico de cálculo do benefício do autor e, ainda, que aludido 

benefício foi calculado e corrigido segundo a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, 

pugnou pela improcedência da ação.  Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, 

no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação 

trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo 

prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o 

direito de revisão do autor não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de 

prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às 

parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da 

Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo à análise do mérito. A respeito da revisão através da aplicação do percentual de 

variação do IRSM, convém consignar que para os benefícios concedidos sob a égide do atual texto constitucional e da 

Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), os cálculos das rendas mensais iniciais tinham como base a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A 

partir de janeiro de 1993, por força do art. 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-

contribuição passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 

8.700, de 27 de agosto de 1993. É de conhecimento público que o Ministério da Previdência Social, aqui representado 

pela autarquia ré, não procedeu em fevereiro de 1994 à correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados 

com base no IRSM no percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que 

possuem no PBC pelo menos um salário de contribuição suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios. 

 A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época, o Poder Executivo 

editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1.º autoriza a 

revisão dos benefícios previdenciários que se enquadrem nas condições supra mencionadas, não sendo por outra razão, 

aliás, que os Tribunais brasileiros têm reconhecido a procedência das ações de revisões propostas pelos segurados 

prejudicados. Entretanto, duas são as condições a serem observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor 

do salário-de-benefício e da RMI pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de 

Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos 

um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive. Por fim, anoto que, por força da 

antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara 

Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram revistos, 

e caso o benefício em tela preenchesse os requisitos para revisão através da aplicação do IRSM, a parte autora faria jus, 

tão somente, ao pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição.  Entretanto, no presente caso, verifica-

se pela análise dos documentos anexados aos autos e de consulta realizada junto ao sistema DATAPREV/PLENUS, que 

o benefício do autor não atende aos requisitos acima descritos, uma vez que trata-se de benefício de pensão por morte, 

derivado de aposentadoria por invalidez, que por sua vez teve como benefício origem um auxílio doença concedido em 

02/10/1993 e, por conseguinte, a competência fevereiro de 1994 não integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, 

não havendo portanto possibilidade da aplicação do IRSM.    DISPOSITIVO. Ante ao acima exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento 

do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita.                    Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e 

do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.   P.R.I. 

2009.63.14.004112-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007334/2010 - EUFEMIA 

ANTONIA LAROCCA ZAFALON (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por EUFEMIA ANTONIA LAROCCA ZAFALON sob o pálio da 

Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual 

busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre 

trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 

8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento 

administrativo 24/10/2007. Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. Citado, o 

Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para 

concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os 

depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas 

manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos 

artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de 

idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 

(cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 

8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, 

bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela 

progressiva que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.   Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se 

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do 

benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, 

bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que 

implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já 

citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: “RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 29/07/1986, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 60 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 

142 da Lei 8.213/91. Todavia esse diploma normativo não se aplica à espécie, pois a autora afirmou em seu depoimento 

pessoal que parou de trabalhar em atividade rural, pouco tempo após o falecimento de seu marido, Deolindo Zafalon, 

ocorrido em 13/10/1988. Na época em que o trabalho rural da autora cessou, ou seja, em 1988, conforme por ela mesmo 

confirmado em seu depoimento pessoal, não vigiam as disposições da Lei 8213/91, que é posterior. Ademais, as 
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testemunhas confirmaram que a autora trabalhou em atividade rural até por volta de 1988 (ano em que seu marido 

faleceu).  Assim, caso se considere a cessação da atividade rural da autora em 1988, consoante por ela afirmado, 

tenho que deve ser aplicada a legislação pretérita ao presente caso, eis que, em atendimento ao princípio “tempus regit 

actum”, o diploma legal vigente à época em que a autora parou de trabalhar como rurícola (em 1988, segundo a versão 

da própria autora e testemunhas) e que regulamentava a aposentadoria por velhice era a Lei Complementar nº 11/71.   

Por seu turno, a Lei Complementar nº 11/71 fixa, em seu art. 4º, em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o 

benefício de aposentadoria por velhice ao rurícola, bem como determina que não será devida a aposentadoria a mais de 

um componente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

                                      Portanto, é de se ver que a autora não preencheu os requisitos do art. 4º da Lei Complementar 

11/71 para auferir a aposentadoria por velhice do trabalhador rural (atual aposentadoria por idade), porquanto não 

comprovou que laborou em atividade rural até atingir 65 anos de idade e não era chefe ou arrimo da unidade familiar, 

eis que tal condição no referido período era ocupada pelo marido da autora, nos termos do Código Civil de 1916. 

Portanto, não se trata de se desconsiderar as provas oral e material produzidas, mas de se estabelecer, com base na lei de 

regência, entendimento no sentido de que, comprovado o exercício de atividade rural pela autora apenas até 1988, 

épocas em que vigiam as disposições da Lei Complementar 11/71, e ainda inexistiam as disposições da Lei 8.213/91, 

não há como acolher-se a pretensão posta em Juízo. Ressalto ser inaplicável ao caso em tela, as disposições da Lei 

10.666/2003 que cuida da perda da qualidade de segurado para os segurados que tenham implementado o período de 

carência, o que não ocorre no presente caso, pois o tempo de atividade rural, anterior à Lei 8.213/91, não é computado 

para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 8.231/91. Dispositivo: Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I. 

2010.63.14.001371-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007305/2010 - SERGIO RICARDO 

DOLENCE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, Trata-se de ação movida pela parte autora em face da 

CEF - Caixa Econômica Federal, em que se requer seja atualizado seu saldo da conta vinculada de FGTS, conforme 

expurgos dos Planos Econômicos. A parte autora alega que a empresa pública-ré deixou de atualizar sua conta 

vinculada do FGTS, quanto aos expurgos inflacionários, nos períodos referentes a janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, 

maio e junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Regularmente citada, a empresa pública ré 

apresentou contestação padrão. É o breve relatório. DECIDO. Inicialmente, observo que é da competência do Juizado 

Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 

1º, da Lei 10.259/01. Outrossim, quanto aos períodos de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril de 1990 (Plano Collor I) e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), reconheço a existência de coisa julgada, uma vez que a questão já foi analisada e 

decidida nos autos do processo n.º 19996100022636-9, que tramitou na 21.ª Vara Federal de São Paulo, cujo acórdão 

transitou em julgado em 06/11/2000.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora (processo n.º 

19996100022636-9) perante aquele juízo possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do 

presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e 

regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida 

definitivamente. Assim, a controvérsia se restringe aos pedidos relativos aos meses de maio e junho de 1990 (Plano 

Collor I). Quanto ao mérito, verifico que: O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da 

remuneração dos valores depositados nas contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização 

Econômica baixados pelo Governo Federal entre 1987 a 1991. Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar 

as distorções advindas do processo inflacionário que é característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por 

volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, 

trocados e extintos constantemente. Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no 

afã de reduzir o espiral inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou 

instrumentos normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia 

mal sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação 

de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva 

perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. Como também é do 

conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação das contas de 

poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção monetária dos 

saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não por outra razão, 

aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária nada mais é do 

que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da 

correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. Entrementes, 

no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas do FGTS 

foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos nelas 

existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, 

editada em 15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 
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sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das 

medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  A matéria, aliás, foi objeto de 

ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente reconheceram como devidos os 

pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, correspondentes a 26,06%, 42,72%, 

44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão 

(jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos 

normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  Assim, baseado na compreensão de que 

havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do IPC, os Tribunais vinham afastando 

sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a aplicação dos índices representativos da 

real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de 

que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e 

do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos 

respectivos rendimentos. Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de 

natureza contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  Confira-se, a propósito, o voto do 

eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos índices fixados no bojo dos 

indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito para ter vigência na datas 

do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o dever de preservação do 

valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a 

incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento 

de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço é “ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, 

suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus 

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de 

atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o E. STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal 

no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em parte, 

para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do FGTS 

feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II 

(fevereiro de 1991). A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: “EMENTA: Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias decorrentes dos 

planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e de maio 

de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as 

cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser 

disciplinado. - Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido 

a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz 

respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria 

exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de 

maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de 

correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.”  Por configurar 

questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da CEF quanto aos 

percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o conhecendo 

considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de lei fixadora 

de outro índice para os citados períodos. Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em 

abril e terminou no último dia do mês de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que 

proferiram votos vencidos, passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente 

os dois reajustes mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. Por sua vez, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também somente conceder os 

mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: “Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).”   Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, 

portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a 

correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente 
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creditado em 02.04.90. Dispositivo. ANTE O EXPOSTO,  a) Com relação aos períodos de janeiro de 1989, abril de 

1990 e fevereiro de 1991, reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil; b) 

Quanto aos demais pedidos (maio e junho de 1990), JULGO IMPROCEDENTES, face às razões expendidas; Sem 

custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  Sentença registrada 

eletronicamente. P.R.I.C. 

2010.63.14.001042-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007487/2010 - JOSE DA SILVEIRA 

(ADV. SP213098 - MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do IRSM na atualização 

dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da revisão. Pleiteia, 

também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Regularmente citada, a autarquia ré apresentou 

contestação, alegando preliminarmente a observância da prescrição qüinqüenal quanto às prestações vencidas caso a 

presente ação seja julgada procedente, conforme previsto no artigo 103, da Lei n.º 8.213/91. No mérito, argumenta que 

o mês de fevereiro de 1994 não fez parte do período básico de cálculo do benefício do autor e, ainda, que aludido 

benefício foi calculado e corrigido segundo a legislação vigente, não havendo direito à revisão pretendida. Ao final, 

pugnou pela improcedência da ação. Foi produzida prova documental.  É O RELATÓRIO. DECIDO. Preliminarmente, 

no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação 

trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo 

prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o 

direito de revisão do autor não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de 

prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às 

parcelas vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da 

Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, passo à análise do mérito. A respeito da revisão através da aplicação do percentual de 

variação do IRSM, convém consignar que para os benefícios concedidos sob a égide do atual texto constitucional e da 

Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), os cálculos das rendas mensais iniciais tinham como base a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A 

partir de janeiro de 1993, por força do art. 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-

contribuição passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 

8.700, de 27 de agosto de 1993. É de conhecimento público que o Ministério da Previdência Social, aqui representado 

pela autarquia ré, não procedeu em fevereiro de 1994 à correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados 

com base no IRSM no percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que 

possuem no PBC pelo menos um salário de contribuição suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios. 

 A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época, o Poder Executivo 

editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1.º autoriza a 

revisão dos benefícios previdenciários que se enquadrem nas condições supra mencionadas, não sendo por outra razão, 

aliás, que os Tribunais brasileiros têm reconhecido a procedência das ações de revisões propostas pelos segurados 

prejudicados. Entretanto, duas são as condições a serem observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor 

do salário-de-benefício e da RMI pela aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de 

Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos 

um salário-de-contribuição anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive. Por fim, anoto que, por força da 

antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara 

Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram revistos, 

e caso o benefício em tela preenchesse os requisitos para revisão através da aplicação do IRSM, a parte autora faria jus, 

tão somente, ao pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição.  Entretanto, no presente caso, verifica-

se pela análise dos documentos anexados aos autos e de consulta realizada junto ao sistema DATAPREV/PLENUS, que 

o benefício do autor não atende aos requisitos acima descritos, uma vez que trata-se de benefício de aposentadoria por 

invalidez, cujo benefício origem é um auxílio doença concedido em 11/03/1993 e, por conseguinte, a competência 

fevereiro de 1994 não integrou o Período Básico de Cálculo do benefício, não havendo portanto possibilidade da 

aplicação do IRSM.                    DISPOSITIVO. Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.                    Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita.                    Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas 

processuais, nesta instância judicial.     P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda 

Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de 

juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em 

síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré 

não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor 
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de 01 (um) salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, 

que a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma 

aposentadoria por idade rural concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de 

contribuições ao RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-

contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia 

ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício 

previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado Rural, nos termos do quanto estatuído 

no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a jurisprudência: Processo AC 

200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e 

recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda 

mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-

de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A 

aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, 

trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É 

disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O 

empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se 

enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário 

em virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. 

Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A 

correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste 

Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de 

mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo 

o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 

2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 

11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 

8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, 

dar parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS 

ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz 

presumir que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia 

previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de 

empregado rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-

lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. 

O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o 

cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 últimos salários de 

contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. Apelação do INSS não 

conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da Decisão 12/08/2008 

Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, 

elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Verifica-se ainda através do aludido 

parecer que considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos 

termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991, embora constatado reflexo positivo na RMI, observa-se que durante 

o período prescricional,   a renda mensal permaneceu no valor de salário mínimo, inexistindo reflexos positivos 

na renda mensal atual. Assim, a parte autora não faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por 

idade                                      Dispositivo:  Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 575/817 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.   Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2009.63.14.003085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007384/2010 - JOAO KRIMBERG 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003084-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007385/2010 - OSWALDO 

GALANTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007386/2010 - MAURO 

FELISARDO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003083-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007387/2010 - OTILIA HORACIO 

CRISPIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002967-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007388/2010 - JOSE DIVINO 

MATUCCI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001996-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007389/2010 - DURVALINA 

APPARECIDA FELICIO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001932-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007390/2010 - MARINO 

EVANGELISTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2006.63.14.001261-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007507/2010 - DORIVAL BOTA 

(ADV. SP206251 - KLAYTON DONATO, SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença. 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por DORIVAL 

BOTA contra INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da 

atividade especial realizada, sua respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos 

trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao 

cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do 

indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do 

princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham 

requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não 

possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão 

de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais. Primeiramente, cabe 

salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação 

vigente à época da prestação do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de 

período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de 

Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo 

dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais 

estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por 

conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o 

reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida 

presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade 

do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a 

comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 

de 06.03.1997.  Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na 

Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, 

sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse 

sentido, o seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. 

RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO 

CARGO. IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no 

período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho 

exercido antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período 

exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo 

ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 
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Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1288853 

 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 09/09/2008, Fonte: 

DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).”  Os períodos 

controversos nos autos estão detalhados abaixo, de forma a permitir melhor visualização dos mesmos, das empresas, das 

atividades prestadas, das provas constantes nos autos, para que ao final se possa chegar a uma conclusão sobre o caráter 

especial das atividades prestadas, conforme fundamentação exposta acima. Período 1:        01.01.75 a 07.04.76 - 

01.08.76 a 27.03.78 e 01.08.94 a 15.03.95   Empresa: Companhia de óleos vegetais Santa Izabel    

Função/Atividades:     Operário - autor exercia suas atividades em prensar matéria prima. Enquadramento legal:   

Atividade de Prensista/Prensador.        Provas: Perfil profissiográfico previdenciário. Conclusão:      Restou comprovada 

a exposição de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a agentes nocivos nos períodos acima 

indicados, no enquadramento citado, conforme comprovam os documentos descritos. Período 2:01.06.78 a 22.04.80 - 

01.04.81 a 15.11.81 - 01.02.82 a 04.03.85 e 01.08.85 a 15.02.87          Empresa:         Companhia de óleos vegetais 

Santa Isabel       Função/Atividades:      Operador de Caldeiras         Enquadramento legal: Atividade de 

Caldereiro.          Provas: Perfil Profissiográfico Previdenciário            Conclusão:       Restou comprovada a exposição 

de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, a agentes nocivos nos períodos acima indicados, no 

enquadramento citado, conforme comprovam os documentos descritos.            Período 3:18.02.87 a 

15.01.91                       Empresa:          COCAM         

Função/Atividades:      Ajudante de Produção Conclusão:       Não restou demonstrada a especialidade da atividade, 

tendo em vista que o laudo juntado pela empresa aos autos não individualiza as atividades do autor, nem mesmo 

menciona seu nome. Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição 

do segurado ao agente nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 

da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - 

Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), 

ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado.” Assim sendo, reconheço a especialidade dos períodos RELACIONADOS ACIMA conforme provas 

relacionadas. Deixo de reconhecer como especial o período de 18.02.87 a 15.01.91. Da conversão de tempo especial 

para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos lapsos laborados 

em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava 

previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é 

regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que 

possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de 

atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 
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PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem            De 15 anos     2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos      1,20     1,40     Da contagem de tempo de serviço. Considerando o parecer da 

contadoria, verifico que o autor possui 34 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até a DER (21/09/2005). Com a 

contagem de tempo de serviço até o último recolhimento do autor, em 30/06/2010, o mesmo possui 39 anos e 05 meses 

de tempo de serviço Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal 

dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de 

contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Analisando os pareceres da Contadoria, verifico que o autor não tinha o 

tempo de contribuição exigido para a concessão da aposentadoria na data da DER. Porém, observo que o mesmo conta 

com 39 anos e 05 meses de tempo de contribuição/serviço em 30/06/2010, data do último recolhimento. O art. 462 do 

CPC dispõe que: “Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir 

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença”.  Dessa forma, contando as contribuições efetuadas no curso da lide, verifico que o autor possui 

tempo suficiente para aposentação. Assim, o início do benefício deverá corresponder à data do último recolhimento do 

autor, em 30/06/2010. Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, bem como a carência 

prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma 

integral. Da antecipação de tutela:  Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na 

fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do 

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade 

desempenhada nos intervalos de 01/01/1975 a 07/04/1976; 01/08/1976 a 27/03/1978; 01/06/1978 a 22/04/1980; 

01/04/1981 a 15/11/1981; 01/02/1982 a 04/03/1985; 01/08/1985 a 15/02/1987; 01/08/1994 a 15/03/1995 e 

DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator 

de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 30/06/2010, data do último recolhimento do autor, e 

DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação.        c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores 

retroativos, a partir de 30/06/2010, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados, descontados eventuais 

valores já pagos administrativamente ao segurado em razão de concessão de outro benefício previdenciário. A Correção 

monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a 

implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.005375-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006962/2010 - CRISTIANE 

PASCHOA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança 

quanto aos expurgos inflacionários, no período referente a janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da 

citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária 

Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela 

União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que 

o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Com relação 

aos valores bloqueados, deve restar assentado que estes deveriam ter sido transferidos ao Banco Central do Brasil por 

conta do advento da Medida Provisória nº 168/90 e, portanto, não detinham os bancos depositários (ou não deveriam 

deter) a disponibilidade destes recursos para aplicá-los na atividade de intermediação financeira. Em suma: pelos 

valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos 

não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, 

pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 
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sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, 

p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência 

do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 15 A incidência do 

IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente para as contas com 

aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova sistemática então 

estabelecida. Firmou-se “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% 

(Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 

7.730/89, então em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). Juros de mora a contar da 

citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, 

adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se 

a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 

671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da 

legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das 

regras administrativas que nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da 

caderneta de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta 

de poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 

0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os 

índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo 

e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais 

consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a 

apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de 

massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s) de poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas 

no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se os índices 

efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado desta 

decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

efetue o depósito judicial. P.R.C.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 3) 
2006.63.14.003897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007505/2010 - IVO CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença 1. 

Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por IVO CARDOSO DA SILVA contra INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão 

para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da 

base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às 

atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da 
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CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que 

os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria 

em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os 

requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da 

comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do 

tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja 

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 
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legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento das 

atividades por ele exercidas em condições especiais como: Frentista, motorista e lavador de veículos nos períodos de: 

26.10.1969 a 26.05.1972; 01.06.1972 a 30.04.1973; 01.09.1973 a 30.04.1974, 10.05.1974 a 30.07.1974, 01.06.1976 a 

01.07.1976, 20.01.1981 a 25.05.1981, 01.08.1981 a 30.09.1981, 01.03.1984 a 28.02.1987, 01.09.1987 a 28.02.1989, 

01.04.1989 a 21.06.1989; 01.07.1989 a 22.10.1993, 01.10.1996 a 30.03.1998, 01.02.1999 a 09.05.2000 e de 01.06.2001 

a 31.07.2004. No presente caso, todos os períodos laborados como MOTORISTA em época anterior à vigência da Lei 

9.032/95 são considerados nocivos, pois a atividade é considerada especial pelo simples enquadramento da mesma nos 

Decretos acima referidos, conforme entendimento jurisprudencial: “ PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. I.     Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II.      A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. III.      Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi 

editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. IV.      

Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 06-11-1969 a 01-08-1972, 

26-07-1973 a 04-07-1975, 19-05-1980 a 18-04-1985, 17-10-1988 a 04-01-1993 e 05-01-1993 a 28-04-1995, na função 

de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 e tendo em vista 

as condições de trabalho a que estava submetido conforme os informativos DSS-8030 acostados nas fls. 12/16, tal como 

fixado na r. sentença. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1072965 

Processo: 200361260071082 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 02/02/2009 Documento: TRF300215593. DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL ”  O trabalho 

exercido como frentista até a Lei 9032/95 também é passível de ser considerado atividade especial . Nesse sentido cito 

jurisprudência do TRF da 3ª Região, vejamos: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, 

§1º). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. SÚMULA 212 DO 

STF. TERMO INICIAL MANTIDO. I - A decisão agravada levou em conta o entendimento já sumulado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a função de frentista, além dos malefícios causados à saúde em razão da 

exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, é caracterizada também pela periculosidade do 

estabelecimento, na forma da Súmula 212. II - Termo inicial do benefício mantido na data da citação. III - Agravo 

(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. AC 200561200031842. DÉCIMA TURMA. DJF3 CJ1 

DATA:21/10/2009 PÁGINA: 1626. Portanto, como as atividades de MOTORISTA E FRENTISTA foram 

desenvolvidas pelo autor até 28.04.1995, todas elas devem ser consideradas nocivas à sua saúde.      Relativamente à 

atividade de LAVADOR DE VEÍCULOS o autor apresentou formulário da empresa Cardoso e Silva e Cia Ltda 

relativamente aos períodos de 01.10.96 a 30.03.98 e de 01.06.01 a 31.07.04.      Porém , deixo de aceitar tais 

formulários, tendo em vista que nos mesmos não constam o carimbo da pessoa responsável, nem mesmo a indicação de 

engenheiro de segurança ou laudo pericial. Além disso, tais períodos não estão anotados em CTPS. Com relação ao 
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período de 01.02.99 a 09.05.00 não há documento que comprove a exposição aos agentes nocivos. A prova testemunhal 

é imprestável para aferir a nocividade da atividades, tendo em vista que é necessário conhecimentos técnicos para tanto. 

Portanto, considero como atividade especial as realizadas pela autor na condição de FRENTISTA e MOTORISTA DE 

CARGAS. Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é 

assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, 

se homem, e 30 anos, se mulher. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor não possui tempo suficiente 

para a concessão de aposentadoria. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do 

CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos 26/10/1969 a 

26/05/1972; 01/06/1972 a 30/04/1973; 01/09/1973 a 30/04/1974; 01/05/1974 a 30/07/1974; 01/06/1976 a 01/07/1976; 

20/01/1981 a 25/05/1981; 01/08/1981 a 30/09/1981; 01/03/1984 a 28/02/1987; 01/09/1987 a 28/02/1989; 01/04/1989 a 

21/06/1989; 01/07/1989 a 22/10/1993 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em 

tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2010.63.14.000844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007442/2010 - PAULO LOUZADA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica 

Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, conforme os 

expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em 

seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade 

passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso 

dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso 

dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.   Com relação aos valores livres, deve 

arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em 

face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 

10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, 

orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais 

premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário até o dia 15 Em relação 

ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril, 

maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no presente caso, pleiteia-se 

apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, suscetíveis de movimentação. 

Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais, é devida a aplicação do 

IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e 

dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de poupança com aniversário até a primeira 

quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 

2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da 

conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como indexador, o índice adotado não refletiu a 

real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% (quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que 

corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a 

variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o 

índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete por cento), em atenção ao princípio da 

irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de junho e julho de 1990, a sistemática já 

tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada Medida Provisória n° 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores 

Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos índices de junho e julho de 1990. A 

jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a respeito dos índices aplicáveis aos saldos 

disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 

PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR 

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa CADERNETA DE POUPANÇA. 

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser reajustados pelo IPC, no percentual de 

26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade 

pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, 
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CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, 

com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros 

de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, 

do Código Tributário Nacional e conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO 

VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, 

adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se 

a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 

671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da 

legalidade, respondendo o banco depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das 

regras administrativas ue nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta 

de poupança tem regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de 

poupança para a correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 

0,5%, estes são devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o 

devedor estará em mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os 

índices de correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo 

e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais 

consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a 

apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de 

massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica 

Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas 

nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para 

condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2006.63.14.004003-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007509/2010 - ANTÔNIO JOSÉ 

INOCÊNCIO DO AMARAL (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

Vistos em sentença 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO JOSE INOCÊNCIO DO AMARAL 

contra INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade 

especial realizada, sua respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados 

em atividade comum. 2. Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de 

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo 

tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio 

da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos 

diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem 

esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal 

aposentadoria nos arts. 57 e 58.   Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar 

que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente 

à época da prestação do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período 

precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é 

suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável 

exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas 

como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma 

presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento 

do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal 

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em 

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da 

atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. 

 Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 

10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência 
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de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte 

precedente: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 
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Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento da 

atividade por ele exercida em condições especiais nos períodos de 24.07.77 a 22.03.78, como tratorista, e nos períodos 

de 03.04.79 a 31.03.95, 01.09.95 a 07.02.96, 01.03.96 a 28.02.97, 01.03.97 a 16.12.98 e de 17.12.98 a 17.04.02 como 

eletricista. O período de 24.07.77 a 22.03.78, como tratorista, foi convertido em especial pelo próprio INSS.  Os 

períodos laborados como eletricista também devem ser convertidos em razão da especialidade da atividade, com 

exceção de 01.03.96 a 28.02.97. De fato, há nos autos formulários das empresas afirmando o autor estava exposto a 

eletricidade, a tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme Código 1.1.8 do Decreto de 53.831/64. Em relação ao 

período de 01.03.96 a 28.02.97 o autor não apresentou laudo pericial, PPP ou formulário DSS8030 e afirma que a 

empresa encerrou suas atividades, impossibilitando a realização da prova técnica. Lembro que o ônus da prova é do 

autor e, tendo o mesmo conhecimento de que um suposto contador estaria em poder da empresa, poderia requer 

pessoalmente a documentação a ele referente e anexar nos autos, o que não fez. No tocante ao agente nocivo 

“eletricidade” e a sua possibilidade de contagem como atividade especial, cito precedentes do TRF da 3ª Região, nos 

quais se aplicam inteiramente ao caso concreto:   “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE. - Atividades desempenhadas em redes de 

distribuição aérea, cujas tensões vão de 250 volts à 26.000 volts. - Previsão legal no item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, 

quanto às operações em locais com eletricidade em condições de perigo, de vida e em instalações elétricas ou 

equipamentos com riscos de acidentes, sendo inegável a natureza especial das ocupações.- Atividade especial 

reconhecida nos períodos de 01.08.68 a 31.08.68; de 01.09.76 a 31.10.76; de 01.11.76 a 30.06.79; de 01.07.79 a 

31.03.80; de 01.04.80 a 30.04.85; de 01.05.85 a 31.01.87; de 01.02.87 a 31.08.90; de 01.09.90 a 31.08.93; de 01.09.93 a 

07.02.95. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 367073 

Processo: 97030215629 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300125678. DESEMBARGADOR FEDERAL ERIK 

GRAMSTRUP.” “V - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a 

caracterização em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a 

mínima exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1123688 

Processo: 200603990225811 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 26/09/2006 Documento: TRF300106883. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO.” Portanto, considero como especiais os períodos requeridos acima, com exceção de 01.03.96 a 

28.02.97. Da contagem de tempo de serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor possui 35 anos, 

11 meses e 21 dias de tempo de serviço até a DER (17/04/2002). Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 

201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral 

de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Considerando que o autor 

preencheu o tempo de contribuição exigido,  bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus 

à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade 

desempenhada nos intervalos de 24/07/1977 a 22/03/1978; de 03/04/1979 a 31/03/1995; de 01/09/1995 a 07/02/1996; 

de 01/03/1997 a 16/12/1998 e de 17/12/1998 a 17/04/2002 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a 

conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) 

CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 

17/04/2002, data do requerimento administrativo, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação.       

c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros 

abaixo detalhados, descontados eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão de concessão de 

outro benefício previdenciário.A Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas 

de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2006.63.14.003743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007508/2010 - JORGE LUIZ 

ZANCHETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em 

sentença 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por JORGE LUIZ ZANQUETTA contra INSS objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua 

respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. 

Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço 

diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 585/817 

constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade 

material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados 

para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos 

arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização 

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação 

do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da 

Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade 

seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 
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legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento da 

atividade por ele exercida em condições especiais, como MOTORISTA -AUTÔNOMO no período de 10/09/1976 a 

30.05.2001. Como prova de ter exercido a atividade de motorista no período, o autor juntou os seguintes documentos 

aos autos: 1) Certidão do Departamento Estadual de Trânsito, onde consta que o autor teve diversos registros de 

veículos na categoria aluguel em seu nome no período entre 1972 e 2002. Além disso, no mesmo período o autor tinha 

habilitação da Categoria C, o que o autoriza a conduzir veículo em transporte de carga. 2) Contrato Social de 

Constituição de Empresa de transporte de cargas, datado de setembro de 1986 , onde o autor é sócio, sendo que consta 

em sua qualificação “motorista profissional”. 3) Alteração do contrato social, onde o autor se retirou da sociedade 

referida em maio de 2001. Nessa alteração a qualificação do mesmo também consta como motorista profissional.. 4) 

CNIS consta a inscrição do autor como autonomo - motorista de caminhão desde 1976 até 2002. No presente 

caso, todos os períodos laborados em época anterior à vigência da Lei 9.032/95 são considerados nocivos, pois a 

atividade é considerada especial pelo simples enquadramento da mesma nos Decretos acima referidos, conforme 

entendimento jurisprudencial: “ PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I.     Remessa Oficial 

conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II.      A jurisprudência firmou-se no sentido 

de que a legislação aplicável para a caracterização denominado serviço especial é a vigente no período em que a 

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria 

profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição 

a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais 

meios de prova. III.      Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando 

a Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. IV.      Devem ser consideradas especiais as atividades 

exercidas pelo autor durante os períodos de 06-11-1969 a 01-08-1972, 26-07-1973 a 04-07-1975, 19-05-1980 a 18-04-

1985, 17-10-1988 a 04-01-1993 e 05-01-1993 a 28-04-1995, na função de motorista, prevista no código 2.4.4 do 

Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 e tendo em vista as condições de trabalho a que estava 

submetido conforme os informativos DSS-8030 acostados nas fls. 12/16, tal como fixado na r. sentença. Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1072965 

Processo: 200361260071082 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 02/02/2009 Documento: TRF300215593. DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL ”   O laudo 

pericial concluiu pela especialidade da atividade de motorista do autor até 05.03.1997. Como o autor era contribuinte 

individual, o mesmo era o responsável pelo recolhimento da sua contribuição previdenciária.  Dessa forma, na 

qualidade de segurado contribuinte individual/autônomo, somente se pode computar como efetivo tempo de serviço o 

período em que haja o efetivo recolhimento da contribuição previdenciária. Analisando o CNIS, verifico que as 

contribuições do autor se iniciaram em 01.11.1977. Portanto, considero como atividade especial a realizada no período 

de 01.11.1977 a 05.03.1997. Da contagem de tempo de serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o 

autor possui 36 anos e 18 dias de tempo de serviço até a DER (22/02/2006). Dos requisitos para obtenção de 

aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao 

segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. 
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Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 

8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. Da antecipação 

de tutela:  Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do 

CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de 01/11/1977 a 

05/03/1997 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a 

aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) CONCEDER o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 22/02/2006, data do requerimento administrativo, e 

DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação.       c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores 

retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados, descontados eventuais valores 

já pagos administrativamente ao segurado em razão de concessão de outro benefício previdenciário. A Correção 

monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos 

da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a 

implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.005068-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007562/2010 - DIOMAR TRASSI 

(ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Pretende a parte autora provimento 

jurisdicional que determine a averbação de tempo de serviço rurícola, no período de 02/01/1967 a 31/12/1976, bem 

como no período de 02/01/1987 a 31/12/1994, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço/contribuição. O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido, alegando, em suma, que 

o autor não teria comprovado o exercício de atividade rural nos períodos pleiteados e que não teria havido a devida 

contribuição.  Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. Passo ao exame do pedido 

formulado na inicial. Incabível falar-se em prescrição, eis que não haveria, em caso de condenação, eventuais parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precedeu a data do ajuizamento da ação. A questão tratada nestes autos diz respeito à 

averbação de tempo rural, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço. Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pela parte autora, 

como rurícola, na propriedade rural pertencente ao Sr. José Gil Martins, denominada Fazenda São Domingos, situada 

no município de Tabapuã/SP, no período de 01/01/1968 a 31/12/1976. As testemunhas ouvidas confirmaram a versão 

sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pela autora desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o 

trabalho das pessoas, em regime de economia familiar, na área rural. A versão apresentada pela parte autora e 

corroborada pelas testemunhas, Nilton Menegheti Bertin e José Roberto Vilar, tem, em grande parte, veracidade e 

consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreada em início de prova material. Vejamos. Há 

comprovação documental de que o autor era lavrador, vinculado desde cedo ao meio rural, conforme os seguintes 

documentos: certidão de casamento do autor, realizado em 1968, na qual consta a sua profissão de lavrador; certidão de 

nascimento da filha do autor Sonia Aparecida Ayusso Trassi, ocorrido em 1971, na qual consta sua profissão como 

lavrador e domicílio na fazenda São Domingos; certificado de dispensa de incorporação, no qual consta a profissão do 

autor de lavrador e dispensa no ano de 1975; declaração de rendimentos do ano base 1973/exercício 1974, na qual 

consta a ocupação do autor como lavrador; atestado de trabalho de 1976, que atesta que o autor estava apto para 

trabalhar como operário da lavoura;  Deixo de considerar, como início de prova material, a Certidão do Segundo Oficial 

de Registro de Imóveis de Catanduva/SP, dando conta da titularidade de uma parte da Fazenda São Domingos, desde 

1962, por José Gil Martins, pois nela faz-se somente alusão à titularidade da propriedade, não havendo qualquer dado 

no referido documento do qual se possa extrair a condição de rurícola do autor. É de se consignar que a Jurisprudência 

maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver em nome dos pais, ou 

cônjuges, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende, respectivamente, aos filhos, ou aos outros 

cônjuges, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado 

por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, o que não é o caso da certidão em comento, em nome de 

outrem, que não guarda qualquer parentesco com o autor. Como o primeiro documento apresentado pelo autor se refere 

ao ano de 1968 (certidão de casamento), entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir do 

ano de 1968, mais propriamente a partir de 01/01/1968. Além disso, foi produzida prova testemunhal consistente 

representada por depoimentos de testemunhas idôneas, havendo certa correspondência e harmonia entre a prova 

documental produzida e a prova oral colhida. O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de 

serviço rural para a obtenção do benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova 

material, independentemente de contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, no caso, a lei vigente 

ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum. Antes 

do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do tempo de serviço rural, independentemente 

de indenização, tal como a lei hoje prevê. Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar 

que se proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, na propriedade rural pertencente ao Sr. José 

Gil Martins, denominada Fazenda São Domingos, situada no município de Tabapuã/SP, no período contínuo de 
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01/01/1968 a 31/12/1976. Com relação ao período laborado pelo autor, como segurado especial, de 01/01/1977 a 

31/12/1986, na Fazenda Vitória, o INSS já reconheceu o referido período consoante contagem administrativa juntada à 

inicial, razão pela qual nada há a prover quanto ao referido lapso temporal. Todavia, quanto ao outro período pleiteado, 

de 02/01/1987 a 31/12/1994, supostamente laborado pelo autor como rurícola mensalista (empregado) na Fazenda 

Vitória, de propriedade de Carlos Rodrigues, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus de comprovar o labor 

rural nessa condição no referido período. É que não há início de prova material consistente, apto a fazer prova da 

atividade rural no mencionado período.   Deixo de considerar, como início de prova material, a Certidão do Segundo 

Oficial de Registro de Imóveis de Catanduva/SP, dando conta da titularidade de uma parte da Fazenda Vitoria, desde 

1976, por Carlos Rodrigues, pois nela faz-se somente alusão à titularidade da propriedade, não havendo qualquer dado 

no referido documento do qual se possa extrair a condição de rurícola do autor. É de se consignar que a Jurisprudência 

maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que estiver em nome dos pais, ou 

cônjuges, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende, respectivamente, aos filhos, ou aos outros 

cônjuges, nos casos de atividades exercidas em regime de economia familiar, onde o trabalho geralmente é realizado 

por todos os membros da família em regime de auxílio mútuo, o que não é o caso da certidão em comento, em nome de 

outrem, que não guarda qualquer parentesco com o autor. Também deixo de considerar como início de prova material o 

cartão de beneficiário do INAMPS do filho do autor, Edvaldo Marcelo Trassi, pois na data nele consignada 

(31/12/1991), já se fazia necessária a contribuição pelo trabalhador rural para que tivesse direito ao cômputo do seu 

tempo de serviço rural, consoante a inteligência do §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, sendo certo que o autor não 

comprovou que efetivou contribuições após o advento da Lei 8.213/91.                                     A inexistência de “início 

razoável de prova material” (art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ) consubstancia, no entender deste 

Juízo, óbice ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como trabalhador rural, no período reclamado de 

02/01/1987 a 31/12/1994, para fins de concessão de aposentação, pois é vedada a comprovação de tempo de serviço 

rural por prova exclusivamente testemunhal. Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial (com a 

cautela necessária a fim de se evitar a contagem em duplicidade do período contínuo ora reconhecido, com alguns 

períodos parciais constantes da planilha da contagem administrativa), o autor - com a consideração do período contínuo 

supra aludido, trabalhado na propriedade rural pertencente ao Sr. José Gil Martins, denominada Fazenda São Domingos, 

situada no município de Tabapuã/SP, no período de 01/01/1968 a 31/12/1976.  Somados aos demais tempos trabalhados 

reconhecidos pelo INSS administrativamente - na data do requerimento administrativo o autor contava com 32 anos, 05 

meses e 04 dias, tempo insuficiente para aposentadoria proporcional, em virtude do “pedágio”. A Contadoria deste 

Juizado apurou que, na data da última rescisão contratual, em 11/01/2010, a parte autora já possuía tempo de trabalho 

suficiente à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pois perfez um total de tempo trabalhado de 33 

(trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 13(treze) dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.  Dispositivo: 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, 

consistente na averbação do tempo trabalhado pelo autor, como rurícola, na propriedade rural pertencente ao Sr. José 

Gil Martins, denominada Fazenda São Domingos, situada no município de Tabapuã/SP, no período contínuo de 

01/01/1968 a 31/12/1976. Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da certificação nos autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 

11/01/2010 (data da última rescisão contratual) e DIP em 01/08/2010 (primeiro dia do mês em que elaborados cálculos 

pela Contadoria Judicial), com renda mensal inicial e renda mensal atual de R$ 837,84 (OITOCENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de julho de 2010, ainda que desta sentença 

haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças 

das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao período entre a DIB (11/01/2010) e a DIP(01/08/2010), 

no valor de R$ 5.812,95 (CINCO MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) . 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. Sem honorários 

advocatícios e custas.  Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2006.63.14.004018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007501/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA ROSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em 

sentença 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por FRANCISCO PEREIRA ROSA contra INSS objetivando 

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua 

respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. 

Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço 

diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão 

constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade 

material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados 

para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos 

arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização 

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação 

do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da 

Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade 

seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 
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atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 
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Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: No presente caso o autor requer a conversão 

do tempo especial trabalhado como tratorista, auxiliar de cortume, operador central de concreto e motorista. No presente 

caso, com relação às atividades prestadas como tratorista, todos os períodos laborados em época anterior à vigência da 

Lei 9.032/95 são considerados nocivos, pois a atividade tratorista é considerada especial pelo simples enquadramento da 

mesma nos Decretos acima referidos, conforme entendimento jurisprudencial: TRATORISTA. ANALOGIA À 

CATEGORIA DE MOTORISTA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL COM BASE EM 

ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE SOMENTE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 29 

DE ABRIL DE 1995. 1- A atividade de tratorista é considerada especial, com enquadramento, por analogia, na 

categoria profissional dos motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 2- O reconhecimento da atividade especial 

com base exclusivamente no enquadramento profissional só é possível até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 

1995. 3- Agravo parcialmente provido. APELREE 200403990365510. DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1124 

Com relação ao período de 01.05.89 a 02.03.92, como auxiliar de cortume há formulário nos autos da empresa, onde 

consta que o autor estava exposto a agente biológicos de forma habitual e permanente.. Porém, o autor não faz jus à 

conversão do tempo referetente à atividade de operador central de concreto. De fato, analisando o formulário da 

empresa verifico que o autor trabalhava dentro de uma sala de alvenaria ao lado de equipamentos relacionados à 

betoneira. Porém, a empresa não tem laudo, necessário para aferição do ruído. Com relação ao período laborado como 

motorista, no PPP juntado aos autos não consta o nome do responsável técnico pelos resgistros ambientais, de forma 

que julgo improcedente o requerimento relativo a este período. Portanto, considero como atividade especial as 

realizadas nos períodos: 01.08.70 a 04.06.77, 23.09.83 a 26.04.88 e 01.05.89 a 02.03.92. Dos requisitos para obtenção 

de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao 

segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. 

Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor não possui tempo suficiente para a concessão de 

aposentadoria. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) 

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de 01/08/1970 a 04/06/1977, (já 

enquadrados pelo INSS); 23/09/1983 a 26/04/1988; 01/05/1989 a 02/03/1992, (já enquadrado pelo INSS) e 

DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator 

de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2009.63.14.002295-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007452/2010 - MARIA EUNICE 

PRATA (ADV. SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI); CARLOS VINICIUS PRATA DA MATA (ADV. 

SP252381 - THIAGO GONÇALVES DOLCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Trata-se de ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia, sob o pálio da justiça gratuita, a revisão do valor da 

RMI do benefício de que é titular, mediante o reajustamento dos salários de contribuição considerados para o cálculo do 

salário de benefício, alegando, em síntese, que o réu não corrigiu corretamente os 36 salários-de-contribuição utilizados 

no PBC, nos termos da legislação de regência, uma vez que deixou de aplicar em fevereiro de 1994 a variação 

acumulada integral do índice de reajustamento do salário-mínimo (IRSM), correspondente ao percentual de 39,67%, 

antes da sua conversão em URV. Requer, com esses fundamentos, o pagamento das diferenças originadas dessa revisão, 

retroativamente à data da implantação do benefício, monetariamente corrigidas. Regularmente citado, o INSS 

apresentou proposta de transação nos termos da Medida Provisória nº 201/2004 e no mérito refutou os pedidos 

deduzidos na petição inicial, requerendo a improcedência da ação por terem sido observados todos os reajustes legais ou 

ainda, no caso de procedência, a não cumulação de índices da atualização monetária dos salários contribuições nas 

mesmas competências. É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o 

parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP 

nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos 

ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela 

prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato 
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sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente 

anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  “Súmula 85. Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação”. Quanto à revisão pretendida pela parte autora, de início, convém consignar que são duas as condições a serem 

observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela aplicação do IRSM 

aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de 

março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de 

fevereiro de 1994, inclusive. Verifico, pelos documentados anexados aos autos e em consulta ao PLENUS, que o 

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo considerado para apuração da 

sua renda mensal inicial do benefício da parte autora. Assiste-lhe, pois, razão em reivindicar a revisão do valor de seu 

benefício previdenciário. De fato, tratando-se de benefício concedido sob a égide do atual texto constitucional e da Lei 

de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), para o cálculo do valor do beneficio levava-se em consideração a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A 

partir de janeiro de 1993, por força do 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-contribuição 

passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de 

agosto de 1993. Conquanto o IRSM tenha sido substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r, por 

força dos parágrafos 1o e 2o do art. 21 da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, originário da MP 434, de 27,02.94, que 

instituiu o Plano Real e previu uma indexação temporária de toda economia a partir de 15 de março de 1994 (art. 8o), a 

partir de quando todas as obrigações pecuniárias passariam a ser indexadas pela URV, o certo é que a Lei 8.880/94 

citada, não dispôs sobre alteração na sistemática de correção monetária dos salários de contribuição em lapso anterior a 

01.03.94. Ao contrário, seu artigo 21 e § 1º foi explícito na determinação da regra aplicável e que vai ao encontro da 

tese sustentada pelos segurados. Confira-se: “Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, 

com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da 

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o 

mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 8.213,de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.” 

Sob essa perspectiva, é de se concluir que não restou afastada, no que tange ao período anterior à vigência da nova 

moeda, a indexação dos salários-de-contribuição considerados no calculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários segundo os índices fixados pelas legislações precedentes, ou seja: até 22 de dezembro de 1992, INPC; 

de 23 de dezembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1994, IRSM; de março de 1994 a 30 de junho de 1994, URV. 

Entretanto, o Ministério da Previdência Social, aqui representado pelo réu, não procedeu em fevereiro de 1994 o INSS à 

correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados, a qual deveria ser efetuada com base no IRSM, no 

percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que possuem no PBC pelo 

menos um salário de contribuição, suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios, pelo que a presente 

ação deve ser julgada procedente. Nesse sentido, observem-se as ementas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IRSM. FEVEREIRO/94. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. CÁLCULO RMI. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 1. 

As turmas componentes da Terceira Seção inclinam-se no sentido da incidência do percentual do IRSM do mês de 

fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.”(STJ, 6a Turma, data da decisão 12/09/2000, Agravo 

regimental no agravo de instrumento 2000.0056201-7, Relator Fernando Gonçalves, DJ 02.10.2000) “PROCESSUAL E 

PREVIDENCIARIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETARIA. IRSM 39,67 REFERENTE 

A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do 

benefício, deve-se levar em considerar o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se 

esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do art. 20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes 'o art. 

136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por versarem sobre questões 

diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado calculo, 

este estipula limite máximo para o próprio salário de beneficio'. Recurso parcialmente provido para que, após o 

somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 

29, § 2o. Recurso conhecido e parcialmente provido”(STJ, RESP 280643/SP - 5a Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU 19.02.2001, p. 233).   A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação 

pertinente à época da conversão do valor dos benefícios previdenciários pela URV que o Poder Executivo editou a 

Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1o dispõe: “Fica autorizada, 

nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início posterior a 

fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário-Mínimo - 

IRSM do mês de fevereiro de 1994”. Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da 

ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios 

previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram todos revistos, impondo-se nestes autos, tão somente, o 

pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição.  No caso em tela, os autores pleiteiam a revisão do 
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IRSM dos seguintes benefcios: NB 21/1017250771 e NB 21/1171094822. No tocante ao NB 21/1171094822, trata-se 

de benefício de pensão por morte, concedido em 31/10/1995 e em consulta ao Sistema Plenus foi constatado, que o 

autor fez adesão aos termos do acordo proposto na MP 201/04, sendo que seu beneficio foi revisto, inclusive com 

recebimento de parcelas em atraso.                      Considerando que o benefício já foi revisto de acordo com o reajuste 

pleiteado, conseqüentemente não há diferenças a serem pagas. Logo, a parte autora não comprovou o necessário 

interesse de agir Por fim, em relação ao NB 21/1017250771, em consulta ao sistema PLENUS- DATAPREV, verifica-

se que que referido benefício foi revisto por força de Ação Civil Pública, fazendo jus, portanto, ao pagamento de 

diferenças.                        Ante o exposto, no tocante ao NB 1171094822, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil                  E, no tocante ao NB 

21/1017250771, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 783,17 

(SETECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), atualizadas para julho de 2010. Referido 

valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009.  Considerando que o benefício da parte autora já foi revisto através da Ação Civil 

Pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital e, para evitar futuros 

pagamentos em duplicidade naquela ação, determino que se oficie à EADJ de São José do Rio Preto para alterar o 

código da revisão averbada de “revisto por ACP” para “Processo Judicial” (sem efeitos financeiros). Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita.    Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício requisitório de pequeno valor.                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.14.001264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007249/2010 - GILEUZA VIEIRA 

LOPES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta por GILEUZA VIEIRA LOPES em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com 

pedido de tutela antecipada. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. Citado, o réu apresentou contestação padrão. 

 Despacho inicial deste Juízo indeferiu o pedido de antecipação de tutela. Devidamente intimadas da apresentação do 

laudo pericial elaborado na especialidade de Clínica Médica, ambas as partes se manifestaram. É o relatório, no 

essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Inicialmente em consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS, na qualidade de contribuinte individual, vertendo 

contribuições nos períodos de fevereiro de 2002 a setembro de 2002 e de abril de 2005 a março de 2006. Em consulta 

ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 

27/04/2006 a 30/04/2007 (NB 5233599534) e de 10/12/2007 a 11/01/2010 (NB 523.359.953-4) e, a partir de 

12/01/2010 lhe foi concedido, administrativamente, o benefício aposentadoria por invalidez (NB 539.469.786-4). 

 Analisando o laudo pericial elaborado em 29/05/2009, verifico que a parte autora apresenta “Insuficiência Renal 

Crônica, Hipertensão Arterial, Diabete”, condição esta que a incapacita de forma permanente, absoluta e total. O 

Expert não precisou a data de início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da 

data da realização da perícia judicial, qual seja, 29/05/2009. Por fim, tendo em vista que a parte autora encontrava-se em 

gozo de benefício de auxílio doença no período de 10/12/2007 a 11/01/2010, convertido em aposentadoria por invalidez 

em 12/01/2010, entendo que a parte autora faz jus a retroação da DIB do benefício aposentadoria por invalidez para 
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29/05/2009, bem como ao pagamento de diferenças referente ao período de 29/05/2009 (data da realização da perícia) a 

11/01/2010 (data imediatamente anterior a concessão da aposentadoria por invalidez), descontados os valores recebidos 

a título de auxílio doença no referido período. Entretanto, verifica-se através do parecer elaborado pela Contadoria do 

Juízo que não há diferenças a serem pagas, tendo em vista que o valor da renda mensal da aposentadoria por invalidez é 

idêntico ao do auxílio doença recebido pela parte autora no referido período, qual seja, salário mínimo. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por GILEUZA VIEIRA LOPES em 

face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a retroagir a DIB do 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 5394697864) para 29/05/2009 (data da realização da perícia médica 

judicial), e mantê-lo ativo com data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da elaboração do 

cálculo pela r. Contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o 

benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do 

ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). Condeno, também, a autarquia ré a efetuar 

o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, requisite-

se o pagamento das prestações vencidas. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer 

perícia determinada pelo INSS ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 

8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.002834-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007506/2010 - ALZIRO ANGELO 

PASCHOALINO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença 1. 

Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por ALZIRO ANGELO PASCHOALINO contra INSS objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua 

respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. 

Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço 

diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão 

constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF). Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade 

material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados 

para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos 

arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização 

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação 

do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da 

Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade 

seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 
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(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem            De 15 anos     2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos      1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento da 

atividade por ele exercida em condições especiais nos períodos de 01.06.1987 a 04.02.2000; 05.04.2000 a 23.12.2003; e 

de 16.12.2003 a 09.11.2005. Passo a analisar cada um dos períodos separadamente: 1)            01.06.1987 a 04.02.2000: 

Conforme PPP apresentado pela TELESP no período de 01.06.1987 a 31.01.1991 o autor estava exposto a 

eletricidade, a tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme Código 1.1.8 do Decreto de 53.831/64. De 01.02.1991 

até 04.03.1997, o autor também faz jus ao reconhecimento da atividade especial, por estar exposto à ruído acima de 81 

db, conforme PPP. Não tem direito à especialidade da atividade entre as datas: 05.03.1997 a 04.02.2000. 2)    

05.04.2000 a 23.12.2003: Conforme formulário da Empresa Cotel Comercial e Técnica de Eletricidade o autor estava 

exposto a eletricidade, Tensões elétricas superiores a 250 volts, conforme Código 1.1.8 do Decreto de 53.831/64. 

3) 16.12.2003 a 09.11.2005: Conforme Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho da Empresa Emerson 

Sistemas de Energia o autor não faz jus à aposentadoria especial, considerando que não está exposto aos agentes 
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nocivos.   No tocante ao agente nocivo “eletricidade” e a sua possibilidade de contagem como atividade especial, cito 

precedentes do TRF da 3ª Região, nos quais se aplicam inteiramente ao caso concreto:  “PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE INSALUBRE. - Atividades 

desempenhadas em redes de distribuição aérea, cujas tensões vão de 250 volts à 26.000 volts. - Previsão legal no item 

1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, quanto às operações em locais com eletricidade em condições de perigo, de vida e em 

instalações elétricas ou equipamentos com riscos de acidentes, sendo inegável a natureza especial das ocupações. - 

Atividade especial reconhecida nos períodos de 01.08.68 a 31.08.68; de 01.09.76 a 31.10.76; de 01.11.76 a 30.06.79; de 

01.07.79 a 31.03.80; de 01.04.80 a 30.04.85; de 01.05.85 a 31.01.87; de 01.02.87 a 31.08.90; de 01.09.90 a 31.08.93; de 

01.09.93 a 07.02.95. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 367073 

Processo: 97030215629 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300125678. DESEMBARGADOR FEDERAL ERIK GRAMSTRUP.” 

“V - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição 

oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 1123688 

Processo: 200603990225811 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 26/09/2006 Documento: TRF300106883. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO.” Portanto, considero como especiais os seguintes períodos: 01.06.1987 a 04.03.1997 e de 05.04.2000 

a 23.12.2003. Da contagem de tempo de serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor possui 36 

anos, 07 meses e 26 dias de tempo de serviço até a 2ª DER (01/08/2008). Dos requisitos para obtenção de 

aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao 

segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. 

Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 

8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. Da antecipação 

de tutela:  Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do 

CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de 01/06/1987 a 

04/03/1997; 05/04/2000 a 23/12/2003 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em 

tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) CONCEDER o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 01/08/2008, data do 2º 

requerimento administrativo, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação.       c) CONDENAR o réu no 

pagamento dos valores retroativos, a partir da 2ª DER, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados, 

descontados eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão de concessão de outro benefício 

previdenciário. A Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2006.63.14.002573-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007503/2010 - BRAZ OCTAVIANO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença 1. Relatório. Trata-

se de ação ordinária ajuizada por BRAZ OTAVIANO contra INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão para tempo comum e o 

devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da base constitucional e 

legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que 

prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal 

dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os 

indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em 

relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos 

para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da 

atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade 

submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. No tocante à 

comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu 

nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas 

relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com 

exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade 

profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições 

ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende 
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da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, 

de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não 

ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-

8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido decreto, que veio 

regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 

e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em 

tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou 

integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado 

por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade 

insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 
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PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem            De 15 anos     2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento das 

atividades por ele exercidas em condições especiais: 1) como tratorista nos períodos de: 03.09.1982 a 30.11.1983; 

01.12.1983 a 23.10.1985 e 2) como motorista de caminhão nos períodos de: 31.05.1986 a 15.07.1986; 01.08.1986 a 

18.12.1986; 17.02.1987 a 15.041987; 18.05.1987 a 22.12.197; 12.01.1988 a 20.02.1989; 22.04.1991 a 03.08.1991; 

23.09.1991 a 11.10.1991; 01.06.1993 a 26.10.1993; 01.01.1994 a 13.10.1994; 01.08.1995 a 17.06.1996; 01.03.1997 a 

05.02.1999 e 01.04.2000 a 19.12.2005. No presente caso, todos os períodos laborados em época anterior à vigência da 

Lei 9.032/95 são considerados nocivos, pois a atividade de motorista e tratorista é considerada especial pelo simples 

enquadramento da mesma nos Decretos acima referidos, conforme entendimento jurisprudencial: “ 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I.     Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil. II.      A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 

83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. III.      

Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida. IV.      Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor 

durante os períodos de 06-11-1969 a 01-08-1972, 26-07-1973 a 04-07-1975, 19-05-1980 a 18-04-1985, 17-10-1988 a 

04-01-1993 e 05-01-1993 a 28-04-1995, na função de motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no 

item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79 e tendo em vista as condições de trabalho a que estava submetido conforme os 

informativos DSS-8030 acostados nas fls. 12/16, tal como fixado na r. sentença. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1072965 

Processo: 200361260071082 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 02/02/2009 Documento: TRF300215593. DES. FEDERAL WALTER DO AMARAL ” 

 TRATORISTA. ANALOGIA À CATEGORIA DE MOTORISTA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL COM BASE EM ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE SOMENTE ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032, DE 29 DE ABRIL DE 1995. 1- A atividade de tratorista é considerada especial, com 

enquadramento, por analogia, na categoria profissional dos motoristas (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 2- O 

reconhecimento da atividade especial com base exclusivamente no enquadramento profissional só é possível até o 

advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995. 3- Agravo parcialmente provido. APELREE 200403990365510. DJF3 

CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1124 Com relação ao período de 01.08.1995 a 17.06.1996; 01.03.1997 a 05.02.1999 

e 01.04.2000 a 19.12.2005 há PPP nos autos. Porém, no referido Perfil Profissiográfico Previdenciária do Espólio de 

Eusinio Orsi - Fazenda Barra da Onça, não consta a exposição a nenhum fato de risco no período, ou seja, não há 

descrição dos agentes nocivos. Portanto, considero como atividade especial as realizadas nos períodos indicados acima, 

com exceção aos períodos de 01.08.1995 a 17.06.1996; 01.03.1997 a 05.02.1999 e 01.04.2000 a 19.12.2005. Da 

contagem de tempo de serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor possui 34 anos, 09 meses e 

11 dias de tempo de serviço até a DER (05/04/2006). Com a contagem de tempo de serviço até o último vínculo do 

autor, em 13/05/2009, o mesmo possui 37 anos, 05 meses e 24 dias de tempo de serviço. Dos requisitos para obtenção 

de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao 

segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. 

Analisando os pareceres da Contadoria, verifico que o autor não tinha o tempo de contribuição exigido para a concessão 

da aposentadoria na data da DER. Porém, observo que o mesmo conta com 37 anos, 05 meses e 24 dias de tempo de 

contribuição/serviço em 13/05/2009, data do último vínculo. O art. 462 do CPC dispõe que: “Se, depois da propositura 

da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-

lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença”.  Dessa forma, contando 

as contribuições efetuadas no curso da lide, verifico que o autor possui tempo suficiente para aposentação. Assim, o 

início do benefício deverá corresponder à data do último vínculo do autor, em 13/05/2009. Considerando que o autor 

preencheu o tempo de contribuição exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus 

à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. Da antecipação de tutela:  Considerando 
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tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de 

Processo Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para 

fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de 03/09/1982 a 30/11/1983; de 

01/12/1983 a 23/10/1985; de 31/05/1986 a 15/07/1986; de 01/08/1986 a 18/12/1986; de 17/02/1987 a 15/04/1987; de 

18/05/1987 a 22/12/1987; de 12/01/1988 a 20/02/1989; de 22/04/1991 a 03/08/1991; de 23/09/1991 a 11/10/1991; de 

01/06/1993 a 26/10/1993 e de 01/01/1994 a 13/10/1994 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a 

conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) 

CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 

13/05/2009, data do último vínculo do autor, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação. 

       c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir de 13/05/2009, acrescidos de correção 

monetária e juros abaixo detalhados, descontados eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão 

de concessão de outro benefício previdenciário. A Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, 

antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. P. R. I. 

2009.63.14.003234-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007014/2010 - JOAO ARCEMIDE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA 

RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição, através da averbação de tempo de serviço como rurícola, nos períodos de 01/01/1968 a 

28/02/1982 e de 15.10.1984 a 30.04.1986 O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido. 

Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. É o breve relatório. Decido. A questão tratada 

nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural trabalhado como segurado especial em regime de economia 

familiar, com a consequente implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Considero, 

para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola, na Fazenda Córrego Grande, 

em Monte Azul Paulista/SP, de propriedade de Martha Dib Junqueira Franco, no período de 01.01.1970 a 

31.12.1980. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre a atividade laboral rural exercida pelo autor desde 

jovem. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas, Luiz Francisco Saggioratto e Arlindo Dias, 

tem, de certo modo, veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material. 

Vejamos. Há comprovação documental de que o autor era rurícola no período supra-aludido porquanto apresentou cópia 

de seu certificado de dispensa de incorporação datado do ano de 1971, onde consta que foi dispensado por residir em 

município não tributário (o que evidencia a sua condição de rurícola, pois os municípios não-tributários são aqueles que 

se situam nos rincões mais afastados de nosso país, geralmente onde predomina uma comunidade agrária); declaração 

para cadastro de parceiro ou arrendatário rural, datada do ano de 1972, em nome do pai do autor, Sr. João Jucelino, na 

Fazenda Córrego Grande, na qual há a menção de que o pai do autor desde 1968 já era parceiro ou arrendatário no 

imóvel; certidão de casamento do autor, ocorrido no ano de 1973, na qual consta a sua profissão de “lavrador”; 

Declarações de Rendimento do autor, referentes aos exercícios de 1974, 1975, nas quais consta seu domicílio fiscal na 

Fazenda Córrego Grande, em Monte Azul Paulista/SP; Contrato de parceria agrícola no qual figura o autor como 

parceiro e como proprietária a Sra. Martha Dib Junqueira Franco com vigência entre 01/10/1979 a 30/09/1980; Notas 

fiscais de produtor rural em nome do autor referentes aos anos de 1972 a 1980.  Entendo que a prova documental (início 

de prova material), somente tem o condão de produzir sua eficácia a partir do ano nela consignado. Assim, não pode a 

referida prova retroagir para atingir anos passados, pois ela somente vale a partir da data nela estabelecida. Como a 

prova documental mais antiga apresentada pelo autor faz referência ao ano de 1968 (declaração para cadastro de 

parceiro ou arrendatário rural, datada do ano de 1972, em nome do pai do autor, Sr. João Jucelino, na Fazenda Córrego 

Grande, na qual há a menção de que o pai do autor desde 1968 já era parceiro ou arrendatário no imóvel), entendo que 

somente a partir, em tese, desse ano (1968) pode ser reconhecida a atividade rural exercida pelo autor. Todavia, tenho 

que não pode ser reconhecida, no caso concreto, tempo de serviço rural do autor a partir do ano de 1968, porquanto foi 

juntada cópia da entrevista rural que o autor concedeu nos autos do procedimento administrativo, onde ele foi 

categórico em informar que começou a trabalhar junto como os seus familiares, em regime de parceria no cultivo de 

café e arroz na fazenda Córrego Grande, em Monte Azul Paulista/SP a partir de 1970. Ora se o próprio autor informou 

em sede administrativa que começou a trabalhar a partir de 1970 na Fazenda Córrego Grande, entendo que ele não pode 

agora em sede judicial querer mudar seu discurso, alegando que começou a trabalhar na referida Fazenda a partir de 

1968. Como o INSS já reconheceu o período de 22/09/1972 a 31/12/1980, laborado pelo autor na fazenda Córrego 

Grande, considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola, na 

Fazenda Córrego Grande, em Monte Azul Paulista/SP, de propriedade de Martha Dib Junqueira Franco, no período de 

01.01.1970 a 21.09.1972, pois tanto o início de prova material como os depoimentos testemunhais evidenciaram que a 

parte autora antes de 22/09/1972 já trabalhava em atividades rurais na fazenda referida. Quanto ao período a 01.01.1981 

a 28.02.1982, isto é em que o autor supostamente teria trabalhado na Fazenda São João, em Colina/SP entendo que não 
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há provas materiais que confirmem tal lapso, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal, a teor do art. 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91. Assim, deixo de reconhecê-lo em favor do autor. Com relação ao período trabalhado pelo 

autor no empregador Pedro Fávero, na Fazenda Piriquito, município de Poloni/SP, no período de 15.10.1984 a 

21.02.1986, entendo que houve comprovação de tempo de serviço no referido período. É que foi juntada cópia da CTPS 

do autor que acusa o referido vínculo empregatício. Também as testemunhas ouvidas souberam dizer que o autor 

mudou-se para o referido empregador. Ademais, a anotação em CTPS goza da presunção de veracidade, situação essa 

não infirmada pelo INSS, que não fez qualquer contraprova apta a derrubar tal presunção. Assim, considerando que a 

parte autora demonstrou a condição de empregado no período de 15/10/1984 a 21/02/1986, tenho que deve ser 

considerado o referido período, inclusive como tempo de serviço/contribuição, porquanto tanto na legislação 

previdenciária pretérita como na atual é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias de seus empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-

las à autarquia previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado 

não pode ser prejudicado. O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a 

obtenção do benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, 

independentemente de contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo 

em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum. Antes do 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do tempo de serviço rural, independentemente de 

indenização, tal como a lei hoje prevê. Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar 

que se proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola na Fazenda Córrego Grande, em Monte Azul 

Paulista/SP, de propriedade de Martha Dib Junqueira Franco, no período de 01.01.1970 a 21.09.1972, bem como o 

tempo trabalhado pelo autor no empregador Pedro Fávero, na Fazenda Piriquito, município de Poloni/SP, no período de 

15.10.1984 a 21.02.1986.  Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, tendo em vista que 

ele permanece trabalhando, com a consideração dos períodos rurais supra aludidos, na data de 05/02/2010 já possuía 

tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo 

trabalhado de 35 anos, nos termos do parecer contábil anexado aos autos. Dispositivo. Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pelo autor como rurícola na Fazenda Córrego Grande, em Monte Azul Paulista/SP, de propriedade 

de Martha Dib Junqueira Franco, no período de 01.01.1970 a 21.09.1972, bem como o tempo trabalhado pelo autor no 

empregador Pedro Fávero, na Fazenda Piriquito, município de Poloni/SP, no período de 15.10.1984 a 21.02.1986.  Em 

conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação ao autor do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 05/02/2010 (data em que a parte 

autora completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral) e DIP em 01/08/2010 (primeiro dia do 

mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS), e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para julho de 2010, ainda que 

desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

das diferenças das prestações vencidas, relativas ao período entre a DIB (05/02/2010) e a DIP (01/08/2009), atualizadas 

até julho/2010 e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a contar da citação, devidamente calculadas pela Contadoria 

deste Juizado Especial Federal, no valor de R$ 3.031,83 (TRêS MIL TRINTA E UM REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. 

Sem honorários advocatícios e custas.  Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2009.63.14.003171-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007017/2010 - APARECIDO 

HONORIO DE SOUZA (ADV. SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos etc. Pretende o autor, Aparecido Honório de Souza, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, através da averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/01/1968 a 

01/01/1989. O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido. Ultimados os atos processuais, foi 

realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de três testemunhas, bem como o depoimento pessoal do 

autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas manifestações anteriores. Os autos vieram conclusos 

para sentença. É o relatório. Passo a decidir. Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor 

da causa, a matéria está disciplinada no § 2º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). Considerando que a parte autora 

não pode saber de antemão o valor da condenação em caso de procedência da ação, já que a apuração desse montante 

depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e processada regularmente, sendo 

certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em renúncia ao valor que exceder o limite 

de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, porque essa 

determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 

de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo artigo 1.º determina a aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver conflito.  Não há que se falar em 

prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que 
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precede o ajuizamento da ação. Passo ao exame do pedido formulado na inicial. A questão tratada nestes autos diz 

respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço. Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como 

rurícola (lavrador), em propriedade rural, pertencente a Maurílio Castilho, conhecida como “Fazenda Açoita Cavalos”, 

situada no município de General Salgado/SP, no período de 01/01/1975 a 01/01/1989. As testemunhas ora ouvidas 

confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador supostamente exercido pelo autor desde jovem, em regime de 

economia familiar, no cultivo de cereais e café na propriedade referida. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho 

das pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas 

testemunhas, Jesus Mariano, João de Souza e Jesus Fátima de Angelo, tem, de certa maneira, veracidade e consistência 

necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material. Vejamos. Há comprovação documental de 

que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme os seguintes documentos:cópia do título 

eleitoral do autor, relativo ao ano de 1975, no qual consta sua profissão de lavrador; certidão de nascimento do filho do 

autor, Elton Henrique de Souza, nascido no ano de 1982, na qual consta a profissão do autor de lavrador; documentos 

do C.R.I da Comarca de General Salgado que dão conta da existência de propriedade rural, situada na Fazenda Açoita 

Cavalos, em General Salgado/SP, de propriedade de Maurílio Castilho e sua esposa.   Deixo de considerar a certidão de 

casamento do pai do autor, Sr. João Carlos de Souza, pois nessa época do matrimônio o demandante sequer era nascido. 

Também deixo de considerar a certidão de nascimento do autor, pois não há qualquer menção à atividade rural de seus 

pais em tal documento.  Como o primeiro documento apresentado pelo autor, que constitui início de prova material 

válido em seu favor, se refere ao ano de 1975 (título eleitoral do autor, relativo ao ano de 1975, no qual consta sua 

profissão de lavrador), entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir do ano de 1975, mais 

propriamente a partir de 01/01/1975. Tenho que o início de prova material é válido a partir do ano nele consignado não 

tendo o condão de retroagir para abranger anos anteriores. Assim, da conjugação do início de prova material 

(documental) coligido e dos depoimentos testemunhais colhidos, chega-se à conclusão de que, de fato, o autor trabalhou 

em propriedade rural, pertencente a Maurílio Castilho, conhecida como “Fazenda Açoita Cavalos”, situada no 

município de General Salgado/SP, no período de 01/01/1975 a 01/01/1989, em regime de economia familiar no cultivo 

de cereais e café. O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do 

benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de 

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise. Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a 

atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal 

como a lei hoje prevê. Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à 

averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola em propriedade rural pertencente a Maurílio Castilho, 

conhecida como “Fazenda Açoita Cavalos”, situada no município de General Salgado/SP, no período de 01/01/1975 a 

01/01/1989. Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, tendo em vista que ele permanece 

trabalhando, com a consideração do período rural supra aludido, na data de 01/05/2010 já possuía tempo de trabalho 

suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 35 

anos, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.                    Dispositivo: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação do tempo trabalhado 

pelo autor como rurícola em propriedade rural, pertencente a Maurílio Castilho, conhecida como “Fazenda Açoita 

Cavalos”, situada no município de General Salgado/SP, no período de 01/01/1975 a 01/01/1989. Em conseqüência, 

condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação ao autor do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 01/05/2010 (data em que a parte 

autora completou o tempo suficiente para concessão da aposentadoria integral) e DIP em 01/08/2010 (primeiro dia do 

mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 1.182,50 (UM 

MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 1.182,50 (UM 

MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), para julho de 2010, ainda que desta 

sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

diferenças das prestações vencidas, relativas ao período entre a DIB 01/05/2010 e a DIP (01/08/2009), atualizadas até 

julho/2010 e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano a contar da citação, devidamente calculadas pela Contadoria 

deste Juizado Especial Federal, no valor de R$ 3.567,25 (TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

VINTE E CINCO CENTAVOS). Expeça-se ofício requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em 

julgado da sentença. Sem honorários advocatícios e custas. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2006.63.14.005000-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007502/2010 - BENEDITO 

CAMILO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por BENEDITO CAMILO DO NASCIMENTO FILHO 

contra INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade 

especial realizada, sua respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados 

em atividade comum. 2. Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de 

tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo 

tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio 

da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos 
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diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem 

esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal 

aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar 

que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente 

à época da prestação do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período 

precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é 

suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável 

exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas 

como especiais em função da atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma 

presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento 

do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal 

prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em 

condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da 

atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997. 

 Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 

10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência 

de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte 

precedente: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON.   Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática:  “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum. Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 
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Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem            De 15 anos     2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: O autor pretende o reconhecimento da 

atividade por ele exercida em condições especiais nos seguintes períodos, nos quais passo a analisar: a) 02.01.71 a 

04.02.72: nesse período consta na CTPS do autor que o mesmo foi ferreiro em uma empresa de máquinas agrícolas. Tal 

atividada é enquadrada como especial no Decreto 83.080, código 2.5.2. b) 04.02.72 a 17.08.82 e de 01.04.87 a 24.06.88: 

há PPP da empresa Cocan Cia de Café relativo a estes períodos, onde consta que o autor estava exposto a diversos 

agentes nocivos durante sua jornada de trabalho, ruído de 89 db, produtos químicos e frio. c) 05.09.85 e 11.03.86: não 

há nenhum documento (laudo, DSS 8030 ou PPP) referente a este período, razão pela qual não considero a atividade 

nociva à saúde.  d) 01.04.97 a 25.05.00: há formulário do condomínio. Porém, nele consta que a empresa não possui 

laudo, documento obrigatório para comprovar as atividades especiais. Assim, devem ser convertido para especial as 

atividades prestadas somente no período: 02.01.71 a 04.02.72, 04.02.72 a 17.08.82 e de 01.04.87 a 24.06.88. Do período 

laborado como aluno aprendiz: O autor requer o cômputo do período de 19.03.68 a 31.12.70, laborado na condição de 

menor aprendiz, e reconhecido através do processo 2005.63.14.0014180-7. Porém, verifico que tal processo ainda não 

transitou em julgado, nem mesmo há antecipação de tutela determinando a averbação do período naqueles autos, de 

forma que deixo de considerar tal data para calcular o tempo de serviço do autos neste feito. Da contagem de tempo de 

serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor possui 31 anos, 10 meses e 16 dias de tempo de 

serviço até a DER (01/08/2006). Com a contagem de tempo de serviço até o último vínculo do autor, em 31/07/2010, o 

mesmo possui 35 anos, 09 meses e 09 dias de tempo de serviço. Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 

201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral 

de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Analisando os pareceres da 

Contadoria, verifico que o autor não tinha o tempo de contribuição exigido para a concessão da aposentadoria na data 

da DER. Porém, observo que o mesmo conta com 35 anos, 09 meses e 09 dias de tempo de contribuição/serviço em 

31/07/2010, data do último vínculo. O art. 462 do CPC dispõe que: “Se, depois da propositura da ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, 

de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença”.  Dessa forma, contando as contribuições 

efetuadas no curso da lide, verifico que o autor possui tempo suficiente para aposentação. Assim, o início do benefício 

deverá corresponder à data do último vínculo do autor, em 31/07/2010. Considerando que o autor preencheu o tempo de 

contribuição exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. Da antecipação de tutela:  Considerando tratar-se de 

benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo 

Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) 

RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de de 02/01/1971 a 04/02/1972; 05/02/1972 

a 17/08/1982; 01/04/1987 a 24/06/1988 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em 

tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) CONCEDER o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 31/07/2010, data do último 

vínculo do autor, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação.       c) CONDENAR o réu no pagamento 

dos valores retroativos, a partir de 31/07/2010, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados, descontados 

eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão de concessão de outro benefício previdenciário. A 

Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a 
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implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2010.63.14.001503-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007448/2010 - AIRTON MATERNO 

TINTI (ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da(s) conta(s) de 

poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de abril de 1990, mediante a incidência do 

IPC relativo àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), 

descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar 

os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos 

até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta 

fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado 

desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

2009.63.14.001050-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007018/2010 - MARIA HELENA 

BORDENAL MARTINES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA HELENA BORDENAL 

MARTINEZ, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado 

e apresentou contestação padrão. Realizou-se perícia judicial na especialidade Clinica Geral, cujo laudo pericial 

encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, apenas a parte autora se 

manifestou, reiterando os termos da inicial. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a 

parte autora, o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Passo à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS, como contribuinte obrigatório - empregado em 01/04/1986, mantendo-se nessa condição até 12/01/1993. Após, 

passou a verter contribuições na qualidade de contribuinte individual, referente aos períodos de março de 1997 a 

novembro de 2000, de janeiro a fevereiro de 2001, de abril de 2001 a fevereiro de 2004, e de maio de 2004 a fevereiro 

de 2006, e em janeiro de 2007.  Verifico também em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS que a parte autora 

recebeu os benefícios de auxílio-doença referente os períodos de 07/11/2000 a 16/04/2001 (NB: 118.989.529-0), de 

02/02/2004 a 02/05/2004 (NB: 502.159.811-9), e de 03/01/2006 a 31/01/2009 (NB: 502.725.145-5). Quanto à apuração 

da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade Psiquiatria, realizada em 

29/04/2009, o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “paralisia obstétrica MSD + tendinite de supra 

espinhoso MSE”. Segundo apurou o Expert, a patologia constatada incapacita a parte autora de forma permanente, 

absoluta e total para o exercício de atividade laborativa. Nesse contexto, e considerando que não foi possível ao Sr.º 

Perito precisar se na data da cessação do benefício a parte autora estava incapacitada para o trabalho, entendo que a 

parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com efeitos a partir da data da realização da 

perícia médica judicial, ou seja, a partir de 29/04/2009, uma vez que em tal oportunidade é que foi verificada a 

incapacidade total para o trabalho.  Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por 

MARIA HELENA BORDENAL MARTINEZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 

29/04/2009 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início 
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do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, e o início 

dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 790,89 (SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor de R$ 847,59 

(OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período 

entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 14.165,44 (QUATORZE MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), e atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2006.63.14.004499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007303/2010 - EVELIN 

MENEGUESSO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença. 

1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por EVELIN MENEGUESSO contra INSS objetivando a REVISÃO 

de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva 

conversão para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. 

Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço 

diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão 

constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade 

material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados 

para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 

8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos 

arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização 

e a prova do tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação 

do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da 

Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade 

seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 
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condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela: Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     

2,33     De 20 anos     1,50     1,75     De 25 anos      1,20     1,40     Do caso concreto: A autora pretende o 

reconhecimento da atividade por ele exercida em condições especiais no período de 29.04.95 a 08.12.98, laborado no 

Hospital Emílio Carlos, como Atendente de Enfermagem . Analisando os autos eletrônicos, observo que a autora juntou 

formulário DSS 8030 do período, onde consta as seguintes informações: Atividades que executa: a requerente, na 

função de atendente de enfermagem, colhe sangue, urina, secreções diversas, de pacientes internados, bem como de 

pacientes externos. E ainda auxilia no preparo de exames de fezes, urina e meio cultura. Agentes Nocivos: sangue, 

urina, fezes, secreções diversas de pacientes portadores de todos os tipos de doenças infecto-contagiosas. E ainda com 

reagentes como lugol, e o meio de cultura de bactérias. Outrossim, importante considerar que o Hospital possui laudo 

pericial. Dessa forma, entendo que a atividade prestada pela autora no período é novica à sua saúde. 3. Dispositivo. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Evelin Meneguesso em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a 

especialidade da atividade desempenhada no período de 29.04.1995 a 08.12.1998 e DETERMINAR A SUA 

AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,2 (um 

vírgula dois) décimos; b) DETERMINAR ao INSS que revise a RMI da autora, relativa ao benefício 42/111.936.327-3, 
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incorporando na mesma o tempo especial reconhecido no item acima, a partir data do início do benefício (08.12.1998); 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, 

considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Defiro à parte autora a gratuidade da 

justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 4) 

2010.63.14.000535-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007443/2010 - ADELINA TAINO 

BARCA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos. Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação. Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 
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reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas 

de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.003249-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007560/2010 - APARECIDA DE 

ANDRADE PEREIRA (ADV. SP287231 - RICARDO STUCHI MARCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta por APARECIDA DE ANDRADE PEREIRA sob o pálio da Assistência Judiciária 

Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o 

benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na 

zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 

48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

04/03/2009. Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu 

contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do 

benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais 

apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da 

parte autora e das testemunhas por ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 

8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 

anos, se mulher. Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos 

que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os 

mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que 

leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 
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simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido 

decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).”  Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 10/09/2003, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 132 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 

142 da Lei 8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando 

ser pacífico o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar 

sustentada por início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ). Atendendo a essa exigência, a parte autora fez 

juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, 

início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de casamento da autora que consta a profissão de seu 

cônjuge como sendo lavrador (doc. 22); certidões de nascimento da filha da autora: Marina Avelino Pereira, que consta 

a profissão de seu cônjuge como sendo lavrador (doc. 40); declaração de atividade rural que consta que a autora exercia 

a função de apanhadora de laranja, na Cooperativa de propriedade do Senhor José Ronaldo, referente ao período de 

02/08/2003 a 30/01/2004 (doc. 43).Também foi juntada contagem administrativa efetuada pelo INSS, na qual se 

verifica que a autora possui diversos vínculos rurais, nos períodos de 13/06/1983 a 19/01/1984, de 02/07/1984 a 

22/12/1984, 01/06/1987 a 18/07/1987, de 06/06/1988 a 20/08/1988; de 01/03/1993 a 31/03/1993, de 28/02/1994 a 

31/03/1994, de 28/11/1994 a 15/01/1995 e tempo contribuído como contribuinte individual de 01/08/2003 a 

31/01/2004, no qual estava exercendo a atividade de apanhadora de laranja (conforme declaração de atividade rural que 

consta que a autora exercia a função de apanhadora de laranja, na Cooperativa de propriedade do Senhor José Ronaldo) 

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. Esse é bem o caso dos autos. Com efeito. A prova oral produzida em audiência 

corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, 

os depoimentos gravados de Cícero Alves Ferreira e Maria Aparecida da Silva de Souza , que dão testemunho da 

atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, como “bóia-fria”, conduzida por empreiteiros, nas lavouras de 

laranja e café, em propriedades rurais das regiões de Novais/SP e Catanduva/SP, em períodos de safra e entressafra. 

 Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ela tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 08/1980 (consoante depoimento da testemunha Cícero 

que conhece a autora há aproximadamente 30 anos), e que vem se estendendo ao longo dos anos até 30/01/2004 

(conforme declaração de atividade rural na qual consta que a autora exercia a função de apanhadora de laranja, na 

Cooperativa de propriedade do Senhor José Ronaldo, que coincide com o tempo contribuído como contribuinte 

individual de 01/08/2003 a 31/01/2004), totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. A parte ré 

alega que a parte autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, nos termos da Lei 8.213/91. Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no 

sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos dispositivos previdenciários pertinentes (artigos 143 e 39, I, 
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da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de 

atividade rural pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento, ou pelo menos, até o 

momento em que implementado o requisito idade. Nesse sentido, o seguinte r. julgado: “Acordão Origem: TRIBUNAL 

- TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 906942 Processo: 200303990325737 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/10/2004 Documento: TRF300087047 Fonte DJU DATA:08/11/2004 

PÁGINA: 675 Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDA Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator. Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA 

DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA 

TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE 

COMPLETAR A IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A prova testemunhal que corrobore início de 

prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é 

extensível a sua mulher, constituindo início de prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo 

devido o benefício. 4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não 

cumprido; benefício indevido. 5. Apelação da autora improvida.” Assim, acompanhando o entendimento 

Jurisprudencial transcrito, entendo que a parte autora cumpriu a condição necessária, pois demonstrou o exercício de 

atividade rural até, pelo menos, o momento em que implementou o requisito idade, pois demonstrou o exercício de 

atividade rural como apanhadora de laranja até 30/01/2004, quando já possuía a idade de 55 anos. Assim, conjugando as 

provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão preenchidas todas as 

condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto e considerando 

o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço 

para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de APARECIDA DE 

ANDRADE PEREIRA, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 04/03/2009, e a fixar a data 

de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), 

devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira 

data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor 

recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS), apurada para a competência de julho de 2010.  Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 8.853,43 (OITO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E 

TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB 04/03/2009 e a 

DIP 01/08/2010, atualizadas para julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas 

de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.002419-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007546/2010 - GERALDA LUIZ 

CASSIMIRO (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos sentença. 1. Relatório GERALDA LUIZ 

CASSIMIRO, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - 

INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário 

mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. 

Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei 

nº 8.213/91: Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput 

são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos 

do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 

no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 

o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 114 meses (cento e quatorze), conforme 

tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, 

ou seja, em 2000. Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade 

rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para 

demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora 

apresentou documentos que considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde seu marido é 

qualificado como lavrador, em 1969; b) CTPS da autora, onde constam diversos contratos de trabalho rural no período 

de 1983 até 1994, ainda que intercalados. Ademais, do CNIS do marido da autora, apresentado pelo INSS, verifica-se 

que o mesmo possui registros como rurícola desde 1962, vindo a receber o benefício da aposentadoria por idade rural 

em 1999. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso 

presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova material. Importante consignar que o curto 

período em que a autora trabalhou como empregada doméstica (04 meses registrada) não foi suficiente para 

descaracterizar sua condição de rurícola. Não obstante, constata-se que nessa época a autora já havia completado o 

período de carência exigido e, em razão de sua saúde debilitada, não seria plausível exigir que a mesma continuasse a 

trabalhar na roça. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu 

atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de 

aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em 

Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido 

na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a 

partir da DER em 09.02.2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo 

os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os 

juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos 

termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora 

concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I. 

2006.63.14.002722-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007504/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO, SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença 1. Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ 

CARLOS DOS SANTOS contra INSS objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão para tempo comum e o devido cômputo de 

todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da base constitucional e legal do tempo 

especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às atividades que prejudicam a sáude ou 

a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da CF).  Tal dispositivo tem por objetivo 

a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que os indivíduos que trabalhem em 

atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria em relação aos outros que 

laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os requisitos para considerar a 

atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da comprovação da atividade sob condições 

especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do tempo de atividade submetido a condições 

especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. No tocante à comprovação da exposição ao 

agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 

3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja enquadrada nas relações dos Decretos nº 

53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a atividade com exposição a ruído. É que certas 

categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da atividade profissional exercida pelo 

trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em condições ambientais agressivas ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 611/817 

perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não depende da exposição efetiva aos 

agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 9.032/95, de 28.04.95, que além de 

estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma permanente, não ocasional e nem 

intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários SB-40 e DSS-8030, o que 

subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido decreto, que veio regulamentar a 

MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a exigir a elaboração de laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Quanto ao 

agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 

3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO 

TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E 

VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em 

condições especiais é aquela vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do 

trabalhador. - O período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período exercido, o local de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, 

ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 
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ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 

Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem           De 15 anos      2,00     2,33     De 

20 anos     1,50     1,75     De 25 anos      1,20     1,40     Do caso concreto O autor pretende o reconhecimento da 

atividade por ele exercida em condições especiais, como pintor de veículos, durante os seguintes períodos: 01.11.1972 à 

05.02.1977; 11.05.1982 a 19.09.1983; 20.09.1983 à 30.03.1988 e de 02.05.1988 a 07.07.2006. Para tanto juntou cópia 

da CTPS. Considerando que a atividade de PINTORES é enquadrada como especial (código 2.5.4 do Decreto 

53.831/64) e que o autor possui registro em CTPS acerca de sua atividade, os períodos até 28.04.95 são enquadrados 

somente pela ativididade. Com relação ao período de 28.04.95 até 07.07.2006 o autor faz jus à especialidade, tendo em 

vista as informações do PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO da empresa FARIA VEÍCULOS LTDA, 

onde afirma que o autor estava exposto a ruídos acima de 94 db e à tintas e solventes durante sua jornada de trabalho. 

Dessa forma, o autor faz jus à conversão pela especialidade de todos as atividades relacionadas acima. Da contagem de 

tempo de serviço. Considerando o parecer da contadoria, verifico que o autor possui 39 anos, 05 meses e 05 dias de 

tempo de serviço até a DER (05/05/2006). Dos requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da 

Constituição Federal dispõe que é assegurada à aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência 

Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Considerando que o autor preencheu o tempo de 

contribuição exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição de forma integral. Da antecipação de tutela:  Considerando tratar-se de 

benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo 

Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a 

especialidade da atividade desempenhada nos intervalos de 01/11/1972 a 05/02/1977; de 11/05/1982 a 19/09/1983; de 

20/09/1983 a 30/03/1988 e de 02/05/1988 a 05/05/2006 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a 

conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) 

CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 

05/05/2006, data do requerimento administrativo, e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação. 

       c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da DER, acrescidos de correção monetária e 

juros abaixo detalhados, descontados eventuais valores já pagos administrativamente ao segurado em razão de 

concessão de outro benefício previdenciário. A Correção monetária, deverá seguir os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, 

antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. P. R. I. 

2007.63.14.003047-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007246/2010 - CRISTIANO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); MARIA APARECIDA DO 

SOCORRO TABAQUI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CRISTIANO PEREIRA DA SILVA, 

maior incapaz, representado por sua mãe, Maria Aparecida do Socorro Tabaqui, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios 

problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de 

garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial postulado. Foram elaborados laudos socioeconômico e 

médico, especialidade neurologia, anexados ao processo.  Devidamente intimadas, as partes se manifestaram. A parte 

autora requereu designação de perícia psiquiátrica e foi deferido prazo para anexação do laudo que serviu de base no 

processo de interdição.  Em 10/11/2009, foi anexada petição, acompanhada do laudo da perícia realizada judicial, nas 

especialidades psiquiatria e neurologia, que serviu de base no processo de interdição. Intimada, a autarquia 

previdenciária não se manifestou. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a 

renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 613/817 

capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 
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especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. Como se verifica dos autos eletrônicos, a parte autora requereu na 

esfera administrativa o benefício de amparo assistencial NB 5028446500, indeferido pela autarquia previdenciária, em 

03/04/2006. Com relação ao requisito incapacidade, foi realizada perícia médica neste Juizado, especialidade 

neurologia, em 29/05/2008, ocasião em que a parte autora foi considerada apta para o trabalho.  Entretanto, foi anexado 

em 10/11/2009, laudo da perícia judicial realizada em 30/04/2009, que serviu de base no processo de interdição que 

teve seu trâmite na Vara de Família e Sucessões, nº 1487/07, no qual se constata que os peritos, especialidades 

neurologia e psiquiatria, concluíram que Cristiano Pereira da Silva é portador de deficiência mental e epilepsia 

secundária, provavelmente em conseqüência de meningoencefalite, cujas seqüelas lhe impediram de se alfabetizar e de 

aprender qualquer tipo de profissão.  Assim, acolho integralmente o laudo elaborado em perícia realizada nas 

especialidades neurologia e psiquiatria, que serviu de base no processo de interdição, autos nº 1487/07, que tramitou na 

Vara de Família e Sucessões de Catanduva(SP), cuja perícia é mais recente e bastante conclusiva acerca das moléstias 

pelas quais a parte autora está acometida. Nessas condições, não vejo como Cristiano Pereira da Silva, que nunca 

trabalhou, possa se inserir no mercado de trabalho formal de maneira a ter condições de sobreviver sem ajuda de 

terceiros e garantir a própria sobrevivência, restando apurar se a família tem condições financeiras para prover o seu 

sustento.  Em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS, anexado aos autos em 25/08/2010, verifico que não consta 

vínculo empregatício em nome dos pais do autor e, segundo consta no laudo da perícia social, o grupo familiar formado 

pelo autor, sua mãe e seu irmão, sobrevivem com o valor recebido de pensão alimentícia, bem como de auxílio recebido 

do programa “Ação Jovem”, no total de R$160,00 (cento e sessenta reais) mentais, assim, excluindo-se o valor de um 

salário mínimo, em tese, o grupo familiar não possuiria qualquer renda evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. Nesse contexto, tenho que a parte autora está incapacitada para o trabalho e, comprovada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, faz 

jus à concessão do benefício de prestação continuada. Entretanto, a incapacidade da parte autora somente foi 

comprovada nos autos com a anexação do laudo pericial médico em 10/11/2009, razão pela qual o início do benefício 

deve ser fixado a partir daquela data, ou seja, a partir de 10/11/2009. Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à 

obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por 

exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a 

decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em 

causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta 

Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício 

assistencial não é incompatível com a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução 

como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". .. V- O risco de dano irreparável 

decorre do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da 

postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o 

desfecho da ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Com efeito, defiro 

o requerimento da parte autora e concedo a antecipação de tutela para que a autarquia ré, independente do trânsito em 

julgado da sentença, conceda e implante o benefício assistencial em favor da parte autora, nos exatos termos do 

dispositivo abaixo.  Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por CRISTIANO 

PEREIRA DA SILVA, representado por sua mãe, Maria Aparecida do socorro Tabaqui, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 10/11/2009 (data da anexação do 

laudo que serviu de base no processo de interdição) e início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da 
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realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS, esta 

atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 4.605,96 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (10/11/2009) e a DIP 

(01/08/2010), atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão 

administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto 

no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados.           Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.002957-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007548/2010 - JOSE RUBENS 

FERRI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório A parte autora 

- JOSÉ RUBENS FERRI, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro 

Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um 

salário mínimo vigente mensal. O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do 

pedido. 2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada 

pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados 

no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens 

e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os 

efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 

o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 138 meses (cento e trinta e oito), conforme 

tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, 

ou seja, 2004. Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade 

rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para 

demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a parte 

autora apresentou documentos que considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde ele é 

qualificado como lavrador, em 1972; b) Certidão de Nascimento, na qual o autor é qualificado como lavrador, em 1976; 

b) CTPS do autor, na qual consta diversos registros de trabalho rural compreendidos entre 1981 a 2000. No caso em 

tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à 

parte autora, vez que corroborou o início de prova material. De fato, todas as testemunhas confirmaram que o autor 

sempre trabalhou na roça e, até a data da audiência, continuava trabalhando. Em especial, destaca-se o testemunho de 
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Roberto M. de Sousa, o qual afirmou conviver com o autor nas lides do campo. Assim, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de 

meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda 

que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do 

benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 08.02.2006. Condeno, ainda, o 

INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a 

ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para 

determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 

dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Trata-se de processo no qual a 

parte autora se insurge contra a cobrança de imposto de renda incidente sobre o REEMBOLSO DE 

QUILOMETRAGEM.     Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Fundamento e Decido. No mérito, assiste razão à parte autora. O art. 43 do Código Tributário Nacional, ao 

tratar do imposto de renda, estabelece os seguintes conceitos: “I- de renda, assim entendido o produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos; II-proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.” Dessa forma, o referido art. 43 é claro no sentido de 

estabelecer que o IR tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade da renda ou proventos de qualquer 

natureza.   Portanto, considerando que valores recebidos a título de REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM, 

não constituem acréscimo patrimonial, mas sim verba indenizatória, sua percepção pelo trabalhador não 

constitui fato gerador do referido imposto. Nesse sentido cito jurisprudência do STJ: TRIBUTÁRIO. AJUDA 

DE CUSTO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A doutrina e a jurisprudência entendem 

que a ajuda de custo, por natureza, possui caráter indenizatório e não-continuativo, por se tratar de uma 

retribuição dada pelo empregador ao empregado que efetua alguma despesa em favor daquele. 2. A restituição 

das despesas realizadas a título de ajuda de custo - auxílio-quilometragem, quando não é constante e seu valor é 

variável, de acordo com a efetiva utilização do veículo -, nada acresce aos empregados em termos de vantagem 

financeira ou patrimonial de qualquer natureza ou renda. Por conseguinte, essas despesas não possuem natureza 

salarial e sobre elas não incide o imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido. RESP 200300273947. DJ 

DATA:19/09/2005 PG:00185. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA QÜINQÜENAL. 

"AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ". "AUXÍLIO COMBUSTÍVEL". NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

"AJUDA DE CUSTO SUPERVISOR DE CONTAS". VERBA ALEATÓRIA. AUSÊNCIA DE NATUREZA 

SALARIAL. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que os créditos 

previdenciários têm natureza tributária. 2. Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 anos, na 

forma estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. 3. O "auxílio-creche" e o "auxílio-babá" não 

remuneram o trabalhador, mas o indenizam por ter sido privado de um direito previsto no art. 389, § 1º, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, vendo-se, por conseguinte, forçado a pagar alguém para que vele por seu 

filho no horário do trabalho. Assim, como não integra o salário-de-contribuição, não há incidência da 

contribuição previdenciária. 4. O ressarcimento de despesas com a utilização de veículo próprio por quilômetro 

rodado possui natureza indenizatória, uma vez que é pago em decorrência dos prejuízos experimentados pelo 

empregado para a efetivação de suas tarefas laborais. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

RESP 200201726153. DJ DATA:13/06/2005 PG:00232  Quanto ao prazo para repetição de indébito, em se 

tratando de tributo sujeito à lançamento por homologação, adoto o entendimento sedimentado no STJ, vejamos: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE 

RENDA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS 

CINCO. 1. Faz-se indispensável o exame da questão relacionada ao prazo prescricional, uma vez que, apesar de 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região haver decidido pela incidência da "sistemática dos cinco mais cinco" e 

somente o contribuinte ter apresentado recurso especial, inexistia interesse do Fisco em atacar o aresto, na 

medida em que a Corte de origem acabou por concluir a seu favor quanto à matéria de fundo, afastando a 

pretendida redução da base de cálculo do imposto de renda. 2. Todavia, sobrevindo o acórdão que acolheu em 

parte os embargos de divergência para beneficiar o contribuinte com a referida diminuição da base de cálculo, 

retorna o interesse da Fazenda Nacional em discutir a prescrição, daí porque o aresto em tela realmente incorreu 

em omissão. 3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

não sendo esta expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, 

julgado em 24.03.04). 4. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a arguição de inconstitucionalidade 
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da expressão "observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário 

Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki). 5. Nessa assentada, firmou-se o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do 

ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da 

sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data 

do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 6. Esse 

entendimento foi ratificado no julgamento do REsp 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 25.11.09), 

submetido ao colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-

C do CPC. 7. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. DERESP 200702658892. PRIMEIRA 

SEÇÃO. DJE DATA:10/05/2010. CASTRO MEIRA.” Dispositivo:  Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do CPC, 

declarando a inexigibilidade da cobrança de Imposto de Renda, retido na fonte, incidentes sobre o 

REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM, bem como condeno a União Federal na repetição do indébito dos 

valores cobrados indevidamente, relativo aos últimos dez anos, contados do ajuizamento da ação, ressalvados 

eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda. Correção 

monetária e juros de mora incidirão nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Sem condenação em custas e honorários. Defiro o benefício da 

assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

2007.63.14.004414-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007353/2010 - NELCIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

2007.63.14.004172-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007354/2010 - MARCOS ANTONIO 

ZENERATTO (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.003874-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007351/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. Trata-se de processo no qual SEBASTIÃO 

FERREIRA DOS SANTOS requer repetição de indébito de valores pagos indevidamente à título de IMPOSTO DE 

RENDA incidentes sobre indenização recebida decorrente de acidente de trabalho.   Deixo de relatar o feito, a teor do 

que dispõe o caput do art. 38 da Lei 9.099/95. Fundamento e Decido. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, 

eis que o autor juntou aos autos guia DARF que demonstra o pagamento do IR. Não há que se falar em prescrição para 

a repetição de indébito tributário. Quanto ao prazo para repetição de indébito, em se tratando de tributo sujeito à 

lançamento por homologação, adoto o entendimento sedimentado no STJ, vejamos: “PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. 1. Faz-se indispensável o exame da 

questão relacionada ao prazo prescricional, uma vez que, apesar de o Tribunal Regional Federal da 4ª Região haver 

decidido pela incidência da "sistemática dos cinco mais cinco" e somente o contribuinte ter apresentado recurso 

especial, inexistia interesse do Fisco em atacar o aresto, na medida em que a Corte de origem acabou por concluir a seu 

favor quanto à matéria de fundo, afastando a pretendida redução da base de cálculo do imposto de renda. 2. Todavia, 

sobrevindo o acórdão que acolheu em parte os embargos de divergência para beneficiar o contribuinte com a referida 

diminuição da base de cálculo, retorna o interesse da Fazenda Nacional em discutir a prescrição, daí porque o aresto em 

tela realmente incorreu em omissão. 3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, não sendo esta expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do 

fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, 

julgado em 24.03.04). 4. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a arguição de inconstitucionalidade da 

expressão "observado quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", 

constante do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 5. Nessa 

assentada, firmou-se o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 6. Esse entendimento foi ratificado no julgamento do REsp 

1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 25.11.09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei 

dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC. 7. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos 

infringentes. DERESP 200702658892. PRIMEIRA SEÇÃO. DJE DATA:10/05/2010. CASTRO MEIRA.” No mérito, 

assiste razão à parte autora. De fato, conforme art. 6º, IV, da Lei nº 7.713/88, as indenizações por acidente de trabalho 

são isentas de imposto de renda. Nesse sentido cito jurisprudência do STJ: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO 

MORAL. NÃO-INCIDÊNCIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. I - As 

matérias insertas nos arts. 97, 111 e 114 do CTN, bem como a questão relativa à incidência do imposto de renda sobre 
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as parcelas de forma continuada, não foram objeto de debate no Tribunal de origem, faltando-lhes o necessário 

prequestionamento, a fim de que pudessem ser analisadas por este Sodalício, sendo que a recorrente deixou de opor 

embargos de declaração do julgado vergastado, o que abriria a oportunidade de verificação de possível omissão no 

aresto. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 do STF. II - A teor do art. 6º, IV, da Lei nº 7.713/88, ficam isentos do 

imposto de renda as indenizações por acidentes de trabalho. III - Agravo regimental improvido. AGRESP 

200500828252. PRIMEIRA TURMA. DJ DATA:23/10/2006 PG:00266. Dispositivo:  Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 

do CPC, condenando a União Federal na repetição do indébito dos valores cobrados indevidamente, a título de imposto 

de renda incidente sobre verbas decorrentes de indenização de acidente de trabalho, ressalvados eventuais valores 

compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda. Correção monetária e juros de mora 

incidirão nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Defiro o benefício da assistência judiciária 

gratuita. Sem condenação em custas e honorários. P.R.I. 

2008.63.14.003989-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007197/2010 - FRANCISCA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 1. Relatório FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em 

face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, 

sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A 

aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao 

segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 

(sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência 

desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus 

à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se 

homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - 

RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 

142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 

143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do 

benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme 

estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período equivalente à 

carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao momento do 

implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a concessão 

do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à 

“carência”, in casu, é de 132 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a 

o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2003. Resta verificar se há comprovação nos autos de que 

o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse 

ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de 

prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos que considero como início de prova material: a) 

Certidão de Casamento, onde seu marido é qualificado como AGRICULTOR, em 1977. b) CTPS da autora, onde consta 

registro rural em 1995 até 2003, ainda que intercalados. c) CNIS do marido da autora, onde consta que ele é aposentado 

por idade rural.  No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. No depoimento pessoal 

da autora ela afirmou que trabalhou por anos como BÓIA-FRIA e DIARISTA. A prova oral colhida, no caso presente, é 

favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova material e confirmou o depoimento pessoal da autora. 

Ainda que a autora tenha trabalhado no período de 01.08.1986 a 03.05.1994 como merendeira de uma Prefeitura 

localizada no interior do Ceará, entendo que tal atividade não descaracteriza o trabalho rural prestado pela autora, tendo 

em vista que a requerente, durante toda sua vida laborativa, teve períodos bem maiores de atividades realizadas nas 

lides rurais. Assim, considero que a atividade preponderante da autora é a atividade rural e não a urbana. Entender de 
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maneira diferente seria desvirtuar os comandos estabelecidos na Constituição Federal, na qual outorga especial proteção 

ao trabalhador rural. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que 

exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao 

pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida 

em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido 

na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a 

partir da DER em 05.10.2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo 

os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os 

juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos 

termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora 

concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os  atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.001817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006952/2010 - NATALINA 

BOTELHO VINHANDO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NATALINA BOTELHO 

VINHANDO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte 

autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. O réu foi citado e apresentou 

contestação padrão. Realizaram-se perícias judiciais nas especialidades Ortopedia e Neurologia, cujos laudos periciais 

encontram-se anexados neste processo. Devidamente intimadas da apresentação dos laudos periciais, ambas as partes se 

manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende a parte autora, a concessão de 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o 

segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Passo 

à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a 

parte autora ingressou no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, como contribuinte obrigatório - empregado em 

05/12/2003, mantendo-se nessa condição até 01/01/2009.  Verifico também em consulta ao sistema DATAPREV-

PLENUS que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença pelo período de 03/02/2006 a 31/05/2009 (NB 

502.761.421-3). Quanto à apuração da incapacidade para o trabalho, verifico que, em perícia realizada na especialidade 

Ortopedia, realizada em 26/08/2009, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora não está incapacitada para o exercício de 

atividade laborativa. Por outro lado, em perícia realizada na área de Neurologia, em 26/11/2009, verifico que o Sr.º 

Perito constatou que a parte autora apresenta “Hérnia Discal e Pós Cirúrgico de Descompressão de Coluna 

Lombosacra”. Segundo apurou o Expert, a patologia constatada incapacita a parte autora de forma permanente, absoluta 

e total para o exercício de atividade laborativa. O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora 

teria ingressado no RGPS já portadora da incapacidade laboral, o que configuraria doença preexistente. Todavia, a 

alegação de preexistência da incapacidade perde relevância na medida em que se verifica, que o perito judicial afirmou 

que a incapacidade laborativa sobreveio no final de 2004. Lembro, ademais, que a preexistência apenas da doença 

inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício. Fato corroborado pela concessão administrativa do 

benefício pelo período de 03/02/2006 a 31/05/2009 (NB 31/5027614213). Ainda que se entenda que o autor se filiou ao 

RGPS já portador da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a incapacidade do autor sobreveio por motivo 

de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto teve forças procurou trabalhar, aplicando-se 

na hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, acolho 
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integralmente o laudo pericial na especialidade de neurologia e indefiro o pedido de esclarecimentos do perito feito pelo 

INSS, tendo em vista que o laudo restou deveras conclusivo acerca do início da incapacidade laborativa da parte autora. 

                        O expert relata que a parte autora está incapacitada desde final do ano de 2004, razão pela qual, parte 

autora faz jus à conversão do benefício de auxílio-doença em benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data 

imediata a cessação do benefício, ou seja, a partir de 01/06/2009.               Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por NATALINA BOTELHO VINHANDO em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe converter o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 01/06/2009 (dia imediato a cessação do benefício 

NB 5027614213), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 550,85 (QUINHENTOS E 

CINQüENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 686,80 

(SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizada para a competência de junho de 

2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no 

montante de R$ 10.952,15 (DEZ MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), e 

atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do 

valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer 

perícia determinada pelo INSS, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 

8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003933-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007454/2010 - CLAUDIO 

RODRIGUES (ADV. SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CLAUDIO RODRIGUES em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em 

síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação 

padrão.  Realizou-se perícia na especialidade ortopedia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.  Devidamente 

intimadas da apresentação do laudo pericial, a parte autora se manifestou concordando com o laudo, enquanto que e a 

Autarquia ré requereu a improcedência do pedido. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No caso, tenho como 

provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora ingressou ao sistema na qualidade de contribuinte 

obrigatório - empregado em 01/03/1982 com vários vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 09/10/1991 e 

data de rescisão em 29/09/1993. Após, reingressou no sistema, nesta oportunidade na qualidade de contribuinte 

individual, em 12/2003, vertendo recolhimentos nos períodos de dezembro de 2003 a julho de 2004, em novembro de 

2004, em janeiro, março e maio de 2005. Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte que a 

parte autora recebeu o benefício de auxílio doença em 03 (três) oportunidades, referentes aos períodos de 16/06/2004 a 

16/06/2004 (NB: 502.216.563-1), de 17/11/2004 a 22/12/2004 (NB: 502.334.360-6), e de 21/07/2005 a 30/06/2009 

(NB: 502.570.860-1).                   Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 01/04/2009, 
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entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a 

incapacidade laborativa. O Laudo Pericial realizado na especialidade de Ortopedia, baseado no exame realizado, 

constatou que a parte autora apresenta “Seqüela de fratura do acetábulo esquerdo, com luxação coxofemoral, que 

evoluiu com necrose da cabeça femoral e conseqüente reabsorção da mesma, o que traduz o grande encurtamento do 

membro inferior esquerdo, associado a lesão do nervo ciático poplíteo externo o que determina pé caído (marcha 

ceifante)”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa, 

parcial para o exercício de atividade laborativa de carga, que exijam esforço físico, ficar longos períodos em posição 

ortostática ou fazer longas caminhadas, acrescentando que poderá a parte autora ser encaminhada a programa de 

reabilitação. O Expert precisou que a data do início da incapacidade se deu em junho de 2009, e tendo em vista que a 

parte autora esteve em gozo de auxílio-doença até 30/06/2009, assim, tenho que é o caso de restabalecer benefício de 

auxílio-doença a partir do dia imediatamente após a cessação do NB: 502.570.860-1, ou seja, 01/07/2009, uma vez que 

nesta ocasião foi verificado o evento determinante, incapacidade permanente para a atividade habitual e a possibilidade 

de reabilitação. O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora teria reingressado no RGPS já 

portadora da incapacidade laboral, o que configuraria doença pré-existente. Todavia, a alegação de pré-existência da 

incapacidade perde relevância na medida em que se verifica que a parte autora trabalhou e efetuou recolhimentos de 

12/2003 a 07/2004, 01/2005, 03/2005 e 05/2005, como contribuinte individual. Lembro, ademais, que a pré-existência 

apenas da doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício. Ainda que se entenda que o autor 

se filiou novamente ao RGPS já portador da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a incapacidade do autor 

sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois enquanto teve forças procurou 

trabalhar (período de 12/2003 a 07/2004, 01/2005, 03/2005 e 05/2005, conforme dados do CNIS ), aplicando-se na 

hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único do art. 59 da Lei 8.213/91. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por CLAUDIO RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício do auxílio-doença, com 

início no dia imediatamente posterior à cessação do benefício NB: 502.570.860-1, ou seja, a partir de 01/07/2009, e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos 

pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 1.169,95 (UM MIL CENTO E SESSENTA 

E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.511,48 (UM MIL 

QUINHENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 

2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 20.944,93 (VINTE MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), computadas a partir de 

01/07/2009, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o 

reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da 

Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a 

parte autora é portador (seqüela em membro inferior esquerdo por fratura de luxação da bacia) e do tipo de atividade 

por ele desenvolvida (torneiro mecânico), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no âmbito 

administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer 

procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que 

configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001009-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007479/2010 - CRISTIANO TUNDA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório A 

parte autora - CRISTIANO TUNDA, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional 

Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no 

valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a 

improcedência do pedido. 2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade 

vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. 

Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 
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tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

"a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior 

à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do 

exercício da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se 

nos meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior 

ao momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo 

que o autor atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 156 (cento e cinquenta de seis) meses, 

conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade 

necessária, ou seja, 2007. Resta verificar se há comprovação nos autos de que o autor efetivamente trabalhou em 

atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para 

demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, o autor 

apresentou documentos: a) Certidão de Casamento, na qual o autor está qualificado como lavrador, em 1974; b) 

Certidão de Nascimento da filha Cristiane Tunda, na qual o autor está qualificado como lavrador, datada de 1977; c) 

Certidão de Nascimento da Filha Gislaine Tunda, na qual o autor está qualificado como lavrador, datada de 1983; d) 

Contrato Particular de Parceria Agrícola com previsão de duração de 1993 a 2003; e) Notas Fiscais de Produtor, em 

nome do autor, datadas de 2003; f) entre outros. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova 

material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova 

material. Períodos curtos de atividade urbana não tem o condão de descaracterizar o tempo rural. Assim, diante de todo 

o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número 

necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao 

implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de 

benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 

quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo 

Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 12/07/2007. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, 

considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, 

antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. P. R. I. 

2009.63.14.002470-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006954/2010 - ABADIA 

MARCELINA DE PAULA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por ABADIA MARCELINA DE PAULA sob o pálio da Assistência 

Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca 

receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre 

trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 

1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 

28/01/2009 (DER).  Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu 

ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão 

do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais 

apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da 

parte autora e das testemunhas por ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 
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 É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 

8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 

anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos 

que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os 

mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que 

leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

  Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido 

decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).”  Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 13/09/2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ).  Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos 

seguintes documentos que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova 

material da atividade rurícola:certidão de casamento da autora realizado em 10/04/1971, na qual consta a profissão de 

seu primeiro marido como lavrador; certidão de casamento da autora realizado em 17/04/1993, na qual   consta a 

profissão de seu segundo marido como lavrador; cópia do CNIS e CTPS da parte autora onde constam os seguintes 

vínculos de natureza rural: de 17/06/1986 a 23/03/1987-Usina Victoria Ltda.; de 27/05/1987 a 13/08/1987-Cargill 

Citrus Ltda.; de 08/08/1988 a 23/09/1988 - Cargill Citrus Ltda.; de 16/10/1989 a 01/01/1993 - Ferreira Serviços Rurais 

S/C Ltda.; de 15/03/1993 a 07/05/1993 - Frutesp Agrícola S/A; de 14/08/2006 a 16/01/2007 - Abd Elcarim Dib; de 

11/06/2007 a 20/12/2007- Osmar Antonio Lima e Outros; de 14/07/2008 a 11/01/2009 - Serafim Martins Filho e 

Outros;   A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente 

no colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que 

se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. Esse é bem o caso dos autos. Com efeito. A prova oral produzida em audiência 

corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, 

os depoimentos gravados de Tereza da Rocha Macharet e Joana Batista de Souza, que dão testemunho da atividade 

rurícola da parte autora ao longo dos anos. Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações 

formuladas em sua inquirição, cotejadas com as provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos 

testemunhais colhidos, convenço-me de que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada - a partir de 
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10/04/1971 (ocasião em que se casou com cônjuge lavrador), e que vem se estendendo ao longo dos anos até o ano de 

2009, comprovando a autora ter trabalhado desde a época de seu casamento em 1971 até por volta de 1981 como bóia-

fria/diarista na região de Monte Azul Paulista/SP, sendo que, posteriormente, trabalhou de 1981 a 1986 no sítio de 

propriedade do Sr. Guilherme Guariente, situado em Cajobi/SP(atualmente em Embaúba/SP), e comprovando ainda ter 

trabalhado nos empregadores rurais, a saber, de 17/06/1986 a 23/03/1987-Usina Victoria Ltda.; de 27/05/1987 a 

13/08/1987-Cargill Citrus Ltda.; de 08/08/1988 a 23/09/1988 - Cargill Citrus Ltda.; de 16/10/1989 a 01/01/1993 - 

Ferreira Serviços Rurais S/C Ltda.; de 15/03/1993 a 07/05/1993 - Frutesp Agrícola S/A; de 14/08/2006 a 16/01/2007 - 

Abd Elcarim Dib; de 11/06/2007 a 20/12/2007- Osmar Antonio Lima e Outros; de 14/07/2008 a 11/01/2009 - Serafim 

Martins Filho e Outros - totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. Assim, conjugando as 

provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão preenchidas todas as 

condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, 

viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. Em consulta ao sistema PLENUS - 

DATAPREV, verifica-se que a parte autora está em gozo de benefício auxílio doença desde 03/11/2009, com data 

prevista para cessação em 18/10/2010 (NB 5380960606), razão pela qual no cálculo das diferenças apurado pela 

Contadoria do Juízo devem ser descontados os valores recebidos a título de auxílio doença no referido período. 

Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e 

acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por 

idade em favor de ABADIA MARCELINA DE PAULA, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) 

em 28/01/2009 (DER), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da elaboração de 

cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início 

dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que 

desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a competência de julho de 2010.               Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de R$ 4.741,77 (QUATRO 

MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB 28/01/2009 (DER) e a DIP 01/08/2010, descontados os valores recebidos a título de auxílio 

doença (NB 5380960606), atualizadas para julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 6% ao ano a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.001183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007076/2010 - ALCIDES BONELI 

(ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta por ALCIDES BONELI em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que 

a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na 

especialidade de Oftalmologia, cujo laudo encontra-se anexado aos autos.  Devidamente intimada da apresentação do 

laudo pericial, ambas as partes se manifestaram. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Inicialmente, através de pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, foi verificado que a parte autora ingressou no RGPS em 01/11/1984, na qualidade de 

segurado obrigatório - empregado, apresentando vínculos subseqüentes sendo o último deles na empresa Fidelidade 
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Catanduva Prestadora de Serviços de Limpeza Ltda, no período de 29/11/2005 a 22/04/2007.  Em consulta ao sistema 

DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora não recebeu benefício previdenciário. Na perícia realizada, 

especialidade oftalmologia, ficou constatado que a parte autora é portadora de “Cegueira Bilateral”. Ao final, o Sr. 

Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de 

atividade laborativa, fundamentando que a parte autora poderá recuperar a visão direita após submissão a cirurgia de 

catarata. Pois bem, face à conclusão do Sr. Perito acerca da possibilidade de reabilitação da parte autora através de 

cirurgia, cumpre esclarecer que, de acordo com o art. 101 da Lei 8.213/91, é facultado à parte autora a submissão à 

tratamento cirúrgico. Assim, por não estar obrigada a realizar a cirurgia e por não haver outra forma de recuperação do 

olho direito senão mediante esta, e por apresentar cegueira bilateral, entendo que está comprometida a capacidade de 

trabalho da parte autora de forma permanente, absoluta e total. O Expert não precisou a data do início da incapacidade, 

assim, tenho que é o caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial, 

qual seja, 13/05/2009, uma vez que verificado o evento determinante: incapacidade permanente para a atividade 

habitual e a impossibilidade de reabilitação . Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta 

por ALCIDES BONELI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia, 

em 13/05/2009, e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela 

Contadoria do Juízo). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 872,36 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), e renda mensal atual no 

valor de R$ 929,76 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizada para a 

competência de julho de 2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno a autarquia ré ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 15.094,95 (QUINZE MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), computadas a partir de 13/05/2009, atualizadas até a competência de julho de 

2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença 1. Relatório A 

parte autora - LEONICE DOS SANTOS GALETI ASTOLFI, com qualificação nos autos, propôs a presente 

ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu 

ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, 

passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A 

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são 

reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os 

efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 -

 A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos 

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de 

serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta 

Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a 

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve 

comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data 

em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que 

também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar 

atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no 
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período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no 

art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período equivalente à carência que 

deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao momento do 

implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito 

idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 156 (cento e cinquenta e seis) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei 

nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2007. Resta 

verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora 

apresentou documentos: a) Certidão de Casamento, na qual seu marido é qualificado como lavrador, em 1970; 

b) Carteira de Trabalho da autora com registros de trabalhos rurais compreendidos entre o período de 1991 a 

1996; c) Escritura Pública de Compra e Venda de imóvel rural, datada de 1997, qualificando o marido da autora 

como agricultor e ambos como compradores e residentes do Sítio Santa Otacília, o qual, após a compra, passou a 

chamar Sítio Santa Luzia; d) Notas Fiscais de Produtor, emitidas até 2000, referentes ao Sítio Santa Luzia; e) 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural do sítio Santa Luzia referentes aos anos de 2003, 2004 e 2005. 

f)DECAP, com data de início em 20/10/2006, qualificando o marido da autora como lavrador e residente do sítio 

Santa Luzia; g) DARF, datada de 2007, referente ao Sítio Santa Luzia; h) entre outros. No caso em tela, 

portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável 

à parte autora, vez que corroborou o início de prova material e informou que a mesma continua a exercer 

atividade rural sob o regime de economia familiar. Outrossim, ressalta-se que em 2002 o marido da autora 

recebeu o benefício “auxílio doença”, data em que foi qualificado pelo INSS como segurado especial. Assim, 

diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor 

rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria 

por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova documental e oral colhida 

em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos 

dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda 

mensal de um salário mínimo a partir da DER em 19/11/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das 

diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a 

tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte 

autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência 

nesta instância judicial. P. R. I. 
2008.63.14.002371-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007471/2010 - LEONICE DOS 

SANTOS GALETI ASTOLFI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002159-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007472/2010 - APARECIDA 

HELENA TOSSONI SORIANO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2008.63.14.003063-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007547/2010 - LUZIA VERONEZ 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório LUZIA 

VERONEZ, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - 

INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário 

mínimo vigente mensal. O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido. 2. 

Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei 

nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput 

são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos 

do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 

no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 
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como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que 

o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 150 meses, conforme tabela do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, em 2006. 

Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou 

documentos que considero como início de prova material: a) Certidão de Casamento, onde seu ex-marido é qualificado 

como lavrador, em 1970; b) Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis de Catanduva, constando o ex-marido da 

autora como agricultor e ambos como co-proprietários de imóvel rural, em 1978 e em 2002 (ano em que houve a 

divisão amigável do imóvel entre os dois em razão da separação judicial). No caso em tela, portanto, a inicial veio 

instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que 

corroborou o início de prova material. Para tanto, as testemunhas confirmaram que a autora sempre morou no campo, 

primeiramente em uma Fazenda com os pais e, depois, no Sítio Nossa Senhora Aparecida após se casar, ambas as 

propriedades localizadas na mesma região. Ademais, informaram que a autora residiu no respectivo sítio até algum 

tempo depois de se separar, vindo a morar na cidade posteriormente, contudo, sem deixar de ir trabalhar no mesmo, o 

que o faz com a ajuda de um dos filhos, o qual continua a residir na propriedade, ficando responsável por levar a sua 

mãe até lá. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu 

atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de 

aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em 

Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 

461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido 

na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o 

INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a 

partir da DER em 28.11.2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde 

quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo 

os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os 

juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos 

termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora 

concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. P.R.I. 

2008.63.14.005366-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007194/2010 - ANA DE LOURDES 

PINTO VIVAN (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório A 

parte autora - ANA DE LOURDES PINTO VIVAN, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em 

síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria 

por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:   Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado 

que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se 

mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 
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pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos 

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por 

tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência 

desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus 

à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se 

homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - 

RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 

142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 

143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do 

benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme 

estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período equivalente à 

carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao momento do 

implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a concessão 

do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito idade. Quanto à 

“carência”, in casu, é de 156 (cento e cinquenta e seis) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2007. Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão do 

primeiro Casamento, na qual seu ex-cônjuge (falecido em 1969) foi qualificado como lavrador, em 1968; b) Certidão do 

segundo Casamento, na qual seu atual marido foi qualificado como lavrador, em 1979; c) Certidão de Declaração 

Cadastral de Produtor, em nome do atual marido da autora, referente ao “Sítio São Domingos” (1995). d) Notas Fiscais 

de Produtor referentes ao comércio de café no período de 1990 a 1996; e) Notas Fiscais de Venda de produtos 

veterinários ao marido da autora, datadas do ano de 2008; f) entre outros. No caso em tela, portanto, o feito veio 

instruído com início de prova material. Ademais, o INSS juntou cópia do CNIS do marido da autora, no qual consta que 

o mesmo aposentou por idade rural. Por fim, a prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que 

corroborou o início de prova material e revelou que a autora trabalhou na propriedade rural de seu marido, de forma 

descontínua, até meados de 2007. Não obstante, ressalta-se que a prova documental revela atividade na propriedade até 

2008 e a prova oral confirma que na mesma ainda existe gado e café em pequena quantidade. Assim, diante de todo o 

conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número 

necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao 

implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova documental e oral colhida em Juízo. Considerando 

tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de 

Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 

22/06/2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter 

sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores 

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora 

incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do 

decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em 

nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. P. R. I.C. 

2009.63.14.002476-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006953/2010 - DORVAIRCE DE 

SIQUEIRA FERNANDES (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI 

PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por DORVAIRCE DE 

SIQUEIRA FERNANDES sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 

salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 (cinqüenta e 

cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido 

de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 04/03/2009(DER).  Com a inicial vieram os 

documentos julgados necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não 
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comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao 

período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por 

ela arroladas.  Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir.  A 

aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado 

idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, 

devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.   Tratando-se, porém, de 

benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a regra transitória prevista 

no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, em seu artigo 1º, 

segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o simples advento da idade 

mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que comprove o exercício da 

atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as condições à sua obtenção e 

consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: “RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, 

levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das 

condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar 

em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da 

aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido 

diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido 

pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo: 

200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: STJ000556905).” 

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência 

Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve 

ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural 

não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da 

Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA 

PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. Verifico que a parte 

autora completou 55 anos em 16/07/2003, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para o trabalhador 

rural, sendo necessários 132 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ).  Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos 

seguintes documentos que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova 

material da atividade rurícola: certidão de casamento da autora onde consta a profissão de seu marido como sendo 

lavrador; cópia da CTPS da autora onde constam os seguintes vínculos rurais: de 23/07/1984 a 12/01/1985- Servicat 

Serviços Agrícolas S/C Ltda.; de 27/05/1985 a 22/01/1986 - Servicat Serviços Agrícolas S/C Ltda.; de 02/07/1986 a 

16/07/1986 - Agropastoril São Geraldo Ltda.; de 30/06/1986 a 30/04/1987 - Empreiteira União S/C Ltda.; de 

25/05/1987 a 23/01/87?(88) - Empreiteira União S/C Ltda.; de 06/06/1988 a 04/12/1988 - Empreiteira União S/C Ltda.; 

de 09/01/1989 a 31/03/1989 - Servicat Serviços Agrícolas S/C Ltda.; de 06/11/1989 a 24/02/1990 - Sercol Serviços e 

Administrações S/C Ltda.; e de 03/11/2008 a 18/01/2009 - Josnei Aparecido Semensato e Outros. Além disso, foi 

anexada cópia das CTPS do marido da autora onde constam vínculos rurais na maioria dos períodos. A propósito dos 

documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no colendo STJ que para 

fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se refira a todo período 

de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o 

àquele período. Esse é bem o caso dos autos. Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação 
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de que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos 

gravados de Roberto Thomazini e Inês Alzira Bordinassi , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao 

longo dos anos. Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, 

cotejadas com as provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me 

de que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, ainda que de forma descontínua, a partir de 1975 

(consoante depoimento da testemunha Roberto Thomazini), e que vem se estendendo ao longo dos anos até o ano de 

2009, comprovando a parte autora ter laborado desde 1975 a 1998 em atividades rurais como trabalhadora bóia-fria, 

principalmente na lavoura de laranja, em épocas de safra (colheita) e entressafra (serviços de carpir), bem como de 

03/11/2008 a 18/01/2009 (consoante último vínculo rural anotado em sua CTPS), totalizando tempo suficiente para a 

obtenção do beneficio pleiteado. Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas 

em audiência, verifico que estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido 

deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de 

aposentadoria por idade em favor de DORVAIRCE DE SIQUEIRA FERNANDES, no valor de um salário-mínimo 

mensal, com início (DIB) em 04/03/2009 ( DER), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início 

do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 

(quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS 

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a competência de 

julho de 2010.   Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no 

montante de R$ 8.890,11 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) apuradas no 

período correspondente entre a DIB 04/03/2009 (DER) e a DIP 01/08/2010, atualizadas para julho de 2010. Referido 

valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 6% ao ano a contar do ato citatório.            Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.002120-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007473/2010 - LUISA APARECIDA 

ROCA ALAMINO (ADV. SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. 

Relatório A parte autora - LUIZA APARECIDA ROCA ALAMINO, com qualificação nos autos, propôs a presente 

ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício:(...)” 

  

Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) 

  

Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 

anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência 

social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição 

disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 

2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência 

do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme 
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estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período equivalente à 

carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao momento do 

implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a concessão 

do benefício. Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito idade.Quanto à 

“carência”, in casu, é de 150 (cento e cinquenta) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-

se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2006. Resta verificar se há comprovação nos autos de 

que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse 

ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de 

prova material. No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de Casamento, na qual seu marido é 

qualificado como lavrador, em 1969; b) Escritura de divisão de imóvel rural, datada de 1983, constando como 

outorgados a autora e seu marido; c) Notas Fiscais de Produtor, em nome do marido da autora, emitidas entre 1983 a 

2007; d) Recibos de Entrega da Declaração do ITR, em nome do marido da autora, referentes aos anos de 2005 a 2007; 

e) entre outros. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no 

caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova material e informou que a mesma 

continua a exercer atividade rural sob o regime de economia familiar no sítio em que mora. Assim, diante de todo o 

conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número 

necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao 

implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova documental e oral colhida em Juízo. Considerando 

tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de 

Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 

01/04/2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter 

sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores 

disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora 

incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do 

decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em 

nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.005160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007196/2010 - APARECIDA 

MACEMILIA DOMICIANO GONCALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório  parte autora - APARECIDA MACEMILIA DOMICIANO 

GONÇALVES, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - 

INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário 

mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. 

Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei 

nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput 

são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 

mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos 

do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de 

meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações 

pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto 

no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 
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requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que a 

autora atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 126 (cento e vinte e seis) meses, conforme tabela 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2002. 

Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou 

documentos: a) Certidão de Casamento, na qual seu marido é qualificado como lavrador, em 1965; b) Contratos de 

Parceria Agrícola, firmados em 1988, onde consta o marido da autora como parceiro; c) Carteira de Trabalho sua e de 

seu marido, com diversos registros de trabalho rural que se estendem de 1989 a 2006;  No caso em tela, portanto, a 

inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, 

vez que corroborou o início de prova material. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que 

se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em 

período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, 

conforme prova documental e oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com 

fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início 

do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por 

Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 25/05/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.000470-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007446/2010 - RODRIGO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação 31/07/2007(NB 570639361-0). Requer os benefícios 

da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portador de moléstia que o incapacita para as atividades laborais. 

 O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na especialidade “Ortopedia”, cujo laudo 

encontra-se anexado neste processo.Devidamente intimadas acerca do laudo pericial, as partes não se manifestaram. 

Foram anexados aos autos prontuários médicos. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social; Fixadas as premissas, passo à análise do caso concreto. Em consulta 

ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 

21/11/1994 a 09/04/1995 (NB: 025.485.482-6) e requereu administrativamente o benefício em duas oportunidades, em 

05/03/2007 (NB: 570.395.764-4) e 31/07/2007 (NB: 570.639.361-0) sendo indeferidos por parecer contrário da perícia 

médica.  Verifico, ainda, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora 

filiou-se ao RGPS em 01/03/1991, na qualidade de segurado obrigatório (empregado), com vínculos subseqüentes, 
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sendo o último deles na empresa Labor Administração e Serviços Gerais Ltda, no período de 30/11/1998 a 01/03/1999. 

Após, reingressou no RGPS em janeiro de 2006, como contribuinte individual, vertendo contribuições no período de 

janeiro de 2006 a julho de 2008. Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 07/02/2008, no 

presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. A perícia judicial 

realizada na especialidade ortopedia, baseada nos exames realizados, constatou que a parte autora apresenta “Seqüela de 

lesão ligamentar do joelho direito (cruzado anterior e posterior), com sinais de instabilidade (gaveta anterior e posterior 

positiva), sinal de recurvatum positivo, caracterizado clinicamente por atrofia em coxa em instabilidade articular”. Ao 

final, o Sr. Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa e parcial para 

exercer sua atividade habitual (ajudante geral e pintor autônomo), em decorrência das seqüelas em decorrência do 

acidente sofrido em 1994, quando,aliás, a parte autora permaneceu em auxílio-doença (NB 025485482-6) no período de 

21/11/1994 a 09/04/1995.  Entretanto, ao Expert não foi possível precisar a data do início da incapacidade, assim, tenho 

que é o caso de conceder o auxílio-doença a partir da data da realização da perícia judicial, ou seja, a partir de 

05/03/2008, uma vez que, a partir dessa data, é que foi verificado o evento determinante, incapacidade permanente para 

a atividade habitual, com a possibilidade de reabilitação. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente ação proposta por RODRIGO SOARES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder benefício do auxílio-doença, com efeitos a partir de 

05/03/2008 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início 

do mês da realização dos cálculos pela Contadoria do Juízo), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se 

a posterior evolução, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 719,15 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 820,52 (OITOCENTOS E VINTE REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças 

devidas, no montante de R$ 28.083,61 (VINTE E OITO MIL OITENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), computadas a partir de 05/03/2008, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 

de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora e 

do tipo de atividade por ela desenvolvida (ajudante geral e pintor autônomo), determino que a autarquia ré adote as 

providências necessárias no âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, 

comunicando a este juízo o resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente 

fazer cessar o benefício ora concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no 

quadro mórbido ora apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada 

do autor a quaisquer procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para 

efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 5) 

2009.63.14.003608-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007016/2010 - ARLINDO PEDRON 

(ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta por ARLINDO PEDRON sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, no valor de 01 

salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 60 (sessenta) anos 

de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do benefício, acrescido de verbas 

acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 02/03/2009. Com a inicial vieram os documentos julgados 

necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo 

de rurícola igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao 

requerimento administrativo, e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. Em alegações finais, 
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as partes reiteraram suas manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja 

concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência 

exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse 

limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições correspondentes à carência do 

benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito 

na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.   Tratando-se, porém, de benefício de valor 

mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 

8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o 

trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, 

independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no 

período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo 

estabelecido na tabela progressiva de carência já citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 200300149305: “RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 

142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 

que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. 

Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria 

por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o 

período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo 

segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, 

referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da 

entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 26/05/2004 Documento: STJ000556905).”  Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido 

com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um 

contra senso sustentar a legalidade da exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do 

benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento 

do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador 

rurícola. Exigência de recolhimentos à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a 

concessão do benefício da aposentadoria por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do 

benefício da aposentadoria por idade de trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições 

previdenciárias, a teor do que reza o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. 

R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo 

à análise dos fatos provados. Verifico que a parte autora completou 60 anos em 14/10/1994, idade mínima exigida para 

a aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, sendo necessários 72 meses de contribuição de atividade rural, pela 

regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de 

atividade rural, destacando ser pacífico o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo 

estar sustentada por início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).  Atendendo a essa exigência, a parte autora 

fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, 

pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão negativa de débitos relativos ao imposto sobre a 

propriedade rural, emitida pela Internet datada em 27/08/2009, que consta o autor como sendo contribuinte referente a 

Fazenda São Pedro (doc. 29); guia de recolhimento de imposto sobre transmissão de bens imóveis e de direitos a eles 

relativos, referente a agosto de 1980, cuja natureza da transação é a divisão amigável (doc. 30); guia de recolhimento de 

imposto sobre transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos, referente a julho de 1980, cuja natureza da 

transação é a compra (doc. 31); escritura de divisão amigável de propriedade rural que consta o nome do autor como 

sendo outorgante e reciprocamente outorgado (docs. 32 a 36); escritura de compra e venda de propriedade rural que 

consta o nome do autor como sendo outorgado comprador (docs. 37 a 40); notas fiscais de produtor rural (docs. 43 a 93, 

100 e 104); ITR referente a competência de 2009 (docs. 94 a 97, e 104); certificado de cadastro de imóvel rural 

referente as competências de 2003 a 2005 (docs. 98 e 99); certidão de casamento do autor que consta sua profissão 

como sendo lavrador (doc. 102). A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar 

que também é assente no colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente 

caso, é prescindível que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período. Esse é bem o caso dos autos. Com efeito. A prova oral 

produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. 

Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Antonio Batista Longo e Joaquim José Duarte, que dão 
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testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, em regime de economia familiar, na propriedade 

rural denominada “São Pedro”, situada no município de Guapiaçu/SP, no cultivo de café, laranja e cereais, bem como 

pequena criação de bovinos. Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua 

inquirição, cotejadas com as provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, 

convenço-me de que ele tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, em regime de economia familiar, 

na propriedade rural denominada “São Pedro”, situada no município de Guapiaçu/SP, no cultivo de café, laranja e 

cereais, bem como pequena criação de bovinos, a partir do ano de 1980, e que vem se estendendo ao longo dos anos até 

o ano de 2010, totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. Assim, conjugando as provas 

documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão preenchidas todas as condições 

necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por 

conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a 

autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de ARLINDO PEDRON, no valor de 01 (um) 

salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 02/03/2009, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 

(quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS 

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a competência de julho de 

2010.  Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de 

R$ 8.864,37 (OITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

apuradas no período correspondente entre a DIB 02/03/2009 e a DIP 01/08/2010, atualizadas para julho de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 6% ao ano a contar do ato citatório.          

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento 

de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.000988-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006956/2010 - MARIA ODETE 

FASCINI GANDINI (ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI 

PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta por MARIA ODETE FASCINI GANDINI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando, alternativamente o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que 

a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica, 

especialidade Clínica Geral, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação 

do laudo pericial, apenas a parte autora se manifestou, reiterando os termos da inicial. É o relatório, no essencial. Passo 

a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez.  Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em setembro de 

1998, na qualidade de contribuinte individual - facultativo, vertendo contribuições no período de 09/1998 a 07/2010, 

ainda que de forma descontínua.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o 

benefício de auxílio doença por quatro vezes, referentes aos períodos de 15/06/2003 a 01/09/2003 (NB: 128.392.863-6), 

de 15/08/2006 a 05/04/2007 (NB: 570.101.390-8), de 08/05/2007 a 15/07/2007 (NB: 570.503.949-9), e de 03/08/2007 a 

16/02/2008 (NB: 570.659.517-4). Assim, tendo em vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 17/03/2009, 

entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a 
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incapacidade laborativa. Pois bem, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade 

Clínica Geral, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Diabetes mellitus, hipertensão 

arterial, polineuropatia, escoliose, espondilólise, espondilolistese, espondiloartrose e hipotireoidismo”. Ao final, o 

Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta, parcial para o exercício de 

atividade laborativa pelo período de 06 (seis) meses. Ocorre que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, 

razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da 

necessária implantação do benefício e imediata verificação, pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte 

autora. O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder o auxílio-doença 

a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 03/04/2009. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIA ODETE FASCINI GANDINI, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de auxílio-doença, 

com início (DIB) em 03/04/2009 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) 

em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes 

e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento 

(por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste 

Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal 

atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.950,80 (OITO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS), referentes entre a DIB e 

a DIP, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos 

honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o 

agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em 

suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, 

conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001740-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007451/2010 - WILSON ANTONIO 

BARRETA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Trata-se de ação em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia, sob o pálio da justiça gratuita, a 

revisão do valor da RMI do benefício de que é titular, mediante o reajustamento dos salários de contribuição 

considerados para o cálculo do salário de benefício, alegando, em síntese, que o réu não corrigiu corretamente os 36 

salários-de-contribuição utilizados no PBC, nos termos da legislação de regência, uma vez que deixou de aplicar em 

fevereiro de 1994 a variação acumulada integral do índice de reajustamento do salário-mínimo (IRSM), correspondente 

ao percentual de 39,67%, antes da sua conversão em URV. Requer, com esses fundamentos, o pagamento das 

diferenças originadas dessa revisão, retroativamente à data da implantação do benefício, monetariamente corrigidas. 

Regularmente citado, o INSS apresentou proposta de transação nos termos da Medida Provisória nº 201/2004 e no 

mérito refutou os pedidos deduzidos na petição inicial, requerendo a improcedência da ação por terem sido observados 

todos os reajustes legais ou ainda, no caso de procedência, a não cumulação de índices da atualização monetária dos 

salários contribuições nas mesmas competências.  É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de 

prescrição, destaco que o parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, 

resultante da conversão da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só 

tem aplicação àqueles casos ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora 

não foi atingido pela prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, 

ou seja, de trato sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período 

imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  “Súmula 85. 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação”. Quanto à revisão pretendida pela parte autora, de início, convém consignar que são duas as 

condições a serem observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela 

aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido 

concedido após o mês de março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição 

anterior à competência de fevereiro de 1994, inclusive. Verifico, pelos documentados anexados aos autos e em consulta 

ao PLENUS, que o salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo 

considerado para apuração da sua renda mensal inicial do benefício da parte autora. Assiste-lhe, pois, razão em 

reivindicar a revisão do valor de seu benefício previdenciário. De fato, tratando-se de benefício concedido sob a égide 

do atual texto constitucional e da Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), para o cálculo do valor do 

beneficio levava-se em consideração a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 

8.213/91, em suas redações originais). A partir de janeiro de 1993, por força do 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de 
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dezembro de 1992, os salários-de-contribuição passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de agosto de 1993. Conquanto o IRSM tenha sido substituído pelo 

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r, por força dos parágrafos 1o e 2o do art. 21 da Lei 8.880, de 27 de maio 

de 1994, originário da MP 434, de 27,02.94, que instituiu o Plano Real e previu uma indexação temporária de toda 

economia a partir de 15 de março de 1994 (art. 8o), a partir de quando todas as obrigações pecuniárias passariam a ser 

indexadas pela URV, o certo é que a Lei 8.880/94 citada, não dispôs sobre alteração na sistemática de correção 

monetária dos salários de contribuição em lapso anterior a 01.03.94. Ao contrário, seu artigo 21 e § 1º foi explícito na 

determinação da regra aplicável e que vai ao encontro da tese sustentada pelos segurados. Confira-se: “Art. 21. Nos 

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em 

URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a 

março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da 

Lei 8.213,de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.” Sob essa perspectiva, é de se concluir que não restou afastada, no 

que tange ao período anterior à vigência da nova moeda, a indexação dos salários-de-contribuição considerados no 

calculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários segundo os índices fixados pelas legislações precedentes, 

ou seja: até 22 de dezembro de 1992, INPC; de 23 de dezembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1994, IRSM; de março de 

1994 a 30 de junho de 1994, URV. Entretanto, o Ministério da Previdência Social, aqui representado pelo réu, não 

procedeu em fevereiro de 1994 o INSS à correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados, a qual deveria 

ser efetuada com base no IRSM, no percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 

01.03.94 e que possuem no PBC pelo menos um salário de contribuição, suportaram a defasagem já no valor inicial de 

seus benefícios, pelo que a presente ação deve ser julgada procedente. Nesse sentido, observem-se as ementas do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IRSM. FEVEREIRO/94. 

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. CÁLCULO RMI. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 1. As turmas componentes da Terceira Seção inclinam-se no sentido da incidência 

do percentual do IRSM do mês de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição utilizados no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.”(STJ, 6a Turma, data da 

decisão 12/09/2000, Agravo regimental no agravo de instrumento 2000.0056201-7, Relator Fernando Gonçalves, DJ 

02.10.2000) “PROCESSUAL E PREVIDENCIARIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETARIA. IRSM 39,67 REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para 

fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em considerar o IRSM de fevereiro de 1994 

(39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do 

art. 20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes 'o art. 136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do 

art. 29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do 

salário de contribuição para um determinado calculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de beneficio'. 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2o. Recurso conhecido e parcialmente provido”(STJ, RESP 

280643/SP - 5a Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 19.02.2001, p. 233).  A propósito, como 

reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação pertinente à época da conversão do valor dos benefícios 

previdenciários pela URV que o Poder Executivo editou a Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida 

na Lei 10.999/94, cujo artigo 1o dispõe: “Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios 

previdenciários concedidos, com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício 

original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, 

referente ao Índice de Reajuste do Salário-Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994”. Por fim, anoto que, por força 

da antecipação da tutela concedida na sentença da ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara 

Federal Previdenciária da Capital, os benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram todos 

revistos, impondo-se nestes autos, tão somente, o pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição. Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 

2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a 

implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 1.938,56 (UM 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para junho de 

2010, Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, 

com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.  Considerando que o benefício da parte autora já foi revisto através da Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital e, para evitar 

futuros pagamentos em duplicidade naquela ação, determino que se oficie à EADJ de São José do Rio Preto para alterar 

o código da revisão averbada de “revisto por ACP” para “Processo Judicial” (sem efeitos financeiros). Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária gratuita.     Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício requisitório de pequeno valor.                                Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.14.004456-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007013/2010 - CIONEIA GATO 

(ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO CORRÊA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CIONEIA GATO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento da incapacidade para o trabalho, no período de 28/02/2005 a 

20/05/2005, deferindo-lhe o benefício de auxílio-doença para o período. Requer, também, os benefícios da justiça 

gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, que naquela época era portadora de moléstia que a incapacitava para as 

atividades laborais, entretanto, a autarquia ré cessou o benefício .  O réu, devidamente citado, apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido.  Realizou-se perícia médica, especialidade psiquiatria, cujo(s) laudo(s) 

encontra(m)-se anexado(s) nos autos. Devidamente intimadas, as partes se manifestaram acerca do(s) laudo(s) 

pericial(is). É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do 

benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade 

laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na 

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o 

segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Pretende a autora o restabelecimento do benefício 5022340450, 

cessado em 28/02/2005, alegando que estava incapacitada para o trabalho até 20/05/2005. Através de consulta ao 

sistema DATAPREV/PLENUS, verifico que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 

02/04/2003 a 18/05/2003; de 23/06/2004 a 28/02/2005 (NB 5022340450) e em 28/09/2005 a 06/01/2006 (NB 

5026203023), de forma que não restam dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos filiação, qualidade de segurada 

e carência. Através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “psiquiatria”, verifico que o 

Perito constatou que a parte é portadora de episódio depressivo recorrente grave, condição há aproximadamente sete 

anos e, em resposta ao quesito 5.9., o perito afirma que na data da cessação do benefício a parte autora estava 

incapacitada para o trabalho, pois “na época apresentava inúmeros sintomas depressivos graves”. Portanto, constatada a 

incapacidade da parte autora para o trabalho durante o período pretendido, de 28/02/2005 a 20/05/2005, é o caso de se 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 5022340450, a partir da cessação indevida, ou seja, a partir de 

01/03/2005, devendo referido benefício ser cessado em 20/05/2005, de acordo com o pedido da autora. Assim, a ação se 

reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo do necessário restabelecimento 

do benefício 5022340450, em 01/03/2005 e cessação em 20/05/2005. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por CIONEIA GATO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença 502234045-0, a partir 

de 01/03/2005, devendo referido benefício ter sua cessação fixada em 20/05/2005, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, com RMI no valor de R$ 1.958,34 

(UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) . Condeno, ainda, 

a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 8.884,60 

(OITO MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), computadas a partir de 

01/03/2005 a 20/05/2005, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000364-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007415/2010 - ORACIO DELICIO 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal 

Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no período básico 

de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. 

Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve a 

concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 
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revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                        Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 790,98 (SETECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA 

E OITO CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 931,30 

(NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizada para a competência junho de 2010, 

conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem 

efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 
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implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 

autora, no montante de R$ 17.862,28 (DEZESSETE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E 

OITO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/07/2010 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência junho de 2010. Referido valor foi apurado pela 

r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 

alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Defiro à parte autora os benefícios 

da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.                       P.R.I.C. 

2006.63.14.004386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007302/2010 - ANOR ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença. 1. 

Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada ANOR ALVES DE SOUZA contra INSS objetivando a REVISÃO de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão 

para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da 

base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às 

atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da 

CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que 

os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria 

em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os 

requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da 

comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do 

tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja 

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte 

precedente: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. Quanto ao nível de ruído exigido 

para que se compute a atividade como especial, a súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais é bastante didática: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”.  O laudo, ainda que extemporâneo, é 

aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 

a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a 

jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LAUDO TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os 

Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de 

forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - 
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A extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está 

previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro 

do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Quanto à eventual fornecimento de equipamento de proteção individual não elimina a exposição do segurado ao agente 

nocivo, podendo, eventualmente, atenuá-lo. Veja-se, nesse sentido, o disposto na Súmula nº 09 da Turma de 

Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais: “ Súmula nº 09 - Aposentadoria 

Especial - Equipamento de Proteção Individual O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” Da conversão 

de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de conversão dos 

lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial 

já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de 

serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, 

que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo 

de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:   “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.” Atualmente, o Decreto nº 3.048/99, que 

veicula o Regulamento da Previdência Social, estabelece a respeito dos fatores de conversão: Art.70. A conversão de 

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte 

tabela: Tempo a converter       Multiplicadores Mulher            Multiplicadores Homem            De 15 anos     2,00     

2,33     De 20 anos     1,50     1,75     De 25 anos     1,20     1,40     Do caso concreto: A parte autora pretende o 

reconhecimento da atividade por ele exercida em condições especiais no período de 19.02.1981 a 01.02.1984. 

Analisando os autos eletrônicos, observo que a empresa COCAN- Companhia de Café Solúvel e Derivados, juntou o 

PPP do autor referente ao período requerido, onde consta a informação que o mesmo estava exposto a RUÍDO DE 85 

DB. Assim, considero tal período como especial. 3. Dispositivo. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Anor Alves de Souza em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do art. 

269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada no período 

de 19.02.1981 a 01.02.1984 e DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo 

comum mediante a aplicação do fator de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b) DETERMINAR ao INSS 

que revise a RMI da parte autora, relativa ao benefício 42/119.474.795-4, incorporando na mesma o tempo especial 

reconhecido no item acima, a partir data do início do benefício (11/01/2001); Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor 

das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal a partir do ajuizamento da presente ação, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no 

"Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a 

citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Defiro à parte autora a gratuidade da 

justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. C. 2008.63.14.005040-5 - SENTENÇA COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007470/2010 - TIRCIO TURIM (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório A parte autora - TÍRCIO TURIM, com qualificação 

nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício 

previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O 
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Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido. 2. Fundamentação Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 

- A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 

sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no 

parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do 

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. 

Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) 

ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento 

da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no 

regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-

á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', 

nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número 

de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento 

da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 150 (cento e cinquenta) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 2006. Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Transcrição de Transmissão nº 1741. por meio da qual transferiu-se imóvel rural ao autor e seus irmãos, todos 

qualificados como lavradores, em 1966. b) Certidão de Transcrição de Transmissão nº3218. por meio da qual registrou-

se a transferência de imóvel rural ao autor e seus irmãos, todos qualificados como lavradores, em 1971. c) Certidão de 

Casamento, na qual o autor é qualificado como lavrador, em 1974; d) Matrícula nº 1.487, na qual o autor é qualificado 

como lavrador e herdeiro de parte ideal do “Sítio Congonhas” (11/06/1979). No caso em tela, portanto, a inicial veio 

instruída com início de prova material. Destaca-se que o INSS juntou cópia do CNIS do autor, no qual se verificou a 

inscrição do mesmo como barbeiro de 1979 a 1996. Contudo, restou comprovado que a referida informação não condiz 

com a realidade. Para tanto, a Prefeitura Municipal de Paraíso informou não constar qualquer inscrição de 

estabelecimento em nome do autor. Ademais, a prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que 

corroborou o início de prova material. Não obstante, condisseram que o autor ainda reside na propriedade rural, onde 

cultiva laranja e limão com a ajuda de sua família, e, em aproximadamente vinte anos de convívio, nunca viram o 

mesmo trabalhando como barbeiro, mas tão-somente como lavrador. Assim, diante de todo o conjunto probatório 

produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, 

ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de 

modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e 

com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e 

início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria 

por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 26/02/2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 
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2009.63.14.003997-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007414/2010 - PAULO 

FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição 

existentes no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, 

acrescidas de juros e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, 

em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não 

observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) 

salário-mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora 

não faz jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural 

concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi 

produzida prova documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 

De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 
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de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                        Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 578,93 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 867,78 

(OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizada para a competência 

junho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora 

determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.                         Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 25.737,23 (VINTE E CINCO MIL SETECENTOS 

E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a 

DIP fixada em 01/07/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência 

junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009.   Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se 

os atrasados.                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.   P.R.I.C. 

2009.63.14.001180-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006955/2010 - APARECIDA 

MARTINS PILLA BARBO SA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA MARTINS 

PILLA BARBOSA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da 

justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. 

 O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia na especialidade Ortopedia, cujo laudo encontra-

se anexado neste processo.  Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, a autarquia ré pugnou pela 

improcedência da demanda. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a 

concessão do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou ao sistema na qualidade de contribuinte individual em março de 1997, vertendo contribuições referentes aos 

períodos de março de 1997 a maio de 1997, julho de 1997 a janeiro de 1998 e de novembro de 1998 a maio de 2009. 

 Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença no período de 25/06/2008 a 15/02/2009 (NB 530.934.286-5). Assim, no presente caso entendo como 

satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. O Laudo Pericial realizado na especialidade de 

Ortopedia, constatou que a parte autora apresenta “Osteoporose Severa”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total por 02 (dois) anos, tempo mínimo para ganho de 

massa óssea. Em resposta ao quesito 5.7 do Juízo, o Expert afirma que a parte autora encontra-se incapacitada para o 

trabalho desde a data da cessação do benefício auxílio doença, assim, é o caso de restabelecer o benefício de auxílio-

doença a partir de 16/02/2009 (data posterior à última remuneração recebida pela parte autora), uma vez nesta ocasião 

foi verificado o evento determinante, incapacidade absoluta e total para a atividade habitual. Observo, por fim, que, 

ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 02 (dois) anos para recuperação de sua 
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incapacidade, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 02 (dois) anos, a 

partir da data da realização da perícia, ocorrida em 11/05/2009. Por outro lado, verifica-se no sistema 

DATAPREV/CNIS que, após a cessação do benefício, a parte autora exerceu atividade laborativa, o que se presume 

pelas contribuições referentes ao período de novembro de 1998 a maio de 2009. Entretanto, tal fato não descaracteriza a 

conclusão do perito, pois isso não é prova de que estava apta a trabalhar, ao contrário, demonstra, sim, o estado aflitivo 

que se encontrava, uma vez que, mesmo incapacitada, teve que se submeter ao trabalho para poder sobreviver. Tendo 

em vista que o auxílio-doença, assim como a aposentadoria por invalidez, é benefício que substitui a renda salarial, deve 

a Contadoria deste Juizado, no cálculo das diferenças, descontar o(s) período(s) nos quais a parte autora eventualmente 

tenha exercido seu trabalho. Assim, a Jurisprudência do TRF3:  Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIO - 1146391 Nº Documento: 1 / 10 Processo: 2006.03.99.036169-0 UF: SP Doc.: TRF300204060 Relator 

JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS- Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento- 17/11/2008-Data 

da Publicação/Fonte - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 636  Ementa - PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR - INVALIDEZ. DESCONTO DO PERÍODO DE CONTRIBUIÇÕES 

POSTERIOR À CONSTATAÇÃO DA INCAPACIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS. 1 - Embora 

tenha sido apreciada, no v. acórdão Embargado, a questão referente ao termo inicial do benefício, verifica-se a omissão 

quanto à existência de vínculos empregatícios no período posterior à data fixada como termo inicial da aposentadoria 

por invalidez. 2 - O fato de a parte autora continuar trabalhando não afasta a conclusão da perícia médica, pois o 

segurado precisa manter-se durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do benefício, situação 

em que se vê compelido a retornar ao trabalho, após a cessação do auxílio -doença , mesmo sem ter a sua saúde 

restabelecida, em verdadeiro estado de necessidade. Precedentes desta Corte de Justiça. 3 - Diante da incompatibilidade 

entre a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez e o labor da segurada, descontar-se-ão os períodos em 

que ela verteu contribuições. 4 - Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos. Acórdão  Vistos, 

relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da 

Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos 

de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acordão Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 92030622616 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 01/03/1994 Documento: TRF300023197 Fonte DJ DATA:08/09/1994 

PÁGINA: 49191  Relator(a) JUIZ SOUZA PIRES Decisão POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DO AUTOR, PROVENDO PARCIALMENTE O RECURSO DO REU. Ementa DIREITO 

PREVIDENCIARIO, INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORARIA, CONCESSÃO DO BENEFICIO 

DO AUXILIO-DOENÇA, IRRELEVANCIA DO FATO DE O SEGURADO VIR TRABALHANDO, FACE A 

RECUSA ADMINISTRATIVA DO ORGÃO PREVIDENCIARIO EM CONCEDER-LHE O BENEFICIO, DATA DA 

ELABORAÇÃO DO LAUDO, TERMO "A QUO" DE INCIDENCIA DO BENEFICIO, IMPOSSIBILIDADE DE 

SUA PERCEPÇÃO DURANTE O LAPSO DE TEMPO EM QUE VEIO A EXERCER 

ATIVIDADE LABORATIVA, OS EMOLUMENTOS PERICIAIS E A LEI 6032/74, A VERBA HONORARIA E O 

CRITERIO DE SUA FIXAÇÃO. 1 - SE O SEGURADO PADECE DE MAL QUE O INCAPACITA TOTAL E 

TEMPORARIAMENTE PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE LABORATIVA, FAZ ELE JUS AO BENEFICIO 

DO AUXILIO DOENÇA. 2 - SE O ORGÃO PREVIDENCIARIO VEM A NEGAR-LHE O BENEFICIO A QUE FAZ 

JUS, A CIRCUNSTANCIA DE CONTINUAR ELE TRABALHANDO NÃO PODE SER 

ERIGIDA COMO CAUSA DE INDEFERIMENTO DA CONCESSÃO DO BENEFICIO. 4   -

 SE O SEGURADO CONTINUOU A EXERCER A ATIVIDADE LABORATIVA,MESMO ASSUMINDO GRAVES 

RISCOS PESSOAIS, EM RAZÃO DO MAL FISICO DE QUE PADECE, NÃO POSSUI ELE O DIREITO A 

PERCEPÇÃO DO BENEFICIO NOS PERIODOS EM QUE VEIO A AUFERIR OS SALARIOS DECORRENTES 

DE SUA ATIVIDADE REMUNERADA. 5   -

 A FIXAÇÃO DOS EMOLUMENTOS PERICIAIS DEVE OBEDECER AOS CRITERIOS PRECONIZADOS PELA 

LEI N.6032/74, TABELA V. 6 - O PERCENTUAL ALUSIVO A VERBA HONORARIA DEVE INCIDIR SOBRE O 

TOTAL DA CONDENAÇÃO, EXCLUIDAS AS PRESTAÇÕES VINCENDAS. 7 -

 APELAÇÃO DO REU A QUE SE DA PARCIAL PROVIMENTO, PARA SE IMPROVER O RECURSO ADESIVO 

DO AUTOR.   Indexação BENEFICIO PREVIDENCIARIO, AUXILIO DOENÇA, COMPROVAÇÃO, LAUDO 

MEDICO, INCAPACIDADE ABSOLUTA, TRANSITORIEDADE, DIREITO, BENEFICIO, TERMO INICIAL, 

DATA, ELABORAÇÃO, LAUDO, IMPOSSIBILIDADE, RECEBIMENTO, AUXILIO DOENÇA, EPOCA, 

EXERCICIO, ATIVIDADE REMUNERADA, FIXAÇÃO, HONORARIO, PERITO, LEGISLAÇÃO, HONORARIO, 

ADVOGADO, CALCULO, EXCLUSÃO, PRESTAÇÕES VINCENDAS. PREVIDENCIA SOCIAL, AUXILIO-

DOENÇA  Data Publicação 08/09/1994  Dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por APARECIDA MARTINS PILLA BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 530.934.286-5), com 

efeitos a partir de 16/02/2009 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 

01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e 

aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por 

e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado 

Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 
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510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010 Condeno a autarquia ré ao 

pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 8.021,36 (OITO MIL VINTE E UM REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS), computadas a partir de 16/02/2009, atualizadas até a competência de julho de 2010, descontados o(s) 

período(s) no(s) qual(is) a parte autora verteu contribuições. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente 

aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo 

INSS, resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, 

finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora 

pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a 

hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. 

2008.63.14.000852-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007192/2010 - ANTONIO PRATTI 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 1. Relatório A 

parte autora - ANTÔNIO PRATTI com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor 

de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência 

do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim 

regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites 

fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente 

homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para 

os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das 

prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26: (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 

contribuições mensais.Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou 

do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola 

precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o 

cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados 

inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, 

observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 

'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma 

descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do 

requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício 

da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos 

meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao 

momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o 

autor atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 150 (cento e cinquenta) meses, conforme tabela do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 

2006. Resta verificar se há comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou 

documentos: a) Escritura de Venda e Compra de imóvel rural, na qual consta a qualificação do autor como comprador e 

lavrador, datada de 1978; b) Declaração de Produtor Rural referente aos períodos de 1971 a 1978. c) Certificado de 

Cadastro de Imposto sobre Propriedade Rural referente ao período de 1975 a 2006; d) Notas Fiscais de Produtor de 

1976 a 2002; e) Contrato Particular de Parceria Agrícola datado de 2003; f) entre outros. No caso em tela, portanto, a 

inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, 

vez que corroborou o início de prova material e confirmou que o autor ainda reside e trabalha no imóvel rural de sua 

propriedade, denominado “Sítio São Luiz”. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se 

trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em 
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período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, 

conforme prova documental e oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com 

fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início 

do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por 

Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 20/08/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. C. 

2009.63.14.003318-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007413/2010 - OSALDO DE 

SOUZA VALE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 
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OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Dispositivo. Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 504,62 (QUINHENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E 

DOIS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 898,52 

(OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada para a competência 

junho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora 

determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.                         Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 32.743,65 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a 

DIB e a DIP fixada em 01/07/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a 

competência junho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009.                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.                        P.R.I.C. 

2010.63.14.000536-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007441/2010 - HONORIO BRIGO 

(ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em face da Caixa 

Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, 

conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do 

necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar 

de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha 

alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do 

Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos 

valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na 

intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: pelos 

valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos 

não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, 

pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o 

pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, 

sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, 

tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, 

p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência 

do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com aniversário 

até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos inflacionários nos 

meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale lembrar, que no 

presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, ou seja, 

suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais 

Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na ordem de 

84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as cadernetas de 

poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 84,32%, de 

acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. Já em 
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relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF como 

indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s) de poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas 

de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.001236-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007019/2010 - VALDIR DE SOUZA 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais proposta por VALDIR DE SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz 

a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e 

apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade Neurologia, cujo laudo encontra-se 
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anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo pericial, as partes não se manifestaram. É 

o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 

invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente 

mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz 

permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que 

determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições 

mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de 

trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência 

Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas essas 

considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 22/05/2002, na qualidade de segurado obrigatório - 

empregado, apresentando vínculo subseqüente com data de rescisão em 01/09/2003 e última remuneração em junho de 

2004.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício previdenciário de 

auxílio-doença no período de 16/06/2004 a 01/08/2008 (NB 502.208.918-8). Assim, tendo em vista que a parte autora 

ajuizou a presente ação em 15/04/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e 

carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa.   Através do laudo pericial anexado ao presente 

feito, elaborado na especialidade Neurologia, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora apresenta “Crise 

Comvulsiva”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e 

total para o exercício de atividade laborativa, por 03 (três) meses. Observo, por fim, que, ainda de acordo com a 

conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03 (três) meses para recuperação de sua incapacidade, razão 

pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no mínimo, por 03 (três) meses, a partir da data de 

constatação da incapacidade, ou seja, a partir de 21/05/2009 (data da realização da perícia judicial). Entretanto, referido 

lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que 

seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da 

permanência, ou não, da incapacidade da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente 

ação proposta por VALDIR DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício do auxílio-doença, com DIB em 21/05/2009 (data da realização 

da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos 

cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.957,80 (SETE MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), computadas a partir de 21/05/2009, atualizadas até a 

competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º 

Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-

médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa 

nova postulação documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, 

atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.002804-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007355/2010 - VALTER A LOPES 

GINELLI (ADV. SP044471 - ANTONIO CARLOS BUFULIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. Trata-se de processo no qual VALTER APARECIDO 
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LOPES GINELI requer repetição de indébito de valores pagos indevidamente à título de IMPOSTO DE RENDA 

incidentes sobre o valor acumulado de verbas remuneratórias recebidas pelo autor em decorrência de reclamatória 

trabalhista.        Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do art. 38 da Lei 9.099/95. Fundamento e Decido. 

Não há que se falar em prescrição para a repetição de indébito tributário, tendo em vista que o pagamento do IR foi 

realizado no ano de 2006. No mérito, assiste razão à parte autora. De fato, a jurisprudência do STJ se firmou no sentido 

de que, quando o contribuinte recebe de forma extemporânea valores remuneratórios, no desconto do imposto de renda 

devem ser observados os valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas 

referentes a cada período. Nesse sentido cito os julgados do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. PAGAMENTO EXTEMPORÂNEO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA. CÁLCULO MÊS A MÊS. 1. A solução integral da controvérsia, com 

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão 

inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 

211/STJ. 3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do 

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente 

fundamentado. 4. Conforme pacífica jurisprudência do STJ, quando o pagamento dos benefícios previdenciários é feito 

de forma acumulada e com atraso, a incidência do Imposto de Renda deve ter como parâmetro o valor mensal do 

benefício, e não o montante integral creditado extemporaneamente, além de observar as tabelas e as alíquotas vigentes à 

época em que deveriam ter sido satisfeitos. 5. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.118.429/SC, sob o rito dos 

recursos repetitivos. 6. Agravo Regimental não provido. AGA 201000127355. SEGUNDA TURMA. DJE 

DATA:20/04/2010. HERMAN BENJAMIN.  PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA SÚMULA 284/STF POR 

ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA REMUNERATÓRIA 

- INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1, Considera-se deficiente a fundamentação se o 

dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 

284/STF. 2. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos 

a destempo, tendo em vista a sua natureza remuneratória. Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de 

que, quando os rendimentos são pagos acumuladamente, no desconto do imposto de renda devem ser observados os 

valores mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4. 

Recurso especial parcialmente provido. RESP 200902047289. DJE DATA:10/03/2010. ELIANA CALMON 

Dispositivo:  Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do art. 269 do CPC, condenando a União Federal na repetição do indébito dos valores 

cobrados indevidamente, de forma que no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores mensais e não 

o montante global auferido na reclamatória trabalhista, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período, 

ressalvados eventuais valores compensados quando da Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda.Correção 

monetária e juros de mora incidirão nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, doConselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Defiro o benefício da AJG. Sem condenação em custas e honorários. 

P.R.I. 

2008.63.14.003665-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007193/2010 - ANTONIO FELIX 

DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 1. Relatório A parte autora - ANTONIO FELIX DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a 

presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

(grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou 

superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, 

em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da 

previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de 

transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do 

art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à 

carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. 

Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o(a) autor(a) atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 150 meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano 

em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 2006. Resta verificar se há comprovação nos autos de 

que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à carência do benefício. Nesse 

ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de 

prova material.  No caso presente, a parte autora apresentou documentos que considero como início de prova material: 

a) Certidão de Casamento, onde ele é qualificado como lavrador, em 1970; b) Certidão de Nascimento de filho, onde 

consta sua qualificação como lavrador em 1981; c) Certificado de reservista, onde consta que ele era lavrador em 1964; 

 d) CTPS do autor, onde consta trabalho rural nos períodos de 1993/1999, 2004, 2005 e 2008. No caso em tela, portanto, 

a inicial veio instruída com início de prova material. Verifico, também, que na CTPS do autor consta anotação de 

período urbano, em que o mesmo trabalhou como operário de serviços gerais na Prefeitura de São José do Rio Preto, 

entre 03/1979 a 12/1981. Entendo que tal período não tem o condão de descaracterizar a atividade rural do autor, tendo 

em vista que foi prestado por pouco tempo. Além disso, observo que a atividade prestada nas lides rurais é 

preponderante neste caso. Outrossim, observo que as testemunhas arroladas pelo autor foram ouvidas como 

informantes. Não obstante tal fato, entendo que o trabalho rural do autor restou configurado no presente caso, diante da 

prova material apresentada, que é relativa aos anos de 1964, 1970, 1981, 1993/1999, 2004, 2005 e 2008. Assim, diante 

do PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO RURAL, é perfeitamente aceitável que o autor tenha laborado 

em atividades rurais durante os intervalos que atestam tais documentos. Assim, diante de todo o conjunto probatório 

produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, 

ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de 

modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e 

com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e 

início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria 

por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 25.02.2008. Condeno, ainda, o INSS a pagar o 

valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da 

prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.003241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007417/2010 - JOSE MARTIN 

(ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da Renda Mensal Inicial 

de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no período básico de 

cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e correção. Requer, 

também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão 

administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição 

existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. Regularmente citada, 

a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à revisão pretendida em razão 

do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com base no artigo 143 da Lei n.º 

8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova documental. É o relatório. Decido. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, afasto os argumentos encetados pela 

autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício 

previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado Rural, nos termos do quanto estatuído no 

artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a jurisprudência: Processo AC 200301990026912 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA 

LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 
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PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. 

EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. 

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA 

DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do 

empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no 

art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante da média 

aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 

143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo 

beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da 

Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O 

empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra 

nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de 

errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a 

prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, 

relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte 

conhecida, dar parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS 

ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz 

presumir que as respectivas contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia 

previdenciária. Ademais, desde a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado 

rural, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, 

sistemática esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à 

revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-

benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 

e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame 

necessário parcialmente providos. Data da Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do 

parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte 

autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em 

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte 

autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição 

constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

                       Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. 

Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 714,50 

(SETECENTOS E QUATORZE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda 

Mensal Atual, esta no valor de R$ 959,25 (NOVECENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) , atualizada para a competência julho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, 

devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.                         Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 36.240,82 

(TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), 

obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 654/817 

atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º 

da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2009.63.14.003828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007499/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. Reconheço ex officio erro material constante 

dispositivo da sentença 6314006827/2010, prolatada em 20/08/2010, vez que constou nome incorreto da parte 

autora, ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito 

especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a 

ter a seguinte redação: Vistos em sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por 

MARIA DE LOURDES SANTANA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a 

incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na 

especialidade Psiquiatria, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação 

do laudo pericial, a autarquia ré requereu a designação de audiência para tentativa de conciliação, entretanto, restou 

infrutífera. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade 

de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 

8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita 

na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito 

Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, 

em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência 

Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a 

manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) 

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 

3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social.  Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou ao sistema na 

condição de contribuinte obrigatório - empregado em 03/02/1975, apresentando vínculos subseqüentes, sendo o último 

na Câmara Municipal de Palmares Paulista, pelo período de 01/01/2001 a outubro de 2004. Em consulta ao sistema 

DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 

16/10/2004 a 25/02/2009 (NB 502.345.781-4) e de 03/04/2006 a 30/11/2008 (NB 502.844.345-5).   Assim, tendo em 

vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 24/11/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, 

qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. Através do laudo pericial 

anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Psiquiatria, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora 

é portadora de “Transtorno Depressivo Recorrente Grave”. Ao final, o Expert concluiu que a parte autora encontra-se 

incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 12 (doze) 

meses.                       Nesse contexto, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença (NB 502.345.781-4) com efeitos a partir do dia imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 

26/02/2009, devendo aludido benefício permanecer ativo, no mínimo, até 26/02/2010, completando-se assim o período 

indicado pelo Sr.º Perito como necessário para recuperação da capacidade laborativa. Entretanto, referido lapso 

temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam 

devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata verificação, pela autarquia, da permanência, 

ou não, da incapacidade da parte autora. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por MARIA DE LOURDES SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 5023457814), com efeitos a partir de 

26/02/2009 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do 

mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 697,62 (SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda 

mensal atual no valor de R$ 942,31 (NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM 
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CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 16.933,62 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), computadas a partir de 26/02/2009, atualizadas até a 

competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ 

verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, 

através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará 

na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, 

constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar 

com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade 

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001843-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007476/2010 - ADAO MENEZES 

DOS SANTOS (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório A 

parte autora - ADÃO MENEZES DOS SANTOS, com qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em 

síntese, as preliminares ao mérito de incompetência deste Juízo em razão da matéria e de falta de interesse processual, e 

a improcedência do pedido. 2. Fundamentação Afasto a preliminar ao mérito de incompetência em razão da matéria. 

Para tanto, verifica-se que a Lei nº 10.259/01 não exclui da competência deste Juizado Especial Federal a matéria 

correspondente ao reconhecimento de períodos de trabalho. Outrossim, não reconheço haver falta de interesse 

processual por falta de prévio requerimento administrativo, adotando assim o entendimento sumulado do extinto 

Tribunal Federal de Recurso (Súmula nº 213) e a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp. 

191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; 

REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). Assim, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem 

assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. 

Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A 

concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e 

aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana 

até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a 

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta 

o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O 

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 

"a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) 

segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) 

deve comprovar o cumprimento da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No 

entanto, para os segurados inscritos no regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que 

foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é 

aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior 

à data do requerimento ou do implemento da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do 

exercício da atividade rural, pelo período equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se 

nos meses imediatamente anteriores ao momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior 

ao momento em que o segurado postula a concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo 

que o autor atendeu ao requisito idade. Quanto à “carência”, in casu, é de 120 (cento e vinte) meses, conforme tabela do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91, e considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 

2001. Resta verificar se há comprovação nos autos de que o autor efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo 

número de meses igual à carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o 

trabalho como rurícola, desde que exista início razoável de prova material.  No caso presente, o autor apresentou 

documentos: a) Carteira de Trabalho contendo diversos registros de trabalho rural, os quais se estendem de 1982 a 

2007; b) Recibos de Pagamento de Salário emitidos pelas Cooperativas Coopercitrus, Cooperglobal, Cootarc, Unitrab e 
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Sercol, correspondentes ao período de 1996 a 2000. No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de 

prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova 

material e informou, inclusive, que o autor continua a trabalhar no meio rural. Assim, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de 

meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda 

que de modo descontínuo, conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza 

alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do 

benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de 

Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 05/03/2008. Condeno, ainda, o 

INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a 

ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de 

Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para 

determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 

dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.001717-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007477/2010 - VALDECI MUNIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO, SP195509 - DANIEL BOSO 

BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença 1. Relatório A parte autora - VALDECI MUNIZ DOS SANTOS, com 

qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o 

benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal. 

 O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido. 2. Fundamentação Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 

- A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 

sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no 

parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do 

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. 

Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) 

ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento 

da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no 

regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-

á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', 

nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número 

de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento 

da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que o autor atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 132 (cento e trinta e dois) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a o(a) segurado(a) completou a idade necessária, ou seja, 2003. Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o autor efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, o autor apresentou documentos: a) Carteira de Trabalho 

contendo diversos registros como trabalhador rural, os quais se estendem de 1984 a 2006; No caso em tela, portanto, a 

inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, 

vez que corroborou o início de prova material. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que 

se trata de pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em 
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período anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, 

conforme prova oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na 

fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do 

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com 

renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 25/07/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das 

diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição 

quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2010.63.14.002095-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007450/2010 - ANTONIO BREDA 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Trata-se de ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que a parte autora pleiteia, sob o pálio da justiça gratuita, a revisão do 

valor da RMI do benefício de que é titular, mediante o reajustamento dos salários de contribuição considerados para o 

cálculo do salário de benefício, alegando, em síntese, que o réu não corrigiu corretamente os 36 salários-de-contribuição 

utilizados no PBC, nos termos da legislação de regência, uma vez que deixou de aplicar em fevereiro de 1994 a 

variação acumulada integral do índice de reajustamento do salário-mínimo (IRSM), correspondente ao percentual de 

39,67%, antes da sua conversão em URV. Requer, com esses fundamentos, o pagamento das diferenças originadas 

dessa revisão, retroativamente à data da implantação do benefício, monetariamente corrigidas. Regularmente citado, o 

INSS apresentou proposta de transação nos termos da Medida Provisória nº 201/2004 e no mérito refutou os pedidos 

deduzidos na petição inicial, requerendo a improcedência da ação por terem sido observados todos os reajustes legais ou 

ainda, no caso de procedência, a não cumulação de índices da atualização monetária dos salários contribuições nas 

mesmas competências.    É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco que o 

parágrafo único do art. 103 da Lei de Benefícios foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão da MP 

nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles casos 

ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela 

prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato 

sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente 

anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  “Súmula 85. Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio 

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação”. Quanto à revisão pretendida pela parte autora, de início, convém consignar que são duas as condições a serem 

observadas cumulativamente para que seja reajustado o valor do salário-de-benefício e da RMI, pela aplicação do IRSM 

aos salários-de-contribuição integrantes do Período Básico de Cálculo -BPC: a) haver sido concedido após o mês de 

março de 1994; e b) haver sido utilizado em seu cálculo ao menos um salário-de-contribuição anterior à competência de 

fevereiro de 1994, inclusive. Verifico, pelos documentados anexados aos autos e em consulta ao PLENUS, que o 

salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 integrou o período básico de cálculo considerado para apuração da 

sua renda mensal inicial do benefício da parte autora. Assiste-lhe, pois, razão em reivindicar a revisão do valor de seu 

benefício previdenciário. De fato, tratando-se de benefício concedido sob a égide do atual texto constitucional e da Lei 

de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), para o cálculo do valor do beneficio levava-se em consideração a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, reajustados mês a mês, de acordo com a variação integral do 

índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC (art. 202 e art. 31 da Lei 8.213/91, em suas redações originais). A 

partir de janeiro de 1993, por força do 9o, § 2o da Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, os salários-de-contribuição 

passaram a ser corrigidos pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), índice mantido pela Lei 8.700, de 27 de 

agosto de 1993. Conquanto o IRSM tenha sido substituído pelo Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r, por 

força dos parágrafos 1o e 2o do art. 21 da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, originário da MP 434, de 27,02.94, que 

instituiu o Plano Real e previu uma indexação temporária de toda economia a partir de 15 de março de 1994 (art. 8o), a 

partir de quando todas as obrigações pecuniárias passariam a ser indexadas pela URV, o certo é que a Lei 8.880/94 

citada, não dispôs sobre alteração na sistemática de correção monetária dos salários de contribuição em lapso anterior a 

01.03.94. Ao contrário, seu artigo 21 e § 1º foi explícito na determinação da regra aplicável e que vai ao encontro da 

tese sustentada pelos segurados. Confira-se: “Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, 

com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da 

referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º - Para os fins do disposto neste artigo, os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos, monetariamente, até o 

mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei 8.213,de 1991, com as alterações da Lei nº 8.542, de 

1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do dia 28 de fevereiro de 1994.” 

Sob essa perspectiva, é de se concluir que não restou afastada, no que tange ao período anterior à vigência da nova 

moeda, a indexação dos salários-de-contribuição considerados no calculo da renda mensal inicial dos benefícios 
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previdenciários segundo os índices fixados pelas legislações precedentes, ou seja: até 22 de dezembro de 1992, INPC; 

de 23 de dezembro de 1992 a 28 de fevereiro de 1994, IRSM; de março de 1994 a 30 de junho de 1994, URV. 

Entretanto, o Ministério da Previdência Social, aqui representado pelo réu, não procedeu em fevereiro de 1994 o INSS à 

correção monetária dos salários-de-contribuição dos segurados, a qual deveria ser efetuada com base no IRSM, no 

percentual de 39,67%, pelo que os titulares de benefício deferidos a partir de 01.03.94 e que possuem no PBC pelo 

menos um salário de contribuição, suportaram a defasagem já no valor inicial de seus benefícios, pelo que a presente 

ação deve ser julgada procedente. Nesse sentido, observem-se as ementas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. IRSM. FEVEREIRO/94. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO. CÁLCULO RMI. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 1. 

As turmas componentes da Terceira Seção inclinam-se no sentido da incidência do percentual do IRSM do mês de 

fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do 

benefício. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido.”(STJ, 6a Turma, data da decisão 12/09/2000, Agravo 

regimental no agravo de instrumento 2000.0056201-7, Relator Fernando Gonçalves, DJ 02.10.2000) “PROCESSUAL E 

PREVIDENCIARIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETARIA. IRSM 39,67 REFERENTE 

A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do 

benefício, deve-se levar em considerar o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se 

esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5o do art. 20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes 'o art. 

136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por versarem sobre questões 

diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado calculo, 

este estipula limite máximo para o próprio salário de beneficio'. Recurso parcialmente provido para que, após o 

somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 

29, § 2o. Recurso conhecido e parcialmente provido”(STJ, RESP 280643/SP - 5a Turma, Rel. Min. José Arnaldo da 

Fonseca, DJU 19.02.2001, p. 233).  A propósito, como reconhecimento de que a Autarquia não observou a legislação 

pertinente à época da conversão do valor dos benefícios previdenciários pela URV que o Poder Executivo editou a 

Medida Provisória n° 201, de 23 de julho de 2004, convertida na Lei 10.999/94, cujo artigo 1o dispõe: “Fica autorizada, 

nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início posterior a 

fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário-Mínimo - 

IRSM do mês de fevereiro de 1994”. Por fim, anoto que, por força da antecipação da tutela concedida na sentença da 

ação civil pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª Vara Federal Previdenciária da Capital, os benefícios 

previdenciários concedidos no Estado de São Paulo foram todos revistos, impondo-se nestes autos, tão somente, o 

pagamento dos valores atrasados não alcançados pela prescrição.  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a 

fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido 

e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes 

autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes 

às prestações vencidas, no montante de R$ 1.071,66 (UM MIL SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS), atualizadas para maio de 2010. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.  Considerando que o 

benefício da parte autora já foi revisto através da Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8, ajuizada perante a 3ª 

Vara Federal Previdenciária da Capital e, para evitar futuros pagamentos em duplicidade naquela ação, determino que 

se oficie à EADJ de São José do Rio Preto para alterar o código da revisão averbada de “revisto por ACP” para 

“Processo Judicial” (sem efeitos financeiros). Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência 

judiciária gratuita.     Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório de pequeno valor.    

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.14.005187-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007369/2010 - MARIZA DE 

ANDRADE MARACCI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIZA DE ANDRADE 

MARACCI em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento 

do benefício de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado 

e apresentou contestação padrão.  Foi realizada perícia médica, especialidade PSIQUIATRIA, cujo laudo e 

esclarecimentos adicionais encontram-se anexados neste processo. Intimadas, ambas as partes se manifestaram.  É o 

relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu 

o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 
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contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Passo 

à análise do caso concreto. Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexada 

aos autos em 26/08/2010, que a parte autora ingressou no RGPS em 23/03/1987, na qualidade de segurado obrigatório, 

com vínculos empregatícios subsequentes, sendo o último deles na empresa M. A. FREITAS & FREITAS COMERCIO 

DE VEICULOS LTDA ME, com início em 01/09/2003 e rescisão em 30/04/2004. Após, a autora verteu uma 

contribuição na qualidade de contribuinte individual, no mês de janeiro de 2005.  Verifico também que a parte autora 

recebeu benefício de auxílio-doença, concedido administrativamente, no período de 29/03/2005 a 30/09/2006, NB 

502.459.100-0. Na perícia realizada na especialidade psiquiatria, baseada nos exames realizados, constatou-se que a 

parte autora é portadora de “transtorno persistente do humor e transtorno de personalidade”, cuja conclusão foi no 

sentido de que a autora está incapacitada para o trabalho de forma temporária, absoluta e total, por 02(dois) meses a 

contar da perícia. Nos esclarecimentos adicionais, cujo documento foi anexado em 08/06/2010, o perito afirma que a 

situação de incapacidade estava presente no ano de 2006.  Assim, constatada a incapacidade e preenchidos os requisitos 

objetivos (filiação, qualidade de segurado e carência), a parte autora faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença 

502.459.100-0, cessado indevidamente em 30/09/2006, uma vez que desde aquela data a autora se encontrava 

incapacitada para o trabalho, segundo concluiu o perito judicial. Ocorre que o prazo fixado pelo perito, 02(dois meses) a 

partir da perícia (até 12/04/2009), já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos 

atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, pela 

autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora.                       Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por MARIZA DE ANDRADE MARACCI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe RESTABELECER o benefício do 

auxílio-doença, NB 502.459.100-0, A PARTIR DA CESSAÇÃO INDEVIDA, OU SEJA, A PARTIR DE 01/10/2006, e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS)    e 

renda mensal atual no valor de R$ 527,09 (QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS), 

atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas, no montante de R$ 29.312,31 (VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) , computadas a partir de 01/10/2006 (DIB) até 01/08/2010(DIP) e atualizadas até a competência de julho 

de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que DEVERÁ a 

autarquia ré verificar IMEDIATAMENTE a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia 

médica realizada pelo Instituto, da qual a ausência injustificada da parte autora ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de 

incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar com ação de 

restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação administrativa 

do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° 

da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.003533-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007144/2010 - VERGINIO 

BORDINHON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO); CESARINA PECINI BORDINHON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc Trata-se de ação proposta 

contra o INSS, por CESARINA PECINI BORDINHON, habilitada como herdeira de VERGÍNIO BORDINHON na 

presente ação, em que se pleiteia: a) a revisão do valor do salário-de-benefício, e da renda mensal inicial, pela aplicação 

da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do valor do benefício, e seus 

reflexos nas rendas mensais seguintes; b) a imediata implantação do novo valor mensal, que venha a ser apurado nos 

termos dos itens antecedentes; c)pagamento do valor das diferenças entre o que deveria ter sido pago e o que foi real e 
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efetivamente pago, monetariamente corrigido e acrescido de juros legais.  Regularmente citado, o INSS alegou 

preliminarmente a ocorrência da prescrição, conforme disposto no art. 103, da Lei n.º 8.213/91, no mérito, refuta o 

alegado pela parte autora fundamentando que o benefício da mesma foi concedido de acordo com norma de regência da 

época, ou seja, com o quanto disposto no § 1.º, do Artigo 21, do Decreto n.º 89.312/84, e que, portanto, a pretensão de 

revisão do benefício com aplicação da ORTN/OTN/BTN, para corrigir os 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

últimos, não pode ser acolhida. É o relatório. Decido. Preliminarmente, no que tange à ocorrência de prescrição, destaco 

que o parágrafo único, do Art. 103, da Lei de Benefícios, foi inovação trazida pela Lei 9.711/98, resultante da conversão 

da MP nº 1663-15, de 22 de outubro de 1998. Sendo assim, o prazo prescricional de 05 anos só tem aplicação àqueles 

casos ocorridos após a data retromencionada. Por conseguinte, o direito de revisão da parte autora não foi atingido pela 

prescrição. Ademais, às prestações previdenciárias, por se tratar de prestações de caráter alimentar, ou seja, de trato 

sucessivo, a regra do art. 103 da Lei 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas vencidas no período imediatamente 

anterior aos cinco anos da propositura da ação, conforme os termos da Súmula 85 do STJ.  Fixado isso, considere-se o 

seguinte com relação à revisão pretendida pela parte autora. Com o advento da Lei n.º 6.423/77, que introduziu a ORTN 

no nosso mundo jurídico, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei, e não o fixado pelo Executivo. 

A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07, do TRF 3ª Região, que dispõe:  “Para a apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que 

prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77” (Súmula n.º 7 do E. Tribunal Regional Federal da 3.º Região). Condição necessária, 

embora não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN/BTN é que haja salários-de-contribuição compreendidos no período de vigência da Lei n.º 6.423, de 17 de 

junho de 1977, publicada no Diário Oficial da União aos 21 de junho de 1977, isto é, desde a data de sua publicação, 

aos 21 de junho de 1977, até o dia 4 de outubro de 1988, quando esse índice foi substituído pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, consoante o comando do artigo 31 conjugado com o artigo 144, todos da Lei 

n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. O benefício de que se cuida no presente caso, enquadra-se, no período de vigência da 

Lei 6.423 de 1977. Assim, está compreendido entre aqueles benefícios que fazem jus ao reajustamento pela 

ORTN/OTN. Conforme cálculo elaborado pelo INSS com base em documentos acostados aos autos e em informações 

obtidas junto ao Sistema Informatizado da Previdência Social, para a data de início do benefício da parte autora os 

índices previstos nas Portarias do Ministério de Previdência e Assistência Social, real e efetivamente aplicados ao 

benefício de que se cuida, mostraram-se menos vantajosos do que se revela a aplicação da ORTN/OTN, conforme 

pleiteado. Com efeito, merece procedência o pedido formulado pela parte autora no sentido da aplicação da variação 

nominal da OTN/ORTN na correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, conforme 

previsto no Artigo 1.º , da Lei n.º 6.423/77. Posto isto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, e acolho o pedido da 

parte autora para a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados no cálculo do 

valor do benefício previdenciário, por conseguinte, condeno o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer 

consistentes na implementação do novo valor do benefício, qual seja: R$ 659,65 (SEISCENTOS E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), e no pagamento das diferenças acumuladas, originadas do 

recálculo da RMI, obedecida à prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 16.010,72 (DEZESSEIS MIL DEZ REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até a competência de abril de 2009, consoante cálculo elaborado pelo 

INSS, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que 

proceda, no prazo máximo de 30 (trinta dias), a correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a 

Secretaria a requisição do pagamento do valor das prestações vencidas. P.R.I 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 6) 

2009.63.14.003042-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007411/2010 - DEOCRIDO ALVES 

BORGES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 
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Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                        Dispositivo. Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 784,43 (SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 899,56 

(OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizada para a competência 

junho de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora 
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determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 12.090,43 (DOZE MIL NOVENTA REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/07/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência junho de 2010. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.   Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.    P.R.I.C. 

2009.63.14.001165-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007455/2010 - JOSE MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSÉ MANOEL DOS SANTOS em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer, também, os 

benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as 

atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão.  Realizou-se perícia médica na especialidade 

Clínica Médica, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. Devidamente intimadas acerca da anexação do laudo 

pericial, a autarquia ré requereu designação de audiência para tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera, tendo 

em vista o não comparecimento da parte autora. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por 

invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que 

acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-

doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê 

ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 

12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS 

n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo 

durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado 

completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela 

lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da 

parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte 

requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na 

data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 

12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social. Feitas 

essas considerações, passo à análise do caso concreto. Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, verifico que a parte autora ingressou no RGPS em 22/11/1977, na qualidade de segurado obrigatório - 

empregado, apresentando vários vínculos subseqüentes, sendo o último com início em 01/09/2005 e computo da última 

remuneração em fevereiro de 2009.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu 

o benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de 06/08/2006 a 23/09/2006 (NB 570.088.707-6), de 

13/02/2008 a 10/12/2008 (NB 528.949.975-6) e de 30/01/2009 a 14/02/2010 (NB 534.123.421-5). Assim, tendo em 

vista que a parte autora ajuizou a presente ação em 03/04/2009, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, 

qualidade de segurado e carência, restando ser comprovada apenas a incapacidade laborativa. Através do laudo pericial 

anexado ao presente feito, elaborado na especialidade Clínica Médica, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte 

autora apresenta “Insuficiência Renal Crônica Dialítica e Hipertensão Arterial Severa”. Ao final, o Expert concluiu que 

a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, 

por 01 (um) ano. O expert não precisou a data de início da incapacidade, assim, seria o caso de concessão do auxílio 

doença a partir da data da realização da perícia (15/05/2009). Entretanto, considerando que a parte autora esteve em 

gozo de benefício de auxílio doença no período de 30/01/2009 a 14/02/2010, entendo que a parte autora faz jus ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 534.123.421-5) com efeitos a partir do dia imediato ao da 

cessação administrativa, ou seja, a partir de 15/02/2010, devendo aludido benefício permanecer ativo, no mínimo, até 

15/05/2010, completando-se assim o período indicado pelo Sr.º Perito como necessário para recuperação da capacidade 

laborativa. Entretanto, referido lapso temporal já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e da imediata 

verificação, pela autarquia, da permanência, ou não, da incapacidade da parte autora.               Dispositivo. Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por JOSÉ MANOEL DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício do auxílio-doença (NB 534.123.421-5), com efeitos a partir de 15/02/2010 (dia imediato ao da cessação 

administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 
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contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 768,84 (SETECENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 821,26 

(OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 

2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 4.685,52 (QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS), computadas a partir de 15/02/2010, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor 

do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 

de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar 

IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de 

perícia médica a ser realizada em suas dependências, da qual a ausência injustificada da parte autora resultará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, finalmente, que, 

constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte autora pretenda ingressar 

com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento comprovando a cessação 

administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a permanência da incapacidade 

laborativa. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2006.63.14.001603-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007500/2010 - JESUS ALVES 

(ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos em sentença 1. 

Relatório. Trata-se de ação ordinária ajuizada por JESUS ALVES contra INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento da atividade especial realizada, sua respectiva conversão 

para tempo comum e o devido cômputo de todos os períodos trabalhados em atividade comum. 2. Fundamentação. Da 

base constitucional e legal do tempo especial. O direito ao cômputo de tempo de serviço diferenciado relativamente às 

atividades que prejudicam a sáude ou a integridade física do indivíduo tem previsão constitucional (§ 1º, do art. 201, da 

CF).  Tal dispositivo tem por objetivo a aplicação prática do princípio da igualdade material, de forma a fazer com que 

os indivíduos que trabalhem em atividades nocivas tenham requisitos diferenciados para a concessão de aposentadoria 

em relação aos outros que laboram em atividades que não possuem esse efeito. A Lei 8.213/91 regulamentou os 

requisitos para considerar a atividade especial e para a concessão de tal aposentadoria nos arts. 57 e 58. Da 

comprovação da atividade sob condições especiais.  Primeiramente, cabe salientar que a caracterização e a prova do 

tempo de atividade submetido a condições especiais regem-se pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

No tocante à comprovação da exposição ao agente nocivo, cuidando-se de período precedente à vigência da Lei nº 

9.032/95, que deu nova redação aos parágrafos 3º e 4º do art. 57 da Lei de Benefícios, é suficiente que a atividade seja 

enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/64 ou 83.080/79, sendo dispensável exame pericial, exceto para a 

atividade com exposição a ruído. É que certas categorias profissionais estavam arroladas como especiais em função da 

atividade profissional exercida pelo trabalhador, havendo, por conseguinte, uma presunção legal de exercício em 

condições ambientais agressivas ou perigosas. Para essas hipóteses, o reconhecimento do tempo de serviço especial não 

depende da exposição efetiva aos agentes insalubres.  A referida presunção legal prevaleceu até a publicação da Lei nº 

9.032/95, de 28.04.95, que além de estabelecer a obrigatoriedade do trabalho em condições especiais de forma 

permanente, não ocasional e nem intermitente, passou a exigir para a comprovação da atividade especial os formulários 

SB-40 e DSS-8030, o que subsistiu até o advento do Decreto nº 2.172 de 06.03.1997.  Com a edição do referido 

decreto, que veio regulamentar a MP nº 1523, de 11.10.1996, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, passou-se a 

exigir a elaboração de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.  Quanto ao agente ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, 

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO PERICIAL. RECONHECIMENTO. 

CUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA E VENCIMENTOS DO MESMO CARGO. 

IMPOSSIBILIDADE. - A legislação aplicável em tempo exercido em condições especiais é aquela vigente no período 

em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de trabalho exercido 

antes da edição da Lei nº9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o período exercido, o local 

de trabalho, os agentes insalubres ou a atividade insalubre ou perigosa, ressalvado o agente nocivo ruído, para o qual 

sempre foi exigido laudo técnico pericial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 810883 

Processo: 200203990259797 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 24/03/2009 Documento: TRF300226341. JUIZ OMAR CHAMON. O laudo, ainda que extemporâneo, 

é aceito para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das 

condições em que o trabalho foi realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as 

condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos 
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a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido a jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO EXTEMPORÂNEO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os Decretos n. 53.831/64 

e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado. II - A 

extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto 

em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que 

aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços... (TRF 3ª Região, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1288853 Processo: 2005.61.26.004257-1, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data do Julgamento: 

09/09/2008, Fonte: DJF3 DATA:01/10/2008, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).” 

 Da conversão de tempo especial para comum.  Afasto, desde já, o argumento do INSS no sentido de impossibilidade de 

conversão dos lapsos laborados em atividades especiais anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a 

aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei 3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento 

de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor à época de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio 

jurídico do trabalhador, que possui direito adquirido a tal cômputo. Nesse sentido, trancrevo precende da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região : “7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de 

conversão de tempo de atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios 

diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 

n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio 

da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da 

norma previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça 

social, outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao 

trabalhador que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não 

durante tempo suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO 

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 

Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309” Outrossim, me filio ao entendimento atual do Superior 

Tribunal de Justiça, no qual entende que tal conversão é possível a qualquer tempo:  “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO 

PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo 

de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial desprovido. Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 1010028 

Processo: 200702796223 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 28/02/2008 Documento: STJ000325908. LAURITA VAZ.”      Do caso concreto: O AUTOR 

REQUER O ENQUADRAMENTO COMO ESPECIAL NOS PERÍODOS QUE TRABALHOU COMO FRENTISTA 

E GERENTE DE POSTO DE GASOLINA. O laudo pericial produzido nestes autos afima que tanto as atividades de 

FRENTISTA, como de GERENTE DE POSTO DE GASOLINA são atividades PERICULOSAS, em razão da 

exposição à área de risco. Assim, tais atividades devem ser caracterizadas como nocivas à saúde em razão da 

periculosidade. Nesse sentido cito jurisprudência do TRF da 3ª Região, vejamos: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

ESPECIAL. FRENTISTA. SÚMULA 212 DO STF. TERMO INICIAL MANTIDO. I - A decisão agravada levou em 

conta o entendimento já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a função de frentista, além dos 

malefícios causados à saúde em razão da exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina e diesel, é caracterizada 

também pela periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212. II - Termo inicial do benefício mantido na 

data da citação. III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. AC 200561200031842. DÉCIMA 

TURMA. DJF3 CJ1 DATA:21/10/2009 PÁGINA: 1626 Assim sendo, reconheço a especialidade dos períodos em que o 

autor trabalhou como frentista e gerente de posto de gasolina. Da contagem de tempo de serviço. Considerando o 

parecer da contadoria, verifico que o autor possui 37 anos e 03 dias de tempo de serviço até a DER (23/09/2004). Dos 

requisitos para obtenção de aposentadoria. O art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal dispõe que é assegurada à 

aposentadoria integral ao segurado do Regime Geral de Previdência Social com 35 anos de contribuição, se homem, e 

30 anos, se mulher. Considerando que o autor preencheu o tempo de contribuição exigido, bem como a carência 

prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, o mesmo faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição de forma 

integral. Da antecipação de tutela:  Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na 

fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do 

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo.   Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos 

termos do art. 269, inc. I, do CPC, para fins de: a) RECONHECER a especialidade da atividade desempenhada nos 
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intervalos de 01/02/1973 a 31/05/1974; 01/11/1974 a 16/08/1982; 01/11/1982 a 19/08/1985; 01/12/1998 a 23/09/2004 e 

DETERMINAR A SUA AVERBAÇÃO pelo INSS, após a conversão em tempo comum mediante a aplicação do fator 

de multiplicação 1,4 (um vírgula quatro) décimos; b.) CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, de forma integral, a partir de 23/09/2004, data do requerimento administrativo, e DETERMINAR 

ao INSS que proceda à sua implantação.       c) CONDENAR o réu no pagamento dos valores retroativos, a partir da 

DER, acrescidos de correção monetária e juros abaixo detalhados, descontados eventuais valores já pagos 

administrativamente ao segurado em razão de concessão de outro benefício previdenciário. A Correção monetária, 

deverá seguir os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do 

benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em 

verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2008.63.14.002072-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007475/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE SOUZA VOLTAN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença 1. Relatório A parte autora - MARIA DE LOURDES DE SOUZA VOLTAN, com qualificação nos autos, 

propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal.  O Instituto-réu ofereceu 

contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem preliminares, passo ao exame 

do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 - A aposentadoria por idade 

será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco 

anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g 

do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural 

deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social 

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) II - aposentadoria por idade, 

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. Artigo 142 - Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias 

à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de 

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

(grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) ter idade igual ou 

superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento da carência que, 

em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no regime geral da 

previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-á a regra de 

transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', nos termos do 

art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à 

carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento da idade. 

Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 126 (cento e vinte e seis) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2002. Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, na qual seu marido é qualificado como lavrador, em 1965; b) Certidão de óbito de seu marido, datada de 

1993, na qual o mesmo é qualificado como lavrador; c) Certidões do Cartório de Registro de Imóvel, datadas de 1984 e 

1993, qualificando o marido da autora como co-proprietário de imóvel rural e lavrador; g) entre outros. No caso em tela, 

portanto, a inicial veio instruída com início de prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à 

parte autora, vez que corroborou o início de prova material e informou que a mesma continua a exercer atividade rural 

sob o regime de economia familiar. Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de 

pessoa que exerceu atividade de labor rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período 

anterior ao pleito de aposentadoria por idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova 

documental e oral colhida em Juízo. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na 
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fundamentação supra, concedo a antecipação dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do 

pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com 

renda mensal de um salário mínimo a partir da DER em 18/10/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das 

diferenças de prestações vencidas, desde quando deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição 

quinquenal, com correção monetária, seguindo os indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao 

INSS que promova a implantação do benefício ora concedido em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à 

parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas 

processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P. R. I. 

2009.63.14.002562-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007416/2010 - NELSON 

FACUNDINI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91. Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 
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contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                        Dispositivo. Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 525,93 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

NOVENTA E TRêS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 918,39 

(NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), atualizada para a competência julho de 

2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas 

serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 

implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 

autora, no montante de R$ 35.428,36 (TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010 (início 

do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2008.63.14.005205-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007195/2010 - DELAIDE CARONE 

SIQUEIRA DE BARROS GIROTTO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 1. Relatório A parte autora - DELAIDE CARONE SIQUEIRA DE BARROS GIROTTO, com 

qualificação nos autos, propôs a presente ação em face do Instituto Nacional Do Seguro Social - INSS, requerendo o 

benefício previdenciário de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, no valor de um salário mínimo vigente mensal. 

 O Instituto-réu ofereceu contestação, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido.  2. Fundamentação Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. A aposentadoria por idade vem assim regulada pela Lei nº 8.213/91:  Artigo 48 

- A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. § 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 

sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na 

alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11. § 2º. Para os efeitos do disposto no 

parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido. Artigo 25 - A concessão das prestações pecuniárias do 

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  (...) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais. 

Artigo 142 - Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...)” Artigo 143. O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício”. (grifei) Para se fazer jus à aposentadoria por idade, portanto, o(a) segurado(a) rurícola precisa a) 

ter idade igual ou superior a 60 anos, se homem, e a 55 anos, se mulher. Além disso, b) deve comprovar o cumprimento 

da carência que, em regra, é de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais. No entanto, para os segurados inscritos no 

regime geral da previdência social - RGPS até 24 de julho de 1991 - data em que foi editada a lei nº 8.213, observar-se-

á a regra de transição disposta no art. 142 de referida norma, que também é aplicada na hipótese de 'trabalhador rural', 

nos termos do art. 48, § 2º, c.c. art. 143, c) comprovar atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, em número 
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de meses igual à carência do benefício , no período' imediatamente anterior à data do requerimento ou do implemento 

da idade. Conforme estabelecido no art. 143 acima citado, a comprovação do exercício da atividade rural, pelo período 

equivalente à carência que deveria ser demonstrada pelo segurado, deve dar-se nos meses imediatamente anteriores ao 

momento do implemento do requisito etário, ou ainda, imediatamente anterior ao momento em que o segurado postula a 

concessão do benefício.  Verificando-se os documentos acostados, observo que a autora atendeu ao requisito idade. 

Quanto à “carência”, in casu, é de 132 (cento e trinta e dois) meses, conforme tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, e 

considerando-se o ano em que a segurada completou a idade necessária, ou seja, 2003. Resta verificar se há 

comprovação nos autos de que o(a) autor(a) efetivamente trabalhou em atividade rural, pelo número de meses igual à 

carência do benefício. Nesse ponto, a prova testemunhal é meio hábil para demonstrar o trabalho como rurícola, desde 

que exista início razoável de prova material.  No caso presente, a autora apresentou documentos: a) Certidão de 

Casamento, na qual seu marido é qualificado como lavrador, em 1971; b) Declaração do Sindicato Rural de São José do 

Rio Preto de que o marido da autora foi associado de 1980 a 2001; c) Guias de Contribuição ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais e Afins de Guapiaçu, em nome do marido da autora, referentes ao período de 1997 a 1999; d) 

Notas Fiscais de Produtor; e) Documento de Informação e Apuração do Imposto Territorial Rural, em nome do marido 

da autora, referente ao exercício em 2000; f) Declaração de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Guapiaçu, informando que a autora trabalhou sob o regime de economia familiar de 1971 a 

2001. g) Certidão no Registro Geral de Imóveis e no Registro das Transcrições e das Transmissões, em nome do marido 

da autora, referente à propriedade rural; h) entre outros.  No caso em tela, portanto, a inicial veio instruída com início de 

prova material. A prova oral colhida, no caso presente, é favorável à parte autora, vez que corroborou o início de prova 

material e informou que autora ainda trabalhou por alguns anos após ter implementado o requisito da idade em 2003. 

Assim, diante de todo o conjunto probatório produzido, verifica-se que se trata de pessoa que exerceu atividade de labor 

rural, pelo número necessário de meses e, ainda, foram exercidos em período anterior ao pleito de aposentadoria por 

idade ou ao implemento desta, ainda que de modo descontínuo, conforme prova documental e oral colhida em Juízo. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar e com fulcro na fundamentação supra, concedo a antecipação 

dos efeitos da tutela quanto à implantação do benefício e início do pagamento, nos termos dos artigos 273 e 461, §3º, do 

Código de Processo Civil. 3. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição 

inicial e extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a 

conceder à parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade, com renda mensal de um salário mínimo a partir da 

DER em 02/07/2007. Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, desde quando 

deveriam ter sido pagas, considerando a ocorrência da prescrição quinquenal, com correção monetária, seguindo os 

indexadores disciplinados no "Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal". Os juros 

de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC. Nos termos 

do decidido acima, antecipo a tutela para determinar ao INSS que promova a implantação do benefício ora concedido 

em nome da parte autora, no prazo de 45 dias. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.000557-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006963/2010 - APARECIDA ROSA 

DE SALES PEREIRA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP192457 - LICIO MOREIRA DE 

ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora 

assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança quanto aos expurgos inflacionários, no período referente 

a janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, 

fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva 

aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos 

contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos 

valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve 

arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve lucro na intermediação financeira em 

face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Com relação aos valores bloqueados, deve restar 

assentado que estes deveriam ter sido transferidos ao Banco Central do Brasil por conta do advento da Medida 

Provisória nº 168/90 e, portanto, não detinham os bancos depositários (ou não deveriam deter) a disponibilidade destes 

recursos para aplicá-los na atividade de intermediação financeira. Em suma: pelos valores livres responde o banco 

depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 

10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, 

orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, 

a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o 

prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais 

premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção 

dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 15 A incidência do IPC para a correção 

dos saldos de cadernetas de poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 

15. As contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. Firmou-se “o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 
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renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, 

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas 

em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado. Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo 

e a celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais 

consentânea com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a 

apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de 

massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. 

Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s) de poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas no mês de janeiro 

de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, 

bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 

(noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o depósito judicial.  P.R.C.I. 

2009.63.14.001029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007015/2010 - ANGELO ANTONIO 

FASSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANGELO ANTÔNIO FASSA em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente o restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, ser 

portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou contestação padrão. 

 Realizou-se perícia na especialidade de Clinica Geral, cujo laudo encontra-se anexado neste processo.  Devidamente 

intimadas da apresentação do laudo pericial, apenas a parte autora se manifestou, reiterando os termos da inicial. É o 

relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. Pretende, a parte autora, o restabelecimento do auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que 

acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-

doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê 

ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 

12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS 

n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo 

durante o qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado 

completado o número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela 

lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da 

parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte 

requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na 

data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 

12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 
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e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; No 

caso, tenho como provados todos os requisitos para a concessão de auxílio-doença. Inicialmente, através de consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora ingressou ao sistema na qualidade de 

contribuinte obrigatório - empregado em 15/10/1982, com vários vínculos subseqüentes, sendo o último referente ao 

período de 06/08/2008 a 30/09/2008.  Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que parte autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 19/02/1999 a 23/02/1999 (NB: 112.515.425-7) e de 

03/11/2008 a 03/01/2009 (NB: 533.031.378-0).  Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: 

filiação, qualidade de segurado e carência. O Laudo Pericial realizado na especialidade de Clinica Geral, baseado no 

exame realizado, constatou que a parte autora apresenta “cardiopatia grave, sendo marca passo cardíaco instalado em 

08/10/2008”. Ao final, o Sr.º Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa, 

parcial para o exercício de atividades laborativas pesadas (rural). O Expert afirmou que na data da cessação do 

benefício, o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Assim, tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-

doença a partir da data imediata a cessação do benefício, qual seja, 04/01/2009  Dispositivo. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por ANGELO ANTÔNIO FASSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB: 

533.031.378-0), com efeitos a partir de 04/01/2009 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 992,23 (NOVECENTOS E NOVENTA E 

DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 1.082,93 (UM MIL OITENTA E 

DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno a 

autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 23.180,49 (VINTE E TRêS MIL CENTO E 

OITENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), computadas a partir de 04/01/2009, atualizadas até a 

competência de julho de 2010. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º 

Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Em 

razão do tipo de doença da qual a parte autora é portadora (cardiopatia grave com instalação de marca passo) e do tipo 

de atividade por ele desenvolvida ( trabalhador rural), determino que a autarquia ré adote as providências necessárias no 

âmbito administrativo a fim de garantir o direito à reabilitação profissional da parte autora, comunicando a este juízo o 

resultado e as medidas adotadas, valendo lembrar não haver justificativa para simplesmente fazer cessar o benefício ora 

concedido sem a realização de tratamento adequado do qual possa resultar em melhora no quadro mórbido ora 

apresentado e que o reabilite a retornar ao trabalho.  Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada do autor a quaisquer 

procedimentos determinados pelo INSS no processo de reabilitação profissional, ensejará na suspensão do benefício ora 

concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que 

configurada a hipótese autorizadora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000168-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007412/2010 - JOAO BATISTA 

COUTINHO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-

mínimo. Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz 

jus à revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida 

com base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 

documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício.  Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                       Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 349,57 (TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência junho de 2010, conforme apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 

3.631,05 (TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/07/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), atualizadas até a competência junho de 2010. Referido valor foi apurado mediante atualização das parcelas 

devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009.                       Defiro à 

parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

                       P.R.I.C. 

2009.63.14.003929-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007489/2010 - ALCIDA PEREIRA 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. Trata-

se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que requereu, 

administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu 

tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. Aduz 

a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer atividade 

laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a autarquia ré contestou o 

feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do benefício assistencial 

postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram 

devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda 

familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita 

para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de 

que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo 

e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. O benefício de 

prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: “Art. 203. A assistência 

social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

 V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 

16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de concessão deste 

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser 

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 
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benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 

recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a 

condição de hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor 

de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social.  Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo 

que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (21/07/2009). Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe 

o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 21/07/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais) e a renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a 

competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 6.201,28 (SEIS MIL DUZENTOS E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (21/07/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de 

julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da 

Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.001266-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007447/2010 - NOEMIA 

MONTANARI TEREZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NOEMIA MONTANARI TEREZA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, alternativamente a concessão do benefício auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte 

autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  O réu foi citado e apresentou 

contestação padrão.  Realizou-se perícia na especialidade Cardiologia, cujo laudo encontra-se anexado neste processo. 

 Devidamente intimadas da apresentação do laudo pericial, a autarquia ré requereu a designação de audiência para a 

tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera. É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Pretende, a parte autora, a concessão do auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade para o trabalho. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. Considera-se período de 

carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua 

obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não têm direito a 

determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de contribuições mensais 

exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do 

auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao 

sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o 

trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente 

de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas 

a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após 

sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou ao sistema na qualidade de contribuinte individual em abril de 1987, vertendo contribuições de maneira 

descontínua, sendo o último período de contribuições referente ao período de janeiro de 2006 a abril de 2006. Em 

consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verificou-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

período de 10/04/2007 a 20/10/2008 (NB 570.463.411-3).  Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os 

requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. O Laudo Pericial realizado na especialidade de Cardiologia, 

baseado no exame realizado, constatou que a parte autora apresenta “Angina e Hipertensão Arterial”. Ao final, o Sr.º 

Perito concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma permanente, relativa, parcial para o exercício de 

atividade laborativa que vinha exercendo (faxineira), acrescentando ter riscos de sofrer arritmias malígnas isquêmicas e 

risco de morte súbita. Assim, em que pese a conclusão do perito judicial de que a incapacidade é permanente, relativa e 

parcial, tendo em vista a idade da parte autora (64 anos), a baixa escolaridade e os riscos que a autora está exposta, 

infere-se que a incapacidade da parte autora é de forma permanente, absoluta e total para o exercício de atividade 

laborativa. O Expert não precisou a data do início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder a 

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 06/11/2009, uma vez que 

verificado o evento determinante: incapacidade permanente para a atividade habitual e a impossibilidade de reabilitação 

. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por NOEMIA MONTANARI TEREZA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com início (DIB) na data da realização da perícia, em 06/11/2009, e data de 

início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria do Juízo), 

atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial 

foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), 

atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no 

montante de R$ 4.761,55 (QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), computadas a partir de 06/11/2009, atualizadas até a competência de julho de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré a 

efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, 

da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência 

injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora 
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concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

2008.63.14.000869-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007247/2010 - JOSEFA CANDIDO 

TAVARES BONGIOVANI (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por JOSEFA CÂNCIDO TAVARES 

BONGIOVANI em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS objetivando, alternativamente, a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita. Aduz a parte autora, em síntese, 

ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais. Citado, o réu apresentou contestação padrão. Foi 

realizada perícia na especialidade “cardiologia”, cujo laudo encontra-se anexado nos autos. Após a anexação do laudo 

pericial e, intimadas as partes, apenas o INSS se manifestou requerendo a vinda dos prontuários médicos. Os 

prontuários médicos foram anexados aos autos e, intimadas as partes, apenas o INSS se manifestou requerendo 

esclarecimentos do perito judicial quanto ao início da doença.  É o relatório, no essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente. Pretende, a parte autora, a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença e sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez 

pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu 

o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Portanto, o auxílio-doença será 

concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, 

enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver 

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para 

a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) 

contribuições mensais. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, 

de 15/12/66 e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o 

qual os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: a) a condição de segurado da parte 

requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) comprovação de ser a parte requerente 

incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua condição de segurado na data do 

evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o cumprimento da carência de 12 

contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença 

profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho 

e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; Feitas 

as considerações, passo à análise do caso concreto. Primeiramente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, verifica-se que parte autora ingressou ao RGPS - Regime Geral de Previdência Social, em 08/11/1978, 

na qualidade de segurado obrigatório (empregada), com vínculos subseqüentes até 02/08/1996. Apresentou CTPS 

030940-378ª, com vínculos registrados no período de 01/01/2004 a 15/05/2004 e de 01/08/2007, sem data de cessação, 

com registro de última remuneração recebida em fevereiro de 2008, vertendo contribuições nos respectivos períodos. 

 Em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a parte autora esteve em gozo de benefícios de auxílio 

doença, nos períodos de 24/07/1996 a 12/08/1996 (NB 103740820-6); de 18/08/2004 a 06/11/2004 (NB 502277204-0); 

de 01/09/2005 a 01/11/2005 (NB 502590477-0); de 21/03/2006 a 21/05/2006 (NB 502825413-0). Quanto à 

incapacidade, verificou-se na perícia realizada na especialidade cardiologia, baseada nos exames apresentados, que a 

parte autora apresenta “insuficiência linfática e venosa da perna esquerda". Concluiu, em razão do estado clínico da 

autora e exame apresentado, que a mesma encontra-se incapacitada de forma permanente, absoluta e total para o 

exercício de atividade laborativa. Ao perito não foi possível precisar a data do início da incapacidade, razão pela qual o 

início do benefício deve ser fixado na data da perícia judicial, ou seja, em 11/04/2008. O INSS alegou que o benefício 

seria indevido, eis que a parte autora teria reingressado no RGPS, em janeiro de 2004, já portadora da incapacidade 

laboral, o que configuraria doença pré-existente. Todavia, a alegação de pré-existência da incapacidade perde relevância 

na medida em que se verifica que a parte autora trabalhou e efetuou recolhimentos de 01/2004 a 08/2004 e de 08/2007 a 

02/2008, na qualidade de contribuinte individual-empregada doméstica, conforme cópia da CTPS anexada aos autos. 

Lembro, ademais, que a pré-existência apenas da doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do 

benefício. Essa conclusão decorre da conclusão do próprio INSS que deferiu por três vezes o benefício de auxílio-

doença à autora, nos períodos de 08/08/2004 a 06/11/2004, de 01/09/2005 a 01/11/2005 e de 21/03/2006 a 21/05/2006 

(NB 502277204-0, 502590477-0 e 502825413-0, respectivamente), em razão de moléstias que a mesma já era 

portadora.  Assim, indefiro o requerimento do INSS para remessa dos prontuários médicos ao perito, visando à fixação 

da data do início da doença, pois, ainda que se entenda que a parte autora se filiou novamente ao RGPS já portadora da 

doença ou lesão, as provas dos autos sugerem que a incapacidade da autora sobreveio por motivo de agravamento ou 

progressão dos seus problemas de saúde, aplicando-se na hipótese a ressalva contida na parte final do parágrafo único 

do art. 59 da Lei 8.213/91.  Destarte, preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em 

favor da parte autora tutela antecipada. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício pleiteado, 

bem como pela situação incapacitante verificada em razão da moléstia da qual o autor é portador. Os requisitos para a 

concessão do benefício foram devidamente comprovados pela documentação acostada aos autos, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação, que não haviam sido demonstrados quando da primeira apreciação. 
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 Não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando a manter um mínimo de dignidade humana, se sobrepõe 

ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza alimentar do 

benefício de assistência social, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da pessoa 

humana, e o próprio fim da assistência social, que é ser prestada a quem dela necessitar. Assim, na impossibilidade de 

resguardar por completo o direito do réu e também o direito à dignidade da pessoa humana, que incide em favor da 

parte autora, deve-se optar por este, concedendo a tutela antecipada, para que a parte autora, sem mais delongas, passe a 

receber o benefício pretendido. Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em 

implantação de benefício, é aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: “(...)1. 

O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que veda 

a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, aí 

incluídos os benefícios de natureza assistencial.” (RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido) “(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com 

a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da 

Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". .. V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio 

caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores pode ser ameaçada em razão da postergação da 

execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos que lhes permitam aguardar o desfecho da 

ação.” (AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) Assim, concedo a tutela 

antecipada para que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, independente do trânsito em julgado da sentença, 

institua o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, o qual será devido desde a data da 

realização da perícia médica judicial, pois foi nela em que efetivamente se constatou a incapacidade laboral permanente, 

absoluta e total da autora. Dispositivo:  Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por JOSEFA 

CANDIDO TAVARES BONGIOVANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo 

que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 

11/04/2008 (data da realização da perícia médica judicial), e data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início 

do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser implantado no prazo de 15 

(quinze) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a competência de julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a 

efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 16.066,23 

(DEZESSEIS MIL SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), e atualizadas até a competência de 

julho de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, 

de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte 

autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS determinando a 

implantação do benefício ora concedido no prazo acima estabelecido. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Após o trânsito 

em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007490/2010 - JULIETA FIDELFO 

DE ANDRADE PIRES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  Alega a parte autora, em síntese, que 

requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia 

ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou superior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo”. Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de 

exercer atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência.  Citada, a 

autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o recebimento do 

benefício assistencial postulado. Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. 

As partes foram devidamente intimadas. É o relatório. Decido Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no 

caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da 

renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do 

entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ 

do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício 

mínimo. O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
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social, e tem por objetivos:  V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, 

cuja aplicabilidade requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 

8.742/93 (RE 315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: “Art. 

20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito 

de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. § 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. § 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício. § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais próximo que contar com tal estrutura.” § 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada 

pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o 

deferimento do pedido.” Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a 

concessão do benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: a) Que o requerente fosse portador 

de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais; b) 

Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família, 

considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; c) Que o requerente 

não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica. É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/1993 é constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido 

neste dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao 

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão 

realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de 

enquadramento do necessitado.  Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de 

benefícios e serviços mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. 

Vejamos. A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do 

salário mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o 

programa federal de garantia de renda mínima, também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho 

infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, 

verbis: “Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados 

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos 

seguintes parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” E o mesmo 

critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de Renda 

Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo Decreto nº 

4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão inseridos na 

Seguridade Social e não dependem de contribuição.  Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de 

reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do 

artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser 

impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o 

benefício assistencial, verbis: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para 

prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário 

mínimo, nos termos da lei orgânica da Assistência Social - LOAS. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer 

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a LOAS”. Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do 

"incapaz para a vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações 

sejam distintas.  Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito 

de necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o 

anterior.  Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda 

mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro 

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua 

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.  Saliento que a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito da matéria, do seguinte teor: “A 

renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua 

exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento 
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recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “EMENTA PEDIDO 

DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES DIVERSAS. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - 

Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 

10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de uniformização. II - 

Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista 

no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não 

se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o 

mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com 

restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha 

de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência.   Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que 

a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de idade). Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo 

artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou 

de tê-la provida por sua família. Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em 

condições modestas, cuja renda do núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos 

relatórios Plenus/Cnis anexados aos autos em 13/08/2010. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu que não está 

caracterizada a hipossuficiência econômica da parte autora. No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no 

valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de 

risco social.  Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está 

adstrito ao laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, 

quando entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento 

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da postulação administrativa (03/11/2009). Dispositivo: Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação continuada ao 

idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal 

de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 03/11/2009 (data da postulação administrativa) e 

data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e a 

renda mensal atual no valor de R$510,00 (quinhentos e dez reais), esta atualizada para a competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 4.562,85 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB (03/11/2009) e a DIP (01/08/2010), atualizadas até a competência de 

julho de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da 

Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.003316-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007410/2010 - ANTONIO ALVES 

BENEDITO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da 

Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no 

período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros e 

correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Alega a parte autora, em síntese, que obteve 

a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas que a autarquia ré não observou os salários-de-

contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 

base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. Foi produzida prova 
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documental. É o relatório. Decido. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. De início, 

afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  Neste sentido, a 

jurisprudência: Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ 

FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação. Ementa  PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu 

contribuições à Previdência Social, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial 

calculada com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade 

concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de 

economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da Previdência. É disposição legal que visa a 

amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista 

formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e 

nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em 

consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco 

anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se 

tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo fluir da citação quanto às prestações a ela 

anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante às posteriormente vencidas. Nesse 

sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, devendo ser 

calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. 

Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 01/09/2009 ProcessoAC 

200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos 

em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar parcial provimento 

a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do relatório e voto do 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO 

OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 

8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente 

feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme 

tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício 

de aposentadoria por idade, considerando os salários de contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), 

nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991.                        Dispositivo.      Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a 

autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 601,93 (SEISCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 848,47 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), atualizada para a competência maio de 2010, 

conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas serem 

efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 

implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte 
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autora, no montante de R$ 29.463,34 (VINTE E NOVE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/06/2010 

(início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), atualizadas até a competência maio de 2010. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2010.63.14.000534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007444/2010 - CRISTIANE 

PASCHOA (ADV. SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes do Plano Econômico Collor I, com a condenação da ré ao 

pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. É o 

relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição depositária Aprecio a 

preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a efeito pela União 

Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é inegável que o 

Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade dos recursos. 

 Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em que este obteve 

lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os depósitos.  Em suma: 

pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição pertinente ao caso tratado nos 

autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. A 

jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta 

de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito, e não 

em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do Código Civil. Na 

espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 

21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. Da 

incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: contas com 

aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise da aplicação dos expurgos 

inflacionários nos meses de março, abril, maio, junho e julho de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 

cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 
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CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos mês de abril de 1990, 

mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%), descontando-se os índices efetivamente aplicados, bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas 

de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença 

registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) 

dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e efetue o deposito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.000341-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006978/2010 - FERNANDO 

DECARIS ESCOBAR (ADV. SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença. Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme os expurgos inflacionários decorrentes dos Planos Econômicos Verão e Collor I, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a 

partir da citação. É o relato do necessário. Em seguida, fundamento e decido. Da legitimidade passiva da instituição 

depositária Aprecio a preliminar de ilegitimidade passiva aventada pela requerida. Ainda que o ato de império levado a 

efeito pela União Federal tenha alterado o curso dos contratos de poupança existentes à época constante da exordial, é 

inegável que o Banco Central do Brasil, no caso dos valores à disposição dos poupadores, não teve a disponibilidade 

dos recursos.  Com relação aos valores livres, deve arcar com o índice em testilha o banco depositário, na medida em 

que este obteve lucro na intermediação financeira em face da correção monetária menor que impingiu sobre os 

depósitos.  Em suma: pelos valores livres responde o banco depositário. Da prescrição vintenária A prescrição 

pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas é regulada 

pelo prazo supletivo. A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-

se no próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, 

III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. 

REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu 

no caso dos autos. Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15 A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em janeiro de 1989 é 

assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. Firmou-se “o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 

167). Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março, abril, maio, junho e julho de 1990: 

contas com aniversário até o dia 15 Em relação ao apelidado “Plano Collor I”, passo à análise do pedido de aplicação 

dos expurgos inflacionários nos meses de março, abril e maio de 1990, na(s) conta(s) de poupança indicada(s). Vale 

lembrar, que no presente caso, pleiteia-se apenas a correção monetária daqueles depósitos em contas de poupança livres, 

ou seja, suscetíveis de movimentação.  Consoante a remansosa e pacífica jurisprudência dos Egrégios Tribunais 

Regionais Federais, é devida a aplicação do IPC do mês de março, que refletiu a real inflação do período e ficou na 

ordem de 84,32% (oitenta e quatro ponto trinta e dois por cento). Contudo, há presunção juris tantum de que as 
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cadernetas de poupança com aniversário até a primeira quinzena do mês de março de 1990 foram corrigidas pelo IPC de 

84,32%, de acordo com o Comunicado BACEN nº 2.067, cabendo aos titulares das contas a demonstração em contrário. 

Já em relação ao mês de abril de 1990, quando da conversão da MP 168/90 pela Lei nº 8.024/90, considerando a BTNF 

como indexador, o índice adotado não refletiu a real inflação do período. Deveria ter sido aplicado o índice de 44,80% 

(quarenta e quatro ponto oitenta por cento) e que corresponde ao IPC daquele mês. Em 30 de maio de 1990 foi editada a 

Medida Provisória n° 189 que estabeleceu a variação do BTN como índice de atualização monetária da poupança. 

Portanto, em maio de 1990, deve ser aplicado o índice considerado correto, qual seja, 7,87% (sete ponto oitenta e sete 

por cento), em atenção ao princípio da irretroatividade das leis e do direito adquirido. Já no que pertine aos meses de 

junho e julho de 1990, a sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/1990, com a edição da supracitada 

Medida Provisória n° 189 que, após sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei n° 8.088/90. Por esses 

diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada 

com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. Logo, são indevidos os pedidos de aplicação dos 

índices de junho e julho de 1990. A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais reforça a fundamentação supra a 

respeito dos índices aplicáveis aos saldos disponíveis (não-bloqueados) das cadernetas de poupança, a teor do seguinte 

r. julgado: “Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 

200372070091099 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 14/06/2005 Documento: 

TRF400108370 Fonte DJU DATA:22/06/2005 PÁGINA: 842 Relator(a) CARLOS EDUARDO THOMPSON 

FLORES LENZ Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. Ementa 

CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUNHO/87. JANEIRO/1989. ABRIL 

E MAIO DE 1990. DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. 1. Os rendimentos de caderneta de poupança devem ser 

reajustados pelo IPC, no percentual de 26,06% (junho/ 87) e 42,72% (janeiro/89). 2. No que respeita aos saldos 

inferiores NCz$ 50.000,00, a responsabilidade pela correção deles é das instituições financeiras depositárias que 

permaneceram com a disponibilidades deles (no caso, CEF). 3. Os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos 

valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), devem ser 

corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, com base no IPC (março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991). 4. Apelação desprovida.” (destaques nossos) Juros de mora a contar da citação Os atrasados decorrentes da 

correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos do artigo 

406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional e conforme entendimento 

do E. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: “Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. EXISTÊNCIA.  I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido 

de que os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em cadernetas de poupança, são 

contados desde a citação." (AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, 

DJU de 20.10.2003). II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 

do CPC. III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) Correção 

Monetária e Juros Remuneratórios Nosso sistema pauta-se pelo princípio da legalidade, respondendo o banco 

depositário pelos índices da inflação aplicados indevidamente, independentemente das regras administrativas que 

nortearam suas ações. Assim, tendo em vista que a correção monetária dos saldos da caderneta de poupança tem 

regulamentação legal própria, devem-se aplicar os referidos índices específicos da caderneta de poupança para a 

correção das diferenças devidas. Por outro lado, quanto aos juros remuneratórios, no percentual de 0,5%, estes são 

devidos independentemente de pedido expresso na inicial, até a citação, uma vez que, a partir desta, o devedor estará em 

mora. Os juros contratuais, na realidade, constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de correção 

monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo prescricional de 

vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 

Cumprimento do julgado Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a 

celeridade que se almeja no procedimento do Juizado. A forma de efetivação do direito assegurado, mais consentânea 

com esses preceitos, é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os 

valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da 

demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com que as lides similares serão resolvidas. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, apenas nos meses de janeiro de 1989, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), de abril de 1990, mediante a incidência do IPC relativo 

àquele mês (44,80%), e de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (7,87%), descontando-se os 

índices efetivamente aplicados, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os Juros remuneratórios são de 0,5% devidos até a 

citação. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.  Sem custas ou honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente.  Ocorrendo o trânsito em julgado desta 

decisão, oficie-se à CEF para que, em 90 (noventa) dias, observados os termos deste dispositivo, apure o valor devido e 

efetue o depósito judicial.  P.R.I.C. 

2009.63.14.003651-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006950/2010 - SANTA PERINE 

GOMES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 
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proposta por SANTA PERINE GOMES sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria por idade, 

no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo completado 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo 07/05/2009.  Com a inicial 

vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação.  Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o 

autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida para concessão do benefício, referente ao período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas materiais apresentadas são extemporâneas ao 

período que pretende comprovar.  Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por 

ela arroladas. Foi determinado fosse escaneada a cópia da CTPS da autora referentemente ao vínculo mantido no 

empregador rural José Carlos Tozo no período de 01/02/2003 a ../03/2008. Em alegações finais, as partes reiteraram 

suas manifestações iniciais.  É o relatório. Passo a decidir.  A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos 

artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de 

idade, se homem, e 60 anos, se mulher.  Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 

(cinco) anos no caso dos que exercem atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de meses de contribuições correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 

8.213/91, ou seja, os mesmos 180 meses.  Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, 

bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela 

progressiva que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício.   Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se 

também a regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do 

benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, 

bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que 

implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já 

citada.  Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: “RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).”  Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de 

rigor seja afastada a exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da 

exigência de recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-

mínimo, como determina a regra especial e transitória.  Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região: "Previdência Social. Aposentadoria por idade. Trabalhador rurícola. Exigência de recolhimentos 

à Previdência Social. Desnecessidade. 1. Presentes os requisitos legais para a concessão do benefício da aposentadoria 

por idade, deve ser mantida a sentença que vem a deferi-lo. 2. A concessão do benefício da aposentadoria por idade de 

trabalhador rural não exige que se comprove o recolhimento de contribuições previdenciárias, a teor do que reza o art. 

143, inciso II, da Lei 8.213/91. 3. Recurso a que se nega provimento." (TRF-3ª. R., 2ª. T., AC 03025924-94-SP, Rel. 

Juiz SOUZA PIRES, DJU:22/03/95, PAG:14964) Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 08/10/2003, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 132 meses de contribuição de atividade rural, pela regra de transição do art. 

142 da Lei 8.213/91. Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando 

ser pacífico o entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar 

sustentada por início razoável de prova material (Súmula n.º 149/STJ).  Atendendo a essa exigência, a parte autora fez 

juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, 

início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de casamento do autor que consta a profissão de seu 

cônjuge como sendo lavrador e residir ma Fazenda Macaubas (doc. 12); CTPS da autora Número: 076650 - Série: 491-

A, com data de emissão em 05/07/1976, na empresa: José Carlos Tozzo, no município de Catanduva, cuja empresa é do 

ramo de atividade rural, exercendo o cargo de trabalhadora rural, com data de admissão em 01/02/2003, e data de saída 

em 07/03/2008.  A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é 
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assente no colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é 

prescindível que se refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie 

sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período. Esse é bem o caso dos autos. Com efeito. A prova oral produzida 

em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na lida rural, como alegado. Confira-se, a 

esse respeito, os depoimentos gravados de João Leonildo Teixeira e Oswaldo Mestriner , que dão testemunho da 

atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos. Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às 

indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as provas documentais coligidas, bem como com os 

depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola 

declarada, a partir de 16/06/1966 (época em que se casou com cônjuge lavrador, conforme certidão de casamento 

juntada) , e que vem se estendendo ao longo dos anos até o presente ano de 2010, tendo ela trabalhado desde a época em 

que se casou em 1966 até 1996 (por cerca de trinta anos consoante depoimentos orais colhidos) no sítio de propriedade 

de seu sogro, Sr. José Jacinto Gomes, situado em Paraíso/SP, em regime de economia familiar, bem como na 

propriedade rural de um tal de “Zepão”, quando não havia serviço no sítio de seu sogro, e, posteriormente, de 

01/02/2003 até os dias atuais de 2010, na propriedade rural de José Carlos Tozo (sítio Santo Antonio), situada em 

Palmares Paulista/SP (consoante cópia da CTPS da autora conjugada aos depoimentos colhidos), totalizando tempo 

suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as 

orais produzidas em audiência, verifico que estão preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do 

pedido deduzido na inicial. Dispositivo. Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o 

benefício de aposentadoria por idade em favor de SANTA PERINE GOMES, no valor de 01 (um) salário-mínimo 

mensal, com início (DIB) em 07/05/2009 (DER), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/08/2010 (início 

do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 

(quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS 

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito 

devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a competência de 

julho de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no 

montante de R$ 7.720,43 (SETE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) 

apuradas no período correspondente entre a DIB 07/05/2009 e a DIP 01/08/2010, atualizadas para julho de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 6% ao ano a contar do ato citatório.      

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento 

de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

2009.63.14.000369-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314007198/2010 - PEDRO BATISTA NUNES (ADV. 

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Trata-se de embargos de 

declaração, interpostos pela parte autora, de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor. Alega a 

parte autora que a sentença é omissa, argumentando que houve erro na contagem de tempo de serviço elaborado pela 

Contadoria do Juízo, protestando ainda, pelo reconhecimento do exercício da atividade rural pelo autor desde os 12 

(doze) anos de idade e nos intervalos entre os vínculos empregatícios. Em primeiro lugar, verifico que o recurso é 

tempestivo. Foi interposto por parte legítima e na forma prevista em lei.  Verifico assistir razão à parte autora, em 

relação à contagem de tempo de serviço, tendo em vista parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, através do qual 

retificou-se a contagem de tempo de serviço da parte autora, vislumbrando-se assim, a ocorrência de erro material. Por 

outro lado, no tocante ao reconhecimento do exercício da atividade rural pelo autor desde os 12 (doze) anos de idade e 

nos intervalos entre os vínculos empregatícios, verifico que não há obscuridade, contradição, omissão ou ainda dúvidas 

quanto aos termos do julgado. Ressalta-se que a sentença foi devidamente fundamentada em relação aos documentos 

considerados como início de prova material do labor rural da parte autora, sendo que a irresignação da parte deveria ter 

sido manifestada em recurso próprio, e não por meio de embargos de declaração.             Assim, prezando pelos ditames 

da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo 

em vista a ocorrência da contradição da sentença, conheço do presente recurso como embargos de declaração para 

acolhê-lo parcialmente, decidindo a lide referente ao pedido da parte autora, o que faço para anular a r. sentença, 

proferindo nova sentença.  Vistos etc. Pretende o autor provimento jurisdicional que determine a averbação de tempo de 

serviço rurícola, no período de 01/01/1967 a 31/12/1991, com a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido, alegando, em suma, que o autor não 

teria comprovado o exercício de atividade rural nos períodos pleiteados e que não teria havido a devida contribuição. 

 Foi realizada audiência de instrução e julgamento onde se ouviu o depoimento pessoal do autor e o depoimento de duas 

testemunhas. Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. Passo ao exame do pedido 

formulado na inicial. A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço. Considero, para efeito de contagem de 

tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como rurícola, na propriedade denominada Fazenda Limeira, situada em 

Colina/SP, no período de 01/01/1973 a 30/08/1976. As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de 
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lavrador supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas 

jovens na área rural antes de irem exercer atividades de cunho urbano. A versão apresentada pelo autor e corroborada 

pelas testemunhas, José Barbosa Lima e Pedro Menendes, tem, de certo modo, ou seja, parcialmente, veracidade e 

consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.  Vejamos. Primeiramente é de se 

consignar que a Jurisprudência maciça de nossos Egrégios Tribunais, é no sentido de que o início de prova material que 

estiver em nome dos pais, indicando o exercício de atividade rural pelos mesmos, se estende aos filhos, desde que tal 

início de prova seja corroborado por outros meios de prova (prova testemunhal). Outrossim, há comprovação 

documental de que o autor era lavrador, vinculado ao meio rural, em parte do período reclamado, qual seja, de 

01/01/1973 a 30/08/1976, consoante os seguintes documentos: cópia da CTPS do pai do autor, Sr. José Batista Nunes, 

na qual consta que o mesmo trabalhou na Fazenda Limeira, situada em Colina/SP, no aludido período (de 01/01/1973 a 

30/08/1976); Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI) no qual consta sua profissão de lavrador. Conjugada aos 

referidos documentos, e no mesmo sentido, foi produzida prova testemunhal coesa que confirmou o exercício de 

atividade rural pelo autor na referida Fazenda. Com relação aos períodos laborados pelo autor de 12/10/1967 a 

19/09/1972 e de 01/09/1976 a 30/07/1978, na Fazenda Araxá, nada há a prover, eis que os mesmos foram computados 

pelo INSS na contagem administrativa feita por ocasião do indeferimento administrativo do benefício.  Verifico que o 

autor possui no período de 1978 até 1991 vínculos empregatícios anotados em sua CTPS. Quer ele o reconhecimento de 

atividade rural nos intervalos entre um registro e outro da sua CTPS, alegando que teria continuado a trabalhar em 

atividade rural entre um vínculo e outro como trabalhador rural diarista, de forma ininterrupta, no período referido. 

Entendo que a anotação em CTPS do autor comprova apenas o exercício de atividade laborativa durante a duração do 

contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais em período 

subseqüente ao final dos vínculos anotados. Além disso, se o autor foi registrado na maioria dos períodos, conforme 

demonstra sua CTPS, causa estranheza sua versão de que foi recusado registro em períodos de trabalho rural 

subseqüentes aos vínculos efetivos.  Outrossim, entendo que não há qualquer início de prova material a demonstrar o 

exercício de atividade rural nos intervalos entre um vínculo de emprego e outro, havendo apenas prova oral 

(depoimento pessoal e testemunhal) para demonstrar tal atividade.    Assim, deixo de considerar os depoimentos pessoal 

e testemunhais no que concerne às eventuais atividade rurais do autor, entre um vínculo empregatício e outro, como 

diarista rural, sem registro em CTPS, no período de 1978 a 1991, ante a expressa vedação legal à prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação de tempo de serviço (art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).   Ainda que assim não 

fosse, seria impossível dimensionar o lapso de tempo trabalhado pelo autor como diarista rural sem registro em CTPS, 

levando-se em conta que é atividade esporádica e de curta duração, não sendo possível crer que tal atividade se dava de 

forma freqüente e ininterrupta, conforme alegado nos depoimentos. O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a 

contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que 

haja início de prova material, independentemente de contribuição. É exatamente este o caso ora em análise para 

o período de 01/01/1973 a 30/08/1976, consoante visto acima. Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que 

exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do princípio do tempus regit actum. Antes do advento da 

Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação do tempo de serviço rural, independentemente de 

indenização, tal como a lei hoje prevê. Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar 

que se proceda à averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola, na propriedade denominada Fazenda 

Limeira, situada em Colina/SP, no período de 01/01/1973 a 30/08/1976  Saliente-se que, conforme constatado pela 

Contadoria Judicial, o autor, na data da entrada do requerimento administrativo-DER (28/04/2008), somados o período 

ora reconhecido com os demais períodos reconhecidos administrativamente, não preencheu o lapso temporal necessário 

para a aposentadoria por tempo de contribuição/serviço de modo integral ou proporcional, visto que somou apenas 28 

(vinte e oito) anos, 09 (nove) meses e 11 (onze) dias. Dispositivo: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na averbação do tempo trabalhado 

pelo autor, Pedro Batista Nunes, como rurícola na propriedade denominada Fazenda Limeira, situada em Colina/SP, no 

período de 01/01/1973 a 30/08/1976. Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, condeno ainda o INSS à 

obrigação de fazer consistente na expedição de certidão, em favor do autor, fazendo dela constar como tempo de 

contribuição/serviço o referido período, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca no regime estatutário. 

 Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação e expedição da certidão, conforme 

acima determinado, independentemente de recurso de qualquer parte, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.   

 Sem honorários advocatícios e custas.     P.R.I.C. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu 

patrono, protocolou petição requerendo a desistência da ação. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, 

não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 

9.099/95, verbis:  “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

partes.” Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

2010.63.14.001971-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314006119/2010 - ADILSON 

APARECIDO CAMPACI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.001378-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007081/2010 - JOSE MARIA DE 

TOFFOLI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001522-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007082/2010 - OLESIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP200328 - DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACORACCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000930-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007083/2010 - JOSE GALOCCIO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002708-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007084/2010 - MARIA DE FATIMA 

MORAES SOUSA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002541-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007030/2010 - MARIA ANGELA 

BORSATO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002698-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007090/2010 - LUZIA NAZARETH 

DO PRADO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-

se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da 

qual pleiteia, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios 

da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. É o breve 

relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de 

mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este 

Juizado Especial Federal, processo n.º 2008.63.14.000392-0, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado 

o trânsito em julgado da sentença em referido processo.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora neste 

Juizado Especial Federal (processo n.º 2008.63.14.000392-0), possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma 

causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de 

constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já 

decidida definitivamente.  Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão 

referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação 

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e 

devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Dispositivo. 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.  Concedo à parte autora 

os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

2009.63.14.003905-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007481/2010 - JOSE APARECIDO 

CONSOLIN (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO 

BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL- INSS, por meio da qual pleiteia, a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Requer, 

ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas 

alegações. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos 

(positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, 

verifico que o autor propôs ação perante outro juízo, processo n.º 2002.03.99.032020-6, objetivando a revisão do 

benefício através da aplicação do índice do IRSM. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o 

trânsito em julgado da sentença em referido processo.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora perante 

aquele juízo (2002.03.99.032020-6) possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente 

feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do 

processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. 

 Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.Ante o exposto, no presente caso reconheço 

a coisa julgada e JULGO  EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.  Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.14.002495-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007366/2010 - MAURA DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. Trata-se de ação 

em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. Decido. Verifico que a parte 

autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. 

Embora tenha anexado petição, em 03/08/2010, visando justificar sua ausência, a mesma deixou de trazer documentos 

que comprovem o alegado, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a devida 

intimação da decisão que agendou a perícia médica. Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora 

perdeu o interesse na presente ação. Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de 

agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

2009.63.14.003508-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007482/2010 - DORVALINO 

ZANELLA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia, a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Requer, ainda, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. É o breve relatório. Decido. 

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. No caso 

ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante outro juízo, processo 

n.º 2003.61.84.100774-5, objetivando a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Verifico ainda, 

através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em julgado da sentença em referido processo.  Com efeito, 

em razão da ação proposta pela parte autora perante aquele juízo (2003.61.84.100774-5) possuir as mesmas partes, o 

mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto 

processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do 

Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código 

de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente 

às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são 

de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição. Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.  Concedo 

à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000485 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 7) 
2010.63.14.001051-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007528/2010 - FERNANDO 

HENRIQUE FERREIRA DE ABREU (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

 Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora objetiva, em 

síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. Intimada a regularizar o presente feito, em 12/05/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de 

anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Ressalto 

que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes.” Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. Intimada a regularizar o presente feito, em 

27/04/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é 

necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 
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9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

partes.” Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
2010.63.14.000792-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007529/2010 - OKAYAMA 

YOSHIHARA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000775-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007531/2010 - IRMA ANTONINO 

CAMILLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000783-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007527/2010 - MARIO FREITAS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000796-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007530/2010 - JOSE FERNANDES 

BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002523-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007088/2010 - MARGARETE 

FERNANDES DE LIMA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. A parte autora anexou 

documentos visando comprovar suas alegações. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença 

ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa ao 

sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este Juizado Especial Federal, processo n.º 

2010.63.14.002441-3, objetivando, igualmente, a revisão de benefício previdenciário. Verifico ainda, através de aludida 

pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão sobre o mérito do pedido formulado pela parte autora. Com 

efeito, em razão da ação proposta pela parte autora neste Juizado Especial Federal (processo nº 2010.63.14.002441-3), 

possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a 

litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se 

pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.  Consoante o teor do parágrafo terceiro, do 

artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), 

bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse 

processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e 

em qualquer grau de jurisdição. Dispositivo. Ante o exposto, no presente caso, reconheço a litispendência e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.002702-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007086/2010 - JOAO GERMANI 

NETO (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

 Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício previdenciário auxílio-acidente. Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. É o relatório, 

no essencial. Passo a decidir.  Preliminarmente, analisando a documentação da parte autora, verifica-se que o benefício 

de auxílio-acidente, por ela requerido, decorre de acidente do trabalho. Logo, a matéria relativa a acidente do trabalho 

não pode ser processada na Justiça Federal, a teor do que dispõe o artigo 109, I, da Constituição Federal de 1988, e 

muito menos pelos Juizados Especiais Federais, consoante disposição expressa no art. 3º da Lei 10.259/01. 

“Constituição Federal - Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”  “Lei 10.259-2001 

 Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças” Da interpretação literal e 

sistemática do art. 109 da Constituição Federal e do art. 3º da Lei 10.259/2001, e sob o crivo da maciça jurisprudência a 

respeito, pode-se concluir que: estão excluídas da competência dos JEF's as causas de falência, as de acidente do 

trabalho, as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho e as referidas no § 1º do art. 3º da Lei 10.259/2001. 

Confira-se, a propósito, a orientação jurisprudencial quanto ao tema: “A Justiça Federal é competente para apreciar 

pedido de concessão de auxílio-acidente decorrente de acidente não vinculado ao trabalho". (Enunciado nº 11 das 

Turmas Recursais-TRF-3 São Paulo). “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para processar e julgar ações 

que tenham por objeto a concessão, revisão, manutenção e reajustamento de benefícios previdenciários decorrentes de 

acidente do trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição da República)". (Enunciado nº 29 das Turmas Recursais - TRF-2 

- Rio de Janeiro). Pelo exposto, tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, 
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conseqüentemente, deste Juizado Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual 

subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito.  Registre-se que na hipótese em causa é 

impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe 

processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente 

armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos.  Concedo à parte autora os benefícios da 

Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido. Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para 

averiguação da possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir 

superveniente, visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. Ora, quedando-se 

inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

2010.63.14.002617-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007024/2010 - JOSE ALCIONE DE 

SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002575-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007025/2010 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002475-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007026/2010 - APARECIDA 

BORGES DA SILVA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002474-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007027/2010 - EDSON MOREIRA 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001025-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007035/2010 - JOSE APARECIDO 

GARCON TERUEL (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002916-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007085/2010 - MOACIR ALONSO 

(ADV. SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002844-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007517/2010 - CINTIA CRISTINI 

DE CASTRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002518-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007518/2010 - CLAUDIA POLETO 

(ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002846-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007519/2010 - CARLOS LUIZ HOTT 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2007.63.14.004320-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007513/2010 - ESPERANDIO 

FROZZA NETO (ADV. SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário através da aplicação do percentual de variação do IRSM na 

atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994 e o pagamento das diferenças resultantes da revisão. 

Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.  É O RELATÓRIO. DECIDO.  No caso 

em tela, trata-se de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 25.04.1994. Em contestação o 

INSS comprovou que o benefício do autor foi revisto em 06.11.2007, em decorrência de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, 

inclusive com recebimento de parcelas em atraso no valor de R$ 21.189,74, sendo o início das diferenças em 08/1999. 

Considerando que o benefício já foi revisto de acordo com o reajuste pleiteado, conseqüentemente não há diferenças a 

serem pagas.                         Logo, a parte autora não comprovou o necessário interesse de agir. Dispositivo        Diante 

do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2010.63.14.002547-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007087/2010 - SELMA MARIA 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora 
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os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

2010.63.14.000932-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007526/2010 - JOSE GALOCCIO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença,  Trata-se de ação ajuizada sob os ritos dos Juizados 

Especiais Federais em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento dos valores correspondentes 

às diferenças resultantes da não-observância das normas legais que determinavam a capitalização dos juros de forma 

progressiva nos saldos depositados em conta vinculada do FGTS. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Intimada a regularizar o presente feito, em 05/05/2010, a parte autora quedou-se inerte, 

deixando de anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em 

qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2010.63.14.000517-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007089/2010 - MARIA IDALINA 

BONFOCHI DEVITO (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA, SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos em sentença,  Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora 

assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização 

e juros de mora a partir da citação. Intimada a regularizar o presente feito, em 06/04/2010, a parte autora quedou-se 

inerte, deixando de anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada, bem como cópia dos extratos de sua(s) conta(s) de poupança. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, 

não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 

9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2010.63.14.002701-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007091/2010 - MARIA LUIZA DE 

ANDRADE (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação 

proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia, a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. É o breve 

relatório. Decido. Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de 

mérito. No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este 

Juizado Especial Federal, processo n.º 2009.63.14.002250-5, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado 

o trânsito em julgado da sentença em referido processo.  Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora neste 

Juizado Especial Federal (processo n.º 2009.63.14.002250-5), possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma 

causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo de 

constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já 

decidida definitivamente.  Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão 

referente à perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação 

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e 

devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. Dispositivo. 

Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.  Concedo à parte autora 

os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, tratando-se de matéria 

subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado Especial 

Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de 

competência para processar e julgar o feito.  Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de 

competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por 

medida de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente armazenados não 

corporificam autos como os convencionalmente conhecidos.  Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.14.002915-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007033/2010 - JORGE DE 

AZEVEDO (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002914-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007034/2010 - MARCOS ANTONIO 

DE SIQUEIRA (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2010.63.14.000486-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007038/2010 - ONOFRE HONORIO 

DE SOUZA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).   

2010.63.14.000465-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007039/2010 - PEDRO DIAS (ADV. 

SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000734-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007525/2010 - SEVERINO DIAS 

BALTAZAR (ADV. SP152882 - DULCIENE APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença,  Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada correção do saldo de sua conta-

poupança, conforme expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. Intimada a regularizar 

o presente feito, em 19/04/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de certidão de objeto e pé, 

necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não 

é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, 

verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” Assim, 

face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2010.63.14.001182-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007524/2010 - VALDIRENE 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

 Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora objetiva, em 

síntese, a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. Intimada a regularizar o presente feito, em 20/05/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de 

anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Ressalto 

que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de 

prévia intimação pessoal das partes.” Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da 

Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. Intimada a regularizar o presente feito, em 

23/04/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de certidão de objeto e pé, necessária à 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é 

necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 

9.099/95, verbis: “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

partes.” Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da 

justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

2010.63.14.000765-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007532/2010 - FLORINDA DE 

ATAIDE RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000771-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007533/2010 - ZILDA VIEIRA 

CERANTULA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000767-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314007534/2010 - YARA TRABULSI 

CURY (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000351 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.15.004813-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031266/2010 - JORGE CARDOSO 

VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta por Jorge 

Cardoso Vieira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu 

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda mensal inicial, 

uma vez que considera ter ocorrido equívoco da Autarquia Previdenciária no momento em que apurou a médica 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por idade, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-benefício, uma vez que a 

Autarquia teria se utilizado de divisor superior ao correspondente aos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição 

apurados no período base de cálculo, o que teria gerado uma renda mensal inicial abaixo do que seria devido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei nº. 9.876/99, para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de 

publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a 

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a 

redação dada por esta Lei. 

O § 2º do mesmo dispositivo transcrito logo acima estabeleceu, ainda, que no caso das aposentadorias de que tratam as 

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não 

poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do 

benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 
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De tal maneira, a legislação de 1999, que alterou a Lei nº. 8.213/91, inclusive com a instituição do fator previdenciário, 

trouxe também regras diferenciadas para apuração do salário-de-benefício das aposentadorias por idade, por tempo de 

contribuição e aposentadoria especial, em relação aos segurados já filiados na época de sua publicação, consistente na 

exigência de que, durante o período compreendido entre julho de 1994 e a data de início do benefício, os oitenta por 

cento dos maiores salários-de-contribuição correspondam a minimamente sessenta por cento de todo o período 

contributivo. 

Aplicando-se, assim, a norma legal ao caso em concreto, podemos concluir que entre julho de 1994 e abril de 2007, esta 

última competência relacionada com a data de início do benefício do Autor, transcorreu-se um período contributivo de 

153 (cento e cinqüenta e três) competências, de forma que o mínimo exigido pelo § 2º do artigo 3º da Lei nº. 9.876/99 

equivale a 92 (noventa e duas) competências. 

Assim considerado, caso o Autor contasse com, no mínimo, aquele número de salários-de-contribuição, apurar-se-ia a 

média aritmética simples daqueles de maior valor, dentre oitenta por cento de todo o período de efetiva contribuição. 

No caso do Autor, porém, o que se constata é que ele possui apenas 59 (cinqüenta e nove) salários-de-contribuição no 

mencionado período, não atingindo, assim, o mínimo exigido, razão pela qual o seu salário-de-benefício deverá ser 

apurado com base na soma de todos os salários-de-contribuição, devidamente atualizados, apurados dentro do período, 

dividindo-se em seguida pelo mínimo considerado como o equivalente a sessenta por cento do período contributivo 

considerado entre julho de 1994 e a data do início do benefício, equivalente assim a 92 (noventa e dois). 

Portanto, não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício do Autor, ao menos no que se refere às 

alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração do salário-de-benefício do Autor, a Autarquia Previdenciária 

utilizou-se dos salários-de-contribuição, devidamente atualizados nos termos da legislação e com base na norma 

estabelecida no artigo 3º da Lei nº. 9.876/99. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.006256-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031257/2010 - GUMERCINDO 

CRUZ (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta por Gumercindo Cruz em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do 

valor de seu benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser reapreciado o cálculo da sua renda 

mensal inicial, uma vez que considera que não foram utilizados corretamente os salários-de-contribuição para apuração 

do salário-de-benefício. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício 

previdenciário e sua manutenção. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a pretensão do Autor em ver recalculada a renda mensal inicial de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, pois não teria sido realizada a correta apuração do salário-de-benefício, uma 

vez que a Autarquia teria se utilizado de salários-de-contribuição. 

Afirma assim o Autor, que os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu benefício equivalentes a 

R$550,17 (dez/95), R$452,01 (jan/96), R$409,82 (fev/96), R$433,70 (mar/96), R$451,82 (abr/96), R$92,49 (jun/96), 

R$645,36 (ago/96) e R$431,12 (set/96), estariam incorretos, pois que o valor efetivamente verificado como base de sua 

contribuição previdenciária teriam sido: R$1.038,87 (dez/95), R$645,73 (jan/96), R$585,47 (fev/96), R$660,07 

(mar/96), R$645,45 (abr/96), R$702,22 (jun/96), R$645,43 (ago/96) e R$1.000,42 (set/96). 

Apresentou o Autor Relação dos Salários de Contribuição, emitido pela empresa Viação Esperalda Ltda, na qual teria 

trabalhado durante o período compreendido entre 01/04/95 e 17/09/96, na qual consta exatamente os valores superiores 

que pretende sejam reconhecidos para revisão do valor de seu benefício. 
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No entanto, conforme consta da pesquisa realizada junto ao CNIS, verifica-se que não há para tal período qualquer 

registro de salário de contribuição em nome do Autor e decorrente da relação de emprego com a mencionada Viação 

Esmeralda Ltda, em que pese constar a existência de tal vínculo. 

Por outro lado, no mesmo cadastro consta expressamente a existência de vínculo trabalhista do Autor em relação à 

Empresa de Ônibus São Bento Ltda, com data de admissão em 01/04/1995 e rescisão em 23/11/1999, portanto em 

período concomitante com o da empresa mencionada anteriormente, sendo que em relação a este segundo vínculo, 

existem todos os registros de salários-de-contribuição, os quais, aliás, foram exatamente os utilizados pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS no cálculo do benefício. 

Além do mais, em se tratando de atividades concomitantes, nos termos do artigo 32 da Lei nº. 8.213/91, O salário-de-

benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com base na soma dos 

salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, 

observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes. 

Complementando, então, a normatização de tal situação, o inciso I do mencionado artigo estabelece que quando o 

segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-benefício será 

calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição, de forma que, para tanto, seria necessário que o 

segurado preenchesse todos os requisitos em relação a cada uma das atividades, como por exemplo, completar todo o 

tempo de contribuição em ambas. 

O inciso II, por sua vez, estabelece regras para aqueles que não tenham preenchido todos os requisitos para obtenção do 

benefício na forma do inciso anterior, de forma que neste caso, o salário-de-benefício corresponderá à soma de duas 

parcelas, sendo a primeira o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em 

relação às quais são atendidas as condições do benefício requerido, enquanto que a segunda corresponderá a um 

percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre o 

número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido. 

Ocorre, porém, que a regra estabelecida acima, relativa à apuração do percentual equivalente entre o número de meses 

de contribuição e o período de carência exigido para o benefício, somente se aplica àqueles que não estejam 

relacionados com benefícios por tempo de serviço, como é o caso da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Em tais casos, como no do Autor, o inciso III, ainda do mesmo dispositivo legal, estabelece que o percentual da alínea 

"b" do inciso II será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço 

considerado para a concessão do benefício. 

De tal maneira, conforme se verifica no caso em questão, tratando-se de aposentadoria por tempo de contribuição, 

quando temos o que anteriormente se chamava benefício por tempo de serviço, diante da realização de atividades 

concomitantes, somente será possível considerar a segunda parcela, para acrescer àquela relativa com o tempo de 

contribuição da atividade em que se implementaram todos os requisitos necessários, quando houve ao menos um ano 

completo de contribuição, nos termos da redação expressa do inciso acima transcrito, o que não se verifica no caso do 

Autor. 

Portanto, não se vislumbra qualquer erro no cálculo da concessão do benefício do Autor, ao menos no que se refere às 

alegações apresentadas na inicial, pois, na apuração do salário-de-benefício, a Autarquia Previdenciária utilizou-se dos 

salários-de-contribuição constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais foram devidamente 

atualizados nos termos da legislação previdenciária. 

Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.008229-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032186/2010 - NELSON LUIZ DE 

ALMEIDA LEITE JUNIOR (ADV. SP237519 - FÁBIO MORAES DE OLIVEIRA CAMARGO, SP276710 - 

MATEUS ALVES DA MOTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); FUNDACAO UNIVERSITARIA JOSE BONIFACIO (ADV./PROC. RJ127319 - CLAUDIO 

NICOLAU YABRUDI). A parte autora move ação em face da União, objetivando indenização por danos materiais e 

morais. 

  

O autor narra em sua exordial que se inscreveu para o concurso de policial Rodoviário Federal e, na realização da 1ª 

fase do concurso, em 09/12/2007, escolheu a cidade de Brasília para realização da prova. 

  

Alugou um carro no valor de R$ 200,00, despendeu valores para alimentação, no importe de R$ 13,00, além das 

despesas com curso preparatório para Polícia Rodoviária Federal. 

  

O autor viajou para Brasilia no dia 07/12/2007 (sexta-feira) e somente quando chegou na cidade soube de que não 

haveria a prova por constatação de fraude no certame. 

  

Acrescenta, ainda, que o próprio site do Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, 

intermediário desse concurso, que atuou conjuntamente com a ré, reconhece culpa no furto/desvio da prova que deveria 

ter sido realizada em 09/12/2007. 
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Assim, requerer indenização pelos prejuízos materiais no montante de R$ 1.213,00, decorrente: R$ 1.000,00 com o 

curso preparatório, R$ 200,00 (carro alugado) e R$ 13,00 (alimentação) e morais no valor de R$ 4000,00, pelo fato de, 

após meses de estudo, esforço e dedicação, se ver impossibilitado de participar do concurso, pelo cancelamento da 

prova, e em razão do que havia despendido, para participar da prova reagendada. 

  

A União contestou a ação alegando preliminarmente ilegitimidade de parte. No mérito, alegou que o autor tinha 

obrigação de acompanhar os atos do concurso conforme determina o item 14.3 do edital. Relatou que o Ministério 

Público no dia 07/12/2007 avisou que houve vazamento da prova que seria realizada e, portanto que seria prudente a 

suspensão do concurso. Nesta mesma data foi avisada a imprensa, além de constar informação no site que tratava das 

informações do concurso. 

  

Foi realizada audiência de instrução e a MM Juíza que presidiu a audiência determinou que a Fundação Universitária 

José Bonifácio integrasse a lide como litisconsorte necessário. 

  

Foi expedida carta precatória para citação da Fundação Universitária José Bonifácio, a qual contestou inicialmente que 

a fundação tem personalidade jurídica pública pertencente ao quadro de Administração indireta da União. No mérito, 

alegou que ação alegando que a União rescindiu o contrato com a Fundação e foram repassados todos os ônus do 

concurso como elaboração de nova prova para Polícia Rodoviária Federal.  

  

É o relatório do essencial. Decido. 

  

Acerca da preliminar de ilegitimidade de parte entendo que não deve prosperar, uma vez que quem contratou os 

serviços da Fundação em questão foi a própria União. 

  

Dessa forma, entendo que possíveis danos materiais e morais decorrentes de terceiros por ela contratados não excluem 

sua responsabilidade, cabendo, caso seja necessário, direito de regresso. 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No caso, as rés estão sujeitas ao regime jurídico previsto no artigo 37, § 6º, Constituição Federal, ou seja, os danos 

causados são de natureza objetiva, prescindindo de comprovação de dolo ou culpa. Basta, pois, a comprovação da 

conduta comissiva ou omissiva, do dano e do nexo de causalidade entre este e aquela, não sendo mister a demonstração 

da culpa. 

  

Portanto, no caso basta a demonstração da conduta, do dano e do nexo de causalidade entre as rés e o autor, sendo 

dispensável a demonstração da culpa. 

  

No caso, a ré cancelou o certame a ser realizado em data de 09/12/2007 porque houve falha na segurança das provas. A 

divulgação do cancelamento, por sua vez, foi feita às vésperas da prova (07/12/2007), quando já efetuadas as despesas 

pela parte autora, sendo cediço que muitos participantes dirigem-se ao local da prova com certa antecedência, ainda 

mais no caso de outra cidade, como no caso do autor, que só tomou conhecimento do cancelamento assim que chegou 

em Brasília. 

  

Em razão do concurso, o autor efetuou gastos com aluguel de carro e alimentação, despesas devidamente comprovadas 

nos autos. 

  

Assim comprovada a conduta (omissão), o nexo de causalidade e os danos, deve o autor ser ressarcido. 

  

Apenas ressalto que não lhe é devida nenhuma reparação em razão do curso preparatório para o certame, eis que não se 

estabelece, segundo a teoria da causalidade adequada, nexo causal entre a preparação do candidato e o concurso. Cada 

candidato tem a opção de se preparar da maneira que reputa mais adequada. Se paga cursos preparatório o faz para si, e 

não para o ente que organiza o concurso. Até porque o conhecimento adquirido não se perde. Observe-se também que a 

prova não foi cancelada, mas adiada, de modo que o aprendizado poderia ter sido empregado na nova oportunidade. 

  

Quanto aos danos morais, alega o autor que, após meses de estudo, esforço e dedicação, viu-se impossibilitado de 

participar do concurso, pelo cancelamento da prova. Foi demonstrado o deslocamento do autor até Brasília para a 

realização da prova. 

  

Entendo que o fato de o autor ter se dedicado ao concurso com estudo não gera indenização por danos morais, pois tal 

conhecimento foi feito em proveito do próprio autor e que pode utilizá-los futuramente em outro concurso ou no mesmo 

quando este for remarcado. 
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No entanto, o fato do autor ter que se deslocar para outra cidade somente em razão do certame e a expectativa da 

realização do concurso frustrada por falha da instituição contratada pela ré geraram, a meu ver, desgastes óbvios para a 

parte autora, os quais devem ser ressarcidos. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos sofridos pela vítima, entendo ser razoável fixar a indenização 

no valor de 5 vezes o valor do bem material, diante dos transtornos sofridos pelo deslocamento e expectativa de 

realização de concurso que não se deu. 

  

Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar as rés, solidariamente, a ressarcir ao autor os valores de danos materiais no montante de R$ 291,26, já 

devidamente atualizado, e de danos morais no valor arbitrado de R$ 1.456,30. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.15.005558-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031261/2010 - ANDRESSA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta por Andressa Aparecida Alves em relação ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de seu benefício de prestação continuada, 

afirmando a necessidade de consideração para cálculo de seu salário-de-benefício da média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do 

inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91, afastando-se a aplicação da norma contida no § 20 do artigo 32 do Decreto nº. 

3.048/99. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Depreende-se da inicial a tese apresentada pela Autora no sentido de que, sendo ela beneficiária de pensão por morte, o 

cálculo da renda mensal inicial não teria sido efetuado de acordo com a legislação vigente à época, uma vez que, na 

apuração do salário-de-benefício, a Autarquia Previdenciária aplicou a regra estabelecida no artigo 32 do Decreto nº. 

3.048/99, a qual estabelecia uma forma de cálculo não prevista na legislação. 

Conforme dispunha o § 2º daquele mencionado artigo, o qual veio a ser revogado pelo Decreto nº. 5.399 de 24 de março 

de 2005, nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

A mesma regra foi restabelecida pelo Decreto nº. 5.545 de 22 de setembro, ainda daquele ano de 2005, o qual 

simplesmente fez incluir a mesma forma de cálculo no § 20 do artigo 32. 

Afirma a Autora que, tendo o instituidor da pensão falecido quando ainda era segurado do Regime Geral de Previdência 

Social e não recebia qualquer benefício, o valor mensal da pensão por morte, por ele deixada, deveria consistir em cem 

por cento do valor da aposentadoria a que teria direito, se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

nos termos do artigo 75 da Lei nº. 8.213/91. 

De tal maneira, tomando-se o texto do artigo 29 da Lei de Benefícios da Previdência Social, mais especificamente no 

inciso II, denota-se que o salário-de-benefício, em relação aos benefícios de aposentadoria por invalidez, aposentadoria 

especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, deve ser calculado com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, sem qualquer ressalva 

quando à existência de um limite mínimo para aplicação de tal regra, uma vez que o número mínimo de contribuições 

exigidas para a obtenção de qualquer benefício, consiste na previsão de período de carência, o que se encontra nos 

artigos 24 a 27 da mesma legislação. 

É de se constatar, ainda, que de acordo com as normas previstas na lei de benefícios da previdência social, as únicas 

limitações ou restrições estabelecidas para apuração do salário-de-benefício estão no § 2º do artigo 29, que determina a 

proibição de que seja ele inferior a um salário mínimo, e não poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição 

na data de início do benefício. 

Não se pode negar, portanto, que a norma contida no antigo § 2º e no mais recente § 20 do artigo 32 do Decreto nº. 

3.048/99, trouxe uma inovação originária no mundo jurídico, o que não lhe cabe fazer, uma vez que, conforme dispõe o 

artigo 84 da Constituição Federal, compete privativamente ao Presidente da República, dentre outras, sancionar, 

promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (inciso IV). 

Assim, a norma constitucional estabeleceu que os decretos têm como principal característica a de serem regulamentares, 

devendo estar completamente vinculados à lei, pois sua finalidade precípua é permitir ou viabilizar a fiel execução e 

aplicabilidade da legislação, não podendo jamais serem editados de forma autônoma e independente, o que já se 

encontra devidamente pacificado em nossa jurisprudência e doutrina. 

Veja-se, aliás, que em 19 de agosto de 2009 foi editado o Decreto nº. 6.939, o qual revogou expressamente em seu 

artigo 3º, inciso I o combatido § 20 do artigo 32 do Decreto nº. 3.048/99, o que simplesmente vem a ratificar a tese de 

que aquele dispositivo encontrava-se extrapolando os limites regulamentares de um decreto. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB-125.155.692-0, 

utilizando-se como salário-de-benefício a média aritmética simples correspondente a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, nos termos do que determina o inciso II do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 
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(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.005157-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031262/2010 - ARMANDO 

CAETANO DE LIMA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta por Armando Caetano de Lima em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual 

pretende a revisão do valor da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão dos 

valores de adicional de periculosidade, obtidos em ação trabalhista para que componham o valor total dos 

correspondentes salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 
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TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a tese apresentada pelo Autor consiste na necessidade de inclusão dos valores obtidos 

em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, de forma que aquele acréscimo aos salários anteriormente 

recebidos também sejam adicionados aos salários-de-contribuição, utilizados no período base de cálculo para fixação da 

renda mensal inicial de seu benefício. 

Fundamenta o Autor o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram devidamente 

recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz concluir pela 

necessidade de revisão do salário-de-benefício de sua aposentadoria, pois o acréscimo salarial determinado 

judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva prestação do serviço, 

e caso assim o tivessem sido, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-de-contribuição. 

De acordo com o disposto no artigo 28 da Lei nº. 8.212/91, ao menos no que se refere à redação originária do 

dispositivo, pois que era esta a vigente na época da concessão do benefício, entende-se por salário-de-contribuição, em 

relação aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, a remuneração efetivamente recebida ou creditada a 

qualquer título, durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, 

ressalvado o disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo. 

Ressalte-se, aliás, que o mesmo dispositivo legal, já com a redação que lhe fora dada pela Lei nº. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, para os mesmos segurados, o salário-de-contribuição passou a ser composto pela remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas relacionadas com o pagamento de adicional de 

periculosidade e horas extras, conforme reconhecido na sentença trabalhista, tais parcelas devem compor o salário-de-

contribuição do segurado, tanto no que se refere à contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-de-benefício. 

A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites 

impostos pela própria lei, especialmente no que se refere ao valor máximo do salário-de-contribuição. 

Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar direitos e obrigações 

na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas as 

contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais. 

Por fim, não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em adicional de 

insalubridade e outras verbas decorrentes da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente 

declara que tais valores deveriam ter sido pagos na época própria e, se assim o fossem, teriam feito parte da apuração do 

valor inicial do benefício do Autor. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB-088.314.584-4, 

com a inclusão nos valores mensais dos salários-de-contribuição, considerados no período base de cálculo, das verbas 

remuneratórias reconhecidas na sentença trabalhista que instrui o processo, observando-se o limite máximo previsto em 

lei para a época; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.15.004947-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315031264/2010 - ROQUE DIAS (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta por Roque 

Dias em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor da renda mensal 

inicial de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com a inclusão dos valores de adicional de periculosidade, 

obtidos em ação trabalhista para que componham o valor total dos correspondentes salários-de-contribuição. 

Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a ocorrência de prescrição e decadência quanto ao postulado pelo 

Autor e, finalmente, em relação ao mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do 

valor do benefício previdenciário. 

  

É o Relatório. 

  

Passo a Decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

  

Preliminar 

  

No que se refere à prescrição indicada pela Autarquia, tratando-se de relação de trato sucessivo, ainda que houvesse a 

prescrição de parcelas mais antigas, anteriores aos cinco anos que antecedem a propositura da ação, restaria ainda o 

reflexo de eventual reconhecimento do direito postulado no que se refere ao valor atual dos vencimentos, assim como 

daqueles não atingidos pela prescrição, contada a partir da propositura da ação. 

Finalmente, não há também que se falar em decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, uma vez 

que, conforme já pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a limitação temporal mencionada somente se 

aplica aos benefícios concedidos após sua inclusão no texto da Lei nº. 8.213/91, conforme transcrevemos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES. 

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 

da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na Lei 

nº. 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor. 

2. Agravo interno ao qual se nega provimento. (AgRg no Ag 870872/RS - 2007/0068029-2 - Relator Ministro Celso 

Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP) - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 29/09/2009 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 19/10/2009) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC. 

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial. (EDcl no REsp 527331/SP - 2003/0071827-5 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 24/04/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 23/06/2008) 

  

De tal maneira, ficam rejeitadas as alegações preliminares apresentadas pela Autarquia Ré, uma vez que não se 

consubstanciam em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em 

decorrência disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

  

Mérito 

  

Conforme se depreende da inicial, a tese apresentada pelo Autor consiste na necessidade de inclusão dos valores obtidos 

em reclamação trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, de forma que aquele acréscimo aos salários anteriormente 

recebidos também sejam adicionados aos salários-de-contribuição, utilizados no período base de cálculo para fixação da 

renda mensal inicial de seu benefício. 

Fundamenta o Autor o seu pedido no fato de que na execução daquela sentença trabalhista, foram devidamente 

recolhidos os valores de contribuições previdenciárias decorrentes da condenação, o que lhe faz concluir pela 

necessidade de revisão do salário-de-benefício de sua aposentadoria, pois o acréscimo salarial determinado 

judicialmente deixa claro que os valores deveriam ter sido pagos na época em que houve a efetiva prestação do serviço, 

e caso assim o tivessem sido, necessariamente viriam a compor o montante dos salários-de-contribuição. 

De acordo com o disposto no artigo 125 do Decreto nº. 89.312/84, vigente na época do requerimento do benefício do 

Autor, entende-se por salário-de-contribuição, em relação aos segurados empregados exceto os domésticos, a 

remuneração efetivamente recebida a qualquer título. 

Sendo assim, não se pode negar que, em se tratando de verbas relacionadas com o pagamento de adicional de 

periculosidade, conforme reconhecido na sentença trabalhista, tais parcelas devem compor o salário-de-contribuição do 

segurado, tanto no que se refere à contribuição, quanto ao cálculo de seu salário-de-benefício. 

A única restrição que se deve fazer a tal inclusão de valores, consiste na necessidade de observação dos limites 

impostos pela própria lei, especialmente no que se refere ao valor máximo do salário-de-contribuição. 

Além do mais, não cabe qualquer alegação no sentido de que a sentença trabalhista não pode gerar direitos e obrigações 

na esfera da previdência social, pois, conforme se verifica das cópias daquele processo judicial, restaram apuradas as 

contribuições a serem pagas em razão da alteração dos valores salariais. 

Por fim, não se pode negar que a sentença trabalhista que reconhece o direito do trabalhador em adicional de 

insalubridade e outras verbas decorrentes da relação de trabalho, não tem natureza constitutiva, mas simplesmente 

declara que tais valores deveriam ter sido pagos na época própria e, se assim o fossem, teriam feito parte da apuração do 

valor inicial do benefício do Autor. 

  

Do dispositivo. 

  

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, NB-079.527.841-1, 

com a inclusão nos valores mensais dos salários-de-contribuição, considerados no período base de cálculo, das verbas 

remuneratórias reconhecidas na sentença trabalhista que instrui o processo, observando-se o limite máximo previsto em 

lei para a época; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.15.007947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315032230/2010 - CLAUDIO PIRES 

MARTINS (ADV. SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a 

pretensão aduzida na inicial, condenando a Caixa Econômica Federal no pagamento da quantia de R$ 3.000,00, a título 

de danos morais causados à parte autora. Em conseqüência, resolvo o mérito da questão com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se ofício para pagamento, sendo que o valor da condenação deverá ser 

corrigido e acrescido de juros, desde a data da prolação da presente sentença até a data do efetivo pagamento, de acordo 

com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000352 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.007339-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315032192/2010 - WALDIR DOMINGUES IZAIAS (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a petição protocolada em 01.09.2010 

e a urgência do caso concreto, antecipo a perícia médica para o dia 03/09/2010 às 16:20 horas a ser realizada de forma 

indireta, devendo a parte autora apresentar, até referida data, todos os documentos necessários para comprovar seu 

estado de saúde. O laudo médico deverá ser entregue em 05 dias. Após conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

PORTARIA N° 19, DE 31 DE AGOSTO DE 2010. 

  

Dispõe sobre os servidores que deverão permanecer em plantão judiciário nos meses de setembro, outubro, novembro e 

começo de dezembro de 2010. 

  

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05; 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14/2009, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo; e 

CONSIDERANDO que há um único analista executante de mandados (oficial de justiça e avaliador) na Subseção 

Judiciária de Andradina. 

R E S O L V E 

Art 1º - Determinar que permaneçam de plantão o Oficial de Justiça e Avaliador Federal e os seguintes servidores 

abaixo relacionados nos respectivos períodos determinados: 

PERÍODO SERVIDORES PLANTONISTAS 
04.09.2010 e 05.092010 Eduardo Lemos Nozima 
06.09.2010 e 07.09.2010 Renata Caetano da Silveira 
08.09.2010 a 10.09.2010 Eduardo Lemos Nozima 

11.09.2010 Alfredo Matias 
12.09.2010 Luciana Serrante Santos Branco 

13.09.2010 a 17.09.2010 Eduardo Lemos Nozima 
18.09.2010 Luciana Serrante Santos Branco 
19.09.2010 Marilaine Requena Esgalha 

20.09.2010 a 24.09.2010 Fábio Antunez Spegiorin 
25.09.2010 Alfredo Matias 
26.09.2010 Marcia Terumi No Mungo 

27.09.2010 a 01.10.2010 Fábio Antunez Spegiorin 
02.10.2010 Ana Francisca Grassi T. de Oliveira 
03.10.2010 Renata Caetano da Silveira 

04.10.2010 a 08.10.2010 Fábio Antunez Spegiorin 
09.10.2010 a 12.10.2010 Luciana Serrante Santos Branco 
13.10.2010 a 15.10.2010 Eduardo Lemos Nozima 

16.10.2010 Ana Francisca Grassi T. de Oliveira 
17.10.2010 Marilaine Requena Esgalha 

18.10.2010 a 22.10.2010 Eduardo Lemos Nozima 
23.10.2010 Alfredo Matias 
24.10.2010 Marilaine Requena Esgalha 

25.10.2010 a 28.10.2010 Eduardo Lemos Nozima 
29.10.2010 e 30.10.2010 Alfredo Matias 
31.10.2010 a 02.11.2010 Fábio Antunez Spegiorin 
03.11.2010 a 05.11.2010 Eduardo Lemos Nozima 

06.11.2010 Ana Francisca Grassi T. de Oliveira 
07.11.2010 Marilaine Requena Esgalha 

08.11.2010 a 19.11.2010 Eduardo Lemos Nozima 
20.11.2010 Alfredo Matias 
21.11.2010 Renata Caetano da Silveira 

22.11.2010 a 26.11.2010 Eduardo Lemos Nozima 
27.11.2010 Ana Francisca Grassi T. de Oliveira 
28.11.2010 Marcia Terumi No Mungo 

29.11.2010 a 03.12.2010 Eduardo Lemos Nozima 
Art. 2º - Determinar que o plantão judiciário a ser realizado pelo(a) Analista Judiciário - Executante de Mandados 

(Oficial de Justiça e Avaliador Federal) funcionará a distância, inclusive nos plantões de sábado, domingo e feriados, 

devendo referido(a) servidor(a) plantonista ficar de prontidão. 

Art. 3º - Caberá ao(a) Servidor(a), na impossibilidade de realizar o Plantão para o qual foi designado(a), comunicar a 

Diretoria desta Subseção Judiciária, com antecedência de uma semana, indicando o Servidor(a) que o(a) substituirá. 

Art. 4º - Autorizar a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos 

horários de expediente nos respectivos dias. 

Art. 5º - Os servidores poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, segundo a conveniência do serviço, 

nos termos da Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Andradina/SP, 31 de agosto de 2010. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 
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Juiz Federal 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000153 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.16.000251-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007819/2010 - WELLINGTON 

REBERTE DE CARVALHO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em 

relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária referente aos meses de abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação à conta nº 0281.013.00024928-0, em virtude da ocorrência de litispendência, com fulcro 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.16.000982-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007886/2010 - ANDRE TURRINI 

(ADV. SP274625 - GUSTAVO ANTONIO VIOL ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do 

mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária referente ao mês de abril de 1990, 

em relação às contas descritas na inicial, em virtude da ocorrência de coisa julgada, com fulcro no art. 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo 

para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2009.63.16.002160-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008462/2010 - VILMA MARIA DE 

MELO CARDOSO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001875-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008463/2010 - ANTONIO 

MARDOMAR FREIRE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000249-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007818/2010 - BENEDITA 

REBERTE DE CARVALHO (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO sem resolução do mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária 

referente aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, em relação à conta nº 0281.013.00012634-0, em 

virtude da ocorrência de litispendência, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.16.000250-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007820/2010 - WARNER GABAS 

DE CARVALHO JUNIOR (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em 

relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária referente aos meses de abril e maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação à conta nº 0281.013.00027654-6, em virtude da ocorrência de litispendência, com fulcro 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.16.000248-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007816/2010 - SANDRA REGINA 

REBERTE DE CARVALHO PALHARES (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do 

mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária referente aos meses de abril e maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, em relação à conta nº 0281.013.00024927-1, em virtude da ocorrência de litispendência, 

com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO referente à correção monetária no mês de fevereiro de 1991. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  
2010.63.16.001015-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007882/2010 - JOSE LEOBINO DA 

SILVA JUNIOR (ADV. SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001017-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007883/2010 - ROMIR RECHE 

(ADV. SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO, SP270331 - FABIO LUIZ ALDA PUZIPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001019-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007884/2010 - HAMILTON JORGE 

GOMES (ADV. SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO, SP270331 - FABIO LUIZ ALDA PUZIPE); MARLY 

DE FATIMA IGNACIO GOMES (ADV. SP111569 - JOSE EDUARDO DE TOLEDO, SP270331 - FABIO LUIZ 

ALDA PUZIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2008.63.16.002654-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008441/2010 - RUBENS SIQUEIRA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 32/502.124.658-1) da parte autora, Sr. RUBENS SIQUEIRA, cuja RMA 

será de R$ 1.472,39 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

na competência de Julho de 2010, apurada com base na RMI de R$ 1.019,15 (UM MIL DEZENOVE REAIS E 

QUINZE CENTAVOS), do benefício originário, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/08/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria da parte 

autora, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/07/2010, no valor de R$ 1.741,49 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E 

NOVE CENTAVOS), devidas a partir de 11/11/2008 (data do ajuizamento da ação), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 
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Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000123-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007878/2010 - APARECIDA 

DUCHINI LOPES (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, em relação ao pedido de aplicação do IPC no tocante à 

correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989, em relação à conta nº 0281.013.00008515-5, em virtude da 

ocorrência de litispendência, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, em relação à correção monetária do mês de abril de 1990 para condenar a 

instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 

0281.013.00008515-5, bem como a atualizar o saldo não bloqueado da caderneta de poupança referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, em 

substituição ao(s) índice(s) que tenha(m) sido efetivamente aplicado(s) na(s) respectiva(s) competência(s), com juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 561 de 02 de 

julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219, do Código de 

Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.16.001333-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008207/2010 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS ALVES (ADV. SP201984 - REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

presente feito sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da 

coisa julgada. 

Sem honorários e custas, em vista do que disciplina a Lei 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.001487-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008460/2010 - JOSIAS DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e custas. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003288-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008461/2010 - ANTONIO ELIO DE 

SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com 

fulcro no artigo 51, inciso V, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.16.001408-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008140/2010 - SALVADOR ALVES 

MEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem 

análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Pelo exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2010.63.16.001334-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008141/2010 - DARCI ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.001729-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008380/2010 - NEUSA BARRINHA 

MARTINS (ADV. SP265980 - CARLOS MAKOTO FUZITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE DETERMINADO PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000154 

  

2006.63.16.003647-8 - DOUGLAS SAKAMOTO E OUTRO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA); NEUSA SAKAMOTO PEIXOTO(ADV. SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Em Cumprimento ao determinado na decisão 

nº 6316003638/2010, ficam os autores habilitados, Sr. Douglas Sakamoto e Sra. Neusa Sakamoto Peixoto, intimados a 

apresentar, no prazo de 15(quinze) dias, cópia legível da certidão de óbito da Sra. Maria Bebeto Sakamoto. Ficam, 

ainda, cientes que, apresentada a supracitada certidão e não havendo nenhum questionamento acerca das questões 

decididas, serão expedidas as respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV, conforme apurado pela contadoria 

judicial." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000155 

  

2009.63.16.001041-7 - ANTONIO FURUKAVA SOBRINHO (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000211-3 - JAIR COFFANI (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000266-6 - ARNALDO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2010.63.16.000268-0 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000286-1 - DIRCELIA MARIA DE BRITO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000438-9 - TEREZA LIMA RIBEIRO RODRIGUES (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000544-8 - MARIA VALERIA FERNANDES SALOMAO SHORANE (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000571-0 - LUIZ CARLOS FONSECA DE PINHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000576-0 - CARLOS DANILO SILVESTRE DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 

DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000756-1 - ROGERIO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000762-7 - MARIA HELENA TRUJILLO DE MELO SOUZA (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000785-8 - JOAO GELLI (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e 

ADV. SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000799-8 - CARLOS BENTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000802-4 - MARIA NOEMIA DE LIMA REIS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000817-6 - VANDETE ALVES DA SILVA BALBINO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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2010.63.16.000891-7 - LOURENCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000894-2 - JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000995-8 - MARIA BISPO DA CONCEICAO BARBOSA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001022-5 - TEREZINHA PALOMBO DE MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001035-3 - DARCILIA DE SOUZA COSTA LAGE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001040-7 - OSVALDO LOPES SEGOVIA (ADV. SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001050-0 - IDALVA DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001058-4 - ANA MARIA CAETANO SACONATO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001072-9 - MARIA ELENA DE ANDRADE BARBOZA (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA 

SILVA e ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e ADV. SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM 

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001080-8 - SIMONE CRISTINA MARTINS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001099-7 - MARIA RODRIGUES LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000156 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.16.000860-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008475/2010 - RAMAO ORTIZ 

(ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo improcedente o pedido da parte autora Sr. RAMÃO ORTIZ, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2010.63.16.000754-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008496/2010 - EDILEUSA DA 

SILVA GOSSLER (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000751-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008497/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008498/2010 - ANGELA MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000654-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008499/2010 - INES ROCHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000652-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008500/2010 - ROSIANE DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000592-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008502/2010 - THEREZA SARAH 

DE GOIS (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000307-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008504/2010 - LOURIVAL VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000233-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008505/2010 - TEREZINHA 

VICENTE BASSI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000203-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008506/2010 - ANDERSON DOS 

SANTOS VASQUES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000188-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008508/2010 - CICERO MENDES 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000173-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008509/2010 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000135-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008510/2010 - CANDIDA MARIA 

DA SILVA PAMPOLINI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008511/2010 - PAULO ROBERTO 

SOARES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000016-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008512/2010 - MARIA IGNES 

MONGEROTI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002057-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008513/2010 - JOSE ANTONIO 

BORBOREMA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008515/2010 - MARIA DA 

APPARECIDA ESTEVES (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001212-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008516/2010 - APARECIDA 

SANTOS VICENTE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008517/2010 - AUZAINA MARIA 

DE SOUSA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000257-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008518/2010 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000192-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008507/2010 - JACI ALVES DE 

ATHAYDE (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sr. JACI 

ALVES DE ATHAYDE, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.16.000506-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008168/2010 - CELIA DE MELLO 

JORGE (ADV. SP124749 - PAULO GERSON HORSCHUTZ DE PALMA, SP064265 - FERDINAN AZIZ JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

reconheço a incompetência deste Juízo, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, I, do CPC. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isto, declaro a incompetência 

absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em 

face da falta de pressuposto processual subjetivo. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.” 
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2008.63.16.002503-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008491/2010 - PRIMO SERGIO 

BALDUCI (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001694-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008493/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DOMINGUES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO 

PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001690-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008494/2010 - JOAO PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001370-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316008495/2010 - JOSE ALVES FILHO 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000245 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.17.003128-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317019634/2010 - MARGARIDA LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI); 

GEOVANA GERALDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, 

SP197061 - ELIANA JUNKO WATARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Diante da manifestação do Ministério Público Federal, prejudicado o julgamento nesta data. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 13.09.2010, dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes e o MPF, com 

urgência. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 246/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005137-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DOUGLAS MALENTAQUI 

ADVOGADO: SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO SANTANA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005140-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005150-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA BATARA 

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005151-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005152-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MARIA GARCIA 

ADVOGADO: SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005153-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005154-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR MORENO MATVEEN 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/02/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005155-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DA SILVA LUCENA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR VENTORINI 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005158-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005159-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 13:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
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3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005157-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005160-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA DE SOUZA JESUINO NEGRINI 

ADVOGADO: SP069701 - MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005161-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 16:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005162-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ESTEVAM 

ADVOGADO: SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005163-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005164-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005165-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLESIA MARIA PALAZOLLI 

ADVOGADO: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005167-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DJALMA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005168-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARA DE SANTANA DIAS 

ADVOGADO: SP290571 - ELIEZER PEDROSO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/12/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005169-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005170-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAURICIO CANTARINO 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005171-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PIRES SANTOS 

ADVOGADO: SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP234527 - DANIEL JORGE PEDREIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005174-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CRISTINO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005175-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE PONTES 

ADVOGADO: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005176-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DISNEU NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP212851 - VÍVIAN CRISTIANE KIDO BACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005177-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ROMAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005180-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005181-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUSAKO MATSUSHIMA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 17:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005182-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE LEMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005185-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM JOSE TOMAZ 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE SANTANA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO PINHEIRO PINTO 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH STATUTI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180066 - RÚBIA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO DOMINGUES DE CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO KONOPKINAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RODRIGUES LIMEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO DE SIQUEIRA NUNES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VASQUE RAMIRES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIORDAO DUNDER 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM EDMAR AZEVEDO ZAGATTE 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO PALLINI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUCIA PAIVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 15:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.034315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NORIKAZU SASSAKI 

ADVOGADO: SP092724 - CELIA REGINA COELHO M COUTINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.031443-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TRUPPEL 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 
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exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO SUPRIZZI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO GATTI 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR CATALANO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/12/2010 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA NENCIONI MEDEIROS 

ADVOGADO: SP122867 - ELIANA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 28/01/2011 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA THEREZINHA DINIZ AVELAR 

ADVOGADO: SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIR ANGELO MATIELLO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA RITA CASTILHO 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAICE ALVES DE ALMEIDA ROBIM 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOYDE DE FREITAS NOBRE 

ADVOGADO: SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI RODRIGUES LAZZARINI 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP216516 - DOUGLAS GOMES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CRIVELLARO QUINTERO 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RUFINO VIANA 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA SOUZA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MUNIZ MOTTA 

ADVOGADO: SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI RIBEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP147244 - ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA BRUNO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/01/2011 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GOMES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP263788 - AMANDA PERBONI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDILEUSA CARVALHO MARQUES 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES DA ROCHA RIVELO 

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2010 11:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA CARREIRA 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFRANIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP211419 - CLEIGIMEIRE PINHEIRO DE PADUA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE OSWALDO CHICCHI 

ADVOGADO: SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 
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5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA CAMPOS SILVEIRA BELLO 

ADVOGADO: SP269434 - ROSANA TORRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE BISTULFI SANTANA 

ADVOGADO: SP298571 - AGATA FERNANDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DA SILVA VELOSO 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BEZERRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP286352 - SILAS MARIANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 31/01/2011 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON COLIN 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO SOARES 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 31/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ALBUQUERQUE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 07/10/2010 16:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GOMES CORREA JUNIOR 

ADVOGADO: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA GOMES CORREA PELLOZZO 

ADVOGADO: SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CORREIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP126554 - THELMA LARANJEIRAS SALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DONIZETE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210909 - GILBERTO ABRAHÃO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GABRIEL 

ADVOGADO: SP119840 - FABIO PICARELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERIVELTON FAUSTINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/10/2010 14:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLACE ALVES GONZALES 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/12/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS FILOMENO 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE MELO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 11/10/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA FERNANDA BENTO 

ADVOGADO: SP273879 - MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL BASTOS CARRENHO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASCARDI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/10/2010 18:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CAITANO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP075939 - JANIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP264075 - VERÔNICA CAPOCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DA SILVA VARUZZA 

ADVOGADO: SP147216 - ALCEBIADES BAESA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/11/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/10/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ CARLOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/03/2011 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIA MARIA FONSECA DE MOURA 

ADVOGADO: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEVIO JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCHERS 

ADVOGADO: SP259801 - DANIELE NUNES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 01/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GADIOLI 

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 09/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS DE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP247916 - JOSE VIANA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LOURDES FAVA SECCO 

ADVOGADO: SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 02/02/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINO FERREIRA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN OTAVIO SOUTO 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRA CANDIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANA REIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.005297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO EICHI OBARA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIA DE OLIVIERA GOMES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA VALENTIN PARRAS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA ROSA BASSI 

ADVOGADO: SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO DA SILVA JORDAO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 07/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MERLO 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 07/02/2011 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURINO ALEXANDRE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MILAGRE MARIZ 

ADVOGADO: RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU DE ANDRADE RICO 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 15:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSE MARQUES 

ADVOGADO: SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ERNESTO COELHO 

ADVOGADO: SP286859 - ANNA BEATRIZ HENRIQUE CARRASQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEDRO 

ADVOGADO: SP080313 - MIRNA RODRIGUES SERRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2011 15:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.005294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ELIZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/08/2010 
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UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO DIAS SOUZA 

ADVOGADO: SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/12/2010 15:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MAROSTICA NERIS 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 03/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WEDSON LUIZ GIAROLA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ASSIS ANDRADE 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CANDIDO ALENCAR 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GUTIERRES 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERIANO DE LIMA GOMES 

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODORICA DE PAULA 

ADVOGADO: SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA RABELO 

ADVOGADO: SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ZACARIAS LUPPI 

ADVOGADO: SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SOUZA 

ADVOGADO: SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/10/2010 10:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.033788-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIBRAN JOAO TARANTINO 

ADVOGADO: SP234075 - ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.01.034978-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA HATSUE KURAMOTO 

ADVOGADO: SP237928 - ROBSON GERALDO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/08/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 
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1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência/Pauta-Extra. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.005339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI NOVATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO IRINEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAMI OHOUAN 

ADVOGADO: SP284161 - GISLENE BEDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA PAULINA DA SILVA MALAQUIA 

ADVOGADO: SP025942 - JOSE MAIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA DE SOUZA GIMENES 

ADVOGADO: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/01/2011 11:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERICO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 07/02/2011 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BERNARDINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANIE RAYANE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/09/2010 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.005352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA CLARA NAVEROS 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO ALIAS GUIDETTI 

ADVOGADO: SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR ROSA PEGORETTI 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/10/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA RODRIGUES ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP273879 - MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL VERRI 

ADVOGADO: SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORINDO JOSE DE ALMEIDA GODINHO 

ADVOGADO: SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 07/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.005358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.005360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBIAGGIO MARSARO 

ADVOGADO: SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/10/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FAUSTINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 08/02/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/10/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.005363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZACCHARIAS 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/02/2011 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/09/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS REIS POLICARPO 

ADVOGADO: SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA IUNES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA PELIZZARO CARETTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LOVO 

ADVOGADO: SP175997 - ESDRAS LOVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2011 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA MACIEL SOUZA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL RONCARI SIMAO 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.004508-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 739/817 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000121 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.004807-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318012931/2010 - WANDA APARECIDA CORREA ALVES (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cancelo a audiência anteriormente designada. 

                   Providencie a secretaria as intimações necessárias, ficando anotado que diante de nova data disponível este 

feito terá preferência. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013326/2010 - ZILDA NASCIMENTO DE PAULA (ADV. 

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Intime-se a CEF para que apresente os 

extratos de acordo com a solicitação da parte autora, no prazo de trinta dias. 

  

2010.63.18.000748-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013207/2010 - MARIA APARECIDA FERRON (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem 

sobre os Laudos Periciais, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.005982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013296/2010 - LANA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem ou complementem suas 

alegações finais, em sendo o caso. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  
2009.63.18.006058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013216/2010 - LEONTINA DA SILVA SIQUEIRA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013217/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS GONCALVES 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.004176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013218/2010 - ILDETE MARIA MACHADO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004824-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013274/2010 - SANDRA SILVA MARTINS (ADV. SP184363 - 

GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013306/2010 - HILDA AFONSINA GOMES (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006519-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013212/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2010.63.18.001103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013205/2010 - EURIPEDES SEVERIANO DE SOUZA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000482-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013210/2010 - PAULO ROBERTO SILVA BRAGA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006403-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013213/2010 - EURIPEDES AUGUSTO COSTA (ADV. SP022048 

- EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006333-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013214/2010 - GILBERTO POSTERARE LOPES (ADV. SP246103 

- FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013276/2010 - ANNA MARIA DA SILVA MIQUELACI (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000728-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013208/2010 - JOACIR INOCENCIO TRISTAO (ADV. SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000573-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013209/2010 - JOAQUIM DE SOUSA E SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013215/2010 - CARLOS DONIZETE DE MORAIS (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006160-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013277/2010 - ELISA BATISTA BADOCO (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013278/2010 - PAULO PIRES (ADV. SP233462 - JOAO NASSER 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.18.006299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013279/2010 - ELOY RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013287/2010 - MILTON RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000531-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013288/2010 - MARLIZE APARECIDA BARBOSA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013289/2010 - CARLOS CESAR CRESPO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013290/2010 - ILSON JOSE BARBOSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013291/2010 - ODAIR ROSA DE LIMA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013292/2010 - VALTAIR VITORIANO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006026-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013293/2010 - ORLANDO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006020-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013295/2010 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005743-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013297/2010 - NEMESIO ALVES DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004045-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013299/2010 - VAIR ARCOLINI BARBOSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013206/2010 - TALITA DE LOURDES SANTANA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013300/2010 - EURLO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013294/2010 - ANTONIO CARLOS BATISTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005633-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013298/2010 - REGINA MARIA SILVA FRANCO DA ROCHA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000126-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013211/2010 - APARECIDA DAS GRACAS DE ANDRADE 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 742/817 

2009.63.18.004225-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013259/2010 - LIVIA DO PRADO BERTONI (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de trinta dias, regularize a sua representação processual, apresentando competente termo de curatela. 

                   II - Adimplida a determinação supra, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

                   III - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

2009.63.18.001379-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013258/2010 - VIDALVINA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do laudo pericial complementar para 

que, querendo, se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remeta-se o feito com urgência à Turma Recursal para julgamento. 

Int. 

  

2009.63.18.002308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318012458/2010 - TEREZINHA ALBIERO DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 25/04/2011, às 14:00 horas. 

               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas a serem arroladas, independentemente de 

intimação. 

                II - Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS dos documentos juntados pela parte autora. 

                Intime-se. 

  

2010.63.18.000422-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013273/2010 - IVONETE MARINHO OLIVEIRA (ADV. SP193368 

- FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial complementar, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2009.63.18.005783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318001353/2010 - HILDA AFONSINA GOMES (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias os exames 

solicitados pelo Perito Médico, conforme petição do Perito anexada a este feito. 

  

2009.63.18.005783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318006599/2010 - HILDA AFONSINA GOMES (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o Sr. Perito para que informe se é possível a conclusão do laudo 

somente com o relatório médico apresentado. Caso positivo, deverá apresentá-lo no prazo de dez dias. 

  

2009.63.18.005507-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013251/2010 - MARIA HELENA RIBEIRO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Prossiga-se nos termos do despacho nº 4118/2010, intimando-

se a Sra. Jacqueline Medeiros Soares, assistente social, para a realização do seu laudo pericial. 

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º 

do CPC. 

  

2010.63.18.001103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013025/2010 - EURIPEDES SEVERIANO DE SOUZA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte 

e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001485-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013235/2010 - CREMILDA FERNANDES DOS REIS (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.001428-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013237/2010 - FRANCISCO JOSE NASCIMENTO (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000892-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013238/2010 - ROBERTO MOISES PINTO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001502-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013271/2010 - ADRIANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013272/2010 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006468-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013280/2010 - VILMA IRENE SILVA (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013286/2010 - FABIANO CESAR CARDOSO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001484-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013236/2010 - ZAINE DA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos 

aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos, bem como cumpra integralmente o 

despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de 

eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013402/2010 - ALEXANDRE GOULART AIDAR (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001324-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013404/2010 - MARGARET APARECIDA MARITAN 

GONCALVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013406/2010 - JOSE DIAS REIS (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013408/2010 - GERALDO PIRES MONTEIRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013410/2010 - AMALIA APARECIDA MARROCO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2010.63.18.001310-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013412/2010 - MARIA RITA CAPEL (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001308-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013414/2010 - MIRIAM ETSUKO INOUE FAGGIONI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001306-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013416/2010 - MARISA SANTOS ALVARENGA GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013417/2010 - SENCLAIR GONÇALVES RIBEIRO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001303-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013420/2010 - SILEIDA DE ANDRADE FIDELIS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001301-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013422/2010 - EVANILDES FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001299-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013424/2010 - BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001295-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013426/2010 - AVELINO SOARES COSTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001292-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013428/2010 - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS TELLES 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001289-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013430/2010 - NILCE IRENE DE PAULA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001777-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013455/2010 - MARIA CONCEICAO APARECIDA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013457/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001768-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013459/2010 - AIRTON COELHO GONCALVES (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 745/817 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001765-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013461/2010 - JOSE ANTONIO DAVANCO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013462/2010 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001737-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013463/2010 - DIRCE DAVID ZANDARIM (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013464/2010 - DALVA VENANCIO BORGES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001734-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013465/2010 - SERGIO GRISI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001732-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013466/2010 - CARMEM CALADRIA UTRERA GARCIA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001730-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013467/2010 - OSVALDO VITORINO LEITE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001728-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013468/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013469/2010 - VALDEMAR LESPINASSE JUNIOR (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013471/2010 - ITAMAR MARCIO COMPARINI (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013473/2010 - CLOVIS EDUARDO PINTO LUDOVICE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001721-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013475/2010 - LOURDES GIMENES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 
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2010.63.18.001719-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013476/2010 - FERNANDO HENRIQUE PEIXOTO PUCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001717-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013478/2010 - DORACY SCOTTE (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013480/2010 - ADELAIDE ABBUD BACLINI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001713-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013482/2010 - WADIR RENATO LOUREIRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001710-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013484/2010 - EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013486/2010 - ILDA MALTA MAZZA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001706-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013488/2010 - ANA MARIA PIMENTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001705-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013490/2010 - MARIA ELEONICE CERVI SALLOUM (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001703-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013492/2010 - MAURO TERAO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001701-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013494/2010 - ANTONIO ROBERTO CARLOS MACHADO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001698-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013496/2010 - BEATRIZ DE CASTRO GADINI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001690-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013498/2010 - JOSE WILSON DE ANDRADE (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013500/2010 - NILSON APARECIDO SANTUCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2010.63.18.001687-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013502/2010 - GENY ABADIA ESTEFANI COELHO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001686-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013504/2010 - JOSE GABRIEL SAMPAIO FERNANDES (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001685-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013506/2010 - MIRIAN ENGLER ANDALAFT (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001684-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013508/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS TADA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013510/2010 - ANTONIO ADELMO BENELI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001682-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013512/2010 - LAZARA CANDIDA DE REZENDE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001681-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013514/2010 - JOSE AUGUSTO BERTOLONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001680-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013517/2010 - VLAMIR RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001622-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013519/2010 - SEBASTIAO BENTO DE SOUSA (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001620-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013521/2010 - ELZA ARCOLINO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001619-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013523/2010 - INEZ FE SILVEIRA GOMES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013525/2010 - RITA COELHO FRANÇA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013527/2010 - SERGIO EURIPEDES CAPEL (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 
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2010.63.18.001616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013529/2010 - JOSE PERES CHIMELLO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013531/2010 - GERCINO DIAS MOREIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013532/2010 - PAULO DE ALMEIDA COELHO (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013533/2010 - JOSE LEME DE ARAUJO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013534/2010 - VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013535/2010 - WEBER MONTEIRO DE LIMA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013537/2010 - APARECIDA OLIVEIRA MATOS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013538/2010 - EZEQUIEL CORREA DIAS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001584-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013539/2010 - JOSE EURIPEDES CANDIDO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013540/2010 - JOVITA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013541/2010 - DEMETILDE COELHO GONCALVES (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001474-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013542/2010 - MOACIR ALVES TAVEIRA (ADV. SP288304 - 

JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI, SP288406 - RAPHAEL LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 
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2009.63.18.006562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013256/2010 - NEUZA JARDIM DO AMARAL (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de 

dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda informar se haverá 

necessidade da oitiva através de carta precatória. 

                Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.18.003476-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318011225/2010 - SILVANA APARECIDA JACOMETE (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova a regularização de seus documentos 

pessoais, tendo em vista a divergência encontrada em seu nome. 

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.003491-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011243/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES DE PAIVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Cancelo a audiência anteriormente designada. 

         III - Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.003439-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011228/2010 - ELZITA AGUIAR D ASSUNCAO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Tendo em vista a informação do Sr. Perito, designo nova perícia médica com especialista em psiquiatria, 

para o dia 10/09/2010, às 11:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora, na pessoa 

de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                Intime-se. 

  

2010.63.18.003851-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012634/2010 - ANTONIO MARTINS RIBEIRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seu RG. 

          III - Adimplida a determinação supra e, sendo anexado aos autos o laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS, para 

que, no prazo de contestação, se manifeste ainda sobre o parecer médico. 

  

2010.63.18.003804-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012642/2010 - CECILIO RIBEIRO SOARES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

          II - Intime-se parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente competente termo de curatela. 

          III - Após, novamente conclusos para a apreciação do pedido formulado pela parte autora. 

          Int. 

  

2010.63.18.003555-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011232/2010 - MARCOS JUNIOR AGUIAR VENANCIO (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica designada, devendo comprovar documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

         Int. 

  

2010.63.18.003874-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318012659/2010 - SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II -Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seu RG. 

         III - Adimplida a determinação supra e, sendo anexado aos autos o laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS, para 

que, no prazo de contestação, se manifeste ainda sobre o parecer médico. 

  

2010.63.18.003158-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318008958/2010 - EDILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópia legível de seu CPF. 

                III - Adimplida a determinação supra, cite-se.  

         Int. 

  

2010.63.18.003662-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318012561/2010 - RITA ZANES DE ALMEIDA (ADV. SP292682 - 

ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

                Deixo consignado que, caso haja interesse na produção de prova testemunhal, deverá ainda, no mesmo prazo, 

apresentar o rol de testemunhas. 

  

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

               II - Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, de forma detalhada: 

                a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade, apresentando, para tanto, planilha 

discriminativa, esclarecendo ainda, em relação a cada período, como pretende comprovar a insalubridade; 

                b) em relação às empresas não abrangidas pela competência territorial deste juizado, como pretende 

comprovar a insalubridade; 

                c) em caso de encerramento das atividades da empresa ou inviabilidade na realização da perícia, qual o 

parâmetro (empresa similar) a ser utilizado pelo perito judicial caso seja requerida perícia indireta, sob pena de 

preclusão da prova. 

                Por fim, deixo consignado que, caso a comprovação se dê exclusivamente por prova documental, a 

parte autora deverá juntar aos autos a documentação pertinente (formulários SB-40, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, etc) ou indicá-la, se já anexada aos autos eletrônicos, devendo ainda atentar se a legislação 

de regência da época permite a comprovação dos períodos através dos formulários mencionados, ou seja, sem a 

necessidade de realização de laudo pericial. 

                III - Sem prejuízo da determinação supra, cite-se o INSS. 

                Int. 

  

2010.63.18.003181-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318008995/2010 - JOSE ROBERTO CORDEIRO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003180-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318008996/2010 - ROBERTO UMBELINO PEIXOTO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003796-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012649/2010 - CLAUDIO DO LIVRAMENTO BARRETO (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente termo de curatela. 

         III - Adimplida a determinação supra e, anexados aos autos os laudos periciais, cite-se e intime-se o INSS, para 

que, no prazo de contestação, se manifeste ainda sobre os pareceres médico e social. 
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2010.63.18.003753-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012623/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         Aguarde-se a vinda do laudo pericial. 

                Após, cite-se o INSS. 

          Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Com a vinda dos laudos periciais, cite-se e intime-se o INSS, para que, no prazo de contestação, se 

manifeste ainda sobre o parecer médico e social. 

  
2010.63.18.003741-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318012650/2010 - MARIA HELENA SILVEIRA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003723-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012651/2010 - NILTA FERREIRA DA CRUZ CASTRO (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003722-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012652/2010 - PEDRO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012653/2010 - ANA PAULA DA SILVA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003685-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012654/2010 - ZELIA CARVALHO PEREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003610-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318011208/2010 - HELIO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP140811 - 

ROSANGELA APARECIDA VILACA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Providencie a parte autora, no prazo de dez dias, a regularização de seus documentos pessoais, tendo em 

vista a divergência na grafia de seu nome. 

         III - Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria as devidas adequações no pólo ativo, bem como a 

citação do INSS. 

  

2010.63.18.003749-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012563/2010 - ODETE PEREIRA (ADV. SP184506 - SOLANGE 

CABRAL LOPES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, comprove o indeferimento administrativo do 

benefício pleiteado no presente feito, bem como comprove, documentalmente, o motivo pelo qual não compareceu à 

perícia médica, sob pena de extinção do feito. 

          Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Aguarde-se a vinda do laudo pericial. 

         Após, cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.003744-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318012564/2010 - MARCO ANTONIO DE PAULA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003743-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318012565/2010 - MARIA ROSARIA ALVES NAVES (ADV. SP291003 

- ANA PAULA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003732-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318012566/2010 - EDERALDO LUIS DA COSTA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003730-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318012567/2010 - ZORAIDE PEREIRA DE MELLO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003711-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012568/2010 - IRENE CREMONEZI RIZZO (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003707-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318012569/2010 - VANILDA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003702-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012570/2010 - IVONE MENESES DE SOUSA CARVALHO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012571/2010 - MARIA APARECIDA CINTRA SOARES (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012572/2010 - IRACI DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003661-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012573/2010 - JOAO CARLOS BORGES (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012574/2010 - ANTONIO CESAR VIRGOLINO (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003657-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318012575/2010 - OSMAR DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP288426 - 

SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003654-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012576/2010 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA ASSIS (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318012560/2010 - MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada: 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente; 

               c) os tipos de prova que pretende produzir. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.003761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318012666/2010 - NEUZA POLO FERRARESI (ADV. SP266974 - 

NEVITON APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.003798-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012644/2010 - HELIO JOSE DE CASTRO (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, comprove, documentalmente, o motivo 

pelo qual não compareceu à perícia médica. 

          Int. 

  

2010.63.18.002841-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318008967/2010 - EDILAINE GOMES DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seus documentos pessoais. 

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se. 

         Int. 

  

2010.63.18.002805-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318008993/2010 - ANTONIO CARLOS COLARIS (ADV. SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

                               II - Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/01/2012 às 15:40 

horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 

9.099/95). 

                                Fica a requerente intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                                

                  III - Cite-se e intimem-se. 

  

2010.63.18.003750-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012624/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia legível de seu CPF e RG. 

         Adimplida a determinação supra, aguarde-se a vinda do laudo pericial. 

                Após, cite-se o INSS. 

          Intime-se. 

  

2010.63.18.003573-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318011206/2010 - GENI JACOMETI DE ANDRADE (ADV. SP074944 - 

MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de forma detalhada 

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

  

                III - Sem prejuízo da determinação supra, cite-se o INSS. 

           

         IV - Por fim, anote a secretaria que este feito deverá ter prioridade diante de eventual possibilidade de antecipação 

de audiência. 

  

         Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 
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                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Com a vinda do laudo pericial, cite-se e intime-se o INSS, para que, no prazo de contestação, se 

manifeste ainda sobre o parecer médico. 

  
2010.63.18.003850-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012635/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003849-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012636/2010 - SILVIO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003833-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012637/2010 - ADEMILTON GOMES VIEIRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003831-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012638/2010 - ANTONIA DE SALES FERREIRA CARVALHO 

(ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003829-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012639/2010 - NEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003806-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012640/2010 - MARCOS ANTONIO PAIXAO (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318012641/2010 - APARECIDA DONIZETE COUTO DA SILVA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003801-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012643/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP251090 - POLIANA LIMONTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003797-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012645/2010 - LUCIMALIA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003877-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318012658/2010 - DANILO WILLIAN DE SOUSA CHAGAS (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003852-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012660/2010 - MARIA DA GRACA SABATELAU DELFIUME 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003716-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012668/2010 - CLEIDE ASSIS DE CASTRO (ADV. SP176397 - 

GERALDO FRANCISCO CHIOCA TRISTÃO, SP297989 - VICTOR ACETI TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.003666-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318012670/2010 - SERGIO JOSE DE FARIA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 
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                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente os documentos dos filhos da falecida, 

para que este juízo possa verificar a existência de menores. 

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.003713-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318012562/2010 - ELAINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

                              A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

                               Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                               II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópia legível de seu CPF, bem 

como informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica, comprovando documentalmente as suas alegações. 

                                Int. 

  

2010.63.18.003135-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318008990/2010 - MARIA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

         II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, promova a retificação de seu CPF, tendo em vista a 

alteração de seu nome após a separação judicial. 

         III - Adimplida a determinação supra, providencie a secretaria a retificação de seu cadastro. 

                IV - Após, cite-se. 

          Int. 

  

2010.63.18.001172-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318008965/2010 - FRANCISCA MARIA NUNES (ADV. SP210645 - 

JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/07/2010, às 15:30 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               III - Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo 

socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

                               Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                               IV - No mais, cite-se o INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.003591-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318011204/2010 - HILARIO TORRALBO GALHARDO (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, apresente cópia legível de seu CPF. 

  

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

                Int. 

  

2010.63.18.003736-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318012667/2010 - MARIA VITORIA DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Initme-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia de seu requerimento 

administrativo. 

         III - Adimplida a determinação supra, cite-se o INSS. 

  

2010.63.18.003799-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012648/2010 - ANTONIO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Com a vinda dos laudos periciais, cite-se e intime-se o INSS, para que, no prazo de contestação, se 

manifeste ainda sobre os pareceres médico e social. 

  

2010.63.18.003485-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318011209/2010 - ISABEL CRISTINA BERBEL (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, justifique, documentalmente, o motivo pelo qual 

não compareceu à perícia médica agendada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: I - Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                II - Cite-se o INSS. 

         III - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias, 

providencie a regularização dos seus documentos pessoais, tendo em vista a divergência de seu nome. 

  
2010.63.18.003853-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318012665/2010 - ONEIDE MARIA DE SOUSA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003671-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318012669/2010 - DORCELINA DE LURDES REIS (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

                Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.18.003117-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318008950/2010 - CICERO SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003111-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318008951/2010 - ANTONIO MARCOS DINIZ (ADV. SP243439 - 

ELAINE TOFETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003156-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318008959/2010 - CELIA APARECIDA GALVAO FIGUEIREDO (ADV. 

SP297168 - ERICK GALVAO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003154-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318008960/2010 - JOSE DONISETE LARA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003153-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318008961/2010 - DANILO RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003151-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318008962/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003150-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318008963/2010 - ENEZITA DE LOURDES FREITAS NUNES (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003129-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318008964/2010 - ADAO RAVAGI (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ 

GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003584-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318011212/2010 - ALZIRA ALVES CALADO BORGES (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003583-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318011213/2010 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003578-1 - DECISÃO JEF Nr. 6318011214/2010 - EDIVAN BATISTA SANTOS PINHEIRO (ADV. 

SP291003 - ANA PAULA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011215/2010 - REGINA DE FATIMA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003576-8 - DECISÃO JEF Nr. 6318011216/2010 - SEBASTIANA VITAR DE SOUSA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003554-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011217/2010 - VALENTINA RANDI TEODORO (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003511-2 - DECISÃO JEF Nr. 6318011218/2010 - ROSALINA SILVA DA COSTA MOREIRA (ADV. 

SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003510-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011219/2010 - ADILA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP171464 - 

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003509-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318011220/2010 - JOSE LUIS FERREIRA (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003506-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011221/2010 - MARIA APARECIDA PINTO FONSECA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003505-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318011222/2010 - DIRCE APARECIDA ANDRIAN NOGUEIRA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011224/2010 - RONALDA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP171464 

- IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE, SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003456-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011226/2010 - MARINA BERNADETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003440-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318011227/2010 - CARLOS SERGIO DA SILVA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318011229/2010 - ELIANA APARECIDA NASCIMENTO RAMOS 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003501-0 - DECISÃO JEF Nr. 6318011205/2010 - ODALCI SOARES FERREIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003642-6 - DECISÃO JEF Nr. 6318012559/2010 - ZILDA DE OLIVEIRA JANANTONIO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003618-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011207/2010 - SILVIO PIM FILHO (ADV. SP086369 - MARIA 

BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003499-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318011239/2010 - AGNES FERREIRA VILAS BOAS (ADV. SP127683 - 

LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003116-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318008989/2010 - RUTH GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP236812 - 

HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.003120-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318008991/2010 - EVA DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. SP201395 - 

GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002842-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318008992/2010 - SUELI CONCEICAO DAMACENO (ADV. SP230381 

- MARINA SILVEIRA CARILO, SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO BRUNETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003602-5 - DECISÃO JEF Nr. 6318011238/2010 - ANA BORGES DOS SANTOS DAMASCENIS (ADV. 

SP092283 - DALVONEI DIAS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.002876-4 - DECISÃO JEF Nr. 6318008966/2010 - TAINARA NUNES DE SOUZA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003582-3 - DECISÃO JEF Nr. 6318011231/2010 - AYSLLA VITORIA OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003599-9 - DECISÃO JEF Nr. 6318011236/2010 - SERGIO DURVAL LINS (ADV. SP200538 - 

RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.003617-7 - DECISÃO JEF Nr. 6318011237/2010 - LAZARO DOS REIS (ADV. SP086369 - MARIA 

BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000122 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.18.005178-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014792/2010 - MARIA DAS DORES GARCIA FELICIANO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 21/06/2011, às 16:45 horas. 

                                

                               Providencie a secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

  

                               II - Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, de forma clara e objetiva, aponte as dúvidas 

acerca do laudo pericial anexado aos autos, demonstrando onde ocorreram as omissões e contradições alegadas. 

             

                   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos 

aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos, ou demonstre documentalmente a 

negativa da CEF no fornecimento, sob pena de extinção do feito. 
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                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de 

eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  
2010.63.18.001242-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013548/2010 - FRANCISCO TAVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001244-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013549/2010 - CLEUSA APARECIDA RETUCI DE SOUSA 

(ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013550/2010 - LUCAS DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. 

SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013551/2010 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVEIRA (ADV. 

SP276331 - MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Determino a realização de laudo 

técnico pericial nas empresas mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da 

alegada situação de insalubridade em que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

entrega. 

                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso 

concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam 

a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para 

realização de perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com 

base na função, deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 

131, CPC). 

                5. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2009.63.18.006009-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014825/2010 - VITOR MARCIANO DE AGUIAR (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014698/2010 - PAULO SERGIO SERAFIM (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000307-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014699/2010 - MARILDA FUGA PANICE (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000513-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014700/2010 - EDSON MOREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318014701/2010 - JOSE EURIPEDES DA COSTA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.005527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014793/2010 - LUIZ MARIO NUNES COELHO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução 

e julgamento, a qual fica designada para o dia 08/08/2011, às 16:00 horas. 

                               Providencie a secretaria as intimações que se fizerem necessárias. 

                               Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça a este juízo, detalhadamente, as 

propriedades rurais em que trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de 

cancelamento da audiência designada. 

                               II - No mesmo prazo, a requerente deverá, ainda, apontar de forma clara e objetiva quais as 

contradições e omissões no laudo médico pericial, conforme alegado. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001953-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014780/2010 - MARIA ROSA DE SOUZA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Em face do falecimento da autora, 

concedo o prazo de quinze dias para que os sucessores do "de cujus" promovam o formal pedido de habilitação, nos 

termos do artigo 1055 e seguintes do CPC, bem como requeiram o que de direito com relação ao prosseguimento do 

feito. 

                               Deixo assinalado ainda que a habilitação em referência deverá ser requerida em consonância com o 

art. 16 c/c art. 112 da Lei 8213/91, c/c o art. 1.060, I do CPC e instruída de cópia da documentação pertinente (inclusive 

documentação pessoal de suas filhas Gerusa e Joyce - certidão de óbito). 

                   II - Com a vinda da documentação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318014798/2010 - ANTONIO SABINO NETO (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

02/02/2012, às 15:00 horas. 

                                

                               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

  

                               Intime-se. 

  

2009.63.18.004062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014791/2010 - ETEVALDO FERNADES DA SILVA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de quinze dias 

para que apresente os documentos solicitados pelo Sr. Perito. 

                   Adimplida a determinação supra, intime-se o Sr. Engenheiro para a conclusão do seu laudo. 

  

2009.63.18.002956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318002266/2010 - MARCIA REGINA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a agência 

do INSS foi intimada a mais de 30 (trinta) dias para informar sobre a implantação do benefício e até a presente data não 

informou, intime-se a agência do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe sobre a implantação. 

  

2008.63.18.004416-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318014930/2010 - ROBERTO SILVA DA CRUZ (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal. 

                               II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que efetue a revisão do 

benefício da parte autora, conforme parâmetros delineados no v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                               Deixo consignado que deverá ser informado a este juizado o valor da renda mensal inicial revista, 

bem como ser apresentada planilha com eventuais diferenças. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000396-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318008823/2010 - FERNANDO DOS REIS LOPES (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que a parte autora já apresentou as suas alegações finais, 

intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas 

alegações finais. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente todos os extratos da(s) conta(s) relativos aos 

meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos, ou a negativa da CEF em fornecê-los, sob 

pena de extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de 

eventuais valores devidos. 

                               Int. 

  

2009.63.18.000955-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013690/2010 - ELZA MARIA VERGANI PERES (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000954-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013691/2010 - HELIO MATIAS CAPEL (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000953-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013692/2010 - FELIPE DE OLIVEIRA LUDOVICE (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000952-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013694/2010 - JOAO EVANGELISTA ENGRACIA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000951-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013695/2010 - MARIO MORENO PECALACIA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013696/2010 - VERA MARIA ROSA DE VILHENA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000949-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013697/2010 - MARIA ESTHER PRESOTTO PEREIRA 

CANGEMI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000948-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013698/2010 - CLEBER JOSE DA SILVA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2009.63.18.000945-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013707/2010 - MARIA DA SILVA MANIERO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); OSVALDO MANIERO FILHO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); ANTONIO CESAR MANIERO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001056-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014942/2010 - GASPARINA EURIPA DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Designo perícia médica para o dia 05 de novembro de 2010, 

às 11:30 hs, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada a parte autora na pessoa de seu 

advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                           Em ato contínuo, determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, 

nomeio assistente social do Juízo a Sra. Jaqueline Medeiros Soares e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, contados a partir da ciência desta.  

                            Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º 

do C.P.C. 

                                               Com a anexação de todos os laudos, cite-se o INSS. 

                            Encerrada a instrução processual, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, se manifeste, de forma clara e 

conclusiva, se aceita ou não a oferta. 

                               Deixo consignado que o silêncio da requerente será interpretado como recusa à proposta de 

acordo, caso em que o processo prosseguirá normalmente. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000396-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013812/2010 - FERNANDO DOS REIS LOPES (ADV. SP086369 - 

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006202-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013813/2010 - WELLINGTON PRUDENTE FARIA NEVES 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000337-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013814/2010 - ELOISA MAURA GIORA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013815/2010 - MARGARIDA BARCAROLI GOMES (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001573-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013816/2010 - EDNA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP289810 - 

LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013811/2010 - ANA BELJA GONCALVES DE ASSIS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013547/2010 - OLINDA MARTINS MIRON - INVENTARIANTE 

(ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO, SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). Intime-se a CEF para que, no prazo de vinte dias, apresente atenda ao pedido formulado pela parte 

autora, conforme demonstrado na inicial, apresentando o número da(s) conta(s), bem como os extratos pertinentes. 

                               Int. 

  

2010.63.18.001489-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014778/2010 - ABIGAIL ALVES CINTRA LIPORONI (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para que regularize a sua 

representação processual, apresentando procuração devidamente datada. 

                   Na sequência, voltem conclusos. 

  

2010.63.18.000184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014706/2010 - DERLI REZENDE (ADV. SP238574 - ALINE DE 

OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar e improrrogável de cinco dias para que 

cumpra o despacho anterior, apresentando cópia de seu requerimento administrativo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre os Laudos Periciais, bem como apresentem suas alegações finais. 

  
2010.63.18.000566-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013640/2010 - MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001004-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013601/2010 - ZORAIDE MARIANO DE SOUSA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                Decorrido o prazo supra e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                Int. 

  
2009.63.18.003951-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014898/2010 - LUCIMARA BORGES (ADV. SP083366 - MARIA 

APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014899/2010 - CLEUZA JUSTINO PICCINI (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003482-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014900/2010 - MARIA LUCIA DE SOUZA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003197-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014901/2010 - EDNA ROSELANE FRANCA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002105-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014902/2010 - MARTA BERGAMINI LIMA (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001496-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014903/2010 - IRACEMA MODESTO VIEIRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005393-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014904/2010 - MARIA ANTONIA DE MORAIS DANIEL (ADV. 

SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.003873-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014906/2010 - SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP249468 - 

MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002752-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014907/2010 - ROBERTO MOISES PINTO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318014909/2010 - DALVA BRUNO ROMANO (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014911/2010 - MARIA JOSE ROSA SOARES (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.003196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014912/2010 - LENNY OSORIA DA SILVA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.003067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014913/2010 - LAZARO OCILIO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 
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2007.63.18.002546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014915/2010 - JOAO GARCIA DA SILVA (ADV. SP083366 - 

MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.002469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014916/2010 - MOACIR SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.002131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014918/2010 - APARECIDA DAS DORES REZENDE (ADV. 

SP175938 - CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001607-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014920/2010 - HELIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001095-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014922/2010 - JOSE FERNANDO SUAVE (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000732-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014923/2010 - DALVA PIMENTA DE OLIVEIRA MACHADO 

(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000448-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318014924/2010 - FABIEL TOMAZ DE AZEVEDO (ADV. SP166964 

- ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000228-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014927/2010 - MARIA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001629-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014919/2010 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA BRITO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000366-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014926/2010 - BERNADETE DOS REIS FERREIRA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005211-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014905/2010 - MARILDA APARECIDA XAVIER DA SILVA 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.001516-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014921/2010 - FRANCISCA MARQUES TOLEDO DIAS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA); ANGELITA MARQUES RODRIGUES (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA); MARILIA RODRIGUES MARQUES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.002599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014914/2010 - APARECIDA DOS ANJOS DAMACENA CINTRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.18.000407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014925/2010 - MARIA DA PENHA SILVA BRITO (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.001554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014910/2010 - LUCIANO MIRANDA (ADV. SP147864 - 

VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 768/817 

2007.63.18.002284-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014917/2010 - JANI BARCELOS CARDOSO (ADV. SP225341 - 

ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.005406-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014935/2010 - ADEVAIR EURIPEDES NEVES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014897/2010 - JOAO APARECIDO DUARTE (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.18.002568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014908/2010 - JUVENAL PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem ou complementem suas 

alegações finais, em sendo o caso. 

  

2009.63.18.002973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013652/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.003917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013771/2010 - KARINA APARECIDA MATIAS ALVES (ADV. 

SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.001692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014859/2010 - BENEDITA ESTEVES DE SOUZA (ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se 

a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 20/09/2010, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça 

Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001123-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013635/2010 - MARIA MARTA CHAVES (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006028-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013647/2010 - ELISABETE GOMES PAIXAO (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005478-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013648/2010 - HEIMAR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 

- LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.004475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013651/2010 - ILMA APARECIDA TONHATTI (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001512-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013741/2010 - APARECIDA GOMES DE CASTRO (ADV. 

SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005034-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013769/2010 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA ARAUJO 

(ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP211777 - GERSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013612/2010 - LUIS ROBERTO RICCI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013613/2010 - ROBERTO DE PAULA COSTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013636/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000529-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013641/2010 - NELO FLORO DE SOUZA (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013642/2010 - ARLINDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES, SP288426 - SANDRO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013643/2010 - ISMAEL RODRIGUES (ADV. SP245473 - 

JULIANO CARLO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013656/2010 - JOAO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000210-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013657/2010 - AMARILDO DONIZETE MARTINS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000208-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013658/2010 - REGINALDO BORGES (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000112-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013659/2010 - HELIO VICENTE FALEIROS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013660/2010 - VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000102-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013661/2010 - EURIBIADES JOSE PACHECO (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013662/2010 - ADEMIRO DE MELO (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013764/2010 - SANIA BORGES DE GRACIA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013603/2010 - GERALDO DONIZETE AMOROS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013605/2010 - ELIO DONIZETE VERONEZ (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013608/2010 - JOSE ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000598-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013609/2010 - APARECIDO BORGES TEIXEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000496-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013610/2010 - PAULO CESAR SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013614/2010 - EVERILDO LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013615/2010 - JARBAS RAMOS DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006556-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013617/2010 - ROBERTO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013618/2010 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013619/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006485-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013644/2010 - CELIO CRISTINO BORGES (ADV. SP241055 - 

LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006433-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013645/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE, SP288174 - DANIEL ANDRADE PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013653/2010 - EURIPEDES SIQUEIRA CEZAR (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000271-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013654/2010 - DEUS MAR SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000689-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013754/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000501-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013758/2010 - ELIO ROSA SANTANA (ADV. SP096644 - 

SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006303-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013763/2010 - IRIS CARRIJO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 
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SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.005849-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013766/2010 - CARLOS APARECIDO DIAS FERNANDES (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013596/2010 - JOSE REINALDO DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013598/2010 - OSVAIR PEREIRA FERNANDES (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001422-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013599/2010 - ALZIRA ZAMPRONI UBIALI (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001340-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013600/2010 - CAROLINA BERTO BEGO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013611/2010 - JOSE MARIANO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001755-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013736/2010 - MAURICIO BARINI (ADV. SP082571 - SELMA 

APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013639/2010 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013637/2010 - ADELMO ANTONIO MANUEL (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013638/2010 - CONCEICAO IMACULADA DA SILVA (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014864/2010 - JOANA D ARC CARVALHO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000700-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013606/2010 - JARBAS JOSE JUNQUEIRA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI, SP274691 - MARINA ANGÉLICA SILVA BASSI MIYOSHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013607/2010 - JOSE RESENDE BERNABE (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.006559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013616/2010 - JOSE CANDIDO RAFAEL (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.18.006133-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013646/2010 - EURIPEDES GREGORIO DE ANDRADE (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013655/2010 - IVAN GRANEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013752/2010 - ROSA MARIA RODRIGUES CINTRA TEIXEIRA 

(ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013761/2010 - JURANDIR CORREA (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, 

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.003553-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014790/2010 - NATAL JESUS BRAGHETO (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, indique, de 

forma detalhada: 

  

                a) as propriedades rurais em que trabalhou; 

                b) os respectivos períodos que deseja ver reconhecido judicialmente. 

  

         II - Sem prejuízo, intime-se o INSS acerca da audiência designada. 

  

                Int. 

  

2009.63.18.005013-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013822/2010 - ELCIO FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, esclareça se concorda ou não 

com a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

                               Int. 

  

2009.63.18.001563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013824/2010 - LUIS BATISTA DE MORAIS (ADV. SP197742 - 

GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para 

que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela contadoria, de acordo com a proposta de acordo ofertada pelo 

INSS. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000963-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014787/2010 - JOSE CARLOS PACHECO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar e improrrogável de cinco 

dias para o cumprimento dos despachos anteriores, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.18.005321-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013649/2010 - MARIA REGINA MOREIRA CANDIDO (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vista às 

partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem sobre o Laudo Pericial. 

                   Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se a realização da audiência designada. 

  

2010.63.18.001357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014945/2010 - GILBERTO DE SENA PEREIRA (ADV. SP292682 - 

ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema 

Processual, com os processos nºs 2004.61.84.105109-0 e 2008.63.18.000190-9, conforme cópia das r. sentenças 

anexadas aos autos, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

No prazo assinalado acima, deverá a parte autora emendar a petição inicial e atribuir valor à causa. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

valores depositados nos autos abaixo por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, 

deverá dirigir-se à agência do banco depositário (Caixa Econômica Federal-CEF), para efetuar o levantamento, 

nos termos do art. 2º, do Provimento 124/2010-CORE. 

                               Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa no 

Sistema Eletrônico. 

                Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2009.63.18.002130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318014839/2010 - JUCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014841/2010 - DONISETE PIMENTA (ADV. SP139217 - 

APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.18.001384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318014880/2010 - JACQUELINE MARA PASCOALINI (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Concedo à parte autora o 

prazo suplementar de cinco dias para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pela contadoria, sobre o depósito 

realizado pela CEF, bem como para requerer o que de direito. 

                   Int. 

  

2010.63.18.000737-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013055/2010 - ELIO DONIZETE VERONEZ (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 210,00 (duzentos e dez reais), 

conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

2010.63.18.001092-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318014868/2010 - PAULO CAMPOS SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Primeiramente, intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, 

apresente o requerimento administrativo relativo ao pedido realizado no presente feito. 

                     Int. 

  

2010.63.18.001488-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318014871/2010 - JULIANO BASALIA PEREIRA (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 24/09/2010, às 

14:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.004742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013650/2010 - PORFIRIO JOSE PEREIRA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestem 

sobre o Laudo Pericial complementar, bem como apresentem suas alegações finais. 

  

2010.63.18.001516-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014784/2010 - ELI JOSE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar e 

improrrogável de cinco dias para que cumpra o despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

              Int. 

  

2010.63.18.000445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014895/2010 - JOAO MARIA DE SOUZA (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a litispendência apontada 

pelo Sistema Processual, com o processo nº 2006.61.13.004375-0 (3ª Vara local), que encontra-se em grau de recurso 

no E. TRF/3ª Região, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

valores depositados nos autos abaixo por meio de RPV. Caso ainda não tenha levantado os referidos valores, 
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deverá dirigir-se à agência do banco depositário, Banco do Brasil, para efetuar o levantamento, nos termos do 

art. 2º, do Provimento 124/2010-CORE. 

                               Após a anexação do comprovante de levantamento, arquivem-se os autos, com baixa no 

Sistema Eletrônico. 

                Providencie a Secretaria as intimações necessárias. 

  

2009.63.18.002956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014801/2010 - MARCIA REGINA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002155-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014803/2010 - JOEL MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001937-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014805/2010 - AUREA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001925-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014806/2010 - LUIS HENRIQUE BORGES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001755-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318014807/2010 - JUPIRA BRAULINA DE CARVALHO 

DAMASCENO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014808/2010 - RILDO MUNIZ PARREIRA (ADV. SP233462 - 

JOAO NASSER NETO, SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.002733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014802/2010 - ALUIZIO DA CUNHA BARBOSA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.18.001998-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014804/2010 - APARECIDA ANDRADE BATISTA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.18.000243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014892/2010 - DARCI MENDES DE FARIA MACEDO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo 

Sistema Processual, com o processo nº 2009.63.18.003276-5, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

2009.63.18.003471-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318014772/2010 - ROSANGELA RIBEIRO (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); RAFHAEL RIBEIRO 

DUTRA (ADV./PROC. SP249356 - ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/02/2011, às 14:00 horas. 

                                

                               Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01), devendo ainda, providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de 

intimação. 

  

                               Intimem-se as partes, o curador de Rafhael Ribeiro Dutra e o Ministério Público Federal. 

  

2009.63.18.006155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014697/2010 - JOSE DE PAULA E SILVA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Determino a realização de laudo técnico pericial nas empresas 

mencionadas pela parte autora, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que laborava o requerente. 

                2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. ROENI BENEDITO 

MICHELON PIROLLA, para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 
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                3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta, eventual paradigma indicado pela parte autora pode 

ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que, no caso concreto, as 

condições ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

                4. Caso o Sr. Perito judicial não disponha de provas documentais (PPP, SB-40, DS-8030), para realização de 

perícia indireta por similaridade, nos caso em que a legislação não permite o enquadramento com base na função, 

deverá apenas consignar o ocorrido e submeter tal afirmação ao juízo para livre valoração (art. 131, CPC). 

                5. Faculto à autora a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2010.63.18.000500-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013026/2010 - ARNALDO ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 (quinhentos e vinte 

e oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

2010.63.18.000304-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014783/2010 - CLOVIS DE OLIVEIRA FORMIGA (ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo 

suplementar de dez dias para que apresente os exames/relatórios solicitados pelo Sr. Perito, sob pena de extinção do 

feito. 

                    Com a vinda da documentação, intime-se o i. médico para que apresente o seu parecer conclusivo. 

  

2010.63.18.000805-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014941/2010 - ISMERINDA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o documento de que trata a parte autora foi 

anexado aos autos anteriormente à perícia realizada, intime-se a requerente para que, no prazo de cinco dias, esclareça 

se já sofreu a cirurgia em questão ou, caso negativo, apresente documentação hábil a comprovar eventual piora após a 

realização da perícia médica. 

                    Após, novamente conclusos. 

  

2009.63.18.006222-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014881/2010 - APARECIDO CARLOS (ADV. SP220099 - ERIKA 

VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista as alegações da parte autora e os documentos apresentados, determino a 

realização de perícia médica complementar, a ser realizada no dia 24/09/2010, às 14:30 horas, na sala de perícias da 

Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                   Deixo consignado que o i. médico deverá ratificar ou retificar o seu laudo, em sendo o caso, no prazo de dez 

dias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000500-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014866/2010 - ARNALDO ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 27/02/2012, às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de 

intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 

                                Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento.  

                               II - Sem prejuízo da determinação supra, dê-se vista às partes do laudo pericial anexado aos autos a 

fim de que requeiram o que de direito no prazo de dez dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o Laudo Pericial, bem como apresente suas alegações finais. 

  
2010.63.18.001709-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013634/2010 - EULA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - 

LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013739/2010 - MARIA DE LA LUZ MUNOZ PRIETO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - CAROLINE 

RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.18.000844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013743/2010 - LUZIA TRISTAO DOS SANTOS (ADV. SP083366 

- MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000843-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013745/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES DE PAULA (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013750/2010 - JAIR VIEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000625-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013756/2010 - HELENA SANCHES (ADV. SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001718-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013591/2010 - ORADIO SIMAO DE SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001715-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013592/2010 - ELZIRA SOUZA MARTINS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001714-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013593/2010 - CELESTE SPIRANDELI SOARES (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013594/2010 - SONIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001498-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013595/2010 - SOLANGE APARECIDA DO CARMO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.001425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013597/2010 - APARECIDA ALVES DE MORAIS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013602/2010 - JHONY APARECIDO SOARES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013604/2010 - LUIS ANTONIO LEANDRO REZENDE (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.18.000806-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013747/2010 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP073709 - 

MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo 

suplementar e improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para que apresente os extratos da(s) conta(s) relativos 

aos meses mencionados na petição inicial onde ocorreram os expurgos, bem como cumpra integralmente o 

despacho anterior, sob pena de extinção do feito. 

                               Atente a parte autora que deverá juntar os extratos do mês onde alega ter ocorrido o expurgo 

e também do mês imediatamente posterior e anterior, sem os quais não será possível efetuar os cálculos de 

eventuais valores devidos. 

                               Int. 
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2010.63.18.001688-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013472/2010 - ALICE PONCE DE SOUZA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001679-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013474/2010 - AMARILIA RIBEIRO DE MATTOS TELLES 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); HELCIO FALEIROS 

TELES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ); WALTER FALLEIROS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); ELZA TELLES FALEIROS LEAO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001678-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013477/2010 - MARIO PORTELA SERRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001677-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013479/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001676-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013481/2010 - MELISSA FRANCHINI CAVALCANTI BANDOS 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001674-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013483/2010 - ERIKA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001672-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013485/2010 - FABRISSA OLIVEIRA LUDOVICE DE SOUSA 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013487/2010 - TELMA DOS SANTOS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001670-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013489/2010 - PEDRO TASSO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MAURO TASSO (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

MARIA APARECIDA TASSO VERZOLA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001669-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013491/2010 - DANIEL GUIMARAES AZZUZ (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013493/2010 - DOMINGOS ANTONIO BARBOSA DE 

ANDRADE (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 778/817 

  

2010.63.18.001666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013495/2010 - ANITA BRIGAGAO DO COUTO MERLINDO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001665-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013497/2010 - DIRCE FAGGIONI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001664-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318013499/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE DAU (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001663-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013501/2010 - IRIMAR BATISTA RODRIGUES (ADV. SP233804 

- RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013503/2010 - YARA SILVIA MACHADO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001660-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013505/2010 - NELSON RIBEIRO TELES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); AMARILIA 

RIBEIRO DE MATTOS TELLES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); BELKIS RIBEIRO TELES LEAO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001657-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013507/2010 - ZELIA APARECIDA DE PAIVA DAVANCO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001655-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013509/2010 - GERALDA EGIDIA DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001654-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318013511/2010 - CARLOS ERNANI SOLA (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001653-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013513/2010 - ROSA ADELIA NOGUEIRA FALEIROS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001651-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013516/2010 - JOAQUIM LEONCIO ALVES (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001648-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013518/2010 - SEBASTIÃO PLÁCIDO BARBOSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2010.63.18.001646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318013520/2010 - LIVIA GUIMARAES AZZUZ ATHAYDE DE 

SOUZA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013522/2010 - RONALDO ALEXANDRE DAU (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001641-5 - DESPACHO JEF Nr. 6318013524/2010 - SERGIO DE FIGUEIREDO BARTOCCI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318013526/2010 - ROBERTA FIGUEIREDO ANDRADE TERAO 

(ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001625-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318013528/2010 - HELIO BRANCALHONI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318013530/2010 - GERALDO ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001328-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013536/2010 - ALEXANDRE ISSAO MINAMIHARA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001314-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318013543/2010 - ANTONIO DE PADUA MANIGLIA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

  

2010.63.18.001319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318013544/2010 - IRACI ALVES CARRIJO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

*** FIM *** 

  

2009.63.18.002218-8 - DESPACHO JEF Nr. 6318014789/2010 - ANA CLAUDIA DE SOUZA FELICE (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à parte autora o prazo suplementar de cinco dias para 

o cumprimento do despacho anterior (apresentação de termo de curatela). 

  

2009.63.18.003814-7 - DESPACHO JEF Nr. 6318014934/2010 - ANA ABADIA SANCHES (ADV. SP272701 - 

LUIZMAR SILVA CRUVINEL, SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS, SP189438 - ADAUTO DONIZETE 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que 

requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                Sem prejuízo, cite-se o INSS. 

                Int. 

  

2009.63.18.005323-9 - DESPACHO JEF Nr. 6318013833/2010 - HELENA MARIA DE JESUS COSTA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Verifico que as testemunhas Waldique Bispo Ferreira e Orides Julião residem na cidade de Maria Helena/PR. 
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                   Dessa forma, providencie a secretaria a expedição de carta precatória para a referida cidade, com as 

principais peças do presente feito, visando a oitiva das pessoas mencionadas. 

                   Por outro lado, considerando a necessidade de oitiva da autora, bem como da testemunha Antonio Roberto 

Sampaio Silva, residente nesta cidade, mantenho a audiência anteriormente designada para o dia 10/11/2010, às 14:00 

horas. 

                   Providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 

  

2010.63.18.000431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318014894/2010 - JOAREZ ROMAS MISSENO (ADV. SP231055 - 

ROSA ÂNGELA MARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Manifeste-se a parte autora sobre a conexão apontada pelo 

Sistema Processual, com o processo nº 2000.61.13.001060-2, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Outrossim, no prazo assinalado, esclareça o interesse processual, tendo em vista a cópia da ação civil pública anexada 

aos autos. 

  

2008.63.18.001764-4 - DESPACHO JEF Nr. 6318014936/2010 - PAULO HOMERO GOULART (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a 

fim de que requeiram o que de direito no prazo de cinco dias. 

                                II - Considerando que a Turma Recursal reconheceu a incompetência do Juizado Especial Federal 

para julgar e processar a presente ação, bem como anulou os atos decisórios e a sentença proferida, providencie a 

secretaria a intimação da Agência do INSS nesta cidade para que, no prazo de cinco dias, providencie a cassação do 

benefício concedido à parte autora, conforme determinado no v. acórdão, informando este Juizado. 

                               III - Advindo resposta da Agência, promova a secretaria a impressão de todos os arquivos anexados 

a estes autos virtuais remetendo-os, posteriormente, ao setor competente para livre distribuição. 

  

                               IV - Na seqüência, arquivem-se os presentes autos virtuais. 

  

                               Int. 

  

2010.63.18.001518-6 - DESPACHO JEF Nr. 6318014870/2010 - NICEIA ANTONIA WILLRICH AGUILAR (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 

22/09/2010, às 09:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, 

par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

2009.63.18.004563-2 - DESPACHO JEF Nr. 6318014879/2010 - LEANDRO MARANHA NASCIMENTO (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Em face do falecimento do autor, 

concedo o prazo de quinze dias para que os sucessores do "de cujus" promovam o formal pedido de habilitação, nos 

termos do artigo 1055 e seguintes do CPC, bem como requeiram o que de direito com relação ao prosseguimento do 

feito. 

                               Deixo assinalado ainda que a habilitação em referência deverá ser requerida em consonância com o 

art. 16 c/c art. 112 da Lei 8213/91, c/c o art. 1.060, I do CPC e instruída de cópia da documentação pertinente. 

                   II - Com a vinda da referida documentação, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de dez dias. 

                   III - Sem prejuízo, a parte autora deverá, ainda, se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pela 

autarquia federal, nos termos do despacho anterior. 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 07/2010 - Lote 15620 
  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 07/08/2010 a 03/09/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005512-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY TESSARI 

ADVOGADO: MS010000 - MARIO JOSÉ LACERDA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004549-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CLOVIS LUIZ DESCONSI 

ADVOGADO: MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004552-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: NEILA DENIZE AZEVEDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004603-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: OLIVIA DE PADUA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004617-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 
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RECDO: ANAIDES CARDOSO DUARTE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004622-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RECDO: ADRIANA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004623-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RECDO: SEBASTIAO DOS REIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004631-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CINTHIA SULZER PARADA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004633-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ANA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004635-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: KAUA DE LIMA MARQUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004644-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: DORALINA SOUZA LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004645-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CLARICE LEITE ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004646-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
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ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: MIGUEL RAMAO VAREIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004647-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ONOFRE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004658-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ENAURA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004659-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: AMELIA TOYO SHIRADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004661-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: NEILA DENIZE AZEVEDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004663-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CINTHIA SULZER PARADA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004667-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CLARICE LEITE ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004678-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: CARLA DINIZ DA MOTA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004713-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: ANALICE FREITAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 20 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 2004.60.84.008198-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI DA SILVA VALENTE 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2005.62.01.013095-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: JOSUÉ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 02/09/2005 10:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2005 13:00:00 

  

PROCESSO: 2005.62.01.016521-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR EURIPEDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS002122 - ROBERTO SA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000097-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO BENITES DA SILVA 

ADVOGADO: MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2006 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

22/02/2006 14:00:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2008 10:00: 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000871-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATIVIDADE VIEIRA REZENDE 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 29/03/2006 16:00:00 
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PROCESSO: 2006.62.01.000899-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRELINO RIBEIRO NABHAN 

ADVOGADO: MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.000965-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RCDO/RCT: JANDIRA OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2006 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001184-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.001605-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RECDO: BUGAIL SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/05/2006 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002040-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE MORAIS ARGUELHO 

ADVOGADO: MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/07/2006 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2006 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002509-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: DIVA MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002728-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIN SALVATERRA 

ADVOGADO: MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.002758-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003127-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO 

RECDO: MARILEIDE CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 21/07/2006 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2006 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR)   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003151-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DOMINGOS DE LIRA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003834-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARILDO GOMES DE OLIVEIRA GARCIA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

13/05/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.003910-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS002122 - ROBERTO SA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/03/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

18/08/2008 09:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.004047-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES 

RECDO: DANUZA SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/09/2006 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2006 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR)   3ª) PSIQUIATRIA - 13/08/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.005636-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: WALDEMIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/10/2006 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2006 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR)   3ª) MEDICINA DO TRABALHO - 01 
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PROCESSO: 2006.62.01.005885-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO CARVALHO ANTUNES 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/01/2007 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/01/2007 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR)   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2008 08:00:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006293-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA ATICO DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006395-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR RIBEIRO CAMILO 

ADVOGADO: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006557-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: JULIANO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2007 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

28/01/2008 16:30:00 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006692-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA 

RCDO/RCT: GILMAR CORREIA LOPES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009454 - TIAGO BANA FRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006988-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: ALBERTO RAMÃO MACIEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.006997-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS FONSECA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007005-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: JOÃO GOMES BANDEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007098-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA RODRIGUES SANDIM 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007267-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: ENIVALDO MOREIRA MORAES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007277-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: PEDRO ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007279-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: ANTONIO VALTER SILVA TON 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007289-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: JOSE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007331-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEI LIMA DAS NEVES 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007342-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: JAIME EGIDIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007637-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: ADILSON BATISTA LOPES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007639-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: EDUARDO ROSSI PIFFER 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2006.62.01.007755-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: ABELARDO HISSASHI MATIDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000103-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: ADRIANO JOSE FELTRIN 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000105-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: JULIO CESAR RIOS MIDON 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000107-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: EMERSON GUIMARAES RODRIGUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000109-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: JUSCELINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.62.01.000138-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000157-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO LUIZ MOREU 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 31/03/2007 08:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2007 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000245-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: LOURIVAL ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000271-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: EDILSON JOSE CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000381-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE MARCELINO TONHEIRO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/04/2007 08:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000396-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA CRISTINA RIBAS TORTELLI 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000525-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS BARBOSA BRITES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000543-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 
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RCDO/RCT: AGOSTINHO FLORENTINO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000545-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: PAULO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000547-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: RUI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000553-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: MARCILIO ARRUDA BRAJOWITCH 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000555-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: MAURICIO BALBUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000557-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: SEVERINO MAMEDE NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000913-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: JOAO EDSON TAVEIRA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000917-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: JOAO BATISTA CASTILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.000919-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: LEONIR FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001017-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: DARLENE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2007 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/05/2007 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR)   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/07/2007 16:00: 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001100-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: LUIZ FLORINDO CRIPA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001135-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RECDO: ADOLFO DE SOUZA MORAIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001277-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: JOANA CANDIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/04/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001509-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: RUBENS MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001511-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: GUMERCINDO SILVA NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001513-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: MAURO DE ARRUDA FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 793/817 

  

PROCESSO: 2007.62.01.001963-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RCDO/RCT: ODIR DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002067-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: CICERA SOARES MONTEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/01/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 06/02/2008 14:00:00   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/10/20 

  

PROCESSO: 2007.62.01.002127-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RCDO/RCT: VERA LUCIA RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

04/07/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003088-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2008 13:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003106-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: ALEXANDER DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/07/2007 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

05/11/2007 10:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003257-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA ANGELICA DE ASSIS DEVINCENZI 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003360-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/08/2007 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/08/2007 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR)   3ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2008 09:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003615-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: ANDRE LUIS GARCIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.003617-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: RUBENSNEI VERÃO SALES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004297-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: PAULO ROBERTO STUMER FERNANDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004299-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO 

RECDO: CARLOS WAGNER CARVALHO MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004390-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS OURIAS 

ADVOGADO: MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 03/03/2008 10:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004854-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNARDO ROSARIO ALVES 

ADVOGADO: MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/05/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.004893-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CARDIOLOGIA - 

09/07/2008 09:00:00 
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PROCESSO: 2007.62.01.005338-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOAQUIM XAVIER 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005688-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE ABILIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005859-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE BENITES ESCOBAR 

ADVOGADO: DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 21/01/2008 16:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.005938-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: GABRIEL FERNANDES PRATIS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/02/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

12/05/2008 15:30:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006025-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: ANALIA MARIA BEZERRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006237-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS002577 - VANIRA CONCEICAO PAULISTA BUCHARA MARTINS 

RECDO: JOSE RICARDO BUCHARA MARTINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006308-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DONIZETTI FERRAZ 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/04/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 2007.62.01.006441-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA EUGENIA FERNANDES 

ADVOGADO: MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 08:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/10/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000276-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN 

RECDO: JARIO SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 06/05/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000604-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: RAMONA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ONCOLOGIA - 24/09/2008 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR)   3ª) MEDICINA DO TRABALHO - 01/07/2009 09 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000728-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINESIO PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/09/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000742-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENA HISSAKO DE BRITO 

ADVOGADO: MS011162 - CARLOS EDUARDO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000828-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVI MARQUES 

ADVOGADO: MS009643 - RICARDO BATISTELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.000839-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: CLAUDIA ASATO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001075-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIUMIRA MARIA PIERINI LOUREIRO 

ADVOGADO: MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/07/2008 08:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001325-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR 

RECDO: ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001327-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR 

RECDO: ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001329-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR 

RECDO: ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001334-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS007772 - JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA 

RECDO: EDNA DE MORAES SALGADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001503-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DRYZE KELLE CAMPOS FEITOSA SANTOS 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

18/08/2008 08:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001510-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAULO GRUNHEIDT VILELA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001639-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009975 - BRUNO MENEGAZO 

RECDO: MILLENA CAROLINA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.62.01.001666-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: RAMAO ROCHA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/08/2008 08:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001896-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 07/05/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001918-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENCIA ALVES GERALDO 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/09/2008 10:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/11/2009 15:10:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001972-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR RODRIGUES PADILHA ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.001985-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL ANIBAL QUEVEDO BACHA 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002096-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002360-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013442 - LUCIANA CRISTINA RUIZ DE AZAMBUJA 

RECDO: DIONISIO ROMEIRO BENITES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ONCOLOGIA - 

19/11/2008 15:00:00   3ª) MEDICINA DO TRABALHO - 09/07/2009 13 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 799/817 

PROCESSO: 2008.62.01.002391-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TAVARES DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: DERMATOLOGIA - 11/11/2008 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002416-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ERALDO MARQUES MELGAR 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/07/2009 15:10:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002562-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: OTILIA FAUSTINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

26/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002714-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA TEODORA DA SILVA 

ADVOGADO: MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/04/2009 08:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002786-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: ANELITA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 19/10/2009 08:40:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002896-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERONICA MARIA GUILHERME DE SOUZA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2009 13:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002954-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: FLORISETE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

23/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.002969-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINESIO LEMES DE LIMA 

ADVOGADO: MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 17:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003028-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003179-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: MS012287 - JOÃO GABRIEL MERLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 23/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 20/04/2009 08:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003218-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: TEODORA PAREDES SALINAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/11/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/11/2009 10:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003256-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ROSA LOPES 

ADVOGADO: MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003419-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OVIDIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003436-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

RECDO: APARECIDO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.62.01.003464-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINVAL GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005112 - ELCIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003658-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA LEMES 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 18/02/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003852-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDA DE FATIMA VIANA 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2009 12:40:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003927-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: HIROSHI YONAMINE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 26/02/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2008.62.01.003996-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: MARIA LAZARA MESSIAS RAMPELOTTI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/07/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004108-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO MOREIRA GUISSO 

ADVOGADO: MS007493 - DANIELE DE SOUZA OSORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/02/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004173-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO BATISTA COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.62.01.004175-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE AGRIPINO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004177-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004276-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: ELOIZA DINIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004292-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE AQUINO CORREA DA COSTA 

ADVOGADO: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004339-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004340-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAROLDO GONCALVES PREZA 

ADVOGADO: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004400-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: ANTONIO DEONES TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004429-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ADEMIR CHAVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.62.01.004431-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: EREMIR PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004437-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ANTONIO MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004447-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: HENRIQUE TIRADENTE DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004449-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOAO RAMAO TOLEDO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004451-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GENTIL DE ANTAO MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004453-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: GERSON CANDIDO SOBRINHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004455-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE BARROS NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2008.62.01.004600-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILY EMANUELY SANTOS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000034-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: JULIA MEZA SANTIAGO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000089-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000117-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: NOIRZO QUINTANA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000119-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MIZAEL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000161-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MOURAO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS012279 - RUTH MOURÃO RODRIGUES MARCACINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 28/09/2009 07:20:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000184-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIO PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000186-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMO DE CAMARGO 

ADVOGADO: MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000583-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CARLOS ARGUELHO 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 11/03/2009 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/04/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000671-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR 

RECDO: ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000673-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR 

RECDO: ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000904-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO SANCHES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS012959 - PETERSON MEDEIROS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000916-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELOINA SIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.000953-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREGRINELI JARA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/05/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

29/05/2009 09:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001140-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MEDEIROS ROCHA 

ADVOGADO: MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 01/04/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001456-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANNA FERREIRA GONCALVES 
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ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001533-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: MARIA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

04/11/2009 11:50:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001623-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA MADALENA POSSANI MACIEL GARCIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001625-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: OZEAS BEZERRA LINS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.001737-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008499 - MARTA PORTO DE ARAGÃO 

RECDO: CIRILO GUANEZ 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002078-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON BOSCARDIM 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002088-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORELINA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 06/07/2009 09:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002114-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002196-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO EDEMILSON DE ABREU 

ADVOGADO: MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2009 17:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 27/05/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002216-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002218-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: LUIZ DOS SANTOS BRAGA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002219-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RECDO: TERTULIANO JOSE GUILHERME 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002352-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMES NASSAR TEBET 

ADVOGADO: MS010047 - PABLO ROMERO GONÇALVES DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002654-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO 

ADVOGADO: MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002670-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLDIVINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002676-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: BENEDITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2009 17:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON LOURIVAL WOLF 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002799-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: OSVALDO DUTRA MARQUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002868-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE LEANDRO DE JESUS 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 01/09/2009 08:00:00   3ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002914-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZIA ARAUJO TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.002982-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LUIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 21/09/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003018-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA RONDON DA SILVA 

ADVOGADO: MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003020-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDELICE DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003058-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: ELVIRA BENEDITO MARQUES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003070-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: MARIA SEVERINA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003124-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS012795 - WILLEN SILVA ALVES 

RECDO: JOAO DE ARAUJO CARNEIRO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003735-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIRIO CARPENEDO 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/08/2009 09:20:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.003771-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: VERA LUCIA RIBEIRO NAZARE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004003-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: NELSON DE MENEZES SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 10/09/2009 14:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARVELINA PEDRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 03/09/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004051-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA LIMA CHAVES 

ADVOGADO: MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004054-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: DALILA VALEJO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 03/09/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004158-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MT007828B - SILVANA BERTANI 

RECDO: NUREYEV QUEIROZ EUDOCIAK 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004268-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGENTINA SOARES DUARTE 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004272-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RECDO: MARIA IRENE VALDONADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/11/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004299-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA PURCINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/10/2009 08:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004367-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUNICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/10/2009 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.62.01.004408-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YVONE NUNES SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

08/12/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004420-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CORREA SIMOES 

ADVOGADO: MS008702 - JOSÉ ROBERTO FERNANDES COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008072 - FABIO FERREIRA DE SOUZA 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004430-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: MARCELO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 02/02/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004447-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RECDO: MARIO MANOEL DE SOUSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

07/12/2009 08:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004496-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RECDO: DORALINA MACIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2009 18:00:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004510-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTÔNIO CALDERAN 

ADVOGADO: MS007754B - JOSE PAULO DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004613-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: JANETE LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/01/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.004632-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON CORTES 

ADVOGADO: MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/10/2009 09:30:00 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005096-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DE MATOS NETO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005098-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005100-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETH BENTO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005102-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: UMBERTO REBEQUE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005108-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO ATTILIO MACHADO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005110-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005112-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON FERREIRA AJALA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/09/2010 813/817 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005114-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MALHORQUIM 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005120-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIDES RODRIGUES OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005168-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO DE LIMA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005170-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS CARNEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005172-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005174-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DVAIR BATISTA MORAES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005462-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: MARIA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005506-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005516-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RCDO/RCT: AMBROSIO DE CAMPOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005699-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RECDO: GERALDINA RODRIGUES TAVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005867-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ADAO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2009.62.01.005936-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES PRADO ORNEVO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000016-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GUSMAO FREITAS 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000372-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: LORIS BUAINAIN BOMUSSA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2010.62.01.000384-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000912-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINO THADEU SKOWRONSKI 

ADVOGADO: MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000988-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA BARRETO GUENKA 

ADVOGADO: MS011173 - ITAMAR DE SOUZA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.000992-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRENO MIRANDA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001244-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO BARUA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001248-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLINDA DE ARRUDA GONÇALVES 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.001454-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RECDO: GERACINA RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 24/05/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002526-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA DO PRADO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003068-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIEL ROQUE PINHEIRO 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003070-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINE MIRANDA MONACO 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003072-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Órgão: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004725-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ENAURA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004727-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ADAUTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 2010.62.01.004801-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ALEXANDRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

Órgão: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 240 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 240 

  

JANETE LIMA MIGUEL 
Presidente da Turma Recursal 

  

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete 
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